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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 155/2011 – São Paulo, quarta-feira, 17 de agosto de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA Nº 63010000011, de 09 de agosto de 2011. 
  

A Doutora VANESSA VIEIRA DE MELLO, MMª Juíza Federal, Coordenadora das Turmas Recursais da Seção 
Judiciária de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  
CONSIDERANDO a licença médica para tratamento de saúde no dia 30/05/2011 e a alteração de lotação da 

funcionária MARIA NAZARE DA SILVA LOPES GONCALVES - RF 3643 - Oficial de Gabinete da 4ª Turma 

Recursal da Seção Judiciária de São Paulo - FC 05, para a 5ª vara Federal de Execuções Fiscais a partir de 31/05/2011, 

  

  
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

RESOLVE: 
  

RETIFICAR os termos da Portaria nº 08/2011 de 04/07/2011 no tocante ao funcionário MARCIO ARRAIS 

ALENCAR MARTINS - RF 3863, para constar: 

  

- Em 30/05/2011 substituiu a funcionária MARIA NAZARE DA SILVA LOPES GONCALVES - RF 3643 Oficial 
de Gabinete da 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo - FC 05. 

  

- No período de 31/05/2011 a 27/06/2011 exerceu as atividades de Oficial de Gabinete da 4ª Turma Recursal da Seção 

Judiciária de São Paulo - FC 05, em razão da dispensa da funcionária MARIA NAZARE DA SILVA LOPES 

GONCALVES - RF 3643 da referida função comissionada a partir de 31/05/2011. 

  

  

RETIFICAR os termos da Portaria nº 19/2011 de 10/03/2011 para tornar sem efeito a designação funcionário 

DANIEL CARLOS BUNSELMEYER MOURA - RF 3203, para exercer as atividades atribuídas ao cargo em 

comissão de Diretor de Secretaria das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais - CJ 03, nos dias 27/06/2011 a 

06/07/2011. 
  

  

  

  

  

INTERROMPER, a partir de 03/08/2011, o período de férias da funcionária MARCIA LIAO MING HUI- RF 
5221, anteriormente marcado para 25/07/2011 a 03/08/2011, e REMARCAR o 1 dia restantes para 09/01/2012. 
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ALTERAR para 10/07/2012 a 19/07/2012, o período de férias da funcionária MARCIA LIAO MING HUI- RF 

5221, anteriormente marcado para 03/11/2011 a 12/11/2011. 

  

ALTERAR para 15/02/2012 a 05/03/2012, o período de férias da funcionária VIVIAN MILONE NARDO- RF 5500, 

anteriormente marcado para 18/08/2011 a 06/09/2011. 

  

  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

              São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

  

                                                           

Documento assinado por JF00176-Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado sob o nº 0036.0C84.0EG8.02EC.097G - SRDDJEFPSP 
(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

  

                                                                   Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais 

da Seção Judiciária de São Paulo 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000879 
  

LOTE : 100594 

  

DESPACHO JEF 
  

0041319-23.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359281/2010 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA); CARLOS RAIMUNDO CORREA DA SILVA 

JUNIOR (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA); NATASHA CORREA DA SILVA (ADV. SP212184 

- ALINE RODRIGUES DA SILVA); NAIARA CORREA DA SILVA (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA 

SILVA); DIEGO CORREA DA SILVA (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto determino 

que se encaminhem os autos ao perito, Dr. José Otávio de Felice Junior, para que preste esclarecimentos a este Juízo, no 

prazo de 5 (cinco) dias, informando, de forma fundamentada, a data do início da incapacidade, com base em 

documentos ou relatórios médicos, se possível. Se for o caso, deverá informar qual data ao menos em que, com razoável 

segurança, pode-se dizer ter se iniciado a incapacidade. 

Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0019029-14.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311803/2011 - ELISETE SILVA DE 

JESUS (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em 

diligência. 
Cumpra-se integralmente a decisão proferida em 11.04.2011 (termo Nr: 6301121788/2011), intimando-se a perita 

psiquiatra para que, no prazo de 20 dias, manifeste-se sobre os termos da impugnação da autora, esclarecendo se retifica 

ou ratifica suas conclusões. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações. 

Em seguida, voltem conclusos para prolação de sentença. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0045203-60.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301313068/2011 - 

ANTONIO BERNARDO DE SOUZA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a)             Intime-se à parte autora para que no prazo de 15 (quinze) dias informe o endereço, bem como o nome do 

representante da empresa MAHLE METAL LEVE S/A. 

b)             Após, intime-se o representante da empresa MAHLE METAL LEVE S/A, a prestar informações acerca dos 

formulários PPP's com dados divergentes e encaminhar, no prazo de 30 (trinta) dias, o formulário PPP em nome do 

autor, com o registro dos níveis de ruído em que efetivamente o autor esteve exposto. 

  

c)             Faculto à parte autora, o prazo de 30 dias, para, caso queira, juntar novos documentos. 

  
  

Sem prejuízo, redesigno desde logo a audiência para o dia dia 19/06/2012, às 15:00 hs, dispensando-se a presença das 

partes. 

  

Intimem-se. 

  

0063705-81.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301313735/2011 - 

ENOCK MAURICIO DA SILVA (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP263259 - TANEA REGINA 

LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Pela análise dos autos virtuais, verifico que os perfis profissiográficos previdenciários apresentados pela parte autora, 

referente aos períodos laborados nas empresas Volkswagen do Brasil S/A. (11/01/1978 a 26/06/1987), Igpecograph 

Indústria Metalúrgica Ltda. (04/05/1988 a 21/11/1990) e Component S/A. Peças Plast Mecânicas Ltda. (19/01/1993 a 

24/06/1993 e 18/04/1994 a 05/03/1997), não foram assinados por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho, conforme previsto no artigo 58, § 1º da Lei nº 8.213/91. Assim, oficie-se aos referidos empregadores para que 

apresentem, no prazo de 60 (sessenta) dias, os referidos documentos, com a especificação acima mencionada. 

  
Oficie-se, também, à empresa Roberto Bosch Limitada para que apresente o laudo pericial completo do período 

laborado pela parte autora (23/05/1975 a 28/09/1977) na referida empresa. 

  

Oficie-se, outrossim, ao INSS para que junte aos autos cópias dos processos administrativos da parte autora (NB 

137.998.165-1 e 147.333.639-0), contendo, principalmente, a contagem de tempo de serviço elaborada pelo agente 

administrativo quando da análise da concessão do benefício. 

  

Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não 

haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para a elaboração de parecer. 

  

Sem prejuízo, agendo data para julgamento para o dia 15/02/2012, às 15 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. 

  

Cancele-se a audiência agendada para 10/08/2011, às 17 horas. 

  

Intimem-se. 
  

0025063-05.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301300203/2011 - SONIA 

MARIA BELOTTI DE OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN 

GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

                               O processo não se encontra pronto para julgamento. 

Compulsando os autos, verifico que a r. decisão proferida em 04/07/2011 não foi cumprida. Assim, cumpra-se referida 

decisão, citando o INSS. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de novembro de 2011, às 14:00 horas, ficando as partes 

dispensadas de comparecer a tal audiência. 

Cumpra-se. 
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Intimem-se. 

  

0041319-23.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301297917/2011 - 

MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA); CARLOS RAIMUNDO CORREA 

DA SILVA JUNIOR (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA); NATASHA CORREA DA SILVA 

(ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA); NAIARA CORREA DA SILVA (ADV. SP212184 - ALINE 

RODRIGUES DA SILVA); DIEGO CORREA DA SILVA (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca 

do Relatório Médico de Esclarecimento anexado em 03/02/2011, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com a juntada ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Cancele-se audiência designada para o dia 09/08/11. 

Intimem-se as partes e o MPF. Cumpra-se. 

  

0009386-32.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301309600/2011 - 

ANTONIO ALVES BARRETO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, intime-se a parte 
autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista que, de acordo com o parecer da contadoria 

judicial, em caso de procedência do pedido, o valor das prestações vencidas, acrescido de 12 prestações vincendas, na 

linha do entendimento que venho atualmente perfilhando (consoante STJ), ultrapassaria o limite de alçada deste Juizado 

Especial Federal na data do ajuizamento da ação (artigo 260 do CPC). 

  

Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam nenhuma 

antecipação acerca do resultado da demanda. 

  

Sem prejuízo, redesigno audiência para conhecimento de sentença para o dia 28/10/2011, às 15:00 horas, dispensando-

se a presença das partes. 

  

Int. 

  

0041754-94.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301311114/2011 - 

MÁRIO ANZAI (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Tendo em vista o noticiado nos autos de que o autor da presente ação faleceu, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para o 

seu advogado promover a habilitação dos interessados no processo, apresentado procuração, cópia do documento de 

identidade (legível), do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF (legível), da certidão de existência ou inexistência de 

dependentes habilitados fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios) e, eventual, carta de concessão de benefício de 

pensão por morte, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso V da Lei 

nº 9.099/95. 

Intime-se. 

  

0032459-33.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301313739/2011 - JOSE 

FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP080108 - CLOTILDE ROSA PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora, o prazo de 60 (sessenta) 

dias, para que emende a inicial, fazendo constar qual o erro do agente administrativo no cálculo de sua renda mensal 

inicial, bem como quais salários de contribuição não foram computados ou se há alguma divergência de valores 

apurados, bem como apresente cópia do processo administrativo NB 044.355.806-0, constando, especialmente, a 

contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS e a documentação apresentada para a análise da concessão do 

benefício. 
  

Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não haver 

manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de novo parecer. 

  

Após, aguarde-se julgamento conforme pauta de controle interno. 

  

Intimem-se. 

  

0008061-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301311667/2011 - 

MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a parte autora a concessão benefício 

previdenciário desde a DER em 01/08/2009. No entanto, analisando a petição inicial, não restou claro quais os períodos 

que a autarquia ré não considerou na contagem do tempo. 

Assim, emende a autora a petição inicial a fim de esclarecer seu pedido, bem como apresente cópia integral e legível do 

processo administrativo requerido em 01/08/2009, contendo a contagem efetuada pelo INSS quando do indeferimento, 

sob pena de preclusão da prova. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Cancele-se audiência designada para o dia 18/08/11. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0026928-29.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301312806/2011 - 

IRENE APARECIDA ROBERTI PRATES DE SOUZA (ADV. SP218118 - MARIA CLARICE MORET GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora 

sobre a proposta de acordo oferecida pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão. 

Intimem-se. 
  

0042881-67.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301301447/2011 - 

PEDRO MOACIR VINHOLE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da 

Contadoria Judicial, junte o autor cópia integral do PA de seu benefício contendo, principalmente, memória de cálculo 

com os últimos 36 salários-de-contribuição utilizados à apuração da Renda Mensal Inicial e informação do grupo de 12 

acima do Menor Valor Teto, se o caso. 

Prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito. 

Cumprida a determinação, aguarde-se o julgamento do feito, dispensado o comparecimento das partes. 

Int. 

  

0026891-36.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301311666/2011 - 

LUZINETE FERNANDES CHAVES (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No entanto, analisando os autos, verifico que 

referido benefício tinha como beneficiários, além da autora, os menores ANA PAULA CHAVES PEREIRA, 
MATHEUS CHAVES PEREIRA e MARIA ELISA CHAVES PEREIRA, nascidos em 31/01/96, 26/07/98 e 

03/05/00, filhos da autora com o falecido. Assim, necessário a inclusão destes no pólo ativo do presente feito. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial, incluindo no pólo ativo os menores ANA 

PAULA CHAVES PEREIRA, MATHEUS CHAVES PEREIRA e MARIA ELISA CHAVES PEREIRA, apresentando 

documentos (RG e CPF) e procuração em nome destes. 

Intime-se o Ministério Público Federal para que atue no presente feito, nos termos do art. 82, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

Com a juntada ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 18/08/11. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0027153-49.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301312801/2011 - 

IZAIRA SILVA ALVES (ADV. SP222298 - GLAUCIA LINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da informação constante no Termo de 

Prevenção anexado aos autos - Processo 20046114000125523 (3ª Vara de São Bernardo do Campo), comprove a 

autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou 
causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e certidão de 

objeto e pé do processo ali referido. 

No mesmo prazo e pena, deverá apresentar cópia integral dos processos administrativos n.ºs 128.034.095-6 e 

152.552.510-4. 

Com a vinda da documentação, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0070919-60.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301314674/2011 - 

FLAVINA DA CONCEICAO MOREIRA DE MELLO (ADV. SP207758 - VAGNER DOCAMPO, SP211325 - LUIS 

CARLOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, 
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a) Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente documentos que comprovem a contento o labor 

na Santa Casa de Misericórdia de Lorena S/A. 

A autora, outrossim, deverá apresentar na próxima audiência as CTPS's e os carnês de contribuição originais, se houver.  

  

b) Determino que seja oficiado DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento de São Paulo - Centro, 

para que, que se apresente cópia integral do processo administrativo do NB 41/ 131.582.298-6 com urgência, e 

contendo principalmente a contagem de tempo que totalizou o tempo de 23 anos, 03 meses e 17 dias. 

Oficie-se. 

  

Redesigno a audiência para o dia 16/12/2011, às 17:00 hs. (pauta extra), com a presença das partes. 

Oficie-se. 

 P.R.I. 

  

0007952-71.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301311668/2011 - 

GERALDO ANIZIO DE ANDRADE (ADV. SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a parte autora a 
revisão de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Verifico, porém, que para o julgamento do feito é necessária a apresentação do processo administrativo relativo ao 

benefício do autor (NB 149.652.050-2) contendo contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando do 

deferimento do benefício. 

Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias apresente a referida documentação, sob pena de preclusão da prova. 

Apenas para organização dos trabalhos da Contadoria Judicial, redesigno para o dia 28/10/2011, às 15:00 horas, 

audiência de instrução e julgamento, dispensadas as partes de comparecimento. 

Cancele-se audiência designada para o dia 18/08/11. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0006724-61.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301314923/2011 - 

MILTON JOSE ARAUJO (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR 

VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, 

determino apresentação dos referidos documentos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em 

que se encontra o processo. 

  
REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para 26/03/2012, às 14 horas, dispensando o comparecimento das 

partes. 

  

0042846-10.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301301448/2011 - JOSE 

DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a parte autora a revisão de seu benefício 

previdenciário, pela correção do Menor Valor teto pelo INPC. 

Conforme parecer da contadoria judicial, necessária a apresentação do procedimento administrativo (NB 

42/073.752.852-4) com DIB em 05.10.1981, contendo especialmente a memória de cálculo com os últimos 36 saláios-

de-contribuição. 

Assim, defiro o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte o referido procedimeno administrativo, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Cumprida a determinação, aguarde-se o julgamento. 

P.R.I. 

  

0027294-68.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301314612/2011 - JULIA 
MARIA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que informe o endereço da empregadora MARIA 

APARECIDA ALVES FRAY. 

b) Após, intime-se a Sra. MARIA APARECIDA ALVES FRAY, para que compareça na próxima audiência como 

testemunha do juízo. 

c) Faculto à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a apresentação de outros documentos que comprovem a contento 

a prestação de serviço como doméstica, no período de 01/09/83 a 01/02/91, inclusive prova testemunhal. 

A autora, outrossim, deverá apresentar na próxima audiência as CTPS's e os carnês de contribuição originais, se houver.  
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d) Oficie-se ao INSS requisitando-se o envio, no prazo de 45 dias, a este juízo de cópia do processo administrativo do 

benefício de Aposentadoria por Idade NB 41/ 149.785.668-7, com todos os documentos que o instruíram. 

  

Redesigno a audiência para o dia 27/02/2012 às 14:00 hs. 

Oficie-se. 

 P.R.I. 

  

0006141-76.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301311106/2011 - 

BELMIRO DE PAIVA GRILO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não se encontra 

pronto para julgamento. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar cópia integral e legível do processo administrativo de 

concessão do benefício de aposentadoria especial (NB 46/088.448.526-9), contendo, principalmente, a contagem de 

tempo de serviço elaborada pelo INSS quando da concessão do benefício, sob pena de extinção do processo, sem 

resolução de mérito. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de novembro de 2011, às 15:00 horas, ficando as partes 
dispensadas de comparecer a tal audiência. 

Intimem-se. 

  

0031829-74.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301313224/2011 - 

ROQUE ELESBAO DO NASCIMENTO (ADV. SP234264 - EDMAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora, o prazo de 60 (sessenta) 

dias, para apresentação de cópia do processo administrativo NB 124.596.339-0, contendo, especialmente, a contagem 

de tempo de serviço elaborada pelo INSS, na concessão do benefício. 

Com a juntada, manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo contestação, quanto à autenticidade dos 

documentos apresentados, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

Após, aguarde-se julgamento, conforme pauta de controle interno. 

Intimem-se. 

  

0006966-20.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301301483/2011 - JOSE 

CRISPIN DOS SANTOS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Busca o autor a retroação da DIB de sua aposentadoria para 02.07.1989, 

alegando direito adqulrido ao cálculo do benefício de forma mais benéfica. 

Conforme parecer da contadoria judicial, necessária a apresentação de documentos para análise do pedido. 

Assim, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora apresente cópia integral do procedimento 

administrativo (NB 42/057.062.468-1) com DIB em 03.03.1993, com a contagem de tempo de serviço elaborada pelo 

INSS, bem como documentos que revelem o alegado direito adquirido, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Redesigno audiência para 16.12.2011, às 14:00 horas, dispensado o comparecimento das partes. 

Int. 

  

0006506-33.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301301485/2011 - 

MARTINS ROMARIO DA CONCEIÇAO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Busca o autor a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de tempo de atividade comum e especial. 

Conforme parecer da contadoria judicial, para elaboração dos cálculos, necessária a apresentação da relação de salários-

de-contribuição da empresa Viação Aérea São Paulo S/A, referente ao período de 01/07/1994 a 27/06/2000, pois 
incompletos os dados do CNIS. 

Assim, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora apresente referida documentação, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Redesigno audiência para o dia 18.11.2011 , às 15:00 horas, dispensado o comparecimento das partes. 

Int. 

  

0042924-04.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301301445/2011 - 

ANGELINA SIMONE TOMASETTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em atenção ao termo de 

prevenção anexado, observo que no feito de nº. 200261840155310 foi requerida a revisão das parcelas e dos índices 
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utilizados para a apuração da RMI do benefício; no processo de nº. 200663010077888 foi requerida a revisão do 

benefício pela aplicação da ORTN/OTN e no processo de nº. 200663010405144 a alteração do coeficiente de cálculo 

para 100%, com aplicação da Lei 9.032/95, objetos distintos do presente feito. 

  

Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, pela correção do Menor Valor Teto pelo INPC. 

Conforme parecer da contadoria judicial, necessária a apresentação do procedimento administrativo (NB 

42/073.750.762-4) com DIB em 04.09.1981, contendo especialmente a memória de cálculo com os últimos 36 saláios-

de-contribuição utilizados na apuração da Renda Mensal Inicial, informação do grupo de 12 acima do MVT, se assim 

houver. 

Assim, defiro o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte o referido Procedimeno 

Administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Cumprida a determinação, aguarde-se o julgamento do feito. Int. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 28/07/2011. 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000139 

 

ACÓRDÃO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - 
PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DEVE SER DEFERIDO O BENEFÍCIO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Mateus Castelo Branco Firmino da Silva, Fernando Marcelo Mendes e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 28 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0046855-15.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301309475/2011 - MILITAO PEREIRA DA 

CRUZ (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010211-04.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr.  6301309477/2011 - MARIA CECILIA DOS SANTOS (ADV. 

SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001735-47.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301309476/2011 - MATILDE SILVA 

GOMES (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0027002-90.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr.  6301301249/2011 - LUIZ ANTONIO COLETI (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 9/603 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONCESSÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. RECURSO PARTE AUTORA REQUERENDO RETROAÇÃO DIB. RECURSO INSS 

ALEGANDO IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO TEMPO ESPECIAL E pagamento ATRASADOS por 

meio de complemento positivo E JUROS. RECURSO PARTE AUTORA IMPROVIDO E RECURSO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDO QUANTO AO pagamento ATRASADOS por meio de complemento positivo E JUROS. 

SENTENÇA parcialmente reformada. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e 

dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Marilaine 

Almeida Santos. 

São Paulo, 28 de julho de 2011. (data do julgamento) 

0075480-35.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr.  6301301265/2011 - GUILHERME FONSECA DA LUZ (ADV. 
SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. revisão. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL 

EM COMUM. RECURSO PARTE AUTORA PLEITEANDO REFORMA DA SENTENÇA PARA JULGAR 

PROCEDENTE O PEDIDO. RECURSO PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA reformada. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da parte 

autora, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando 

Marcelo Mendes, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 28 de julho de 2011. (data do julgamento) 

0022581-57.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr.  6301301201/2011 - GILMAR ESTER CAMPOS (ADV. SP248879 - 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONCESSÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. RECURSO PARTE AUTORA REQUERENDO RETROAÇÃO DIB. RECURSO INSS 

ALEGANDO IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO TEMPO ESPECIAL E pagamento ATRASADOS por 

meio de complemento positivo E JUROS. RECURSO PARTE AUTORA IMPROVIDO E RECURSO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDO QUANTO AO pagamento ATRASADOS por meio de complemento positivo E JUROS. 

SENTENÇA parcialmente reformada. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e 
dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Marilaine 

Almeida Santos. 

São Paulo, 28 de julho de 2011. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. RECURSO PARTE AUTORA REQUERENDO RETROAÇÃO DIB. RECURSO INSS 

ALEGANDO IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO TEMPO ESPECIAL E pagamento ATRASADOS por 

meio de complemento positivo. RECURSO PARTE AUTORA IMPROVIDO E RECURSO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDO QUANTO AO pagamento ATRASADOS por meio de complemento positivo. SENTENÇA parcialmente 

reformada. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e 

dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Marilaine 

Almeida Santos. 

São Paulo, 28 de julho de 2011. (data do julgamento) 

0026589-77.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr.  6301301467/2011 - JOSE MARIA SOARES DE GOLVEIA (ADV. 

SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026990-76.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr.  6301301489/2011 - LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - SENTENÇA MANTIDA 

PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 
Federais Mateus Castelo Branco Firmino da Silva, Fernando Marcelo Mendes e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 28 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0057626-52.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308889/2011 - FELIPE RIBEIRO 

TEIXEIRA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053647-82.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308890/2011 - CLAUDIO JOAO DA 

SILVA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO, SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052505-43.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr.  6301308891/2011 - IVANA MARCIA DA SILVA DOS SANTOS 

(ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA 
COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045790-82.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308892/2011 - CARLOS ALBERTO 

VALENTIM REIMBERG (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA 

COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003988-53.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308895/2011 - ALOISIO MAXIMO 

MARQUES GUIMARAES (ADV. SP144804 - MARIA ALBERTINA ABDALLA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003191-77.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308897/2011 - DEVAIR BISCO (ADV. 
SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002672-05.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308898/2011 - LOURDES VIODRES 

DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002030-32.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308899/2011 - CASSIO DE 

CARVALHO RODRIGUES (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036355-21.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308893/2011 - NAIR DA SILVA 

SANTIAGO ALVES (ADV. SP186431 - NOSLEN BENATTI SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018345-26.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr.  6301308894/2011 - WESIA NASCIMENTO DA CRUZ SANTANA 

(ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003567-21.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308896/2011 - EDILSON GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001584-81.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308900/2011 - JOSE ALFREDO DE 
SOUZA DIAS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Juiz  Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Mateus Castelo Branco Firmino da Silva, Fernando Marcelo Mendes e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 28 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0064036-29.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308834/2011 - MARIA DA GLORIA 

ROCHA DA SILVA (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059292-88.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308836/2011 - ELIANA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052863-08.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308838/2011 - DALVA ANTONIA 

MARTINS SOARES (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050062-22.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308839/2011 - OLGA ROLDAN 

ANDERSON (ADV. SP099281 - MARIA DO CARMO GUARANHA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035905-44.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308842/2011 - MARIA DE FATIMA 

CAETANO (ADV. SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034677-34.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308843/2011 - MARIA EUNICE 

VIEIRA DUARTE (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030592-05.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308845/2011 - LUCIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA COSTA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - 

VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025491-21.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308846/2011 - VALDELICE BEZERRA 

DAS NEVES-ESPOLIO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF, SP267269 - RITA DE 

CASSIA GOMES VELIKY RIFF); MANOEL RODRIGUES DAS NEVES (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA 

GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023141-26.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308847/2011 - BENEDITA 

DONIZETTE DA ROSA (ADV. SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008214-28.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308849/2011 - IRENE MIGUEL VIANA 

RIBEIRO (ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004882-60.2008.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308851/2011 - MARINO PIVETA 

(ADV. SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0004455-77.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308852/2011 - JOSE CARLOS 

TAVARES NETO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003529-96.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr.  6301308855/2011 - GLAUCILEA MARIA BRAGA (ADV. 

SP258808 - NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002948-48.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308856/2011 - DEJANIRA 

EVANGELISTA DA CONCEICAO LUZ (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
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0001577-24.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308859/2011 - ALAIDE DA MOTA 

SILVEIRA DE ARAUJO (ADV. SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO, SP182995 - MICHEL 

DOMINGUES HERMIDA, SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001062-02.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308860/2011 - GLORIA DE SOUSA 

CAMARGO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000014-53.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308862/2011 - MARIA HELENA 

POPOVITS DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049354-06.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308840/2011 - DORVALINA 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP290044 - ADILSON DOS REIS, SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048499-27.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308841/2011 - SUELY APARECIDA 

SALIM (ADV. SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014543-05.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308848/2011 - ANNA RITA PECE 

FERREIRA (ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005472-91.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr.  6301308850/2011 - MARCELO DONADA DA SILVA (ADV. 

SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004317-29.2008.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308853/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP207289 - DIEGO LEVI BASTO SILVA, SP198839 - PAULO DOMINGOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004112-97.2008.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308854/2011 - DARCI AQUIMEDES 

DA CARIDADE (ADV. SP197966 - SILVIO RUPERTO FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002702-92.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301308857/2011 - SOELI VIDAL MICELLI 

(ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002440-36.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr.  6301308858/2011 - SONIA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP194870 

- RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001047-82.2008.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr.  6301308861/2011 - EURIDES BARBOSA SANTOS (ADV. 

SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Mateus Castelo Branco Firmino da Silva, Fernando Marcelo Mendes e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 28 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0006587-86.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr.  6301309088/2011 - IRINEU CIRINO 

FRANCO (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0026821-53.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr.  6301309084/2011 - FATIMA GOMES DE FRANCA (ADV. 

SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003367-14.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr.  6301309092/2011 - SALETE DAS CHAGAS LIMA (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001757-11.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr.  6301309094/2011 - FRANCISCA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1.. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula nº 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 
ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais  Dr. Fernando Marcelo Mendes, Dr. Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Dra. Marilaine 

Almeida Santos 

São Paulo, 28 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0056552-47.2010.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr.  6301301271/2011 - GABRIEL ALCIDES LINO 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI, SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO) X JUIZADO 
ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ). 
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0056437-26.2010.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr.  6301301272/2011 - IRINEU PEDRO LUCCHETA 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

(ADV./PROC. ). 

0056291-82.2010.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr.  6301301273/2011 - MISAEL SAMOEL DE 

ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL 

DE AMERICANA (ADV./PROC. ). 

0056109-96.2010.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr.  6301301274/2011 - PEDRO RODRIGUES (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. 

). 

0056082-16.2010.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr.  6301301275/2011 - JOSE CARLOS SAMPAIO 

BARROS (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA (ADV./PROC. ). 

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº. 2011/6301000881 
  

LOTE Nº. 101169 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002686-69.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301198744/2011 - FRANCISCA MARIA DE JESUS SOARES GOMES (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos 

legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 7.550,30 (SETE MIL 
QUINHENTOS E CINQüENTA REAIS E TRINTA CENTAVOS), valor apurado em 30.04.2011, limitado ao teto de 

sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0042240-45.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194478/2011 - SIRLEI APARECIDA NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP106566 - CARLOS ALBERTO DOS 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a 

proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ R$ 692,23 (SEISCENTOS E 

NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS)   em 01/06/2011, limitado ao teto de sessenta salários-

mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte da parte autora.  

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0016418-54.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301172435/2011 - SEVERINA DE LIMA PEDROSO (ADV. SP290051 - FRANCISCA MATIAS FERREIRA 

DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude 
do exposto, e tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para 

que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena 

das sanções cabíveis, com RMA no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , para o 

mês de abril de 2011, bem como para o pagamento dos valores em atraso, no valor de R$ 27.659,71 (VINTE E SETE 

MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) -   (90% dos valores 

atrasados), no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos 

por parte do(a) autor(a).  

P.R.I. 

  

0003240-04.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194526/2011 - EDSON JOSE GOMES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 
formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 32.700,00 (TRINTA E DOIS 

MIL SETECENTOS REAIS) em 17-05-2011, limitado ao teto de sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 

60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  
0055664-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194382/2011 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 
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Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ R$ 10.147,47 (DEZ 

MIL CENTO E QUARENTA E SETE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) em 01/06/2011, limitado ao teto 

de sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e 

eventual regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0047299-14.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301198736/2011 - ARMANDO DO NASCIMENTO OSORIO (ADV. SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a 

proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 
  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 3.910,32 (três mil, 

novecentos e dez reais e trinta e dois centavos), limitado ao teto de sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 

60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0045274-28.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301198738/2011 - LAURO BELARMINO DE ALMEIDA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 373,60 (TREZENTOS E 

SETENTA E TRêS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) em 01/06/2011, limitado ao teto de sessenta salários-mínimos 

deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte da parte autora. 

  

Intimem-se. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado. Nada mais. 

  
0004066-30.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301198741/2011 - MARIA JOSE BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA 

CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos 

legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 
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Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 5.966,21 (CINCO MIL 

NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) apurado em 30/04/2011, limitado ao 

teto de sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e 

eventual regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0054930-09.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194403/2011 - GENECY LINO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 
  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ R$ 702,69 (SETECENTOS E 

DOIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) em 17/05/2011, limitado ao teto de sessenta salários-mínimos 

deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0045406-85.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301198737/2011 - ISABELLY VIANA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO 
ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a 

proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$R$ 7.023,78 (SETE MIL 

VINTE E TRêS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) em 01/05/2011, limitado ao teto de sessenta salários-

mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte da parte autora. 

  
Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0052540-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194440/2011 - VENANCIA COSTA OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 6.505,29 (SEIS MIL 

QUINHENTOS E CINCO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) em 01/06/2011, limitado ao teto de sessenta 

salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0050778-15.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301198733/2011 - VITORINO ALVES GUNDIM (ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP285707 - 

LAIS CRISTINA HASHIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, 

por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o 

processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma 

subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 22.154,26 (vinte e dois mil, 

cento e cinquenta e quatro reais e vinte e seis centavos) em 01/05/2011, limitado ao teto de sessenta salários-mínimos 

deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 
lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0054543-91.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194408/2011 - MARCOS DO NASCIMENTO POLIZELI (ADV. SP101860 - ALBANI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 20.151,01 
(VINTE MIL CENTO E CINQüENTA E UM REAIS E UM CENTAVO) em 01/06/2011, limitado ao teto de sessenta 

salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0051461-52.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301198732/2011 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 
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formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 208,34 (duzentos e oito reais 

e trinta e quatro centavos), limitado ao teto de sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0092985-34.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301000698/2010 - ELIZABETE FILOMENO DE SANTANA (ADV. SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU MORI, 

SP251879 - BENIGNA GONÇALVES, SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU MORI, SP251879 - BENIGNA 

GONÇALVES); NOEMIA DE SANTANA MARINHO (ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO, 

SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU MORI, SP228654 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA, SP251879 - 

BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSS a pagar à inventariante Noemia de Santana Marinho a quantia de R$ 3.487,12 (TRêS MIL QUATROCENTOS E 

OITENTA E SETE REAIS E DOZE CENTAVOS), atualizada até dezembro/2009, referente à diferenças devidas a 

título do benefício assistencial, devida à autora Elizabete Filomeno de Santana, no período compreendido entre 

05/12/2007 (ajuizamento da ação) a 22/06/2008 (óbito da autora), conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0022735-34.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320961/2011 - ANESIO BINHARDI 

(ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora 

que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e 

pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

  

Intimem-se. 

  

0025404-60.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319983/2011 - JORGE 

FERNANDES DE ARAUJO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 
irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

            Intime-se. 

  

0049433-14.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316046/2011 - ADINA TAVARES 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos nº 0085299-

25.2006.4.03.6301, 0085302-77.2006.4.03.6301, 0085304-47.2006.4.03.6301, 0085305-32.2006.4.03.6301, 0085306-

17.2006.4.03.6301, 0085308-84.2006.4.03.6301, 0085309-69.2006.4.03.6301, 0085312-24.2006.4.03.6301 e 0085313-

09.2006.4.03.6301, todos eles deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo das 
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contas poupança referentes aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril/maio de 1990; já o processo nº 

0039995-61.2010.4.03.6301 objetiva a atualização do mês de fevereiro de 1991; enquanto que o processo nº 0040036-

28.2010.4.03.6301 tem como objeto a correção pelo mês de junho de 1987. Verifico outrossim, que o objeto destes 

autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança referente ao mês de fevereiro de 1991 (conta 88448-

0), não havendo, portanto, identidade entre as demandas, tendo em vista tratar-se de contas distintas. 

                                               Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta 

pela parte autora em face do INSS com vistas à revisão do seu benefício previdenciário pela aplicação do art. 29, 

II, da Lei 8213/91. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  
Intimem-se. 

  
0021925-59.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316700/2011 - CARLOS 

ALBERTO BRISOLA DAMASCENO (ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009455-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316706/2011 - VALDEVIR 

DANTAS SANTOS (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049091-71.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319923/2011 - MARIA DE 

LOURDES SILVA GALVAO (ADV. SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS); AGENOR 

GALVAO DE FRANCA (ADV. SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS); ROSA MARIA 

SILVA GALVAO CAVALCA (ADV. SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS); 
ANTONIO CARLOS SILVA GALVAO (ADV. SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS); 

JOSE ROBERTO SILVA GALVAO (ADV. SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS); 

AGENOR GALVAO DE FRANCA FILHO (ADV. SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS 

SANTOS); LUIZ FERNANDO SILVA GALVAO (ADV. SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS 

SANTOS); SERGIO EDUARDO SILVA GALVAO (ADV. SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo à parte autora última oportunidade para cumprimento integral da determinação de 31/08/2010 - 15 

dias, sob pena de preclusão da prova. Intime-se. 

  

0025823-17.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322563/2011 - NELSON CORREA 

GRANJA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); ZAIRA CORREA 

GRANJA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); ELZA CORREA GRANJA 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); BOANERGES PEREIRA GRANJA 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 25/04/2011: concedo o 

prazo de 10 dias para que Marilene Granja Clark junte aos autos comprovante de endereço. 

Int. 
  

0024337-60.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313782/2011 - LAURA RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr.Daniel Paganini Inoue, que salientou a necessidade 

da autora submeter-se à avaliação na especialidade de Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 09/09/2011, às 16h30, aos cuidados do Dr.Marcio da Silva 

Tinós, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema 

do Juizado. 
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                               A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto 

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. 

                              No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                             O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo 

nos seus demais termos.  

 Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não consta da inicial o 

número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.  

                               Intime-se. 
  
0036730-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322232/2011 - OLIVIO VIEIRA DE 

MORAES (ADV. SP282911 - WELLINGTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036710-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322233/2011 - CARLA AMARO DE 

LUCENA (ADV. SP219017 - PAULO JOSE RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053636-19.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315643/2011 - MARIA 

APARECIDA BAHIA SILVA (ADV. SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 60 

(sessenta) dias como requerido. 
  

Intime-se. 

  

0005702-52.2011.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320796/2011 - SOPHIA 

KAMINIETZKY CHUSID - ESPOLIO (ADV. SP211260 - MARIANNE AMIRATI SACRISTAN MUNOZ) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). (P28072011.pdf                29/07/2011): 

Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias acerca do ofício da Receita Federal. 

No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia integral da declaração do Imposto de Renda referente ao exercício de 

2005 da “de cujus” Sophia Kaminietzky Chusid. 

Após, voltem os autos conclusos para apreciação da medida antecipatória requerida. 

Int. 

  

0008129-22.2011.4.03.6100 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300419/2011 - VERA LUCIA 

FIGUEIREDO SENISE FURTADO (ADV. SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE, SP230894 - ANDRÉ BRAGA 

BERTOLETI CARRIEIRO); PAULO CESAR MENEGON DE CASTRO (ADV. SP121188 - MARIA CLAUDIA 

CANALE, SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO); MIGUEL ADOLFO TABACOW (ADV. 

SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE, SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO); RICARDO 
ABDOU (ADV. SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE, SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI 

CARRIEIRO); ALTAIR RODRIGUES CAVENCO (ADV. SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE, SP230894 - 

ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO); VERA REGINA PANDOLFO RIBEIRO FELICIO (ADV. SP121188 - 

MARIA CLAUDIA CANALE, SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO); JAQUELINE 

PAGLIANTI (ADV. SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE, SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI 

CARRIEIRO); AUGUSTO VENCHUN YANG (ADV. SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE, SP230894 - 

ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO); CARLOS DE MELO ANDRADE (ADV. SP121188 - MARIA 

CLAUDIA CANALE, SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Trata-se de ação proposta por Vera Lucia Figueiredo 

Senise Furtado e outros autores em face do INSS e União Federal. 
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Ocorre que a existência de litisconsorte ativo facultativo vai de encontro ao procedimento célere dos Juizados Especiais, 

pois dificulta a análise da prova, sobretudo em relação à quantidade de documentos trazidos pelas partes, o que 

contribui para retardar o andamento processual, notadamente, na fase de execução que exige a elaboração de cálculos 

diferenciados para cada autor, impedindo que a prestação jurisdicional se dê de forma rápida e eficaz. 

Assim sendo, determino a remessa dos autos à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para desmembramento 

destes autos - um processo para cada um dos autores, devendo ser efetuada uma cópia da inicial, dos demais 

documentos que a acompanharam e das demais petições já apresentadas, para anexação aos autos dos outros 

litisconsortes. 

Com o desmembramento, voltem os autos conclusos para deliberação. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comunicado Médico de 10/08/2011: 

Acolho a justificativa apresentada para o atraso na entrega do laudo pericial e defiro o pagamento da perícia. À 

Seção Médico-Assistencial para as providências. 

  

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial 

acostado aos autos em 10/08/2011. Após, tornem os autos conclusos. 

  
Intimem-se. 

  
0018879-62.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316498/2011 - JUVENIL 

BARBOSA PIAUI (ADV. SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES 

SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012725-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316877/2011 - JOANA FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007243-02.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316949/2011 - MARIA DAS 

GRACAS GOMES DA SILVA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0035942-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320870/2011 - REGINA CELIA DO 

CARMO DE LUCA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo indicado no termo. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

                               Ainda, junte:             

a) Certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo INSS em nome de Mario 

Antonio Savio. 

                               Havendo beneficiários à pensão por morte, adite a inicial para que conste do pólo passivo os atuais 

beneficiários bem como forneça dados e endereço para citação.      

b) Cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês 

de contribuição. 

c) Comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 
da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.  

                               Prazo para cumprimento: sessenta (60) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito.    Intime-se. 

  

0009031-51.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315722/2011 - GABRIELA ROZA 

PEREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); LARISSA ROSA 

PEREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); RAMON PEREIRA 
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DE AZEVEDO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); RUAN HENRIQUE PEREIRA 

DE AZEVEDO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que os autores regularizem o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome da representante, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com os autores ou juntada de declaração datada acerca da residência dos autores, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

No mesmo prazo e penalidade, juntem aos autos cópias legíveis dos cartões de CPF, comprovantes de inscrição no CPF 

ou documentos oficiais que contenham os números de CPF de todos os autores. 

  

Intime-se. 

  
0042959-32.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321003/2011 - CLARICE 

GANHITO HOPPACTAH (ADV. SP197916 - RENATO RECCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 5(cinco) dias, sobre o quanto alegado pela CEF em petição anexada aos autos em 10/08/2011. Int. 

  

0049916-78.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319731/2011 - SOPHIA 

HELLWALD NUSSBAUMER (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO); CATHARINA 

HELLWALD - ESPOLIO (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO, SP149942 - FABIO 

APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Necessário a apresentação de cópias legíveis dos documentos CPF e RG do sr. Rodolfo I Hellwald, no prazo de dez 

dias. 

Com a apresentação, defiro o pedido de habilitação de RODOLFO INGO HELLWALD e SOPHIA HELLWALD 

NUSSBAUMER , na qualidade de sucessores da falecida, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado. 
Após, conclusos para julgamento oportuno. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0038015-79.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317504/2011 - IOLANDA 

DARQUE SILVERIA VIANA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para 

ciência da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados 

Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente. 

Por fim, reitere-se ofício ao réu para cumprimento da obrigação de fazer. 

Cumpra-se. 

  

0025752-78.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320746/2011 - SEBASTIAO JOAO 
DA SILVA (ADV. SP295758 - VERONICA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o pedido do patrono em petição acostada aos autos em 

11/08/2011, concedo o prazo de 10(dez) dias, conforme pedido e justificado na petição, após apresentação do 

documento comprobatório, agende-se nova perícia. 

  

0027828-75.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317015/2011 - VALDEMIR 

FALEIRO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho o comunicado médico acostado em 10/08/2011. Intime-se a 
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perita para que responda apenas aos quesitos não repetitivos e os que entender pertinentes à análise da incapacidade da 

autora. Caso o Magistrado entenda necessária a resposta a algum quesito não respondido, a perita será cientificada. 

  

0342121-21.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315811/2011 - ARLETE 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP081491 - ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI, SP130155 - ELISABETH 

TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o 

no nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Intime-se. 

  

0006955-18.2011.4.03.6119 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319282/2011 - MARCELO 

FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP271162 - TATIANA CONCEIÇÃO FIORE DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, 
comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena junte a parte autora aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0015585-02.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301303711/2011 - ELIELMA DE 

CARVALHO CARDOSO CAMPELO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao Setor de Distribuição para 

regularização do nome da parte autora, conforme CPF. 

  

0015585-02.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318868/2011 - ELIELMA DE 

CARVALHO CARDOSO CAMPELO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 

10/06/2011:Justifique a parte autora o motivo pelo qual não compareceu à perícia médica anteriormente agendada. 

Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

  

0037181-42.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322184/2011 - MARIA DE JESUS 

MATEUS (ADV. SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE, CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, 

croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 
Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0026293-82.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316132/2011 - ELIETE SOUZA 

SILVA (ADV. SP176090 - SANDRA CRISTINA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da contadoria (anexo de 08.08.2011), determino que a 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, colacione aos autos a relação dos salários de contribuição mês a mês, 

homologados pela reclamação trabalhista, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após, tornem os autos conclusos. 

INt. 
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0021635-78.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314790/2011 - AROLDO MESSIAS 

BARROS DA CUNHA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora, 

efetivamente, tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - 

Plano Collor I (conta 51027-9). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

0336517-45.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322128/2011 - FRANCISCO DE 

SOUSA PEREIRA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES, SP108627 - ELISA ASSAKO 

MARUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a 

inclusão do advogado no presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 
Publique-se. 

  

0034604-96.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319844/2011 - MARIA PIA 

SCHIABELLO (ADV. SP213411 - FRANCISCO FERNANDES DE SANTANA, SP217470 - CARINA STEFANI DE 

SANTANA); GIOVANNINA SCOMMEGNA----ESPÓLIO (ADV. SP217470 - CARINA STEFANI DE SANTANA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos, etc.. 

Compulsando os autos, verifico que até o presente momento não foi apresentada a certidão de óbito da falecida 

poupadora. 

Assim, concedo o prazo de dez dias, para apresentação. 

Int.. 

  

0036500-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320052/2011 - JUREMA PRIETO 

ROCHA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito para que esclareça qual o número do benefício é o objeto da lide.  
  

Intime-se. 

  

0004868-96.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301129975/2010 - DANIEL PEREZ 

PARRA (ADV. SP120704 - HENRIQUE CARMELLO MONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a 

realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende 

audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                          Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 
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0018245-66.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316847/2011 - IZAURA DE SOUZA 

(ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013552-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316848/2011 - EDUARDO 

EIMANTAS FILHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012826-65.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316849/2011 - CARLOS 

ROBRIGUES ROSEIRA (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008179-27.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316850/2011 - MARIA 

APPARECIDA ANDRADE DE OLIVEIRA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015275-93.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318894/2011 - NECI VIEIRA DE 

CASTRO (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011173-28.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318897/2011 - AVELINO 

FERNANDES DO VALLE (ADV. SP055673 - ANTONIO MANCHON LA HUERTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024980-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319818/2011 - ELVIRA 

APARECIDA SARTORI BARBOZA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0014835-97.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318895/2011 - SIMEAO DE 

ALMEIDA COSTA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA 

DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013425-04.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318896/2011 - MERCEDES 

PACOLA DE CARVALHO GALINDO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009348-49.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318902/2011 - MARLY ALVES 

GUIMARAES DE LIMA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024092-49.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319820/2011 - EDILSON XAVIER 

DA COSTA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022796-89.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319821/2011 - MARIA LAURA 

FERREIRA DA SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029633-63.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322204/2011 - CARLOS BIZERRA 

DE LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009349-34.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318901/2011 - MARLY ALVES 

GUIMARAES DE LIMA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017653-22.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319827/2011 - ARTUR ACACIO SA 

(ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026903-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322212/2011 - BARTOLOMEU DE 

SOUSA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0015865-70.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318893/2011 - ROSA BLOCK 

(ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009114-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318904/2011 - EDNA OLIVEIRA 

CAMARGO DE SANT ANA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017316-33.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319829/2011 - BENEDICTA 

MONTEIRO RIBEIRO (ADV. SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009448-04.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318899/2011 - TEODORA DA 

ANUNCIACAO DE SOUZA (ADV. SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES, 
SP294973B - LEANDRO MENDES MALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053815-50.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322841/2011 - RUBENS NELSON 

MANCINI (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora, 

integralmente, a decisão proferida em 19/05/2011, juntando aos autos cópia da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos processos indicado no termo de prevenção, no 

prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. 

Insta observar que a simples apresentação do “print” consultado no site do Tribunal Regional Federal não é possível 

averiguar com exatidão a possível prevenção junto ao presente processo. 

Int. 

  

0023448-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314152/2011 - MARIA DO 
SOCORRO DORSCH (ADV. SP167306 - JOANA MORAIS DELGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se o INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 
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0006515-58.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321421/2011 - MARILOURDES 

APARECIDA RODRIGUES MORAIS (ADV. SP126020 - HELIO BORGES RIBEIRO) X FUNDAÇÃO NACIONAL 

DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. ). 

  

0011746-66.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316856/2011 - NEWTON DE JESUS 

ROCHA (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0035025-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315983/2011 - CLEIDE DE 

SOUZA PEREIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012533-95.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322834/2011 - JOAO AVELINO 

DOS SANTOS (ADV. SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0036263-38.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315582/2011 - MARIA 

FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024072-58.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315595/2011 - NATALINA 

SOARES DA SILVA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010817-33.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315601/2011 - PAULO 

MACHADO NETO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019289-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322686/2011 - CARLOS 
CAVALCANTE DE MATOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA, SP294495 - GUTEMBERGUE 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o 

comunicado acostado aos autos em 09/08/2011 e o disposto no Parágrafo Único, Art. 1º da Portaria nº.13/2008 do 

JFSP/SP, acolho o laudo pericial apresentado pelo perito Dr. Gustavo Bonini Castellana. Remetam-se os autos à Seção 

Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do referido laudo. 

                                         Cumpra-se. 

  

0146331-02.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314055/2011 - ATILIO 

FRANCISCO LIMA (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a inclusão do advogado no presente 

processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 
  

0010207-70.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319288/2011 - ELZA TARTARI 

(ADV. ); ARMANDO TARTARI - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc.. 

O feito não está em termos para análise de habilitação dos herdeiros do sr. Armando. 

Nesse contexto, verifico que é necessário esclarecimentos quanto a presença dos netos nesta demanda, visto que, dos 

documentos apresentados, denota-se que eles foram retirados do processo de inventário do sr. armando. 

Assim, concedo à parte requerente o prazo de 20 dias para manifestação. 

Int.. 
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0008267-70.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318789/2011 - ROGERIO DA 

SILVA - ESPOLIO (ADV. SP191499 - MARCELO MARTINS XIMENEZ GALLEGO); ADILSON DA SILVA 

(ADV. SP191499 - MARCELO MARTINS XIMENEZ GALLEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por 

mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF 

sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado, mediante 

planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Por oportuno 

ressalto que o levantamento de eventual saldo é realizado na via administrativa, diretamente na instituição 

bancária, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem a necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  
0032924-76.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313707/2011 - SEBASTIÃO 

RAMOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032883-12.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313711/2011 - DJALMA 

DOMINGUES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028344-03.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313715/2011 - JOSE BENEDITO 

PRAXEDES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013189-57.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313717/2011 - ANA LUCIA 

BARBETTI (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012917-29.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313718/2011 - JOSE LEITE 

FRANCO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0288275-55.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317138/2011 - NICANOR 

JACINTO DA SILVA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0017533-76.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317139/2011 - MARIA DAS 

DORES FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0094553-85.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322238/2011 - MARIA ODETE DE 

LIMA BELLINE (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040332-84.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322241/2011 - AVANY 

TERASAKA (ADV. SP162280 - GISELA LIMA DE LUCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079821-02.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323056/2011 - LUIZ CAETANO DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0078753-17.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323059/2011 - REGINA HELENA 

SIVIERI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0061893-04.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323060/2011 - LIDIA MARIA DA 

ROCHA EHRENBERG (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059621-03.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323061/2011 - MARIA DE 

LOURDES LOPES DO VALE (ADV. ); AMADO DE PAIVA - ESPOLIO (ADV. ); ALFREDO DE PAIVA (ADV. ); 
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ANTONIO LOPES DE PAIVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055506-02.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323065/2011 - PEDRO BATISTA 

DINIZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0047612-72.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323069/2011 - HERMINIA MITSUE 

ANZAI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0047164-02.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323070/2011 - NOEL COUTO - 

ESPÓLIO (ADV. ); MARIA OLAIO COUTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042987-92.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323075/2011 - SILVIO CANDIDO 

DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
  

0042495-03.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323076/2011 - ROSELI LEITE 

CARDOSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0244635-02.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319909/2011 - SHIRLEI SILVA 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que os valores referentes aos atrasados requisitados neste feito encontram-se 

depositados junto a CEF, estando os mesmos BLOQUEADOS, conforme ofício nº 6301004533/2009 -SESP - ardias 

anexado aos presentes autos, determino: oficie-se a Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da 

conta. 

O levantamento poderá ser efetivado, pessoalmente, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal do Estado de 

São Paulo mediante a apresentação de RG, CPF e comprovante de residência emitido recentemente. 

Cumpra-se. 

  
0026348-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313763/2011 - ERIKA OLIVEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra 

integralmente o Despacho de 22/06/2011, sob pena de extinção sem resolução do mérito, aditando a inicial para fazer 

nela constar o número de benefício objeto da lide. Intime-se 

  

0011812-46.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320810/2011 - ERALDO RIBEIRO 

DE BRITO (ADV. SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Fabio Boucault Tranchitella, que salientou 

a necessidade do autor submeter-se à avaliação na especialidade Clínica Geral, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 13/09/2011, às 14h00, aos cuidados da Dra. Ligia 

Célia Leme Forte Gonçalves, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

                         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto 

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 
alegada. 

                        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos 

seus demais termos. 

                        Intimem-se as partes com urgência. 

  

0036924-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323289/2011 - MARIA ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À Contadoria Judicial para 

liquidação do objeto da condenação. Intime-se. 

  
0085989-88.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301108696/2010 - ISOLDE MARIA 

ALFANO (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0092243-48.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301108700/2010 - ANGELO PAROLIN 

(ADV. SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0007936-20.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319244/2011 - REGINA MARIA 

MIRANDA GALVAO (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO, SP101616 - ELIANA APARECIDA 

LEKA); ESTER MIRANDA SILVA - ESPÓLIO (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO, SP101616 - 

ELIANA APARECIDA LEKA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o extrato juntado referente ao plano Collor I está ilegível. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia, com caracteres nítidos, dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 

conta 27849 no período dos Planos Collor I e Collor II. 

Em mesmo prazo justifique a apresentação do extrato da conta 49716-7, tendo em vista que essa conta não é objeto da 

presente demanda. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0059418-41.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322867/2011 - JOAQUIM 

NICOLAU DE BRITO (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 

conta nº 00040651-0, ag. 347, no período de abril, maio e junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0010675-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318675/2011 - MIGUEL NONATO 

DE JESUS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Confrontando a conclusão do laudo pericial acostado aos autos de nº 

00374739520094036301 e a conclusão do laudo pericial do presente processo, verifico incongruências nas informações. 

Posto isso, para que não restem dúvidas acerca da incapacidade parcial ou não do autor, intime-se o d. perito Dr. Márcio 

da Silva Tinós, para que, no prazo de 10(dez) dias, esclareça a este Juízo se o acidente que vitimou o autor, obrigando-o 

a ter reconstruído o seu polegar esquerdo dificulta ou demanda maior esforço físico no exercício de sua atividade 

laboral como pedreiro, em que pese ser destro; e se o diagnóstico S62, segundo dados do HISMED, que determinou a 

concessão do benefício NB 531.202.361-9 ainda se faz presente em suas consequências. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0014394-19.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321393/2011 - IVAN MARTINS 

MOTTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do INSS com vistas à 

adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que 

NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
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No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, apresentando cópia legível do cartão CPF e do RG, 

sob pena de extinção. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  

0011764-58.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318661/2011 - JOSE FERNANDO 

SIMAO SA (ADV. SP282726 - TATIANE GUILARDUCHI DE PAULA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo 

suplementar e improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de 

preclusão. 

  

0001665-29.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319049/2011 - BRAZ DE SOUSA 

RAMBALDI----ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Visto. 

Não obstante a argumentação da parte autora, obrigatória a apresentação da documentação dos herdeiros, visto tratar-se 

de pólo ativo necessário e não facultativo. 
Na eventualidade de algum dos herdeiros não ter interesse em ingressar no processo, estes deverão apresentar 

declaração por escrito, com firma reconhecida, abrindo mão de seu quinhão. 

Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento, sob pena de extinção. 

Int. 

  

0026186-38.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318672/2011 - TANIA RAGAZZI 

DE OLIVEIRA COOK (ADV. SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a dilação de prazo suplementar requerido pela União por mais 30 

(trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0028010-61.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315617/2011 - ROSANA 

FERNANDES MARINHO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação do prazo por mais dez dias. 

Intime-se. 

  

0045417-17.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322132/2011 - LUCIA PEREIRA 
LOPES (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Primeiramente, oportuno ressaltar que dispõe a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” 

Assim, e diante dos documentos anexados, defiro o pedido de habilitação formulado pelo esposo da falecida, sr. 

Fernando Lopes - já que, em sendo reconhecido o direito da falecida ao benefício de aposentadoria por idade, seria ele o 

único habilitado para pensão. 

Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Int. 

  

0002424-56.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310634/2011 - ALTAIR AUGUSTO 

SOARES DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, determino que: 

  

a) oficie-se à Junta Comercial do Estado de São Paulo para que apresente, no prazo de 20 (vinte) dias, todas as 
informações, inclusive com todos os dados atualizados, da empresa Vigilância Pedrozo Ltda, CNPJ 88943311/0011-07, 

em especial explicitando se há relatos de cessação da atividade e se a empresa ainda se encontra no mesmo endereço, 

segundo os registros; Do mesmo modo, considerando as informações do autor, oficie-se à Junta Comercial do Rio 

Grande do Sul solicitando as mesmas informações. 

b) Após a vinda da documentação acima referida, que o Sr. Oficial de Justiça se dirija até o local apontado como sendo 

o endereço atual da sobredita empresa, para aferir se esta se encontra em funcionamento, colhendo as informações 

pertinentes, e, em caso negativo, coletando os dados misteres na localidade, com o escopo, em especial, de se verificar 

se há notícias de que houve efetivamente a cessação das atividades ou, por exemplo, apenas a alteração de endereço. 

Caso seja enviada informação de que a empresa teria mesmo se mudado para o Rio Grande do Sul, expeça-se carta 

precatória. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 34/603 

c) seja oficiado ao Juízo distribuidor do Forúm da Central de São Paulo e ao juízo competente no Rio Grande do SUL, 

para que informem se há, ou se já houve, alguma ação de falência ou pedido de recuperação judicial em relação à 

referida empresa. 

d) oficie-se à CEF para que, no prazo de 15 dias, envie a este juízo extratos e todas as informações que houver para a 

aferição de existência ou não de movimentação na conta de FGTS do autor, sob pena de desobediência. 

  

Designo audiência para o dia 29/06/2012, às 14:00 horas, dispensada a presença das partes. 

Intimem-se. 

  

0019840-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322255/2011 - FRANCISCO 

BALDOINO PINTO (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte 

autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado pelas 

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que 
NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante esteja em nome de 

algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Determino ainda que a parte autora emende a inicial, indicando o número do benefício previdenciário que pretende ver 

revisado e esclareça a divergência de assinaturas em relação aos documentos anexados e a procuração. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  

0025103-16.2011.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321718/2011 - JOSELITO DE 

OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em que pese a indicação do perito ortopedista, Dr. 

Leomar Severiano Moraes Arroyo, em seu laudo de 04/08/2011, para que o(a) autor(a) seja submetido(a) à perícia em 

clínica médica, intimem-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, documentos médicos que possam 

comprovar a sua incapacidade na especialidade indicada, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo 

determinado, sob pena de preclusão da prova. Após, voltem conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0023566-82.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316665/2011 - MILTON DE 

SOUZA DA SILVA (ADV. SP291723 - VILMA FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Elcio 

Rodrigues da Silva, que salientou a necessidade do autor submeter-se à avaliação na especialidade de ortopedia, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 13/09/2011, às 13h30, 

aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                            A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto 
(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. 

                           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                            O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo 

nos seus demais termos.  

Intimem-se as partes. 

  

0270326-52.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168763/2011 - JOÃO EMIDIO DA 

COSTA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários a 

apreciação do pedido de habilitação: 1) certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida 

pelo próprio INSS (setor benefícios), comprovando ser a viúva a única beneficiária da pensão por morte; 2) carta de 

concessão da pensão por morte. 

Diante do exposto, determino: a intimação da interessada para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada 

dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação no arquivo. 

Cadastrem-se os advogados da requerente. Intimem-se e cumpra-se. 

  

0006933-98.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320758/2011 - WANTRUDES 

PIRONDI PIRES (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS, SP229187 - RENATA MARA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerido, 

considerando a existência de r. senteça improcedente transita em julgado. Arquive-se. 

Publique-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da decisão proferida nos 

autos do processo nº 2009.51.51.013281-0, pelo Ministro Francisco Falcão, do ofício nº 2010020242, da Turma 

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, bem como do disposto no artigo 1º, alínea “c”, 

inciso VIII, da Resolução nº 062, de 25/06/2009, determinando o sobrestamento dos feitos que versem sobre o 

prazo decadencial de direitos pelo decurso de dez anos, contados a partir da vigência do caput do artigo 103 da 

lei 8.213/91, conforme dicção da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 

9.528/1997, com redação dada pela Lei nº 10.839/2004, para que se aguarde o julgamento da questão pelo 

Supremo Tribunal Federal (AI 786200), determino a suspensão do presente feito e, após intimação das 

partes, conseqüente retorno dos autos a este Gabinete ( pasta 6.23.7.2). 

                  Intimem-se. 

  
0039219-95.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314959/2011 - ALDO 

MAGHIDMAN (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0021882-59.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314965/2011 - MANOEL 

MESSIAS COSTA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
0051509-79.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318625/2011 - ALBERTO 

PASCHOAL (ADV. SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES, SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI 

VILLANOVA, SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020417-83.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320128/2011 - ADAO PAULO 

EUGENIO (ADV. SP211304 - LEANDRO GIANNASI SEVERINO FERREIRA, SP225381 - ALBERTO NERI 

DUARTE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024064-23.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320125/2011 - JAYRO LEO (ADV. 

SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005661-98.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320134/2011 - JOSE ANASTACIO 

BUENO (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010253-30.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320132/2011 - NEVILLE DE 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP262206 - CARLOS EDUARDO BISTÃO NASCIMENTO, SP222024 - MARIA INÊS 

MIYA ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047586-45.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318626/2011 - NIVALDO 

ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0048249-91.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320123/2011 - EXPEDITO PEDRO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018741-37.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320129/2011 - APARECIDO 

FRANCISCO DE PAULO (ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027918-88.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322849/2011 - JOSE LAURINDO 

DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006783-20.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320133/2011 - MARIA 

BERNADETE SOUZA DA SILVA (ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA, SP282949 - MARIA 
JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000963-49.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320135/2011 - GENILDO 

BENEDITO FELIPE (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024306-11.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297945/2011 - MARIA CARMEN 

UZAL RODRIGUEZ (ADV. SP130043 - PAULO BELARMINO CRISTOVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, 

acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para 

sentença. Int. 

  

0047716-98.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317614/2011 - ANDRE LUIZ 
LADAGA MARIANO TEIXEIRA (ADV. SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO REAL S A (ADV./PROC. ). Dessa 

forma, onde se lê: 

  

"Em relação ao BANCO DO BRASIL, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

DETERMINO O DESMEMBRAMENTO DO FEITO e a remessa imediata dos autos a uma das varas da Justiça 

Estadual de São Paulo, competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham 

a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente 

ação redistribuída ao juízo competente." 

  

Leia-se: 
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"Em relação ao BANCO REAL S/A, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

DETERMINO O DESMEMBRAMENTO DO FEITO e a remessa imediata dos autos a uma das varas da Justiça 

Estadual de São Paulo, competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham 

a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente 

ação redistribuída ao juízo competente." 

  

Ficam mantidos os demais termos da sentença. 

  

Cumpra-se. 

  

0076366-29.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318730/2011 - ROSANA ZAMBONI 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 90 (noventa) 

dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0031862-30.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322651/2011 - MATEUS LEITE DE 

SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a proposta de 

acordo apresentada pelo INSS e a concordância da parte autora, remetam-se os autos com urgência à contadoria para 

elaboração dos cálculos. 

Após, tornem conclusos com urgência a esta magistrada para homologação do acordo. 

Intimem-se 

  

0018617-83.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311830/2011 - NEUSA LEAO 

LUCCHESI (ADV. SP090560 - JOSE CARLOS RODRIGUES LOBO, SP290163 - ROBERTO WEBER 

RODRIGUES LOBO, SP136419 - PAULO EDUARDO ROCHA FORNARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF para apresentação dos 

extratos da conta poupança 013.54778-2, no tocante ao Plano Verão, com prazo de 30 dias para cumprimento. Int. 

  

0053404-07.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300647/2011 - SEVERINA DOS 

SANTOS (ADV. SP033066 - ALUYSIO GONZAGA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando as razões expostas pela autora, defiro a antecipação da audiência de 
instrução e julgamento para o dia 06/10/2011 às 14:00h, em pauta extra, devendo a parte autora trazer as testemunhas e 

documentos que entender necessários para comprovar o direito alegado, independente de intimação. 

   Intimem-se. 

  

0083582-41.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301053716/2010 - DOLORES PEREIRA 

DA SILVA SOUZA (ADV. SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU MORI, SP091483 - PAULO ROBERTO 

INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES, SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU MORI, SP091483 - 

PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES); JOAO MARTINS DE SOUZA (ADV. 

SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Intime-se pessoalmente o Procurador do réu, para que cumpra o quanto determinado na decisão anterior, em 15 dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0014397-71.2010.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320167/2011 - JOSE EURIPEDES 

DE SANTANA (ADV. SP078494 - EDUARDO ALCANTARA SPINOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo nº 0014397-

71.2010.4.03.6183 apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, 

não havendo, portanto, identidade entre as ações. 

Ainda, o processo nº 0007459-41.2003.4.03.6301 apontado no mesmo termo de prevenção foi extinto sem resolução de 

mérito e a sentença transitou em julgado, não havendo, portanto, litispendência. 

Por oportuno, Esclareça a parte autora a prevenção apontada relativa ao processo nº 0002079-03.2003.4.03.6183, 

juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 
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Intime-se. 

  

0041137-03.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322843/2011 - JOSE CRISPIM DE 

ARAUJO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora, 

integralmente, a decisão proferida em 08/10/2010, juntando aos autos cópia da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos processos indicado no termo de prevenção, no 

prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. 

Com a simples apresentação do “print” consultado no site do Tribunal Regional Federal não é possível averiguar com 

exatidão a possível prevenção junto ao presente processo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, via Internet e ou lei 10555/02, em que dispensado o Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 

110/01, dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Dê-se 

ciência à parte, e nada sendo documental e comprovadamente impugnado, com planilha de cálculos, cumpridas 

as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 
  
0041821-25.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316071/2011 - ELISABETE 

FLAMINIO HOLANDA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019639-11.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316072/2011 - RICARDO RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007820-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316073/2011 - MARIA IVA 

MOREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0059008-80.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312815/2011 - VANDA 

MONTEIRO DE MELLO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES); JEANE MONTEIRO DE 

MELLO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES); JANAINA MONTEIRO DE MELLO (ADV. 
SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES); JORGE MONTEIRO DE MELLO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito, bem como não consta a cópia da CTPS. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia da CTPS e cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 

conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0022602-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318665/2011 - JOAO BATISTA 

NOLASCO DA SILVA GAMA (ADV. SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pela Dra. Raquel Szterling Nelken, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na 
especialidade de Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 12/09/2011, às 15h e 30m, aos cuidados do Dr. Nelson Saade, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 

4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

       A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

       No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

       Intimem-se as partes. 
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0054988-12.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322858/2011 - JOSIVALDO 

BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, quanto 

à proposta de acordo apresentada pelo INSS. Int. 

  

0014332-13.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301060451/2011 - JOSE LUIZ 

CONRADO (ADV. SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada aos autos em 12.01.2011. 

     Recebo como aditamento à inicial. 

     Cite-se. 

  

0013771-23.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318913/2011 - MARIO MAURO 

MENINEL (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Analisando o processo listado no termo de prevenção, não 

verifico a identidade entre as demandas, eis que referido feito, após a redistribuição, originou este processo. 
Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora apresente qualquer documento comprobatório de que 

possuía uma conta poupança na instituição-ré, no período mencionado na inicial, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Int. 

  

0009145-11.2011.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316736/2011 - ANA MARIA 

GOMES PEREIRA (ADV. SP307132 - MARIA CAROLINA DA ROCHA MEDRADO, SP069842 - MARCELO DE 

OLIVEIRA FAUSTO FIGUEIREDO SANTOS); DIONE FRIGGI LAZARINE (ADV. SP069842 - MARCELO DE 

OLIVEIRA FAUSTO FIGUEIREDO SANTOS, SP307132 - MARIA CAROLINA DA ROCHA MEDRADO); 

MICAELA GARRASTAZU PAIXAO CORTES CENTENO (ADV. SP069842 - MARCELO DE OLIVEIRA 

FAUSTO FIGUEIREDO SANTOS, SP307132 - MARIA CAROLINA DA ROCHA MEDRADO); VALERIA EMIKO 

MEDEIRO ASSANUMA DE NICOLA (ADV. SP069842 - MARCELO DE OLIVEIRA FAUSTO FIGUEIREDO 

SANTOS, SP307132 - MARIA CAROLINA DA ROCHA MEDRADO); WILSON CAIRES (ADV. SP069842 - 

MARCELO DE OLIVEIRA FAUSTO FIGUEIREDO SANTOS, SP307132 - MARIA CAROLINA DA ROCHA 

MEDRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. 

PROCURADOR RESPONSÁVEL). Trata-se de ação proposta por Ana Maria Gomes Pereira e outros quatro autores 

em face do INSS. 
A existência de litisconsorte ativo facultativo vai de encontro ao procedimento célere dos Juizados Especiais, pois 

dificulta a análise da prova, sobretudo em relação à quantidade de documentos trazidos pelas partes, o que contribui 

para retardar o andamento processual, notadamente, na fase de execução que exige a elaboração de cálculos 

diferenciados para cada autor, impedindo que a prestação jurisdicional se dê de forma rápida e eficaz. 

Assim sendo, determino a remessa dos autos à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para desmembramento 

destes autos - um processo para cada um dos autores, devendo ser efetuada uma cópia da inicial, dos demais 

documentos que a acompanharam e das demais petições já apresentadas, para anexação aos autos dos outros 

litisconsortes. 

Com o desmembramento, voltem os autos conclusos para deliberação. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0010306-35.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314826/2011 - SOLANGE GUEDES 

DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 
nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo 

constar o referido número de benefício. 

Outrossim, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Tendo em vista que o CPF juntado à inicial encontra-se ilegível determino que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos cópia legível do cartão do CPF. 

Concedo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora cumpra o que foi determinado. 
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0006119-18.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322690/2011 - APARECIDO 

FERNANDES ALVES (ADV. SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO, SP271315 - GISELLE 

BONIFACIO BARRETO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da petição anexada em 09/08/2011, designo a data de 02/12/2011 para julgamento, 

dispensando o comparecimento das partes. Int. 

  

0009422-06.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313631/2011 - ROBSON DE 

SOUZA BORGES (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o CPF e o RG juntados à inicial 

encontram-se ilegíveis, deve a parte autora regularizar o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF e o RG. 

Concedo prazo de 10 (quinze) dias para que a parte autora cumpra o que foi determinado, sob pena de preclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007713-33.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314272/2011 - MARIO FURUYA 

(ADV. SP302811 - TIAGO RAFAEL OLIVEIRA ALEGRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do Relatório Médico de 

Esclarecimentos acostado aos autos em 08/08/2011. Decorrido o prazo, voltem conclusos para prolação de sentença. 

Intimem-se. 

  

0262875-73.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301249965/2011 - MARION GRACE 

BAYER (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu 

artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentado certidão de existência ou inexistência de 

dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios) e carta de concessão da 

pensão por morte se for o caso, documentos necessário para a apreciação do pedido. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 
aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se. 

  

0015129-52.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319434/2011 - ERMELINDA 

LEONARDO LIMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção anexado aos autos e da consulta ao sistema informatizado dos JEFs, verifico que o processo nr. 

00718509720064036301 tem como objeto a atualização da conta vinculada do FGTS no período de janeiro de 1989 e 

abril de 1990, o processo nº 00463040620074036301 tem como objeto a atualização da conta vinculada do FGTS no 

período de fevereiro de 1989 e o pedido desta ação consiste em atualização da conta vinculada do FGTS no período de 

junho de 1990 e janeiro, março e junho de 1991. 

  

                 Não há, portanto, identidade entre as demandas acima referidas e os presentes autos. 

                  

                 Acerca dos autos de nrs. 00844437319924036100 e 00214033420034036100, faz se necessário que a parte 

autora proceda a juntada aos autos de certidão de inteiro teor que contenha informação de todos os períodos 

correspondentes ao pedido da ação. 
  

                 Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de FGTS, 

do período que pretende revisar. 

  

                 Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível de comprovante de endereço, em nome próprio, 

atual ou até 180 dias anterior à data de ingresso com esta ação, que contenha endereço declinado na exordial ou 

justifique a impossibilidade de faze-lo. 

  

                 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 
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                 Intime-se. 

  

0004338-24.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313816/2011 - LUIZ CARLOS 

ANTONHOLI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada em relação ao processo 

nr. 00012757220084036114, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

                Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  
Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  
0036504-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319660/2011 - MARIA SIRLEY 

DE JESUS SILVA (ADV. SP228793 - VALDEREZ BOSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036450-46.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319478/2011 - RUBENALDO 

PAULO DE SOUZA (ADV. SP179285 - MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0036501-57.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319724/2011 - AZENAITE MARIA 

DA SILVA LIRA (ADV. SP179285 - MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA, SP264800 - LEANDRO TEIXEIRA 

RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0042699-47.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314566/2011 - GILSON VIEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP133283 - EVELISE PASCUOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Trata-se de ação na qual pretende o autor o levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada FGTS sob a 

alegação de que é portador de moléstia que justifica tal pretensão. 

  

Assim, designo perícia na especialidade clínica geral a ser realidada sob os cuidados da Dra. Nancy Segalla Rosa 

Chammas, no dia 12/09/2011, às 16h00, neste Juizado Especial Federal, 4º andar.A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 
  

Intime-se. 

  

0001928-61.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317047/2011 - VERA LUCIA 

GONZAGA FUSCA PICCIANI (ADV. SP155258 - RICARDO BANDEIRA DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF para que 

esclareça a este juízo, documentalmente, quais os tiltulares das contas poupança 013.3025-1 e 013.17103-3, no prazo de 

30 dias. Int. 

  

0108188-41.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317925/2011 - MANUEL 

TEIXEIRA SILVA (ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS para que, no prazo de 30 dias, comprove o cumprimento integral da 

obrigação de fazer relativa ao objeto da condenação nestes autos. 

Com a juntada dos documentos, oportunamente conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0020749-45.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319915/2011 - DIORECI PEREIRA 

MARQUES (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 00102779720074036309 tem como objeto a revisão 

de sua pensão por morte por meio da aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994 e o presente feito tem como objeto 

a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                 Cite-se o INSS. 

  

0004107-94.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319272/2011 - MARIA NADIR 

MARTINS (ADV. ); ARISTEA ANDRADE DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de ação ajuizada por 
Maria Nadir Martins em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de diferenças decorrentes da 

atualização monetária de cadernetas de poupança em nome de ARISTEA ANDRADE DOS SANTOS, já falecida. 

No entanto, a autora não esclarece se move a ação em nome próprio - como sucessora de ARISTEA ANDRADE DOS 

SANTOS - ou como inventariante dos bens por ela deixados. 

Considerando que o espólio é representado pelo inventariante até a partilha e que, após esta fase, a legitimidade ad 

causam passa a ser de todos os sucessores, determino a intimação da autora para que, em 10 dias, sob pena de extinção 

do feito: 

(a)           esclareça se já houve o encerramento do processo de inventário dos bens deixados por ARISTEA ANDRADE 

DOS SANTOS, apresentando certidão de objeto e pé ou cópia integral do processo; 

(b)           querendo, retifique o polo ativo da demanda. 

Sem prejuizo do determinado acima, concedo à parte autora o prazo de 45 dias para que traga aos autos os extratos 

bancários da(s) conta(s) objeto de discussão, ou dados e/ou documentos que possam comprovar efetivamente a abertura 

da conta, objeto da correção pretendida, contemporâneo ao(s) plano(s) econômico(s) indicado(s) na inicial. 

Esclareço que, para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Collor II (IPC de fevereiro de 1991 - 

21,87%), são necessários extratos de fevereiro e março de 1991. 

Intimem-se. 

  
0087872-02.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315562/2011 - RAILDA 

RODRIGUES ALVES (ADV. SP082941 - ODAIR MARIANO MARTINEZ A OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos cálculos de 

impugnação anexados, intime-se a CEF para manifestação em 10 dias. Na discordância esclareça contabilmente suas 

alegações com planilha e na concordância anexe comprovante do completo cumprimento do julgado. 

Após anexação dos comprovantes, havendo interesse, manifeste-se o(a) demandante m 10 dias. 

Comprovado o cumprimento do julgado e nada impugnado pelo(a) autor(a) ora intimado, entregue a prestação 

jurisdicional. Arquivem-se, com baixa findo. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

  

0001490-64.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316078/2011 - DEBORA BRAGA 

FOINQUINOS (ADV. SP220269 - DEBORA BRAGA FOINQUINOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo n.º 0006903-

29.2009.4.03.6301, apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito, contudo, a 

sentença está pendente de análise do pedido de reconsideração formulado pela parte autora, tendo o r. Juízo 

determinado que a Secretaria certificasse nos autos a regularidade da publicação da decisão que ensejou a extinção do 

feito. 
No atual momento processual torna-se prematuro o reconhecimento de litispendência, portanto, determino o traslado da 

presente determinação para o processo nº 0006903-29.2009.4.03.6301, aguardando-se o eventual trânsito em julgado do 

referido processo. 

Após, voltem imediatamente conclusos para apreciar a prevenção. 

Cumpra-se com urgência. 

  

0012277-26.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316124/2011 - NELSON SGOBBI 

(ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a petição juntada pela CEF, manifeste-se a parte autora no 

prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de preclusão, e julgamento da demanda no estado em que se encontra. 

Após, venham os autos conclusos. 
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Intime-se. 

  

0009011-60.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322159/2011 - DECIO PESTANA 

JUNIOR (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do INSS com vistas à 

adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que 

NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, 

comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, sob pena de extinção. 

  

Determino ainda que a parte autora emende a inicial, indicando o número do benefício previdenciário que pretende ver 
revisado. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0024023-85.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315629/2011 - ANTONIO 

ARAUJO SILVA (ADV. SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Nos termos do Parecer da Contadoria Judicial, determino que o autor apresente as fichas 

financeiras com todas as contribuições vertidas para o fundo PETROS referente ao período de janeiro de 1989 a 

31/12/1995, os demonstrativos de pagamento da aposentadoria suplementar a partir de janeiro de 1996 até dezembro de 

1997 e a declaração de ajuste ano base 1997, exercício 1998, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo, conclusos para sentença. 

  

0036814-18.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323123/2011 - ROSELI TEREZA 

CARRAMILLO (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF, ou outro documento oficial que contenha o número de inscrição no CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria 

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0031937-35.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316698/2011 - RUBENS FIDELIS 

(ADV. SP152456 - MARCOS AURELIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Face à petição anexada, providencie a Divisão de Atendimento o cadastro do benefício da 

parte autora. 

Após, ao setor de perícias. 

Cumpra-se. 

  

0008738-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314095/2011 - ANTONIO 

ALEXANDRE (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO 
SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos verifico que o processo n.º 01306557720054036301, foi extinto sem 

apreciação do mérito. 

     Assim, Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 
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0045406-85.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301201880/2011 - ISABELLY VIANA 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Tendo em vista que à parte autora é incapaz e considerando que o montante apurado a título de atrasados tem caráter 

alimentício, determino a expedição da requisição de pagamento em nome da sua representante legal, senhora Sheila 

Carla Viana Cardoso dos Santos, devidamente cadastrada nos autos do processo, que ficará responsável, sob as penas da 

lei, pela destinação destes valores em benefício da autora. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, 

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 
requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante 

a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar 

impedimento. 

Intime-se. 

  
0036411-49.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316371/2011 - VERA LUCIA REIS 

VICTORIO (ADV. SP267218 - MÁRCIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036410-64.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322063/2011 - IRACI ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0240970-12.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322497/2011 - MARIA DE 
LOURDES MARTINS CRUZ (ADV. SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI, SP241505 - 

ALEXANDRE ROGERIO FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observadas as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0022406-22.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316054/2011 - CICERO LEITE 

SOBREIRA (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínico geral Dr(a). Élcio 

Rodrigues Silva, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade neurologia, e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 09/09/2011, às 

15h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Bechara Mattar Neto - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos 

pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, 
prosseguindo o processo nos seus demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0009307-82.2010.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320152/2011 - EDINAR MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP273923 - VALDECIR GOMES PORZIONATO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo nº 0009307-

82.2010.4.03.6183 apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, 

não havendo, portanto, identidade entre as ações. 

Ainda, o processo nº 0329790-70.2005.4.03.6301 apontado no mesmo termo de prevenção foi extinto sem resolução de 

mérito e a sentença transitou em julgado, não havendo, portanto, litispendência. 
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Por oportuno, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, em nome próprio, 

atual (documento expedido em até 180 dias), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0015999-97.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316047/2011 - MARIA SOCORRO 

DUTRA (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº. 00654068220054036301, foi extinto sem o julgamento do mérito. Já o presente feito tem como objeto a 

revisão do benefício conforme disposto no artigo 29, §5º da Lei N.º 8213/91. Não há, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

  

Int. 

  

0011384-64.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317287/2011 - JESSICA AZEVEDO 

DE SOUSA (ADV. SP164021 - GRAZIELA LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora 

junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês 

de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.Intime-se. 

  

0007220-56.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315041/2011 - LUIZ ANTONIO 

GASPAR MARTINS (ADV. SP197420 - LEONARDO RICUPITO DE ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Antes de apreciar a expedição de 

ofício à Caixa Econômica Federal, concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, a fim de cumprir 

integralmente a decisão anterior, ou comprove a expressa recusa do órgão em fornecer a documentação, sob pena de 

extinção do feito. 

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa 

manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por 

profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 
sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Cumpra-se. Int. 

  

0046667-22.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319302/2011 - MARIO ROBERTO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Anexo ATIPMARIO.PDF    12/08/2011 18:38:03                

DADIAS INTERNET            PETIÇÃO COMUM                                                              JEF CÍVEL DE SÃO 

PAULO : Defiro o prazo de 20 dias solicitados pela União Federal. 

Int. 

  

0062344-63.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322227/2011 - MARCELO GARCIA 

(ADV. SP056103 - ROSELI MASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). DESPACHO 

  

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a condenação da ré a reajustar o saldo da conta poupança de sua 

titularidade, com a inclusão das diferenças decorrentes dos expurgos dos índices inflacionários dos planos econômicos, 

devidamente atualizados e com os acréscimos legais. 
Não obstante a ré ter devidamente cumprido determinação anterior deste juízo, compulsando os autos verifica-se que a 

parte autora juntou aos autos prova da existência de contas poupança de nº 1008.013.45380-1, de acordo com fls. 14 da 

petição inicial. 

Desta forma, entendendo ser o extrato da referida conta documento imprescindível para o julgamento da causa, 

converto o feito em diligência para que a parte ré junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos das contas de 

nº 1008.013.00045380-1. 

  

  

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em observância ao disposto no artigo 

11 e §§ da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, 

quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser 

compensado, requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  
0027106-17.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317166/2011 - ERIVALDO 

FERREIRA CAVALCANTE (ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0068612-02.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317150/2011 - PAULO MIGUEL DE 

ANDRADE (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0060561-65.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317154/2011 - MANOEL RAMOS 

ALVES CESAR (ADV. SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059071-08.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317158/2011 - PAULO ROBERTO 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022385-17.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317169/2011 - LUIS CARLOS 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046433-74.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317162/2011 - ANTONIO FABIO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - 
PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019150-13.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317170/2011 - RICARDO DE 

MOURA LAINE (ADV. SP127459 - ANA RITA DANIELI LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0077808-64.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319477/2011 - ADALBERTO 

QUIESI (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047974-11.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317160/2011 - PAULO ARTUR DE 

SOUZA (ADV. SP275964 - JULIA SERODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0025173-38.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317168/2011 - VANDA FLAUSINO 

DA COSTA TANIAMA (ADV. SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA ( FALECIDO )) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015806-82.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314985/2011 - ANTONIO 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o 

número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de 

documento que instruí a petição inicial. 

              

               Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0007767-33.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320841/2011 - EVA LUCILIA DE 

CASTRO SANTOS (ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do relatório médico de 

esclarecimentos anexado, com prazo de 10 dias para eventual manifestação. Int. 

  

0263370-83.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322549/2011 - ANTONIO JOSE 

DE OLIVEIRA (ADV. PR028165 - ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nada a deferir. 

O subscritor da petição juntada aos autos no dia 21/07/2011 deve regularizar a representação processual. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0015950-56.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316033/2011 - IRACI ALVES DE 

MEDEIROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº. 03235532020054036301, tem como objeto o reajustamento do valor do benefício 

previdenciário pela aplicação dos índices do INPC. Já o presente feito tem como objeto a revisão do benefício conforme 

disposto no artigo 29, §5º da Lei N.º 8213/91. Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

      Assim, dê-se baixa na prevenção. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 
Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  
0019319-58.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313912/2011 - WALDIR REQUENA 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016375-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316751/2011 - VERA 

APARECIDA BORBA DE BARROS (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013776-74.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316753/2011 - FRANCISCA 

NERES MUNIZ (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0001032-47.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313919/2011 - LUIZ ANTONIO 

MEIRA SIQUEIRA (ADV. SP266818 - ANDRE TALLALA GEGUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000675-67.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313926/2011 - JOAO JOSE MINTO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0016381-90.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315747/2011 - ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010270-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311680/2011 - JOSE GUSMAO 

COSTA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Certidão emitida pela Seção Médico Assistencial em 08/08/2011, torne-se 

sem efeito a intimação à perita Dra. Licia Milena de Oliveira para entrega de Laudo Pericial, já que o autor não 

compareceu à perícia agendada para 28/04/2011. 

  

  

   Sem prejuízo, esclareça a parte autora, comprovando documentalmente, o porquê do não comparecimento à perícia 

agendada para 28/04/2011, no prazo de 05 (cinco) dias, e, no mesmo prazo, juntar certidão de casamento, ou declaração 

da proprietária do imóvel,de próprio punho, que o autor reside no endereço apresentado, sob pena de extinção do feito. 

  
   Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reconsidero a decisão anterior, 

tocante à exigência do requerimento administrativo e representação processual. 

                Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0041592-65.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313500/2011 - JAILSON DE 

OLIVEIRA ALEXANDRE (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040615-73.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313501/2011 - JONILSON 

MENDES DA CRUZ (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040590-60.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313502/2011 - DUARTE CESAR 
DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0076732-68.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316115/2011 - WALDEMAR 

TREVISAN (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). anexo WALDEMAR.PDF de 09/08/2011: 

requer a parte autora a requisição de documentos junto ao réu e consulta ao sistema INFOJUD. 

Recai sobre o autor o ônus de fazer prova da constituição de seu direito (art. 333, I, C.P.C.), inexistindo qualquer 

alegação ou comprovação de que a obtenção de tais documentos tenha se tornado impossível ou extremamente onerosa 

por meios próprios. 

Em face do exposto, indefiro o pedido de inversão do ônus da prova e consulta ao sistema INFOJUD. 

Assim, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, e julgamento da demanda no estado em 

que se encontra, para apresentação dos extratos da(s) conta(s) de poupança indicada(s) na inicial ou documentos e/ou 

elementos concretos que comprovem a existência de sua(s) conta(s), e possibilitem sua localização, pela instituição-ré 

e/ou as declarações do imposto de renda. 
Int. 

  

0024911-83.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314317/2011 - IRACEMA 

HENGLES CAVALHEIRO DE MORAES (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a entrega do laudo 

de perícia realizada em 01/08/2011, para apreciação de necessidade de realização de perícia em outra especialidade. 

  

0000684-63.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314972/2011 - MARCIA 

MAINENTE (ADV. SP149391 - ALESSANDRA JULIANO GARROTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o nome constante nos extratos 

apresentados diverge do nome da autora que consta nos documentos pessoais. 

Desta forma, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte documento hábil a comprovar que a conta n° 013.00153430-5 é de sua titularidade ou justifique a 

divergência. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0035102-90.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315155/2011 - MARIA 

NATALINA DOS SANTOS VASCONCELOS DO NASCIMENTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico que o processo nº 0013782-73.2009.4.03.6100 apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

Por oportuno, o processo nº 0057123-65.2008.4.03.6301 apontado no mesmo termo de prevenção foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0038647-76.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318844/2011 - JOSE DE ALMEIDA 
(ADV. SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se Aristides Marcandali (testemunha do Juízo), no endereço constante da petição 

anexada em 12/08/2011. Intime-se e Cumpra-se com urgência. 

  

0010800-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315161/2011 - JOAO MARIA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício 

Outrossim, tendo em vista que o RG juntado à inicial encontra-se ilegível, determino que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do RG. 

                Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora cumpra o que foi determinado. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  

0018525-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320161/2011 - JOAO QUINTINO 

FILHO (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifica-se que o 

processo nº 0007390-09.2003.4.03.6301 tem como objeto a revisão do benefício pela aplicação do índice IRSM c/c com 

a revisão dos critérios de reajustamento do benefício. Já o presente feito tem como objeto a revisão do benefício com 

aplicação do índice de ORTN e demais índices, diversos do requerido no feito apontado, não havendo identidade entre 

as demandas. 

  

No prazo de 10 dias, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, 

contemporâneo ao ajuizamento do feito e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

0162449-19.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322579/2011 - JORGE DE 

OLIVEIRA CORREA (ADV. SP240355 - ERIK MONTEIRO DA SILVA, SP239468 - PAULO LIMA DUARTE 
FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

Ciência ao autor da petição e documentos anexados pela CEF em 04/07/2011, com prazo de 10 dias para eventual 

manifestação. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta 

pela parte autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto 

estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 
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processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível do cartão do 

CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 

2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, sob pena de 

extinção. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  
0005387-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321410/2011 - JOSE DE 

OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0013710-94.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321419/2011 - RUTY ALVES DE 

LIMA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042772-58.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309595/2011 - JOSE CARLOS 

MANUEL DA SILVA (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta forma, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos juros. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0058093-31.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316276/2011 - JAIRO RIBEIRO 

CHAGAS (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  
O processo não se encontra em termos para julgamento. 

  

Baixo os autos em diligência para determinar que a parte autora junte ao processo, no prazo de 20 (vinte) dias, 

documentos contemporâneos às datas de recebimento salarial, comprovando os valores efetivamente recebidos do 

empregador, relativamente aos períodos pleiteados na petição inicial - tais como comprovantes bancários, holerites e 

demais documentos assemelhados -, ou justifique sua impossibilidade. 

  

Após a juntada dos documentos aos autos ou do transcurso do prazo concedido, torne-se o feito concluso para 

apreciação e eventual prolação de sentença. 

  

Cumpra-se. Intime-se 

  

0037472-42.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313040/2011 - PATRICIA DE 

JESUS SANTOS LIMA (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 
Assim, dê-se baixa na prevenção. 

Indo adiante, concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora apresente comprovante 

de endereço atual - emitido em até 180 dias antes do ajuizamento - e condizente com o endereço indicado na inicial. 

No mesmo prazo, e sob a mesma penalidade, apresente a parte autora documento que comprove ter protocolizado 

pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha recebendo do réu até abril de 

2011. 

De fato, “É dever do Juiz conhecer de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, sobre a presença no processo de 

todos os seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular, bem como sobre as condições da ação” 

(art. 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.). 
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Neste sentido, no meu entender, para que se possa aferir nas demandas previdenciárias a existência de interesse de agir, 

necessário que a parte autora apresente comprovação de requerimento administrativo junto ao INSS, ou de que teria este 

se negado a protocolizar o seu pedido. 

Não se trata aqui de exigência de esgotamento da via administrativa, mas pura e simplesmente de comprovação de 

resistência de pretensão que o segurado(a) entende legítima, resistência esta indispensável a caracterizar seu interesse de 

agir na propositura da demanda judicial. 

Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região em conta aberta no Banco do Brasil.  

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os 

Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente.  

Cumpra-se. 
  
0007587-90.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318354/2011 - JOAO CARLOS 

FERREIRA BRAGA (ADV. SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA, SP112026 - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0087086-55.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317875/2011 - NELSON ESPOSITO 

JUNIOR (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0353955-84.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317733/2011 - FRANCISCO 

ANDRADE (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0360319-09.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317727/2011 - ZILMA DE SOUZA 

OLIVEIRA (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0312368-82.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317756/2011 - MARIA ROSA DE 

JESUS (ADV. SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO, SP297627 - LUCIANE FURTADO PEREIRA, SP097980 

- MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0310756-12.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317760/2011 - SEVERINO 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0088248-22.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317873/2011 - JOSE HUMBERTO 

BARALDI (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0077866-67.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317885/2011 - DAILVA LOPES 

FERREIRA (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056444-02.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317970/2011 - JONAS JORGE 

RODRIGUES (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0055664-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317975/2011 - MARIA DO 

SOCORRO DA SILVA (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055206-40.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317983/2011 - PAULO SERGIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054930-09.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317985/2011 - GENECY LINO DA 

SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054901-27.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317987/2011 - MARIA DE 

LOURDES OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054543-91.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317991/2011 - MARCOS DO 

NASCIMENTO POLIZELI (ADV. SP101860 - ALBANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052540-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318006/2011 - VENANCIA COSTA 

OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051461-52.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318013/2011 - MARIA DE 

LOURDES SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0050778-15.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318017/2011 - VITORINO ALVES 

GUNDIM (ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP285707 - LAIS CRISTINA HASHIMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047299-14.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318036/2011 - ARMANDO DO 

NASCIMENTO OSORIO (ADV. SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045554-96.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318047/2011 - IDALVA GONZAGA 

DE SOUZA (ADV. SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045274-28.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318050/2011 - LAURO 

BELARMINO DE ALMEIDA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042240-45.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318072/2011 - SIRLEI 

APARECIDA NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP106566 - CARLOS ALBERTO DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038792-64.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318091/2011 - MARIA 

MADALENA DA SILVA ARCANJO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034254-74.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318115/2011 - SEVERINO 

LINDOLFO DA COSTA (ADV. SP206939 - DIONE MARILIM GOULART ALVARES DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033695-54.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318121/2011 - GERALDO JOSE 

ALCANTARA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031258-69.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318131/2011 - MARIA CARCELIA 

DOS REIS (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0029421-13.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318141/2011 - ADAO DE FATIMA 

MARQUES DE JESUS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024406-63.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318195/2011 - GILMARA 

ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023846-87.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318211/2011 - OSMAILTO DO 

NASCIMENTO CALDEIRA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018439-08.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318280/2011 - ELCIO LUIZ 

TEIXEIRA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016061-79.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318288/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DE OLIVEIRA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014897-74.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318295/2011 - EDMILSON 

FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004066-30.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318377/2011 - MARIA JOSE 

BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0003240-04.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318386/2011 - EDSON JOSE 

GOMES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002686-69.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318389/2011 - FRANCISCA 

MARIA DE JESUS SOARES GOMES (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000440-37.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318396/2011 - ODILON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP190475 - MIRANE COELHO BISPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0073404-33.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317893/2011 - ARLINDA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058161-78.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317949/2011 - JOLITA TEIXEIRA 

DA SILVA FREITAS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP278448 - DANIELA LAPA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057299-10.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317959/2011 - ROSEMARI 

CASEMIRO DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033324-56.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318125/2011 - JOAQUIM LUIZ 

FRANCA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022592-16.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318230/2011 - NILZA DE 

OLIVEIRA PATRICIO (ADV. SP127611 - VERA CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021087-87.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318259/2011 - GENI MARIA 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0014248-12.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318301/2011 - NELLY CAPELAS 

(ADV. SP137226 - ADERSON MARTIM FERREIRA DOS SANTOS, SP138402 - ROBERTO VALENTE 

LAGARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014181-47.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318304/2011 - JORGINA BORGES 

VIEIRA (ADV. SP096430 - AUGUSTO ROCHA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013842-88.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318306/2011 - IRACI SANTOS DE 

BARROS FRANCA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013838-51.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318307/2011 - AMELIA GOMES 

CASANOVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013812-53.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318309/2011 - CONCEICAO 

BERNARDES PEREIRA (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013014-97.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318315/2011 - EVA CASALTA 

PERIS (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012850-98.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318317/2011 - MARGARIDA 

ALVES FINELLI (ADV. SP142774 - ALESSANDRA SANT'ANNA BORTOLASSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008603-06.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318345/2011 - ADELIA PINTO 

DOS REIS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019484-47.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318272/2011 - AURORA DE 

OLIVEIRA LEITE SANTOS (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0066281-81.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317910/2011 - ANTONIO 

LOURENÇO PEREIRA (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003942-86.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318382/2011 - JOSE SEMERANO 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP210891 - ELIANE MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0072010-88.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317900/2011 - LUZIA DE JESUS 

NERI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI, SP135967 - ROSA MARIA BOCCHI, SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, SP101911 - 

SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI, SP262733 - PAULA DINIZ SILVEIRA, SP175056 - MATEUS GUSTAVO 

AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0066023-71.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317912/2011 - ADILSON 

APARECIDO MORETTO (ADV. SP180208 - JEFFERSON AIOLFE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056618-74.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317968/2011 - VALDEMIR 

ALVES DA SILVA (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051097-17.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318015/2011 - TAGINO ISAIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048450-54.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318025/2011 - VALENTINA SENA 

DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033595-65.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318123/2011 - ADEMIR 

BEZERRA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028730-67.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318149/2011 - EDSON ALBERTO 

FERREIRA (ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR, SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE 

AGUIAR); MARIA DE LOURDES FERREIRA (ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028727-15.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318152/2011 - ANTONIO 

OLIVEIRA DE MATOS (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027572-74.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318158/2011 - JAIR BRAGA DA 

SILVA (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025964-41.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318175/2011 - JOSE FERREIRA 

BONFIM (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025209-17.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318187/2011 - ELIJAHU CHAIM 

(ADV. SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023836-77.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318214/2011 - JOAO GERMANO 

SILVA (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022310-46.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318238/2011 - FRANCISCO 

BRITO DA SILVA (ADV. SP204771 - CARLOS EDUARDO LOBO MORAU, SP141872 - MARCIA YUKIE 

KAVAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022286-18.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318240/2011 - DIMAS 

FRANCISCO DE SOUZA ROCHA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021906-58.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318247/2011 - HELENA DOS 

SANTOS LUIZ (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019884-61.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318268/2011 - JOSE PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009593-02.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318340/2011 - MARIA DO 

SOCORRO PINHEIRO DE SOUSA (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0006837-20.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318358/2011 - JOAO JUVINO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. RJ129443 - CARLOS GILBERTO BUENO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003976-61.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318380/2011 - MARIA DO 

SOCORRO DE SOUSA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0047811-70.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318028/2011 - JOSE LUNA 

GIMENEZ (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0310691-17.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317764/2011 - ARIVALDA 

ALVES DE BRITO (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0103548-58.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317846/2011 - MARINEIDE 

VIEIRA SILVA DA COSTA (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0093840-13.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317856/2011 - GERONIMO 

FILINTO ALVES (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0067415-46.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317906/2011 - CLEIDE DA SILVA 

(ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0067217-72.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317908/2011 - SUELI PALOMBO 

VIEGAS (ADV. SP105108 - MARGARETH CASSIA LICCIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062232-26.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317922/2011 - JAIME SILVERIO 

TOSTA (ADV. SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0060914-42.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317932/2011 - VERALUCIA 

PEREIRA VIANA (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058414-71.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317947/2011 - ADILSON 

CRISTOVAO DOS SANTOS FERNANDES (ADV. SP209611 - CLEONICE MARIA DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054157-66.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317993/2011 - MARIA DO 

SOCORRO FAMA OLIVEIRA (ADV. SP179031 - RAIMUNDO AUDALECIO OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053404-75.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317999/2011 - ROSALINA 

APARECIDA SANTOS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA, SP294748 - ROMEU MION 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048968-73.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318023/2011 - ADELINA DE 

SOUZA (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044794-50.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318052/2011 - MAERCIO 

CARDOZO NEIVA (ADV. SP097111 - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 58/603 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044246-25.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318060/2011 - JOSEFA MARIA DA 

SILVA CRUZ (ADV. SP167636 - MARCOS DE OLIVEIRA MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044035-57.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318062/2011 - JOSE DOMINGOS 

CANDIDO (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042538-71.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318070/2011 - LUIZ DE JESUS 

(ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0041912-57.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318074/2011 - RENI RODRIGUES 

(ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038931-84.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318089/2011 - RITA MARIA 

NASCIMENTO GOMES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036844-29.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318100/2011 - JONAS FRANÇA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP063470 - EDSON STEFANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035973-62.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318108/2011 - CLEONICE MARIA 

DA SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031598-81.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318130/2011 - RAIMUNDO DOS 

SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030454-38.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318134/2011 - MARIA INES 

RODRIGUES PANTA DA SILVA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027488-05.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318160/2011 - MESSIAS DA 

CONCEICAO (ADV. SP167949 - ARNALDO JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0022023-15.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318244/2011 - ELENICE 

CAMPANELLA BELANDRINO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021474-05.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318253/2011 - CARLOS 

ROBERTO MOTTA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018482-42.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318278/2011 - EDSON BASSO 

(ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007540-43.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318356/2011 - SONELI PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO, SP257364 - FERNANDA MARIA 

BLUMER LAVORENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0003810-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318383/2011 - ADRIANA 

HELENA SANTOS DA SILVA (ADV. SP251204 - SEBASTIÃO BEZERRA SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000876-93.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318394/2011 - IVANILDO 

MENDES DA SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000513-43.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318395/2011 - PATROCINIO 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061655-19.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317924/2011 - SILVANI 

APARECIDA CARLOS (ADV. SP206996 - EDUARDO SIMÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0095028-41.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317852/2011 - IZABEL REGINA 

FORNAZIERI PINTO (ADV. SP145363 - MEIRE BUENO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0070958-91.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317902/2011 - WANDA LUCIA 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE 

OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056813-93.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317964/2011 - IZABEL BIGATO 

(ADV. SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029343-87.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318144/2011 - MARIA DAS 

GRACAS FREIRE FLORIANO (ADV. SP189089 - SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019875-70.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318271/2011 - MARIA IVETE 
SANTOS DA SILVA (ADV. SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI, SP145250 - WILSON ROBERTO 

TORQUATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013532-82.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318314/2011 - LUIZA HELENA 

RODRIGUES (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012653-17.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318321/2011 - ALINE MICHELE 

SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP223115 - LUCIANA MONTEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011422-52.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318334/2011 - VERA MARIA DE 

FARIAS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010606-31.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318336/2011 - LUZIA ALVES 

BESERRA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0168607-27.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317816/2011 - JOSE ANTONIO 

SOUZA DA PAIXAO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0053356-82.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318001/2011 - JOSE 

TRANQUILINO (ADV. SP191158 - MARIO CESAR DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037048-05.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318098/2011 - ANTONIO GOMES 

MOREIRA (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0070532-79.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317904/2011 - JOSE ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047566-88.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318034/2011 - ILZA DANIEL DE 

MORAES (ADV. SP213365 - ANA PAULA PARADA, SP162402 - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA PEREIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0251755-96.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317793/2011 - ISABELA VIANA 

ALVES (ADV. SP192759 - JOSE APARECIDO CAVALARI); ROSANGELA PEDRO VIANA (ADV. SP192759 - 

JOSE APARECIDO CAVALARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0251753-29.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317795/2011 - DONIZETE 

APARECIDO THEOBALDO (ADV. SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0117523-50.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317840/2011 - GILSON RIOS 

SANTOS (ADV. SP137174 - GILSON DE MOURA); JOANA OLIVEIRA RIOS (ADV. SP137174 - GILSON DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0075074-77.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317889/2011 - LUIZ CARLOS DE 

ARAUJO MACEDO (ADV. SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES, SP045683 - MÁRCIO SILVA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0073767-54.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317891/2011 - JOSE ALVES 

FILHO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0053588-94.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317997/2011 - MARCELO DA 

SILVA PEREIRA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044540-77.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318058/2011 - CARLOS 

EDUARDO PALADINO JUNIOR (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022932-28.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318227/2011 - MARIA 

APPARECIDA GONÇALVES (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005620-39.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318366/2011 - ISAIAS RIBEIRO 

DE MOURA (ADV. SP265764 - JONES WILLIAN ESPELHO, SP262271 - MONICA LIGIA MARQUES BASTOS) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010031-04.2002.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318338/2011 - IRMA DEL BEL 

(ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0574146-06.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317698/2011 - MAGALY ASSIS 

DOMINI (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0566779-28.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317700/2011 - PEDRO QUARTIERI 

(ADV. SP119930 - JAIR CAETANO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0565609-21.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317701/2011 - JURANDIR BENTO 

(ADV. SP275121 - CATHANIA CHRISTINA DE FATIMA DIAS SAKANIVA, SP282612 - JOÃO ADOLFO 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP154028 - 

MÁRIO DI CROCE (MATR. SIAPE Nº 1.312.057)). 

  

0562915-79.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317703/2011 - CARLO CURTI - 

ESPOLIO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP178348 - VANESSA DOS 

REIS SOARES DA SILVA, SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP178348 - 

VANESSA DOS REIS SOARES DA SILVA); HILDA RODRIGUES CURTI (ADV. SP032481 - HAMILTON 

PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP178348 - VANESSA DOS REIS SOARES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0558537-80.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317707/2011 - ANGELICA 

CRISTINA DIAS (ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0552734-19.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317711/2011 - ISMAEL 

GIACOMINI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0517220-05.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317715/2011 - ANGELO PERINI - 

ESPOLIO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO); IZABEL 

GOMES PERINI (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP211788 - JOSEANE ZANARDI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0469428-55.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317720/2011 - JAIR GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP135569 - PAULO CESAR CAETANO CASTRO); LEUDE GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP135569 - PAULO CESAR CAETANO CASTRO); IVANIR GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP135569 - PAULO 

CESAR CAETANO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0413633-64.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317722/2011 - GLORIA MARIA 

LEITE MARIANO (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO); JULIO ANTONIO LEITE 

MARIANO (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0376669-72.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317725/2011 - SARAH 

APARECIDA ORDAKJI (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596 - BRUNO 
DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0350755-69.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317734/2011 - HELOISA HELENA 

FACINA (ADV. SP062280 - JOSÉ GERALDO SIMIONI); VANESSA CRISTINA FACINA (ADV. SP062280 - JOSÉ 

GERALDO SIMIONI); SANDRA REGINA FACINA (ADV. SP062280 - JOSÉ GERALDO SIMIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0350385-90.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317736/2011 - ESPOLIO DE 

EURICO REGES DOS SANTOS (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA); GERALDO REGES DOS 

SANTOS (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA); MARGARIDA REGES MAIA (ADV. SP162358 - 

VALTEIR ANSELMO DA SILVA); MARTA REGES DOS SANTOS (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0345597-33.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317738/2011 - PAULO 
LONGUINHO DE SOUZA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0321144-71.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317749/2011 - MARIA APRECIDA 

BORGES DE ALMEIDA (ADV. SP147343 - JUSSARA BANZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0318443-40.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317751/2011 - ANTONIO 

COMINHO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0312594-87.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317754/2011 - ELZO PEREIRA 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); NADIR BINO PEREIRA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0307208-76.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317766/2011 - FLÁVIO DE 

MORAES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0304837-76.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317772/2011 - MARIA 

FERNANDES DE SOUSA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0292695-06.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317777/2011 - JOSE SAMPAIO 

SANTOS (ADV. SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0256215-63.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317791/2011 - NELSON PEREIRA 

DE AZEVEDO (ADV. SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO); JOSE SIMAO SOARES (ADV. 

SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0247111-13.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317797/2011 - GERALDO SOUZA - 

ESPÓLIO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA, SP101735 - BENEDITO APARECIDO 

SANTANA, SP188559 - MIRIAN NOGUEIRA); ELISABETE SOUZA GONCALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA, SP101735 - BENEDITO APARECIDO SANTANA, 
SP188559 - MIRIAN NOGUEIRA); ELIANA SOUZA DA SILVA MOLINA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA 

DE ALMEIDA SILVA, SP101735 - BENEDITO APARECIDO SANTANA, SP188559 - MIRIAN NOGUEIRA); 

ELISETE SOUZA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA, SP101735 - BENEDITO 

APARECIDO SANTANA, SP188559 - MIRIAN NOGUEIRA); NILSON SOUZA (ADV. SP194042 - MARIA 

HELENA DE ALMEIDA SILVA, SP188559 - MIRIAN NOGUEIRA, SP101735 - BENEDITO APARECIDO 

SANTANA); ADEMILSON SOUZA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA, SP101735 - 

BENEDITO APARECIDO SANTANA, SP188559 - MIRIAN NOGUEIRA); ELISABETE NAINA SOUZA 

GONCALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA); CARLOS 

MESSIAS SOUZA GONCALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA 

SILVA); CARLOS ANTONIO GONCALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE 

ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0209803-74.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317802/2011 - ERCILIO BENATI 

(ADV. SP152561 - JOAO RAPHAEL GRAZIA BEGALLI, SP094570 - PAULO ANTONIO BEGALLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0203742-66.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317806/2011 - MARIO 

RODRIGUES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0193345-79.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317810/2011 - LENICE MEDEIROS 

DA NOBREGA ALVES (ADV. SP142763 - MARCIA REGINA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0178764-59.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317814/2011 - MARIA 

APARECIDA RABELLO (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK, SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0155407-16.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317824/2011 - JOSE GERALDO 
FERREIRA MARIOZZI (ADV. SP127068 - VALTER RODRIGUES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0130715-84.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317832/2011 - LUIZ FERNANDE 

RIBAS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110742-12.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317844/2011 - GERALDO NUNES 

DE CARVALHO (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0100681-92.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317848/2011 - SHIGEL MAZIKINA 

(ADV. SP188879 - ALEXANDRA KRAMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0085008-93.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317879/2011 - EDILSON 

FRANCISCO SILVA (ADV. SP163411 - ALEXANDRE YUJI HIRATA, SP166923 - REGINA HITOMI NEBUYA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0065709-33.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317914/2011 - DARCI 

SEBASTIANA MACHADO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0047668-47.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318032/2011 - AUREA ADRIANA 

NASSAR GONÇALVES (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044709-69.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318056/2011 - VALFREDO 

MOREIRA NASCIMENTO (ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026002-87.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318173/2011 - ERMERANDA 

CONCEIÇÃO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023921-05.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318208/2011 - EDUARDO 

FRANCISCO GOMES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023236-90.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318222/2011 - AMERSON 

VILELA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023233-38.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318225/2011 - SEBASTIAO JOSE 

FIRMINO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015274-21.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318291/2011 - JOSE ANTONIO 

GONCALVES FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); ELIANA APARECIDA VELOSO GONCALVES (ADV. 

SP098457 - NILSON DE PIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014916-85.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318293/2011 - ORLANDO 

ANTONIO RIGO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007755-87.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318352/2011 - CLEUNICE 

RIBEIRO PRATES SANTOS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005459-24.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318369/2011 - GENI CLEIDE DA 

SILVA (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO); JOAO ALVARO SILVA DE AMORIM 

(ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004693-68.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318373/2011 - VANIA MARIA DE 

SANTANA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004065-84.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318379/2011 - CORINA 

BERNARDINA GOMES DE LASARI (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0583020-77.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317696/2011 - ENEIDE MNARIA D 

OTTAVIANO NAPOLE (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP066808 - MARIA JOSE 

GIANELLA CATALDI); RITA DE CASSIA D OTTAVIANO NAPOLE (ADV. SP066808 - MARIA JOSE 

GIANELLA CATALDI); ADELAIDE AUGUSTA D OTTAVIANO NAPOLE (ADV. SP066808 - MARIA JOSE 

GIANELLA CATALDI); MARIA LUCILA D OTTAVIANO NAPOLE CRUZ (ADV. SP227040 - PAULO 

EDUARDO TEIXEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0559638-55.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317705/2011 - VICENTE 

AVALLONE (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0555507-37.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317709/2011 - ROSA MARINO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0548340-66.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317713/2011 - ONERIS CASSINI 

(ADV. SP185622 - DEJAMIR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0514357-76.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317717/2011 - JAIME ALMEIDA 

BARRETO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP148671 - DEMIS 

RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0492910-32.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317718/2011 - BENEDITO VALIM 

(ADV. SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0293133-32.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317775/2011 - LUZIA HIRATA 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI); ANTONIO FUMIYOSHI HIRATA - ESPOLIO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI, SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0280125-85.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317781/2011 - MARIA JOSE 

MARTINS DE PAULO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 66/603 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0204581-91.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317804/2011 - FRANCISCO 

PASTOR (ADV. SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0166893-95.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317819/2011 - MARIA SOCORRO 

ALVES (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0159511-51.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317821/2011 - DARCY DELGADO 

FERREIRA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0135500-55.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317829/2011 - AGENOR 

CORDEIRO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0125636-90.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317835/2011 - ALBERTINA 

FERRARI GUERRA (ADV. SP215761 - FABIO CLOSEL FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0092243-48.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317863/2011 - ANGELO PAROLIN 

(ADV. SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0085966-79.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317877/2011 - UBALDO 

BELLANDI - ESPOLIO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP212583A - ROSE MARY GRAHL); AILA 
BELLANDI PERCHIAVALLI (ADV. SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA); LIANA 

BELLANDI (ADV. SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0076463-29.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317887/2011 - PEDRO PEREIRA 

MARQUES (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0073302-45.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317894/2011 - LUZIA FANTIN 

GARCIA (ADV. SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0061256-87.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317929/2011 - MARIA YOLANDA 

FERREIRA BUSSOTTI (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059942-43.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317936/2011 - VILMA 

GASPARINI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059008-85.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317940/2011 - GRACINDA DE 

CARVALHO AGASSI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057055-86.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317962/2011 - MARIA 

MADILENE DE AMORIM (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055579-81.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317977/2011 - MARIA 

APARECIDA AGUTOLI (ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028047-64.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318154/2011 - IRENE MARTONI 

SPERONI (ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027074-46.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318162/2011 - ELZA BORGES 

CASTRO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020273-12.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318266/2011 - RUTH FERNANDES 

DO NASCIMENTO LOPES (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012337-96.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318326/2011 - ANTONIO 

GERALDO VALENCA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011472-44.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318332/2011 - DELZUITE JOSE 

DELGADO (ADV. SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0344326-86.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317739/2011 - GERALDO 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0111047-93.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317842/2011 - JOAO ALVES DA 

ROCHA (ADV. SP111130 - JOAO CARLOS ALVES DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058682-91.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317943/2011 - ANTONIO MUNIZ 

DINIZ (ADV. SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA, SP290044 - ADILSON DOS REIS, 

SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA, SP290044 - ADILSON DOS REIS); MARIA VERONICA 

DINIZ VIEIRA (ADV. SP290044 - ADILSON DOS REIS); CINTIA MUNIZ DINIZ DE SIQUEIRA (ADV. 
SP290044 - ADILSON DOS REIS); DENIZE MUNIZ DINIZ (ADV. SP290044 - ADILSON DOS REIS); ANTONIO 

MUNIZ DINIZ FILHO (ADV. SP290044 - ADILSON DOS REIS); MARIA ROSELI DOS SANTOS (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051653-87.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318009/2011 - JACIARA 

CONCEICAO COUTINHO MARTINS (ADV. SP279036 - MAURICIO ALBARELLI SEOUD) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0049278-84.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318021/2011 - ANTONIETA 

DELAVALLI CONTE (ADV. SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL, SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043346-76.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318066/2011 - ALBERTO VIEIRA 

DE ALMEIDA (ADV. SP172815 - MARIA AUXILIADORA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035882-69.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318110/2011 - JOSE LORETO 

FAGUNDES (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025125-16.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318190/2011 - CLAUDIO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022506-79.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318234/2011 - CARLOS 

FRANCISCO TORNELLI (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020279-19.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318264/2011 - SONIA MARIA 

SANTANA MEDRADO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018418-95.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318282/2011 - GERALDA 

CAETANA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO); SAMUEL JESUS CAETANA DE LIMA (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0061364-19.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317927/2011 - LAURA FRANCA 

MATHEUS - ESPOLIO (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA, SP193691 - RENATO 

ALEXANDRE DA SILVA); ROSA FRANCA DA FONSECA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0305358-84.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317768/2011 - ANTONIO JOAO 

PEREIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0285846-18.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317779/2011 - SENEVAL PEREIRA 

DIAS (ADV. SP096117 - FABIO MANFREDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0278756-56.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317784/2011 - OSMAR PERES DOS 

SANTOS (ADV. SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0278741-87.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317786/2011 - OSWALDO 

BARRANCOS ROMERO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0065158-14.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317916/2011 - ANTONIO IZIDRO 

NETO (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062780-85.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317920/2011 - LOURDES DOS 

REIS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058666-06.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317945/2011 - ANESIA RAMOS 

DA CRUZ (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057666-34.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317955/2011 - FRANCISCO 

SEVERINO DE SOUZA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057642-11.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317957/2011 - DURVAL 

AUGUSTO SANTOS (ADV. SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056681-65.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317966/2011 - JOSE BEZERRA 

GOMES (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA 

TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056015-64.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317973/2011 - GILVAN FELIX 

MARTINS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0054785-55.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317989/2011 - JOSE ILSON 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045613-89.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318042/2011 - GERALDO 

MAGELA DA SILVA (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043258-72.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318068/2011 - MARIA JOSE DE 

MEDEIROS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035423-33.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318111/2011 - ROQUE FULINI 

(ADV. SP187694 - FRANCISCA DA SILVA ALMEIDA, SP192032 - MAURICIO MONTEAGUDO FLAUSINO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033787-32.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318117/2011 - VALMIR DO 

NASCIMENTO (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029914-58.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318138/2011 - NOE DOS SANTOS 

(ADV. SP249122 - FERNANDA TAPPIZ FREITAS ALBERTO, SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026315-43.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318171/2011 - JAIR 

SACRAMENTO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023725-30.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318217/2011 - OSWALDO LUIZ 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022244-66.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318243/2011 - MARIA LUCIA DE 

AZEVEDO (ADV. SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0021139-83.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318256/2011 - SEBASTIAO 

SOARES DOS SANTOS (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016751-74.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318284/2011 - ANTONIO 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015883-62.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318289/2011 - JAYME MANOEL 

DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013772-42.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318312/2011 - MARIO NOGUEIRA 

DE MACEDO FILHO (ADV. SP092477 - SONIA REGINA BARBOSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009377-07.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318342/2011 - JOSE RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008498-97.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318346/2011 - ALBA 

MADALENA DA SILVA ALVES (ADV. SP192598 - JOAO RICARDO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005521-69.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318368/2011 - MARIA DAS 

GRAÇAS DE OLIVEIRA GONÇALVES (ADV. SP129585 - MARCOS ANTONIO MIRANDA GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0004349-58.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318375/2011 - JOSÉ ALVES DE 

OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA, SP130420 - MARCO AURELIO DE 

GOES MONTEIRO, SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA, SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES 

MONTEIRO); ANDREA BARRETO DE OLIVEIRA (ADV. SP055746 - ISAIAS FRANCISCO, SP200223 - 

LEANDRO AUGUSTO FACIOLI FRANCISCO, SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA); CLAUDICE 

MIRIAN BARRETO DE OLIVEIRA (ADV. SP055746 - ISAIAS FRANCISCO, SP200223 - LEANDRO AUGUSTO 

FACIOLI FRANCISCO, SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0020528-33.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318261/2011 - RAQUEL DE 

MENDONÇA MOURA (ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO, SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0061059-64.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317930/2011 - DARLAN 

MILHOMENS FERREIRA JUNIOR (ADV. SP264680 - ANDRÉ AUGUSTO CURSINO CARVALHO DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033767-41.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318119/2011 - EUVALDO 

RODRIGUES (ADV. SP071287 - PAULO ADEMAR FERREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009364-08.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318343/2011 - ADILSON 

VENCESLAU BRAZ (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024348-60.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318198/2011 - MARLENE 

CONCEICAO (ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008117-26.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318350/2011 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA. (ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP196667 - FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

(SIAPE1.480.298)). 

  

0213865-60.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317800/2011 - AVELINO IRINEU 

DOS SANTOS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0002473-39.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318391/2011 - MARCO ANTONIO 

SERRA PINTO (ADV. SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011787-38.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318331/2011 - JOAO PEREIRA 

GOMES (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040783-46.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322649/2011 - MOACIR TUROLA 

(ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência ao autor da petição e documentos anexados pela CEF em 

08/07/2011, com prazo de 10 dias para eventual manifestação. Intime-se. 

  
0087093-81.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318443/2011 - KENDI 

KATAYAMA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS para que, no prazo de 30 dias, comprove o 

cumprimento integral da obrigação de fazer relativa ao objeto da condenação nestes autos. 

Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria para que elabore parecer relativo à condenação contida no julgado. 

Com a juntada dos documentos, oportunamente conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0354070-08.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319084/2011 - MARIA RAPHAEL 

DE OLIVEIRA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Petição de 01/08/2011 - anote-se. No mais, ao arquivo. 

  

0028720-81.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315533/2011 - IRENE MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

  

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

No mesmo prazo e penalidade: juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual 

(ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  

0024690-03.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318813/2011 - MARIA 

APARECIDA SOARES SCARPETTI (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimada por duas vezes a 

regularizar o feito, a parte autora, apesar de representada por advogado, permaneceu silente. Todavia consta dos autos 

documentos médicos juntados em 02.08.2011, indicativo de que compareceu à perícia médica agendada para 

28.07.2011. Assim, para evitar a extinção imediata do processo e considerando a economia processual, intime-se 

pessoalmente a parte autora a fim de que compareça no setor de Atendimento desse Juizado, das 9:00 às 15:00, para 

informar se tem interesse em dar continuidade ao feito, regularizando-o, conforme determinado anteriormente. 

Prazo para comparecimento: dez (10) dias, sob pena de extinção. 
Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0021390-33.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320957/2011 - ALEXSANDRA 

MIRIAM SOARES (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa apresentada e, a fim de que se possa evitar 

eventual alegação de cerceamento de defesa e conseqüente prejuízo à parte autora, defiro o pedido de reagendamento da 

perícia médica, a qual fica designada para o dia 08/09/2011, às 19h00 , aos cuidados do clínico geral Dr. José Otávio De 

Felice Júnior a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme disponibilidade de agenda do 

perito no Sistema do Juizado. 

   A parte deverá comparecer munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

           Fica advertida a parte autora que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC.  

   Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  
0036542-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315650/2011 - LUZIA MARIA DE 

SOUSA NASCIMENTO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o 

Autor adite a petição inicial, diante do termo de prevenção em anexo. 

O pedido de restabelecimento do auxílio doença desde 21/09/2010 resta acobertado pela coisa julgada. 

Após, voltem conclusos. 

  

0012635-54.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319301/2011 - CIBELE PICAZIO 

AZZA (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que a autora pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

Intimem-se. 

  

0025156-02.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318432/2011 - SILVIO MIONI 

(ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 10 

(dez) dias, a recusa da ré em fornecer os extratos da conta fundiária, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito. 

    Intimem-se. 
  

0008493-41.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315520/2011 - MARIA GRAZIA 

VENA CURATOLO (ADV. SP053244 - GERALDO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR, SP123387 - MARCIA 

BETANIA LIZARELLI LOURENCO, SP217945 - CARLOS FREDERICO LIZARELLI LOURENÇO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo nas contas: 

- 14282-5, 26356-8 e 25838-6 no período do Plano Verão (janeiro e fevereiro de 1989); 

- 10169-0, 26356-8 e 25838-6 no período do Plano Collor I (abril e maio de 1990). 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta 

pela parte autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto 

estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 
  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o 

comprovante esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco.  

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  
0022506-74.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321236/2011 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022471-17.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321240/2011 - DANIEL EDUARDO 

BAIRROS (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020079-07.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321242/2011 - GUARACY ALVES 

(ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017857-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321246/2011 - JOAO PINTO NETO 

(ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017069-52.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321247/2011 - ANTONIO DA 

SILVA FILHO (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015932-35.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321248/2011 - MARIA CELIA 

NEGREIROS DA CUNHA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0015885-61.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321249/2011 - MAURICIO ELIAS 

DOS SANTOS FILHO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015082-78.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321250/2011 - MARIE JEANNE 

BRALLION CALASANS (ADV. SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378 - PAULO ROGERIO 

SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0012609-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321254/2011 - VALDETINO 

RODRIGUES FROTA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006624-72.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321257/2011 - LUIZ PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO, SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS 
CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006620-35.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321258/2011 - MARIA LUZIA 

FONSECA DE MORAIS (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027230-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322211/2011 - DORALICE 

MORAES GARCIA (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 
comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

                               Intime-se. 

  

0021560-05.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318465/2011 - LUIS CARLOS DE 

CAMARGO (ADV. SP218722 - FABIO ALESSANDRO ADRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. José Henrique Valejo e Prado, 

perito em ortopedia, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se às avaliações em psiquiatria e clínica geral e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização das perícias médicas no 
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dia 12/09/2011 às 14h, aos cuidados da Dra. Vanessa Flaborea Favaro e no mesmo dia às 17h, aos cuidados da Dra. 

Nancy Segalla Rosa Chammas, conforme disponibilidade da agenda dos peritos. 

                    O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação 

com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

  

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

                     Intimem-se. 

  

0070764-57.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319344/2011 - ANSELMO DE 

OLIVEIRA ANDRADE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, do ofício acostado aos autos pela 

Caixa Econômica Federal. Int. 

  

0020200-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313431/2011 - GERALDO CELIO 

DA COSTA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do laudo 

pericial está expirado, intime-se a perita em Clínica Geral, Dra. Zuleid Dantas Linhares Mattar, a apresentar o resultado 

da perícia médica no prazo de 05 (cinco) dias e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Parágrafo Único do Art. 424, do CPC. 

           Cumpra-se. 

  

0014505-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322225/2011 - JOSE GRACIA 

(ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do INSS 

com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que 

NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante esteja em nome de 

algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Determino ainda que a parte autora junte aos autos cópia legível do RG. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  

0015606-75.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319978/2011 - MARIA CRISTINA 

BERGMANHS DI MARZO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção anexado aos autos e da consulta ao sistema informatizado dos JEFs, verifico que o processo de nr. 

00201597320084036301 tem como objeto a atualização da conta vinculada do FGTS no período de maio de 1990 sobre 
expurgos do período de janeiro de 1989 e o pedido desta ação consiste em atualização da conta vinculada do FGTS no 

período de junho de 1990 e janeiro, março e junho de 1991. 

  

                 Não há, portanto, identidade entre as demandas acima referidas e os presentes autos. 

  

                 A partir de consulta ao sistema informatizado dos Juizados, acerca dos autos de nr. 00784795320074036301, 

constato identidade entre o objeto do referido processo quanto à atualização monetária do saldo da conta de FGTS no 

tocante ao mês de junho de 1990. 

                 Observo que naquele processo, houve sentença que julgou improcedente o pedido do autor. 

Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto ao pedido de atualização de conta de FGTS 

no período de junho de 1990. 
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                 A hipótese é de litispendência em relação à conta supra mencionada, impondo-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

                 Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de 

desenvolvimento válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização monetária da conta de FGTS 

no mês de junho de 1990, com fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do Código de Processo Civil. 

                 Determino o prosseguimento do feito em relação à atualização da conta de FGTS quanto à aplicação do 

índice referente aos meses de janeiro, março e junho de 1991.  

  

                 Acerca dos autos de nr. 00217515220034036100, faz se necessário que a parte autora proceda a juntada aos 

autos de certidão de inteiro teor que contenha informação de todos os períodos correspondentes ao pedido da ação. 

  

                 Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de FGTS, 

do período que pretende revisar. 

  

                 Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível de comprovante de endereço, em nome próprio, 

atual ou até 180 dias anterior à data de ingresso com esta ação, que contenha endereço declinado na exordial ou 

justifique a impossibilidade de faze-lo. 

                 
                 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                 Intime-se. 

  

0028722-51.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320051/2011 - JOSE JOAO DOS 

SANTOS (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO 

SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

         Intime-se. 

  

0010417-87.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318900/2011 - JOSE ALBERTO 

SANTARELLI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Desta forma, intime-se a parte autora para que, no prazo de 
45 dias, traga aos autos o extrato bancário faltante (fevereiro/1989) da conta poupança nº 013.00041342-5, referente ao 

plano econômico indicado na inicial, sob pena de preclusão. 

Intimem-se. 

  

0056766-51.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321263/2011 - TERUKO HIKIJI 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Analisando os autos vejo que o número da conta poupança que consta no extrato apresentado pela parte autora na 

Petição Inicial é 1099253-9, e não 139253-9. 

Desta forma, expeça-se novo ofício a CEF para que, no prazo de 30(trinta) dias, apresente extratos da conta 1099253-9 

da agência 417, referentes ao Plano Collor II, ou, realize pesquisa pelo CPF do titular da conta, nº 058.021.058-87, para 

esclarecer o número da conta pleiteado. Int. 

  

0011403-07.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315719/2011 - DARCI FERRARI 

(ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 15 

dias, cumpra integralmente o despacho proferido em 08/06/2011, item 2, trazendo aos autos os extratos bancários da 
conta poupança nº 1572.013.00013184-4, referente aos meses de maio e junho de 1990, sob pena de preclusão. 

Intimem-se. 

  

0022783-27.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318568/2011 - MARIA DELAZIR 

DRIGO (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a decisão proferida em 22/03/2011 não foi 

integralmente cumprida. Assim, concedo à parte autora, o prazo de 20 (vinte) dias, para que apresente os extratos da 

conta fundiária, no período de aplicação dos juros progressivos, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

    Intimem-se. 
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0008878-18.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316977/2011 - MARIA CRISTINA 

CANO (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o comunicado acostado aos autos em 09/08/2011 e o disposto no 

Parágrafo Único, Art. 1º da Portaria nº 13/2008 do JFSP/SP, acolho o laudo pericial apresentado pelo perito Dr. 

Vitorino Secomandi Lagonegro. Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias 

quanto ao pagamento do referido laudo. 

                     Intime-se o perito para que retifique a data da realização da perícia, constante desse laudo, pois a data 

correta é 30/06/2011. 

                     Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo médico anexado em 08/08/2011. Após, 

conclusos. Cumpra-se. 

  

0021610-31.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322135/2011 - JOSE RAFAEL 

(ADV. SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do INSS com vistas à 

adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  
Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que 

NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, 

comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, sob pena de extinção. 

  

Tendo em vista o objeto da ação, encaminhe-se os autos ao setor de atendimento II para reclassificação do assunto e do 

complemento ao assunto para que conste - 040204/307. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0087623-85.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314596/2011 - ALCEBIADES DE 
ANDRADE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora acerca 

do pagamento efetuado pela Caixa no prazo de 10 (dez) dias. Em nada sendo justificadamente impugnado, dê-se baixa 

definitiva. 

  

0038041-77.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313630/2011 - JOAO BATISTA 

GODOI (ADV. SP263023 - FLAVIA JULIANA DE ALMEIDA GODOI, SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA 

CAVALCANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, 

de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

              Intime-se. 

  

0016658-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320102/2011 - JOSUE VITALINO 

(ADV. SP232353 - LUIZ GONSAGA DA SILVA, SP298393 - FERNANDO OLIVEIRA MAFAA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo(a) neurologista Dr(a). Cynthia A. L. dos Santos, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-

se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

designo perícia médica para o dia 12/09/2011, às 16h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Vanessa Flavorea Favaro - Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes 

poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei 

nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. Intimem-se as partes. 
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0007037-56.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314897/2011 - HIROSHI IGUMA 

(ADV. SP137092 - HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA, SP071724 - HUMBERTO ANTONIO 

LODOVICO, SP292237 - JOÃO ROBERTO FERREIRA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a petição da parte autora 

anexa em 17/05/2011, intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente manifestação acerca da petição 

da Caixa Econômica Federal acostada aos autos em 12/05/2011, sob pena de preclusão. Int. 

  

0005635-24.2010.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320747/2011 - PASCHOALINO 

GUARNIERI (ADV. SP249238 - EDUARDO GUARNIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido de exibição de extrato por parte da CEF, pois 

não demonstrada recusa ou inércia quanto à sua apresentação. 

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora cumpra, integralmente, o item 4 do despacho de 14/07/2011. 

Int. 

  

0054879-95.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313436/2011 - DANIEL IGNACIO 

DA FONSECA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que não há 

identidade de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 200663010924263, uma vez que o objeto desta 

ação é recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido do referido 

processo é concessão de benefício de auxílio doença. 

  

                 Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

                 Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), 

deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis do cartão do CPF e 

da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 

2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal 

e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                  Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação ao processo nr. 00024173520074036183, 
juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

            Com a documentação anexada, tornem os autos conclusos para análise de prevenção. 

  

  

                 Requer a parte autora a requisição de processo administrativo junto à entidade ré. 

                 Com efeito, o art. 11 da Lei nº 10.259/01 determina que a entidade pública deverá fornecer ao Juizado a 

documentação de que disponha para o esclarecimento da causa.  

                 Entendo, entretanto, que a norma contida no aludido dispositivo não deve ser interpretada isoladamente, mas 

em conjunto com outras tantas normas contidas no C.P.C., formando um verdadeiro sistema normativo sobre a prova e 

sobre o ônus da prova no procedimento dos Juizados Especiais Federais. 

                 O art. 332 do C.P.C. preceitua que o ônus da prova incumbirá ao autor quanto aos fatos constitutivos de seu 

direito e ao réu quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A regra trazida 

pelo dispositivo estabelece critérios para o julgamento da lide, fazendo surgir ao réu ou ao autor não o dever de produzir 

a prova, mas a sujeição ao risco de um julgamento desfavorável na hipótese de não produção. 

                 O art. 11 da Lei nº 10.259/01, a seu turno, traz regra de produção da prova documental no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais e deve ser interpretado e aplicado de maneira a não configurar abuso de defesa (art. 14, 
incisos III e IV do C.P.C.). Não é regra de julgamento e não configura inversão do ônus da prova. É medida 

acautelatória com o fito de compelir a entidade ré a trazer aos autos, para a produção da prova, documentos que estejam 

em seu poder e cuja obtenção tenha se tornado excessivamente onerosa ou difícil para a parte contrária.  

                 Assim, para que surja a necessidade do remédio previsto no art. 11 da Lei 10.259/01 é necessário que reste 

comprovado nos autos que a obtenção ou apresentação de documentos necessários ao deslinde da demanda tenha se 

tornado difícil ou obstada ao pleiteante. Ou seja, este último deve comprovar a necessidade em tal provimento 

incidental. 

                 Por não verificar nos autos tal situação, indefiro a medida requerida. 

  

                 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 
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                 Intime-se. 

  

0018856-19.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314089/2011 - ANETE NUSBAUM 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para regularização do feito, devendo juntar aos autos instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição de 

advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do 

benefício, DIB (data de início do benefício), e a memória de cálculo. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 
  

0016663-02.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319795/2011 - ONEIDA SPADARI 

CASANOVA - ESPOLIO (ADV. SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta por ONEIDA 

SPADARI CASANOVA em face da Caixa Econômica Federal, pleiteando a correção monetária de sua conta poupança. 

1) Diante do afirmado na petição anexada em 01/08/2011, observo que não consta dos autos certidão de óbito da parte 

autora ou de eventual partilha do direito pleiteado. 

Sendo o espólio o conjunto de bens e direitos deixados pelo falecido, que é administrado pelo inventariante até a 

partilha entre os sucessores, determino: 

a) a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada de certidão de objeto e pé de 

eventual inventário, com nomeação de inventariante e termo de compromisso; 

b) caso a partilha já tenha sido realizada, concedo o mesmo prazo para que seja apresentado o formal da partilha ou 

escritura de arrolamento emitida por Cartório de Notas, acompanhada de cópias do RG, CPF e comprovante de 

endereço dos sucessores, para regularização do pólo ativo. 

2) No mesmo prazo, ciência dos documentos anexados pela CEF em 05/07/2011. 

Int. 

  
0027765-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315821/2011 - MARIO MARIANO 

DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial. 

           Intime-se. 

  

0039074-05.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313511/2011 - CECILIO NETO DA 

CRUZ (ADV. SP137046 - MADALENA DE LOURDES GUIMENTE MAYER, SP290703 - ZILDA DE SOUZA 

MAZZUCATTO ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo (juntando uma declaração em nome do titular da conta com firma reconhecida, com cópia de 
RG e CPF, sendo o assinante o mesmo e informando que o autor reside no mesmo endereço.). 

                  Intime-se. 

  

0088110-55.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319413/2011 - ANTONIO INACIO 

DE ARAUJO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das informações da CEF 

acerca do cumprimento da obrigação de fazer e da inércia da parte autora, considero entregue a prestação jurisdicional. 

Assim, dê-se baixa findo. 

  

0024325-46.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322270/2011 - MAISA DA 

GRACA RODRIGUES (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em 

clínica médica, Dr. Roberto Antonio Fiore, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na 

especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica 

para o dia 05/09/2011, às 17h00min, aos cuidados do Dr. Sergio José Nicoletti, a ser realizada no 4º andar deste 

Juizado, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº.10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem 

como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 

  

0010530-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315793/2011 - BENEDITO 

FONSECA (ADV. SP195321 - FABRÍCIO LELLIS RODRIGUES DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº. 00267611220104036301, foi extinto sem a resolução do mérito. Já o presente feito 

tem como objeto a revisão do benefício conforme disposto no artigo 29, §5º da Lei N.º 8213/91. Não há, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Por outro lado, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. Intime-se. 

  

0016325-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314127/2011 - CACILDA DA 

GLORIA CELESTINO RODRIGUES (ADV. SP221435 - MARINA VANESSA GOMES CAEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

  
Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 

RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0330774-88.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321260/2011 - AGIDE 

SILVESTRINI (ADV. SP187565 - IZABEL DA SILVA MOME, SP087925 - IOLANDA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reconsidero a determinação 

datada de 21/07/2011 (termo nº 6301286427/2011), tendo em vista a decisão de 19/04/2007, que extinguiu o feito por 

ser o título inexiquível. A parte autora teve oportunidade para se manifestar, conforme despacho de 11/06/2010. Por 

cautela, concedo novo prazo de 10 (dez) dias à demandante para requerer o que de direito. Decorrido o prazo e 

permanecendo silente, dê-se baixa findo. Int. 
  

0028169-72.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314621/2011 - NIVALDO 

ANTONIO LOPES (ADV. SP172254 - RAQUEL REGINA MILANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da contas: 

a) nº 2271-5, ag 868, no período de maio, junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989 e abril, maio e junho de 

1990; 

b) nº 3286-9, ag 868, no período de maio, junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989 e abril, maio e junho de 

1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 
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0035937-78.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320115/2011 - EDIVALDA DOS 

SANTOS (ADV. SP286762 - SAMUEL GONÇALVES DE SOUZA); DIEGO PEDRO DA SILVA (ADV. SP286762 - 

SAMUEL GONÇALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Verifico não constar da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para que conste o número e a DER do benefício 

indeferido.              

                2. A procuração da requerente Edivalda dos Santos não foi devidamente assinada, conforme determinam os 

arts. 595 e 692, todos do Código Civil. Assim, regularize o feito juntando instrumento de mandato que preencha os 

requisitos legais. 

3. Junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e 

carnês de contribuição. 

4. Traga aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 
                Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

                5. Esclareça a prevenção apontada, juntando cópias da inicial e de todos os atos decisórios do processo 

indicado no termo de prevenção. 

                Prazo para cumprimento: sessenta (60) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que o 

número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao 

constante de documento que instruí a petição inicial. 

          

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento 

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

  

Intime-se. 
  
0028300-76.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315621/2011 - JOSE ANTONIO 

ROSANTI (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013130-64.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315627/2011 - JAE KUN LEE 

(ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027444-15.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315622/2011 - ROLF HUGO 

CHRISTIAN DELFS (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026820-63.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315623/2011 - VERA LUCIA 
LOURENCO BRUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027111-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313767/2011 - ERONIDES COSTA 

SILVA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 
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julgada. O processo lá indicado tem como objeto Revisão da RMI com aplicação do IRSM de fev. de 94. O objeto dos 

presentes autos é a Revisão da RMI utilizando os limites estabelecidos pelas Emendas nº 20/98 e 41/2003. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0044785-25.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316625/2011 - IVETE VIEIRA DE 

SOUZA (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Comunicado Médico de 05/08/2011: Acolho a justificativa apresentada 

para o atraso na entrega do laudo pericial e defiro o pagamento da perícia. À Seção Médico-Assistencial para as 

providências. 

  

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos 

autos em 03/08/2011. Após, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0013556-13.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314945/2011 - SIMONE 

CRISTINA DE MOURA PEREIRA (ADV. SP241663 - SIMONE CRISTINA DE MOURA PEREIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por outro lado, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora junte aos autos cópia legível do cartão 

do CPF, do documento de identidade e do comprovante de residência em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0014654-33.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316560/2011 - FABIO PIRES LEAL 

(ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE, SP051798 - MARCIA REGINA BULL); CELSO PIRES 

LEAL (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE, SP051798 - MARCIA REGINA BULL); JAIRO 

PIRES LEAL (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE, SP051798 - MARCIA REGINA BULL); 

MARIO PIRES LEAL (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE, SP051798 - MARCIA REGINA 

BULL); HELIO PIRES LEAL (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE, SP051798 - MARCIA 

REGINA BULL); MARIA CORA PIRES MERCADO LEAL - ESPOLIO (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE 

ARAUJO VALENTE, SP051798 - MARCIA REGINA BULL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a petição inicial não foi devidamente assinada 

pelo advogado a quem foi outorgada a procuração. 

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para a regularização dos autos, sob pena de extinção do feito sem 
resolução do mérito. 

Outrossim no mesmo prazo suplementar mencionado acima para que cumpra com a decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0115399-65.2003.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316985/2011 - MARIA 

MADALENA FERREIRA BARBOSA (ADV. SP042209 - ELSON LUIZ DA ROCHA NORONHA); ALZIRA 

MARIA DE LIMA (ADV. SP170969 - MARCUS VINICIUS BITTENCOURT NORONHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte interessada, no 

prazo de 30 (trinta) dias, o determinado na r. decisão 63011769198/2009, juntando aos autos os documentos solicitados. 

 Com a vinda dos documentos, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para que este proceda à inclusão no pólo 

ativo da demanda os autores Rodrigo J Barbosa de Lima e Rafael J Barbosa de Lima. 

Após, se em termos, expeçam-se as RPV's. Decorrido o prazo em silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. 

Intima-se. Cumpra-se. 

  

0004868-96.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301062292/2009 - DANIEL PEREZ 

PARRA (ADV. SP120704 - HENRIQUE CARMELLO MONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Faça-se conclusão para sentença no gabinete central. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisando os autos, tendo em vista 

que a matéria do feito versa apenas sobre direito e, ainda, observando-se, até o momento, ausente a contestação 

do réu, mantenho a data de audiência apenas para fins de conhecimento de sentença (e marco temporal final 

para apresentação de contestação), dispensado o comparecimento das partes. Na ausência das partes, haverá 

intimação normal acerca da sentença a ser proferida. 

Int. 
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0028311-42.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317111/2011 - THERESINHA 

APPARECIDA LOPES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008322-50.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317091/2011 - ALVARO 

ERNANDO DE TORRES (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0064386-51.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322057/2011 - DANIEL DOS 

SANTOS ROCHA (ADV. SP253999 - WELLINGTON NUNES DA SILVA, SP144274 - ROSANGELA AMARO 

MAGLIARELLI GAMA BAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo derradeiro de 5 dias para que a parte autora apresente a impugnação aos 

cálculos da contadoria de forma fundamentada. 

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, aguarde-se julgamento do feito no estado em que se encontra. 
Int. 

  

0018185-64.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321230/2011 - GUILHERME 

MANOEL SANTOS PINTO (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante do teor da petição anexada pelo autor em 

12/08/2011, aguarde-se julgamento, conforme agendamento no sitema deste juízo, dispensado o comparecimento das 

partes. 

Int. 

  

0001621-10.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318818/2011 - MARIA DE 

LOURDES DE OLIVEIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); JOSE MARTINS DE 

OLIVEIRA------ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP265953 - VANESSA 

DA COSTA PEREIRA RAMOS); ISMAR MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS); OSMAR MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS); AROLDO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); 

ELIENE APARECIDA DE OLIVEIRA MASTROPAULO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 
RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Considerando a justificativa da autora, concedo a dilação derradeira de prazo por mais 15 (quinze) dias, 

para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0030689-68.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313762/2011 - ANTONIO DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que 

indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, 

suspendo o processo pelo prazo de 60 dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a 

Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito. 

             Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Do contrário, 

aguarde-se o decurso do prazo. 

            Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0055206-40.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190571/2011 - PAULO SERGIO 
DE OLIVEIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o Processo nº. 200763010673702 foi julgado improcedente, vez que não restou caracterizada 

incapacidade laborativa da parte autora apta a ensejar a concessão de benefício auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

No presente processo, o autor pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, porém, em 

relação a concessão de auxílio-doença concedido em período diverso do pleiteado no processo apontado no termo de 

prevenção. 

Assim, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre o processo 

mencionado e o presente, razão pela qual dê-se normal prosseguimento ao feito. 
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Intime-se. 

Após, remetam-se os autos, com urgência, para a pasta 6.1.201.9.2 - Conciliação no JEF. 

  

0006647-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315095/2011 - NELSON 

SAWAYA ALTIMARI (ADV. SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI); RUBENS SAWAYA 

ALTIMARI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Trata-se de ação em que os autores objetivam a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo 

depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta 

pela parte autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto 

estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que emende a inicial, indicando o número do benefício que pretende 

ver revisado, sob pena de extinção. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  
0020310-34.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320965/2011 - CLEVELAN 
PEREIRA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020303-42.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320966/2011 - ODAIR GARCIA 

GORDILIO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020296-50.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320967/2011 - JOSE ROBERTO 

LARA DE MORAES (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019768-16.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320969/2011 - JOSE FERNANDES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018969-70.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320970/2011 - ANTONIO CARLOS 

SYLVESTRE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018277-71.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320972/2011 - FRANCISCO 

PELOZZI (ADV. SP119665 - LUIS RICARDO SALLES, SP188385 - RAFAEL ANTONIO BOUTOS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0017852-44.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320976/2011 - ANTONIO 

MARCELINO FERREIRA (ADV. SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017470-51.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320977/2011 - DECIO DE 

FREITAS ALVARENGA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016398-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320980/2011 - JOSEFA DIAS 

LADEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012540-87.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320982/2011 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011706-84.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320983/2011 - JOSE DAVID DE 

BARROS FILHO (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009487-98.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320987/2011 - LAERCIO 

MOUTINHO SANTOS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009485-31.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320988/2011 - YOSHITSUGU 

AKAMATSU (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0009483-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320989/2011 - BENEDITO LUIZ 

LOBATO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009075-70.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320993/2011 - IRACY DA COSTA 

ARAUJO (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008790-77.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320996/2011 - SIVIRINO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0045557-51.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262976/2011 - WALDIR DA 

SILVA PEREIRA (ADV. SP189826 - KÁTIA APARECIDA COSTA XAVIER, SP190096 - RODRIGO REINAQUE 

DA SILVA DAZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 86/603 

0011897-32.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318466/2011 - MARIA DAS 

DORES DE LIMA (ADV. SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta nos autos que a parte 

autora tenha formulado requerimento administrativo visando obter o benefício ora postulado. 

Quando se busca diretamente a tutela jurisdicional, sem que a outra parte tenha tido oportunidade de oferecer resistência 

à pretensão formulada, não há conflito de interesses que justifique a intervenção do Poder Judiciário. 

Contudo, considerando o princípio da economia processual, para evitar a extinção do processo, concedo à parte a 

possibilidade de efetuar o requerimento administrativo, para que se verifique se está presente o interesse de agir. 

Ressalto que não se exige o exaurimento da via administrativa. Todavia, é preciso que fique ao menos caracterizado que 

o INSS ofereceu algum tipo de resistência à pretensão formulada, seja indeferindo o pedido, seja deixando de apreciá-lo 

no prazo regulamentar. 

O artigo 174, caput, do Decreto nº 3.048/99, prevê um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS responda ao 

pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste prazo já bastará para a caracterização do interesse de agir, 

indispensável para a propositura da demanda judicial. 

Assim, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora comprove a entrada do requerimento 

administrativo, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

             Intime-se. 

  
0036635-84.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322909/2011 - MARISA 

AUXILIADORA ROSSETTO DA SILVA (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036337-92.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312765/2011 - FERNANDO NUNES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP083901 - GILDETE BELO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036969-21.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322748/2011 - ANA LUCIA 

GOMES BRITO MAIA DE SOUZA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023193-51.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315731/2011 - ERONDINA DE 

LIMA CARLOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  
0023792-58.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318572/2011 - WALDEMAR 

BRAZ (ADV. SP232492 - ARLINDO MAIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Antes de apreciar a expedição de ofício à Caixa Econômica 

Federal, concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, a fim de cumprir integralmente a decisão 

anterior, ou comprove a expressa recusa do órgão em fornecer a documentação, sob pena de preclusão. 

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa 

manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por 

profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 

sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Cumpra-se. Int. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 87/603 

0042961-31.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315801/2011 - VILMA SILVA 

COSTA ZANFORLIN (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as 

partes para que se manifestem acerca do laudo pericial anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0015588-54.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319590/2011 - JOSE CARLINDO 

DE SOUZA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos e da consulta ao sistema informatizado dos JEFs e ao sítio da internet da Justiça Federal, verifico que 

o processo nr. 00351274520074036301 tem como objeto a atualização da conta vinculada do FGTS no período de 

fevereiro de 1989, o processo nº 00188458920034036100 tem como objeto a atualização da conta vinculada do FGTS 

no período de abril de 1990 e o pedido desta ação consiste em atualização da conta vinculada do FGTS no período de 

junho de 1990 e janeiro, março e junho de 1991. 

  

                Não há, portanto, identidade entre as demandas acima referidas e os presentes autos. 

                 
                 Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de FGTS, 

do período que pretende revisar. 

  

                 Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível de comprovante de endereço, em nome próprio, 

atual ou até 180 dias anterior à data de ingresso com esta ação, que contenha endereço declinado na exordial ou 

justifique a impossibilidade de faze-lo. 

  

                 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                 Intime-se. 

  

0015952-26.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319845/2011 - MARIA LUIZA 

VIEIRA (ADV. SP254622 - ANDRE TADEU DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

02377272620054036301 tem como objeto a revisão de seu benefício previdenciário por meio da aplicação do índice 
INPC e o presente feito tem como objeto a revisão de seu benefício previdenciário por meio da alteração do coeficiente 

de cálculo e inclusão do 13º salário no cálculo de sua renda mensal inicial, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Cite-se o INSS. 

  

0024485-76.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322827/2011 - RICARDO 

REBUELTA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o parecer elaborado pela Contadoria Judicial, na qual informa acerca 

da necessidade de complementação dos documentos juntados em petição anexada aos autos virtuais 

(P27052011.PDF             30/05/2011 15:38:45), para análise da revisão do pedido do autor, concedo do prazo de 15 

dias, para que a parte autora apresente os carnês de todo o período contributivo. 

           Com a juntada, voltem os autos conclusos. 

  

0015214-38.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323007/2011 - NATALIA LUCAS 

DOS SANTOS (ADV. SC009960 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 

  

0034112-07.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314557/2011 - ELIAS ABDIAS 

SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o ofício anexado nos presentes autos virtuais, de que a audiência no Juízo 

Deprecado foi designada para o dia 19/09/2011, posterior à data designada neste Juizado determino: 
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1. redesignação da audiência de instrução para o dia 28/02/2012, às 15:00 horas; 

2. intimação das partes, com urgência; 

3. comunicação do juízo deprecado da data redesignada. 

               Cumpra-se, com urgência. 

  

0007134-22.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318553/2011 - REGINA CELIA 

FRANCO CAPORICI (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a decisão proferida em 

29/07/2011 não foi cumprida. Assim, concedo à parte autora, o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, para a 

apresentação dos extratos da conta fundiária, no período que pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, tendo em vista que a parte autora não comprovou, documentalmente, a recusa da ré em fornecer 

tais extratos. 

    Intimem-se. 

  

0028008-91.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315385/2011 - LUZIA CITRONI 

GARGIA TUCCI (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do 

cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, 

§ 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0007068-76.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318788/2011 - ENEIDA BENTO 

GIMENEZ (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0041546-76.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301299632/2011 - DAIGNEIDE 

FERNANDES DE ARAUJO (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nada a decidir, vez que o benefício NB 

125.830.721-6, conforme dados constantes do DATAPREV, encontra-se devidamente implantado. Intime-se. 

  
0052981-81.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317080/2011 - TERESINHA 

MARTINS DE SOUZA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Indefiro o pedido de solicitação da prova, visto que a parte autora está devidamente representada por advogado 

habilitado, que tem suas prerrogativas definidas no Estatuto do Advogado, e, que tem condições de diligenciar e 

requerer diretamente cópia dos documentos necessários à instrução do feito. 

Mantenho a decisão anterior e determino que a autora dê cumprimento no prazo 30 (trinta) dias, conforme determinado 

na decisão anterior, ou comprove a expressa recusa em fornecê-la, sob pena de extinção. 

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa 

manifesta do órgão público ou outra instituição pública ou particular qualquer em fornecê-lo.           

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta 

pela parte autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto 

estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  
Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

Tendo em vista que o objeto da ação é a revisão de benefício previdenciário pelas emendas constitucionais 20/98 

e 41/03, encaminhe-se os autos ao setor de atendimento II para reclassificação do assunto e do complemento ao 

assunto para que conste -040204/307. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 
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Intimem-se. 

  
0021468-27.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321286/2011 - JOSE CARLOS DA 

COSTA (ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO, SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021627-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321285/2011 - JOAO ELIAS 

GONCALVES (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036141-25.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314844/2011 - ALTEMAR 

LACERDA ROCHA (ADV. SP278228 - RENATA PEREIRA DA SILVA, SP288639 - ROSEMEIRE APARECIDA 

FONSECA, SP295323 - JOÃO ANANIAS MOREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 
mérito, para que: 

  

- esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo); 

  

- adite a petição inicial, informando corretamente o valor atribuído à causa e; 

junte comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0005254-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317292/2011 - SEBASTIANA 

ELEUTERIO KODAMA (ADV. SP304553 - CAMILA NOGUEIRA MASTEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016372-31.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316771/2011 - FELIX PEREIRA 

(ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000142-11.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315813/2011 - OSMALDO FERRI 

(ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016623-83.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318965/2011 - DENOCIR BELINI 

(ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que não consta nos 

autos comprovação da internação e estado de coma do autor e visto que a parte autora está devidamente representada 

por advogado habilitado, que tem suas prerrogativas definidas no Estatuto do Advogado, e, que tem condições de 

diligenciar e requerer diretamente cópia dos documentos necessários à instrução do feito. 

Mantenho a decisão anterior e concedo a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

do feito. 
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0036731-02.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319914/2011 - SELMA MARCELO 

DE JESUS (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito, devendo a parte autora informar o número de benefício objeto da lide e a 

data do primeiro requerimento administrativo. 

  

Intime-se. 

  

0009975-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322007/2011 - JOSE CORNELIO 

POMPEU (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos verifico que não existe 

possibilidade de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo de n° 02858522520054036301, pois este tem 
como pedido revisão do beneficio a fim de computar o tempo trabalhado na VALEO DO BRASIL Comércio e 

Participações Ltda e converter o benefício tendo em vista que o autor foi exposto a agentes nocivos. 

Quanto ao processo de n° 00210385019994030399 sentenciado na 5a VARA - FORUM FEDERAL 

PREVIDENCIARIO, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que apresente cópias da petição inicial, da 

sentença e do acórdão (eventualmente proferido), bem como da certidão de trânsito em julgado, para fins de 

comprovação da inexistência de identidade de pedidos e/ou causa de pedir a ensejarem possível litispendência ou coisa 

julgada, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Após tornem a esta magistrada. 

Int. 

  

0006071-30.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313417/2011 - EULALIA SALES 

DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Baixo os autos em diligência. 

A ação ainda não está em termos para julgamento. A parte autora foi intimada em 30/05/2011 para que juntasse os 

documentos necessários para o deslinde da causa, bem como informasse os valores dos salários de contribuição que 

pretende ver alterados e/ou incluídos no período base de cálculo do salário de benefício que recebe do réu. Foram 
juntadas cópia e certidão da ação trabalhista. Contudo, os dados relativos aos salários de contribuição, imprescindíveis 

para o conhecimento e julgamento da ação, ainda não foram trazidos aos autos. A ausência dos dados inviabiliza a 

alteração da renda mensal inicial, conforme pedido pela parte autora na inicial. Assim, a parte autora deverá, no prazo 

derradeiro de 10 dias, anexar e comprovar quais os valores pretende sejam alterados/incluídos no cálculo da RMI, 

conforme requerido na inicial, bem como comprovar os recolhimentos efetuados a tal título, sob pena de preclusão da 

prova. 

Intimem-se, com urgência. 

  

0013876-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313693/2011 - PETER JOHANNES 

HEINTKE (ADV. SP114337 - MARCO AURELIO DE SOUZA BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se o INSS. 

  

0029721-04.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315368/2011 - ORLANDO DA 

SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 
mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição de 

advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 
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                            No mesmo prazo acima e sob a mesma penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando 

aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

                                        Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se 

necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do 

autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter 

firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                      Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será 

analisada. 

                          Intime-se. 

  
0036250-39.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316714/2011 - JOSE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036682-58.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316711/2011 - ENEDINO DE 
SOUZA BAIM (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036465-15.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316713/2011 - JEOVA COSTA 

PINHEIRO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007449-84.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320842/2011 - VALDA CARLIN 

(ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das tentativas da parte autora em 

obter a documentação necessária à análise do pedido, oficie-se à CEF para que informe, no prazo de 45 (quarentea e 

cinco) dias, quais são os titulares da conta poupança 013-109885-6. Int. 

  

0036457-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321282/2011 - CELIA MARIA DA 
SILVA (ADV. SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Verifico que o número do benefício 

previdenciário informado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instrui 

a petição inicial. 

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial. 

                2. Ainda, emende a inicial declinando o valor da causa, bem como junte cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo. 

3. junte comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.  

                Prazo para cumprimento: 60 dias, sob pena de extinção.  

Intime-se. 
  

0043551-76.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301304444/2011 - LIGIA TEREZINHA 

PEZZUTO (ADV. SP182668 - SANDRA REGINA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido de expedição de ofício à CEF para a exibição 

de extratos, pois não consta nenhum documento comprobatório de existência de conta junto à ré. 

                                          Concedo último prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora cumpra o despacho de 07/07/2011. Int. 

  

0009209-97.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322859/2011 - CLAUDIA 

APARECIDA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional 

proposta pela parte autora em face do INSS com vistas à revisão do seu benefício previdenciário pela aplicação do art. 

29, II, da Lei 8213/91. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que 

NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, apresentando cópia da carta de concessão e memória 

de cálculo de todos os benefícios que pretende ver revisados, sob pena de extinção. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  

0016767-57.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320815/2011 - MARCELO 

FELICIO DA COSTA (ADV. SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do Relatório 

Médico de Esclarecimentos acostado aos autos em 12/08/2011. Decorrido o prazo, voltem conclusos para prolação de 

sentença. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, 

certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita 

(m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  
0022329-13.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323160/2011 - VILMAR PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008303-10.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323335/2011 - MERCEDES DA 

SILVA PEDRO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK, SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019591-52.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323345/2011 - AILTON 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009680-16.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323209/2011 - ANTONIO PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010579-14.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321255/2011 - ARQUIMEDES DE 

ARAUJO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, 

determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se 

houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante esteja em nome de 

algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 
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Intimem-se. 

  

0015212-68.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323022/2011 - ERCE 

THERESINHA LUCCHINI (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade: 

  

1- junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo 

ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

  
2- regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

  

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Intime-se 

  

0010385-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289706/2011 - JANDIRA DA 

SILVA MACHADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora, efetivamente, tentou obter junto à CEF os extratos das 

contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Planos Collor I e Collor II (conta 12249-9). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

0029102-11.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314908/2011 - ROSALINA DOS 

SANTOS CORDEIRO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver), 

certidão de objeto e pé atualizada do processo nº 19896100003933878 da 20ª VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise de prevenção e do pedido de antecipação da tutela. 

Intimem-se. 

  

0285812-43.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301026299/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de incidência de juros de mora no pagamento de 

RPV. 

  

É pacífica a orientação do E. STJ no sentido de que não cabem juros moratórios entre a data dos cálculos e o efetivo 

pagamento do RPV: 

  

  
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA CONCERNENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 

ENTRE A ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. NÃO 

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL E DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA VINCULANTE 

17/STF. 1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, analisando a aplicação da Súmula Vinculante 17 do 

Supremo Tribunal Federal, firmou orientação no sentido de que não incidem juros de mora no período compreendido 

entre a conta de atualização e o efetivo pagamento do precatório. 2. Tal entendimento ficou assentado, no julgamento do 

Recurso Especial Repetitivo 1.143.677/RS, da Relatoria do Ministro Luiz Fux, no qual se ratificou o posicionamento já 

consolidado neste Tribunal de que não incide juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos 

cálculos e o efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV), ressalvada a observância dos 

critérios de atualização porventura fixados na sentença exequenda, em respeito ao princípio da vedação de ofensa a 
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coisa julgada. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRESP 201001519355, Primeira Turma, rel. Min. Benedito 

Gonçalves, DJE DATA:17/12/2010). 

  

Por outro lado, em relação à correção monetária, no pagamento de precatórios e requisitórios esta é aplicada 

diretamente pelo E. TRF, conforme os índices estabelecidos em sentença. Havendo dúvidas sobre sua correção e 

apresentando a parte cálculos divergentes, necessário parecer da Contadoria Judicial. 

  

Assim, remetam-se os autos à Contadoria, a fim de se aferir a correção dos valores pagos em RPV ao autor. 

  

Após, tornem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  
0036746-68.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316015/2011 - ALBERTO 

TAVARES MEIRELES (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036745-83.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316016/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036043-79.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318843/2011 - TEREZINHA 

SUELI PASQUINO (ADV. SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido formulado pelo patrono da parte 
autora em petição anexada aos autos, uma vez que o mandato é outorgado em nome dos advogados, e não em nome da 

sociedade de advogados à qual estes pertencem, devendo o pagamento ser expedido em nome de qualquer um deles, 

cuja destinação é questão interna à sociedade e externa ao processo. 

Assim sendo, determino a expedição da requisição para pagamento dos honorários sucumbenciais em nome do 

advogado cadastrado nos autos como principal. 

Cumpra-se, no prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, o determinado no r. despacho anterior. 

Intime-se. 

  

0001459-49.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318446/2011 - FRANCISCO 

LEOPOLDO SOBRINHO (ADV. SP224349 - SIMONE DA SILVA SANTOS); FRANCISCA LUCIA DE MATOS 

SOBRINHO (ADV. SP224349 - SIMONE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer 

contábil anexado aos autos. 

Em caso de concordância ou no silêncio, dê-se regular prosseguimento ao feito, com a expedição de ofício de obrigação 

de fazer e posterior pagamento de atrasados via depósito judicial. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da Contadoria Judicial, mediante 
apresentação de planilha discriminada. Oportunamente, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0032038-09.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320695/2011 - THATIANE DA 

SILVA PONTES (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 18/07/2011: Tendo em vista a justificativa apresentada e o 

objetivo de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa e consequente prejuízo à parte autora, determino a 

designação de nova perícia a ser realizada no dia 05/09/2011, às 16h30min, aos cuidados do mesmo perito psiquiatra, 

Dr.Sergio Rachman, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 
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A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem como 

atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

  

No prazo de 10 (dez) dias as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 

267, III, CPC. 

  

Intimem-se as partes. 

  

0015527-96.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317285/2011 - ANTONIO 

QUINTINO (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do 

cartão do PIS/PASEP da parte autora. Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para 

inclusão do número do PIS no cadastro de parte. Intime-se. 

  

0024597-40.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314135/2011 - MARIA DE 

LOURDES LIMA (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de dez (10) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a 

ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

  

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

  

1- cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
  

2- cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta 

pela parte autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto 

estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  
Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  
0023024-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316416/2011 - MIGUEL ROSA 

GOUVEIA (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022991-74.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316417/2011 - JOSE BARRETO 

DA CRUZ (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022570-84.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316422/2011 - HILTON 

ROBERTO NICOLETTI (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022529-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316424/2011 - JOSE MALAQUIAS 

RIBEIRO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022001-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316429/2011 - GEBRAEL 

GEBRAEL (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0021594-77.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316432/2011 - NELSON 

CIPRIANO RIBEIRO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021246-59.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316435/2011 - VALDEMAR 

TEIGA (ADV. SP086599 - GLAUCIA SUDATTI, SP299700 - NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020930-46.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316437/2011 - LUIS DO CARMO 

ROQUE (ADV. SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020924-39.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316438/2011 - JOSE MAION (ADV. 

SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020686-20.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316439/2011 - CLAUDIONOR 

SOARES BEZERRA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020683-65.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316440/2011 - JOAO CARLOS 

SCHMITZ (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020556-30.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316445/2011 - ROBERTO 

KNYSAK (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0020536-39.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316446/2011 - GERALDO 

FERREIRA (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020316-41.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316448/2011 - BARBARA MARIA 

FERREIRA MARTINEZ (ADV. SP255402 - CAMILA BELO, SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0020132-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316452/2011 - NEUSA SAIKALI 

CRITELLI (ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI, SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019778-60.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316455/2011 - ORLANDO 

FELIPPE (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019764-76.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316456/2011 - PAULO 

RODRIGUES MARQUES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019648-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316458/2011 - NILTON CRUZ 

(ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018946-27.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316463/2011 - ANTONIO 

TEOBALDO FILHO (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018816-37.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316465/2011 - JOSE MARIO 

GAMA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018708-08.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316469/2011 - NEIDE MARIA B 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0018706-38.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316470/2011 - ASTROGILDO DE 

OLIVEIRA GONÇALVES (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017940-82.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316473/2011 - JORGE VALOTA 

NETO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017490-42.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316478/2011 - CELIA MORAU 

(ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017484-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316479/2011 - BENEDITO 

HORACIO MOREIRA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017250-53.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316486/2011 - ANTONIO 

PECORERI (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP255944 - 

DENAÍNE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017175-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316489/2011 - ANTONIO 

APARECIDO GODOI (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017043-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316491/2011 - RAIMUNDO 

FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016516-05.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316492/2011 - OTAVIO FORTI 

(ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015881-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316495/2011 - DANIEL 

MENDOZA ESPI (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0013924-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316506/2011 - JOAO SIPLIANO 

CASSALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013714-34.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316513/2011 - KAYOKO ARAKI 

(ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013211-13.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316534/2011 - VALDEVINO 

BASILIO DE SANTANNA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013156-62.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316543/2011 - CELSO JUSTINO 

DOS SANTOS (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013046-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316550/2011 - JOSE CRUZ DE 

CARVALHO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012614-44.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316555/2011 - WALTER 

MARTINS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012593-68.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316557/2011 - MANLIO 

DEODOCIO DE AUGUSTINIS (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0010661-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316576/2011 - JOAO COLHADO 

JUSTINO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010574-89.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316578/2011 - JOSE MARTINS 

SOBRINHO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0010175-60.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316583/2011 - JOSE CARLOS 

FRANCO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010167-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316584/2011 - ENEZIO 

BANDEIRA DE SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009971-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316586/2011 - ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009365-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316587/2011 - ARMANDO 

PASSADOR (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008817-60.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316593/2011 - ODETE DE MELLO 

SOARES SILVA (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008324-83.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316598/2011 - NIVALDO BENTO 

DE CARVALHO (ADV. SP146704 - DIRCE NAMIE KOSUGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007525-40.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316601/2011 - NELSON RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0006522-50.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322150/2011 - HERCIO 

MIRANDA PEREIRA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta 

pela parte autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto 

estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 
condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o 

comprovante esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco.  

  

Outrossim, determino que emende a inicial, indicando o número do benefício que pretende ver revisado, sob 

pena de extinção. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 
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0017874-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321204/2011 - MENDES 

RODRIGUES (ADV. SP119665 - LUIS RICARDO SALLES, SP283762 - KARINA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009012-45.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321206/2011 - JOÃO BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008477-19.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321208/2011 - LOIDE BIBANCOS 

(ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se oportuno julgamento. 

  
0026804-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315660/2011 - LUIGI MANETTA 

(ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE, SP105108 - MARGARETH CASSIA 

LICCIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014623-76.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315688/2011 - TARCISO 

GONCALVES DIAS FILHO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0062430-63.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318784/2011 - JOSE LOPES DE 

MEDEIROS (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento 

integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  
0018066-06.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318650/2011 - IARA EGGERS 

SANTAMARIA (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias 

para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0025892-15.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301290479/2011 - ELGESIA TOBIAS 

LORENZONI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança 

ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à aplicação dos “expurgos inflacionários” sobre 

saldo de conta vinculada ao FGTS em nome da parte autora referente aos meses de junho de 1990 e janeiro, junho e 

março de 1991 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que: 

  

a)             os autos nº 00290100420084036301 foi extinto sem resolução do mérito por falta de interesse de agir; 

b)             os autos nº 00776402820074036301 teve por objeto a correção da conta vinculada ao FGTS em relação aos 
expurgos dos meses de junho de 1987, maio, junho e julho de 1990 e fevereiro de 1991; 

c)             os autos nº 00027241520054036100 buscou a correção da conta vinculada pelos expurgos inflacionários do 

mês de abril de 1990; 

d)             Por fim, os autos nº 00279226220074036301 visou a atualização de conta fundiária pelos expurgos do mês de 

fevereiro de 1989. 

  

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Concedo prazo de 10 dias para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante 

de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0025197-61.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321340/2011 - ERONILDE ROSA 

VERAS (ADV. SP284193 - JULIANA DOS SANTOS FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028388-17.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321755/2011 - MERCEDES 

LUCCAS XAVIER MARTINS (ADV. SP285707 - LAIS CRISTINA HASHIMOTO, SP148299 - DENISE 

CAPUCHO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0047181-72.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316044/2011 - OLIVIR PRESTES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, etc.. 

Defiro o prazo de vinte dias, para cumprimento integral da r. decisão anterior. 

Int.. 

  

0012631-80.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313602/2011 - WALDIR TIEPPO 

(ADV. SP247124 - PATRICIA SANTOS MARTINS DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de prevenção tem objeto distinto (revisão 

pelos índices da URV) daquele previsto no presente feito. Sendo assim, dê-se prosseguimento. 

Cite-se .Int. 

  

0019007-82.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313680/2011 - NEUCI 

APARECIDA LAMEU (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se o INSS 

  

0005623-86.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318667/2011 - CONCEICAO 

PEREIRA E FARO SANTOS (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para 

cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

0066075-33.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191767/2011 - ANTONIA MARISA 
ELIAS RIBEIRO (ADV. ); PEDRO RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Intime-se a parte autora - não assistida por advogado - do teor da decisão anterior. 

  

0035947-25.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317007/2011 - GEOVANNI 

CHRISTO DA SILVA (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. 
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Para que reste configurada a lide, concedo prazo de sessenta (60) dias para que a parte autora regularize o feito, 

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

  

1 - cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês 

de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

  

2- cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF do 
autor; 

  

3- cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

em nome da representante ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; 

  

Intime-se. 

  

0018935-95.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319108/2011 - JOAQUIM VIDEIRA 

MATIAS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Outrossim, determino que seja colacionada aos autos outro instrumento de 

procuração em que o outorgante de poderes seja a parte autora, no mesmo prazo e sob a mesma pena.Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 
irregularidade na representação processual, posto que a representante da parte autora não possui poderes para 

constituição de advogado.  

  

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do 

feito, com a juntada aos autos instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição de advogado, em 

favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  
0013838-17.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313885/2011 - AKIRA MIZUTANI 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008612-31.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313887/2011 - MARY MARIKO 

KAWABATA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001419-33.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317752/2011 - MARIA NILCE DE 

LUCA (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do autor da herança, REGINA BENEDETTI 

GALLO. 
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Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

  

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

Intime-se. 

  

0002577-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314296/2011 - GILBERLANDIO 

BEZERRA DE ANDRADE (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA 

ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo perito em ortopedia, Dr. Sérgio José Nicoletti, que salientou a necessidade de o(a) 

autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 31/08/2011, às 12h00min, aos cuidados da Drª Leika Garcia 
Sumi, a ser realizada na Sede deste Juizado, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

             A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem 

como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

              No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

              O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

              Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 
parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  
0009862-02.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319382/2011 - VALTER 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP052431 - JOSE AUGUSTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009236-80.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319383/2011 - MARIA 

APARECIDA PENHA DE SOUZA CARVALHO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037016-92.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319368/2011 - MARIA DAS 

GRACAS CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037002-11.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319369/2011 - ANA LOPES DOS 

SANTOS (ADV. SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036995-19.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319370/2011 - ROSELI 

APARECIDA ROS SOARES DE MORAES (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF, 

SP288966 - GISELA REGINA DEL NERO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035902-21.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319375/2011 - CRISTINA GOMES 

DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0013771-52.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319378/2011 - ROSA SILVA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP242374 - LUCIANO BATISTA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037113-92.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316316/2011 - JOEL BOTELHO 

(ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0036963-14.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316344/2011 - CELSO SIMOES 

(ADV. SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015280-18.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319376/2011 - ZENAIDE DA 

SILVA ARAUJO (ADV. SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014994-40.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322945/2011 - SYLVIO COLEN 

DOS REIS (ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036414-04.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319372/2011 - MARIA DE JESUS 

DA SILVA (ADV. SP188609 - SALMO CAETANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011598-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319380/2011 - MANUEL NUNES 

DA COSTA (ADV. SP118467 - ILZA PRESTES PIQUERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036713-78.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319903/2011 - VERONICA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008743-06.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319384/2011 - ANTONIO 

LAERCIO BASSANI (ADV. SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0013402-58.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315326/2011 - MARIA SALETE 

CARDOSO GUTIERREZ (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012537-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315332/2011 - ANA MARIA 

FALCAO MARINHO (ADV. SP098304 - NICANOR JOSE CLAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0013349-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319379/2011 - JANINE SIRNA 

BECHARA (ADV. SP281961 - VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  
0010787-95.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315113/2011 - MARIA HELENA 

FERREIRA SANTIAGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010794-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315130/2011 - OTONGIL 
CORREA NETO (ADV. SP237201 - SILVIO LATRONICO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011387-19.2010.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295466/2011 - HELENA 

GERONIMO SANTANA (ADV. SP240756 - ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se perito a analisar os 

exames médicos, mencionados pela parte autora em sua impugnação, justificando suas conclusões, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

  

0028455-16.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313829/2011 - EDNELSON 

DOMINGUES DOS SANTOS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora regularizou o feito. 

     Assim, dê-se prosseguimento. 

  
0079985-64.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313522/2011 - SANDRA SINELLI 

SIMOES FERRAZ LUZ (ADV. SP167713 - ANTONIO ROLNEI DA SILVEIRA); FERNANDO BATISTA SIMOES 

- ESPOLIO (ADV. SP167713 - ANTONIO ROLNEI DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Retifique-se o polo ativo para que constem como autores Vilma, Sandra, Fernando, Selma e Sineida, na qualidade de 

sucessores do falecido Fernando Batista Simões, conforme requerido em petição acostada aos autos, equivocadamente 

denominada 'petição de habilitação). 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal. 

Após, conclusos para julgamento oportuno. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0008827-41.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322262/2011 - CELSO KIMIYOSHI 

NAKAHAMA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o exposto na petição de 

09/08/2011, esclareça a parte autora seu pedido, no prazo de 15 dias, deixando claro quais contas e planos econômicos 

são objetos desta ação. Intime-se. 
  

0028910-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315369/2011 - ZILDA PERES 

GONCALVES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos instrumento de outorga de 

poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante com poderes 

específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 
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0007937-68.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313632/2011 - MAURO 

MONTANHAL (ADV. SP186226 - ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA, SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada uma vez que o processo apontado no 

termo de prevenção foi extinto sem o julgamento do mérito. Sendo assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. Int. 

  

0018731-85.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301276951/2011 - JAIR DOS SANTOS 

MACHADO (ADV. SP222943 - MARIA DO CARMO DE JESUS CARVALHO SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA, SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS, SP124650 - CRISTIANE RIBEIRO DA 

SILVA). Reitere-se o ofício ao Serasa para que informe se o nome do autor está inscrito no cadastro, e quais as 

restrições existentes desde 28/04/2009 até a presente data, no prazo de 10 (dez) dias. 

Cumpra-se. 

  

0014091-73.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316038/2011 - SABINO PEREZ Y 

PEREZ (ADV. SP228021 - ELISANGELA GOMES DA SILVA); MARIO FERREIRA COLLAÇO JUNIOR (ADV. 
SP228021 - ELISANGELA GOMES DA SILVA); MARIO ANTONIO DE MARTINO (ADV. SP228021 - 

ELISANGELA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Defiro o pedido de habilitação de Rosario Maria Perez Tessrolo, na qualidade de sucessora do falecido, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado. 

Após, conclusos para julgamento oportuno. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0003240-04.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189735/2011 - EDSON JOSE 

GOMES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 

01756265020054036301 que buscava a revisão de benefício foi julgado improcedente e os processos nº 

00282586120104036301 e 00389684320104036301 foram extintos sem resolução do mérito por falta de documento 

essencial. 
No presente processo, o autor requer o restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, cujos 

pedidos foram indeferidos administrativamente. 

Assim, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre o processo 

mencionado e o presente, razão pela qual dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

Após, remetam-se os autos, com urgência, para a pasta 6.1.201.9.2 - Conciliação no JEF. 

  

0061242-11.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321767/2011 - ANTONIO BASILIO 

DA SILVA (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante das duas ausências à perícia, conforme declarações anexadas, 

devolva-se o feito à Turma Recursal. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o processo apontado 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há litispendência ou coisa julgada. Isso porque 

aquele processo foi extinto sem resolução do mérito, conforme constatei através do sistema informatizado deste 
Juizado Especial Federal. 

Prosseguindo, determino a citação do INSS para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Cite-se. 

  
0011295-41.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316218/2011 - EDMILSON GOMES 

DA SILVA (ADV. SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS, SP154488 - MARCELO TAVARES 

CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0019597-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316217/2011 - GENI ROSA 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP156795 - MARCOS MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037342-86.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314939/2011 - REINALDO 

ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP158303 - HERCULES AUGUSTUS MONTANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10 

(dez) dias acerca do laudo pericial. 

 Após, conclusos para realização da audiência agendada. 

 Intimem-se. 

  

0026939-58.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315720/2011 - MARIA LUCIMAR 

DE OLIVEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste 
acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0021160-59.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315718/2011 - YOLANDA FOCOSI 

GARBELINI (ADV. SP167877 - JEAN CARLO BATISTA DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) 

dias para que a CEF cumpra a determinação exarada em 09/03/2011: 

  

"Verifico que a parte autora, efetivamente, tentou obter junto à CEF os extratos da conta poupança, relativos aos 

períodos pleiteados na inicial - Planos Collor I e Collor II (conta 183765-0). 

  

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora." 

  

Int. 

  
0051471-96.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322155/2011 - OSMAR RAPOSO 

CHAVES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do comunicado médico anexado em 15/08/2011, com prazo de 10 dias 

para eventual manifestação. Int. 

  

0055057-44.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313600/2011 - MANOEL 

NATALICIO CUNHA DOS ANJOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, da consulta ao sítio da Justiça Federal e ao sistema informatizado dos JEFs, verifico que não há 

identidade de demandas entre os presentes autos e os processos de nrs. 200261840128603 e 00273913820014030399, 

uma vez que o objeto desta ação é recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e 

os pedidos dos referidos processos são, respectivamente, revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de 

IRSM ao salário de contribuição de fevereiro de 1994 e restabelecimento de benefício previdenciário (aposentadoria). 

  

                Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 
para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Intime-se. 

  

0035920-42.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320105/2011 - GESSE NUNES DA 

SILVA (ADV. SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora emende a 

inicial declinando o valor da causa, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena junte, a parte autora, aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0036350-28.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318449/2011 - JOSE EXPEDITO 

FILHO (ADV. SP263023 - FLAVIA JULIANA DE ALMEIDA GODOI, SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA 

CAVALCANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da adesão ao acordo previsto na LC 110/01. 

    Intimem-se. 

  

0005490-10.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313261/2011 - MARIA OLIMPIA 

RODRIGUES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que não há 
identidade de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 01967018220044036301, uma vez que o objeto 

desta ação é recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido de referido 

processo é a revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de fevereiro de 

1994. 

  

                 Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de 

endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores 

à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

  

                 Requer a parte autora a requisição de processo administrativo junto à entidade ré. 

                 Com efeito, o art. 11 da Lei nº 10.259/01 determina que a entidade pública deverá fornecer ao Juizado a 

documentação de que disponha para o esclarecimento da causa.  

                 Entendo, entretanto, que a norma contida no aludido dispositivo não deve ser interpretada isoladamente, mas 

em conjunto com outras tantas normas contidas no C.P.C., formando um verdadeiro sistema normativo sobre a prova e 

sobre o ônus da prova no procedimento dos Juizados Especiais Federais. 
                O art. 332 do C.P.C. preceitua que o ônus da prova incumbirá ao autor quanto aos fatos constitutivos de seu 

direito e ao réu quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A regra trazida 

pelo dispositivo estabelece critérios para o julgamento da lide, fazendo surgir ao réu ou ao autor não o dever de produzir 

a prova, mas a sujeição ao risco de um julgamento desfavorável na hipótese de não produção. 

                O art. 11 da Lei nº 10.259/01, a seu turno, traz regra de produção da prova documental no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais e deve ser interpretado e aplicado de maneira a não configurar abuso de defesa (art. 14, 

incisos III e IV do C.P.C.). Não é regra de julgamento e não configura inversão do ônus da prova. É medida 

acautelatória com o fito de compelir a entidade ré a trazer aos autos, para a produção da prova, documentos que estejam 

em seu poder e cuja obtenção tenha se tornado excessivamente onerosa ou difícil para a parte contrária.  

                Assim, para que surja a necessidade do remédio previsto no art. 11 da Lei 10.259/01 é necessário que reste 

comprovado nos autos que a obtenção ou apresentação de documentos necessários ao deslinde da demanda tenha se 

tornado difícil ou obstada ao pleiteante. Ou seja, este último deve comprovar a necessidade em tal provimento 

incidental. 

                Por não verificar nos autos tal situação, indefiro a medida requerida. 

                    

                 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 
  

                 

                Intime-se. 

  

0000935-81.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313903/2011 - GILVANETE 

GONCALVES SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a serventia o despacho anterior, intimando-se pessoalmente a 

parte autora (por correios )para que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da certidão de curatela provisória 

ou definitiva, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Cumpra-se. 
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0010446-69.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323012/2011 - CLAUDIA 

POLACHINI (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

No mesmo prazo e penalidade, regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

  

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  
Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  
0013442-40.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319773/2011 - JULIO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP299902 - IVO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010829-47.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319782/2011 - MARCELO 

DANTAS DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009843-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319785/2011 - FERNANDO 

RAMALHO DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036435-77.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319763/2011 - RAIMUNDA 

SOUZA CONCEICAO (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES); LUCAS SOUZA CONCEICAO 

(ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014387-27.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319769/2011 - ARLETE GUEDES 

DOS SANTOS (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 

- JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013675-37.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319771/2011 - MITSUKO 

TAKAOKA (ADV. SP261926 - LUIZ ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010778-36.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319783/2011 - BERENICE JOSE 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011375-05.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319779/2011 - NEUSA 

CAMPACHE (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054930-09.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189120/2011 - GENECY LINO DA 

SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

Processo nº. 201063010383498 foi extinto sem julgamento do mérito o que afasta a possibilidade de ocorrência de 

litispendência ou coisa julgada. 

Assim, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre o processo 

mencionado e o presente, razão pela qual dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 
Após, remetam-se os autos, com urgência, para a pasta 6.1.201.9.2 - Conciliação no JEF. 

  

0062876-66.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317395/2011 - ELIAS RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP268122 - MOACIR DIAS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, determino que o valor que se encontra depositado na Caixa 

Econômica Federal seja depositado em conta judicial, à disposição do juízo competente na Justiça Estadual, no caso, 

a 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional II - Santo Amaro, autos nº 002.10.045653-9 - (anexo 

P30092010.PDF      01/10/2010 15:09:44              AALTIERI              PAPEL    CORREÇÃO DE POLO ATIVO), 

juízo esse competente para a aferição e valoração das hipóteses previstas no art. 1.754 do CC de 2002. Oficie-se com 

urgência. 

Após, intime-se a parte autora, por meio de carta eletrônica, para ciência do pagamento do ofício requisitório, com 

cópia da presente decisão. 

Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional II - Santo Amaro, com cópia da presente 

decisão. 

  

0012405-46.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322122/2011 - FRANCISCO 
XAVIER DE CAMPOS (ADV. SP243281 - MAURO FERREIRA ROSSIGNOLI); LUCIA OLIVEIRA CAMPOS 

(ADV. SP243281 - MAURO FERREIRA ROSSIGNOLI); JOSE ARIMATHEA DE CAMPOS (ADV. SP243281 - 

MAURO FERREIRA ROSSIGNOLI); ANTONIO CARLOS DE CAMPOS (ADV. SP243281 - MAURO FERREIRA 

ROSSIGNOLI); MARIA CANDIDA DE CAMPOS PETEAN (ADV. SP243281 - MAURO FERREIRA 

ROSSIGNOLI); VERA LUCIA DE CAMPOS CARVALHO (ADV. SP243281 - MAURO FERREIRA 

ROSSIGNOLI); DANIELA CAMPOS CARNEIRO (ADV. SP243281 - MAURO FERREIRA ROSSIGNOLI); 

MARIA DORIS MARTINS CAMPOS (ADV. SP243281 - MAURO FERREIRA ROSSIGNOLI); MARIA RITA DE 

CAMPO-ESPOLIO (ADV. SP243281 - MAURO FERREIRA ROSSIGNOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta 

poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que há legitimidade ativa do espólio quanto ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança 

e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao 

único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Embora haja nos autos 

procuração dos dois filhos e herdeiros do titular da conta poupança, não há nos autos esclarecimento quanto à esposa do 

"de cujus" bem como ao resultado do processo de inventário. 
Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

0002526-44.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313740/2011 - DELCI BELIZARIO 

DOS SANTOS (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que 

não há identidade de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 00062365320034036301, uma vez que o 

objeto desta ação é recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido de 
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referido processo é a revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de 

fevereiro de 1994. 

  

                 Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação ao processo nr. 

00035431719994036114 que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo). 

                 Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Intime-se. 

  

0022324-25.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316120/2011 - JOSE CARLOS 

FERRAZ DO AMARAL FILHO (ADV. SP232780 - FERNANDA REGINA MACHADO LEORATI, SP139483 - 

MARIANNA COSTA FIGUEIREDO, SP112569 - JOAO PAULO MORELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que nos extratos juntados 

pela CEF consta como titular a Sra. Marcia Regina U F do Amaral, pessoa que atualmente não figura no pólo ativo da 

presente demanda, intime-se o autor para que, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo, manifeste-se, 

regularizando o feito, devendo justificar sua legitimidade, ou juntador documento que comprove a cotitularidade das 

contas, se for o caso.  

Int. 

  

0010774-33.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301092684/2011 - CELSO ADNILSON 

DA CRUZ (ADV. SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES, SP174792 - SILVIO LUIZ DE ALMEIDA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção na verdade é o presente, antes de sua redistribuição. 

Assim, torno sem efeito a decisão de janeiro de 2011. 

Dê-se baixa na prevenção. 

Cite-se. 

Int. 

  

0026170-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322860/2011 - RITA DE CASSIA 
CAVALCANTE DELPHINO (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, remetam-se os autos à Divisão de 

Atendimento para a correção do nome da autora, conforme documento juntado em 08.08.2011. 

                               Outrossim, cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de cinco (05) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito fornecendo referências quanto à localização de sua residência, 

croqui, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

                               Cumpra-se. Intime-se. 

  

0014902-62.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318614/2011 - DIRCEU ANDRADE 

(ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora a esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo, qual é o número do benefício que pretende ver revisado, tendo em vista que, conforme se verifica da tela em 

anexo, o seu benefício foi cessado, em 15/01/1993. Int. 

  

0041806-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314911/2011 - MARIA 
APARECIDA COIMBRA (ADV. SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA, SP176825 - CRISTIANE 

BAPTISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra-se o quanto determinado no despacho anterior, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0033940-60.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317765/2011 - DELI SILVA 

MORAIS (ADV. SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos declaração, com firma reconhecida ou acompanhada do 

documento de identidade, da Sra. Andréa de Amorim Souza em relação à residência da requerente. 
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Intime-se. 

  

0014454-89.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313513/2011 - VIVIAN BORGES 

DE SOUZA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que tome ciência da proposta de acordo 

ofertada pelo INSS e manifeste sua aceitação ou recusa em 10 dias. 

Em caso de aceitação, encaminhem-se os autos diretamente à contadoria judicial (pasta “pauta incapacidade”) para 

elaboração de cálculos. Em caso de omissão ou recusa, aguarde-se julgamento. 

                            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0012996-37.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318830/2011 - JOSE ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para 

que esclareça, com precisão, qual o pedido por ela formulado em sua petição inicial. Int. 

  

0021059-51.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322496/2011 - IVADIR DE SOUZA 
(ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora 

que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e 

pé do (s) processo (s) que NÃO está (estão) tramitando no JEF, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

Intimem-se. 

  

0025138-73.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314677/2011 - HELIO HERRERA 

GARCIA (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 

00193193920034036301 foi extinto sem resolução do mérito e a sentença transitou em julgado; o processo nº 

00253324920064036301 tem como objeto Reajustamento pelo INPC; o processo nº 00249914720114036301 tem como 

objeto Revisão de Benefício nos termos do artigo 21, § 3º da Lei 8.880/94 e inclusão do 13º salário nos salários-de-

contribuição. O objeto dos presentes autos é a Revisão da RMI utilizando os limites estabelecidos pelas Emendas nº 
20/98 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0013306-14.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321538/2011 - MARIA 

GUTIERREZ FERNADEZ DE FERNANDEZ (ADV. SP035123 - FERNANDA FELICISSIMO DE A LEITE, 

SP218013 - ROBERTA DE CASTRO DENNEBERG); JULIO FLORENCIO FERNANDEZ FERNANDEZ- 

ESPOLIO (ADV. SP035123 - FERNANDA FELICISSIMO DE A LEITE, SP218013 - ROBERTA DE CASTRO 

DENNEBERG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, etc.. 

Defiro o pedido de habilitação de Julio Fernandez Gutierrez e Maria Elsa Gutierrez Fernandez, na qualidade de 

sucessores do falecido, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação 

necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado. 

Após, conclusos para julgamento oportuno. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os 

Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente.  

Cumpra-se. 
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0295942-92.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317335/2011 - JAYME ALIPIO DE 

BARROS (ADV. SP173565 - SÉRGIO MASSARU TAKOI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (ADV./PROC. SP211686 - SABRINA 

MORAES LEME PORSANI). 

  

0008901-37.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317589/2011 - JULIANA 

FRAGATA COELHO (ADV. SP111398 - RENATA GABRIEL SCHWINDEN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0105735-39.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317360/2011 - CLEONICE MARIA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0084317-11.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317376/2011 - MARIA 

CONCEICAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0083623-08.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317378/2011 - GERALDA GOMES 

DA SILVA (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058654-55.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317416/2011 - EUNICE 

APARECIDA AQUILA (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056706-78.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317429/2011 - NEUSA LONGHI 

MARCONI (ADV. SP206417 - EDIVALDO APARECIDO LUBECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054916-25.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317436/2011 - JOSE PAULO 
VITURINO DA SILVA (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054897-53.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317437/2011 - MARIA DE FATIMA 

GABRIEL OLIVEIRA (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053913-69.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317441/2011 - ADAO ALVES 

LOBO (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053230-32.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317445/2011 - AYRES ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP123957 - IVAIR APARECIDO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053133-95.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317446/2011 - FRANCISCO JOSE 

DE MORAES (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053016-41.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317447/2011 - NELSON DA SILVA 

(ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0052260-95.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317450/2011 - MOISES DO 

PRADO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049812-86.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317459/2011 - ELISANGELA 

VELASQUES WIDER (ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049337-96.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317463/2011 - ELIUDA DE 

SOUSA VERISSIMO PEREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0049316-23.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317464/2011 - ADENILDE DE 

PONTES CLEMENTINO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 
ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049164-72.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317465/2011 - ANA PEREIRA 

SANTANA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048810-47.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317467/2011 - IZILDA MARIA 

JULIA PEREIRA XAVIER (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048611-25.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317468/2011 - EUGENIO CARLOS 

FERREIRA DE LACERDA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0048514-59.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317469/2011 - ORLEANES 

SANTOS DAMASCENO (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048255-30.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317472/2011 - THAIS VELOSO 

MARQUES (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047846-54.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317473/2011 - LAZARO PEREIRA 

DE AZEVEDO NETO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047514-87.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317475/2011 - MARCIO 
JOAQUIM DE AZEVEDO (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047473-23.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317476/2011 - VALDIR 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045432-20.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317482/2011 - EVA RITA 

GONCALVES CORDEIRO DOS SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045353-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317483/2011 - MARIA HILDA DA 

COSTATENORIO DA SILVA (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044797-05.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317486/2011 - IRANI VELERE 

(ADV. SP281727 - ALESSANDRA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044771-07.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317487/2011 - FRANCISCO JOSE 

IZIDIO (ADV. SP240536 - MARCELO TELES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0043494-53.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317491/2011 - SEBASTIAO AURI 

DE OLIVEIRA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042659-65.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317494/2011 - RENATO CANO 

(ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042598-10.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317496/2011 - CATIA IZILDINHA 

FERREIRA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039533-07.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317500/2011 - LUIS CARLOS 

BATISTA CAMPOS (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038427-10.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317502/2011 - LEONICE DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038260-27.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317503/2011 - ANTONIO JESUS 

DOS SANTOS (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037555-92.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317507/2011 - JOSE ANSELMO 

DE ARAUJO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0035133-47.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317512/2011 - ALTEMAR ASSIS 

DE SOUSA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034395-59.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317514/2011 - VANIA SOARES 

GONCALVES (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0034242-26.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317515/2011 - MIRIAN 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS, SP147837 - MAURICIO 

ANTONIO DAGNON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0033879-39.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317517/2011 - MANOEL LEITE 

SILVESTRE (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031980-06.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317520/2011 - ISABEL DE JESUS 

SOUZA (ADV. SP112246 - JURACI VIANA MOUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017489-28.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317552/2011 - MARIA ORLINDA 

PRAIS DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0188046-24.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317349/2011 - MARIO SANTOS 

(ADV. SP023940 - CARLOS ALBERTO DA SILVA JORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0090591-54.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317369/2011 - MARIA DE 

LOURDES PERPETUO RODRIGUES (ADV. SP179210 - ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039855-95.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317499/2011 - LUIZA DURANTI 

MASUCHI (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0032566-77.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317518/2011 - DANUZIA BELLONI 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028755-12.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317523/2011 - ALEXANDRE 

JORGE CONCEIÇAO (ADV. SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI); JORGE JUSTINA DA CONCEICAO 

(ADV. SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI, SP286744 - ROBERTO MARTINEZ, SP290131 - VANESSA 

GATTI TROCOLETTI, SP230915A - MAURICIO SIMOES DE LIMA, SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI, 

SP286744 - ROBERTO MARTINEZ, SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI, SP230915A - MAURICIO 

SIMOES DE LIMA); MARIA DA PENHA FERREIRA CONCEICAO (ADV. SP290131 - VANESSA GATTI 

TROCOLETTI); RENATO LUIS CONCEICAO (ADV. SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI); SERGIO 

ROBERTO CONCEICAO (ADV. SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016418-54.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317555/2011 - SEVERINA DE 
LIMA PEDROSO (ADV. SP290051 - FRANCISCA MATIAS FERREIRA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013512-91.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317561/2011 - EDSON SOARES 

(ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013498-10.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317564/2011 - ANGELITA 

MARTINS PEREIRA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013038-23.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317567/2011 - SEVERINO 

MARINHO PEREIRA (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012882-35.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317568/2011 - MOSHE ISSAR 

KAMENESZKY (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012593-05.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317569/2011 - VALDICE LOPES 

BATISTA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0012578-36.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317570/2011 - SANDRA DA SILVA 

MONTEIRO (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012283-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317571/2011 - MARCIANA 

SOUSA DO AMARAL (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011923-64.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317576/2011 - BENEDITO PIRES 

(ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009155-68.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317588/2011 - ANA CLEIBE 

CASTELLAN (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061313-13.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317398/2011 - WALDIR 

BORTOLETTO (ADV. SP195166 - CAIO CESAR MARCOLINO, SP177991 - FABIANE TORRES GARCIA 

ZORNEK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017274-96.2002.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317553/2011 - LUIZ JOAO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0091793-66.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317366/2011 - CELIA MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0082779-58.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317381/2011 - CIDRAQUE 

CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060091-34.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317402/2011 - DJALMA ALVES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0059191-51.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317409/2011 - ROBERTO DA 

COSTA (ADV. SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058604-29.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317417/2011 - ANTONIO 

CARNEIRO FILHO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053343-83.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317444/2011 - LEONILDA LAURA 

DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO 

ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044636-97.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317488/2011 - JOAO ALVES DO 

COUTO FILHO (ADV. SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023002-79.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317537/2011 - GILBERTO JOSE 

BOASCHI (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058464-92.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317420/2011 - LUIZ QUIRINO DA 

SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016737-56.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317554/2011 - DORGIVAL 

CAMILO DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0001879-25.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317604/2011 - PAULO CESAR 

PONTES PEDROSO (ADV. SP126770 - JOSE AYRTON FERREIRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0260395-88.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317342/2011 - DEBORA PIRES 

NERY DOS SANTOS (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE, SP141237 - RAFAEL 

JONATAN MARCATTO, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ, SP165265 - EDUARDO AUGUSTO 

FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0054154-43.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317438/2011 - EDIVALDO DIAS 

DA SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051736-35.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317451/2011 - LIDIA LOPES DE 
OLIVEIRA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050086-16.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317456/2011 - SUELI GCHATLOS 

(ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048996-07.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317466/2011 - ROBERTO 

MARCELINO DA SILVA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046518-89.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317480/2011 - JOSE DE SANTANA 

RIBEIRO (ADV. SP263709 - SIMONE SANTANDER MATEINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044206-14.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317489/2011 - CICERA SANTANA 

SILVA LUZ (ADV. SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030032-63.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317522/2011 - SONIA MARIA 

GONCALVES WASILJEW (ADV. SP276384 - DANGEL CANDIDO DA SILVA, SP128095 - JORGE DORICO DE 

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025237-48.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317527/2011 - JOSE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025140-19.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317529/2011 - MARIA 

FRANCISCA (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021224-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317541/2011 - ANA ARCANJA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019996-64.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317545/2011 - RODNEI MOISES 

DA SILVA (ADV. SP178460 - APARECIDA SANDRA MATHEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016271-33.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317557/2011 - GEROLINA 

SANTANA BASTOS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011349-12.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317581/2011 - NEREU GRIGOLI 

(ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004868-96.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317596/2011 - DANIEL PEREZ 

PARRA (ADV. SP120704 - HENRIQUE CARMELLO MONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0132413-91.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317355/2011 - KAUANA SOUZA 

COSTA (ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO); MAURINA SOTERIO DE SOUZA TRIGOLO (ADV. 

SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052521-94.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317449/2011 - CARLA BRUNA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP216470 - ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0049578-07.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317462/2011 - ZILDA FERREIRA 

(ADV. SP076119 - LUIZ MITSUO YOSHIDA, SP267496 - MARCOS HIDEO YOSHIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); EMI SHIMOYAMA 

(ADV./PROC. SP077253 - ANTENOR MASHIO JUNIOR, SP073523 - ROBERTO VOMERO MONACO, SP210444 

- LEONICE FERREIRA LIMA). 

  

0042710-47.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317493/2011 - SIRLENE DE 

CAMPOS BUENO (ADV. SP173723 - MARCIA APARECIDA FLEMING) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013429-75.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317565/2011 - MARIA DE 

LOURDES BASTOS (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS 

DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0011449-93.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317579/2011 - JURANDIR 

CARLOS LEITE (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010194-03.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317584/2011 - FRANCISCA 

MASCENA DO NASCIMENTO (ADV. SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA, SP253135 - SAMUEL BARBOSA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009295-05.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317587/2011 - MARIA 

NOGUEIRA CAMPOS JUSTINO (ADV. SP155499 - JOÃO VAGNER DELBIN PACCOLA, SP280792 - JULIANE 

SCHIONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016228-33.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317559/2011 - MINORU MUTO 

(ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027925-12.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317524/2011 - MARIA DAS 

DORES E SILVA (ADV. SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017911-66.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317550/2011 - JOSE SEVERINO 

DA SILVA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003117-74.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317600/2011 - GEOVANE 

SANTANA DE BRITO (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0092985-34.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317363/2011 - ELIZABETE 

FILOMENO DE SANTANA (ADV. SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU MORI, SP251879 - BENIGNA 

GONÇALVES, SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU MORI, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES); NOEMIA DE 

SANTANA MARINHO (ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU 

MORI, SP228654 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087935-27.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317372/2011 - VICTOR MANOEL 

SANTOS (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0083582-41.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317379/2011 - DOLORES PEREIRA 

DA SILVA SOUZA (ADV. SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU MORI, SP091483 - PAULO ROBERTO 

INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES, SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU MORI, SP091483 - 

PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES); JOAO MARTINS DE SOUZA (ADV. 

SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042036-98.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317498/2011 - ANTONIO 

TRAVASSOS DE MELO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037962-98.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317505/2011 - BRUNA DA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0407254-10.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317319/2011 - ILDO CRESPILHO 

(ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0401614-26.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317320/2011 - DIRCE TUNES DA 

SILVA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0387968-46.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317321/2011 - CLOVIS PULTRINI 

(ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0372266-60.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317322/2011 - MARIA CECILA 

OLIVEIRA BARBERO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO, SP150094 - AILTON CARLOS 

MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0366293-27.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317323/2011 - JOSEFA ANTAS 

DA SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0360378-94.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317324/2011 - MARIA DA 

GRACA AUGUSTA DE SOUZA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0351391-35.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317326/2011 - ANA CLAUDIA 
CARDOSO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI, SP183598 - PETERSON PADOVANI); ANA FLAVIA 

CARDOSO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0349000-44.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317327/2011 - JOSE 

ESCARAMUCA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0342326-50.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317330/2011 - DORIVAL 

AGOSTINHO BONGANHI (ADV. SP165544 - AILTON SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0327474-84.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317332/2011 - VERA LUCIA 

FACCHIN JUNQUEIRA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0262490-91.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317341/2011 - ARNALDO 

OTACILIO DA SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP212583A - ROSE MARY GRAHL); LUIS 

FERNANDO DA SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL); LUCIANA DA SILVA (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0234539-59.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317347/2011 - JOAO DO CARMO 

FILHO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0162090-69.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317351/2011 - ADRIANA 

APARECIDA OSWALDO (ADV. SP081126 - BENEDITA PINHEIRO CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0139081-15.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317353/2011 - NELSON BUZUTI 

(ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0125902-77.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317357/2011 - ALCIDES COELHO 

(ADV. SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES); JOSE COELHO NETO (ADV. SP137675 - ANA MARIA 

UTRERA GOMES); FLORINDA GEORGINA PAULANI COELHO (ADV. SP137675 - ANA MARIA UTRERA 

GOMES); MARIA APARECIDA COELHO (ADV. SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES); EUNICE 
COELHO ZAMBRANO (ADV. SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES); CLAUDIA LUCIA SANCHES 

COELHO (ADV. SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0083303-89.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317380/2011 - EDSON COSTA 

GONÇALVES (ADV. SP131601 - ELTON ROCHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057548-63.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317426/2011 - SONIA ZAMPOLLI 

SCHIAVINATO FERNANDES (ADV. SP164591 - ROSANA ZINSLY SAMPAIO CAMARGO, SP234280 - 

EMANUEL ZINSLY SAMPAIO CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056279-81.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317431/2011 - IRACI MARTINS DE 
OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050547-22.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317453/2011 - SEVERINA 

MARCELINA DA CONCEIÇAO BEZERRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047547-14.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317474/2011 - MARIA CLEIDE DA 

SILVA ROCHA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024109-95.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317534/2011 - DIRCEU FERRI 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018918-30.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317546/2011 - SHIZUE 

ICHIMURA----ESPÓLIO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ, SP137828 - MARCIA RAMIREZ); EDSON 

HIDEO ICHIMURA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ); EDUARDO HEIJI ICHIMURA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0005551-70.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317595/2011 - JOSE SEBASTIAO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0555091-69.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317317/2011 - VITOR PRUDENTE 

DA SILVA (ADV. SP062629 - MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0475074-46.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317318/2011 - DARCIO ZANCA 

(ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0339881-25.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317331/2011 - JULIO CAMILLO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE); DACIO 

CAMILLO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE); ODAIR CAMILLO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE); INES CAMILO PEGO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE); 

GRACINDA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0294226-30.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317336/2011 - ORLANDO 

CHECHETO (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0266772-12.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317339/2011 - MIGUEL DIAZ Y 

GARCIA TALAVERA (ADV. SP094974 - MARILENA DE LOURDES DA M PEIXOTO G DIAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0262592-16.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317340/2011 - RAFAEL 

MACEDONIO FILHO - ESPOLIO (ADV. SP280729 - PATRICIA GIARDINA MOTTA FERREIRA, SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO, SP280729 - PATRICIA GIARDINA MOTTA FERREIRA, SP034721 - ALBERTO 

MARCELO GATO); DARIO MACEDONIO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP280729 - 

PATRICIA GIARDINA MOTTA FERREIRA); DELAINE MACEDONIO SANTOS (ADV. SP280729 - PATRICIA 
GIARDINA MOTTA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0246789-27.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317345/2011 - DIVA BATISTA 

ROSA (ADV. SP222171 - LUIS FERNANDO ALMEIDA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0242531-71.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317346/2011 - BEATRIZ 

FERNANDES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0085989-88.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317374/2011 - ISOLDE MARIA 

ALFANO (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049858-80.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317457/2011 - MARIA 

APPARECIDA LOPES DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP141677 - MARIA CRISTINA GARCIA, SP141677 - 

MARIA CRISTINA GARCIA); JOSE CARLOS LOPES DA SILVA (ADV. SP141677 - MARIA CRISTINA 

GARCIA); CARLOS ALBERTO LOPES DA SILVA (ADV. SP141677 - MARIA CRISTINA GARCIA); MARIA 

LUCIA LOPES DA SILVA (ADV. SP141677 - MARIA CRISTINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049676-31.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317460/2011 - MARILUCIA 

CABRAL GUITTI (ADV. SP171224 - ELIANA GUITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025224-20.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317528/2011 - ROSANGELA 

MARIA DA CRUZ (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020940-03.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317542/2011 - ADELINO LEME 

DA ROSA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018705-97.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317547/2011 - DALMACIA 

GATTO TEIXEIRA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0017615-78.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317551/2011 - RODOLPHO RESS 

FILHO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0111267-91.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317358/2011 - ALAYDE SANTOS 

DE ALBUQUERQUE (ADV. SP065859 - HEBER JOSE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0090737-95.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317368/2011 - FABIO CARDOSO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0090539-58.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317370/2011 - FRANCISCO 
FERREIRA COSTA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0089303-71.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317371/2011 - REGINA MARQUES 

DE ARAUJO (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO); ISABELA DE ARAUJO RAMIRO (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0063568-36.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317394/2011 - PEDRO SEBASTIAO 

DE SOUZA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055587-87.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317434/2011 - BENEDITO DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036785-36.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317509/2011 - ARACY BEZERRA 

DA SILVA (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024733-71.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317532/2011 - MARIA HELENA 

MEDEIROS DA COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023831-21.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317535/2011 - AMANDA 

SANTIAGO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023521-15.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317536/2011 - LARISSA DIAS 

FRANCO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); LAISA MIRIAM 

DIAS FRANCO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); LEONILDA 

DIAS FRANCO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022596-19.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317540/2011 - VERA LUCIA 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018288-08.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317548/2011 - JOAO SIDOR 

(ADV. SP140924 - CLAUDIA FERREIRA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009736-54.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317586/2011 - SEVERINA PIRES 

DA COSTA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008889-18.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317590/2011 - MAGALY MUNIZ 

MORAIS DOS SANTOS (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0003645-11.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317598/2011 - FERNANDO 

CANDIDO DA SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003621-80.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317599/2011 - JOSE CLARINDO 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0582444-84.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317316/2011 - ALDO LUIZ 

LEMES PINHEIRO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0354915-40.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317325/2011 - PEDRO 

APARECIDO DOMINGUES (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0348872-87.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317328/2011 - ADELIA OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0275710-59.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317337/2011 - JOAO RAMOS DE 

CAMARGO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0093965-78.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317362/2011 - WALTER RAMOS 

(ADV. SP134809 - IVANIL DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0092285-92.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317364/2011 - AURELIANO 

PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087091-14.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317373/2011 - ANTONIO JOSE 

GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0076310-30.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317386/2011 - ROBERTO 

CARDOSO BARSCH (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0072533-03.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317388/2011 - ANTONIO CORREA 

DA SILVA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0069348-88.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317389/2011 - ANTONIO BATISTA 

DA SILVA FILHO (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061321-48.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317397/2011 - JESUS JOSE DA 

COSTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060415-24.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317399/2011 - MARCELINA UTRE 

DIAS CRESPILHO (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060272-35.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317400/2011 - AGENOR NEVES 

ALENCAR (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059768-29.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317404/2011 - MARIA 

APARECIDA DE BRITO (ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059185-44.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317410/2011 - DIRCEU BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058999-94.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317412/2011 - ALBERTO DOS 

SANTOS CRUZ (ADV. SP216366 - FERNANDO JOSÉ DOS SANTOS QUEIROZ, SP121283 - VERA MARIA 

CORREA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  
0058908-28.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317413/2011 - JOAO LOURENCO 

NETO (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058750-70.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317415/2011 - JANIRO DO 

ESPIRITO SANTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058518-58.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317418/2011 - JULIA 

MARGARIDA ALHANAT (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058156-56.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317422/2011 - CARLOS 

MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057715-46.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317425/2011 - ANTONIO LOPES 

BATISTA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA, SP193117 - ANSELMO DINARTE DE BESSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054082-56.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317440/2011 - JOSE MOREIRA 

DE SOUSA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053881-35.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317443/2011 - FERMINA 

MENDONÇA BORGES (ADV. SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0050334-84.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317454/2011 - LAERCIO 

TEODORICO DE SOUZA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049587-08.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317461/2011 - JOSE LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP148770 - LÍGIA FREIRE, SP146740 - JOÃO CALIL ABRÃO MUSTAFÁ ASSEM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218528 - MARCELO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA   ( MATR. SIAPE Nº 1.437.316 ), SP189952 - ALEXANDRA KURIKO KONDO           (MATR. SIAPE 

Nº 1.380.378)).  
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0012226-20.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317572/2011 - RENATO DARCY 

DE ALMEIDA JUNIOR (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0084827-87.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317375/2011 - PEDRO ANTONIO 

FERRAZ LOPES (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056472-96.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317430/2011 - JOSE HUMBERTO 

CAMPANA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012168-80.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317573/2011 - SANTA ROSA DOS 

SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO, SP187618 - MÁRCIA 
REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011455-03.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317578/2011 - ANGELICA GOMES 

DE BRITO (ADV. SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010920-74.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317583/2011 - JOSE 

BARTOLOMEU ALVES DA SILVA (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0078001-84.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317384/2011 - SEVERINO LOPES 

DA SILVA (ADV. SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059133-19.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317411/2011 - RAQUEL ARABIAN 

SKEFF (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0309036-10.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317334/2011 - MARCOS ANTONIO 

TORRES ALVES (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0344294-81.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317329/2011 - OLGA DA SILVA 

(ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0077285-57.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317385/2011 - FRANQUELINO 

GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP080599 - JOSE PASSOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061726-26.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317396/2011 - ANTONIO 

SCABELLO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0129965-48.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317356/2011 - TERESINHA 

XAVIER DANTAS (ADV. SP200765 - ADRIANA CORDERO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010559-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316010/2011 - INA UEHARA 

MONDANI (ADV. SP178348 - VANESSA DOS REIS SOARES DA SILVA, SP284992 - YAN LUIS CURTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa 

forma, e considerando os princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os quais 

orientam os Juizados Especiais Federais, determino a intimação da CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

colacione os extratos referentes à(s) conta(s) poupança indicadas na inicial: 108.579-0, 110.720-4, 25.385-6 e 118.658-

9, de titularidade da parte autora desta demanda, referente ao período postulado pela parte autora. 

Caso pessoa estranha ao polo ativo desta demanda figure como titular da conta indicada na inicial, os extratos não 

deverão ser enviados a este juízo, como forma de proteção à privacidade de terceiros. Nessa hipótese, a CEF deverá 

noticiar nos autos a divergência entre o nome da parte autora da demanda e o nome do titular da conta para que sejam 

adotadas as deliberações pertinentes ao caso concreto. 

Intimem-se. 
  

0045464-88.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323071/2011 - ANGELO NUNES 

DA COSTA - ESPOLIO (ADV. ); EVELINA FONTANA NUNES DA COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das informações da CEF 

sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora. 

                      Nada sendo comprovadamente impugnado, mediante planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, 

cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo.  

                      Por oportuno ressalto que o levantamento de eventual saldo é realizado na via administrativa, diretamente 

na instituição bancária, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem a necessidade de expedição de ordem ou alvará 

judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ficam afastadas as hipóteses de 

litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de prevenção tem causa de pedir 

distinta da presente demanda.  

Intimem-se. Cite-se. 

  
0020473-14.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316213/2011 - LUIZ RUSTIGUER 
(ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015947-04.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316214/2011 - PAULO 

TAKAYAMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006547-63.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316215/2011 - DRAUZIO 

SEIMANN DORNELLAS COELHO (ADV. SP222268 - DANIELLA FERNANDA PORTUGAL COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, 

certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita 
(m) no JEF, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intimem-se. 

  
0022114-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320962/2011 - JOSE ANTONIO 

PALAMIN DE OLIVEIRA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017875-87.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320975/2011 - LETICIA LEITE DE 

LIMA (ADV. SP119665 - LUIS RICARDO SALLES, SP283762 - KARINA RODRIGUES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013764-60.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320981/2011 - VINCENZA PAVIA 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009009-90.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320994/2011 - JOSE SANCHES 

LARIOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052903-87.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295566/2011 - LIZETE DA 

CONCEICAO DONIN DA SILVA (ADV. SP085079 - ANTONIO CARLOS GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 
Recebo o aditamento à inicial. Pretenda a parte autora a aplicação imediata da Lei 9.032/95, de 28/04/1995, com a 

elevação do coeficiente do valor recebido do benefício de aposentadoria por invalidez (25/09/1995) de 87% para 100%. 

Ao Setor de Atendimento 2 para alteração da classificação da presente ação para o assunto 40201 e complemento 06. 

Cite-se o reu para apresentação de contestação no prazo de 30 dias. 

Após, decorrido prazo, tornem conclusos para julgamento oportuno. 

Cumpra-se. 

  

0002336-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318860/2011 - LUIZA 

ELIZABETH DO CARMO (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de expedição 

de ofício ao INSS, para que junte aos autos cópia integral do processo administrativo que indeferiu o benefício ora 

pleiteado pela autora, contendo a carta do indeferimento com sua respectiva contagem de tempo de contribuição. 

Assim, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para o cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de 

desobediência. 

  

0010774-33.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321231/2011 - CELSO ADNILSON 
DA CRUZ (ADV. SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES, SP174792 - SILVIO LUIZ DE ALMEIDA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Apresente a parte autora, em 10 dias, sob pena de extinção do feito, cópia da planilha de discriminação de verbas - 

apontada pela Telesp, em sua petição de acordo, bem como cópia de suas declarações de ajuste anual, referentes aos 

anos de 2000 e 2001 (declarações apresentadas em abril de 2001 e 2002, respectivamente). 

Int. 

  

0010760-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320794/2011 - IVON DELMIRO 

FORTES MIRANDA (ADV. SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, 

quanto à proposta de acordo oferecida pelo INSS. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF 

sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado, mediante 

planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Por oportuno 
ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, diretamente na CEF, nos termos do artigo 20 da 

Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  
0087167-04.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313838/2011 - MAXIMINO DOS 

ANJOS ALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030744-87.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313842/2011 - APPARECIDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP165614 - DAVI DE OLIVEIRA AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0016602-10.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313843/2011 - EDSON LUIZ 

GOMES (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0084418-14.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317071/2011 - SALIM ALI JORGE 

(ADV. SP083575 - MILTON BERTOLANI RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a Caixa Econômica Federal, para que no prazo de 10 

(dez) dias, se manifeste acerca da petição da parte autora e comprove o cumprimento da obrigação de fazer, conforme o 

julgado. 

  

0007430-10.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314888/2011 - ALEXANDRE 

GARCIA PEREIRA (ADV. SP087067 - MARIA DE LOURDES FABRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Em atenção ao Termo de Prevenção 

anexado aos autos, não se verifica identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada 

entre aqueles processos e o presente, tendo em vista que o processo de nº. 00078569020094036301 tem como pedido a 

aplicação dos expurgos inflacionários do Plano Verão; neste feito, busca-se a aplicação dos expurgos inflacionários dos 

Planos Collor I e II (aditamento anexado em 08/07/2011). 
  

2. Concedo ao autor 30 dias para juntar aos autos os extratos das duas contas apontadas, para os períodos requeridos, 

sob pena de preclusão da prova. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o prazo para 

entrega do laudo pericial está expirado, intimem-se o perito em ortopedia, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, a 

apresentar o resultado da perícia médica no prazo de 48 (quarenta e oito horas) e a justificar o atraso, sob pena 

de aplicação das medidas legais cabíveis. 

  

                                  Cumpra-se 

  
0019208-74.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314300/2011 - MAISA 

APARECIDA GUIMARAES DE PONTES (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0019108-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314307/2011 - WALMIR 

CARVALHO (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020800-56.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316768/2011 - GILBERTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, concedo o mesmo prazo e sob a mesma pena para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do RG e do CPF. Intime-se. 

  

0005494-18.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322578/2011 - WANDA ISOPPI 
SANTOS (ADV. SP191588 - CLAUDIA MORALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da conta nº 

0031529-0, Ag 0257, no período de maio e junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0024797-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316062/2011 - SILVIANA ALVES 

VIEIRA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínico geral Dr(a). Roberto Fiore, que salientou a 
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necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 09/09/2011, às 17h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). 

Márcio S. Tinós -  Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo 

de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos 

termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0019581-08.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319627/2011 - CLAUDIO DE 

ALMEIDA MUNGUBA (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas 

do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência atual, (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) em 

nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0019823-64.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313836/2011 - MARIA 

AUXILIADORA RODRIGUES MORI (ADV. SP251543 - DANIELA MICHELE SANTOS NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024482-19.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313833/2011 - ROSEMEIRE 

MARQUES PAES (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0066492-20.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313538/2011 - DELZI CANDIDA 

NOGUEIRA (ADV. SP194353 - ADRIANA CARDOSO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifica-se dos documentos que instruíram a 

inicial que a parte autora comprovou a existência da(s) conta(s) objeto de discussão dos autos. Ocorre que não foram 

apresentados todos os extratos necessários para o exame do pedido. 

Dessa forma, e considerando os princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os quais 

orientam os Juizados Especiais Federais, determino a intimação da CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dia, 

colacione os extratos referentes à conta-poupança nº 0268.013.00064446-3, indicadas na inicial, de titularidade de 

DELZI CANDIDA NOGUEIRA, referente ao período de junho e julho de 1987. 

Caso pessoa estranha ao polo ativo desta demanda figure como titular da conta indicada na inicial, os extratos não 

deverão ser enviados a este juízo, como forma de proteção à privacidade de terceiros. Nessa hipótese, a CEF deverá 

noticiar nos autos a divergência entre o nome da parte autora da demanda e o nome do titular da conta para que sejam 

adotadas as deliberações pertinentes ao caso concreto. 

Intimem-se. 
  

0285812-43.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318576/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o Parecer da Contadoria Judicial, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Silente, arquivem-se os autos. 

Com manifestação, tornem os autos conclusos. 

  

0002037-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314875/2011 - JOSE CLAUDIO DA 

COSTA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

                      Promova a parte autora a juntada de documentos comprobatórios do exercício de atividade especial na 

empresa THABS SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA nos períodos 07/05/1990 a 31/03/1992, 

04/05/1992 a 08/12/1997, 01/07/1998 a 08/02/2002. 

                       Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 16/03/2012, às 14 horas, 

dispensado o comparecimento das partes, pois não será instalada audiência. 

                        Intime-se. 

  

0045406-85.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318048/2011 - ISABELLY VIANA 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para ciência da expedição 

do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região em conta aberta 

no Banco do Brasil. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no 

artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 

80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 
Cumpra-se. 

  

0002577-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301202819/2011 - GILBERLANDIO 

BEZERRA DE ANDRADE (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA 

ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em que pese a indicação do perito Dr. Sérgio José Nicoletti .em seu laudo de 17/05/2011, intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que comprovem sua incapacidade na especialidade 

indicada, ou seja, Psiquiatria, sob pena de preclusão da prova. Após, voltem conclusos. 

                                              Intime-se. 

  

0052332-19.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307411/2011 - CARLOS PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Afasto a pretensão do autor, uma vez que, pelo rito especial dos Juizados, a contestação pode ser apresentada até o 

momento da audiência. 
No mais, aguarde-se oportuno julgamento, segundo a ordem cronológica da distribuição. Esclareço ao autor que já 

existe, inclusive, data anotada no sistema processual interno para julgamento, independentemente de designação de 

audiência, uma vez que não há, em princípio, provas a produzir nessa ocasião. 

  

0009271-40.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317005/2011 - ANTONIA FELIPE 

DE MORAES (ADV. SP150480 - JOEL JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário 

asseverado pela parte autora como objeto da lide não foi comprovado por documento que instrua a petição inicial. 

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino a juntada de 

documentos comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. Intime-se. 

  

0460630-08.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314614/2011 - AMERICO 

PEREIRA PALMAS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Resta prejudica a análise do pedido de habilitação 
conforme petição acostada aos autos, uma vez que o documento comprobatório de existência de dependentes perante o 

INSS do autor falecido, juntado com os documentos que instruem o pedido, não possui autenticação do órgão 

expedidor. Assim, concedo o prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias para que a requerente junte o 

documento faltante sob pena de devolução de valores ao erário e arquivamento do feito. 

Decorrido o prazo sem a juntada do quanto solicitado, arquive-se. Com a juntada da documentação, tornem conclusos. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0018091-48.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317283/2011 - CICERA 

CAVALCANTI SLAMA (ADV. SP219267 - DANIEL DIRANI, SP137567 - CARLOS EDUARDO TEIXEIRA 

LANFRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 
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regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, devendo a inicial ser aditada para que conste o referido endereço da parte autora. Intime-se. 

  

0012591-98.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313596/2011 - ALDA DA 

CONCEICAO DUARTE PEINADO (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico identidade entre 

as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de 

prevenção tem objeto distinto (revisão pelos índices do IRSM) daquele previsto no presente feito. Sendo assim, dê-se 

prosseguimento. 

Cite-se .Int. 

  

0018327-97.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319628/2011 - MARIA DE 

LOURDES PEIXOTO (ADV. SP206037 - KARINA RENATA BIROCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível do RG e de comprovante de 
residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0030453-82.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313628/2011 - CESAR A. DE 

OLIVEIRA CASTRO JR (REPR P/ GABRIELA FERREIRA) (ADV. SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0026779-96.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315673/2011 - LINDINALVA LIMA 

DA SILVA (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínico geral Dr(a). Roberto A. Fiore, que salientou 

a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 09/09/2011, às 17h00, aos cuidados do(a) Dr(a). 

Márcio S. Tinós - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo 

de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos 

termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0023186-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260312/2011 - OSCALINA ANDRE 

DOS SANTOS (ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A vista do comunicado médico juntado em 

18/07/2011 do perito em clínica geral, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, cancelo a perícia médica em clínica geral agendada 

para 25/07/2011. 
 Para evitar prejuízo à parte autora, designo a perícia em clínica geral no dia 19/07/2011, às 17h30, aos cuidados do 

perito médico, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme disponibilidade da agenda do perito. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos 

do Art. 267, III do CPC.      

Intimem-se as partes, com urgência. 
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0116917-56.2004.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301250003/2011 - ARY MARCONDES 

SALGADO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu 

artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentado a certidão de existência de dependentes 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), documento necessário para a apreciação 

do pedido, bem como termo de curatela atualizado. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0010221-49.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319291/2011 - DJAIR DO 
NASCIMENTO (ADV. SP192790 - MARIANGELA TOLENTINO RIZARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 00738573320044036301 tem como objeto a revisão de benefício com aplicação do 

índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição. Já no 

presente feito, pede-se a inclusão do 13º salário no período básico de cálculo do benefício. Não há, portanto, identidade 

entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0026293-14.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315392/2011 - NADIA MARIA 

GIUNTINI (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 
com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

Intime-se. 

  

0015459-20.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318815/2011 - EDITH JOSE 

BASTOS (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, concedo o prazo de 90 dias para que a parte 

autora traga aos autos dados e/ou documentos que possam comprovar a existência da(s) conta(s) poupança, à época dos 

Planos Econômicos referidos, objeto da correção pretendida, sob pena de extinção do feito. 

Int. 
  

0010344-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315051/2011 - MIRELLA 

MORGANTI TOROSIAN (ADV. SP255357 - SUELI DE OLIVEIRA GOMES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo 

constar o referido número de benefício. 

Outrossim, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 
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cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Constato que a parte autora deixou de apresentar cópia de seu documento de CPF, deste modo, faz-se necessário que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão de CPF ou de documento oficial que contenha 

os números dos referidos documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria 

nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. 

Concedo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora cumpra o que foi determinado. 

  

0024675-34.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322588/2011 - JORGETTE 

CHAMMAS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

É pedido formulado pela parte autora com o objetivo de revisar o salário de benefício sua aposentadoria por idade nos 

termos dos artigos 29, 31 e 144 da lei previdenciária. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 04771512820044036301 originário deste Juizado com sentença transitada em 
julgado teve por objeto a revisão da aposentadoria com aplicação da URV maio de 1994, bem como reajustes de maio 

de 1996, junho de 1997, junho de 2000 e junho de 2001 e os autos 200663010319008 com sentença transitada em 

julgado teve por objeto a majoração do percentual inicialmente aplicado para o correspondente a 100% de seu salário 

benefício e os autos 00446943720064036301 tem por objeto a averbação do tempo de serviço urbano para fins de 

contagem recíproca, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Intime-se o INSS para que apresente contestação em 30 dias. 

Após, aguarde-se oportuno julgamento. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar e improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena 

de extinção do feito. 

  
0021188-90.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318648/2011 - LYDIO JOSE FERRI 

(ADV. SP163015 - FERNANDA DOS SANTOS LORETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0006366-96.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318652/2011 - MARIA DO 

CARMO COIMBRA CARDOSO (ADV. SP071432 - SERGIO FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES); JESUS 

CARDOSO - ESPÓLIO (ADV. SP071432 - SERGIO FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005511-54.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318653/2011 - MASAFUMI 

NAGATA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0019674-68.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314997/2011 - CREUSA 

SCHMIDT DO AMARAL (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos presentes autos, 

irregularidade a ser sanada. 

                                      Cite-se. 

                                      Após, tornem os autos conclusos para análise de prevenção. 
                                      Intime-se. 

  

0010291-66.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315647/2011 - JOAO GARCIA 

(ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

0083582-41.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301110610/2010 - DOLORES PEREIRA 

DA SILVA SOUZA (ADV. SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU MORI, SP091483 - PAULO ROBERTO 

INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES, SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU MORI, SP091483 - 

PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES); JOAO MARTINS DE SOUZA (ADV. 
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SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. 

Diante da informação do Procurador do INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores 

devidos entre a data da sentença e a data do óbito do autor. 

Após, remetam-se ao setor competente para expedição de requisição de pagamento complementar no montante apurado 

pela Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

  

0041153-54.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322842/2011 - JOSE PINTO 

RIBEIRO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora, 

integralmente, a decisão proferida em 01/03/2011, juntando aos autos cópia da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos processos indicado no termo de prevenção, no 

prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. 

Insta observar que a simples apresentação do “print” consultado no site do Tribunal Regional Federal não é possível 

averiguar com exatidão a possível prevenção junto ao presente processo. 
Int. 

  

0526287-91.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322547/2011 - EULALIA LIRA 

(ADV. SP117290 - ANDREA SAPEDE BECHELLI, SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora, eis que os valores já foram levantados - em 2008 - e o benefício já foi 

revisado. 

Retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

  

0025062-49.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314139/2011 - MARCO AURELIO 

MEIRA (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se julgamento. 

  

0012560-15.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322185/2011 - MARCELO KAZUO 
KOYANAGUI (ADV. SP153567 - ILTON NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano 

Collor I e II são necessários extratos de abril de 1990 a junho de 1990 e fevereiro de 1991. 

    Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação aos períodos que 

constam do pedido formulado na inicial.  

    Intime-se. 

  

0035426-80.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316017/2011 - MARIA DO CARMO 

CORREA BATISTA (ADV. SP201382 - ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia integral do procedimento administrativo, sob 

pena de preclusão da prova. 

Int. Cite-se. 

  

0003464-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313804/2011 - OSMAR DE 
OLIVEIRA DORTA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que 

não há identidade de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 01071060920034036301, uma vez que o 

objeto desta ação é recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido de 

referido processo é a revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de 

fevereiro de 1994. 

  

                Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação ao processo nr. 00172566420014030399 

que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 
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                Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Intime-se. 

  

0037020-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319651/2011 - APARECIDA DO 

CARMO PORFIRIO (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, SP117876 - ROSANGELA DE PAULA N 

FERREIRA, SP278530 - NATALIA VERRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 
buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Intime-se. 
  

0230707-18.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300466/2011 - LUIZ CANELLA 

(ADV. SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não se encontra pronto para julgamento. 

1. Requer o advogado, subscritor das petições anexadas aos autos em 16/03/2011 e 14/06/2011, o levantamento dos 

valores depositados nos presentes autos, entretanto, compulsando os autos, verifico que o benefício que o autor recebia 

foi cessado pelo sistema de óbitos SISOBI em 05/03/2007, demonstrando, portanto, que o autor faleceu há 4 anos atrás. 

Assim, indefiro o levantamento dos valores depositados nos presentes autos, tendo em vista que com a morte cessa o 

mandato. 

2. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para o advogado da parte autora promover a habilitação dos interessados no 

processo, apresentando cópia da certidão de óbito do Sr. Luiz Canella, procuração, cópia do documento de identidade 

(legível), do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF (legível), do comprovante de endereço e da certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios) e, eventual, carta de concessão 

de benefício de pensão por morte, sob pena de arquivamento. 

3. Consigno, desde já, que os valores depositados nos presentes autos só poderão ser levantados pelos herdeiros, 

pessoalmente, e mediante ordem judicial no PAB deste JEF-SP, desde que eventuais interessados sucedam o autor na 
presente ação. 

4. Oficie-se ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo. 

5. Ciência à Presidência deste Juizado para as providências cabíveis. 

Após, remetam-se os autos à conclusão. 

Cumpram-se. 

Intimem-se, inclusive, por carta, eventuais interessados, no endereço constante nos autos (Rua Francisco Falcato Junior, 

nº 15 - Bairro São Luiz - Itu/SP - CEP 13304-170). 

  

0011769-12.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313589/2011 - APARECIDO DIAS 

MORAES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou 

coisa julgada, uma vez que os processos apontados no termo de prevenção têm objetos distintos daquele pleiteado no 

presente feito. Sendo assim , dê-se prosseguimento. Cite-se. 

Int. 

  

0010739-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321368/2011 - ANTONIO 

SAMPAIO (ADV. SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional 

proposta pela parte autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto 

estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 e a não limitação do salário-de-benefício e da RMI ao teto. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que 

NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  
Intimem-se. 

  

0002724-81.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314551/2011 - ELZANIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP104810 - RITA MAYORGA, SP158489 - IARA APARECIDA MAGALHÃES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Intime-se. 

  

0036646-16.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323354/2011 - WILSON ALVES DA 

SILVA (ADV. SP303886 - PRISCILA FAGANELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número e DER do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 
267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0035926-49.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319738/2011 - SELMA 

APARECIDA DE JESUS (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário 

asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição 

inicial. 

            

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 
inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 
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Intime-se. 

  

0044686-21.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315918/2011 - EDUARDO RICCI 

PISCIOTTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Consta dos autos termo indicativo de possibilidade de prevenção. 

 Todavia, ao se compulsar os presentes autos no sistema informatizado deste Juizado Especial Federal, verifica-se que a 

conta bancária informada na petição inicial diverge da conta bancária constante nos extratos bancários anexos ao feito 

para instruir a inicial e como é necessário o esclarecimento de tal divergência para se averiguar eventual identidade com 

os processos mencionados no termo de prevenção, determino a parte autora que esclareça tal divergência no prazo de 

dez dias. 

             Após, tornem os autos conclusos.  

             Intime-se. 

  

0006896-37.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314882/2011 - MITIKO KONO 

(ADV. SP211079 - FABIO ARAUJO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 
Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra, para que a parte 

autora junte cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo nas contas: 

- 65302-8, 67198-0, 72258-5, 65302-8 e 72744-7 no período do Plano Verão (janeiro e fevereiro de 1989); 

- 67198-0 e 65302-8 no período do Plano Collor I (abril, maio e junho de 1990); 

- 67198-0 e 72258-5 no período do Plano Collor II (janeiro, fevereiro e março de 1991). 

Em mesmo prazo, sob pena de preclusão, junte documento hábil a comprovar que a conta 72744-7 é de sua titularidade 

ou justifique a divergência, tendo em vista que no extrato apresentado consta apenas o nome do Sr. Harumi Kono. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0011179-35.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316049/2011 - NADIA REGINA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP045138 - ANDRE CORCINDO DIAS GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dra. 

.Thatiane Fernandes da Silva, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade 

Neurologia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

09/09/2011, às 14h30min, aos cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 
Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo 

nos seus demais termos.  

                           Intimem-se as partes. 

  

0320560-04.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318435/2011 - BENTO NONATO 

DE SOUZA (ADV. SP190009 - FRANCISCO NELSON DE ALENCAR JUNIOR, SP187573 - JOANILCE 

CARVALHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP154028 - 

MÁRIO DI CROCE (MATR. SIAPE Nº 1.312.057)). Nada a deferir. Observadas as cautelas de praxe, remetam-se os 

autos aos arquivos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0025337-95.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319672/2011 - JOSE BALBINO DE 

MELO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                Intime-se. 

  

0022948-40.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320741/2011 - JOSEFA ZILMA DE 

HOLANDA (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO, SP232421 - LUIZ WAGNER LOURENÇO 
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MEDEIROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 03/08/2011. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                                      Intimem-se. 

  

0025173-38.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257304/2011 - VANDA FLAUSINO 

DA COSTA TANIAMA (ADV. SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA ( FALECIDO )) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor de RPV/ Precatório, 

para que proceda à requisição do precatório. Cumpra-se e Intime-se 

  

0033196-65.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316637/2011 - OLGA MARIA 

SCOGNAMIGLIO (ADV. SP275753 - MARIANA NETTO DE ALMEIDA, SP223194 - ROSEMARY LOTURCO 

TASOKO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Face à úlltima petição anexada, 

providencie a Divisão de Atendimento o cadastro do novo endereço da parte autora. 

 Após, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 
          Cumpra-se. 

  

0043680-76.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315128/2011 - DJALMA ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que no despacho proferido em 

26/04/2011 foi determinado que o autor apresentasse os documentos necessários para a análise de prevenção dos 

processos apontados no termo de prevenção. 

Contudo, os documentos apresentados pela parte autora não são suficientes para comprovar a inexistência de 

litispendência ou coisa julgada. 

Sendo assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor cumpra integralmente o despacho proferido em 

26/04/2011 juntando cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver), certidão 

de objeto e pé atualizada dos processos nº 20056114000734258, da 1a VARA - FORUM FEDERAL DE 

S.BERNARDO DO CAMPO; 20076114000008256, da 1a VARA - FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO 

CAMPO e 20096183001418402, da 5a VARA - (FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO), sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

Após, voltem conclusos. 
Intimem-se. 

  

0012679-73.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314994/2011 - REYNALDO 

MANCINI (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); DIVA MANCINI PAGANI (ADV. SP089787 - 

IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo nas contas 196888-2, 172468-1 e 172458-4 no período 

do Plano Collor I (abril e maio de 1990). 

Em mesmo prazo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, junte cópia do comprovante de endereço 

atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0009791-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315577/2011 - MARIA INDIA 
BARROS SANTOS (ADV. SP211326 - LUIS JOSE CAVADAS, SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO 

CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada 

perícia médica, constatou-se a incapacidade total e permanente da parte autora desde 26/04/2011: 

“Em relação à data do início da incapacidade, não disponho de dados para a precisa fixação, contudo, pela análise das 

informações prestadas, averiguação do seu histórico clínico e pelo conhecimento da fisiopatologia de todas as doenças 

envolvidas neste caso, considero apresente, 26/04/2011, tendo em vista as condições desfavoráveis causadoras da 

limitação funcional em caráter total e permanente, assim sendo, considero tal data como DII.” 

                                 Diante disso, intime-se o Sr. Perito, a fim de que ratifique ou modifique a fixação da data de início 

da incapacidade, com base nos novos e antigos documentos médicos acostados aos autos. Prazo:10 (dez) dias. 
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0026800-72.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318863/2011 - DIRCE DE MOURA 

SILVA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimada por duas vezes a regularizar o feito, a parte autora, apesar de representada 

por advogado, permaneceu silente. Todavia consta dos autos que compareceu à perícia médica ocorrida em 08.08.2011. 

Assim, para evitar a extinção imediata do processo e considerando a economia processual, intime-se pessoalmente a 

parte autora, com cópia do despacho anterior, a fim de que compareça no setor de Atendimento desse Juizado, das 9:00 

às 15:00, para informar se tem interesse em dar continuidade ao feito sem advogado e para que o regularize, conforme 

determinado anteriormente. 

Prazo para comparecimento: dez (10) dias, sob pena de extinção. 

Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0032479-87.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315556/2011 - LUCINEIA 

PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Suspendo o envio da Carta Precatória anexada aos 

autos virtuais. 
Intimem-se o patrono da parte autora, por telefone, para que esclareça se pretende que as testemunhas arroladas sejam 

ouvidas por Carta Precatória ou sejam ouvidas na própria audiência que será realizada neste Juizado Especial Federal no 

dia 21/09/2011, às 15 horas. Prazo: 48 horas. 

No caso de ausência de manifestação, remeta-se a Carta Precatória expedida. Cumpra-se. 

  

0008599-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322778/2011 - ARLINDO JESUINO 

DE ANDRADE (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte 

autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de 

objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e sob mesma pena, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante 

esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 
  

  

Intimem-se. 

  

0002831-96.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318438/2011 - ADALBERTO 

ZIGART (ADV. SP278035 - PAULO ROBERTO VIEIRA GALVAO, SP271977 - PAULO ASSIS SOARES DA 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo nova 

perícia médica na especialidade ortopedia para o dia 21/09/2011, às 11h00min, aos cuidados da Drª Priscila Martins, no 

4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado, podendo o autor apresentar a 

documentação que entender pertinente, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra, o que poderá 

resultar em seu prejuízo. 

  

Após a apresentação do laudo pericial, abra-se vista para que o INSS se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Após decorrido referido prazo, conclua-se o feito à Turma Recursal para julgamento. 

  
Intimem-se. 

  

0063299-26.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322856/2011 - CLEOFANES 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 

conta 00095393-7, Ag 0347, no período de maio e junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 
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0027215-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315523/2011 - DALILA 

FERREIRINHA CESTARI (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

No mesmo prazo e penalidade: 

  

1- junte aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF; 

  

2- a fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94 

  

Intime-se. 

  
0028959-22.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314896/2011 - JOSE ROBERTO 

PECCIN (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver), certidão de objeto e pé atualizada do 

processo nº 19896100003933878 da 18ª VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, no prazo de trinta (30) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise de prevenção e do pedido de antecipação da tutela. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o processo apontado 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada. O processo lá indicado tem como objeto Revisão da RMI com aplicação do IRSM 

de fev. de 94. O objeto dos presentes autos é a Revisão da RMI utilizando os limites estabelecidos pelas Emendas 

nº 20/98 e 41/2003.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

                      Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 
autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                       Intime-se. 

  
0026100-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313473/2011 - GERALDO 

SANTANA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026278-45.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313531/2011 - ISIDIO 

GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026771-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313594/2011 - GERALDO DO 

CARMO MICAELA (ADV. SC023020 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029057-70.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314114/2011 - NORMA DE 

BARROS CORREIA CAVALCANTI (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056297-68.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314278/2011 - AMARILDO 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, 

acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos acostado aos autos em 07/08/2011. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. 

  

0028469-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314067/2011 - JATIR BATISTA 

LINO (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 

03034173620044036301 tem como objeto a revisão da RMI com aplicação do IRSM de fev. de 94; o processo nº. 

00304110920064036301 

 tem como objeto Reajustamento do valor do benefício pela aplicação dos expurgos inflacionários; o processo nº. 

00633149720064036301 foi extinto sem resolução do mérito e a sentença transitou em julgado; o processo nº 

00299402220084036301 tem como objeto Parcelas e Índices- inclusão do 13º salário nos salários-de-contribuição. O 

objeto dos presentes autos é a Revisão da RMI utilizando os limites estabelecidos pelas Emendas nº 20/98 e 41/2003, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                      Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  
0013630-67.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319675/2011 - LUCIA MARIA 

CASTRO PRESTES BARRA NUNES (ADV. SP101955 - DECIO CABRAL ROSENTHAL); LAURA MARIA 

PRESTES BARRA KRIKORIAN (ADV. SP101955 - DECIO CABRAL ROSENTHAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora a última 

parte do despacho anterior, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora.  

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  
0028258-27.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315355/2011 - PAULO HIDEO 

SHIRAHATA (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026294-96.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315357/2011 - FERNANDO ALVES 

COSTA (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ficam afastadas as hipóteses de 

litispendência ou coisa julgada, uma vez que os processos apontados no termo de prevenção têm causas de pedir 

distintas da presente demanda.  

Intimem-se. Cite-se. 

  
0015493-24.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316568/2011 - JOAO PAULO 

BENEDITO GOUVEA (ADV. SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0019715-35.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316566/2011 - SEBASTIAO 
VICENTE DA SILVA (ADV. SP253715 - PAULA MARSOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021716-90.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316564/2011 - JORGE BUENO DOS 

SANTOS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0014363-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313114/2011 - CARLOS 

ALBERTO RODRIGUES (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA 

SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                       Intime-se. 

  

0010399-95.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316996/2011 - ANELCI DOS 

SANTOS ALVES (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 09/08/2011. Decorrido o prazo, tornem os 

autos conclusos. 

  

Intimem-se. 
  

0036536-17.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315636/2011 - JOSE ANGELO DE 

MELO (ADV. SP100176 - ULISSES DE JESUS SALMAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

  

Assim, determino o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que adite a 

inicial fazendo constar o número do benefício, juntando o documento que comprove o benefício objeto da lide. 

  

No mesmo prazo e penalidades, junte comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 
  
0000879-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315558/2011 - SUSSUMU 

TAKAYANAGI (ADV. SP270596 - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001197-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315559/2011 - JOSE ANTONIO 

DE MORAES (ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI, SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0066075-33.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321434/2011 - ANTONIA MARISA 

ELIAS RIBEIRO (ADV. ); PEDRO RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O despacho de 10/03/2011 não foi efetivamente cumprido, pois 

a CEF não se manifestou a respeito da titularidade da conta poupança. 

Oficie-se novamente à CEF para apresentar os nomes dos titulares da conta poupança 013. 166-3. 
Prazo: 30 dias. 

Int. 

  

0018731-85.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322558/2011 - JAIR DOS SANTOS 

MACHADO (ADV. SP222943 - MARIA DO CARMO DE JESUS CARVALHO SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA, SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS, SP124650 - CRISTIANE RIBEIRO DA 

SILVA). Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca do ofício anexado em 21/07/2011. 

Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

Int. Cumpra-se. 
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0019211-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315824/2011 - MARIA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP209457 - ALEXANDRE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Acolho o laudo pericial apresentado pelo ortopedista Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, 

em 08/08/2011. 

Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do perito. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do referido laudo. Decorrido o prazo, voltem os autos 

conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0027328-09.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320046/2011 - ZDZISLAW 

BRONISLAW PATRZEK (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

              Intime-se. 
  

0009665-18.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316125/2011 - ELZA TELLES DE 

ALMEIDA (ADV. SP186772 - SUSANA TELLES MACIEL SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Anexo P09082011.pdf de 10/08/2011: ciência à parte autora. 

A CEF juntou aos autos, informação da existência da conta 00982781-0, agência 0211, no período de abril e maio de 

1990, tendo juntado extrato referente à operação 643, valores bloqueados pelo BACEN. A existencia da operação 643, 

no período apontado, gera indício da existência da conta poupança (operação 013), no período de abril, maio e junho de 

1990. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da conta 

nº 00982781-0, agência 0211, operação 013, no período de abril, maio e junho de 1990. 

Quanto ao período de janeiro e fevereiro de 1989, deverá a instituição financeira informar a data de abertura da conta, 

comprovando com cópia do extrato da época. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se a perícia agendada. 
Remetam-se os autos ao respectivo setor. 

  
0035564-47.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318406/2011 - ROBSON PANFIETI 

SANTOS (ADV. SP128992 - ELIZABETH DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034632-59.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318411/2011 - WILLIAM 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP242457 - WAGNER MARCIO COSTA, SP261129 - PAULO ROBERTO 

ROSENO JUNIOR, SP295574 - EDERSON DA COSTA SERNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034662-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318409/2011 - JUAREZ DE JESUS 

SOUSA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0008825-37.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313254/2011 - JOSE AUGUSTO 

RODRIGUES SEVERINO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo 

constar o referido número de benefício. 
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               Outrossim, verifico que o CPF e o RG juntados à inicial encontram-se ilegíveis, deve a parte autora regularizar 

o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF e o RG. 

               Concedo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora cumpra o que foi determinado, sob pena de 

preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0014830-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315916/2011 - JOSE ZITO 

PEIXOTO (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 

00741581420034036301, tem por objeto o restabelecimento do auxílio-doença. Já o presente feito tem como objeto a 

revisão do benefício conforme disposto no artigo 29, §5º da Lei N.º 8213/91. Não há, portanto, identidade entre as 

demandas. 

        Por outro lado, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do termo indicativo de 
possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, 

certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita 

(m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  
0011367-28.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323198/2011 - AGUINALDO 

THADEU DA SILVA (ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI, SP251591 - GUSTAVO DE 

CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0008399-25.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323212/2011 - ODYSSEIA 

FONSECA RICI (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002839-73.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320808/2011 - DANILO DE 

OLIVEIRA PINHO (ADV. ); VICTOR DE OLIVEIRA PINHO (ADV.  ); NEUZILEIDE DE OLIVEIRA PINHO 
(ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in 

verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte 

ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo 

nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 1) certidão de óbito; 2) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão 

por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 

4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 5) 

comprovante de endereço com CEP; 6) procuração, onde os requerentes outorgam poderes de representação a sue 

patrono. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 
  

0035907-43.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319981/2011 - DANIELA 

NASCIMENTO PAES (ADV. SP166835 - CARLA REGINA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

                               Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

                               Outrossim, verifico que não consta da inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 
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Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o referido número.                                                  

Intime-se. 

  

0056758-74.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318081/2011 - EDUARDO 

CONSTANTINO CORRADI (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino nova intimação da 

CEF para que cumpra a determinação anteriormente exarada, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, ante o extrato 

apresentado pela parte autora à fl. 20 do arquivo "pet.provas". Int. 

  

0015312-57.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321707/2011 - SILMARA 

RODRIGUES (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O laudo médico pericial está vencido, sendo 

necessária realização de nova perícia na mesma especialidade (psiquiatria). Assim, desde logo, determino seja realizada 

tal perícia no dia 16.09.2011, às 13hrs., com o perito Dr. Luiz Soares da Costa, no prédio deste Juizado Especial 

Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar. 
  

A parte autora deverá comparecer trazendo seu documento de identificação com foto, bem como todos os documentos e 

exames médicos que possuir, para prova de sua incapacidade. 

  

Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 (trinta) dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

  

Intimem-se as partes. 

  

0028055-65.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316871/2011 - VANDERLEI 

CARLOS SULA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 
em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

          Intime-se. 

  
0017324-10.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315681/2011 - ODENILHA 

MODESTO CLEMENTE (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023334-70.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316860/2011 - MARIA DA 

CONCEIÇÃO DE SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 
ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0036442-69.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318842/2011 - NEUSA DOS 

SANTOS CAMPOS (ADV. SP128711 - ELI MUNIZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0035914-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320097/2011 - EDISIO BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036660-97.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322857/2011 - MARISA DA 

SILVA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035930-86.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321404/2011 - ELIEDE ARSENIO 

DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037199-63.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322586/2011 - VALDETE FELIX 

DA SILVA DE SOUZA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005368-31.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316080/2011 - MARIA DO 

CARMO DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, querendo, no prazo de 

10(dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0039486-67.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315405/2011 - MARIA IVONE 

MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, 

acerca do laudo pericial complementar acostado aos autos em 08/08/2011. Decorrido o prazo, voltem os autos 

conclusos para sentença. Int. 
  

0024272-23.2010.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301291547/2011 - LILIAN CRISTINA 

DE ALMEIDA GELIO (ADV. SP171273 - EMERSON LUIS DE OLIVEIRA REIS, SP293472 - SHEILA CRISTINA 

DE OLIVEIRA MARONI, SP125420 - ELIZEU VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                                    No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte cópia legível de seu RG e comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                                    Intime-se. 

  

0008377-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322509/2011 - JOAQUIM 

MARCOS ROSA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Consultando os autos, 
constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

em nome da parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                           2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do RG e 

do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                          3. Ainda no mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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                                       Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                         Intime-se. 

  

0024656-28.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316998/2011 - MARIA LUCIA 

TEIXEIRA LIMA (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido da autora. 

Designo nova perícia na especialidade de Ortopedia, para o dia 09/09/2011, às 18h00, aos cuidados do Dr. Márcio da 

Silva Tinós, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César. 

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 
  

               Intimem-se as partes. 

  

0040908-43.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314912/2011 - ANTONIO 

BARBELINO DA PURIFICACAO (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Instado a apresentar comprovante de endereço em nome próprio, contemporâneo ao ajuizamento da ação, a parte autora 

apresentou documento expedido em outubro de 2010. Verifico que instruiu a inicial, ainda, comprovante de endereço 

expedido em maio de 2010, constando o mesmo logradouro em ambos os documentos. 

  

A parte ingressou com esta ação em setembro de 2010. 

  

Desta feita, entendo cumprida a determinação anterior. 

  

Verifico que a parte autora não comprovou prévio requerimento administrativo junto ao INSS. 
  

Desta feita, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que apresente tal documento. 

  

Int. Cite-se. 

  

0072004-18.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320706/2011 - IGNEZ ANDREOTTI 

DE PAULA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a ré para ciência da petição e guia de deposito anexada pelo(a) 

demandante . Com a concordância proceda o levantamento do valor, comunicando a este juízo. Eventual discordância 

deverá ser comprovada em 10 dias, com planilhas. Nada impugnado, dê-se baixa findo. 

  

0025940-42.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314940/2011 - NOE ALVES 

BARBOSA (ADV. SP090789 - MARIO HERMELINO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 
Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0015862-18.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318785/2011 - LUCIANA SILVA 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

Defiro novo prazo de 30 dias para juntada de certidão de curatela, ainda que provisória - diante da constatação, em 

perícia, da incapacidade da parte autora para os atos da vida civil. 

Após, conclusos. 

Int. 
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0036366-45.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320063/2011 - ODMIR ANTONIO 

MARTINO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

              Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, 

juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

            Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

  

  
              Intime-se. 

  

0023820-55.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321264/2011 - AVANI SOARES 

FERNANDES DANTAS (ADV. SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em 

clínica médica, Dr. Abrão Abuhab, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na 

especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 05/09/2011, às 16h30min, aos cuidados da Drª Vanessa Flaborea Favaro, no 4º andar deste Juizado, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº.10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem 

como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 
       Intimem-se as partes. 

  

0023346-84.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319655/2011 - AGRIPINO 

MORAES BAPTISTA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual, assim, faz se necessário que a parte autora proceda à regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

                   Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia de documentos fornecidos pelo INSS acerca do 

benefício declinado na exordial, carta de concessão e memória de cálculo ou INFBEN. 
  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0036747-53.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319809/2011 - JOAO FELIPE 

LOPES GARCIA (ADV. SP177915 - WALTER GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 
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socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No 

mesmo prazo e penalidades informe qual a DIB do benefício pretendido. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se realização da perícia. 

  
0036737-09.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315996/2011 - EDILSON 

CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036503-27.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315999/2011 - NILDA RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0033445-16.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316098/2011 - MARIA 

SENHORINHA DA SILVA (ADV. SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO, SP206941 - 

EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Requer a parte autora a requisição de documentos junto ao réu. 

Recai sobre a parte autora o ônus de fazer prova da constituição de seu direito (art. 333, I, C.P.C.), inexistindo qualquer 

alegação ou comprovação de que a obtenção de tais documentos tenha se tornado impossível ou extremamente onerosa 

por meios próprios. 

                               Posto isso, indefiro por ora os pedidos de intimação do réu para apresentação dos documentos. 

                               Outrossim, cumpra a parte autora, integralmente, a decisão anterior aditando à inicial para que 

conste o número do benefício objeto da lide, a DER e a DIB.  

                               Observo que o número do benefício informado na petição de 09.08.2011 não condiz com aquele 

constante no documento juntado. 

                               Junte, também, comprovante de endereço em nome próprio, atualizado e condizente com o endereço 

declinado na inicial. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Prazo para cumprimento: dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.         

Intime-se. 

  

0031129-98.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315418/2011 - TEREZINHA DA 

CONCEICAO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 04/08/2011: mantenho a decisão 

proferida anteriormente por seus próprios fundamentos. 

Indefiro o pedido de realização de nova perícia, uma vez que o laudo acostado aos autos foi formulado por perito da 

confiança do Juízo e está bem fundamentado, baseado na análise clínica a que foi submetida a parte autora, bem como 

nos documentos que instruem a inicial. Ademais, o perito não apontou a necessidade de realização de perícia médica em 

outra especialidade. 

Sendo assim, indefiro o pedido da autora. Aguarde-se o julgamento do feito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora.  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

Intime-se. 

  
0018309-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313858/2011 - EDUARDO 

CONCEICAO NETO (ADV. SP253000 - RENATO SALGE PRATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0015450-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313861/2011 - LUIZ CARLOS 

AVILA (ADV. SP095365 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012413-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313864/2011 - VALENTIM 

ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019644-33.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313855/2011 - JOSÉ MUNIZ 

BRANDÃO (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019643-48.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313856/2011 - NELSON JOSE 

MAESTRELLO (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018987-91.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313857/2011 - LAZARA 

MARTINS DE SENA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016746-47.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313859/2011 - MIGUEL 

ROGERIO JUNIOR (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA 

CARLA VIDUTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0017132-77.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315714/2011 - ABGAIR MENDES 

AGUIAR (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, em que a parte autora outorgue poderes 

ao representante, bem como seja apresentada no original ou cópia autenticada. Outrossim, concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF e do comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da 
propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0021300-25.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321277/2011 - GUMERCINO 

ROCHA (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional 

proposta pela parte autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto 

estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que 

NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante esteja em nome de 
algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Tendo em vista que o objeto da ação é a revisão de benefício previdenciário pelas emendas constitucionais 20/98 e 

41/03, encaminhe-se os autos ao setor de atendimento II para reclassificação do assunto e do complemento ao assunto 

para que conste -040204/307. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos virtuais, 

observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo 

ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                  Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

                 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                  Intime-se. 

  
0029094-97.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317002/2011 - SUELI 

GONCALVES DA CUNHA (ADV. SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025732-87.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315197/2011 - MARIA HELENA 

PAULIN DE FREITAS ADRIAO (ADV. SP244078 - RODRIGO BARGIERI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0059638-39.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318502/2011 - MARIA SALES 

ESTEVAO (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona a patrona da parte autora requerendo a execução, nestes autos, 

de contrato de honorários advocatícios, no importe de 30% do valor da condenação (P27072011.pdf         28/07/2011 

17:37:14              EPDUARTE           PAPEL). 

Verifico do contrato de honorários, também assinado por duas testemunhas, que o valor dos honorários, caso o 

benefício fosse concedido por meio de ação judicial, é de 30% da condenação. 
Ademais, a própria parte autora assinou a petição juntamente com sua patrona. 

Dessa forma, defiro o pedido de expedição de ofício em separado de 30% do valor da condenação em nome da patrona. 

Intimem-se, inclusive a parte autora por carta em seu endereço. 

  

0015800-80.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319047/2011 - SILVIA MARIA 

RICOTTA RAMON (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista 

nao tratar-se de hipótese de matéria repetitiva que seja objeto de contestação-padrão depositada junto ao juízo e em 

homenagem ao contraditório, cite-se a parte para, a seu juízo, apresentar resposta no prazo legal, especialmente quanto 

aos fatos deduzidos na petição inicial, com destque para a diferença de coeficientes aplicáveis em maio/1990, 

notadamente aquele alegado pela parte autora (0,45157) e o empregado pela parte demandada (0,002466). 

  

0162090-69.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301415321/2010 - ADRIANA 

APARECIDA OSWALDO (ADV. SP081126 - BENEDITA PINHEIRO CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. 
                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 

comprovação, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao 

montante dos atrasados.  

                            Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de 

fazer contida na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. 

                            Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

  

0059341-42.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315413/2011 - HELENA PEREIRA 

LAGOS (ADV. SP201628 - STELA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Diante dos documentos apresentados, defiro, com 
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fundamento no art. 112 das Lei 8213/91, a habilitação requerida por CARLOS FERREIRA LAGOS, OSWALDO 

PEREIRA LAGOS, ADILSON FERREIRA LAGOS e SUELI LAGOS ARRUDA. 

Retifique-se o pólo ativo. 

Após, providencie a Secretaria o necessário para liberação dos valores depositados na CEF, devidamente recompostos. 

No tocante ao pedido da CEF, ante o indício de fraude na liberação dos valores depositados anteriormente, providencie 

a Secretaria o cadastramento do advogado LUIZ FERNANDO MAIA, OAB/SP 67.217. 

Int. Cumpra-se. 

  

0027036-24.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316869/2011 - AFONSO ANDRE 

DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual, assim, faz se necessário que a parte autora proceda à regularização do feito, com a juntada de instrumento 

de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da 

petição inicial. 

  

                   Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 
cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                    

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0015277-63.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323229/2011 - RICARDO 

ZAMARRENHO GOMES (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número e DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  
No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 

RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0010221-83.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301310185/2011 - CARLOS CASTILLA 

BECERRA (ADV. SP138099 - LARA LORENA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora dos documentos anexados pela CEF 

em 30/06/2011, com prazo de 10 dias para eventual manifestação, sob pena de preclusão. Int. 

  

0027694-48.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313850/2011 - BRAZ PAQUIEL 

(ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 
cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                       Intime-se. 

  

0042527-08.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316824/2011 - ELIANI FERREIRA 

DE AVELAR (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Recebo o aditamento à inicial. 

Cite-se. 

Após, aguarde-se julgamento oportuno. 
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Int.. 

  

0012828-40.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319329/2011 - NEREA COELHO 

DE ARAUJO (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o cálculo elaborado pela contadoria judicial, no prazo 

de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, prossiga-se na execução, com expedição de RPV, no prazo de 60 (sessenta) 

dias. Cumpra-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a decisão 

anterior. 

Intime-se. 

  
0031877-62.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316742/2011 - JOANA OLIVEIRA 

DE BRITO (ADV. RJ159461 - ROSANGELA DE OLIVEIRA ARRAIS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0025757-03.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318441/2011 - CARMEN MACIEL 

DE LIMA SANTOS (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046314-45.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316812/2011 - PEDRO SACUCI 

(ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Demonstre a parte autora a tentativa de obter os extratos junto à Caixa 

Econômica Federal ou mesmo a negativa da mesma em fornecê-los no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena 

de extinção do processo. Int. 

  

0006625-57.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318673/2011 - MARIA RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo por mais 30 (trinta) 

dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do processo. Int. 
  

0078001-84.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301163979/2011 - SEVERINO LOPES 

DA SILVA (ADV. SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Anexo P30032011.PDF              18/04/2011 12:43:46:Reconsidero a decisão 

anterior. 

Expeça-se o necessário para pagamento dos valores atrasados. 

Int. 

  

0025279-92.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318031/2011 - ELENILZA 

RAIMUNDO SANTOS PELOZI (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0033329-49.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313539/2011 - EVARISTO 
REBELLO DA SILVA JUNIOR (ADV. ); LUCIA MENSATO REBELLO DA SILVA (ADV. SP167636 - MARCOS 

DE OLIVEIRA MESSIAS, SP131095 - RENATA DE CASSIA GARCIA, SP131440 - FLAVIA DE LIMA RESENDE 

NAZARETH, SP132791 - KATIA MARIKO FUJIMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante da divergência, à contadoria. Com a anexação do parecer contábil, havendo 

interesse, manifestem-se as partes, comprovadamente, em 10 dias. Intimem-se as partes desta decisão. 

  

0016335-04.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313205/2011 - WALTER VIEIRA 

(ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 
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0091979-60.2005.4.03.6301 tem como objeto Reajustamento do valor do benefício pelo INPC e o objeto destes autos é 

Revisão da RMI com a correção dos salários de contribuição pelo INPC. Assim, dou prosseguimento ao feito. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

              Intime-se. 

  
0032917-79.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320055/2011 - JOSE LOPES DA 

SILVA (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014841-07.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319290/2011 - LUIZ CARLOS 

MARQUES (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014636-75.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315513/2011 - SUELI MARIA DA 

SILVA BERNARDO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024256-14.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315738/2011 - JOAO ROSA 

SOBRINHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0024825-15.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315784/2011 - MARCOS BRITO 

SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029569-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320054/2011 - TEODORO 

TUTOMU SATO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042348-84.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314821/2011 - JOAO ONOFRE 

IUNES (ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerido, haja vista, não existir comprovação de nenhum obstáculo à 

obtenção da informação requerida, portanto, deve a parte autora dirigir-se diretamente à instituição bancária para obtê-

la. 
Publique-se. 

  

0016830-48.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320816/2011 - WILLIAM OLIMPIO 

DOS REIS (ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que 

indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, 

suspendo o processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição 

perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito. 

                                   Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 
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       Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos. Do 

contrário, aguarde-se o decurso do prazo. Intimem-se. 

  

0012016-27.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315635/2011 - ANTONIO 

NARCISO DOMINGUES (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.61.00.001307576, foi ajuizado na 4ª Vara Cível Federal, sendo 

declinada a sua competência para o Juizado Especial Federal, recebendo o nº: 2007.63.01.0848770, o qual tem como 

objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 2269-1, referente aos Planos Bresser e Verão; sendo que 

o objeto destes autos é a conta-poupança nº 2269-1, referente aos Planos Collor I (abril/90) e Collor II, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 45 dias para que traga aos autos os extratos bancários da(s) conta(s) objeto de 

discussão, ou dados e/ou documentos que possam comprovar efetivamente a abertura da conta, objeto da correção 

pretendida, contemporâneo ao(s) plano(s) econômico(s) indicado(s) na inicial. 

Esclareço que, para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Collor I (IPC de abril de 1990 - 44,80%), são 

necessários extratos de abril, maio de 1990 e para as diferenças do Plano Collor II (IPC de fevereiro de 1991 - 21,87%), 

são necessários extratos de fevereiro e março de 1991. 

Intimem-se. 
  

0005514-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313299/2011 - FRANCISCO 

ELIAS DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo de nr. 00055057620114036301 foi extinto sem exame do mérito e exarada certidão de trânsito em julgado no 

referido processo. Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

                         Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

                          Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópia do documento de CPF do(a) autor(a), 

deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou 

de documento oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 
  

                          Requer a parte autora a requisição de processo administrativo junto à entidade ré. 

                          Com efeito, o art. 11 da Lei nº 10.259/01 determina que a entidade pública deverá fornecer ao Juizado a 

documentação de que disponha para o esclarecimento da causa.  

                           Entendo, entretanto, que a norma contida no aludido dispositivo não deve ser interpretada 

isoladamente, mas em conjunto com outras tantas normas contidas no C.P.C., formando um verdadeiro sistema 

normativo sobre a prova e sobre o ônus da prova no procedimento dos Juizados Especiais Federais. 

                        O art. 332 do C.P.C. preceitua que o ônus da prova incumbirá ao autor quanto aos fatos constitutivos de 

seu direito e ao réu quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A regra trazida 

pelo dispositivo estabelece critérios para o julgamento da lide, fazendo surgir ao réu ou ao autor não o dever de produzir 

a prova, mas a sujeição ao risco de um julgamento desfavorável na hipótese de não produção. 

                        O art. 11 da Lei nº 10.259/01, a seu turno, traz regra de produção da prova documental no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais e deve ser interpretado e aplicado de maneira a não configurar abuso de defesa (art. 14, 

incisos III e IV do C.P.C.). Não é regra de julgamento e não configura inversão do ônus da prova. É medida 

acautelatória com o fito de compelir a entidade ré a trazer aos autos, para a produção da prova, documentos que estejam 

em seu poder e cuja obtenção tenha se tornado excessivamente onerosa ou difícil para a parte contrária.  

                        Assim, para que surja a necessidade do remédio previsto no art. 11 da Lei 10.259/01 é necessário que 
reste comprovado nos autos que a obtenção ou apresentação de documentos necessários ao deslinde da demanda tenha 

se tornado difícil ou obstada ao pleiteante. Ou seja, este último deve comprovar a necessidade em tal provimento 

incidental. 

                        Por não verificar nos autos tal situação, indefiro a medida requerida. 

  

                        Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                        Intime-se. 
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0000655-76.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313928/2011 - ELDO FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos 

processos que não tramitam nos JEF (autos nº 00137641820024036126), juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de objeto e 

pé de inteiro teor do processo indicado no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

0014595-11.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320722/2011 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA DOS ANJOS (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa 

apresentada e, a fim de que se possa evitar eventual alegação de cerceamento de defesa e conseqüente prejuízo à parte 

autora, defiro o pedido de reagendamento da perícia médica contido em petição de 13/07/2011, a qual fica designada 

para o dia 05/09/2011, às 17h00 , aos cuidados da psiquiatra Dra. Kátia Kaori Yoza a ser realizada na Av. Paulista, 

1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme disponibilidade de agenda da perita no Sistema do Juizado. 
A parte deverá comparecer munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         Fica advertida a parte autora que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC.  

         Sem prejuízo, tendo em vista a petição anexada aos autos em 02/08/2011, concedo o prazo de 10 dias para que a 

parte autora providencie a juntada da cópia do prontuário médico obtida no posto de atendimento do AMA do Jardim 

Mirna.  

Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0049914-74.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316732/2011 - QUITERIA 

BEZERRA DA SILVA BARBOSA COSTA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o 

termo de prevenção anexo ao feito, verifica-se que o processo: 2010.63.01.019033-7, atual: 0019033-

17.2010.4.03.6301, deste Juizado Especial Federal, foi extinto sem resolução de mérito por sentença transitada em 

julgado, não havendo, portanto, identidade entre tal demanda e os presentes autos. 

  

Outrossim, apresente a parte autora, no prazo de trinta dias, cópias dos extratos bancários que comprovem os depósitos 
pertinentes aos períodos de correção pleiteados em conta vinculada do FGTS, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. 

  

Além disso, no mesmo prazo acima mencionado, esclareça a parte autora a divergência entre o nome constante como 

sendo da autora na petição inicial e o nome constante nas respectivas cópias de RG e do cartão de CPF anexos autos aos 

autos para instruir a inicial. 

Intime-se. 

  

0032784-08.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319482/2011 - ROBERTO DE 

ALMEIDA CINTRA (ADV. SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI, SP158721 - LUCAS NERCESSIAN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao solicitado pela Caixa Econômica Federal, sob pena de 

arquivamento. 

  

0104209-37.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314718/2011 - JOSE MOREIRA 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido em petição acostada aos autos em e concedo o prazo suplementar de 20 

(vinte) dias para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente proferida. 

Intime-se. 

  

0028031-71.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317088/2011 - MARIA LAICE DA 

SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, tendo em vista que a matéria do feito versa apenas sobre direito 

e, ainda, observando-se, até o momento, ausente a contestação do réu, mantenho a data de audiência apenas para fins de 

conhecimento de sentença, dispensado o comparecimento das partes. Na ausência das partes, haverá intimação normal 

acerca da sentença a ser proferida. 
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Int. 

  

0045126-17.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313846/2011 - CARLOS 

EDUARDO DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição do INSS anexada em 

19.04.2011: Intime-se a assistente social, Sra. ROSINA REVOLTA GONÇALVES, para que, no prazo de dez dias, 

apresente os esclarecimentos requeridos pelo INSS, estimando os ganhos médios mensais que a genitora do autor aufere 

na realização de serviços eventuais de cabelereira. Int. 

  

0081621-07.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311939/2011 - MARIA CANDIDA 

CINTRA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em observância ao disposto no artigo 11 e §§ da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, 

nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório 

complementar, referente aos juros de mora. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 
requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0005428-04.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317014/2011 - LUIZ CARLOS 

CORREIA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO 

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-

se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 

08/08/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

  
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante. 

  

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

  

Intime-se. 

  
0036717-18.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319832/2011 - MARIA SEVERINA 

DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036720-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319658/2011 - KATIA DA SILVA 

DE LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024714-31.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315724/2011 - CLARO DA SILVA 

CONSTANTE (ADV. SP275809 - VANDERLEI DE MENEZES PATRICIO, SP305665 - CAROLINA SAUTCHUK 

PATRICIO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF e do comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 
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0076734-38.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321610/2011 - ANGELICA 

AMBROGI (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que o pedido da parte autora 

abrange outros planos, além do Plano Collor I, oficie-se à CEF 

para juntada dos extratos referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor II, no prazo de 30 dias. Int. 

  

0044209-32.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317040/2011 - FELISBERTO DA 

SILVEIRA PINTO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora o determinado no despacho 

anterior, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo. Não se esqueça que a parte 

autora está devidamente assistida por advogado habilitado, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Intime-se 

  

0002424-56.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191875/2011 - ALTAIR AUGUSTO 
SOARES DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Vista a parte autora, sobre a certidão do sr oficial de justiça, para manifestação no prazo de 10 dias. 

Decorrido prazo, silente ou não, tornem conclusos para sentença. 

Int.. 

  

0035890-07.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318639/2011 - ITAMAR 

RODRIGUES CHAVES (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com o intuito de regularizar o 

sistema deste Juizado, intimem-se as partes da decisão proferida em 10/08/2011, conforme segue: 

“Vistos etc. 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itapevi que está inserto no âmbito de 

competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 
ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.” 

  

0007942-90.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321584/2011 - ELSON CRUVINEL 

BORGES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte 

autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado pelas 

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que 

NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  
No mesmo prazo, deverá apresentar cópia do instrumento de procuração que delega poderes da associação para seu 

representante legal e da parte autora para a associação, sob pena de extinção. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  

0021224-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301281862/2010 - ANA ARCANJA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, 
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em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não 

se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

No prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados 

aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0023522-63.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320254/2011 - VALDECIR 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP253144 - CLEONICE PEREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa apresentada e o 

objetivo de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa e consequente prejuízo à parte autora, determino a 

designação de nova perícia a ser realizada no dia 14/09/2011, às 13h30min, aos cuidados do mesmo perito ortopedista, 

Dr. Mauro Mengar, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem como 

atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 
  

No prazo de 10 (dez) dias as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 

267, III, CPC. 

  

Intimem-se as partes. 

  

0003628-38.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318559/2011 - ANTONIO 

ANTUNES VIEIRA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Compulsando os autos, verifico que até o presente momento a parte autora não carreou aos autos os documentos 

necessários, conforme r. decisão datada de 11/04/2011. 

Assim, antes de analisar o pedido de habilitação, concedo prazo suplementar de 30 dias, para cumprimento integral da r. 

decisão anterior, sob pena de extinção. 
Para que se proceda a habilitação nos presentes autos, dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em 

seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.” (grifo nosso) 

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) 

comprovante de endereço com CEP. 

Esclareço, outrossim, que a certidão de dependentes não se confunde com a certidão para fins de PIS/PASEP 

apresentada e poderá ser obtida junto à Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 

- 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da 

Previdência. 

Int.. 

  

0015598-98.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301315668/2011 - DORIVAL 

ORLANDO DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção anexado aos autos e da consulta ao sistema informatizado dos JEFs e ao sítio da internet da Justiça 

Federal, verifico que os processos de nrs. 00303623120074036301, 00759644520074036301, 00796487520074036301 

e 00328598120084036301 foram extintos sem resolução de mérito e exarada certidão de trânsito em julgado nos 

referidos processos. 

  

                 Observo que o processo de nr. 00078114920054036100 consiste no número originário da ação acima descrita 

(01061623620054036301), antes da redistribuição do feito a este JEFC. 

  

                 Não há, portanto, identidade entre as demandas acima referidas e os presentes autos. 
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                 A partir de consulta ao sistema informatizado dos Juizados, acerca dos autos de nr. 01061623620054036301, 

constato identidade entre o objeto do referido processo quanto à atualização monetária do saldo da conta de FGTS no 

tocante aos meses de junho de 1990 e março de 1991. 

                 Observo que naquele processo, houve sentença que julgou improcedente o pedido do autor. 

                 Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto ao pedido de atualização de 

conta de FGTS no período de junho de 1990 e março de 1991. 

                 A hipótese é de litispendência em relação à conta supra mencionada, impondo-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

                 Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de 

desenvolvimento válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização monetária da conta de FGTS 

no mês de junho de 1990, com fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do Código de Processo Civil. 

                 Determino o prosseguimento do feito em relação à atualização da conta de FGTS quanto à aplicação do 

índice referente aos meses de janeiro e junho de 1991.  

  

                 Acerca dos autos de nr. 00897709619924036100 e 00430101120004036100, faz se necessário que a parte 

autora proceda a juntada aos autos de certidão de inteiro teor que contenha informação de todos os períodos 

correspondentes ao pedido da ação. 

  
                 Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de FGTS, 

do período que pretende revisar. 

  

                 Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível de comprovante de endereço, em nome próprio, 

atual ou até 180 dias anterior à data de ingresso com esta ação, que contenha endereço declinado na exordial ou 

justifique a impossibilidade de faze-lo. 

                

                 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                 Intime-se. 

  

0036718-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319668/2011 - MARIA JOSE 

NUNES VIEIRA FERNANDES (ADV. SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS 

MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Forneça a parte autora referências quanto à 
localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 

da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Intime-se. 

  

0021102-85.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318562/2011 - VERA LUCIA VITA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos 

autos em 10/08/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0069296-58.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301297964/2011 - OCTAVIO 

GARCIA NOGUEIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, a 

exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não pode ser imputada 
como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse cumprir com a 

obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para execução contra 

a Fazenda Pública. 

Desta forma, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos juros. 

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que informe sobre o cumprimento da obrigação de fazer. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002577-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022108/2011 - GILBERLANDIO 

BEZERRA DE ANDRADE (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA 

ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

0077276-56.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318800/2011 - LUCIANA 

CORREIA RIBEIRO DE ARAUJO (ADV. SP050895 - CLOTILDE FERNANDES DE FIGUEIREDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação 

de prazo suplementar por mais 15 (quinze) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

0034763-05.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313752/2011 - WILTON DE BRITO 

PINHEIRO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que no cálculo da contadoria 

(Calculo até ajuizamento+12vincendas.xls 22/07/2011 12:54:24) foi observado que a pretensão da parte autora 

ultrapassa o limite de alçada, intime-se o autor para que informe se renuncia ao valor que excede o limite de alçada. 

                    Em caso de renúncia, promova a parte autora a juntada de formulário referente ao período laborado na 
empresa Saraiva S/A Livreiros Editores, no qual conste o exato nível de ruído a que o autor estava exposto. 

                    Com relação à empresa Linotipadora Expressa Ltda., determino que a parte autora esclareça o teor do Perfil 

Profissiográfico Previdenciário apresentado, notadamente no que tange ao fator de risco a que o autor estava exposto e a 

sua intensidade.  

                    Prazo: 10 dias. 

                     Int. 

  

0049091-71.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301077360/2011 - MARIA DE 

LOURDES SILVA GALVAO (ADV. SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS); AGENOR 

GALVAO DE FRANCA (ADV. SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Providencie a 

Secretaria a inclusão dos sucessores do autor no pólo ativo, conforme documentos anexados em 09 e 16 de 

novembro/2010. 

  

2. Após, como um dos pedidos refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, conforme decisão do STF 

no AI 754745, até ulterior determinação. 

  
Int. 

  

0012745-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313695/2011 - ROBERTO 

GUARIZE (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o Autor para que adite a petição inicial, esclarecendo a 

que ano base se refere a restituição que almeja, tendo em conta que idêntico pedido no ano base 2007 já foi postulado 

em Juízo. Prazo - 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A ré comprovou, documentalmente, 

nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio de acordo, 

nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado.  

Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se 

for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo, nos autos eletrônicos deste 
Juizado. Intimem-se. 

  
0299730-17.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313790/2011 - SEBASTIAO 

FERREIRA NETO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041581-36.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313792/2011 - EDUARDO 

SAKUMA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0039804-50.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313793/2011 - CICERO DE 

SANTANA (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039093-11.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313794/2011 - JORGE 

REICHEMBACH (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039066-28.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313795/2011 - ROSILENE 

MEIADO (ADV. SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018255-18.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313798/2011 - CICERA MARIA 

CORREIA MOTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010136-68.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313800/2011 - MARCIO 

BARBOSA DA FONSECA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001514-63.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313803/2011 - JOSE DE 

CAMARGO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0009389-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313528/2011 - MARIA DA SILVA 

DE AMORIM (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. 

                    Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 

atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  
0005506-61.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319497/2011 - JOSE APARECIDO 

DE LIMA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007999-11.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319496/2011 - UILDA ROSA DA 

SILVA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0036704-19.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319484/2011 - ADIVAL RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035924-79.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319486/2011 - CICERA CELIA 

FIRMINO SILVA DE LIMA (ADV. SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012869-02.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319491/2011 - ROSILENE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP142365 - MARILEINE RITA RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011387-19.2010.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320827/2011 - HELENA 

GERONIMO SANTANA (ADV. SP240756 - ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10(dez) dias, acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos acostado aos autos em 11/08/2011. Decorrido o 

prazo, voltem conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. 

  

0036165-24.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311120/2011 - RAUL MARTINS 

BASTOS (ADV. SP053478 - JOSE ROBERTO LAZARINI, SP267567 - VALMIR JERONIMO DOS SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Oficie-se à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, para que junte aos autos, cópia integral dos procedimentos administrativos de lançamento Fiscal nºs 

2005/608451276254152 e 2007/608450334254052, emitidos em nome do contribuinte, Raul Martins Bastos. 

                       Prazo: prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

                       Após, tornem os autos conclusos. 

                       Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0010785-28.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315100/2011 - WILLIAN SERGIO DA 

SILVA (ADV. SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos verifico que a autora tem domicílio no Município de Arujá 

que, de acordo com o provimento n° 252, de 12/01/2005, da lavra do Conselho da Justiça Federal, está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

  

0036809-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322882/2011 - CLEONICE DE 
SOUZA CRUZ MOURA (ADV. SP300972 - JOISE LEIDE ALMEIDA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Mauá que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0019424-06.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301321726/2011 - FOOTHILLS 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (ADV. SP133185 - MARCELO DE CAMARGO ANDRADE) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada FOOTHILLS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA em que pretende a repetição de valores 

recolhidos como pagamento de contribuição provisória sobre movimentação financeira - CPMF. 

Inicialmente o feito foi distribuído perante 7ª Vara Federal Cível desta Subseção. Aquele Juízo declinou da competência 

para este em razão do valor atribuído à causa. 

Citada, a União Federal contestou alegando, em preliminar, a ilegitimidade ativa e falta de interesse de agir. No mérito, 

requereu a improcedência do pedido. 

Decido. 

Entendo que este Juízo não é competente para o julgamento do feito. 

De acordo com o art. 6º, I da Lei 10.259/01, podem ser autores no Juizado Especial Federal as pessoas físicas e as 

microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei 9317/96. 
No presente caso, não há nos autos qualquer elemento que indique ser a empresa autora microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nem alegação neste sentido. 

                     Ante o exposto, por medida de economia processual, e em homenagem às partes e ao princípio da 

celeridade, deixo de suscitar conflito negativo de competência e DETERMINO, singelamente, o retorno dos autos à 7ª 

Vara Federal Cível de São Paulo, com as homenagens deste Juízo.     

     

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0017930-09.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313573/2011 - CARINA DO 

NASCIMENTO OLIVEIRA (ADV. SP228343 - EDINEI MINEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta da 9ª Vara-Gabinete, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Subseção 

Judiciária de São Paulo, competente para apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Registre-se. Intime-se. 
  

0002566-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301064800/2011 - PAULO SERGIO 

HIDEYOSHI KUDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de 

São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Sorocaba. 

Dê-se baixa na distribuição. Cumpra-se. 

  

0014291-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315613/2011 - SONIA MARIA 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sendo absoluta a 

incompetência deste Juizado Especial para o processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos 

autos ao Juízo competente, extingo o processo com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que 

aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  
0035734-19.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315969/2011 - MARIA JOSÉ DA 

SILVA (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Barueri que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 
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Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0036966-66.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322480/2011 - ELIAS SANTIAGO 

(ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora tem 

domicílio no município de Caieiras que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal 

Cível de Jundiaí. 

Em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal mais 

próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 
Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0001306-11.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316843/2011 - SÉRGIO CARLOS DE 

MOURA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de MOGI DAS CRUZES que 

está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de MOGI DAS CRUZES. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de MOGI DAS CRUZES. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de MOGI DAS CRUZES com as homenagens de 

estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0008688-55.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301307613/2011 - ANTONIO DE PADUA 

MEDINA (ADV. SP213825 - CIBELE REGINA CRISTIANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das varas de acidente do 

trabalho da Justiça Estadual. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0026572-97.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301319716/2011 - AMILTON DE 
OLIVEIRA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Rio Claro que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Americana. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Americana. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Americana com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0033992-56.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322964/2011 - JOAO BOSCO 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 

(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 
promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 

501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 
Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

  
                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas 

relativas a acidentes de trabalho. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

Cancele-se a perícia marcada. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  

0018518-45.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301312928/2011 - SUELI ROSA DA 

SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de 

São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de SANTO 

ANDRÉ-SP com as homenagens de estilo. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0001322-96.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301294928/2011 - KINZO ICHINOSE 

(ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a 

incompetência do Juizado Especial Federal e determino a remessa do feito a uma das Varas Federais Previdenciárias 

desta Subseção Judiciária. 

Proceda a Secretaria à remessa destes autos com cópia de todo o processado nos autos virtuais, bem como com cópia 

integral do processo 0055250-93.2009.4.03.6301. Após, dê-se baixa, com nossas homenagens. 

Cópia desta determinação deverá ser anexada ao processo 0055250-93.2009.4.03.6301, providenciando-se, 

posteriormente, sua baixa no sistema. 

  
0034307-21.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316109/2011 - JOAO FERNANDES 

DA SILVA NETO (ADV. SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA, SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA 

BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos etc. 

                                                                                                                                                                                   

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itanhaém que está inserto no âmbito de 

competência territorial do Juizado Especial Federal de Registro. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Registro. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Registro com as homenagens de estilo. 
  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0024607-55.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320726/2011 - EPAMINONDAS 

PIRES DA SILVA (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, declino da competência para conhecer e julgar o presente 

feito, determinando a distribuição deste processo a uma das Varas Estaduais da Comarca desta Capital, especializada 

em acidentes do trabalho. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Registre-se. Intime-se. 

  

0001010-23.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301318884/2011 - WAGNER 

ALEXANDRE SCUDELER (ADV. SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Apresente a União, em 15 dias, cópia integral das fichas financeiras do autor, nos anos de 2004 a 2006. 
Após, venham conclusos para sentença. 

Int. 

  

0037104-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316317/2011 - RAIMUNDO 

CAETANO NETO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE 

FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como a antecipação dos efeitos da tutela. 
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DECIDO. 

  

Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma análise perfunctória, a 

verificação do tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual 

benefício. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 
receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após 

a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0036155-09.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320763/2011 - MARILDA DINIZ 

SANTOS (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado pela parte autora, em demanda cujo objeto é o pagamento dos 

valores referentes ao benefício de auxílio-doença a que fazia jus, no período compreendido entre 11 de maio e 18 de 

setembro de 2010. 

Não constato presentes os requisitos para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela. 

Com efeito, ausente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, eis que o que se discute no caso em tela são 

valores atrasados, referentes a período de aproximadamente um ano atrás - valores estes, portanto, que perderam sua 
natureza alimentar. 

Ademais, não verifico presente, tampouco, a verossimilhança das alegações da parte autora, eis que somente será 

confirmada sua incapacidade no período acima mencionado pela perícia judicial. 

Isto posto, ausentes os requisitos, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. 

Indo adiante, INDEFIRO, também, os requisitos formulados pela parte autora - já que não são eles pertinentes ao 

pedido da demanda. 

De fato, em sendo o pedido referente exclusivamente a período pretérito (fls. 08/09), questões relacionadas à situação 

atual da parte autora são irrelevantes. 

Concedo-lhe, porém, prazo de 10 dias para eventual apresentação de novos quesitos - sob pena de preclusão. 

Int. 

  

0016257-10.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301309534/2011 - TEREZINHA VIEIRA 

DE ALMEIDA (ADV. SP267218 - MÁRCIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Verifico que a Perita Judicial responsável pela elaboração do laudo pericial constatou a incapacidade parcial da parta 
autora, mas não definiu se esta incapacidade é temporária ou permanente. 

  

Assim, retornem os autos à Perita Judicial a fim de que esclareça, no prazo de cinco (5) dias, se se trata de incapacidade 

permanente ou temporária, definindo, no ultimo caso, qual a data limite para a reavaliação. 

  

Após, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se.. 

  

0021087-19.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316945/2011 - JOSENILDA 

FERREIRA SANTOS RUIZ (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF, SP288966 - GISELA 
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REGINA DEL NERO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

Cite-se o INSS. Intimem-se. 

  

0017652-71.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301321727/2011 - JOSE DA SILVA 

(ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico acostado 

aos autos em 09/08/2011, apresentando, o réu, eventual proposta de acordo. 

Após, tornem conclusos para prolação de sentença, onde será reapreciado o pedido de tutela antecipada. 

Int. 

  

0066094-73.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320805/2011 - PAULO PEREIRA 

LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Manifeste-se a parte autora sobre o teor da petição da CEF acostada aos autos em 06/05/2011, no prazo de 
10 (dez) dias. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0012311-30.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301314806/2011 - IRENE DOS SANTOS 

REIS (ADV. SP296987 - SARA DOMINGAS RONDA INSFRAN FURLANETTO, SP310068 - SYLVIA MARIA 

PERDIGAO ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

  

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de cálculos na forma da proposta de acordo apresentada 

pela autarquia ré. 

  

Após, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de dez (10) dias. 

  

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

  
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0039367-43.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301321413/2011 - LUIZ MAZZONCINI 

DOS SANTOS (ADV. SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO); LUCAS MAZZONCINI DOS SANTOS (ADV. 

SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Lucas Mazzoncini dos Santos (nasc. 29.07.93) e Luiz Mazzocini dos Santos (nasc. 13.05.92) 

ajuizaram a presente ação em 13.08.08, representados por sua guardiã e avó Maria Naor dos Santos (termo de guarda 

fls. 13 inicial) solicitando a concessão de pensão por morte na qualidade de filhos menores do genitor Aparecido dos 

Santos, falecido em 26.09.03 (certidão de óbito de fls. 23 inicial). Os autores, segundo consta da inicial, são portadores 

de deficiência. 

Os autores alegam que seu genitor não havia perdido a qualidade de segurado, visto que era portador de dependência 

química. 

Foi concedida liminar em favor dos autores, bem como anexado laudo pericial em 17.03.11. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 
ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Os autores deverão manifestar-se, ainda, se pretendem receber o benefício apenas a título de menoridade ou se também 

a título de incapacidade, tendo em vista a idade atual de ambos (18 e 19 anos), bem como a alegada deficiência na 

inicial, o fato de o benefício de pensão por morte cessar legalmente aos 21 anos e o princípio da economia processual. 

Deverão anexar os documentos médicos correspondentes para análise. 

Int. Após, à Contadoria. 
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0004992-79.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301269327/2011 - NOZERINA DA 

CONCEICAO SOARES SANTOS (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de processo cível com instrução efetuada 

por outro juÍzo e redistribuído a esta Vara na fase de julgamento. 

Designo data para julgamento do feito na pauta extra do dia 14.10.2011, às 13:00 horas, dispensadas as partes de 

comparecimento, visto que haverá julgamento em conclusão. 

Destaco que as partes devem apresentar todos os documentos e alegações que julgarem necessários para julgamento do 

feito no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de preclusão. 

Int. 

  

0035915-20.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320764/2011 - MARLENE FERREIRA 

BARBOSA QUEIROZ (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 
incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0024761-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322815/2011 - GUILHERME DAMINI 

NETTO (ADV. SP242933 - ALEXANDRE ADRIANO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pedido de reconsideração anexado em 

19/07/2011: observa-se da documentação anexada que a conta já foi encerrada (fl. 37 petição/provas), remanescendo 

apenas os débitos referentes aos encargos da conta, até o encerramento. 

Por sua vez, o autor reconhece na inicial que não formalizou o pedido de encerramento da conta logo que parou de 

utilizá-la, não colhendo êxito a alegação de pedido verbal.  

Assim, os débitos revelam-se, em princípio, devidos, o que permite a inscrição nos cadastros de restrição ao crédito, 

motivo por que mantenho o indeferimento da tutela. 

Int. 

  
0032918-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320772/2011 - JULIAO DA SILVA 

DOURADO (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor é portadora de lesão em coluna lombo sacral (fl. 14), mas 

não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 
Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0057472-34.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301319739/2011 - GENIVAL OZORIO 

DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

  

Recebo o aditamento à inicial, cite-se novamente o INSS. 
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Determino o prazo de 10 (dez) para que a parte autora junte o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas através de 

carta precatória. 

Aquelas residentes nesse município deverão comparecer à audiência redesignada independentemente de intimação. 

Publique-se. Cite-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação requerida pelo autor, 

pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0063489-86.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301318691/2011 - ANTONIO DA 

NATIVIDADE SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025991-19.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301318711/2011 - CLEOSVALDO 

SEBASTIAO VERONEZ (ADV. SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA, SP217513 - MARLENE MARIA 

DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0049651-42.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301318696/2011 - LUCIANO ANIBAL 

DA COSTA MARTINS (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025177-07.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301318713/2011 - SEVERINO LUIZ 

DOS SANTOS (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012625-10.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322573/2011 - DAYR COLOMBINI 

ETCHEBEHERE (ADV. SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela 

parte autora demonstrando a existência e titularidade das contas 013 00008239-5 e 013 00022198-0, ambas da agência 

0274 oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos referentes aos meses de abril, 
maio e junho de 1990. 

Int. 

  

0014332-13.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320561/2011 - JOSE LUIZ CONRADO 

(ADV. SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). José Luiz Conrado solicita a conversão de sua aposentadoria por tempo de serviço 

para aposentadoria especial. 

 Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 
Int. Após, à Contadoria. 

  

0036729-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316719/2011 - MARA CRISTINA 

DA SILVA SOARES (ADV. SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião do julgamento. Int 

  

0037999-62.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301275330/2011 - NANCY VALENTE DE 

THOMAZI (ADV. SP030402 - NANCY VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

a) Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, a teor do acima expendido, emende a inicial, sob pena de 

indeferimento desta e consequente extinção do feito sem a resolução do mérito. 

b) Emendada a inicial, intime-se o INSS para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se. 

c) Oficie-se ao INSS requisitando-se o envio, no prazo de 45 dias, a este juízo de cópia dos processos administrativos 

do benefício de Aposentadoria por Idade - NB 41/ 148.124.093-2, e de Aposentadoria por Tempo de Contribuição - NB 

42/ 145.049.801-6, com todos os documentos que o instruíram 

  

Após, voltem-me os autos conclusos. 

  

Int. 

  

0003835-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301314207/2011 - ZELITA ROSA DOS 

SANTOS DIAS (ADV. SP227586 - ANTONIO CARLOS CARDONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção acostado aos autos, verifico que o 

processo 00190161520094036301 foi extinto sem resolução de mérito, não havendo, portanto, identidade entre as 
demandas. 

  

Cite-se. 

  

0053303-38.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301147936/2011 - JOÃO EDNEY 

ANTUNES CAVALCA (ADV. SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verificados os 

requisitos de admissibilidade recursal, passo a conhecer dos embargos declaratórios. 

Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto pela CEF no qual alega a existência de erro material na 

decisão embargada, uma vez que não constam do processo, em especial na inicial, conforme mencionado naquela 

decisão, os documentos necessários ao cumprimento integral da sentença de mérito. 

De fato, conforme alega o Embargante, não se encontra nos autos o documento necessário para que se apure a efetiva 

opção pelo regime do FGTS, por parte do Autor, no que se refere à relação de emprego reconhecida nos autos como 

passível de pagamento dos juros progressivos. 

Sendo assim, com o intuito de aclarar a decisão proferida, evitando maiores prejuízos às partes, dou provimento aos 

embargos de declaração interpostos, declarando assim a decisão, a fim de determinar ao Autor da ação que apresente, 

além das cópias de CTPS já apresentadas nos autos, uma vez que estas não atendem ao necessário, as devidas cópias 
dos documentos que comprovem a opção pelo FGTS no período de emprego registrado entre 22/01/1970 e 15/02/1983. 

Apresentados os documentos indicados acima, deverá a CEF ser intimada para cumprimento do julgado. 

No que se refere petição apresentada pela CEF e anexada aos autos em 12/01/2011, mainfeste-se o Autor em relação ao 

cumprimento do determinado na sentença. 

Deverá o Autor cumprir o determinado acima no prazo de 30 (trinta) dias. 

Caso o Autor não apresente os documentos no prazo concedido, assim como nada venha a impugnar, considerar-se-á 

entregue a prestação jurisdicional, com o devido arquivamento e baixa findo. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

  

0034824-26.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301318709/2011 - JOSE NEVES DOS 

SANTOS (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a data de julgamente anteriormente designada. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002229-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322221/2011 - ONEIDA SPADARI 

CASANOVA - ESPOLIO (ADV. SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Considerando a prolação de sentença, nada a apreciar. 

Int. 

  

0036502-76.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322861/2011 - ZENI FERREIRA DE 

BRITO (ADV. SP261461 - ROSINEIDE LIRA SIGNORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 
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Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até cinco dias antes da data agendada. 

Em referido prazo, deverá a parte autora proceder à juntada de cópia integral do procedimento administrativo referente 

ao benefício NB 143.009.591-1, ou de documento que comprove a resistência do INSS em fornecê-lo, sob pena de 

extinção do feito. 

Com efeito, compete à parte autora instruir sua petição inicial com os documentos essenciais ao deslinde do feito (no 

caso em tela, cópia do PA), somente se justificando providências do juízo no caso de comprovada impossibilidade de 

obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

0036549-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301317276/2011 - NIVALDO SÃO JOSÉ 

(ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino à parte autora a juntada, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena 

de extinção do processo sem apreciação do mérito, de cópia de sua CTPS, onde conste a data da opção pelo FGTS e a 

agência/ banco depositário da conta, com as anotações dos vínculos empregatícios referentes aos respectivos períodos 

discutidos nesta ação. Intime-se. 

  

0014211-82.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320252/2011 - WANDERLEI 

CARMAGNANI (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Wanderlei Carmagnani solicita a averbação de períodos especiais para concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0014484-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313185/2011 - LOURIVALDO 

BISPO DA SILVA (ADV. SP089810 - RITA DUARTE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Manifeste-se a parte autora, em cinco (5) dias, quanto à proposta de acordo formulada pelo INSS. 

Em caso de discordância ou silêncio, voltem conclusos para sentença. 

  

Intime-se. 

  

0048606-37.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301318008/2011 - CARLOS LAUDERCI 

GALANTE (ADV. SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

dias, acerca da petição da CEF acostada aos autos em 26/07/2011, em que consta a adesão do(a) autor(a) ao acordo 

previsto na LC 110/01. Int. 

  

0032378-50.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320274/2011 - ARGEMIRA DE 

OLIVEIRA MORAES (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Argemira de Oliveira Moraes solicita a concessão 
de aposentadoria por idade alegando que possui 66 contribuições, suficientes para a concessão do benefício visto que 

completou a idade mínima em 1993. 

A autora não apresentou contagem do INSS tampouco todas as provas necessárias para a prova do alegado. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 
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As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

A autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis do processo administrativo e das guias de recolhimentos. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Postergo a apreciação do pedido de 

antecipação de tutela para quando da prolação da sentença. 

Intimem-se e, após, venham conclusos para sentença. 

  
0018884-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301314797/2011 - MARIA MADALENA 

DA CONCEICAO (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017425-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301314802/2011 - TEREZINHA SILVA 

DO MONTE (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0003866-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301314214/2011 - MAGDA REGINA DE 

ALMEIDA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); CLEUSA DIAS (ADV./PROC. ). Em face do termo de prevenção anexados aos autos, 

verifico que o processo n° 00509525820094036301 foi extinto sem resolução de mérito, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

Cite-se o INSS e a Sra. Cleusa Dias. 

  

0036628-29.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322952/2011 - IOLANDA MOREIRA 

ESTEVAO DA SILVA (ADV. SP244443 - WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 
intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até cinco dias antes da data agendada. 

No mais, esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias, a informação constante da certidão de óbito do Sr. Anízio no que 

diz respeito a existência de filho menor (Danilo), indicando a idade do mesmo e apresentando documento 

comprobatório. 

Int. 

  

0091045-34.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301321025/2011 - MARLI DA VARA 

NUNES (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que do documento apresentado pela CEF não 

constou a data de abertura da conta versada nos autos. 

Reitere-se a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0001695-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301139995/2011 - LUIZ CARLOS 
MARAN PEREIRA (ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

  

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  
0037023-84.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316321/2011 - JOSE AVELINO DA 

SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036677-36.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316356/2011 - MARCO ANTONIO 

PEREIRA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030423-47.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316394/2011 - JOSE ILTON LOIOLA 

DE SANTANA (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036711-11.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316720/2011 - HERNANI JOSE 

PIMENTEL (ADV. SP274794 - LOURDES MENI MATSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016486-04.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301318715/2011 - NELSON 

RODRIGUES (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro a dilação requerida pelo autor, pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para o inteiro cumprimento da 

decisão de 01/03/2011, no que se refere a todos os períodos que o autor pretende ver reconhecidos como de tempo 

especial, após esse prazo, o processo será julgado no estado em que se encontra. 

Publique-se. Intime-se. 
  

0024982-56.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322116/2011 - ADILTON SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, determino que se encaminhem os autos ao senhor perito, Dr. Rubens Hirsel 

Bergel, Psiquiatra, para que preste esclarecimentos a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, se a incapacidade da parte 

autora seria permanente ou temporária. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0018197-44.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316077/2011 - ETTORE PAULO 

PINOTTI (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 
intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até CINCO dias antes da data agendada. 

No mesmo prazo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, apresente a parte autora cópia integral do 

procedimento administrativo, de capa a capa, já que os documentos anexados não permitem a conclusão de que o PA 

integral está acostado aos autos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 
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0033716-25.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313168/2011 - CELSO FRANCISCO 

BRAGA (ADV. SP264226 - LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS, SP297673 - RUBENS DE FREITAS JUNIOR, 

SP259996 - GABRIELA SAYURI KAWAGOE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032249-11.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315648/2011 - ANTONIO GOMES 

ROLIM (ADV. SP234667 - JOSE ANTONIO DE FIGUEIREDO, SP235800 - ELIEL CARLOS DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014517-51.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320622/2011 - DAVID DE BRITO 

(ADV. SP234399 - FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). David de Brito solicita a declaração, como 

especiais, de períodos de labor em Corretoras e Bolsas de valores, devido aos ruídos e penosidade. O autor alega 

resistência de referidas entendidas no pagamento de adicional de insalubridade e, mais ainda, na emissão de 
documentação comprobatória de atividade especial. O autor apresentou prova emprestada consistente em laudos 

efetuados em processos trabalhistas de colegas e por Sindicato. 

O autor alega que cabia ao INSS exigir o fornecimento da referida documentação à empresas e que não há necessidade 

de apresentação de processo administrativo visto que se trata de mero pedido de declaração e não de concessão de 

benefício. 

 Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

O autor deverá apresentar prova de que teria solicitado, perante as empresas, a emissão da documentação comprobatória 

da atividade especial. 

Int. Após, à Contadoria. 
  

0052503-73.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301317659/2011 - APARECIDA DIAS DA 

SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que em petição de 20/07/2011 a CEF juntou somente 

extratos de fev/89. Oficie-se à CEF requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes 

às contas vinculadas ao FGTS da parte autora, com respectivos JAM, creditados em maio de 1990 (Plano Collor I).  

Int. Cumpra-se. 

  

0020516-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316295/2011 - ANTONIO AMILSON 

GALLO (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do 

mérito em relação ao pedido de revisão com fundamento na preservação de seu valor real, com fundamento no artigo 

267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Determino o prosseguimento do feito exclusivamente em relação ao pedido de revisão pela não limitação ao teto 

previdenciário. 

Publicada e registrada neste ato. 
Intimem-se. Cite-se. 

  

0014650-93.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320693/2011 - TEMISTOCLES 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Temístocels Pereira dos Santos solicita a 

averbação de períodos laborados como guarda/vigilante para concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral 

desde 14.10.09. 

 Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 
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A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

O autor deverá apresentar cópias integrais de suas CTPSs. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0033935-38.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316387/2011 - MARCIO FELIX DA 

SILVA (ADV. SP135014 - MARCIA VIEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior, devendo a parte autora juntar aos autos cópia legível de comprovante 

de residência em nome próprio, datado e atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 
com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida OU acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Int. 

  

0016048-41.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301314803/2011 - JOSE CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o 

INSS implante e pague a parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob as penas da lei. 

Oficie-se o INSS para cumprimento. 

Laudo pericial - vista às partes. Prazo - 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0006152-42.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301146788/2011 - VERA LUCIA 
DAGOSTINI (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a decisão de 20/06/2009, na qual foi determinado o 

desmembramento do processo, a fim de que fosse mantido sob a jurisdição deste JEF apenas o pedido de reparação dos 

expurgos referentes ao Plano Collor II em relação ao Banco Central do Brasil, bem como a remessa à justiça estadual o 

processo, no que se refere aos Planos Verão e Collor I, tendo como legitimado passivo o Banco do Fininvest S/A, bem 

como o aditamento da inicial apresentado pelo Autor em 13/04/2009, proceda-se ao desmembramento, conforme 

determinado anteriormente. 

Em seguida, remetam-se as peças, relacionadas com o pedido em face da Instituição Financeira privada, devidamente 

impressas, ao Juízo Estadual. 

No mais, dê-se regular prosseguimento ao presente feito, mantendo-se apenas o Banco Central do Brasil no pólo 

passivo, procedendo-se à sua citação. 

Intime-se. 

Cite-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta 

pela parte autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto 
estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

Intimem-se. 

  
0008894-69.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316591/2011 - MIRIAM GONNELLI 

(ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020286-06.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316675/2011 - SAMOEL NANTES 

ROMEIRO DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016977-79.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301311582/2011 - DIRCIO MORALES 

(ADV. SP165344 - WILSON ROBERTO MORALES, SP189221 - ELIANE CRISTINA MORALES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando o 

fato de que este Juízo entende não ser o caso de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos junto ao STJ e STF, não implica a necessária suspensão ou 

sobrestamento do julgamento, em primeira instância, das demandas com o mesmo objeto. 

Posto isso, reconsidero a decisão proferida anteriormente e determino o prosseguimento do feito com a devida citação 

do Réu e, em seguida, façam-se conclusos para sentença. 
Intime-se. 

Cite-se. 

  

0012238-92.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301319980/2011 - ANTONIO PINTO 

(ADV. SP116197 - BRASILIDIO JOVINIANO CARDOSO, SP137204 - NEUSA RODRIGUES LOURENCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se 

de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de diferenças 

decorrentes da atualização monetária de sua(s) caderneta(s) de poupança. 

Converto o julgamento em diligência. 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.00.001522763, tem como objeto 

a atualização monetária, referente ao Plano Verão e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 99011318-0, agência: 

0273 , referente ao Plano Collor I, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Verifico que a parte autora anexou aos autos, extrato de sua conta, porém encontra-se ilegível. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 45 dias para que traga aos autos os extratos bancários da(s) conta(s) objeto de 

discussão, ou dados e/ou documentos que possam comprovar efetivamente a abertura da conta, objeto da correção 

pretendida, contemporâneo ao(s) plano(s) econômico(s) indicado(s) na inicial. 

Esclareço que, para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 
1990 - 44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990. 

Intimem-se. 

  

0012143-28.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313188/2011 - FERNANDO 

APARECIDO MATEUS (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o noticiado nos autos que ainda não foi obtida a certidão 

de curatela, concedo o prazo suplementar de 30(dias). Com a anexação, remetam-se os autos ao Setor competente deste 

Juizado para regularização da representação processual e tornem conclusos para a apreciação do pedido de tutela. O 

motivo apresentado pela parte autora para eventual análise do pedido de tutela não tem correlação com o pedido em 

foco, visto que a eventual concessão do benefício ao autor em nada afeta ou diminui sua eventual periculosidade 

desinternado que deve, na verdade, ser objeto de ação própria na Justiça Estadual. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0024387-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313175/2011 - MARIA DE 

LOURDES TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela 
antecipada, para que o INSS implante auxílio doença à parte autora, com DIB em 29/07/2011 , no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob as penas da lei. 

Oficie-se o INSS para cumprimento. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Postergo a apreciação do pedido de 

antecipação de tutela para quando da prolação da sentença. 

Intimem-se e, após, venham os autos conclusos para sentença. 

  
0023282-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316400/2011 - ANTONIO LEITE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025271-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316628/2011 - MARIA NEUZA 

RODRIGUES (ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043588-98.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301319354/2011 - JONAS BALBINO DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

Designo perícia médica para o filho do autor (documento de fl. 07, arquivo provas.pdf) para o dia 30/09/2011, às 9h30, 

especialidade NEUROLOGIA, perito Dr. ANTÔNIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES a ser realizada na AVENIDA 

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - SÃO PAULO (SP) 

  

O autor deverá apresentar no dia da perícia todos os documentos médicos do filho. 

  

Intime-se a CEF para regularizar sua representação processual, no prazo de dez (10) dias, juntando procuração que 
comprove os poderes do advogado para substabelecer. 

  

Intimem-se. 

  

0034268-87.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316383/2011 - MARCUS CEZAR DE 

SOUZA FONSECA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assim DEFIRO PARCIALMENTE a tutela antecipada requerida, exclusivamente para 

o fim de determinar à ré que, até final decisão nestes autos, retire o nome da parte autora de quaisquer cadastros de 

inadimplentes aos quais venha a ser lançado em razão da dívida VINCULADA AO CONTRATO Nº 

21.0249.191.0000.253/16. 

Intime-se. 

  

0030820-77.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316086/2011 - MOACIR TOMADAO 

(ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor o prazo de 60 dias para que traga aos autos a cópia integral da reclamação 

trabalhista mencionada na inicial, contendo inclusive a discriminação dos salários-de-contribuição recolhidos pela 
empresa no período em questão, o que é necessário para a apuração da renda mensal revista nos termos do pedido. 

Intimem. 

  

0014268-03.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320263/2011 - MARIO LUIZ DA PAZ 

(ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Mário Luiz da Paz solicita a averbação de três períodos urbanos comuns para revisão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

Alega que, apesar de terem sido apresentados vários documentos contemporâneos para prova, o INSS teria deixado de 

reconhecer os períodos exigindo prova dos recolhimentos, o que deveria ter sido feito em fiscalização das empresas e 

não exigido dos segurados na aposentação. 

 Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 
dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0051653-87.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301356610/2010 - JACIARA 

CONCEICAO COUTINHO MARTINS (ADV. SP279036 - MAURICIO ALBARELLI SEOUD) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para melhor organização dos 

trabalhos, designo o dia 20/10/2010, às 15 horas para audiência de conhecimento de sentença, dispensado o 

comparecimento das partes (não será instalada a audiência). Cumpra-se. 
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0020045-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313178/2011 - NEIDE RUIZ DOS 

SANTOS (ADV. SP113742 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício 

aposentadoria por invalidez à parte autora, com DIB em 12/02/2011, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. 

Oficie-se o INSS para cumprimento. 

  

Laudo pericial - vista às partes, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos para sentença. 

  

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0050013-78.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316229/2011 - JOSEFA DIAS (ADV. 

SP105934 - ELIETE MARGARETE COLATO, SP261199 - VIVIANE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); LAURA ROSA MANOEL (ADV./PROC. 

SP221387 - HERMES PEREIRA JUNIOR); RICARDO MANOEL (ADV./PROC. ). Após a análise apurada dos autos, 

verifico que a autora apenas realizou o requerimento administrativo do benefício de pensão por morte ora pretendido 
após o ajuizamento da ação, o que ensejaria a extinção do feito por ausência de interesse processual. 

  

Entretanto, observo que este processo foi iniciado em 2009 e já conta com três réus distintos, todos já intimados e que 

contestaram o feito, constando dos autos ainda perícia contábil minuciosa e inúmeras intimações/citações. 

  

É de se notar que o Poder Público arcou com todos os custos deste processo, não sendo razoável, após todos os atos 

praticados, extinguir o feito para que a autora, que efetivamente teve seu requerimento indeferido pelo INSS, venha a 

ajuizar novo processo no qual todos os atos já praticados terão que ser refeitos. 

  

Assim, a fim de atender ao princípio da economia processual e ao mesmo tempo não ofender os direitos dos réus, 

determino o prosseguimento do feito mas limito o pedido da autora de concessão da pensão por morte apenas a partir do 

requerimento administrativo, ocasião em que, indubitavelmente, havia seu interesse processual e a ciência dos réus da 

pretensão da autora. 

  

De outro lado, em face da necessidade de readequação da pauta de audiências, antecipo a audiência de instrução já 

designada para o dia 26/08/2011, às 14h, a ser realizada nesta 12ª Vara-Gabinete. Intimem-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar dos autos todos 

os extratos necessários à adequada apreciação do feito.  

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial.  

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  
0058746-04.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301319846/2011 - NEUZA MARIA LOT 

MARTINS (ADV. SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE); ODAIR MARTINS (ADV. SP192221 - GLAUCIA 

ZAPATA FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0065181-91.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320043/2011 - SERGIO SILVIO 

SILVA (ADV. SP019714 - GILBERTO AMOROSO QUEDINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  
0002994-08.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301317313/2011 - BRUNO 

FORTUNATO AUDINO - ESPOLIO (ADV. SP091383 - DIOCLEYR BAULE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O feito ainda não se encontra em termos para 

julgamento, uma vez que a parte autora não demonstrou possuir saldo em toda(s) a(s) conta(s)-poupança referida(s) em 

sua petição inicial e em todos período(s) pretendido(s). 

  

Ressalto que nos termos do art. 333, I, C.P.C., compete primordialmente ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu 

direito, sendo justificável o ofício à ré para fornecimento dos extratos apenas quando comprova documentalmente que a 

instituição financeira obsta de forma imotivada ou indevida o seu fornecimento. 
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Os extratos das contas nºs 91206-8 e 110339-2 referem-se a valores bloqueados (operação 643) pelos quais a CEF não é 

responsável. 

  

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se 

encontrar, para que a parte autora junte aos autos: 

  

a) cópias da petição inicial, sentença, acórdão(s), certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé do processo, 

constando o(s) número(s) da(s) conta(s) objeto(s) dos autos nº 0016974-73.1993.4.03.6100, da 20ª Vara Federal Cível 

apontado no termo de prevenção anexado aos autos, 

  

b) extratos dos meses de fevereiro e março de 1991 das contas nºs 91206-8, 110339-2 e 85644-3 (operação 013). 

  

Intime-se. 

  

0001598-93.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301310145/2011 - EDUARDO ROCHA 

MARTINS PEDRO (ADV. SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES, SP276964 - ALAN EDUARDO DE 

PAULA, SP294495 - GUTEMBERGUE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 18.07.2011: Mantenho a decisão proferida em 22.06.2011 pelos seus 

próprios fundamentos. 

  

0001695-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301317056/2011 - LUIZ CARLOS 

MARAN PEREIRA (ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O feito ainda não se encontra em termos para 

julgamento, uma vez que a parte autora não demonstrou possuir saldo em toda(s) a(s) conta(s)-poupança referida(s) em 

sua petição inicial e em todos período(s) pretendido(s). 

  

Ressalto que nos termos do art. 333, I, C.P.C., compete primordialmente ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu 

direito, sendo justificável o ofício à ré para fornecimento dos extratos apenas quando comprova documentalmente que a 

instituição financeira obsta de forma imotivada ou indevida o seu fornecimento. 

  

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se 

encontrar, para que a parte autora junte aos autos: 

  

a) cópias da petição inicial, sentença, acórdãos, certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé do processo 
apontado no termo de prevenção anexado aos autos, 

  

b) extratos dos meses de fevereiro e março de 1991. 

  

Intime-se. 

  

0035445-86.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301323179/2011 - EDSON GUARINO 

(ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Indo adiante, face à petição anexada em 12.08.2011, providencie a Divisão de Atendimento o cadastro do benefício 

529.819.049-5. 
Outrossim, indefiro o pedido de prova emprestada - já que, ainda que as partes da demanda anteriormente ajuizada - de 

n. 0038288-58.2010.4.03.6301 - sejam as mesmas, o objeto da perícia é diverso - a avaliação pericial para o benefício 

assistencial é diversa da avaliação para o auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Assim, mantenho a data agendada para perícia médica. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-

pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 
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                              P.R.I. 

  
0037189-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316315/2011 - JOSE ALVES 

RAMOS (ADV. SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036981-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316330/2011 - ANTONIA ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035899-66.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316381/2011 - TERTINHO 

LEANDRO DOS SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0036709-41.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316352/2011 - ORDELIO BORGES 

DE CARVALHO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023971-89.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301310645/2011 - PAULO CESAR 

FREIRE (ADV. SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). PETIÇÃO DESPACHADA EM 04/08/2011: A parte autora informa o 

não cumprimento integral do determinado na Decisão nº 6301193336/2011. 

Dessa forma, determino a imediata reiteração do ofício anterior, a ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça, com a 

intimação pessoal do Sr. Elizeu Veríssimo de Mendonça, à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 

- Centro - São Paulo, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de crime de desobediência à ordem 

judicial, cumpra o determinado na decisão supramencionada. 

Cumpra-se. Oficie-se, com urgência. Intimem-se. 

  
0036622-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316364/2011 - CARLOS ALBERTO 

CORDEIRO DE MELO (ADV. SP292541 - SILVIA REGINA FUMIE UESONO, SP081276 - DANILO ELIAS 

RUAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo que é, goza ele 

de presunção de legalidade. Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Int. 

  

0007465-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322545/2011 - EDSON AGI (ADV. 

SP058288 - CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela 

parte autora demonstrando a existência e titularidade da conta nº 00004911-1 agência 1699, e observando os princípios 

que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da liberdade do magistrado na produção da prova, 

bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução mais justa e equânime, oficie-se à CEF, para que, no 
prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos referentes ao Plano Collor II das contas nº 00004911-1 e nº 

00004910-3 ambas da agência 1699. 

Int. 

  

0010927-03.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301321272/2011 - ELIAS JOSE DE 

CAMARGO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP256006 - SARA TAVARES QUENTAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Elias José de Camargo solicita 

a averbação de períodos especiais e de período laborado no Exército para concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 
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 Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0043143-80.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316265/2011 - MASSOUD Y Y 

FELIX BARAZANI - ESPÓLIO (ADV. SP248421 - AMILCAR LUIZ TOBIAS RIBEIRO, SP249970 - EDUARDO 

MIGUEL DA SILVA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o aditamento à inicial anexado em 02/08/2011. 

  

À Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para excluir do polo ativo Massoud Y Y Felix Barazani - Espólio e 

incluir Marcelle Barazani (RG e CPF à fl. 14, arquivo PET PROVAS.PDF), Elie Barazani (RG e CPF, à fl. 16, arquivo 
PET PROVAS.PDF), Joseph Jeff Barazani, representado por Elie Barazani (RG, CPF e termo de curatela às fls. 06 e 12, 

documentos anexados em 02/08/2011) e Nádia Tâmara Barazani - espólio, representado por Elie Barazani (RG, CPF e 

certidão de inventário às fls. 06 e 08, documentos anexados em 02/08/2011). 

  

Após, voltem conclusos para julgamento. 

  

Intimem-se. 

  

0024925-38.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301319276/2011 - ALCIDES SARAUSA 

(ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cabe à parte autora a demonstração da existência da própria 

conta. 

Porém, de todo modo, observando os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da 

liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução mais 

justa e equânime, oficie-se à CEF requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes 

às contas vinculadas ao FGTS da parte autora, com respectivos JAM, creditados em março de 1989 e maio de 1990. 

  
               Int. Cumpra-se. 

  

0003495-93.2009.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316145/2011 - LEONOR ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. ES006531 - MIRIAM AGDA DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

  

Reconsidero a determinação anterior, devendo o termo ser cancelado. 

  

Recebo a redistribuição e determino seja dada ciência às partes. 

  

Intime-se a autora para que no prazo de cinco dias informe se pretende produzir prova oral em audiência, além da prova 

oral já produzida em carta precatória, bem como para junte documentos que entender pertinentes. 

  

Após, venham conclusos para deliberações. 

  

Cumpra-se. 
  

0036502-13.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315223/2011 - FRANCISCO 

CARLOS STRADIOTTO (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

FRANCISCO CARLOS STRADIOTTO pretende a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição a partir do 

reconhecimento de vínculo empregatício supostamente mantido desde 1979 até a atualidade. 
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Da análise dos documentos apresentados pelo autor depreende-se que o discutido vínculo, não reconhecido pela 

autarquia previdenciária, encontra anotação em CTPS apenas até o ano de 1998, inexistindo quanto ao restante do lapso 

qualquer documento hábil a configurar início de prova material. 

  

Entendo que compete a esta Justiça Federal o reconhecimento de vínculos trabalhistas apenas para fins previdenciários 

e respeitada a regra prevista no art. 55, §3º da Lei Federal 8213/91, competindo ao juízo trabalhista a integral e plena 

discussão acerca da existência da relação de emprego para todo e qualquer fim. 

  

Assim, torna-se impertinente ampliar a discussão acerca da existência ou não do vínculo do autor em período posterior a 

1998, uma vez que inexiste nos autos qualquer elemento de prova material a este respeito. Entendimento diverso 

implicaria necessariamente a usurpação de competência constitucionalmente definida. 

  

Não quero com isso dizer que ao autor não foi atribuída qualquer ação para defender seus direitos trabalhistas e para 

declarar a existência do vínculo. Apenas reitero que este não é o juízo competente para tanto. 

  

Ante ao exposto, reconsidero a decisão anterior, cancelando a audiência designada para o dia 23/02/2012, e concedo ao 

autor derradeiro prazo de dez dias para juntada de quaisquer documentos referentes a seus vínculos empregatícios. 

  
Decorrido o prazo, voltem conclusos para julgamento. 

  

Intimem-se as partes. 

  

Intime-se a testemunha arrolada. 

  

0036698-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316355/2011 - DIOGENES RIBEIRO 

FERNANDES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, para 

que junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito; 

2- Regularize seu pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento. 

Int. 

  
0035941-18.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316721/2011 - MARIA EUNICE 

CIPRIANO DA SILVA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela 

postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião do julgamento. 

  

0029615-47.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301319910/2011 - MARIA DE JESUS 

MATOS (ADV. SP252551 - MARCOS LESSER DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). VISTOS EM CONCLUSÃO 

Tendo em vista redistribuição de autos de processo instruído por outro magistrado a esta Vara, designo data para 

julgamento do feito para a pauta extra do dia 11.11.2011, às 17:00 horas, dispensadas as partes de comparecimento, 

visto que o feito será analisado em conclusão. Int. 

  

0026053-25.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322263/2011 - LUIZ BENVINDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não vislumbro, de plano, a verossimilhança do direito 
alegado. A comprovação de tempo de serviço especial exige análise aprofundada de documentos técnicos e parecer 

contábil, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

0062568-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301318694/2011 - MARLI NAZARE 

BOFFA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a audiência anteriormente designada. 

Publique-se. Intime-se. 
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0004659-59.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301314811/2011 - CINEIDES MORAES 

DO CARMO SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada, e determino o restabelecimento do benefício auxílio-doença (NB 541.750.295-9), devendo o INSS proceder à 

imediata implantação do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 

  

Manifestem-se as partes a respeito do laudo pericial anexado aos autos em 10 (dez) dias. No mesmo prazo, apresente o 

INSS proposta de acordo se julgar conveniente. 

  

Decorrido, tornem conclusos. Int. 

  

0032727-19.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316815/2011 - LUIZ BATISTA FARIA 

(ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 
acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está 

suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins 

de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0035863-58.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301318707/2011 - AVELINA LOPES DA 

SILVEIRA (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a juntada dos cálculos e intime-se 

novamente a parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0038352-68.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301318705/2011 - OLIMPIO PEREIRA 
COSTA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação requerida pelo autor, pelo prazo improrrogável de 90 (noventa) dias. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0029023-95.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316397/2011 - ROSENITA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, SP278530 - NATALIA VERRONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por essa razão, indefiro a 

medida liminar. 

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação do INSS. Após, tornem os autos conclusos para sentença 

Intime-se. 

  

0045771-76.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322577/2011 - CLENILDA SILVA 

PIMENTEL (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, determino que se encaminhem os autos ao senhor perito, Dr. 
Marcio da Silva Tinós, Ortopedista, para que preste esclarecimentos a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, fixando 

a data do início da incapacidade, bem como o início da doença da parte autora. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0036827-51.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301323032/2011 - LUSMAR 

GUIMARAES DOS SANTOS (ADV. SP142667 - HUGO ALAOR DSIADUCKI, SP171392 - ELVIS JUSTINO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 189/603 

Diante dos termos da contestação da CEF - na qual consta que a parte autora aderiu ao acordo previsto na LC 110 - 

informe ela, em cinco dias, se persiste seu interesse no presente feito, justificando-o, sob pena de extinção. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0028507-75.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301317072/2011 - CIRANO 

APARECIDO DA SILVEIRA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

                     Verifico inexistir identidade de demanda com o processo indicado em termo de prevenção por serem 

diversos os pedidos. 

                     No entanto, observo irregularidade quanto a representação processual e no que toca ao número do cartão 

do CPF do autor constante da qualificação inicial, visto que nao condiz com o número do documento original. 

                    Desta forma, concedo prazo de 5 (cinco) dias para que a parte autora providencie a regularização do feito. 

                    Intime-se. 

  

0002566-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301061186/2011 - PAULO SERGIO 

HIDEYOSHI KUDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Determino o sobrestamento do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pelo 

Supremo tribunal Federal, no Agravo de Instrumento nº 754745, para oportuno julgamento. 

Remetam-se os autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO. 

Int. 

  

0050153-15.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301321287/2011 - AMARO LOURENCIO 

SOBRINHO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Amaro Lourêncio Sobrinho solicita a averbação de períodos urbanos comuns 

especiais, bem como período de prestação de serviço para o exército (não especificado) para concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Foi determinado que o autor apresentasse cópias integrais de todas as CTPSs e de relação de salários de contribuição, o 

que até agora não teria sido feito pelo fato de o advogado não ter localizado o autor (petição do dia 30.03.11). 

 Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 
do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Os documentos solicitados em despacho anterior deverão ser apresentados, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0036945-90.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316346/2011 - OLGA VIEIRA 

ROCHA LISTA (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a 

concessão do benefício de previdenciário de aposentadoria por idade e o pagamento dos valores respectivos em atraso, 

bem como a antecipação da tutela.  

  
DECIDO 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, imprescindível, 
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inclusive, para a fixação do valor de eventual benefício previdenciário. Nesse sentido, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0023590-81.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322866/2011 - VICENTE BEZERRA 

NEVES (ADV. SP132482 - RONALDO JOSE BRUNO, SP235418 - ISABEL CRISTINA GONÇALVES EUGENIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a existência e titularidade da conta 47750-6, 

agência 0275 oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos referentes aos meses 

de abril, maio e junho de 1990. 

Int. 
  

0006888-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300394/2011 - WALDICE 

MAGALHAES MACEDO CORDEIRO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a autora qual conta 

pretende o reconhecimento do direito de correção dos valores depositados em caderneta de poupança, visto que na sua 

inicial consta o n.º 0235.013-00265211-0, na sua petição anexada em 05/07/2010 consta a conta 0235-013-00036754-0 

e na petição anexada em 04/08/2011, refere-se a conta 0235-643-00036754-0, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Int. 

  

0051475-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301314781/2011 - RICARDO NEILA 

(ADV. SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  
P.R.I. 

  

0028325-89.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301318269/2011 - EMILIO PADOVA 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

                    Verifico inexistir identidade de demanda com o processo indicado em termo de prevenção por serem 

diversos os pedidos. 

                    No entanto, observo irregularidade quanto a representação processual.  

                    Desta forma, concedo prazo de 5 (cinco) dias para que a parte autora providencie a regularização do feito. 

                    Intime-se. 

  

0023186-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316667/2011 - OSCALINA ANDRE 

DOS SANTOS (ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, 
determinando à autarquia a imediato restabelecimento do auxílio-doença NB nº: 31/517.677.981-8, e pagamento das 

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

No mais, concedo ao INSS o prazo de 10 dias para manifestação sobre o laudo pericial. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0018027-72.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316051/2011 - MARIO TREVISANO 

(ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 
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Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até cinco dias antes da data agendada. 

Em referido prazo, apresente a parte autora cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo em que foi reconhecido o período de 01/08/1964 a 01/02/1969. 

Int. 

  

0036508-49.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320012/2011 - FRANCISCO 

FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 00469909020104036301 originário deste Juizado que teve sentença transitada 

em julgado que por ausência de incapacidade, julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio doença NB 

540932636-5 e/ou aposentadoria por invalidez enquanto que os presentes autos refere-se a concessão do auxílio doença 

NB 544877990-1 e/ou aposentadoria por invalidez, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 
incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0052021-91.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301321405/2011 - ELIANA INACIO 

MARTINS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) dias para 

cumprimento da decisão. 

Intimem-se. 

  

0034171-92.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301307324/2011 - JOANNA 
GONÇALVES JIACINTO (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE 

JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc., 

  

Cuida-se de ação proposta por JOANNA GONÇALVES JIACINTO em face do INSS, em que se requer, em apertada 

síntese, a revisão de benefício previdenciário de seu falecido esposo, com reflexos em sua pensão por morte. 

  

Durante o trâmite do feito, a autora veio a falecer. 

  

Helio Jiacinto e André Gerizani, filho e neto, respectivamente, da autora falecida, na qualidade de sucessores, 

postularam a habilitação. 

  

  

É a síntese do necessário. 

  

  
Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). 

  

Depreendo dos documentos acostados que não há dependente habilitado à pensão por morte, devendo, assim, ser 

observados os sucessores na forma da lei civil. Nesse passo, depreendo que a autora deixou um filho e um neto. 

Quanto ao filho, comprovada essa qualidade, demonstrada está sua condição de sucessor. 

  

Em relação ao neto, igualmente, revela-se comprovada a qualidade de sucessor. Observo que, no caso em tela, André é 

filho de filha pré-morta da autora. Sua mãe, Aparecida Jacinto, faleceu em 02/11/1994, antes, pois, da autora, que 
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faleceu em 30/01/2010. Assim, em se tratando de hipótese de pré-morte, pode o neto suceder por estirpe, a teor do que 

dispõe o art. 1851 do CC de 2002. 

  

Posto isso, DEFIRO os pedidos de habilitação de Helio Jiacinto e André Gerizani, na qualidade de sucessores, nos 

termos do art. 1060 do CPC e art. 112 da Lei 8.213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Após, conclusos para julgamento oportuno. 

  

Intimem-se. 

  

0028148-96.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301318569/2011 - ZACARIAS ROQUE 

DOS SANTOS (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto defiro ao autor o prazo de 10 (dez) dias para fornecer 

endereço do(s) Hospital(is) em que o autor faz acompanhamento a fim de que seja expedido ofício por este juízo, 

requisitando o prontuário da parte autora. 
  

Ato contínuo, remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para inclusão do curador da parte autora, 

Eduardo Soares de França, CPF n. 125.540.728-09, consoante certidão de curatela acostada aos autos em 04/08/2011. 

  

Com a juntada das informações, tornem-me conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

0036920-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316347/2011 - TIBURCIO VIANA 

LEMOS (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, requerendo a concessão do benefício de pensão por morte. Postula a tutela antecipada. 

  

DECIDO. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, há que se demonstrar 
indubitavelmente a existência de dependência econômica e da qualidade de segurado do falecido, sendo importante a 

oitiva da parte contrária e apurada análise documental. 

        

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0046272-93.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301313149/2011 - JOSE LUCIO DE LIMA 

(ADV. SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE 

MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Intime-se pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo para que, 

no prazo de 10 dias, cumpra decisão judicial, após os quais incidirá multa de R$ 50,00 por dia de atraso, sem prejuízo 

da adoção de outras medidas, inclusive de âmbito criminal; 

b) Intime-se pessoalmente o (a) chefe responsável da Superintendência Regional do INSS em São Paulo acerca da 

determinação acima (letra “a”) para efetiva ciência, tendo em vista o grande número de jurisdicionados que vêm 
comunicando nos autos a demora no cumprimento das condenações impostas à autarquia. 

Intimem-se. 

  

0035281-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322258/2011 - JATYR EDUARDO 

SCHALL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não vislumbro, de plano, a verossimilhança do direito 

alegado. A comprovação de tempo de serviço exige análise aprofundada de documentos técnicos e parecer contábil, o 

que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 193/603 

Indefiro, também, a expedição de ofício ao INSS para apresentação do processo administrativo do benefício. Ao autor 

compete a prova de suas alegações e providências do juízo só se justificam diante da comprovada impossibilidade de 

acesso aos documentos (anoto que a parte autora está representada por advogado, ao qual é assegurado por lei o acesso 

a documentos públicos, inclusive extração de cópias) ou negativa da autarquia em fornecê-los, o que não restou 

demonstrado nos autos. 

Por sua vez, cuildando-se de pedido de revisão, necessária a apresentação de cópia integral do procedimento 

administrativo, especialmente da contagem feita pelo INSS, razão por que concedo ao autor o prazo de 90 dias para 

juntada de referida documentação, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intimem-se. 

  

0036825-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301320762/2011 - EDELCIO DA COSTA 

LEAO (ADV. SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Providências do juízo só se justificam no caso de 

comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. No caso 

em tela observo, ademais, que a autora está representada por profissional habilitado, que tem livre acesso aos 

documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias 
(art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Assim sendo, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora traga aos autos cópias integrais dos 

processos administrativos mencionados na inicial (42/138.480.692-7, 42/143.873.917-3 e 42/148.125.712-6), contendo 

a contagem de tempo de serviço realizada pelo INSS, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

Faculto ainda, à parte autora, a juntada aos autos de documentos técnicos que comprovem as atividades exercidas em 

condições especiais, como formulários DIRBEN 8030 e laudos técnicos. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Int. 

  

0011499-22.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301191153/2011 - AURELIANA DE 

OLIVEIRA MURILLO SANCHEZ (ADV. SP242327 - FERNANDA LIMA DE SALES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Quanto à petição comum de 

30/03/2011, nada a prover. 

Não é caso de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que estas não impedem o 

ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos junto ao STJ, não implica a necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, das demandas com o mesmo objeto. 
Proceda-se à devida citação do Réu e, em seguida, façam-se conclusos para sentença. 

Intime-se. 

Cite-se. 

  

0042536-38.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315639/2011 - EZEQUIAS BARBOSA 

ANSELMO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Sendo assim, indefiro o requerimento do autor. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Intimem-se. 

  
0037191-86.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316314/2011 - CLEUSA ALVES 

PEREIRA (ADV. SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036634-02.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316360/2011 - EDMUNDO DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033554-30.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316627/2011 - MARIA JOSE VIANA 

DA SILVA (ADV. SP288936 - CHARLES SANDRO ANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0060884-70.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301318674/2011 - CLAUDEMYR 

RIBEIRO GRANJA (ADV. SP054773 - CARMEM KUHN RUBIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cabe à parte autora a demonstração da 

existência da própria conta. 

Porém, de todo modo, observando os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da 

liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução mais 

justa e equânime, oficie-se à CEF requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes 

às contas vinculadas ao FGTS da parte autora, com respectivos JAM, creditados em março de 1989 e maio de 1990. 

               Int. Cumpra-se. 

  

0029292-71.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316106/2011 - CECILIA DE 

MACEDO SOARES QUINTEIRO (ADV. SP266675 - JANIO DAVANZO FARIAS PERES, SP065120 - PEDRO 

CEDRAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.027958-5 é o 
feito originário redistribuído a esse Juizado, objetivando a atualização monetária de saldo em contas-poupança e a ação 

nº 2007.61.00.00119585-0, da 21ª Vara Federal Cível tem como objeto a exibição de extratos (informações anexadas 

em 12/08/2011, extraídas do sítio eletrônico da Justiça Federal de 1ª instância), não havendo identidade entre as 

demandas. 

  

O feito ainda não se encontra em termos para julgamento, uma vez que a parte autora não demonstrou possuir saldo em 

toda(s) a(s) conta(s)-poupança referida(s) em sua petição inicial e em todos período(s) pretendido(s). 

  

Ressalto que nos termos do art. 333, I, C.P.C., compete primordialmente ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu 

direito, sendo justificável o ofício à ré para fornecimento dos extratos apenas quando comprova documentalmente que a 

instituição financeira obsta de forma imotivada ou indevida o seu fornecimento. 

  

Os extratos do mês de abril de 1990 das contas nºs 99016280-6 e 66356-1 referem-se a valores bloqueados (operação 

643), pelos quais a CEF não é responsável. 

  

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias, para que a parte autora junte os extratos dos meses de abril a junho de 1990, 

das contas nºs 99016280-6, 66356-1, 133967-9 e 159348-6 (operação 013), sob pena de preclusão da prova e 
julgamento do feito no estado em que se encontrar. 

  

Intime-se. 

  

0001062-19.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301275315/2011 - VALDETE BISPO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto Posto, 

oficie-se ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo administrativo do benefício NB 

41/ 146.770.562-1, na íntegra, contendo inclusive a memória de cálculo da concessão e da revisão administrativa. 

Oficie-se. 

  

0059922-47.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301317458/2011 - MANOEL MIGUEL 

RODRIGUES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cabe à parte autora a demonstração da 

existência da própria conta. 

Porém, de todo modo, observando os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da 
liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução mais 

justa e equânime, oficie-se à CEF requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes 

às contas vinculadas ao FGTS da parte autora, com respectivos JAM, creditados em março de 1989 e maio de 1990. 

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual 

requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando 

a antecipação da tutela.  
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DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de 

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si 

só, o deferimento da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o 

trabalho remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da 

produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a 

oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 
  

Registre-se e intime-se. 

  
0037014-25.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316325/2011 - AZENILDO JOGE 

PEREIRA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035913-50.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316376/2011 - RICARDO ANTONIO 

DA MATTA LOPES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034613-87.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315725/2011 - ARLINDO BIBIANO 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA 
TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Por outro lado, analisando a impugnação ao laudo médico anexada em 12.01.11 e os documentos anexados com ela 

indicando internação para grande intervenção médica (cirurgia de revascularização miocárdica em 17.12.10). 

Diante do agravamento da situação clínica, designo data de nova perícia médica com o clínico/cardiologista Dr. Élcio 

Rodrigues da Silva, no dia 14.09.11, às 14:30 horas. 

O autor deverá comparecer no 4º andar deste Juizado Especial Federal munido de todos os documentos médicos, 

principalmente os referentes à cirurgia realizada e o pós-operatório. 

No prazo de 5 dias, a contar da publicação desta decisão, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo 

perito e indicar assistente técnico (CPC, art. 421, §1º). 

A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 

patologia que alega possuir, sob pena de preclusão. 

Com a juntada do laudo, ciência às partes para eventual manifestação em 10 (dez) dias. 

Por fim, voltem conclusos para sentença/deliberação. 

Int. 

  

0035905-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316379/2011 - MARIA DAS NEVES 
FRAZAO MUNIZ (ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que há pedido de antecipação de 

tutela após a realização da perícia, cite-se o réu e aguarde-se a juntada do laudo pericial. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0048120-52.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301318401/2011 - JUSSELINO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP164344 - ANDRÉ SIMÕES 

LOURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
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SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da petição da CEF acostada aos autos em 

27/07/2011, em que consta a adesão do(a) autor(a) ao acordo previsto na LC 110/01. Int. 

  

0036965-81.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316342/2011 - ANTONIO LEITE 

FERREIRA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento.  

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas 

oportunamente intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até cinco dias antes da data 

agendada. 

Int. 
  
0018323-94.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322567/2011 - JOSE LUIZ DOS REIS 

(ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018893-80.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322825/2011 - JOSE OLAVO SILVA 

DE SOUZA (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0009336-06.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316222/2011 - DORALICE 

FERREIRA PEREIRA (ADV. SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

  
Revendo os autos verifico que a autora apresentou documentação médica expedida em data muito anterior à da 

audiência anteriormente designada cuja realização restou frustrada pela sua ausência. Desta feita, reconsidero a decisão 

anterior e cancelo a audiência designada para o dia 25/11/2011. 

  

Sem prejuízo, concedo prazo de cinco dias para que autora junte qualquer documento hábil a demonstrar que ao menos 

conviva com o segurado falecido, de quem era separada há anos, conforme certidão de casamento averbada. 

  

Decorrido o prazo, voltem conclusos para julgamento no estado em que se encontrar o processo. 

  

Intimem-se. 

  

0049363-31.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316809/2011 - JOANA CAMARA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Foi concedida liminar em favor da autora (NB 542.699.563-6) e 

efetuada a suspensão do processo para regularização da representação processual da autora ante constatada 

incapacidade civil. 
Então, foi anexada, em 16.05.11, cópia dos autos de interdição, contendo Certidão de Curatela ainda provisória (fls. 58 

do mencionado) datada de 17.12.10, com data de validade em 180 dias (06 meses), prazo este encerrado em 17.06.11. 

Assim, intime-se a parte autora para a apresentação de Certidão de Curatela atualizada ou definitiva, no prazo de 30 

(trinta) dias. 

Int. Após, voltem conclusos. 

  

0036418-12.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301318963/2011 - ROBERTO KELLER 

(ADV. SP276645 - DIEGO BEDOTTI SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cabe à parte autora a demonstração da existência da própria conta. 

Porém, de todo modo, observando os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da 

liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução mais 
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justa e equânime, oficie-se à CEF requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes 

às contas vinculadas ao FGTS da parte autora, com respectivos JAM, creditados em março de 1989 e maio de 1990. 

  

                Int. Cumpra-se 

  

0018781-14.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322727/2011 - IRAMIR ALVES DE 

LIMA (ADV. SP164477 - MARCOS ROGÉRIO ORITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0038647-76.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301294956/2011 - JOSE 

DE ALMEIDA (ADV. SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). "Tendo em vista a ausência da testemunha arrolada, concedo o prazo de 10 (dez) 

dias para que a parte autora acoste aos autos o endereço atualizado da testemunha. Redesigno audiência de instrução e 

julgamento para o dia 11/10/2011 , às 14:00hs. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0075442-52.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317387/2011 - TEREZA BATISTA 

DE SANTANA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para ciência da expedição do ofício requisitório, 

bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em conta aberta na Caixa Econômica 
Federal. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados 

Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que o processo apontado no 

termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, 

litispendência. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0031378-78.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313608/2011 - WALDALBERTO 

PERES (ADV. SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031365-79.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313614/2011 - JOSE MILTON DE 
SIQUEIRA (ADV. SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0036400-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319857/2011 - KHALED HUSSEIN 

HAMZE (ADV. SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga 

de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição 

inicial. 
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No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte a parte autora aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0036357-83.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316987/2011 - SILMARA BRAZ 

GONCALVES (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036378-59.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301319913/2011 - JOSE PEDRO 

BATISTA (ADV. SP276140 - SILVANA OLIVERIO HAYASHI, SP276196 - IRACILEY MARIA LINDOSO E 

SILVA OTSUBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036358-68.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317266/2011 - LEONIDAS 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0036396-80.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301318483/2011 - GILMAR DO 

AMARAL GOMES (ADV. SP188313 - SÍLVIA APARECIDA BONIFÁCIO, SP211518 - NANCI MARIA 

ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  
0036355-16.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301318669/2011 - TERESA SEVERINO 

CLARO (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
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0002737-74.2011.4.03.6303 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318434/2011 - JOSE DE CASTRO 

FILHO (ADV. SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI, SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Intime-se a parte 

autora a emendar a inicial, pois informa endereço distinto daquele indicado no comprovante de residência anexado aos 

autos. Intime-se. 

  

0005770-06.2010.4.03.6304 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318467/2011 - EVERALDINO 

SENA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Concedo prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000632-18.2011.4.03.6306 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301317018/2011 - JOAO 

GUILHERMINO DA SILVA (ADV. SP165048 - RONALDO GUILHERMINO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Ciência às partes da 

redistribuição do feito. 

  

O processo ainda não se encontra em termos para julgamento, uma vez que a parte autora não demonstrou possuir saldo 

em toda(s) a(s) conta(s)-poupança referida(s) em sua petição inicial e em todos período(s) pretendido(s). 

  

Ressalto que nos termos do art. 333, I, C.P.C., compete primordialmente ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu 

direito, sendo justificável o ofício à ré para fornecimento dos extratos apenas quando comprova documentalmente que a 

instituição financeira obsta de forma imotivada ou indevida o seu fornecimento. 

  

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias, para que a parte autora junte os extratos dos meses de fevereiro e março de 

1991, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se encontrar. 

  

Intime-se. 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região em conta aberta no Banco do Brasil.  

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os 

Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente.  

Cumpra-se. 

  
0002649-24.2007.4.03.6320 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318390/2011 - JONATHAN 

HENRIQUE CALIXTO DA SILVA (ADV. SP143294 - EDUARDO GIORDANI); VERA LUCIA GARCIA DA 
SILVA (ADV. SP143294 - EDUARDO GIORDANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). 

  

0000344-67.2007.4.03.6320 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318397/2011 - GUILHERME 

ROCCATO (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO, SP229627 - STEFANIA AMARAL 

SILVA, SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). 
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0000010-33.2007.4.03.6320 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318399/2011 - RAFAEL A. DE 

OLIVEIRA FILHO (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os 

Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente.  

Cumpra-se. 

  
0002628-48.2007.4.03.6320 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317602/2011 - ANTONIO 

MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP226888 - ANDREIA APARECIDA NOGUEIRA PERRONI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). 

  

0002546-17.2007.4.03.6320 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317603/2011 - ISAURA JUVENAL 

DOS SANTOS (ADV. SP255161 - JOSÉ ANGELO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). 

  

0000380-12.2007.4.03.6320 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317607/2011 - JOAO MARIO 

BORGES (ADV. SP120389 - PATRICIA PELLEGRINI GUERRA MAGALHAES, SP090323 - LUIZ ALBERTO DE 

SOUZA GONCALVES, SP230948 - LEONARDO DE LIMA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0000120-32.2007.4.03.6320 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301317608/2011 - FLAVIO 

SALGADO (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº. 2011/6301000883 
  

LOTE Nº. 101294 

  

DESPACHO JEF 
  

0017645-45.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322768/2011 - OSVALDO 

RODRIGUES TAVARES (ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte 

autora em face do INSS com vistas à revisão do seu benefício previdenciário pela aplicação do art. 29, II, da Lei 

8213/91. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que 

NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 201/603 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  

0006434-12.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301321390/2011 - JOSE EDISON 

SANTANA DA SILVA (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0021790-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316671/2011 - LUIZ LOURENÇO 

MIRANDA LOPES (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte 

autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado pelas 

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não 

tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s). No caso de impossibilidade de encaminhamento dos 

referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  

0009140-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313293/2011 - ELIZABETE 

APARECIDA ROSA (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000283 

18719 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0064294-39.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031717/2011 - PEDRO RODRIGUES GODINHO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE, CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação proposta 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pela qual a parte autora, qualificada na inicial, pretende a revisão 

da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário e a condenação da autarquia ao pagamento de atrasados, 

mediante o afastamento da limitação do salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição, conforme prevista pelo 

art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213-91. Almeja-se, ainda, a aplicação do art. 26 da lei 8.870-94, que determinou a revisão dos 

benefícios eventualmente limitados ao teto no período de sua vigência. 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

É o relatório necessário. Decido. 

I - Prescrição 

Preliminarmente, observo que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, estão prescritas todas as 

parcelas devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de eventual procedência 

do pedido, a referida prescrição já é observada pela contadoria deste juizado. 

II - Da legitimidade do teto 

No mérito, o pedido deve ser declarado improcedente, porquanto não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do 

salário-de-benefício ao salário-de-contribuição máximo previsto na época de concessão do benefício. 

Nesse sentido, observo, primeiramente, que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a redação original 

do art. 202 da Constituição da República (“É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício 

sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a 

regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes 
condições”) dependia de integração infraconstitucional, o que restou atendido pela Lei nº 8.213-91. 

É ler: 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO. (ARTS. 29 

E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 DA CF). 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é auto-

aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia. 

Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada.  

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta.  

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados.”(Primeira Turma. AI 279.377 AgR-ED. DJ de 22.6.01, p. 34) 

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região indica que 

não há qualquer mácula na limitação imposta pelo art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213-91: 

“Ementa: RESP - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIOS - CORREÇÃO - VALOR - LIMITE - LEI Nº 8.213/91, ART. 

136. 

- Orientação mais recente do Supremo Tribunal Federal, intérprete da Constituição, a revisão dos benefícios 

previdenciários disposta no art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios concedidos após a promulgação da 

Constituição de 88 (Informativo STF, nº 89, p.1 e 2). 

- O art. 29, § 2º, da Lei nº 8.213/91, estabelece, literalmente, o valor do salário-de-benefício, não superior ao do limite 

máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício. A mesma orientação está expressa no art. 33, ao 

disciplinar a Renda Mensal do Benefício. O reajustamento é tratado no art. 41.  Nesse contexto deve ser interpretado o 

disposto no art. 136, da referida lei, ao mencionar - "Ficam eliminados o menor e o maior valor teto para cálculo do 

salário-de-benefício". Não faz sentido, o contexto disciplinar o valor do salário-de-benefício, casuisticamente, e, ao 

depois, adotar norma geral de eliminação dos respectivos valores. Bastaria, então, dispor que não haverá teto, ou 

simplesmente silenciar. A inteligência no disposto no art. 136, data venia, é a seguinte: a regra geral, ou seja, a relação - 
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salário-de-contribuição/salário-de-benefício - é constante, a fim de manter íntegro o valor da respectiva relação.”(STJ. 

Sexta Turma. REsp nº 193.256. DJ de 22.3.99, p. 273) 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - VALOR TETO - APLICAÇÃO - ARTIGO 

58 DO ADCT - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMPROCEDÊNCIA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 

2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 

- A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem previsão 

legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da 

data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação da Lei 

8213/91, mas possui aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da Constituição, isto é, 

concedidos antes de seu advento. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal. 
- Apelação da parte autora improvida.”(TRF da 3ª Região. Sétima Turma. Apelação Cível nº 354.391. Autos nº 

97030008313. DJ de 2.9.04, p. 392) 

Sendo assim, mesmo antes da Emenda Constitucional nº 20/98, mais precisamente desde a edição da Carta Política em 

vigor, o teto do salário-de-benefício, conforme discutido nesta ação, encontrava respaldo constitucional, não restando 

amparo jurídico para a postulação deduzida na inicial. 

III - Da não aplicação do art. 26 da lei n° 8.870/94 

O dispositivo legal em comentou preconizou que os benefícios com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de 

dezembro de 1993, “cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 

últimos salários-de-contribuição em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da 

competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada 

neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão”. 

O dispositivo mencionado no parágrafo anterior instituiu exceção ao art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213-91, e, dado seu caráter 

excepcional, deve ser interpretado restritivamente, ou seja, somente se aplica aos casos que expressamente previu. 

No caso dos autos, informou a contadoria judicial que o benefício da autora tem data de início (DIB) em 28/03/1991. 

Por conseguinte, não se aplica ao benefício da autora disposto no art. 26 da Lei nº 8.870/94, pois teve DIB fora da data 

estipulada neste dispositivo legal. 

IV - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sem honorários nesta fase. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se 
baixa. 

0002209-43.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031944/2011 - GEDIEL ROCHA (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de demanda proposta por GEDIEL ROCHA em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando o 

acréscimo de 25% à aposentadoria por invalidez da qual é beneficiário atualmente. 

 Sustenta o autor que necessita da assistência permanente de outra pessoa, posto que as debilidades que a acometem 

impedem a realização das suas atividades diárias de forma autônoma. 

 O INSS contestou a pretensão da autora, pugnando pela improcedência do pedido, sob o fundamento de ausência dos 

requisitos legais. 

 É o relatório essencial. Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 204/603 

 Desnecessária a análise acerca dos requisitos carência e qualidade de segurado, já que a parte autora está em gozo de 

benefício, pretendendo apenas majorá-lo. 

 Dispõe o Caput do art. 45 da Lei 8.213/91: “o valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da 

assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento)”. 

 No caso dos autos, foi apresentado laudo pericial sobre a condição física do autor, sendo certo que o insigne perito 

afirmou que este não necessita da assistência de terceiros, vez que possui condições de praticar atos do cotidiano sem a 

ajuda de outra pessoa. 

Portanto, não há a chamada “grande invalidez”, a ensejar a majoração do coeficiente do benefício. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0003619-73.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031856/2011 - FRANCISCO GATTO (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação 

proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pela qual a parte autora, qualificada na inicial, pretende a 

revisão da renda mensal inicial de seu benefício com a aplicação do art. 26 da lei 8.870-94, que determinou a revisão 

dos benefícios eventualmente limitados ao teto no período de sua vigência. 

Passo a julgar a causa, tendo em vista não ser necessária a realização de audiência. 

I - Da não ocorrência da decadência. Da prescrição qüinqüenal 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à majoração 

almejada. Lembro, nesse sentido, que os benefícios foram concedidos anteriormente à instituição da referida 

modalidade de extinção de direitos. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 
qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

prescrição será observada. 

II - Da não aplicação do art. 26 da lei n° 8.870-94 

O dispositivo legal em comento preconizou que os benefícios com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de 

dezembro de 1993, “cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 
últimos salários-de-contribuição em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da 

competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada 

neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão”. 
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O dispositivo mencionado no parágrafo anterior instituiu exceção ao art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213-91, e, dado seu caráter 

excepcional, deve ser interpretado restritivamente, ou seja, somente se aplica aos casos que expressamente previu. 

Pela análise do parecer elaborado pela contadoria deste juízo, verifica-se que efetuados os cálculos para a revisão 

pretendida nestes autos, restou constatado que a renda mensal apurada mostrou-se inferior ao montante que o segurado 

percebe atualmente a título de benefício previdenciário. Não há, portanto, diferenças a serem pagas à parte autora. 

III - Dispositivo 

Ante o exposto, declaro improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com amparo no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sem honorários nesta fase. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se 

baixa. 

0001772-02.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031939/2011 - LEONOR DE JESUS SOUZA KELLER (ADV. SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). LEONOR DE JESUS SOUZA KELLER propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

 

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, estando apta para o exercício de 
suas atividades habituais de comerciante. 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer suas 

atividades habituais, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0003787-41.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032100/2011 - JOSE CARLOS BRANQUINI (ADV. SP230370 - LINIANI DE ASSIS REIS, SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS, SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação visando a assegurar a 

revisão de benefício previdenciário mediante afastamento do fator previdenciário, fundada no argumento de 

inconstitucionalidade de tal forma de cálculo dos benefícios previdenciários. Requer, portanto, a declaração da 

inconstitucionalidade do fator previdenciário, com a condenação do INSS à revisão dos benefícios sem a sua aplicação, 

bem como ao pagamento de atrasados decorrentes de tais revisões. 

É o relatório que basta. DECIDO. 

Inicialmente, cumpre observar que o artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, estabelece: 

“Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 
haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 
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No caso dos autos, a data de início do benefício situa-se no ano de 2010, de modo que não há diferenças eventualmente 

alcançadas pela prescrição. 

No mérito, observo que o Pleno do Supremo Tribunal Federal,- tribunal ao qual, por força do disposto no artigo 102, 

inciso I, alínea “a”, da Constituição Federal, compete a decisão sobre a constitucionalidade de lei ou ato normativo 

federal ou estadual- já se pronunciou sobre a constitucionalidade do fator previdenciário ao analisar a Medida Cautelar 

na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI-MC) nº 2111-DF. Naquela ocasião, por unanimidade, ação direta não foi 

conhecida quanto à alegação de inconstitucionalidade formal da Lei 9868/1999, e, por maioria, vencido apenas o Min. 

Marco Aurélio, foi indeferido o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei 9876/1999, na parte em que 

deu nova redação ao artigo 29, "caput", seus incisos e parágrafos da Lei 8213/1991, bem como quanto ao pedido de 

suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9876/1999. Veja-se a ementa: 

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 
DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo 

único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora", não 

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos 

Deputados. 

    Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3º da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da 

A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". 

    Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 

9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, 

prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da 

Presidência da República e do Congresso Nacional. 
    É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que 

aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. 

    No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a 

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. 

    O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. 

    Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 

parágrafo 7º do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. 

    O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

    E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento 

da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de 

contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 
ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada. 

    É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). 

    É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e 

parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.  

(ADI-MC n° 2111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, Pleno, 15.12.2003). 
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Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de constitucionalidade da referida 

norma, não cabem maiores discussões a respeito do fato.  Tal diretriz tem sido acolhida nos tribunais superiores, 

conforme se vê dos seguintes julgados unânime do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

O Supremo Tribunal Federal assentou a constitucionalidade do fator previdenciário, por ocasião do julgamento das 

ADI-MC 2110/DF e 2111/DF,.afastando a alegada inconstitucionalidade do art. 29, da Lei 8.213, de 1991, com redação 

dada pela Lei 9.876, de 1999. 

REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. CÁLCULO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

Completando o segurado os requisitos da aposentadoria na vigência da Lei nº 9.876 , de 1999 (publicada em 29-11-

1999 e desde então em vigor), o período básico do cálculo (PBC) estender-se-á por todo o período contributivo, 

extraindo-se a média aritmética dos maiores salários-de-contribuição, a qual será multiplicada pelo "fator 

previdenciário", instituído pela referida lei (cf. Lei nº 8.213, de 1991, art. 29, I e §7º, com a redação da Lei nº 9.876 , de 

1999) 

(AMS 2005.70.01.002999-0/PR, Rel. Juiz Rômulo Pizzolatti,  5ª Turma, 09.10.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer 

afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída.  

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário, não se podendo ignorar os 

pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão. 

(AMS 2006.70.01.002304-9/PR, Rel. Juiz João Batista Pinto Silveira,  6ª Turma, 11.07.2007) 

Desse modo, já tendo sido decidida a constitucionalidade do fator previdenciário pela corte competente para tal, não 

merece acolhida a tese exposta na inicial. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com amparo no artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários, nesta fase. Defiro a gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0002788-88.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031945/2011 - MARIA REGINA BARBOSA WATASE (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA REGINA BARBOSA WATASE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

 

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, estando apta para o exercício de 

suas atividades habituais de cozinheira, pois, segundo o insigne perito, “não foram observadas alterações ao exame 

físico que possam lhe causar limitação para a atividade laborativa referida (cozinheira)”. 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer suas 

atividades habituais, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 208/603 

0000813-31.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030395/2011 - SELMA CAVALINI BARBOSA (ADV. SP245463 - HERICA FERNANDA SEVERIANO, 

SP184460 - PAULO SERGIO SEVERIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SELMA CAVALINI BARBOSA propôs a presente 

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a autora é portadora de esclerose sistêmica. Na 

conclusão do laudo, a insigne perita afirmou que a autora possui incapacidade parcial e permanente, estando apta para o 

exercício das atividades habituais, mas com restrições no tocante a esforços físicos contínuos. 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora não possui incapacidade para o trabalho, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para 

o exercício de sua atividade habitual de cozinheira e serviços gerais, porquanto as mesmas demandam esforço físico 

contínuo.  

  

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade, o que não ocorre pois a incapacidade da autora é parcial. Observo que, em verdade, a restrição impede 

a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-

doença. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que o pedido da 

parte autora não há de ser concedido. 

A concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ou AUXÍLIO DOENÇA reside, basicamente, na 

satisfação de três requisitos, a saber, (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento do período de carência mínima exigida 

e (c) prova médico-pericial da incapacidade total permanente ou temporária para o labor ou atividade habitual. Há 

também a necessidade de que a doença não seja preexistente ao ingresso no Regime Geral da Previdência Social (art. 

42, § 2º e art. 59, Parágrafo Único, ambos da Lei 8.213/91). 

Isto considerando, observo que a perícia médica fixou como data de início da incapacidade da autora o dia 04/06/2010. 

No entanto, conforme consta da pesquisa CNIS anexada aos autos, a autora possui registro em CTPS até julho de 2003, 

tendo perdido a qualidade de segurada e voltando a contribuir (novo registro em CTPS) entre os meses 09 e 10 de 2008 
e, posteriormente, efetuando recolhimentos (contribuinte individual) entre 05/2010 a 09/2010 e 11/2010 a 07/2011. Está 

claro, portanto, que a autora não chegou a cumprir a carência necessária (4 contribuições) até o momento da constatação 

da incapacidade laboral, para o fim de obtenção do benefício ora pretendido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 209/603 

Diante disso, não demonstrados os requisitos postos pelo art. 59 e segs. da Lei 8.213/91, é de se rejeitar o pedido posto 

na inicial. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, declaro a IMPROCEDÊNCIA do pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do 

CPC.  

Defiro a gratuidade para a autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários.  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0012377-41.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032141/2011 - JOSE EUSTAQUIO DE ALMEIDA ALIMENTAÇÃO ME (ADV. SP187409 - FERNANDO 

LEAO DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Trata-se de Ação Indenizatória por Danos Morais ajuizada por JOSE EUSTAQUIO DE ALMEIDA 

ALIMENTAÇÃO ME em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). 

Alega que é correntista da ré, desde junho de 2009, sempre cumprindo com as obrigações contratadas. 

Aduz que em 17/11/2010, a CEF procedeu á devolução, por engano, de vários cheques emitidos pela autora, alegando 

insuficiência de fundos. No entanto, afirma que gozava de saldo suficiente para quitação dos cheques, motivo pelo qual 

as devoluções foram indevidas. 

Assevera que tal fato se tornou conhecido por terceiros, o que lhe causou constrangimento e prejudicou sua moral. 

Devidamente citada, a CEF apresentou contestação, na qual pugnou pela improcedência do pedido. 

É o relato do necessário. DECIDO. 

O pedido da parte autora é de ser julgado improcedente, pelas razões que passo a expor: 

Dispõe o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), in verbis: 

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes(...)” 

Trata-se, pois, da consagração da responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço, segundo a qual aquele que expõe 

a prestação de suas atividade ao consumo responde por eventuais prejuízos produzidos aos usuários e a terceiros em 

decorrência do serviço danoso. 

Nesse diapasão, cumpre acentuar que a situação fática debatida nos autos configura nítida relação de consumo 

estabelecida entre a autora e a instituição financeira (CEF), de modo que é inequívoca a incidência da legislação 

consumerista à espécie, consoante a exegese placitada na Súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.” 

Outrossim, é assente o entendimento de que o dano moral consubstancia quaisquer sofrimentos decorrentes de lesões 

aos chamados direitos de personalidade, ou seja, os atributos inerentes à pessoa, sua integridade física, psíquica ou 

emocional, sob uma perspectiva afetiva, intelectual ou social. 

De outra parte, para o deferimento de indenização por danos morais é necessário examinar a conduta do agente 

causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta em relação ao patrimônio imaterial 

da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população, objetivando reprimir a prática de condutas 

que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerentes à personalidade. 

In casu, a pretensão indenizatória não deve prosperar, já que, pelo que se depreende dos documentos apresentados pelas 

partes, na data em que os cheques foram debitados, de fato, não havia saldo suficiente na conta da parte autora para sua 

cobertura. 
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Pois bem. Dos extratos juntados pela parte autora e pela requerida, depreende-se que no dia 16/11/2010 foram debitados 

vários cheques em sua conta corrente, sob n° 001584, 301501, 301511, 301523, 301530, 301867, 301870, 301872, 

301888, 301892, 301896, 302012, 302053, 302085, 302060, 302074, 302074, 302079, 302089 e 900893. 

Note-se que nesta data, em 16/11/2010, o saldo da conta da parte autora encerrou com débito de cerca de R$ 40.000,00. 

Logo, considerando que o limite do “cheque especial” da autora é de R$ 10.000,00, resta clara a insuficiência de fundos 

para cobertura de tais títulos. 

Diante disso, em 17/11/2010, foi procedida à devolução de todos os cheques mencionados. Logo, tendo em vista que a 

transferência do valor de R$ 48.092,40 foi realizada após as 17 horas, ou seja, após o encerramento do expediente 

bancário, quando os cheques já tinham sido devolvidos. 

Dessa forma, não vislumbro qualquer ilegalidade na conduta adotada pela CEF, sendo certo que a parte autora 

contribuiu para os fatos alegados. 

Nesse sentido, ressalto que a eventual procedência do pedido colidiria com o princípio da proibição do enriquecimento 

sem causa. 

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0000598-55.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030387/2011 - CARLOS BENEDITO AMANCIO FERREIRA (ADV. SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA 

GOMES, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO, SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). CARLOS BENEDITO AMÂNCIO FERREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS visando a conversão de benefício de auxílio doença em aposentadoria por invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

A concessão de aposentadoria por invalidez pressupõe a existência de incapacidade que torne o segurado insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta condições de subsistência (art. 42, “caput”, da Lei 

8.213/91). 

Note-se que, para o benefício em foco, imprescindível será a qualidade de segurado de quem os pleiteia. Neste 

particular, verifico que o autor estava recebendo o benefício de auxílio doença por ocasião da propositura da presente 

ação, em janeiro de 2011. 

No que tange à incapacidade, a perícia constatou que o autor possui as seguintes enfermidades: Fratura de joelho E 

tratada, Osteoartrose de joelho E e Meniscopatia de joelho D.  

Entretanto, o perito judicial foi taxativo ao concluir que o segurado não apresenta incapacidade para o exercício de sua 

atividade laborativa habitual de auxiliar de estamparia/embalagem (conforme CTPS). 

Observo, entretanto, que ainda que se considere a existência de uma parcial incapacidade, conforme constou do laudo 

pericial, a mesma não é suficiente para a pretensão deduzida nestes autos, qual seja, a de conversão de benefício de 

auxílio doença em aposentadoria por invalidez, uma vez que esta pressupõe o caráter total e definitivo da incapacidade. 

Nesse sentido, nem mesmo a documentação médica particular apresentada pelo autor sugere a existência dessa total 

incapacidade para o trabalho. 

Assim, não faz o autor jus ao benefício pleiteado. 

Convém destacar, por fim, ser desnecessária a realização de nova perícia técnica, com especialista em oftalmologia, 

porquanto em momento algum da inicial foi alegada a existência de qualquer patologia do autor nesse sentido. 
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Nessa conformidade e com esses fundamentos, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor e decreto a extinção do 

processo com amparo no art. 269, I, do CPC. 

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Registre-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. Sem custas e 

honorários. 

0001642-12.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031888/2011 - ARMELINDA MALVINA COSTA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ARMELINDA MALVINA COSTA propôs 

a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

É o relatório essencial. Decido. 

  
A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, estando apta para o exercício de 

atividades laborativas, eis que se encontra assintomática das cirurgias realizadas. 

Observe-se que a autora já gozou de auxílio-doença no período subseqüente ao de suas cirurgias e hoje(e na data do 

segundo requerimento adminsitrativo- 02.2001), graças à boa evolução das intervenções cirúrgicas realizadas -  

colecistectomia (extração da vesícula biliar) para tratamento da litíase vesicular (ou colelitíase) e herniorrafia para 

tratamento da Hérnia incisional (veja-se relatório a fls. 26 da inicial), - recuperou a capacidade laborativa, de acordo 

com o médico perito destes autos. 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer suas 

atividades habituais, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0000041-68.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032175/2011 - ZILDA TURA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
ZILDA TURA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 
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Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que sua incapaciade fosse determinada na data da perícia médica, em 

21/03/2011, ainda não se encontrava em vigência a Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Neoplasia 

cerebral de comportamento incerto (tratada cirurgicamente e sem sinais de recidiva), Seqüela motora mínima no 

membro superior esquerdo e Hipertensão arterial sistêmica”. Conclui o perito que não há incapacidade para que a autora 

continue com o desempenho de suas atividades habituais, como doméstica, e, de fato, sua patologia principal, neoplasia 

no cérebro, foi definida pelo perito como benigna no histórico do laudo. 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0002795-80.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302031946/2011 - FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). FRANCISCO DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 
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É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, estando apta para o exercício de 

suas atividades habituais de trabalhador rural. Conforme as palavras do próprio perito médico: “Durante avaliação 

médica não foram observadas alterações que lhe causem incapacidade para a realização de suas atividades laborativas 

habituais”. 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer suas 

atividades habituais, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0002477-97.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031947/2011 - MARIA JOSE XIMENES PETRI (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA JOSÉ XIMENES PETRI, qualificada na inicial, propõe a presente 

AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE contra o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, que era esposa de Luiz Petri, que veio a óbito em 05.06.2002. 

Em razão disso, procurou o INSS para requerer referido benefício previdenciário, porém o mesmo foi indeferido sob a 

alegação de “perda da qualidade de segurado”. 

O INSS apresentou sua contestação, aduzindo a não comprovação da qualidade de segurado do falecido. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

No mérito, o pedido deduzido não é de ser acolhido por este Julgador. Fundamento. 

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado do 
falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado. 

Pois bem, quanto ao primeiro requisito, entende este Julgador que o mesmo não restou preenchido. Vejamos. 

Analisando a certidão de óbito acostada aos autos, infere-se que o “de cujus” faleceu em 05.06.2002. Ocorre que o seu 

último contrato de trabalho efetivamente comprovado nos autos findou-se em 11.1998. O art. 15 da Lei n.º 8.213/91 

assim dispõe: 

Art. 15. “Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuições: 

I- (Omissis) 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- (Omissis) 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º (Omissis) 
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§4º (Omissis)” 

  

Face o dispositivo supra, temos que o “de cujus” manteve a sua qualidade de segurado até novembro de 1999. Não há 

provas nos autos de que o falecido se enquadre nas hipóteses de aumento do “período de graça” previstas nos parágrafos 

1º e 2º acima citados. 

Verifica-se, assim, que a perda da qualidade de segurado deu-se antes do óbito, ocorrido em 05.06.2002.  Além disso, 

realizada perícia médica indireta nos relatórios médicos presentes nos autos, esta teve por conclusão: 

 “Quanto a redução de atividade laborativa esta prejudicado pelo falecimento do paciente em questão, pois deveria ser 

analisado na ocasião em que o paciente manifestava a doença”. 

Desta maneira, o perito não foi capaz de determinar a a data de início da incapacidade, e pro outro lado, não se pode 

afirmar, com base nos documentos juntados nos autos, quando a incapacidade se iniciou. 

Por conseguinte, como não foi confirmada a incapacidade do “de cujus”, e como na data de sua morte ele já havia 

perdido a qualidade de segurado, entendo não atendido o primeiro requisito exigido. 

Assim, ainda que a dependência econômica seja  presumida, não restou preenchido o primeiro requisito, de modo que a 

improcedência do pedido se impõe. Razão pela qual a improcedência se impõe.  

  

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, não satisfeitos os requisitos constantes do art. 74 da Lei 

8.21391, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA AUTORA constante da inicial. 

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

0004505-38.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032081/2011 - ALEXANDRE APARECIDO MOREIRA DA CRUZ (ADV. SP031115 - CONSTANTINO 

PIFFER JUNIOR, SP105345 - MERCEDES APARECIDA VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação 

visando a assegurar a revisão de benefício(s) previdenciário(s) mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, 

com a nova redação dada pela Lei 9.876/99, que prevê a utilização dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. Aduz que o INSS, ao invés de aplicar o dispositivo 

em comento, procedeu à aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99, utilizando-se todos os salários-de-

contribuição (100%) ou, então, valeu-se de um divisor no importe de 60% dos mesmos, no período que medeia o termo 

inicial do período básico de cálculo e a data de início do benefício, o que reduziu seu salário-de-benefício e lhe trouxe 

prejuízo. 

 

Postula-se, ainda, a revisão da renda de aposentadoria por invalidez e a condenação do INSS ao pagamento de atrasados 

decorrentes de tais revisões. Argumenta-se, em suma, que a aposentadoria é decorrente de conversão de auxílio-doença 

e, não obstante isso, foi preterido o cumprimento da determinação contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, para se 
aplicar o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, o que implicaria a redução do valor do benefício de forma 

indevida. 

O INSS apresentou contestação, depositada em cartório. 

É o relatório. Em seguida, decido. 

Decadência e prescrição. 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão almejada. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 
invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 
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Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Assim, ainda que a aposentadoria da qual se requer a revisão tenha data de início posterior a vigência da MP 1.523-9, de 

27/06/1997, o fato é que não houve o transcurso de 10 anos contados da data de sua concessão até o ajuizamento desta 

ação. 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

Passo ao exame do mérito 

Aplicação do art. 29, II, da lei 8.213/91: Perda do objeto 

Pois bem, anoto que até data recente vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 

2° e§ 4º do art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de 

natureza transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram 

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.  Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de utilização 

dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso, vedação legal 

para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que obstasse a utilização da 

íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo relativamente ao cálculo do 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de outro benefício, que segue a 

mesma regra. 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A do 

Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a benefícios 

concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que introduziu os arts. 188-A 

e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009. 

Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também 

para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do 

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios concedidos a 

partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando processada a revisão 

do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que tenha 

havido decadência do direito. 

Ora, pelo disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no momento 

de proferir a sentença. 

Desse modo, considerando que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pretendida, 

verifico que o interesse de agir da parte autora, que se encontrava presente no momento da propositura desta ação, não 

mais subsiste, impondo-se a extinção do feito, quanto a este pedido. 

 

Aplicação do art. 29, § 5º, da lei 8.213/91: Improcedência 

A tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico. 
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Nesse sentido, calha lembrar que a parte autora sustenta que a renda de sua aposentadoria por invalidez, resultante de 

conversão de auxílio-doença, teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento da 

determinação contida no art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 29. (...) 

(...) 

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.” 

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no dispositivo 

acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de 100% ao salário-

de-benefício reajustado. 

Apesar de sua aparência sedutora, a tese passa ao largo do real sentido do § 5º que foi transcrito, conforme será 

demonstrado a seguir. 

Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização do salário-de-benefício 

de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo. 

Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso II do caput 

do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876-99: 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque nosso: 

auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos 

os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses.” 

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de determinado número 

de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. Essa base de 

cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual advenha a qualidade de segurado. Vale 

dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos pressupostos da definição de salário-de-

benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo” e “imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou da data da entrada do requerimento”, conforme as redações atual e pretérita, respectivamente, do caput do 

art. 29 da Lei nº 8.213-91. 

Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não corresponde a salário-

de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, pela simples razão de que, na 

hipótese, não há contribuição. 

Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício é 

único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na época de afastamento da atividade e da 

cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na hipótese da conversão prevista pela parte final 

do art. 62 da Lei nº 8.213-91, na apuração da renda da aposentadoria por invalidez mediante a aplicação de 100% sobre 

o salário-de-benefício utilizado para o estabelecimento da renda do auxílio-doença, porquanto se trata do mesmíssimo 

salário-de-benefício em um e outro caso. 

O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por 

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o dispositivo tem 

amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com efeito, o dispositivo permite a 
utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade (auxílio-acidente, auxílio-doença e 
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aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício superveniente (não confundir com consequente). 

Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença não são definitivos em caráter absoluto, 

porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade de que decorram (arts. 47 e 60, parte final, da Lei nº 8.213-91). 

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente 2, a saber: (1) permitir que a percepção de tais benefícios 

por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e , como 

consequência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do salário-de-

benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por invalidez, 

posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores (tempo e valor) do 

benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a apuração 

do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal hipótese, há apenas 

um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a utilização do § 5º do art. 29 da Lei nº 

8.213-91 em relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas somente na hipótese em que 

o primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não originado - a aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na 
hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em trecho intermediário do período previsto no inciso II do art. 29, o 

valor do salário-de-benefício desse auxílio-doença precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício 

de auxílio-doença posterior, que será o mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser convertido. 

Todavia, esse não é o caso dos autos, conforme visto. 

 

Esclareço, por fim, que são inaplicáveis ao caso os precedentes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais -TNU em sentido contrário do que ora se decide. Com efeito, o presente entendimento 

está em consonância com jurisprudência pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como se pode conferir 

das seguintes decisões proferidas: 

  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 
PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.  

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão 

pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.  REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA  CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE  SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO  DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

  1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a  qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o  caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se  tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por  incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a  teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º,  da aludida lei.  

 3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez  equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior  a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

 4. Agravo regimental improvido."  (AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge  Mussi, DJe 29/9/2008).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO   DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO  SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE  DE 
39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR  INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-
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DOENÇA E A ELE  IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE.    

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei  8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício  do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples  dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade  ou da data da entrada do requerimento.  

 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo  segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual  a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com  base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado  utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

 3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99,  que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez  será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença  anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios  previdenciários.  

 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei  8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por  incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto,  contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo  cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto  no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios  pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como  salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da  aposentadoria.   

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em  manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e  fevereiro de 1994, no 
percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94)  (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU  26.03.2001).  

 6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em  10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os  salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não  abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo,  motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP  

201/2004.  

 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária 

foi concedida  em 17.05.1994, determinou a correção monetária do  salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 

1994 pelo IRSM integral, no  percentual de 39,67%.  

 8. Recurso Especial do INSS provido."   

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO  DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO  SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE  DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR  INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE  IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE.   
 1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei  8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício  do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples  dos últimos salários de 

contribuição anteriores ao afastamento da atividade  ou da data da entrada do requerimento.  

 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual  a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com  base no salário-de-benefício 

que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua  vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao 

seu  recebimento.  

 3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que  determina que a renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez será  de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o  cálculo da renda mensal 

inicial do auxílio-doença anteriormente recebido,  reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.   

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei  8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por  incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto,  contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto  no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício  que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal do auxílio-doença seja  considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda  mensal 

inicial da aposentadoria.   

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de  que na atualização dos salários-de-contribuição dos 
benefícios em  manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e  fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94).  (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU  26.03.2001).   

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em  12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os  salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não  abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo,  motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP  

201/2004.  

 7. Recurso Especial do INSS provido."  (REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia  Filho, DJe 

28/4/2008). (os grifos não contam do original) 
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Ante o exposto, reconheço a falta de interesse de agir quanto à aplicação do art. 29, II, da Lei 8.213/91 e declaro a 

improcedência do pedido quanto à aplicação art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Decreto a extinção do processo, com 

fundamento nos art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Concedo a gratuidade. Sentença 

registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0012726-44.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032057/2011 - MARIA ALVES GARCIA (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, 

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Pretende a parte 

autora ver a autarquia ré condenada a proceder ao recálculo da renda mensal inicial de seu benefício para que os vinte e 

quatro primeiros salários utilizados no período base de cálculo do benefício sejam calculados pela variação da ORTN, 

nos termos Lei n° 6.423/77, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

O INSS impugnou o pedido, conforme contestação apresentada por ofício e arquivada no gabinete deste juizado. 

DECIDO. 

Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à majoração 

almejada. Lembro, nesse sentido, que os benefícios foram concedidos anteriormente à instituição da referida 

modalidade de extinção de direitos. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 
qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição já é observada. 

Mérito 

Revisão pela ORTN 

Ao contrário da aposentadoria por tempo de serviço que tinha o seu salário-de-benefício calculado com base nos 
últimos 36 salários-de-contribuição, dos quais apenas os 24 primeiros sofriam correção monetária, o benefício do autor, 

concedido antes da Constituição Federal de 1988, tinha critério diverso de cálculo do respectivo salário-de-benefício. 

Na época, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, do auxílio doença, da pensão e do auxílio reclusão era 

calculado pela média aritmética dos 12 últimos salários-de-contribuição, conforme regra específica contida no art. 26, I, 

da Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS aprovada pelo Decreto 77.077/76, in verbis: 

“ART. 26. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses.” 

Assim, o entendimento jurisprudencial referente ao critério de correção das 24 primeiros salários-de-contribuição não 
pode ser transposto ao caso presente, pois não havia previsão legal de correção monetária dos 12 salários-de-
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contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício e, por consequência, não há discussão sobre a legalidade dos 

índices utilizados nos benefícios. 

A Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo pacificou a matéria, editando, inclusive, o Enunciado n° 9, nos 

seguintes termos: 

A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula nº 7 do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por 

morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo Decreto nº 

89.312/84). 

Bem assim, o E. Superior Tribunal de Justiça (STJ), também sumulou a questão: 

Súmula nº 456 - É incabível a correção monetária dos salários de contribuição considerados no cálculo do salário de 
benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-reclusão concedidos antes da vigência da 

CF/1988. 

No caso dos autos, a pensão da autora é derivada de auxílio doença, conforme informação prestada pela contadoria do 

Juízo. Assim, a pretensão deduzida nestes autos não pode ser acolhida, conforme fundamentação supra. 

DIANTE do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a gratuidade para a parte autora. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

0001810-14.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031943/2011 - LEONIDES TEREZINHA DE ARAUJO SOUZA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). LEONIDES TEREZINHA DE ARAUJO SOUZA propôs a presente ação em 
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez 

ou de auxílio-doença. 

 

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, apesar de ter apresentado 

Adenocarcinoma gástrico, estando apta para o exercício de suas atividades habituais de doméstica, pois, de acordo com 

as palavras do insigne perito, “exames anexados hoje aos autos evidenciaram que Autora encontra-se estabilizada e 

continua em seguimento clínico-ambulatorial há 17 anos, realizando retornos e exames de controle normais (vide laudo 

de biópsia de coto gástrico anexado aos autos)”, de forma que não foram encontradas alterações que possam lhe inferir 
incapacidade. 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer suas 

atividades habituais, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0012383-82.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032051/2011 - PAULO MERCIO SILVA (ADV. SP244686 - RODRIGO STÁBILE DO COUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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Trata-se de ação proposta por PAULO MÉRCIO SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, objetivando a concessão de adicional de insalubridade, com o pagamento das diferenças devidas. 

Afirma o autor que era servidor da Legião Brasileira de Assistência Social desde 25/09/1978, trabalhando na função de 

gráfico, até janeiro de 1996, quando foi transferido para o INSS, em razão da extinção daquele órgão, exercendo desde 

então a função de arquivista. 

Sustenta que desde 1996 está lotado no Setor de Arquivo da Procuradoria Regional do INSS em Ribeirão Preto, sendo 

que a própria natureza da atividade de guarda de processos e documentos por muitos anos, caracteriza o ambiente como 

insalubre. 

Citado, o INSS apresentou contestação, na qual arguiu a ocorrência de prescrição qüinqüenal. No mérito propriamente 

dito, pugnou pela improcedência do pedido. 

Foi realizada perícia judicial com Engenheiro do Trabalho, tendo as partes se manifestado sobre o laudo. 

É o relatório. Decido. 

Observo de início a ocorrência de eventuais parcelas que antecederam ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da 

ação. 

No mérito propriamente dito, entendo que a pretensão do autor não merece prosperar. 

Com efeito, a Lei n° 8.112/90 estabelece em seu artigo 61 que: 

“Art. 61.  Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão deferidos aos servidores as seguintes 

retribuições, gratificações e adicionais: 
(...) 

IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;” 

Os artigos 68 e seguintes do mesmo diploma legal fixam algumas regras acerca da concessão de referido adicional, 

valendo destacar: 

“Art. 68.  Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com 

substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.  

(...) 

        Art. 70.  Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de insalubridade e de periculosidade, serão 

observadas as situações estabelecidas em legislação específica.” 

Por sua vez, a Lei n° 8.270/91 remeteu à aferição da insalubridade aos termos das normas legais e regulamentares 

pertinentes aos trabalhadores em geral, conforme artigo 12. 

No caso dos autos, verifico que a perícia realizada nos autos concluiu que o autor não está exposto a agentes nocivos, já 

que as atividades por ele exercidas não o submetem a agentes potencialmente considerados insalubres, físicos, químicos 

e/ou biológicos. 

Concluo, dessa forma, que a improcedência do pedido é medida de rigor. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0011783-27.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032074/2011 - CELIA MOREIRA (ADV. SP075606 - JOAO LUIZ REQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em 

que se postula a aplicação de índices expurgados da inflação (planos Collor e Verão) sobre verbas indevidamente 
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descontadas de seu benefício e já restituídas administrativamente. Alega a autora que apesar de devolvidos com 

correção monetária, os valores foram corrigidos por índices que não espelharam a real inflação do período, razão pela 

qual pretende que incidam sobre tais valores os seguintes índices: 

IPC de janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14%),  

IPC de março e abril de 1990 (84,32% e 44,80%)  

IPC de fevereiro 1991 (21,87%)  

LBC de junho de 1987 (18,02%) 

BTN de maio de 1990(5,38%) 

TR de fevereiro 1991 (7,00%). 

Citado, o INSS alega inépcia da inicial, e, no mérito, improcedência do pedido, pois a conduta da autarquia goza de 

presunção juris tantum de legalidade (fls. 92/96 do anexo processo originário de outros juízos) 

O feito foi inicialmente distribuído perante 9ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto, sendo posteriormente 
redistribuído à 1ª Vara da Justiça Federal desta Subseção e, por fim, a este juízo, por força da decisão de fls. 426. 

Aqui chegando, recebeu o número 2010.63.02.000879-9, determinando-se nova citação do réu. Nessa nova contestação, 

o INSS alega incompetência do juízo, eis que o benefício da autora é uma pensão por morte acidentária e, no mérito, 

como preliminar deste, decadência e prescrição, alegando, na questão de fundo, sustenta mais uma vez a legitimidade de 

sua conduta. 

Seguiu-se à contestação decisão do MM. Juiz Titular da 1ª Vara-Gabinete deste Juizado, que, considerando que a causa 

tinha natureza acidentária decidiu que “atento ao princípio da celeridade processual, que informa os Juizados Especiais, 

e, ainda, visando à não frustração da aplicação do Princípio do Juízo Natural e à minimização dos prejuízos já sofridos 

pela parte autora determino, tão somente, a imediata devolução dos autos à 9ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto, 

para que seja eventualmente reapreciada a decisão de que decorreu a remessa para este Juizado.”(fls. 446/447). 

Lá chegando, a MM. Juíza determinou a devolução dos autos a este juizado, para que, querendo, suscitasse conflito 
negativo de competência. (fls. 455/457). 

Em seu retorno a este juízo, os autos foram redistribuídos sob novo número 2010.63.02.011783-7, atualmente n° 

0011783-27.2010.4.03.6302 (os presentes autos). Por fim, por força da redistribuição dos feitos realizada no início do 

ano de 2011, os autos foram finalmente distribuídos a esta vara-gabinete 

Decido. 

Inicialmente, conforme se denota da leitura do relatório, os presentes autos e os de n° 2010.63.02.000879-9 (atual 

0000879-45.2010.4.03.6302) tratam-se da mesma ação, a saber, os autos n° 0562/06, inicialmente distribuídos perante a 

9ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto, de lá remetidos à 1ª Vara Federal desta Subseção, onde receberam o n° 

2009.61.02.0111698-0. Posteriormente, foram enviados a este JEF, onde, distribuídos em 21/01/2010, receberam aquele 

primeiro n° 2010.63.02.000879-9.  

Por força da decisão do MM. Juiz Titular da 1ª Vara Gabinete deste Juizado, os autos retornaram à 9ª Vara Cível da 

Comarca de Ribeirão Preto, que os devolveu, a fim de que fosse suscitado conflito de competência negativo, caso este 
fosse o entendimento deste juízo.  

Nesse retorno, ao invés de se reativar a tramitação dos autos n° 2010.63.02.000879-9 (atual 0000879-

45.2010.4.03.6302), efetuou-se nova distribuição, sob o número atual 0011783-27.2010.4.03.6302, que couberam  a 

esta vara gabinete, por força da redistribuição de feitos havida no início deste ano no âmbito dos juizados desta seção 

judiciária. Aqueles primeiros autos, que com estes se identificam, encontram-se têm no sistema processual como última 

fase “BAIXA DEFINITIVA REMETIDO PARA OUTROS JUÍZOS - JUSTIÇA ESTADUAL DA COMARCA DE 

RIBEIRÃO PRETO - SP”, desde 14/08/2010. Ressalte-se que, por estarem baixados, os autos em questão não têm 

vinculação com nenhuma das varas-gabinete deste juizado.  

Ainda que se alegue que o processo deveria seguir seu normal curso sob aquele primeiro número, a reativação daqueles 

autos e cancelamento destes se revelaria mera formalidade, que só ocasionaria tumulto processual e prejuízo ao seu 

trâmite, pois originariamente distribuído há mais de 05 anos.  

Assim, atento aos princípios da celeridade e economia processual, informadores dos juizados especiais, recebo a 

conclusão do processo e passo a julgá-lo, porquanto entendo ser deste juízo a competência para seu julgamento. 

Fundamento. 

Pois bem, não se trata nos autos de concessão ou revisão de benefício acidentário, nem mesmo se discute se os 

descontos no benefício da autora foram legítimos ou não, eis que superada a controvérsia pela devolução administrativa 

dos valores. Trata-se apenas do pedido de aplicação de correção monetária de valores devolvidos pela autarquia à 
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segurada, que, por acaso, é titular de um benefício acidentário.  

Portanto, tratando-se de valores pagos teoricamente a menor pelo INSS, a presença deste ente no pólo passivo desloca a 

competência para a Justiça Federal e, tendo o objeto da demanda conteúdo econômico inferior à soma de 60 salários-

mínimos, é indubitável a competência deste juizado para julgamento da demanda. Assim, convalido os atos já 

praticados no processo tendentes ao julgamento da demanda e passo a conhecer do processo. 

Quanto à alegação de inépcia da inicial, constante da contestação apresentada perante o juízo estadual, é de ser 

ressaltado que, de fato, a autora informa índices diversos a serem aplicados no mesmo período (IPC de fevereiro 1991 -

21,87%, e também TR de fevereiro 1991-7,00%), gerando confusão que será dirimida quando do conhecimento do 

mérito da questão. Ainda que tal incorreção se verifique, entendo que a inicial não é inepta, eis que sua leitura permite 

concluir que a autora pretende fazer incidir sobre valores pagos em atraso pela autarquia expurgos inflacionários 

decorrentes de planos econômicos. 

No que toca à prescrição, anoto que, por interpretação dos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, 

devem ser consideradas prescritas todas as parcelas vencidas no quinquênio que antecede o ajuizamento da ação. No 

caso dos autos, os pagamentos sobre os quais se requer a aplicação de correção monetária ocorreram em 15/05/2003 

(fls. 19) e 12/08/2003 (fls. 26). Tendo em vista que o ajuizamento originário desta ação, na 9ª Vara Cível desta comarca, 

ocorreu em 06/04/2006, é certo que se deu em prazo inferior a 5 anos contados retroativamente do ajuizamento desta 

ação, não havendo parcelas prescritas.  

Passo assim, ao exame do mérito propriamente dito. 
Neste ponto, a questão é simples e não comporta grandes discussões. A controvérsia reside, como já dito alhures, na 

aplicação de índices de correção monetária expurgados da inflação a valores pagos em atraso pela autarquia.   

Consoante entendimento pacificado nas cortes superiores, é inegável o direito à incidência de correção monetária sobre 

parcelas de benefício pagas em atraso na esfera administrativa, sob pena de locupletamento ilícito da autarquia 

previdenciária, uma vez que a atualização monetária não representa gravame ou aumento de ganho, mas a simples 

atualização da moeda para que seja mantido o seu valor real.    

No caso dos autos, observa-se das planilhas juntadas à inicial que os valores devolvidos à autora já sofreram a 

incidência de correção monetária, restando saber se é possível aplicar os índices indicados pela autora, em detrimento 

dos índices aplicados pela autarquia. 

A este respeito destaco que a Constituição da República, tanto na origem (art. 201, § 2º), como depois da Emenda nº 19-

98 (art. 201, § 4º), assegura o reajustamento dos benefícios previdenciários, mas sempre especificando que a medida 

deve ser implementada de acordo com os critérios previstos legalmente. Orientação similar se aplica aos salários-

contribuição utilizados para a apuração da renda do benefício, bem assim aos valores objeto de pagamento 

administrativamente em atraso. 

Vale dizer: a irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201 da Constituição 

da República, é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão por que não 

cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros. 

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que: 

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 
critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES). 

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios 

legalmente previstos em cada período. Por outro lado, a modificação de critério antes de completado o período 

aquisitivo não malfere o direito adquirido. Em sendo assim, não é possível, em se tratando de reajustamento do 

benefício, a substituição dos índices previstos legalmente por outros ao mero alvitre do segurado, mormente por 

determinação judicial, eis que restaria extrapolada a função judicial. 

Idêntico entendimento se aplica ao caso dos autos, porquanto os índices restituídos à autora já sofreram correção 

monetária, mediante os critérios legalmente previstos para tal, não havendo na inicial nenhuma demonstração de que a 

autarquia tenha agido em desrespeito a tais normas. 
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Nesta esteira de raciocínio, saliento que a aplicação de expurgos inflacionários sobre os benefícios previdenciários já foi 

objeto de análise pelas cortes superiores, que se pronunciaram pelo não cabimento de tais expurgos. Veja-se o seguinte 

julgado: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICES. INCORPORAÇÃO. 

Descabe direito adquirido à incorporação ao benefício do IPC de junho 87 (26,06%), do IPC de janeiro 89 (42,72%), 

dos IPC's de abril/maio 90 (44,80% e 7,87%) e do IGP de 02.91 (21,05%). 

Precedente do STJ e STF. 

Recurso conhecido e provido.”(STJ, Quinta Turma. REsp nº 192.447. DJ de 11.10.99, p. 83) 

Assim, nenhuma diferença é devida à autora, sendo de rigor a improcedência do pedido. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com julgamento de mérito (art. 269, 

I, CPC). Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, dê-se 

baixa. 

0003506-85.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032095/2011 - ALZIRA GERALDA MARTINS PINTO (ADV. SP195646 - FRANCISCO GENESIO BESSA DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Pretende a parte autora ver a autarquia ré condenada a proceder ao recálculo da 

renda mensal inicial de seu benefício para que os vinte e quatro primeiros salários utilizados no período base de cálculo 

do benefício sejam calculados pela variação da ORTN, nos termos Lei n° 6.423/77, com o pagamento das diferenças daí 

advindas. 

O INSS impugnou o pedido, conforme contestação apresentada por ofício e arquivada no gabinete deste juizado. 

DECIDO. 

Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à majoração 

almejada. Lembro, nesse sentido, que os benefícios foram concedidos anteriormente à instituição da referida 

modalidade de extinção de direitos. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição já é observada. 

Mérito 

Revisão pela ORTN 

Ao contrário da aposentadoria por tempo de serviço que tinha o seu salário-de-benefício calculado com base nos 

últimos 36 salários-de-contribuição, dos quais apenas os 24 primeiros sofriam correção monetária, o benefício do autor, 

concedido antes da Constituição Federal de 1988, tinha critério diverso de cálculo do respectivo salário-de-benefício. 

Na época, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, do auxílio doença, da pensão e do auxílio reclusão era 

calculado pela média aritmética dos 12 últimos salários-de-contribuição, conforme regra específica contida no art. 26, I, 

da Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS aprovada pelo Decreto 77.077/76, in verbis: 

“ART. 26. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 
I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 
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salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses.” 

Assim, o entendimento jurisprudencial referente ao critério de correção das 24 primeiros salários-de-contribuição não 

pode ser transposto ao caso presente, pois não havia previsão legal de correção monetária dos 12 salários-de-

contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício e, por consequência, não há discussão sobre a legalidade dos 

índices utilizados nos benefícios. 

A Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo pacificou a matéria, editando, inclusive, o Enunciado n° 9, nos 

seguintes termos: 

A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por 

morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo Decreto n.º 

89.312/84). 

 

Bem assim, o e. Superior Tribunal de Justiça (STJ), também sumulou a questão: 

Súmula n. 456 “É incabível a correção monetária dos salários de contribuição considerados no cálculo do salário de 

benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-reclusão concedidos antes da vigência da 

CF/1988”. 

DIANTE do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, e de que deverá constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

0001159-79.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032178/2011 - AIDA DIB (ADV. SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP108170 - 

JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). AIDA DIB propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a incapacidade fosse determinada na data mais recente possível, na data 

da perícia, que se realizou em 04/03/2011, ainda sim os requisitos estariam preenchidos anteriormente à data de início 

da vigência da Lei 12.435/11, que começou a viger em 06/07/2011. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 
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Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Luxação 

acrômio-clavicular crônica compensada, alterações degenerativas da coluna vertebral”. Conclui o perito que não há 

incapacidade para que a autora continue com o desempenho de suas atividades habituais, como doméstica, estando apta, 

destarte, para a vida independente e para o desempenho de atividades laborativas. 

Conforme dito pelo próprio expert: “A luxação acrômioclavicular pode ocorrer por trauma direto, como uma queda. No 

caso em questão, o trauma relatado ocorreu há mais de 20 anos. Tempo suficiente para consolidação de lesões e/ou 

seqüelas, sejam elas incapacitantes ou não. A pericianda relata que sempre trabalhou como doméstica. Não estivesse a 
lesão compensada, seria impossível o trabalho por 20 anos em atividade com importante exigência física. A pericianda 

não apresentou redução da amplitude de movimento, diminuição de força ou limitações ao exame físico”. 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0011041-02.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031887/2011 - ADRIANA CRISTINA DA LUZ (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A (ADV./PROC. 

SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA). ADRIANA CRISTINA DA LUZ propõe a presente ação 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) e a FAMÍLIA PAULISTA CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A, 

aduzindo, em síntese, que adquiriu um imóvel localizado na Rua Dante Bim, n° 266, no município de Ribeirão 
Preto/SP, através de financiamento imobiliário junto à requerida. Afirma que em razão de situação de desemprego, 

deixou de efetuar o pagamento de algumas prestações, mas que tão logo reuniu os recursos necessários buscou quitar 

sua dívida junto à requerida. 
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Entretanto, aduz que tal tentativa foi infrutífera, ao argumento de que a autora já havia renegociado o débito uma vez. 

Assim, em meados de outubro de 2010, recebeu uma notificação informando acerca dos leilões referentes ao seu 

imóvel. 

Pretende, nesta ação, a consignação do valor de R$ 960,00, que acredita ser o equivalente a 40% (quarenta por cento) da 

dívida, comprometendo-se a pagar uma prestação vencida e uma vincenda até satisfação integral das prestações em 

atraso. 

Foi deferida a liminar, para impedir a expedição de carta correspondente à eventual arrematação ou adjudicação do 

bem. 

Citada, a CEF apresentou contestação, sustentando, preliminarmente, a incompetência do Juizado para processar ação 

consignatória e a falta de interesse processual. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido. 

A Família Paulista contestou o feito, argüindo sua ilegitimidade passiva. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Não merece prosperar a alegação de impossibilidade de tramitação de ação consignatória nos Juizados Especiais 

Federais, vez que não prevista nas exceções constantes do § 1º, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001. 

No que tange à falta de interesse processual, verifico, na verdade, que se confunde com o mérito e com ele será 

analisada. 

Contudo, reconheço a ilegitimidade da Família Paulista S/A, vez que atua como agente fiduciário responsável pela 

execução extrajudicial do imóvel e o presente feito não questiona qualquer irregularidade no procedimento de execução, 

a ensejar sua permanência como sujeito processual. 

Quanto ao mérito, o pedido é improcedente. 

Embora não seja objeto da demanda, cumpre ressaltar que há muito resta consolidado entendimento dos Tribunais 

Superiores, notadamente do E. STF, no sentido da constitucionalidade do procedimento de Execução Extrajudicial, do 

Decreto-Lei 70/66 (RE nº 223.075-1/DF). 

Por oportuno, assim pontifica a ementa do RE 223.075-1/DF, Relator Min. Ilmar Galvão: 

“Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial conquanto “a posteriori”, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, desde logo, pelos meios processuais 

adequados.” 

Na esteira deste V. arresto é de se considerar que o procedimento de Execução Extrajudicial é pactuado livremente 

pelas partes contratantes - vide contrato anexo. No “caput” desse contrato faculta-se a opção pelo processo de execução 

do CPC ou, então, pela extrajudicial, nos termos do Decreto-Lei 70/66. 

Além disso, durante o procedimento de Execução Extrajudicial é oportunizado ao mutuário a purgação da mora, no 

prazo de vinte dias, nos termos do art. 31, § 1º do Decreto-Lei 70/66. Ou seja, ele não é submetido a procedimento 

ilegal, arbitrário ou irregular, ao arrepio do Estado de Direito. 

No presente caso, a autora pretende efetuar o depósito de prestações e evitar a alienação da propriedade a terceiros. 

Ocorre, porém, que o imóvel já foi arrematado pela CEF, não tendo sido ventilada qualquer irregularidade ou vício no 

procedimento administrativo de execução, razão pela qual entendo que não cabe à autora, nesse momento, pretender 

consignar valores referentes a um financiamento que não mais existe. 

                   

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas: 

a) Julgo extinto o feito sem resolução de mérito, ante a ilegitimidade passiva da Família Paulista Crédito Imobiliário 

S/A, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e, 
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b)  JULGO IMPROCEDENTE o pedido da Autora com relação à CEF, decretando a extinção do feito com resolução de 

mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em consequência, revogo a tutela anteriormente concedida e autorizo o levantamento dos valores depositados nos autos 

em favor da autora. 

Sem custas e honorários, em face do disposto no art. 55, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária. Defiro a gratuidade 

da justiça. 

Fica a parte autora ciente de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias, e de que deverá valer-se de advogado para a 

prática do ato.  Em caso de parte não representada por advogado, não tendo condições financeiras para tanto, poderá 

procurar, com urgência, a sede da Defensoria Pública da União, situada na rua Aureliano Garcia de Oliveira, 266, Nova 

Ribeirânia, em Ribeirão Preto (SP), nos seguintes horários: de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 

16h30. 

P.I. 

0001232-51.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031863/2011 - ANADIR DA COSTA AGUIAR BALDASSARINI (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ANADIR DA COSTA AGUIAR BALDASSARINI propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

É o relatório essencial. Decido. 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece: Angina, Hipertensão Arterial, Diabetis Melitus, Neuropatia periférica, Dislipidemia e Vasculite de braço 

direito, sendo a data de início da incapacidade foi fixada em 2005. Todavia, afirma a possibilidade de exercício de sua 

função habitual de serviços domésticos. 

É certo que o juízo não está adstrito ao laudo pericial e, por vezes, já desconsiderei as conclusões do laudo acerca da 

possibilidade do exercício da atividade habitual do autor. 

Porém, no caso concreto, a autora sequer preenche os demais requisitos do benefício, notadamente a qualidade de 
segurado. 

Com efeito, alega ela que desempenhou atividade como trabalhadora rural por diversos anos, sem que, contudo, tenha 

havido anotação em sua CTPS. O termo final de tais atividades laborativas, segundo informações dela própria, teria se 

dado no longínquo ano de 1993, não havendo nenhuma informação de atividade laborativa próxima ao ano de 2005 

(DII, segundo o laudo). 

Tal discrepância cronológica torna absolutamente desnecessária a produção de prova oral para comprovar os vínculos 

empregatícios, vez que tal comprovação de nada adiantará à aferição de sua qualidade de segurada, já que há muito 

terminou seu período de graça, cujo elastério atinge, no máximo, 36 meses, de acordo com o art. 15 e parágrafos, todos 

da lei 8.213/91. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 
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Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação proposta contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, pela qual a parte autora, qualificada na inicial, pretende a revisão da renda mensal 

inicial de seu benefício com a aplicação do art. 26 da lei 8.870-94, que determinou a revisão dos benefícios 

eventualmente limitados ao teto no período de sua vigência. 

Passo a julgar a causa, tendo em vista não ser necessária a realização de audiência. 

I - Da não ocorrência da decadência. Da prescrição qüinqüenal 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à majoração 

almejada. Lembro, nesse sentido, que os benefícios foram concedidos anteriormente à instituição da referida 

modalidade de extinção de direitos. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

prescrição será observada. 

II - Da não aplicação do art. 26 da lei n° 8.870-94 

O dispositivo legal em comento preconizou que os benefícios com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de 

dezembro de 1993, “cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 

últimos salários-de-contribuição em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da 

competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada 

neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão”. 

O dispositivo mencionado no parágrafo anterior instituiu exceção ao art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213-91, e, dado seu caráter 

excepcional, deve ser interpretado restritivamente, ou seja, somente se aplica aos casos que expressamente previu. 

Pela análise do parecer elaborado pela contadoria deste juízo, verifica-se que a renda mensal inicial do autor ficou 

aquém do valor máximo permitido.  Na evolução da renda mensal inicial (salário de benefício) foi aplicado o comando 

da Lei nº 8.213/91 e os valores encontrados são compatíveis com aqueles aplicados pela autarquia, não havendo 

diferenças em favor da parte autora. 

III - Dispositivo 

Ante o exposto, declaro improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com amparo no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sem honorários nesta fase. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se 

baixa. 

0010040-79.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031859/2011 - NAIR DE PAULA OLIVEIRA ROSA (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES 

TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0007720-56.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031860/2011 - DJALMA MABILIA MAIA (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

0000577-79.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032177/2011 - JOSE FERNANDES FILHO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOSE FERNANDES FILHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 
Lei 8.742/93, redação original, pois a data de início da incapacidade da parte autora foi fixada em 31/05/2011, ou seja, 

antes da vigência da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: Cirrose 
hepática alcoólica, Hipertensão portal, Hepatite viral crônica C, Transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso 
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de fumo, Transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool e Varizes esofagianas em doenças 

classificadas em outra parte. Conclui o perito que o autor não reúne condições para o desempenho de atividades 

laborativas. 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, restando, portando, atendido o 

requisito necessário. 

 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 
referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com sua esposa, sendo que a 

renda do grupo familiar é de R$ 808,85, proveniente do salário da esposa do autor. Assim, a renda per capita é superior 

ao limite supramencionado de meio salário mínimo. 

Portanto, não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

Sendo assim, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade). 

 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0004304-46.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032094/2011 - NEUSA GRISCIOLI DE PAULA (ADV. SP292747 - FABIO MOTTA, SP099646 - CLAUDIO 
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CANDIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Propõe a parte autora a presente AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO E COBRANÇA DE DIFERENÇAS EM ATRASO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), requerendo, em síntese, a revisão do benefício de pensão por morte, no sentido de adequar 

o coeficiente de cálculo de sua pensão aos percentuais fixados na redação original da Lei 8.213/91, de 80% e/ou, de 

acordo com a alteração promovida pela Lei 9.032/95, com o percentual de 100%, e demais consectários legais. 

Citado, o INSS contestou o feito por meio de contestação padronizada depositada na secretaria deste juizado, em que 

alega a  improcedência do pedido. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Preliminarmente 

Convém ressaltar previamente que não há espaço para a alegação de decadência do direito à majoração almejada. 

Lembro, nesse sentido, que os benefícios foram concedidos anteriormente à instituição da referida modalidade de 

extinção de direitos. Da mesma forma, a própria majoração decorre da Lei nº 9.032-95, que, obviamente, situa-se no 

mesmo período pretérito. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 
qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição já é observada pela contadoria deste juizado. 

Passo, em seguida, a analisar o mérito propriamente dito. 

 Da ausência de direito à majoração do valor da pensão 

Primeiramente, convém traçar um breve resumo da legislação que rege a matéria. Neste ponto, a legislação 
anteriormente em vigor previa que a pensão por morte seria equivalente a 50% do salário-de-benefício ou da 

aposentadoria, acrescidos de 10% por dependente supérstite. O art. 75 da Lei nº 8.213-91, em sua redação originária, 

ampliou para 80% aquele percentual básico e manteve a cota de 10% para as hipóteses em que o instituidor estivesse 

aposentado, bem como dispôs que o benefício seria equivalente a 100% do salário-de-benefício em caso de morte 

decorrente de acidente de trabalho. A partir da Lei nº 9.032-95, o dispositivo passou a estabelecer que a pensão em 

estudo teria renda equivalente a 100% do salário-de-benefício. Finalmente, a Lei nº 9.258-97 alterou novamente o 

dispositivo, para preconizar que a renda da pensão seria igual a da aposentadoria do instituidor ou daquela a que ele 

teria direito se fosse aposentado por invalidez. 

Posta a base legal, centro de toda a discussão, não há falar em direito da parte autora, que obteve Pensão por Morte sob 

os ditames da LOPS ou mesmo da Lei 8.213/91, ao percentual de 100% do valor da aposentadoria do “de cujus”, face à 

nova redação dada ao art. 75 pela Lei 9.032/95. 

Primeiro, em face da garantia constitucional da Irretroatividade da Lei, constante do art. 5º, inc, XXXIV, CF/88 (“a lei 

não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”). Ora, é assente que não é dado à lei a 
possibilidade de retroagir, em regra. Mas se o faz, é imperioso que se respeite os direitos adquiridos, os atos jurídicos 

perfeitos e a coisa julgada operados, todos, à luz da legislação pretérita. Tal preceito visa dar segurança jurídica às 
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relações entabuladas entre os cidadãos, pessoas físicas ou jurídicas, e entre estes e o próprio Estado. Ou seja, vale para 

todos, como pressuposto da segurança jurídica. Caso contrário, por óbvio, a cada nova legislação, tudo se alteraria, se 

mudaria, a revogar e a modificar o que já estava estabelecido e acabado, a ocasionar simplesmente o caos nessas 

relações. 

Se, por ventura, a lei quiser retroagir, deverá então, dada a excepcionalidade da hipótese, fazê-lo expressamente. E, 

ainda que o faça, em caráter excepcional, o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e nem a coisa julgada poderão ser 

atingidas pela retroação, face o citado preceito constitucional. 

É certo, absolutamente certo, que em momento algum os textos do art. 75 da Lei 8.213/91, seja na sua redação original, 

seja naquela modificada pela Lei 9.032/95, trazem qualquer disposição legal expressa no sentido de retroação de suas 

disposições. Por tal, não se aplicam os aludidos novos percentuais àqueles benefícios concedidos no passado. Afinal, a 

concessão do benefício, nos termos em que posta pela então legislação de regência, assim se deu - nos estritos limites da 

lei vigente e aplicável. Isso vale tanto para aqueles que obtiveram o benefício de Pensão por Morte na vigência da 

LOPS, como na do art. 75 da Lei 8.213/91, na sua redação original - o raciocínio jurídico é o mesmo! 

Some-se a isso, dentro ainda da tese do Ato Jurídico Perfeito, acobertado pelo Princípio da Irretroatividade da Lei, que 

o que define a concessão é justamente o “fato gerador” da Pensão por Morte, qual seja, o falecimento do “de cujus”.  

Desta forma, não se vislumbra também violação do princípio da isonomia: a sistemática de concessão de benefício e os 

seus requisitos não se sujeitam à mera conveniência do segurado e, ao tomar por base a data da morte como fato gerador 

da concessão de tais Pensões por Morte (“tempus regit actum”), o legislador acabou por adotar um critério único para 

todos, sem distinção de nenhuma espécie. Não subsiste, pois, tal argumento. 

Nesta mesma linha de raciocínio é que o Supremo Tribunal Federal, em decisão plenária proferida no dia 08 de 

fevereiro de 2007, deu provimento aos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS. Com esta 

decisão, fixou aquela corte suprema que a Lei 9.032/95, que determinou o percentual de 100% ao beneficio social da 

pensão por morte, somente será aplicada aos fatos ocorridos após a sua publicação. 

Por tudo isso, não tem a parte autora qualquer direito a ser reconhecido de aumento de percentual do benefício de 

Pensão por Morte. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora.  P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, 

dê-se baixa. 

0010823-08.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031734/2011 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). JOSE ANTONIO DOS SANTOS ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 21/10/1985 a 31/12/1991 e 
02/01/1992 a 30/01/2006, bem como sua conversão para o tempo de labor comum. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 
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comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 
ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
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Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, devem ser consideradas como de caráter especial as atividades exercidas pelo autor nos períodos de 

21/10/1985 a 31/12/1991 e 02/01/1992 a 05/03/1997, nos quais exerceu a função de ajudante de motorista de caminhão. 

  

O reconhecimento da especialidade dos aludidos intervalos se faz necessário porquanto tal atividade, anteriormente à 

edição do Decreto nº 2.172/97, gerava o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

Para os demais períodos pretendidos pela parte autora, os documentos apresentados não se mostram suficientes para 

comprovarem a exposição do autor a qualquer agente nocivo. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 
Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos compreendidos entre 21/10/1985 a 
31/12/1991 e 02/01/1992 a 05/03/1997. 

2. Direito à conversão 

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.827/03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Do direito à aposentadoria especial 

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 23 anos 08 meses e 11 dias de 

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 24 anos 07 meses e 23 dias de contribuição e, até a data do 

requerimento administrativo (20/12/2008), contava com 33 anos, 08 meses e 15 dias de contribuição e 49 anos de idade, 

portanto, idade insuficiente para o atendimento do  tempo de contribuição e cumprimento do pedágio previstos no art. 9º 
da Emenda 20/98. 

  

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que apenas reconheça e 

proceda à averbação do período laborado pelo autor entre 21/10/1985 a 31/12/1991 e 02/01/1992 a 05/03/1997, como 

exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4) e proceda à conversão do 

período especial em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado 

pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, para futura obtenção de benefício previdenciário junto à autarquia previdenciária. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. 

Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
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0005646-29.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032038/2011 - JOAO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES, 

SP091112 - PAULO TEMPORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOÃO BEZERRA DA SILVA ajuizou a presente ação ordinária 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria 

especial ou aposentadoria por tempo de contribuição. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 18/09/1973 a 03/07/1974, 

23/07/1974 a 23/07/1975, 25/07/1975 a 24/10/1975, 18/12/1975 a 19/01/1976, 20/01/1976 a 24/09/1976, 29/09/1976 a 

25/10/1976, 27/11/1976 a 06/07/1977, 08/07/1977 a 15/08/1977, 17/08/1977 a 31/08/1977, 01/11/1977 a 30/01/1978, 

02/02/1978 a 18/09/1978, 05/10/1978 a 25/10/1978, 15/01/1979 a 12/01/1980, 31/01/1980 a 18/03/1980, 01/09/1980 a 

04/03/1983, 02/01/1984 a 31/03/1984, 03/04/1984 a 31/05/1984, 11/06/1984 a 05/09/1984, 01/02/1985 a 01/03/1988, 

01/04/1989 a 01/06/1991, 02/10/1991 a 15/09/1992, 02/03/1993 a 13/07/1995, 22/12/1995 a 26/07/1996, 16/12/1996 a 

07/06/1997, 01/08/1998 a 09/10/1998, 02/08/1999 a 03/05/2005, 24/01/2006 a 31/05/2006, 09/08/2006 a 24/11/2006, 

26/12/2006 a 08/05/2007, 17/12/2007 a 18/02/2008 e 26/02/2008 a 16/06/2009. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Preliminarmente, indefiro o requerimento de realização de prova pericial, por se tratar de providência que compete à 

parte. Nesse sentido, o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), não podendo se admitir que o juiz venha a substituir as atividades das partes, 

tornando-se uma espécie de “investigador civil” do caso em tela. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 
em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 
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A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, verifico que o autor esteve exposto ao agente físico ruído, de forma considerada especialmente 

nociva pela legislação previdenciária no período compreendido entre 26/02/2008 a 16/06/2009 (89,7 dB), conforme 

consta do PPP anexado aos autos. 

Já para os demais períodos pretendidos, verifico que o autor não trouxe nenhum documento (formulários SB-40, DSS-

8030, PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário, etc.) a fim de comprovar, como lhe cabia nos termos do art. 333, I, do 

CPC, a especialidade pretendida, de forma que não há como assim considerá-los. 

Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de relação trabalhista, não 

tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto 

pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 
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A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período compreendido entre 26/02/2008 a 

16/06/2009. 

2. Direito à conversão 

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.827/03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 
atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Do direito à aposentadoria especial 

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data do requerimento adminsitrativo da aposentadoria 

especial (27/07/2009) contava 01 ano 03 meses e 21 dias de contribuição. No tocante ao pedido de aposentadoria por 

tempo de contribuição, até a EC 20/98, contava 19 anos 10 meses e 25 dias de contribuição; até a data da Lei nº 

9.876/99, contava 20 anos 03 meses e 04 dias de contribuição e, até a data do requerimento administrativo 

(27/07/2009), contava com 29 anos, 03 meses e 15 dias de contribuição, portanto, insuficientes para a obtenção dos 

benefícios pretendidos. 

  

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que apenas reconheça e 
proceda à averbação do período laborado pelo autor entre 26/02/2008 a 16/06/2009, como exercido sob condições 

especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4) e proceda à conversão do período especial em 

atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, 

de 6.5.1999, para futura obtenção de benefício previdenciário junto à autarquia previdenciária. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. 

Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0004510-60.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031473/2011 - PEDRO XAVIER MARTINS (ADV. SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE, SP174866 - 

FÁBIO LUÍS MARCONDES MASCARENHAS, SP292803 - LIVIA SANTOS ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Trata-se de ação ajuizada por PEDRO XAVIER MARTINS em face 

da UNIÃO FEDERAL (PFN). Pleiteia a declaração de que a incidência de imposto de renda sobre o valor dos 

benefícios atrasados recebidos em uma única parcela deve ser apurada mensalmente, observando-se as competências 

para pagamento de benefício, condenando-se a ré à restituição dos valores pagos indevidamente. 

Sustenta o autor que recebeu de forma acumulada proventos de benefício previdenciário, concedido mediante ação 

judicial, tendo sofrido a incidência de IR. 

Aduz que tal incidência é ilegal, pois se os proventos de aposentadoria fossem pagos corretamente pela autarquia 

previdenciária à época, estariam alcançados pela isenção, já que não atingiria o limite tributável pelo imposto de renda. 

Por tais razões, requer a restituição do valor pago indevidamente. 

A UNIÃO FEDERAL (PFN) apresentou contestação, defendendo a legalidade da exação e, em consequência, a 

improcedência do pedido. 

É o breve relatório. DECIDO. 
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O pedido do autor é de ser julgado procedente em parte, pelas razões que passo a expor: 

A parte autora discute a incidência de imposto sobre o valor recebido a título de atrasados na ação n. 20020399036687 

que moveu contra o INSS e lhe foi favorável. 

Não obstante o art. 12, da Lei n. 7.713/88 preconize que “no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto 

incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação 

judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive dos advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem 

indenização” e o art. 56, do Decreto 3.000/99, “no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, i imposto incidirá 

no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e atualização monetária (lei 7.713, art. 12)”, 

reputo que a incidência de imposto de renda sobre benefícios previdenciários pagos a título de atrasados, de uma vez só, 

não é devida, desde que o valor devidamente corrigido, mensalmente, não supere o limite estabelecido para isenção. 

Com efeito, a lei dispõe que incide o imposto de renda sobre “renda e proventos de qualquer natureza”, a teor do 

disposto no art. 43, II, do CTN. Entretanto, é indispensável sopesar se, à época das devidas correções, ou seja, desde 
quando a aposentadoria do autor passou a ser corrigida, se o valor mensal superou o limite estabelecido para a 

incidência do imposto de renda, o que in casu, não ocorreu. 

Conforme se observa do parecer e cálculos realizados pela Contadoria Judicial no processo n. 20020399036687, as 

diferenças reconhecidas e pagas nos autos da ação judicial reportam-se a períodos durante os quais o valor da renda do 

benefício, considerados mês a mês, não estava sujeito à incidência do imposto de renda, ou estava sujeito à incidência 

do imposto de renda à alíquota de 15%, nos termos da legislação tributária vigente à época. 

A jurisprudência pátria firmou-se no sentido de que não incide o tributo sobre os valores pagos acumuladamente, mas 

sim observando as alíquotas e faixas de incidência, prevista na legislação tributária vigente à época, em cada parcela 

mensal. Vejamos: 

“PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE 

RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 
DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA - NÃO-

INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO - SÚMULA 83/STJ. 

1. A eventual nulidade da decisão monocrática, calcada no artigo 557 do CPC, fica superada com a reapreciação do 

recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo regimental, como bem analisado no REsp 824.406/RS de Relatoria do 

Min. Teori Albino Zavascki, em 18.5.2006. 

2. É pacífico o entendimento de que a nulidade da execução pode ser apontada nos autos da execução pela via da 

exceção de pré-executividade, desde não seja necessária dilação probatória, como na hipótese dos autos. 

3. Ainda que este Tribunal tenha assentado o entendimento de que o artigo 46 da Lei n. 8.541/92 do referido dispositivo 

é auto-aplicável, merece prevalecer o entendimento segundo o qual, o pagamento decorrente de ato ilegal da 

Administração não pode constituir fato gerador de tributo, uma vez que inadmissível o Fisco aproveitar-se da própria 

torpeza em detrimento do segurado social. 

4. A hipótese in foco versa sobre proventos de aposentadoria, recebidos incorretamente, e não de rendimentos 

acumulados; por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário.  

5. A Primeira Turma desta Corte Especial de Justiça analisou questão idêntica à dos autos, quando da apreciação do 

REsp 617.081/PR, da relatoria do Min. Luiz Fux. Na oportunidade, firmou-se o entendimento no sentido de que o 

Direito Tributário admite na 

aplicação da lei o recurso à eqüidade, que é a justiça no caso concreto. 

Agravo regimental improvido.” 
(STJ - AGRESP - 988863Processo: 200702209814 UF: SC Órgão Julgador: 2ª Turma - Data da decisão: 11/12/2007 

Documento: STJ000313293) 

“TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO 

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA - NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 

deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

2. Insurge-se a FAZENDA NACIONAL contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de 

forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício. 

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do 

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o quantum 

total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da autarquia. 

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a 
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interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade 

contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, sendo descabido 

"puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada por mora da 

Autarquia Previdenciária. 

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ 29.5.2006. 

Recurso especial improvido.” 

(STJ - RESP 897314 - Processo: 200602347542 UF: PR Órgão Julgador: 2ª TURMA - Data da decisão: 13/02/2007 

Documento: STJ000286775)) 

“TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 

FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE.  

1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR 

(Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte 

exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto. Precedentes: REsp 

617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp 719.774/SC, 1ª T, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.04.2005. 

2. Recurso especial a que se nega provimento.” 
(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 901945 - Processo 200602472789 - UF SP - Órgão Julgador: 1ª Turma - DJ 

DATA:16/08/2007 PG:00300) 

Dessa forma, concluo pela não incidência do IR sobre o valor total dos atrasados recebidos pelo autor, mas sim das 

parcelas mensais, de acordo com as alíquotas e faixas de incidência, previstas na legislação tributária, sobretudo da 

faixa de isenção. 

Quanto à incidência dos juros de mora, sabe-se que os juros são tidos como acessórios do principal e, por isso, possuem 

a mesma natureza jurídica que este. Depreende-se da inicial que os juros moratórios decorrem da atualização monetária 

do reconhecimento à concessão de benefício previdenciário, que tem natureza remuneratória, razão pela qual, enquadra-

se no conceito de renda, fato gerador, previsto no art. 43, I, do CTN. 

Nesse sentido, firmou-se a jurisprudência pátria. Vejamos: 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. IMPOSTO DE RENDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.  

1. "Os juros de mora possuem caráter acessório e seguem a mesma sorte da importância principal, de forma que, se o 

valor principal é situado na hipótese da não incidência do tributo, caracterizada estará a natureza igualmente 

indenizatória dos juros" (REsp 985.196/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 19.12.07). 2. A falta de 

prequestionamento e a necessidade de reexame fático-probatório impedem o acesso à instância especial da tese 

desenvolvida pela recorrente quanto à natureza remuneratória das verbas recebidas pelo particular. Aplicação das 

Súmulas 7 e 211/STJ. 3. Não se conhece de recurso especial na hipótese em que a parte apresenta petição de difícil 

compreensão, sem combater de forma clara e pontual a fundamentação adotada pela Corte de origem. Incidência da 

Súmula 284/STF. 4. Agravo regimental não provido.” 

(STJ - AgREsp 1037277 - 2ª Turma - DJE DATA:28/05/2008) 

Neste diapasão, é certo o caráter remuneratório tanto dos juros moratórios, quanto da correção monetária, que se 

sujeitam ao conceito de “renda e proventos de qualquer natureza”, a teor do disposto no art. 43 do CTN, sob a ótica da 

incidência do Imposto de Renda. O recebimento de verbas remuneratórias implica na realização da hipótese de 
incidência tributária (fato gerador) de aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica, enquadrável no conceito de 

renda (art. 43, inc. I). Com isso, o fato da parte autora receber tais verbas ocasiona a realização de um fato imponível, a 

dar azo à incidência do tipo tributário (hipótese de incidência tributária). Isto considerado, tem-se caso típico de 

incidência do imposto previsto no art. 43 do CTN, tendo em vista que a verba em comento insere-se ao conceito de 

aquisição de disponibilidade econômica. 

Diante de tais fundamentos, concluo que a incidência de imposto de renda sobre os juros moratórios concernentes às 

diferenças decorrentes da concessão benefício previdenciário e reflexos é devida e legal, observada, à toda evidência, as 

faixas de isenção em cada competência mensal. 

Igualmente, entendo que o imposto de renda também deve incidir sobre os honorários advocatícios e demais despesas 

processuais, até porque, o contrato existente entre a parte e seu patrono caracteriza relação jurídica diversa. É certo 

porém que tais despesas deverão ser declaradas e/ou retificadas em campo próprio, para fins das deduções autorizadas, 

se o caso, na respectiva Declaração de Ajuste Anual. 
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ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

constante da inicial, apenas para declarar o direito do autor à apuração do imposto de renda, de forma mensal, sobre 

cada parcela referente aos proventos de aposentadoria, bem como para determinar à requerida que RESTITUA ao autor 

a importância recolhida indevidamente, corrigida pela taxa Selic, desde o momento da retenção ao do efetivo 

pagamento. 

Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar o cálculo 

da condenação para posterior expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV) ou Precatório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0010794-39.2010.4.03.6102 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032064/2011 - SANDRA MARIA NOGUEIRA TORRES (ADV. SP025530 - IDEMAR GONCALVES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se ação ajuizada por SANDRA MARIA NOGUEIRA TORRES em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social, em que se pretende o benefício de pensão por morte, ante o falecimento de seu 

companheiro, Antonio Sabino dos Santos Filho, ocorrido em 15.05.2010. Requer, ainda, seja declarada a união estável 

entre ela e o “de cujus”. 

   

Em sua contestação, o INSS pugnou pela improcedência ao argumento de que não há prova da qualidade de dependente 

da autora, tendo em vista que os documentos apresentados pela parte não demonstram, segundo argumenta, o vínculo de 

união estável. 

Fundamento e Decido. 

1-Requisitos legais 

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além 

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível a 

demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a qualidade de segurado. 

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos: 

 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91). 

2 - Da qualidade de segurado do instituidor 
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Não há controvérsia quanto à qualidade de segurado do instituidor do benefício, tendo em vista que ele esteve 

empregado por Débora de Cássia Wolf Ianelli - ME de 11.11.2008 até 09.12.2009, e seu óbito ocorreu em período 

inferior 12 meses (art. 15, II, da lei 8213/91) contados desta data. 

 

3 - Da alegada convivência entre a parte autora e o instituidor 

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, I, a dependência econômica entre os companheiros é presumida em 

caráter absoluto. A união estável entre eles, todavia, deve ser demonstrada. 

No presente caso, a autora demonstrou mediante um conjunto consistente de provas a sua condição de companheira do 

segurado falecido: 

i) Termo de rescisão de contrato de trabalho do último emprego do de cujus, datado de 10.12.2009, no qual consta seu 
endereço como o da autora, qual seja, Rua Irineu Colucço, 65, Jardim Helena, Ribeirão Preto-SP (fls. 19/20). 

ii) Declaração da Prever Campos Elíseos Assistência Familiar, data de 02.08.2010, e contrato de serviços funerários, 

datado de 22.09.2007, nos quais consta o de cujus como cônjuge e dependente da autora em plano funerário (fls. 26/28). 

iii) Fotos da autora e do de cujus como um casal (fls. 29/33). 

iv) Recibos e correspondências indicando o mesmo endereço para a autora e o falecido, datados de 2009 (fls. 34/50 e 

52/61). 

v) Nota fiscal de compra de um sofá na loja Casa Bahia em nome da autora, datada de 29.08.2005, na qual consta a 

assinatura do instituidor como recebedor do produto (fls. 51). 

A prova oral colhida em audiência corroborou o início de prova material apresentado. 

Precedentes indicam que é possível o reconhecimento da dependência econômica baseado apenas em prova 

testemunhal: AC nº.01000082800/MG, TRF 1ª Região, 1ª Turma, Rel. Juiz Manoel José Ferreira Nunes, DJ 

27/05/2004, p.32; AC nº 317734/RJ, TRF 2ª Região, 1ª Turma, Rel. Carreira Alvim, DJU 17/11/2003, p.118; AC nº 

612.947/SP, TRF 3ª, Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Marisa Santos, DJU 23/10/2003, p.219; AC nº 429.206/SP, TRF 3ª 

Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Carlos Francisco, DJU 6/12/2002, p.474. 

Tenho, assim, que foi devidamente demonstrada a convivência marital entre a autora e o instituidor e que essa relação 

durou até o fato gerador do benefício de pensão. 

Presentes os requisitos de condição de segurado e de dependência econômica da autora em relação ao segurado 

falecido, o benefício de pensão por morte deve ser concedido. 

Observo, apenas, que o reconhecimento da união estável entre a autora e o segurado se dá tão somente para fins 

previdenciários, em caráter incidental, tendo em vista que este juízo não é competente para a apreciação das questões 

atinentes a direito de família. 

Por outro lado, e por este mesmo motivo, confirmo a decisão anteriormente proferida nestes autos no sentido de não 

integrar a menor Bianca, filha do falecido, à lide, tendo em vista que não há informações (nem mesmo por parte da 

autarquia, apesar de instada para tal) de que a menor já tenha requerido benefício perante o INSS. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito 

em julgado da decisão definitiva. 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que conceda para 

SANDRA MARIA NOGUEIRA TORRES o benefício de pensão por morte do segurado Antonio Sabino dos Santos 

Filho, com pagamento dos atrasados desde 20.07.2010 (DER). A renda mensal inicial, no entanto, deve ser apurada na 

data do óbito do segurado, devendo a autarquia, para tal cálculo, utilizar os efetivos salários de contribuição que 

constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente 
prevista. 
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Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 20.07.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. A RMI deverá ser calculada na data do óbito, conforme esclarecido acima. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0008692-26.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031730/2011 - LUIS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, formulado por LUIS PEREIRA 

DOS SANTOS em face do INSS. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 15/01/1979 a 31/01/1987 e 

de 07/06/2004 a 31/10/2005, para conversão em tempo comum. Juntou documentos. 

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 
peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 
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Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 
excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 
profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, devem ser consideradas como de caráter especial as atividades exercidas pelo autor nos períodos de 

15/01/1979 a 01/04/1985 e 01/07/1985 a 31/01/1987, nos quais exerceu a função de tratorista, conforme consta em sua 

CTPS e PPP juntados aos autos. 

O reconhecimento da especialidade dos aludidos intervalos se faz necessário porquanto tal atividade, anteriormente à 

edição do Decreto nº 2.172/97, gerava o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

Para o período de 07/06/2004 a 31/10/2005, o PPP apresentado comprova a exposição do autor ao agente físico ruido 

(88 dB), nos termos estabelecidos pela legislação previdenciária. 

Já para os demais períodos pretendidos, a documentação apresentada não se mostra suficiente a comprovar a exposição 

a qualquer agente nocivo. 
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Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 15/01/1979 a 01/04/1985, 
01/07/1985 a 31/01/1987 e de 07/06/2004 a 31/10/2005. 

2. Direito à conversão 

Faz jus o autor, portanto, à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 

4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça os 

períodos laborados pela parte autora entre 15/01/1979 a 01/04/1985, 01/07/1985 a 31/01/1987 e de 07/06/2004 a 

31/10/2005, como exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) 

proceda à conversão do referido período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça o referido período aos já reconhecidos em 

sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor do autor, com 

atrasados a partir do requerimento administrativo em 30/06/2009 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 36 

anos, 03 meses e 22 dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 
determinado nesta sentença. 

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
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0007137-71.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031842/2011 - JOAQUIM MACHADO FERREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de conversão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em Aposentadoria Especial, 

formulado por JOAQUIM MACHADO FERREIRA em face do INSS. 

Para tanto, requer que seja considerado como especial os períodos compreendidos entre 21/08/1996 a 31/01/1997 e 

01/02/1997 a 11/05/2009. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Preliminarmente, indefiro os requerimentos contidos nas petições anexas em 24/09/2010 e 09/10/2010, por se tratar de 
providência que compete à parte. Nesse sentido, o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição 

inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o 

ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), não podendo se admitir que o juiz venha a 

substituir as atividades das partes, tornando-se uma espécie de “investigador civil” do caso em tela. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 
pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 
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de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, a documentação apresentada, especialmente o PPP, evidenciou que a autora esteve exposta a agentes 

químicos, de maneira peculiarmente nociva nos moldes da legislação previdenciária, no período de 01/03/2008 a 

11/05/2009. 

Para o período de 21/08/1996 a 31/01/1997 e 01/02/1997 a 28/02/2008, verifico que os documentos apresentados não se 

mostram suficientes para comprovarem a exposição do autor a qualquer agente nocivo. Aliás, mesmo instado a fazê-lo, 

o autor não trouxe nenhum documento (formulários SB-40, DSS-8030, PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário, etc.) 

a fim de comprovar que esteve exposto à agentes nocivos, de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação 

previdenciária em vigor na época. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período compreendido entre 01/03/2008 a 

11/05/2009. 
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2. Da aposentadoria especial 

Não faz jus a autora à aposentadoria especial, uma vez que os períodos efetivamente reconhecidos como laborados em 

caráter especial, conforme parecer da Contadoria deste Juizado (16 anos, 09 meses e 26 dias) é insuficiente para a 

conversão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição que a mesma recebe para o benefício nestes autos pretendido. 

3. Direito à conversão 

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.827/03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

4.Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que apenas reconheça e 

proceda à averbação do período laborado pelo autor entre 01/03/2008 a 11/05/2009, como exercido sob condições 

especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4) e proceda à conversão do período especial em 

atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, 

de 6.5.1999, acrescentando-o aos já reconhecidos em sede administrativa. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. 

Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0011342-80.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031813/2011 - ANTONINHO APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, 

SP224805 - THIAGO RINHEL ACHÊ, SP233482 - RODRIGO VITAL, SP282800 - DENISE ORTIZ DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTONINHO APARECIDO DE SOUZA ajuizou a presente ação ordinária em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do período de 25/04/2009 a 17/07/2009, trabalhado com registro 

em CTPS, bem como o caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 04/04/1983 a 21/09/1984, 23/01/1985 

a 05/08/1985, 02/12/1985 a 30/05/1998, 11/12/1998 a 07/04/1999 e 01/05/2003 a 17/07/2009, para conversão em tempo 

comum. Juntou documentos. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Preliminarmente, nota-se que o INSS, em sede administrativa, já reconheceu o período de 25/04/2009 a 17/07/2009, 

laborado com registro em CTPS, conforme se verifica à fl. 03 do laudo contábil. Por conseguinte, o autor não tem 

interesse em relação a esse período. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 
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comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  
Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
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Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, verifico que o autor esteve exposto ao agente físico ruído, de forma considerada especialmente 

nociva pela legislação previdenciária nos períodos compreendidos entre 23/01/1985 a 05/08/1985 (92,8 dB), 01/06/1988 

a 05/03/1997 (84 dB) e 18/11/2003 a 17/07/2009 (85,99 a 86,99 dB), conforme consta dos PPP's anexos aos autos. 

Para os períodos de 04/04/1983 a 21/09/1984, 02/12/1985 a 30/05/1998, 11/12/1998 a 07/04/1999 e 01/05/2003 a 

17/11/2003, a exposição do autor ao agente nocivo ruídos ora não atingiu o índice exigido pela legislação previdenciária 

da época do trabalho, ora não especifica a intensidade e aponta não aplicável. Quanto aos demais agentes indicados, 

verfico que a descrição do fator de risco é genérica e superficial, de modo que não é aplicável nos termos da legislação 

previdenciária. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 
Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos compreendidos entre 23/01/1985 a 
05/08/1985, 01/06/1988 a 05/03/1997 e 18/11/2003 a 17/07/2009. 

2. Direito à conversão 

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.827/03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Do direito à aposentadoria especial 

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 24 anos 02 meses e 26 dias de 

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 25 anos 02 meses e 08 dias de contribuição e, até a data do 

requerimento administrativo (17/07/2009), contava com 34 anos, 06 meses e 01 dias de contribuição e 47 anos de idade, 

portanto, idade insuficiente para o atendimento do  tempo de contribuição e cumprimento do pedágio previstos no art. 9º 
da Emenda 20/98. 

  

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que apenas reconheça e 

proceda à averbação dos períodos laborados pelo autor entre 23/01/1985 a 05/08/1985, 01/06/1988 a 05/03/1997 e 

18/11/2003 a 17/07/2009, como exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 

1.4) e proceda à conversão do período especial em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, para futura obtenção de benefício previdenciário junto 

à autarquia previdenciária. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. 

Sem custas ou honorários. 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0004956-63.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302028723/2011 - CRISTINA JUNQUEIRA FRANCO PIMENTA (ADV. SP161142 - CRISTINA JUNQUEIRA 

FRANCO PIMENTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). ANTE O 

EXPOSTO, em face das argumentações expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte 

autora, para o fim de DECLARAR INCIDENTALMENTE a INCONSTITUCIONALIDADE do disposto no art. 25 da 

Lei 8.212/91, com a redação dada pelo art. 6º da Lei 9.528/97, relativamente ao produtor/empregador rural, pessoa 

física, e o segurado especial, e, bem como, do art. 25 da Lei 8.870/94, relativo ao produtor/empregador rural, pessoa 

jurídica, ambas, até a entrada em vigor da Lei 10.256/01. DECLARO A INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-

TRIBUTÁRIA e, por conseqüência, a INEXIGIBILIDADE da contribuição denominada “FUNRURAL”, assentada na 

“receita bruta” da comercialização do produto, seja produtor rural, pessoal física ou segurado especial, seja 

produtor/empregador rural, pessoa jurídica, no período anterior a 09/10/01. 

Entretanto, como não se comprovou a retenção ou o recolhimento do “Funrural” naquele período, anterior a 09/10/01, 

como já exposto na fundamentação desta sentença, não há valores a serem restituídos ou compensados. 

Sem custas e honorários, a teor do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária ao JEF. 

0004232-59.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302028574/2011 - VALTER LOPES (ADV. SP093389 - AMAURI GRIFFO, SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação 

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em que a parte autora busca a condenação desta ao pagamento 

dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam a 

capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

A CEF depositou contestação em Secretaria, suscitando preliminares processuais de ausência de documentos essenciais 

à propositura da ação e de litisconsórcio passivo necessário com os antigos bancos depositários. Previamente ao mérito 

propriamente dito, alegou a ocorrência de prescrição. No mérito, teceu considerações sobre a evolução legislativa 

pertinente à causa e sustentou que, em caso de procedência do pedido autoral, não seria admissível a condenação ao 
pagamento de juros de mora e de honorários advocatícios. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil. 

I - Preliminares processuais 

1) Ausência de documentos: matéria de mérito e elemento de cumprimento de eventual sentença de procedência 

Rejeito a alegação de que o mérito não poderia ser conhecido ante a suposta ausência de documentos comprovando a 

opção pelo regime fundiário na época apropriada e demonstrando a titularidade ou valores de contas submetidas a tal 

regime. 

A demonstração de opção pelo regime é matéria de mérito na fase de conhecimento e nele será implementada a 

abordagem pertinente. 

A existência de extratos da conta fundiária, por sua vez, pode ser implementada na fase de cumprimento da sentença, 

que, em caso de procedência, fixará obrigação de fazer certa e determinada, ou seja, líquida. 

2) Legitimidade exclusiva da CEF para figurar no pólo passivo 

Rejeito, ainda, a alegação de que haveria a necessidade de litisconsórcio passivo com os antigos bancos depositários, 

porquanto para a presente causa somente a CEF está legitimada, conforme o enunciado Nº 249 DA SÚMULA DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo 

em que se discute correção monetária do FGTS.”) e precedente da mesma Corte que exclui a legitimidade dos antigos 

bancos depositários (Segunda Turma. REsp nº 327.859. DJ de 22.10.01, p. 314). 
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II - Da ausência de limite temporal para o exercício da opção 

O exercício da opção pelo regime fundiário poderia ser feito a qualquer tempo, porquanto a lei não fixou qualquer prazo 

para a implementação da medida. Ressalto que a aludida opção era direito potestativo, razão pela qual eventual prazo, 

se existente, seria de decadência, não se aplicando qualquer prazo geral, porquanto essa solução não é cabível na 

espécie, mas se encontra restrita à prescrição, que afeta pretensão decorrente de direito subjetivo. 

III - Prescrição trintenária. Aplicação parcial às eventualmente devidas prestações de trato sucessivo 

Destaco, em seguida, que a prescrição concernente à pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita ao 

prazo de trinta anos, conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável 

por analogia ao presente caso: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.” 

Em seguida, ressalto que a eventual aplicação dos juros progressivos gera reflexos na evolução das contas fundiárias, 

conforme os períodos fixados para o reajustamento e para a remuneração. Trata-se de obrigações sucessivas decorrentes 

de evento básico, de modo que a prescrição se aplica apenas parcialmente, suprimindo somente a pretensão relativa às 

parcelas devidas em data que exceder os trinta anos contados reversivamente desde a propositura da ação. 

IV - Mérito: direito à capitalização dos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo regime fundiário nos 

termos da Lei nº 5.107-66 e da Lei nº 5.958-73 

A evolução legislativa da matéria deu-se da seguinte forma: a Lei nº 5.107-66, que instituiu, em caráter formalmente 

facultativo, o regime do FGTS, preconizou a forma de remuneração das contas fundiárias. Nesse sentido, o art. 4º do 

diploma em comento previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante os dois primeiros anos, 4% do 

terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo primeiro ano de permanência do trabalhador 

na mesma empresa. O parágrafo único do artigo estipulou que, em caso de mudança de empresa, a capitalização seria 
pela taxa de 3%. 

Posteriormente, o art. 1º da Lei nº 5.705-71 modificou a redação do art. 4 º da Lei nº 5.107-66, que, com a alteração, 

passou a prever exclusivamente a remuneração de 3%, suprimindo assim a progressão originariamente prevista. 

Todavia, o art. 2º da referida Lei de 1971 preservou a progressão para os que já haviam ingressado no regime fundiário 

na data de sua publicação. 

Em seguida, a Lei nº 5.859-73, em seu art. 1º, caput e § 1º, permitiu, aos trabalhadores empregados na época de sua 

publicação, o exercício da opção pelo regime fundiário a partir de 1º de janeiro de 1967, assegurando a retroação 

também para os que tivessem realizado a opção em data posterior ao início da vigência de Lei nº 5.107-66. 

Em análise dessa evolução legislativa, o Superior Tribunal de Justiça editou o enunciado nº 154 de sua Súmula, cuja 

dicção é a seguinte: 

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei nº 5.107-66.” 

Friso que o referido enunciado deve ser corretamente interpretado. A primeira observação a ser feita é no sentido de que 

não deve haver aplicação indiscriminada de seu preceito, com preterição da evolução legislativa acima descrita. Sendo 

assim, não é qualquer opção retroativa que assegura o direito à progressão dos juros para a remuneração da conta 

fundiária, mas é necessária que a opção ocorra nos moldes da Lei nº 5.107-66 e da Lei nº 5.705-71. Vale dizer, em 

suma, que não basta o exercício da opção retroativa nos moldes da Lei nº 5-958-73, mas é também imprescindível que o 

trabalhador tenha ingressado no regime até a publicação da Lei nº 5.705-71 (22-09-1971), porquanto, conforme visto, o 

art. 1º do referido diploma determinou que a remuneração passaria a ser feita pela taxa de 3%. 

O diploma de 1973, por conseguinte, assegurou aos trabalhadores admitidos até a Lei de 1971 o direito de opção 

retroativa com os juros progressivos, podendo tal opção ser exercida a qualquer tempo. O trabalhador devia ainda 

permanecer na mesma empresa pelos prazos declinados pelo art. 4º da Lei nº 5.107-66, para obter, de acordo com o 

tempo de permanência, o direito à gradação prevista pelo dispositivo. 

Assinalo, ainda, que a majoração progressiva é assegurada a partir do início de contagem de cada período (p. ex.: o 

atendimento da permanência pelo terceiro ano deve ser considerado atendido no dia imediatamente seguinte ao 

transcurso dos dois primeiros anos, e não ao final do terceiro ano, e assim sucessivamente). 
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No presente caso, a parte autora demonstrou o atendimento dos requisitos legais, razão pela qual é de rigor reconhecer a 

procedência de seu pedido. 

V - Atualização dos atrasados: aplicação do enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça 

O reconhecimento do direito aos juros progressivos gera direito a atrasados que devem ser corrigidos monetariamente 

na forma da legislação relativa ao FGTS e, bem assim, com atenção ao enunciado acima referido, cujo teor é o seguinte: 

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para  fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

Ressalto que a aplicação do entendimento do enunciado deve ser implementado mesmo à míngua de requerimento 
expresso, porquanto se trata de mera atualização para a preservação do valor devido. Nesse sentido, cito precedente do 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. 

I - A questão dita controvertida é de solução já assentada nesta colenda Corte, que admite a inclusão de índice de 

correção monetária em sede de liquidação de sentença, visando à real atualização dos débitos judiciais, vedando a sua 

inclusão, apenas, após o trânsito em julgado da sentença homologatória dos cálculos. Precedentes: AGREsp nº 

361.493/RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 04/08/2003 e EAREsp nº 151.867/DF, Rel. Min. 

FRANCIULLI NETTO, DJ de 31/03/2003. 

II - A jurisprudência desta Corte assentou o entendimento de que é devida a inclusão dos expurgos inflacionários, 

mesmo que não haja pedido expresso na petição inicial, pois a atualização monetária visa recompor o valor real do 

crédito. Precedentes: REsp nº 573.699/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 20/09/2004 e REsp nº 203.019/SP, 

Rel. Min. FRANCIULLLI NETTO, DJ de 20/03/2000. 

III - Agravo regimental improvido.”(Primeira Turma. REsp nº 707.057. DJ de 6.6.05, p. 214) 

VI - Juros de mora: 0,5% a partir da citação 

Sobre as diferenças apuradas em decorrência da aplicação dos juros progressivos incidem juros de mora de 0,5% (meio 

por cento) ao mês a partir da citação, conforme a orientação do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

“Ementa: FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

- É devida a taxa progressiva de juros, na forma da Lei 5.107/66, aos optantes nos termos da Lei 5.958/73. (Súmula 

154/STJ) 

- Pacificou-se o entendimento desta Corte quanto à aplicação dos juros de mora, à base de 0,5% ao mês, na correção 

monetária dos depósitos fundiários. 

 - O tema atinente à prescrição do direito aos juros progressivos não foi prequestionada pelo acórdão recorrido. Súmulas 

282 e 356 do STF. 

 - Recurso especial conhecido, porém improvido.”(Segunda Turma. REsp nº 745.360. DJ de 8.8.05, p. 296) 

VII - Obrigação imposta à CEF 

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

A forma de efetivação do direito mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, 

no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, 

em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com 

que as lides similares serão resolvidas. 

VIII - Apresentação dos extratos das contas fundiárias pela CEF 

Tendo em vista o fato da CEF ser a “Gestora do FGTS”, cabendo-lhe, nessa qualidade, “centralizar os recursos, e emitir 

regularmente os extratos individuais correspondentes à conta vinculada”, conforme preceitua o art. 7º, inciso I, da Lei n. 
8.036/90, a possuir, inclusive, prerrogativas legais para tomar tais providências, mesmo que os dados sejam de períodos 

anteriores à vigência da referida lei; e, bem como, ser a parte autora hipossuficiente, a não ter condição de obter os 
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extratos bancários e muito menos de pagar por eles (o valor da obtenção dos extratos geralmente equivale ao valor do 

direito reconhecido), é de se compelir à CEF a adotar as providências necessárias junto às instituições financeiras para a 

apresentação dos extratos e a elaboração dos cálculos devidos. 

Aliás, esta questão já foi objeto de análise pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, na apreciação do Recurso 

Especial n. 844418, onde a Primeira Turma esclareceu que: “... 4. Sendo a CEF "agente operador" do FGTS e cabendo-

lhe, nessa qualidade, "centralizar os recursos, e emitir regularmente os extratos individuais correspondentes à conta 

vinculada" (art. 7º, I, Lei nº 8.036/90), não há razão para impor à parte autora, o ônus de apresentar tais documentos, 

quando imprescindíveis ao julgamento da causa. 5. Desde longa data, assentou-se nesta Corte o entendimento no 

sentido de que não se pode impor aos correntistas, titulares das contas vinculadas do FGTS, a apresentação de 

documentos dos quais não dispõem, obstaculizando assim a efetividade da prestação jurisdicional, quando a própria 

CEF detém prerrogativas legais para tomar tais providências, mesmo que os dados sejam de períodos anteriores à 

vigência da Lei nº 8.036/90...”. (DJ 07.11.2006, pág. 266). 

É de se dizer que caso assim não se proceda, não haverá qualquer possibilidade de satisfação plena do direito da parte 

autora, que ora se reconhece. 

IX - Dispositivo 

Ante o exposto, declaro a PROCEDÊNCIA PARCIAL do pedido, para reconhecer o direito da parte autora à 

remuneração de sua conta de FGTS mediante a progressão prevista pela redação originária do art. 4º da Lei nº 5.107-66, 

conforme o tempo de permanência na mesma empresa demonstrado pelos documentos que acompanham a inicial, e 

para determinar à CEF que proceda à revisão nos termos do mencionado dispositivo legal e à apuração dos atrasados 

devidos, com atualização nos termos da legislação fundiária, sem prejuízo da aplicação dos índices fixados no 

enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar 

da citação, observada a prescrição trintenária, na forma expressa na fundamentação. 

Outrossim, determino à CEF que, após o trânsito em julgado da presente sentença, providencie junto às Instituições 

Financeiras os extratos necessários da parte autora para a elaboração dos cálculos e, bem como, os faça, tudo dentro do 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob as penas da lei. 

0000749-21.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302028564/2011 - LUIZ CARLOS POZZA (ADV. SP235304 - DENISE ELENA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que à parte autora, abaixo qualificada, 

visa, em síntese, à atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários 

expurgados relativos aos períodos mencionados na inicial. Juntaram-se documentos. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais pede o 

acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventadas na inicial, e sustentou que devem ser 

reconhecidos somente os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula n. 252, do STJ. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil. 

I - Preliminares processuais 

1) Legitimidade exclusiva da CEF para figurar no pólo passivo 

Rejeito, ainda, a alegação de que haveria a necessidade de litisconsórcio passivo com os antigos bancos depositários, 

porquanto para a presente causa somente a CEF está legitimada, conforme o enunciado nº 249 da Súmula do Superior 

Tribunal de Justiça (“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute 

correção monetária do FGTS.”) e precedente da mesma Corte que exclui a legitimidade dos antigos bancos depositários 

(Segunda Turma. REsp nº 327.859. DJ de 22.10.01, p. 314). 

3) Da competência do Juizado Especial Federal para o julgamento da demanda 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 
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documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

4) Da necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta 

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 

de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

5) Da inépcia da inicial 

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

6) Da antecipação da tutela 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

II - Prescrição trintenária. Aplicação parcial às eventualmente devidas prestações de trato sucessivo 

Destaco, em seguida, que a prescrição concernente à pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita ao 

prazo de trinta anos, conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável 
por analogia ao presente caso: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.” 

Em seguida, ressalto que a eventual aplicação dos juros progressivos gera reflexos na evolução das contas fundiárias, 

conforme os períodos fixados para o reajustamento e para a remuneração. Trata-se de obrigações sucessivas decorrentes 

de evento básico, de modo que a prescrição se aplica apenas parcialmente, suprimindo somente a pretensão relativa às 

parcelas devidas em data que exceder os trinta anos contados reversivamente desde a propositura da ação. 

 

III - DO MÉRITO. DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão do 
Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem 

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 
princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor II.” (RE 

n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 
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A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 265.556/AL, 

seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à correção somente 

dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa Corte para os 

outros meses, que correspondem aos índices oficialmente aplicados, não gerando direito a diferenças. 

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252: “Os saldos das contas do 

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF 

(RE 226.855-7-RS)”. 

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos 

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em abril 

de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de ações 

é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em face desse 

posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, necessariamente, 

compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo esse trajeto e tempo 

despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 

No caso dos autos, o pedido cinge-se a estes dois índices, de forma que, quanto a este pedido, a procedência total da 

ação se impõe. 

IV - Atualização dos atrasados: aplicação do enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

O reconhecimento do direito aos juros progressivos gera direito a atrasados que devem ser corrigidos monetariamente 

na forma da legislação relativa ao FGTS e, bem assim, com atenção ao enunciado acima referido, cujo teor é o seguinte: 

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para  fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

Ressalto que a aplicação do entendimento do enunciado deve ser implementado mesmo à míngua de requerimento 

expresso, porquanto se trata de mera atualização para a preservação do valor devido. Nesse sentido, cito precedente do 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. 

I - A questão dita controvertida é de solução já assentada nesta colenda Corte, que admite a inclusão de índice de 

correção monetária em sede de liqüidação de sentença, visando à real atualização dos débitos judiciais, vedando a sua 

inclusão, apenas, após o trânsito em julgado da sentença homologatória dos cálculos. Precedentes: AGREsp nº 
361.493/RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 04/08/2003 e EAREsp nº 151.867/DF, Rel. Min. 

FRANCIULLI NETTO, DJ de 31/03/2003. 

II - A jurisprudência desta Corte assentou o entendimento de que é devida a inclusão dos expurgos inflacionários, 

mesmo que não haja pedido expresso na petição inicial, pois a atualização monetária visa recompor o valor real do 

crédito. Precedentes: REsp nº 573.699/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 20/09/2004 e REsp nº 203.019/SP, 

Rel. Min. FRANCIULLLI NETTO, DJ de 20/03/2000. 

III - Agravo regimental improvido.”(Primeira Turma. REsp nº 707.057. DJ de 6.6.05, p. 214) 

V - Juros de mora: 0,5% a partir da citação 

Sobre as diferenças apuradas em decorrência da aplicação dos juros progressivos incidem juros de mora de 0,5% (meio 

por cento) ao mês a partir da citação, conforme a orientação do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

“Ementa: FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 
PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

- É devida a taxa progressiva de juros, na forma da Lei 5.107/66, aos optantes nos termos da Lei 5.958/73. (Súmula 
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154/STJ) 

- Pacificou-se o entendimento desta Corte quanto à aplicação dos juros de mora, à base de 0,5% ao mês, na correção 

monetária dos depósitos fundiários. 

 - O tema atinente à prescrição do direito aos juros progressivos não foi prequestionada pelo acórdão recorrido. Súmulas 

282 e 356 do STF. 

 - Recurso especial conhecido, porém improvido.”(Segunda Turma. REsp nº 745.360. DJ de 8.8.05, p. 296) 

VI - Obrigação imposta à CEF 

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

A forma de efetivação do direito mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, 

no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, 

em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com 
que as lides similares serão resolvidas. 

VII - DISPOSITIVO 

Ante o exposto, declaro a PROCEDÊNCIA PARCIAL do pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

promover, no saldo da conta vinculada do autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do FGTS, 

em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os 

índices ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) monetariamente 

corrigidos com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora, observadas as 

determinações acima. 

0001239-43.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030400/2011 - FELICIO BOMBONATO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a corrigir a renda mensal 

inicial do benefício previdenciário da parte autora NB 41 / 070.185.465-0 por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre 

os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 
(INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, evoluindo-se a renda, de modo que a renda mensal atualizada corresponda 

a R$ 1.590,11 (UM MIL QUINHENTOS E NOVENTA  REAIS  E ONZE CENTAVOS) ,  para o mês de julho de 

2011. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos atrasados no montante de R$ 10.871,97 (DEZ MIL OITOCENTOS E 

SETENTA E UM REAIS  E NOVENTA E SETE CENTAVOS)  atualizados até o mês de julho de 2011, diferenças 

estas corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição quinquenal, com acréscimo de juros de 12% ao ano, a contar 

da citação. 

Sem custas e honorários advocatícios, ficando deferida a justiça gratuita à parte autora. 

Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se ao INSS para solicitar a implantação da nova renda, bem como expeça-

se requisição de pequeno valor (RPV). 

0004042-96.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031477/2011 - JOSE ROBERTO RINGER (ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA, SP249455 - JOSIANE 

ESTEVES MEDINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Trata-se de ação 
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ajuizada por JOSE ROBERTO RINGER em face da UNIÃO FEDERAL (PFN). Pleiteia a declaração de que a 

incidência de imposto de renda sobre o valor dos benefícios atrasados recebidos em uma única parcela deve ser apurada 

mensalmente, observando-se as competências para pagamento de benefício, condenando-se a ré à restituição dos 

valores pagos indevidamente. 

Sustenta o autor que recebeu de forma acumulada proventos de benefício previdenciário, concedido mediante ação 

judicial, tendo sofrido a incidência de IR. 

Aduz que tal incidência é ilegal, pois se os proventos de aposentadoria fossem pagos corretamente pela autarquia 

previdenciária à época, estariam alcançados pela isenção, já que não atingiria o limite tributável pelo imposto de renda. 

Por tais razões, requer a restituição do valor pago indevidamente. 

A UNIÃO FEDERAL (PFN) apresentou contestação, defendendo a legalidade da exação e, em consequência, a 

improcedência do pedido. 

É o breve relatório. DECIDO. 

O pedido do autor é de ser julgado procedente em parte, pelas razões que passo a expor: 

A parte autora discute a incidência de imposto sobre o valor recebido a título de atrasados na ação n. 199961020012491 

que moveu contra o INSS e lhe foi favorável. 

Não obstante o art. 12, da Lei n. 7.713/88 preconize que “no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto 

incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação 

judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive dos advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem 

indenização” e o art. 56, do Decreto 3.000/99, “no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, i imposto incidirá 

no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e atualização monetária (lei 7.713, art. 12)”, 

reputo que a incidência de imposto de renda sobre benefícios previdenciários pagos a título de atrasados, de uma vez só, 
não é devida, desde que o valor devidamente corrigido, mensalmente, não supere o limite estabelecido para isenção. 

Com efeito, a lei dispõe que incide o imposto de renda sobre “renda e proventos de qualquer natureza”, a teor do 

disposto no art. 43, II, do CTN. Entretanto, é indispensável sopesar se, à época das devidas correções, ou seja, desde 

quando a aposentadoria do autor passou a ser corrigida, se o valor mensal superou o limite estabelecido para a 

incidência do imposto de renda, o que in casu, não ocorreu. 

Conforme se observa do parecer e cálculos realizados pela Contadoria Judicial no processo n. 199961020012491, as 

diferenças reconhecidas e pagas nos autos da ação judicial reportam-se a períodos durante os quais o valor da renda do 

benefício, considerados mês a mês, não estava sujeito à incidência do imposto de renda, ou estava sujeito à incidência 

do imposto de renda à alíquota de 15%, nos termos da legislação tributária vigente à época. 

A jurisprudência pátria firmou-se no sentido de que não incide o tributo sobre os valores pagos acumuladamente, mas 

sim observando as alíquotas e faixas de incidência, prevista na legislação tributária vigente à época, em cada parcela 

mensal. Vejamos: 

“PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE 

RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 

DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA - NÃO-

INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO - SÚMULA 83/STJ. 

1. A eventual nulidade da decisão monocrática, calcada no artigo 557 do CPC, fica superada com a reapreciação do 

recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo regimental, como bem analisado no REsp 824.406/RS de Relatoria do 

Min. Teori Albino Zavascki, em 18.5.2006. 

2. É pacífico o entendimento de que a nulidade da execução pode ser apontada nos autos da execução pela via da 

exceção de pré-executividade, desde não seja necessária dilação probatória, como na hipótese dos autos. 

3. Ainda que este Tribunal tenha assentado o entendimento de que o artigo 46 da Lei n. 8.541/92 do referido dispositivo 

é auto-aplicável, merece prevalecer o entendimento segundo o qual, o pagamento decorrente de ato ilegal da 

Administração não pode constituir fato gerador de tributo, uma vez que inadmissível o Fisco aproveitar-se da própria 

torpeza em detrimento do segurado social. 

4. A hipótese in foco versa sobre proventos de aposentadoria, recebidos incorretamente, e não de rendimentos 

acumulados; por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário.  
5. A Primeira Turma desta Corte Especial de Justiça analisou questão idêntica à dos autos, quando da apreciação do 
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REsp 617.081/PR, da relatoria do Min. Luiz Fux. Na oportunidade, firmou-se o entendimento no sentido de que o 

Direito Tributário admite na 

aplicação da lei o recurso à eqüidade, que é a justiça no caso concreto. 

Agravo regimental improvido.” 

(STJ - AGRESP - 988863Processo: 200702209814 UF: SC Órgão Julgador: 2ª Turma - Data da decisão: 11/12/2007 

Documento: STJ000313293) 

“TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO 

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA - NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 

deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

2. Insurge-se a FAZENDA NACIONAL contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de 

forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício. 

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do 

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o quantum 

total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da autarquia. 
4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a 

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade 

contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, sendo descabido 

"puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada por mora da 

Autarquia Previdenciária. 

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ 29.5.2006. 

Recurso especial improvido.” 

(STJ - RESP 897314 - Processo: 200602347542 UF: PR Órgão Julgador: 2ª TURMA - Data da decisão: 13/02/2007 

Documento: STJ000286775)) 

“TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 

FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE.  

1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR 

(Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte 

exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto. Precedentes: REsp 
617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp 719.774/SC, 1ª T, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.04.2005. 

2. Recurso especial a que se nega provimento.” 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 901945 - Processo 200602472789 - UF SP - Órgão Julgador: 1ª Turma - DJ 

DATA:16/08/2007 PG:00300) 

Dessa forma, concluo pela não incidência do IR sobre o valor total dos atrasados recebidos pelo autor, mas sim das 

parcelas mensais, de acordo com as alíquotas e faixas de incidência, previstas na legislação tributária, sobretudo da 

faixa de isenção. 

Quanto à incidência dos juros de mora, sabe-se que os juros são tidos como acessórios do principal e, por isso, possuem 

a mesma natureza jurídica que este. Depreende-se da inicial que os juros moratórios decorrem da atualização monetária 

do reconhecimento à concessão de benefício previdenciário, que tem natureza remuneratória, razão pela qual, enquadra-

se no conceito de renda, fato gerador, previsto no art. 43, I, do CTN. 

Nesse sentido, firmou-se a jurisprudência pátria. Vejamos: 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. IMPOSTO DE RENDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.  

1. "Os juros de mora possuem caráter acessório e seguem a mesma sorte da importância principal, de forma que, se o 

valor principal é situado na hipótese da não incidência do tributo, caracterizada estará a natureza igualmente 

indenizatória dos juros" (REsp 985.196/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 19.12.07). 2. A falta de 

prequestionamento e a necessidade de reexame fático-probatório impedem o acesso à instância especial da tese 

desenvolvida pela recorrente quanto à natureza remuneratória das verbas recebidas pelo particular. Aplicação das 

Súmulas 7 e 211/STJ. 3. Não se conhece de recurso especial na hipótese em que a parte apresenta petição de difícil 

compreensão, sem combater de forma clara e pontual a fundamentação adotada pela Corte de origem. Incidência da 

Súmula 284/STF. 4. Agravo regimental não provido.” 

(STJ - AgREsp 1037277 - 2ª Turma - DJE DATA:28/05/2008) 
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Neste diapasão, é certo o caráter remuneratório tanto dos juros moratórios, quanto da correção monetária, que se 

sujeitam ao conceito de “renda e proventos de qualquer natureza”, a teor do disposto no art. 43 do CTN, sob a ótica da 

incidência do Imposto de Renda. O recebimento de verbas remuneratórias implica na realização da hipótese de 

incidência tributária (fato gerador) de aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica, enquadrável no conceito de 

renda (art. 43, inc. I). Com isso, o fato da parte autora receber tais verbas ocasiona a realização de um fato imponível, a 

dar azo à incidência do tipo tributário (hipótese de incidência tributária). Isto considerado, tem-se caso típico de 

incidência do imposto previsto no art. 43 do CTN, tendo em vista que a verba em comento insere-se ao conceito de 

aquisição de disponibilidade econômica. 

Diante de tais fundamentos, concluo que a incidência de imposto de renda sobre os juros moratórios concernentes às 

diferenças decorrentes da concessão benefício previdenciário e reflexos é devida e legal, observada, à toda evidência, as 

faixas de isenção em cada competência mensal. 

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

constante da inicial, apenas para declarar o direito do autor à apuração do imposto de renda, de forma mensal, sobre 

cada parcela referente aos proventos de aposentadoria, bem como para determinar à requerida que RESTITUA ao autor 
a importância recolhida indevidamente, corrigida pela taxa Selic, desde o momento da retenção ao do efetivo 

pagamento. 

Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar o cálculo 

da condenação para posterior expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV) ou Precatório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0000093-64.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030887/2011 - ELZA APARECIDA PADOVANI DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 
ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação visando a averbação de tempo rural cumulada com concessão 

de Aposentadoria por Idade Rural em favor de ELZA APARECIDA PADOVANI DA SILVA. Alega a parte autora que 

desempenhou atividade rural pelo período suficiente, possuindo assim o período de carência exigido pelo art. 142 da Lei 

nº 8.213-91, e que atende o requisito etário pertinente ao benefício. 

Citado, o INSS não apresentou contestação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

1 - Dos requisitos legais específicos 

Os requisitos legais específicos da aposentadoria por idade são previstos pelo art. 48 da Lei nº 8.213-91, cujo teor atual 

é o seguinte: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.  

  

§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.” 

2 - Do atendimento do requisito etário 
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Quanto ao primeiro requisito, comprovou a parte autora que em 25 de agosto de 1947, completou a idade suficiente para 

obtenção do referido benefício, na forma do disposto pelo art. 48, §1º da Lei nº 8.213-91. 

3 - Da carência no caso dos autos 

A carência exigida, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei 8.213/91, é de 180 contribuições para a concessão da 

aposentadoria por idade. A regra de transição contida no art. 142 do mesmo diploma excepciona esse período de 

carência, que varia de 60 meses de contribuição até os 180 meses mencionados anteriormente, tendo-se em conta 

sempre o ano de implementação das condições. 

A segurada, uma vez demonstrado nos autos através da audiência, filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social 

antes da publicação da Lei 8213/91, fazendo, assim, jus à aplicação da regra de transição. 

  

Isto porque quando a norma contida no art. 142 determina “para o segurado inscrito”, pela interpretação sistemática do 

dispositivo, deve ser entendida como “para o segurado filiado”, visto que não é a inscrição, ato formal, e sim a filiação 
que confere ao segurado os direitos decorrentes da relação jurídica de previdência social (cf. Daniel Machado da Rocha, 

Direito Previdenciário: aspectos materiais, processuais e penais/Ana Maria Wickert Theisen...[et al.]; Vladimir Passos 

de Freitas (coord.). - 2.ed; atual.- Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999, p. 66). 

Sobre o assunto, trago as seguintes jurisprudências do STJ e da TNU: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA CARÊNCIA. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

2. A Lei Previdenciária exige, ainda, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador urbano, 

um mínimo de 180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos novos filiados, ou 

contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente aos segurados já inscritos 

na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991. 
3. A regra de transição, prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, aplica-se à autora, ficando sujeita ao cumprimento de 

120 contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário deu-se em 2001, ano 

em que implementou as condições necessárias. 

4. Contando a segurada com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por idade. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200601604529, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, 10/09/2007) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. MARCO TEMPORAL DA APURAÇÃO DA CARÊNCIA. 

DATA EM QUE FOI IMPLEMENTADA A IDADE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO POSTERIOR. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. Não é possível que, para fins de apuração das contribuições, a serem considerados como carência, a data a ser tomada 

como marco seja a data em que a pessoa formulou o requerimento administrativo, sob pena de flagrante afronta ao 

princípio da isonomia. Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, duas pessoas que, embora tenham a mesma idade 

e o mesmo tempo de contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de 

discriminação cujo único fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o decurso de prazo 
decorrido entre os requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação 

válido, por estar em desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a 

discriminação perpetrada e nele fundada. 

2. Se a aposentadoria por idade visa a resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 

3. Incidente de uniformização provido, para uniformizar o entendimento de que o marco temporal a ser considerado, 

para fins de apuração da carência mínima, na concessão da aposentadoria por idade rural, seja a data do implemento do 

requisito idade, aplicando-se a carência referente à data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 

da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que o requerimento administrativo seja formulado posteriormente. 

Por conseqüência, reconheço, no caso, o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por idade, determinando o 
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retorno dos autos ao Juízo de 1º grau para apuração do montante devido, com atrasados devidos a partir do 

requerimento administrativo, incidindo juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária, nos termos 

da Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

(PEDILEF 200572950170414, JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 13/10/2009). 

Fixadas essas premissas a requerente pretende demonstrar que, trabalhou como rurícola, sem registro em CTPS, nos 

períodos de 1959 a 1962 1963 a 1973 e 1974 a 1999. Tal assertiva é embasada pelos documentos acostados aos autos, 

quais sejam: 

Certidão de casamento da autora, datado de 1963, qualificando seu marido como lavrador; 

Certidões de Nascimento dos filhos da autora, datadas de 1966, 1969, 1970 e 1973, qualificando seu esposo como 

lavrador. 

Com efeito, os referidos documentos que instruem a petição inicial têm o condão de firmarem-se como início de prova 
material, exigida legalmente, trazendo elementos indiciários de que a parte autora realmente foi trabalhadora rural. 

No caso dos autos, a prova testemunhal colhida em audiência comprova o labor rural referente ao período de 1963 a 

1973, conforme corroborado pelo início de prova material. 

Assim, reconheço que a parte autora laborou na lide rural no período de 01/01/1963 a 30/12/1973. 

 4 - Do período de atividade rural imediatamente anterior ao requerimento do benefício 

Dispõe o art. 143 da Lei 8.213/91: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 
um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Assim, a legislação previdenciária impõe como requisito à concessão da aposentadoria por idade rural a comprovação 

do exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Todavia, recente precedente do Superior Tribunal de Justiça da lavra do Ministro Felix Fischer (REsp 1115892/SP, 

Recurso Especial 2009/0005276-5, Ministro Felix Fischer, T5 - Quinta Turma, data do julgamento 13/08/2009, data da 

publicação 14/09/2009) abrandou este entendimento ao restringir a necessidade de comprovação da atividade rural 

apenas no período imediatamente anterior ao mês em que o segurado cumprir o requisito idade. Isto porque, entende o 

ilustre Ministro, posicionamento do qual coaduno integralmente, que não se deve exigir do segurado rural que continue 

a trabalhar na lavoura até as vésperas do requerimento do benefício de aposentadoria por idade quando ele já tiver 

completado a idade necessária e o número de meses idêntico à carência exigida. 

Por outro lado, em que pese a inexistência de parâmetros seguros para a interpretação da expressão "imediatamente 

anterior" constante no art. 143 da Lei 8.213/91, atentando-se ao princípio da razoabilidade, considero que a requerente 

da aposentadoria por idade rural, para fazer jus ao benefício, não poderá ter deixado de exercer a atividade rural por 

mais de 5 anos anteriores à data da implementação do requisito idade. 

Portanto, por ter implementado o requisito idade em 2002, a parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por 

idade rural previsto no art. 143 da Lei 8.213/91 uma vez que deveria ter comprovado o exercício de atividade rural no 

mínimo até o ano de 1997, sendo que a presente ação comprovou exercício de atividade rural até o ano de 1973. 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para reconhecer o exercício de atividade rural realizada pela parte autora durante o período de 
01/01/1963 a 30/12/1973 e para determinar ao INSS apenas proceda a sua averbação junto ao Regime Geral de 

Previdência Social. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0005734-67.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031911/2011 - ANTONIO MARIA CAIXETA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, formulado por ANTONIO MARIA 

CAIXETA em face do INSS. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento dos períodos de 03/10/1985 a 03/08/1989, 18/11/1992 a 

01/12/1992, 23/02/1999 a 13/05/1999, 14/05/1999 a 08/04/2003 e 02/04/2003 a 17/11/2003, trabalhados em atividades 
comuns com registro em CTPS, bem como o caráter especial das atividades exercidas em 07/07/1981 a 27/09/1985, 

04/08/1989 a 31/07/1990, 01/08/1990 a 28/02/1991, 01/03/1991 a 31/08/1992, 17/12/1992 a 31/12/1993, 01/01/1994 a 

31/05/1994, 01/06/1994 a 31/01/1995, 01/02/1995 a 30/04/1995, 01/05/1995 a 31/08/1997, 01/09/1997 a 13/10/1998 e 

17/11/2003  a 14/10/2009, para conversão em tempo comum. Juntou documentos. 

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Preliminarmente, nota-se que o INSS, em sede administrativa, já reconheceu os períodos de 03/10/1985 a 03/08/1989, 

18/11/1992 a 01/12/1992, 23/02/1999 a 13/05/1999, 14/05/1999 a 08/04/2003 e 02/04/2003 a 17/11/2003, laborados 

com registro em CTPS, bem como os períodos de caráter especial compreendidos entre 07/07/1981 a 27/09/1985, 

04/08/1989 a 31/07/1990, 01/08/1990 a 28/02/1991 e 01/03/1991 a 31/08/1992, conforme se verifica à fl. 02 do laudo 

contábil. Por conseguinte, o autor não tem interesse em relação a esses períodos. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 
diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 
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Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 
excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 
profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, a documentação apresentada, PPPs, evidenciou que o autor esteve exposto a ruídos de maneira 

peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária, nos períodos compreendidos entre 17/12/1992 a 

31/12/1993, 01/01/1994 a 31/05/1994, 01/06/1994 a 31/01/1995 (84,8 dB), 01/02/1995 a 30/04/1995, 01/05/1995 a 

31/08/1997, 01/09/1997 a 13/10/1998 (93,3 dB) e 19/11/2003 a 25/08/2008 (88,3 dB). 

Já para o período posterior a 25/08//2008 a 14/10/2009, a intensidade de ruído aferida não permite reconhecer a 

especialidade da atividade exercida, nos termos da argumentação supra. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 265/603 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 17/12/1992 a 31/12/1993, 

01/01/1994 a 31/05/1994, 01/06/1994 a 31/01/1995, 01/02/1995 a 30/04/1995, 01/05/1995 a 31/08/1997, 01/09/1997 a 

13/10/1998 e 19/11/2003 a 25/08/2008. 

2. Direito à conversão 

Faz jus o autor, portanto, à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 
4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição 

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 22 anos, 03 meses e 02 dias de 

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 23 anos e 08 dias de contribuição e até a data do requerimento 

administrativo (14/10/2009), contava 34 anos 09 meses e 21 dias de contribuição e 47 anos de idade, portanto, idade 

insuficiente para a obtenção do benefício almejado. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça e 
proceda à averbação dos períodos de 17/12/1992 a 31/12/1993, 01/01/1994 a 31/05/1994, 01/06/1994 a 31/01/1995, 

01/02/1995 a 30/04/1995, 01/05/1995 a 31/08/1997, 01/09/1997 a 13/10/1998 e 19/11/2003 a 25/08/2008, como 

exercidos sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) proceda à conversão 

dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça os referidos períodos aos já reconhecidos em sede 

administrativa para futura obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0003127-18.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302031800/2011 - BENEDITO DONIZETI BONECO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

BENEDITO DONIZETI BONECO ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento dos períodos de 01/07/1989 a 31/05/1992, 01/06/1992 a 

05/12/1992, 04/05/1993 a 05/08/1994, 18/08/1978 a 04/04/1983, 15/05/1984 a 16/01/1986 e 16/01/1986 a 07/10/1987, 

trabalhados com registro em CTPS, bem como o caráter especial das atividades exercidas em 15/10/1987 a 30/06/1989, 

06/08/1994 a 08/07/1997, 04/02/1998 a 17/11/2003 e 08/11/2003 a 01/02/2008, para conversão em tempo comum. 

Juntou documentos. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Preliminarmente, nota-se que o INSS, em sede administrativa, já reconheceu os períodos de 01/07/1989 a 31/05/1992, 

01/06/1992 a 05/12/1992, 04/05/1993 a 05/08/1994, 18/08/1978 a 04/04/1983, 15/05/1984 a 16/01/1986 e 16/01/1986 a 
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07/10/1987, laborados com registro em CTPS, conforme se verifica à fl. 03 do laudo contábil. Por conseguinte, o autor 

não tem interesse em relação a esses períodos. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 
menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 
3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 
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PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 
intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, verifico que o autor esteve exposto ao agente físico ruído, de forma considerada especialmente 

nociva pela legislação previdenciária nos períodos compreendidos entre 15/10/1987 a 30/06/1989 (92 dB) e 18/11/2003 

a 01/02/2008 (89 dB), conforme consta dos PPP's anexos aos autos. 

Para o período de 06/08/1994 a 08/07/1997, observo que o autor esteve exposto a agentes químicos, derivados de 

hidrocarbonetos, tais como, óleo, querosene, gasolina e thinner, de forma considerada especialmente nociva pela 

legislação previdenciária, conforme consta do formulário DSS 8030 que acompanha a peça inicial. 

Já para o período de 04/02/1998 a 17/11/2003, a exposição do autor ao agente nocivo ruídos não atingiu o índice 

exigido pela legislação previdenciária da época do trabalho e, quanto aos demais agentes indicados, verfico que a 

descrição do fator de risco é genérica e superficial, de modo que não é aplicável aos termos da legislação previdenciária. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos compreendidos entre 15/10/1987 a 

30/06/1989, 06/08/1994 a 08/07/1997 e 18/11/2003 a 01/02/2008. 

2. Direito à conversão 

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.827/03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Do direito à aposentadoria especial 

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 20 anos e 27 dias de 

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 21 anos e 09 dias de contribuição e, até a data do requerimento 
administrativo (02/06/2008), contava com 30 anos, 10 meses e 17 dias de contribuição, portanto, tempo de serviço 

insuficiente para o atendimento do  tempo de contribuição e cumprimento do pedágio previstos no art. 9º da Emenda 

20/98. 
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4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que apenas reconheça e 

proceda à averbação dos períodos laborados pelo autor entre 15/10/1987 a 30/06/1989, 06/08/1994 a 08/07/1997 e 

18/11/2003 a 01/02/2008, como exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 

1.4) e proceda à conversão do período especial em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, para futura obtenção de benefício previdenciário junto 

à autarquia previdenciária. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. 

Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0004132-07.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031472/2011 - JOSE ANTONIO SPILA (ADV. SP292803 - LIVIA SANTOS ROSA, SP174866 - FÁBIO LUÍS 

MARCONDES MASCARENHAS, SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Trata-se de ação ajuizada por JOSE ANTONIO SPILA em face da 

UNIÃO FEDERAL (PFN). Pleiteia a declaração de que a incidência de imposto de renda sobre o valor dos benefícios 

atrasados recebidos em uma única parcela deve ser apurada mensalmente, observando-se as competências para 

pagamento de benefício, condenando-se a ré à restituição dos valores pagos indevidamente. 

Sustenta o autor que recebeu de forma acumulada proventos de benefício previdenciário, concedido mediante ação 

judicial, tendo sofrido a incidência de IR. 

Aduz que tal incidência é ilegal, pois se os proventos de aposentadoria fossem pagos corretamente pela autarquia 

previdenciária à época, estariam alcançados pela isenção, já que não atingiria o limite tributável pelo imposto de renda. 

Por tais razões, requer a restituição do valor pago indevidamente. 

A UNIÃO FEDERAL (PFN) apresentou contestação, defendendo a legalidade da exação e, em consequência, a 

improcedência do pedido. 

É o breve relatório. DECIDO. 

O pedido do autor é de ser julgado procedente em parte, pelas razões que passo a expor: 

A parte autora discute a incidência de imposto sobre o valor recebido a título de atrasados na ação n. 
2002.61.02.001411-7 que moveu contra o INSS e lhe foi favorável. 

Não obstante o art. 12, da Lei n. 7.713/88 preconize que “no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto 

incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação 

judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive dos advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem 

indenização” e o art. 56, do Decreto 3.000/99, “no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, i imposto incidirá 

no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e atualização monetária (lei 7.713, art. 12)”, 

reputo que a incidência de imposto de renda sobre benefícios previdenciários pagos a título de atrasados, de uma vez só, 

não é devida, desde que o valor devidamente corrigido, mensalmente, não supere o limite estabelecido para isenção. 

Com efeito, a lei dispõe que incide o imposto de renda sobre “renda e proventos de qualquer natureza”, a teor do 

disposto no art. 43, II, do CTN. Entretanto, é indispensável sopesar se, à época das devidas correções, ou seja, desde 

quando a aposentadoria do autor passou a ser corrigida, se o valor mensal superou o limite estabelecido para a 

incidência do imposto de renda, o que in casu, não ocorreu. 

Conforme se observa do parecer e cálculos realizados pela Contadoria Judicial no processo n. 200261020014117, as 

diferenças reconhecidas e pagas nos autos da ação judicial reportam-se a períodos durante os quais o valor da renda do 

benefício, considerados mês a mês, não estava sujeito à incidência do imposto de renda, ou estava sujeito à incidência 

do imposto de renda à alíquota de 15%, nos termos da legislação tributária vigente à época. 
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A jurisprudência pátria firmou-se no sentido de que não incide o tributo sobre os valores pagos acumuladamente, mas 

sim observando as alíquotas e faixas de incidência, prevista na legislação tributária vigente à época, em cada parcela 

mensal. Vejamos: 

“PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE 

RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 

DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA - NÃO-

INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO - SÚMULA 83/STJ. 

1. A eventual nulidade da decisão monocrática, calcada no artigo 557 do CPC, fica superada com a reapreciação do 

recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo regimental, como bem analisado no REsp 824.406/RS de Relatoria do 

Min. Teori Albino Zavascki, em 18.5.2006. 

2. É pacífico o entendimento de que a nulidade da execução pode ser apontada nos autos da execução pela via da 

exceção de pré-executividade, desde não seja necessária dilação probatória, como na hipótese dos autos. 

3. Ainda que este Tribunal tenha assentado o entendimento de que o artigo 46 da Lei n. 8.541/92 do referido dispositivo 

é auto-aplicável, merece prevalecer o entendimento segundo o qual, o pagamento decorrente de ato ilegal da 

Administração não pode constituir fato gerador de tributo, uma vez que inadmissível o Fisco aproveitar-se da própria 

torpeza em detrimento do segurado social. 
4. A hipótese in foco versa sobre proventos de aposentadoria, recebidos incorretamente, e não de rendimentos 

acumulados; por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário.  

5. A Primeira Turma desta Corte Especial de Justiça analisou questão idêntica à dos autos, quando da apreciação do 

REsp 617.081/PR, da relatoria do Min. Luiz Fux. Na oportunidade, firmou-se o entendimento no sentido de que o 

Direito Tributário admite na 

aplicação da lei o recurso à eqüidade, que é a justiça no caso concreto. 

Agravo regimental improvido.” 

(STJ - AGRESP - 988863Processo: 200702209814 UF: SC Órgão Julgador: 2ª Turma - Data da decisão: 11/12/2007 

Documento: STJ000313293) 

“TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO 

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA - NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 

deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

2. Insurge-se a FAZENDA NACIONAL contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de 
forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício. 

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do 

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o quantum 

total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da autarquia. 

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a 

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade 

contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, sendo descabido 

"puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada por mora da 

Autarquia Previdenciária. 

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ 29.5.2006. 

Recurso especial improvido.” 

(STJ - RESP 897314 - Processo: 200602347542 UF: PR Órgão Julgador: 2ª TURMA - Data da decisão: 13/02/2007 

Documento: STJ000286775)) 

“TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 

FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE.  
1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR 

(Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte 

exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto. Precedentes: REsp 

617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp 719.774/SC, 1ª T, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.04.2005. 

2. Recurso especial a que se nega provimento.” 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 901945 - Processo 200602472789 - UF SP - Órgão Julgador: 1ª Turma - DJ 

DATA:16/08/2007 PG:00300) 

Dessa forma, concluo pela não incidência do IR sobre o valor total dos atrasados recebidos pelo autor, mas sim das 

parcelas mensais, de acordo com as alíquotas e faixas de incidência, previstas na legislação tributária, sobretudo da 

faixa de isenção. 
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Quanto à incidência dos juros de mora, sabe-se que os juros são tidos como acessórios do principal e, por isso, possuem 

a mesma natureza jurídica que este. Depreende-se da inicial que os juros moratórios decorrem da atualização monetária 

do reconhecimento à concessão de benefício previdenciário, que tem natureza remuneratória, razão pela qual, enquadra-

se no conceito de renda, fato gerador, previsto no art. 43, I, do CTN. 

Nesse sentido, firmou-se a jurisprudência pátria. Vejamos: 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. IMPOSTO DE RENDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.  

1. "Os juros de mora possuem caráter acessório e seguem a mesma sorte da importância principal, de forma que, se o 

valor principal é situado na hipótese da não incidência do tributo, caracterizada estará a natureza igualmente 

indenizatória dos juros" (REsp 985.196/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 19.12.07). 2. A falta de 

prequestionamento e a necessidade de reexame fático-probatório impedem o acesso à instância especial da tese 

desenvolvida pela recorrente quanto à natureza remuneratória das verbas recebidas pelo particular. Aplicação das 

Súmulas 7 e 211/STJ. 3. Não se conhece de recurso especial na hipótese em que a parte apresenta petição de difícil 
compreensão, sem combater de forma clara e pontual a fundamentação adotada pela Corte de origem. Incidência da 

Súmula 284/STF. 4. Agravo regimental não provido.” 

(STJ - AgREsp 1037277 - 2ª Turma - DJE DATA:28/05/2008) 

Neste diapasão, é certo o caráter remuneratório tanto dos juros moratórios, quanto da correção monetária, que se 

sujeitam ao conceito de “renda e proventos de qualquer natureza”, a teor do disposto no art. 43 do CTN, sob a ótica da 

incidência do Imposto de Renda. O recebimento de verbas remuneratórias implica na realização da hipótese de 

incidência tributária (fato gerador) de aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica, enquadrável no conceito de 

renda (art. 43, inc. I). Com isso, o fato da parte autora receber tais verbas ocasiona a realização de um fato imponível, a 

dar azo à incidência do tipo tributário (hipótese de incidência tributária). Isto considerado, tem-se caso típico de 

incidência do imposto previsto no art. 43 do CTN, tendo em vista que a verba em comento insere-se ao conceito de 

aquisição de disponibilidade econômica. 

Diante de tais fundamentos, concluo que a incidência de imposto de renda sobre os juros moratórios concernentes às 

diferenças decorrentes da concessão benefício previdenciário e reflexos é devida e legal, observada, à toda evidência, as 
faixas de isenção em cada competência mensal. 

Igualmente, entendo que o imposto de renda também deve incidir sobre os honorários advocatícios e demais despesas 

processuais, até porque, o contrato existente entre a parte e seu patrono caracteriza relação jurídica diversa. É certo 

porém que tais despesas deverão ser declaradas e/ou retificadas em campo próprio, para fins das deduções autorizadas, 

se o caso, na respectiva Declaração de Ajuste Anual. 

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

constante da inicial, apenas para declarar o direito do autor à apuração do imposto de renda, de forma mensal, sobre 

cada parcela referente aos proventos de aposentadoria, bem como para determinar à requerida que RESTITUA ao autor 

a importância recolhida indevidamente, corrigida pela taxa Selic, desde o momento da retenção ao do efetivo 

pagamento. 

Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar o cálculo 

da condenação para posterior expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV) ou Precatório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0001793-75.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031941/2011 - SEVERIANO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SEVERIANO BARBOSA DOS SANTOS propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 
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Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”. 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o perito médico judicial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Neuropatia 

diabética em tratamento ambulatorial, Osteofitose em coluna lombar e Hipertensão arterial”. Na conclusão do laudo, o 

insigne perito verificou que se trata de incapacidade para atividades que necessitem de esforços físicos e de modo 

contínuo, bem como as que necessitem de movimentos repetitivos de flexão-extensão com a coluna vertebral, de forma 

que o autor não está apto a realizar as atividades remuneradas que já desempenhou. 

Observo que as últimas atividades do autor foram de servente de obras, bem como outros serviços braçais, funções que 

requerem esforços físicos intenso por todo o período de trabalho. Entendo, portanto, que a parte autora encontra-se 

impossibilitada de exercer sua atividade habitual. 

Assim, levando-se em conta a idade avançada da parte autora, que se encontra com 64 anos, e o baixo grau de 

escolaridade, pois cursou apenas até a 1a série do Ensino Fundamental, entendo que não é razoável se exigir dela uma 

readequação profissional, uma vez que dificilmente encontraria espaço no mercado formal de trabalho. Portanto, 

entendo que, na verdade, o caso dos autos é de incapacidade total. 

Portanto, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total da incapacidade. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

Na análise deste tópico, observo que os requisitos em questão devem ser aferidos na data em que o laudo atestou a 

incapacidade da parte autora (DII), que se deu em 01/03/2011. 

Em face das provas constantes dos autos, observo que o autor tem sua última contribuição, como contribuinte 

individual, em março de 2009, data esta que, em princípio, dista mais de um ano contado retroativamente da data de 

início da incapacidade, fixada em 01/03/2011 pela perícia médica. Em seguida, demonstrou o autor, por meio de 

declaração de duas pessoas aptas a testemunhar (CPC, art. 405), que está involuntariamente desempregado. 

Assim, considerando os termos do artigo 15, II, da lei 8.213/91 combinado com o parágrafo 2º do mesmo artigo, 

verifica-se que a incapacidade foi fixada ainda no período de graça (24 meses). 

É certo ainda que o autor preenche a carência mínima exigida por lei (12 meses), pois os vínculos anotados em CTPS, 

bem como suas contribuições individuais somam prazo superior a 1 ano sem a perda da qualidade de segurado, razão 

pela qual não paira qualquer dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 272/603 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Por ter sido definida, por meio da perícia médica, a data de início de incapacidade da parte autora em 01.03.2011, 

ocasião posterior ao ajuizamento da ação; entendo que o benefício pleiteado deve ser implantado a partir da data de 

início da incapacidade. 

6- Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à 

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data de início da incapacidade, em 01.03.2011. 

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 
que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de início da incapacidade, em 01.03.2011, e a 

data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 
implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0003775-61.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031963/2011 - JORGE EDUARDO PARADA HURTADO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria Especial, formulado por JORGE EDUARDO PARADA 

HURTADO em face do INSS. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial do período laborado entre 07/01/1985 a 

26/01/2010. Juntou documentos. 

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 
prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 
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Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  
25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 
intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 
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No caso dos autos, a documentação apresentada, especialmente o PPP, evidenciou que o autor esteve exposto a agentes 

biológicos de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária acima discriminada, no período 

compreendido entre 07/01/1985 a 05/03/1997. 

Destaco, por oportuno, que para o período posterior a 05/03/1997 a 26/01/2010, o PPP apresentado não apontou a 

exposição à fatores de risco, conforme estabelecido pela legislação previdenciária de regência (Decreto nº 2.171/97 

Anexo IV, Código 3.0.1. e Decreto nº 3.048/1999, Anexo IV, Código 3.0.1.), de modo que não é possível assegurar a 

contagem especial. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período de 07/01/1985 a 05/03/1997. 

2. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 
correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

3. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça o 

período laborado pela parte autora entre 07/01/1985 a 05/03/1997, como exercido sob condições especiais, prejudiciais 

à saúde e à integridade física (2) acresça o referido período aos já reconhecidos em sede administrativa e conceda o 

benefício de Aposentadoria Especial em favor do autor, com atrasados a partir do requerimento administrativo em 

26/01/2010 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 25 anos e 20 dias de trabalho, consoante contagem feita 

pela contadoria judicial. 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 
determinado nesta sentença. 

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
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0002866-82.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030662/2011 - LAERCIO PALOMARES (ADV. SP243539 - MARIA APARECIDA GONÇALVES 

FERREIRA); TEREZINHA DE FATIMA CECOTI PALOMARES (ADV. SP243539 - MARIA APARECIDA 

GONÇALVES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). ANTE O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar à CEF ao 

pagamento de R$ 87,53 (oitenta e sete reais e cinquenta e três centavos), referentes às despesas condominiais do imóvel 

descrito na inicial existentes até 24.01.2011. 

Autorizo o levantamento imediato do depósito efetuado nos autos, com as devidas correções, em favor dos autores.  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. Defiro a gratuidade da justiça. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0008309-48.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031914/2011 - JUSCELINO SOARES BARBALHO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, formulado por JUSCELINO SOARES 

BARBALHO em face do INSS. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento dos períodos de 19/06/1978 a 18/11/1978, 04/06/1979 a 

13/11/1979, 10/10/1984 a 17/10/1985, 01/12/1985 a 24/07/1986, 01/08/1986 a 08/10/1986, 01/11/1999 a 29/06/2001, 

02/07/2001 a 06/09/2003 e 02/02/2004 a 09/08/2005, trabalhados em atividades comuns com registro em CTPS, bem 

como o caráter especial das atividades exercidas em 14/03/1980 a 06/05/1980, 08/06/1981 a 16/09/1984, 17/10/1986 a 

10/10/1991, 20/08/1991 a 14/09/1991, 16/09/1991 a 07/12/1994, 13/12/1994 a 13/11/1997, 02/03/1999 a 28/05/1999, 

01/12/1997 a 11/02/1999 e 17/08/2005 a 23/02/2010, para conversão em tempo comum. Juntou documentos. 

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Preliminarmente, nota-se que o INSS, em sede administrativa, já reconheceu os períodos de 19/06/1978 a 18/11/1978, 

04/06/1979 a 13/11/1979, 10/10/1984 a 17/10/1985, 01/12/1985 a 24/07/1986, 01/08/1986 a 08/10/1986, 01/11/1999 a 

29/06/2001, 02/07/2001 a 06/09/2003 e 02/02/2004 a 09/08/2005, laborados com registro em CTPS, conforme se 

verifica à fl. 02 do laudo contábil. Por conseguinte, o autor não tem interesse em relação a esses períodos. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 
das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 
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ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 
realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 
14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 
gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, devem ser consideradas como de caráter especial as atividades exercidas pelo autor nos períodos de 

14/03/1980 a 06/05/1980, 08/06/1981 a 16/09/1984, 17/10/1986 a 10/10/1991, 20/08/1991 a 14/09/1991, 16/09/1991 a 

07/12/1994, 13/12/1994 a 05/03/1997 e 10/10/2005 a 24/10/2006, nos quais exerceu as funções de motorista de 

ônibus/transporte e de vigia com emprego de arma de fogo. 

  

O reconhecimento da especialidade dos aludidos intervalos se faz necessário porquanto tal atividade, anteriormente à 

edição do Decreto nº 2.172/97, gerava o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 
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enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelos itens 2.4.4 e 2.5.7 do Anexo ao Decreto nº 

53.831/64. 

Para os demais períodos pretendidos, os PPP's não se mostram suficientes para comprovarem a exposição do autor a 

agente nocivo, tendo em vista que o nível de ruído verificado não permite reconhecer a especialidade da atividade, em 

conformidade com as regras acima descritas. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 
“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 14/03/1980 a 06/05/1980, 

08/06/1981 a 16/09/1984, 17/10/1986 a 10/10/1991, 20/08/1991 a 14/09/1991, 16/09/1991 a 07/12/1994, 13/12/1994 a 

05/03/1997 e 10/10/2005 a 24/10/2006. 

2. Direito à conversão 

Faz jus o autor, portanto, à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 
4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça os 
períodos laborados pela parte autora entre 14/03/1980 a 06/05/1980, 08/06/1981 a 16/09/1984, 17/10/1986 a 

10/10/1991, 20/08/1991 a 14/09/1991, 16/09/1991 a 07/12/1994, 13/12/1994 a 05/03/1997 e 10/10/2005 a 24/10/2006, 

como exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) proceda à 

conversão do referido período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça o referido período aos já reconhecidos em sede 

administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor do autor, com atrasados a 

partir do requerimento administrativo em 23/02/2010 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 34 anos, 03 

meses e 25 dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 
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deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0002563-05.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031880/2011 - EZEQUIEL BERTOLAZZO (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por EZEQUIEL 

BERTOLAZZO em face do INSS. 

Para a obtenção da revisão, requer o reconhecimento do caráter especial do período de 29/04/1995 até dias atuais, para 

conversão em tempo comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 
por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 
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categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  
25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
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Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4                   BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 
b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

 e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

 f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 
intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, a documentação apresentada, PPP, evidenciou que o autor esteve exposto a agente físico eletricidade 

de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária, no período compreendido entre 29/04/1995 

a 05/03/1997. 

Já para o período posterior a 05/03/1997 até dias atuais, a legislação previdenciária em vigor para o período não se 

referiu, ainda que abstratamente, a esse fator no intuito de assegurar contagem especial. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período de 29/04/1995 a 05/03/1997. 

3. Direito à conversão 

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 
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4. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere o 

período de 29/04/1995 a 05/03/1997, exercidos sob condições especiais, convertendo-os em comum; (2) proceda ao 

acréscimo de tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) reconheça que a parte autora contava, 

em 10/11/2009 com 37 anos, 06 meses e 21 dias de tempo de serviço; d) promova a revisão da renda do benefício do 

autor com base nos períodos reconhecidos nesta decisão, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 
para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0007824-82.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031738/2011 - JOAO DIAS (ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Cuida-se de ação proposta por JOAO DIAS em face da União Federal 

(PFN) e INSS, visando a declaração de inexistência de relação jurídico tributária em relação ao Imposto de Renda 

descontado do salário de benefício do autor, bem com a restituição dos valores de imposto de renda descontados 

indevidamente desde a concessão da aposentadoria por invalidez em 20/06/2008 até o ajuizamento da ação, bem como 

em relação ao auxílio-doença de 05/04/2006 até 19/07/2008. 

A União pugnou pela improcedência. 
O INSS alegou, preliminarmente, ilegitimidade de parte e no mérito pugnou pela improcedência.  

Foi reconhecida a ilegitimidade passiva do INSS. 

É o relatório necessário. DECIDO. 

O pedido merece acolhimento em parte. 

Pretende o autor declaração de inexistência de relação jurídico tributária em relação ao Imposto de Renda descontado 

do salário de benefício do autor, bem com a restituição dos valores de imposto de renda descontados do auxílio-doença 

e da aposentadoria por invalidez do autor, desde 05/04/2006, argumentando estar acometido de cardiopatia grave, o que 

o isenta da incidência de imposto de renda, conforme legislação vigente. 

Segundo disciplina o art. 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88, com redação dada pela Lei nº 11.052/2004, in verbis: 

“Art. 6º. Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 

moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 

síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída depois da aposentadoria ou reforma.” 

Compulsando os autos, verifico que há documentos que atestam a patologia do autor (cardiopatia grave), fl. 50 da 

inicial, e, também, pelo próprio perito do INSS, ao conceder ao aposentadoria por invalidez. Afasto o laudo judicial por 
não atender ao fim a que se destina. Quanto à data do início da doença acolho a data da concessão da aposentadoria por 

invalidez em 20/06/2008, corroborados pelos exames anexados aos autos, principalmente, o relatórios médicos em que 

consta a diagnose do autor como: coronaropatia crônica (tratada com implante de stant), doença pulmonar obstrutiva 

crônica; hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus. Considerando que a presente ação foi proposta em 

15/06/2009, visando à compensação dos valores indevidamente recolhidos, após 20/06/2008, não há períodos 

fulminados pela prescrição a teor do artigo 168 do CTN, já que não reconheço o direito do autor a isenção de imposto 

de renda no período em que recebia auxílio-doença, seja pela própria natureza do benefício, seja pela documentação 

acostada em que não ficou evidenciado que à época em que estava incapacitado parcialmente para o trabalho já era 

portador de cardiopatia grave.  

Assim, tem a parte autora direito à restituição dos valores recolhidos a título de imposto de renda sobre os proventos da 

aposentadoria desde 20/06/2008, desde que tenham sido compensados administrativamente. 

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

constante da inicial, para declarar a inexistência de relação jurídico tributária em relação ao Imposto de Renda 

descontado do salário de benefício do autor (aposentadoria por invalidez NB 531.009.244-3), bem como determinar à 

requerida que RESTITUA ao autor as importâncias recolhidas indevidamente a título de Imposto de Renda sobre o 
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valor dos proventos recebidos desde 20/06/2010, corrigidos pela taxa Selic, desde o momento da retenção ao do efetivo 

pagamento. 

Outrossim, deverá a UNIÃO, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar o cálculo da 

condenação para posterior expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV), e, independente do trânsito em julgado, 

no prazo de 15 (quinze) dias, tomar as providências necessárias para que o INSS não retenha imposto de renda sobre os 

proventos recebidos pelo autor, JOAO DIAS - CPF 205.132.089-68, NB 531.009.244-3. 

DEFIRO o benefício da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 

55 da Lei n. 9.099/95. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

0012481-04.2008.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302029835/2011 - ALCIDES LIOTTI (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Cuida-se de ação em que a parte almeja assegurar a revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação da 

OTN-ORTN em todos os salários-de-contribuição, bem como a revisão de seu benefício pela de suposta defasagem na 

aplicação do 1º reajuste (súmula n° 260). Postula-se, em consequência, a condenação do INSS ao pagamento dos 

atrasados decorrentes de tais revisões, inclusive com os reflexos devidos sobre a gratificação natalina. 

É o relatório do essencial. Passo, pois, a decidir. 

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito. Friso, somente, que o INSS tem contestações 

depositadas sobre as teses ventiladas na inicial, de sorte que assim é observado o contraditório. 

Do direito à atualização com a correção dos salários de contribuição pela variação da ORTN-OTN. 

A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e 

jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei nº 6.423-77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto 

em lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização 

da ORTN-OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do 

enunciado nº 7 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

“Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 
1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.” 

Dessa forma, apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423-77, excetuadas as 

hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como aquelas em que se cuidar 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, porquanto, 

nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos salários-de-contribuição, 

sem incidência de correção monetária. 

No caso dos autos, conforme se verifica da Tabela constante da aludida orientação interna conjunta, o benefício do 

autor está apto a receber a revisão em questão, devendo, na evolução da renda, serem observadas as disposições 

constantes do art. 58 do ADCT. 

Enunciado nº 260 do TFR: prescrição 

O referido enunciado do extinto Tribunal Federal de Recursos decorre de distorção praticada no âmbito da Previdência 

Social em período anterior à Constituição de 1988. A distorção consistia proceder ao primeiro reajuste de benefícios 

previdenciários de forma proporcional, acarretando prejuízos aos beneficiários. Por isso, o enunciado em tela passou a 

preconizar que o primeiro reajuste ocorresse de acordo com o índice integral. 

Ocorre, contudo, que, por força do art. 58 do ADCT-88, os benefícios foram convertidos no número de salários-

mínimos que tinham na época da concessão. Por esse motivo, a distorção durou somente até quando foi tornado efetivo 

o referido dispositivo constitucional e, consequentemente, a pretensão concernente à diferença em estudo foi fulminada 

pela prescrição. 

No sentido da argumentação acima, colaciono precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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I - Considerando a data do ajuizamento da ação, há de ser reconhecida a prescrição no que respeita às diferenças 

decorrentes da aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, das gratificações natalinas dos anos de 1988 e 1989 de 

acordo com o art. 201, § 6º da CF/88, do pagamento do salário mínimo de junho de 1989 no valor de NCZ$ 120,00 e da 

aplicação da URP de fevereiro de 1989. 

II - É devida apenas a correção dos 24 salários de contribuição, anteriores aos 12 últimos, nos termos do art. 1º da Lei nº 

6423/77, para o segurado com benefício anterior à CF/88. 

III - Os juros de mora devem incidir sobre o débito global até a citação e, a partir daí, devem ser calculados mês a mês, 

a base de 0,5% ao mês. 

IV - Honorária fixada com moderação. 

V - Recurso parcialmente provido.”(Segunda Turma. Apelação Cível nº 362.372. Autos nº 97030138195. DJ de 

7.11.02, p. 301) 

Dispositivo 

Ante o exposto declaro a ocorrência da prescrição quinquenal no que toca ao enunciado nº 260 do TFR; e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido concernente à revisão da renda mensal inicial, pelo que condeno o INSS a 

corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário do autor por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os 

salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 
(INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, evoluindo-se a renda, de modo que a renda mensal atualizada deste último 

benefício corresponda a R$ 1.411,36 (UM MIL QUATROCENTOS E ONZE REAIS  E TRINTA E SEIS 

CENTAVOS)  para o mês de julho de 2011. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos atrasados no montante de R$ 11.118,11 (ONZE MIL  CENTO E DEZOITO 

REAIS  E ONZE CENTAVOS)  atualizados até o mês de julho de 2011, diferenças  estas corrigidas na forma da 

Resolução CJF 134/2010 e obedecida a prescrição quinquenal, com acréscimo de juros são de 12% ao ano, a contar da 

citação. 

Sem custas e honorários advocatícios, ficando deferida a justiça gratuita à parte autora. 

Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se ao INSS para solicitar a implantação da nova renda, a partir de 

01/08/2011 (dia seguinte ao termo final do cálculo da contadoria), bem como, expeça-se requisição de pequeno valor 

(RPV). 

0000099-71.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030915/2011 - NEUSA JULIA CASANOVA TORRIERI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação visando a averbação de tempo rural cumulada com concessão 

de aposentadoria por idade rural em favor de NEUSA JULIA CASANOVA TORRIERI. Alega a parte autora que 

desempenhou atividade rural pelo período suficiente, possuindo assim o período de carência exigido pelo art. 142 da Lei 

nº 8.213-91, e que atende o requisito etário pertinente ao benefício. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido autoral. 

  

É o relatório. 

Decido. 

1 - Dos requisitos legais específicos 

Os requisitos legais específicos da aposentadoria por idade são previstos pelo art. 48 da Lei nº 8.213-91, cujo teor atual 

é o seguinte: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.  

  

§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 
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§ 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.” 

 

2 - Do atendimento do requisito etário 

Quanto ao primeiro requisito, comprovou a parte autora que em 17 de outubro de 1998, completou a idade suficiente 

para obtenção do referido benefício, na forma do disposto pelo art. 48, §1º da Lei nº 8.213-91. 

3 - Da carência no caso dos autos 

A carência exigida, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei 8.213/91, é de 180 contribuições para a concessão da 

aposentadoria por idade. A regra de transição contida no art. 142 do mesmo diploma excepciona esse período de 
carência, que varia de 60 meses de contribuição até os 180 meses mencionados anteriormente, tendo-se em conta 

sempre o ano de implementação das condições. 

A segurada, uma vez demonstrado nos autos através da audiência, filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social 

antes da publicação da Lei 8213/91, fazendo, assim, jus à aplicação da regra de transição. 

  

Isto porque quando a norma contida no art. 142 determina “para o segurado inscrito”, pela interpretação sistemática do 

dispositivo, deve ser entendida como “para o segurado filiado”, visto que não é a inscrição, ato formal, e sim a filiação 

que confere ao segurado os direitos decorrentes da relação jurídica de previdência social (cf. Daniel Machado da Rocha, 

Direito Previdenciário: aspectos materiais, processuais e penais/Ana Maria Wickert Theisen...[et al.]; Vladimir Passos 

de Freitas (coord.). - 2.ed; atual.- Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999, p. 66). 

Sobre o assunto, trago as seguintes jurisprudências do STJ e da TNU: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA CARÊNCIA. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

2. A Lei Previdenciária exige, ainda, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador urbano, 

um mínimo de 180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos novos filiados, ou 

contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente aos segurados já inscritos 

na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991. 

3. A regra de transição, prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, aplica-se à autora, ficando sujeita ao cumprimento de 

120 contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário deu-se em 2001, ano 

em que implementou as condições necessárias. 

4. Contando a segurada com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por idade. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200601604529, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, 10/09/2007) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. MARCO TEMPORAL DA APURAÇÃO DA CARÊNCIA. 

DATA EM QUE FOI IMPLEMENTADA A IDADE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO POSTERIOR. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. Não é possível que, para fins de apuração das contribuições, a serem considerados como carência, a data a ser tomada 

como marco seja a data em que a pessoa formulou o requerimento administrativo, sob pena de flagrante afronta ao 

princípio da isonomia. Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, duas pessoas que, embora tenham a mesma idade 

e o mesmo tempo de contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de 

discriminação cujo único fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o decurso de prazo 

decorrido entre os requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação 

válido, por estar em desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a 

discriminação perpetrada e nele fundada. 

2. Se a aposentadoria por idade visa a resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 
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pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 

3. Incidente de uniformização provido, para uniformizar o entendimento de que o marco temporal a ser considerado, 

para fins de apuração da carência mínima, na concessão da aposentadoria por idade rural, seja a data do implemento do 

requisito idade, aplicando-se a carência referente à data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 

da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que o requerimento administrativo seja formulado posteriormente. 

Por conseqüência, reconheço, no caso, o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por idade, determinando o 

retorno dos autos ao Juízo de 1º grau para apuração do montante devido, com atrasados devidos a partir do 

requerimento administrativo, incidindo juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária, nos termos 

da Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

(PEDILEF 200572950170414, JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 13/10/2009). 

Fixadas essas premissas a requerente pretende demonstrar que, trabalhou como rurícola, sem registro em CTPS, nos 

períodos de 1960 a 1978. Tal assertiva é embasada pelos documentos acostados aos autos, quais sejam: 

Certidão de isenção de exercício militar do marido da autora, datada de 1960, qualificando-o como lavrador; 

Certidão de Casamento da autora, qualificando seu marido como lavrador, datada de 1960; 

Certidões de Nascimento das filhas, qualificando seu esposo como lavrador, datadas de 1961 e 1962. 

Com efeito, os referidos documentos que instruem a petição inicial têm o condão de firmarem-se como início de prova 

material, exigida legalmente, trazendo elementos indiciários de que a parte autora realmente foi trabalhadora rural. 

No caso dos autos, a prova testemunhal colhida em audiência não foi suficiente para comprovar o labor rural referente 

ao período de 1960 a 1962, conforme corroborado pelo início de prova material. 

Assim, reconheço que a parte autora laborou na lide rural no período de 01/01/1960 a 30/12/1962. 

 4 - Do período de atividade rural imediatamente anterior ao requerimento do benefício 

Dispõe o art. 143 da Lei 8.213/91: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Assim, a legislação previdenciária impõe como requisito à concessão da aposentadoria por idade rural a comprovação 

do exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Todavia, recente precedente do Superior Tribunal de Justiça da lavra do Ministro Felix Fischer (REsp 1115892/SP, 
Recurso Especial 2009/0005276-5, Ministro Felix Fischer, T5 - Quinta Turma, data do julgamento 13/08/2009, data da 

publicação 14/09/2009) abrandou este entendimento ao restringir a necessidade de comprovação da atividade rural 

apenas no período imediatamente anterior ao mês em que o segurado cumprir o requisito idade. Isto porque, entende o 

ilustre Ministro, posicionamento do qual coaduno integralmente, que não se deve exigir do segurado rural que continue 

a trabalhar na lavoura até as vésperas do requerimento do benefício de aposentadoria por idade quando ele já tiver 

completado a idade necessária e o número de meses idêntico à carência exigida. 

Por outro lado, em que pese a inexistência de parâmetros seguros para a interpretação da expressão "imediatamente 

anterior" constante no art. 143 da Lei 8.213/91, atentando-se ao princípio da razoabilidade, considero que a requerente 

da aposentadoria por idade rural, para fazer jus ao benefício, não poderá ter deixado de exercer a atividade rural por 

mais de 5 anos anteriores à data da implementação do requisito idade. 

Portanto, por ter implementado o requisito idade em 1998, a parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por 

idade rural previsto no art. 143 da Lei 8.213/91 uma vez que deveria ter comprovado o exercício de atividade rural no 

mínimo até o ano de 1993, conforme acima explanado. 

5 - Dispositivo 
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Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para reconhecer o exercício de atividade rural realizada pela parte autora durante o período de 

01/01/1960 a 30/12/1962 e para determinar ao INSS apenas proceda a sua averbação junto ao Regime Geral de 

Previdência Social. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0001157-46.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031826/2011 - OSVALDO GALLO (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

OSVALDO GALLO ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 

05/10/1976 a 16/02/1977, 26/04/1977 a 28/09/1980, 01/10/1980 a 31/10/1980, 03/11/1980 a 31/03/1981, 22/04/1981 a 

23/09/1981, 01/10/1981 a 15/04/1982, 03/05/1982 a 23/10/1982, 03/11/1982 a 31/03/1983, 25/04/1983 a 30/11/1983, 

01/12/1983 a 31/03/1984, 23/04/1984 a 14/11/1984, 19/11/1984 a 13/04/1985, 02/05/1985 a 30/10/1985, 11/11/1985 a 

15/05/1986, 27/05/1986 a 29/11/1986, 01/12/1986 a 15/04/1987, 12/05/1987 a 15/05/1987, 18/05/1987 a 06/11/1987, 

09/11/1987 a 30/03/1988, 11/04/1988 a 04/11/1988, 07/11/1988 a 07/04/1989 e 18/04/1989 a 31/10/1989, para 

conversão em tempo comum. Juntou documentos. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Preliminarmente, nota-se que o INSS, em sede administrativa, já reconheceu os períodos de 26/04/1977 a 28/09/1980, 

01/10/1980 a 31/10/1980, 03/11/1980 a 31/03/1981, 22/04/1981 a 23/09/1981, 01/10/1981 a 15/04/1982, 03/05/1982 a 

23/10/1982, 03/11/1982 a 31/03/1983, 25/04/1983 a 30/11/1983, 01/12/1983 a 31/03/1984, 23/04/1984 a 14/11/1984, 

19/11/1984 a 13/04/1985, 02/05/1985 a 30/10/1985, 11/11/1985 a 15/05/1986, 27/05/1986 a 29/11/1986, 01/12/1986 a 

15/04/1987, 12/05/1987 a 15/05/1987, 18/05/1987 a 06/11/1987, 09/11/1987 a 30/03/1988, 11/04/1988 a 04/11/1988, 

07/11/1988 a 07/04/1989 e 18/04/1989 a 31/10/1989, laborados em caráter especial, conforme se verifica às fls. 04 e 05 

do laudo contábil anexo em 17/06/2011. Por conseguinte, o autor não tem interesse em relação a esses períodos. 

Indefiro o requerimento de perícia técnica, por se tratar de providência que compete à parte. Nesse sentido, o artigo 283 

do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 

333), não podendo se admitir que o juiz venha a substituir as atividades das partes, tornando-se uma espécie de 

“investigador civil” do caso em tela. 

Em seguida, passo a analisar o mérito. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 
prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 
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Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  
25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 
intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 
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No caso dos autos, deve ser considerada como de caráter especial as atividades exercidas pelo autor no período de 

05/10/1976 a 16/02/1977, nos quais exerceu a função de tratorista. 

O reconhecimento da especialidade dos aludidos intervalos se faz necessário porquanto tal atividade, anteriormente à 

edição do Decreto nº 2.172/97, gerava o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 
“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período de 05/10/1976 a 16/02/1977. 

2. Direito à conversão 

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.827/03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Do direito à aposentadoria especial 

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 21 anos 10 meses e 14 dias de 

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 22 anos e 12 dias de contribuição e, até a data do requerimento 

administrativo (06/10/2009), contava com 31 anos, 09 meses e 21 dias de contribuição, portanto, tempo de serviço 

insuficiente para o atendimento do  tempo de contribuição e cumprimento do pedágio previstos no art. 9º da Emenda 

20/98. 

  

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que apenas reconheça e 

proceda à averbação do período laborado pelo autor entre 05/10/1976 a 16/02/1977, como exercido sob condições 

especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4) e proceda à conversão do período especial em 

atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, 
de 6.5.1999, para futura obtenção de benefício previdenciário junto à autarquia previdenciária. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. 

Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0009356-57.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031879/2011 - HELIO JORGE PIRES (ADV. SP273686 - RAFAEL STUQUE ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação declaratória 
de inexistência de débito c/c indenização por danos morais, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por HELIO 

JORGE PIRES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Afirma que firmou contrato de empréstimo consignado junto à CEF - contrato 066.01.2010.004119-0 o qual seria 

descontado de seu benefício previdenciário em parcelas de R$ 93,07, sendo certo que houve a consignação em seu 
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benefício.  

Sustenta, que embora as parcelas do financiamento tenham sido descontadas diretamente de sua aposentadoria a CEF, 

verificou que a parcela 07/12/2009 não tinha sido quitada, e, lançou o nome do autor no rol dos inadimplentes. 

A CEF, em síntese, pugna pela improcedência. Na contestação, informou que o contrato de financiamento já foi 

liquidado. 

É o relato do necessário. DECIDO. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa e legitimidade passiva do INSS, nos próprios termos 

estabelecidos pela Lei 10.953/2004 e a artigo 53, IN nº 28/INSS, que estabelecem critérios e procedimentos 

operacionais relativos a consignação de descontos para pagamento de empréstimos e cartão de crédito, contraídos nos 

benefícios da Previdência Social. 

A CEF excluiu o nome da autora junto ao SCPC, razão pela qual o pedido perdeu o objeto. 

O pedido do autora é de ser julgado procedente, pelas razões que passo a expor: 

Dispõe o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), in verbis: 

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 
§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes(...)” 

 

Trata-se, pois, da consagração da responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço, segundo a qual aquele que expõe 

a prestação de suas atividades ao consumo responde por eventuais prejuízos produzidos aos usuários e a terceiros em 

decorrência do serviço danoso. 

Nesse diapasão, cumpre acentuar que a situação fática debatida nos autos configura nítida relação de consumo 

estabelecida entre a autora e a instituição financeira (CEF), de modo que é inequívoca a incidência da legislação 

consumerista à espécie, consoante a exegese placitada na Súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis:“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.” 

No caso vertente, trata-se de inclusão indevida do nome do autor no rol de inadimplentes, mesmo após o descontos das 

parcelas do empréstimo consignado na fonte pagadora do seu benefício. É que, da análise dos autos, verifico que a CEF 

encaminhou indevidamente pedido de inclusão do nome do autor ao SERASA para negativação uma anotação no valor 

R$ 93,07, já paga, conforme demonstrativo de descontos apresentado, referente ao financiamento nº 

066.01.2010.004119-0. 
Assim, considerando que a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é de 

natureza objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa. 

Por conseguinte, resta demonstrado o ilícito perpetrado pela instituição financeira, ensejando, em conseqüência, o dever 

de indenizar, consoante os artigos 186 e 927 do Novo Código Civil, verbis: 

“Art. 186. Aquele que por ação ou omissão, negligência, imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

Assim, reconheço como indevida a cobrança que motivou a inclusão do nome do autor no órgão de proteção ao crédito. 

Assim, considerando que a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é de 

natureza objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa. 

Por conseguinte, resta demonstrado o ilícito perpetrado pela instituição financeira, ensejando, em conseqüência, o dever 
de indenizar, consoante os artigos 186 e 927 do Novo Código Civil, verbis: 

“Art. 186. Aquele que por ação ou omissão, negligência, imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

Assim, reconheço como indevidas as cobranças efetuadas, valor anotado pela CEF junto ao SCPC. 

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial para: 

1 - reconhecer a inexistência de débito quanto a parcela vencida em 07/12/09 do contrato 066.01.2010.004119-0, 

firmado pelo autor HELIO JORGE PIRES - CPF 743.240.128-49 e a Caixa Econômica Federal - CEF; 

2 - condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, ao autor, HELIO JORGE PIRES - 

CPF 743.240.128-49, a importância de R$ 930,70, (novecentos e trinta reais e setenta centavos), a título de danos 
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morais, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. P. I. Sentença 

registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

0004171-04.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031965/2011 - CARLOS GAGOSSIAN (ADV. SP177937 - ALEXANDRE ASSEF MÜLLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos etc. 

A parte autora propõe a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a condenação da ré a lhe pagar as diferenças relativas à gratificação instituída pela Lei 10.855/04, decorrentes dos 

valores recebidos pelos servidores autárquicos não-avaliados e aqueles pagos à ela como servidora inativa, no período 

compreendido entre maio de 2006 e novembro de 2009, atualizando-se os valores devidos e incluindo-se juros 

moratórios a partir da citação. 

Afirma a parte autora que é servidora pública federal aposentada do INSS. Nesta condição, recebeu a GDATA 

(Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa) prevista na Lei 10.404/02 e a GDAP (Gratificação 

de Desempenho de Atividade Previdenciária), instituída pela Lei 10.355/01. 

A partir de maio de 2004, passou a receber GDASS (Gratificação de Atividade do Seguro Social), conforme a Lei 

10.855/04. No entanto, esta gratificação, tal como ocorria com as anteriores, estaria sendo paga de forma incorreta, 

porque o art. 19 da citada lei estabelecia que ela seria paga no valor de 60% do valor máximo aos servidores ativos, até 

que houvesse a avaliação de desempenho ali prevista, enquanto aos inativos e pensionistas seria pago o percentual de 

somente 30% do valor máximo para o respectivo nível e classe, violando o art. 40, § 8º, da Constituição Federal, na 

redação anterior à Emenda Constitucional 41/2003, que determinava a paridade de vencimentos entre servidores ativos 

e inativos. 

Em sua contestação, o INSS alega que o pedido é juridicamente impossível, porque postula aumento real de 

remuneração através de ação judicial, o que violaria o princípio da harmonia e independência entre os Três Poderes. 

Aduz, ainda, que houve a prescrição quinquenal (Decreto 20.910/32). Sobre o cerne do processo, retorquiu que não 
ficou provado o direito alegado e que a GDASS tem caráter “propter oficium”, variando em função da avaliação 

individual e institucional, de modo que não poderia ser estendida aos servidores autárquicos inativos. 

É o relatório. DECIDO. 

Afasto a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, posto que não pretende a parte autora a simples concessão de 

aumento em sua remuneração, mas a aplicação da lei que implementou a gratificação desempenho, também aos 

servidores inativos e pensionistas. 

De outro lado, entendo que não há prescrição do fundo de direito, na hipótese em apreço. Portanto, em se tratando de 

relação jurídica de trato sucessivo, na qual a Fazenda Pública é devedora, a prescrição atinge apenas as prestações 

vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação. 

Quanto ao mérito propriamente dito, a pretensão deduzida pela parte autora é procedente. 

O Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que tais gratificações devem ser estendidas aos 

servidores inativos, conforme decidido em sessão plenária no julgamento do Recurso Extraordinário 476.279/DF, 

valendo transcrever os seguintes trechos da retificação do voto do Ministro Relator Sepúlveda Pertence: 

“No entanto, o art. 7° da EC 41/2003 determinou que “os proventos de aposentadoria dos servidores públicos titulares 

de cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes pagos pela União (...) em fruição na data de publicação desta 

Emenda, (...) serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 

servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens 

posteriormente concedidos aos servidores(...)”. 

As autoras são pensionistas e já recebiam o benefício na data em que a EC 41/2003 entrou em vigor; resta saber se a 

disciplina instituída pela L. 10.971/2004 para a GDATA permite a sua extensão em pontuação maior. 

(...) 
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Portanto, a GDATA se transformou numa gratificação geral em sua totalidade, razão pela qual deve ser estendida às 

autoras desde o momento em que os servidores ativos passaram a recebê-la sem a necessidade de avaliação de 

desempenho. 

Com essas considerações complementares, retifico meu voto para conhecer do recurso extraordinário e dar-lhe parcial 

provimento para que a GDATA seja deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula 

cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e nos termos do art. 5°, parágrafo único, da L. 10.404/2002, para 

o período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o art. 1° da MPv 

198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos: é o meu voto.” 

Referido entendimento foi pacificado com a edição da Súmula Vinculante n° 20: 

“A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICO-ADMINISTRATIVA - GDATA, 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.404/2002, DEVE SER DEFERIDA AOS INATIVOS NOS VALORES 

CORRESPONDENTES A 37,5 (TRINTA E SETE VÍRGULA CINCO) PONTOS NO PERÍODO DE FEVEREIRO A 
MAIO DE 2002 E, NOS TERMOS DO ARTIGO 5º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.404/2002, NO PERÍODO 

DE JUNHO DE 2002 ATÉ A CONCLUSÃO DOS EFEITOS DO ÚLTIMO CICLO DE AVALIAÇÃO A QUE SE 

REFERE O ARTIGO 1º DA MEDIDA PROVISÓRIA NO 198/2004, A PARTIR DA QUAL PASSA A SER DE 60 

(SESSENTA) PONTOS.” 

Dessa forma, muito embora o julgado refira-se a GDATA, é certo que o mesmo raciocínio se aplica a GDASS e demais 

gratificações correlatas. 

  

Com efeito, o artigo 11 e seus parágrafos (inclusive com as alterações da Medida Provisória 359/2007 e Lei 

11.501/2007) instituiu a GDASS nos valores ali previstos, a depender da avaliação do desempenho institucional e do 

desempenho individual. 

Para os proventos de aposentadorias e pensões, o valor de referida gratificação deveria observar, conforme o caso, a 

média dos valores dos últimos 60 meses ou o valor correspondente a 30% do valor máximo a que o servidor faria jus na 

atividade, quando percebida por período inferior a 60 meses. 

Posteriormente, em razão das alterações da Lei 11.501/2007, o art. 16 passou a prever que as aposentadorias concedidas 

e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004 seriam incorporadas com gratificação correspondente a 30 pontos do 

valor máximo do respectivo nível, classe e padrão. 

Para os servidores ativos, o artigo 19 da Lei 10.855/04 determinava que a gratificação seria paga nos valores 

correspondentes a 60% dos seus valores máximos, até que fosse editado regulamento fixando critérios e procedimentos 

de avaliação de desempenho institucional e individual, com a conclusão do primeiro ciclo de avaliação. 

Além disso, a Lei 11.501/07 incluiu o § 11 ao artigo 11 da Lei 10.855/04, nos seguintes termos: § 11.  A partir de 1o de 

março de 2007 até 29 de fevereiro de 2008 e até que sejam regulamentados os critérios e procedimentos de aferição das 

avaliações de desempenho individual e institucional, e processados os resultados da 1a (primeira) avaliação de 

desempenho, para fins de atribuição da GDASS, o valor devido de pagamento mensal por servidor ativo será de 80 

(oitenta) pontos, observados os respectivos níveis e classes. 

Dessa forma, concluo que a parte autora faz jus ao recebimento da referida gratificação nos mesmos moldes pagos aos 

servidores da ativa até novembro de 2009, quando foi concluído o primeiro ciclo de avaliação. 

Nesse sentido, oportuno trazer à colação os julgados a seguir: 

“REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO. RECURSO ADESIVO. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. 

SERVIDOR PÚBLICO. GDASS. EXTENSÃO AOS INATIVOS. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO. MEIO POR CENTO AO MÊS. ART. 1.º-F DA LEI N.º 9.494/97. 1. O 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 476.279/DF, e na Súmula Vinculante 20/STF pacificou o 

entendimento de que a GDATA se transformou em gratificação geral, em sua totalidade, pelo que deveria ser estendida 

a inativos (ou pensionistas), que, nos termos do art. 7º da EC nº 41/2003, têm direito adquirido à percepção das mesmas 

vantagens e benefícios concedidos aos servidores em atividade, sendo a GDASS ontologicamente semelhante à 

GDATA, possuindo caráter geral, pois concedida a todos os servidores ativos nos valores correspondentes a 60% de 

seus valores máximos (Leis nrs. 10.855/04 e 10.977/04) e posteriormente em 80 pontos (Lei nº 11.501/2007), 
independente de avaliação. 2. O entendimento da jurisprudência é no sentido de que a gratificação seja paga até 
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fevereiro de 2007 na pontuação de 60 pontos e a partir de março de 2007 no quantum correspondente a oitenta pontos 

observando-se os respectivos níveis e classes, consoante o entendimento esposado na decisão recorrida. Precedentes. 3. 

Juros de mora no percentual de 6% ao ano, na exegese do representativo da controvérsia, RESP 200802080770.” 

(TRF2 - Processo APELRE 200951040009027 - APELRE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 477885 - 

Relator(a) Desembargador Federal FLAVIO DE OLIVEIRA LUCAS - Órgão julgador SÉTIMA TURMA 

ESPECIALIZADA - Fonte E-DJF2R - Data::03/12/2010 - Página::318/319) 

 

“ADMINISTRATIVO - CONSTITUCIONAL - SERVIDOR PÚBLICO INATIVO - GRATIFICAÇÃO DE 

DESEMPENHO DE ATIVIDADE - GDATA - LEI 10.404/2002 - PARIDADE COM SERVIDOR ATIVO - GDASS - 

ANALOGIA. PRESCRIÇÃO. SUM.85, do STJ. 1. Versam os autos sobre a implantação nos proventos dos 

Demandantes da Gratificação de Desempenho na mesma pontuação recebida pelos servidores da ativa. 2. Reconhecida 

a prescrição das parcelas anteriores a cinco anos antes do ajuizamento da presente demanda. 3. Prescritas as parcelas 

anteriores a cinco anos antes do ajuizamento da presente demanda, que se deu em 05/05/2009, restando prescritas todas 

as parcelas percebidas pelos autores a título de GDAP, no período de maio de 2002 a abril de 2004. 4. O Supremo 

Tribunal Federal definiu questão de suma importância no que diz respeito ao tratamento paritário entre ativos e inativos, 

com vistas a preservar a garantia de que os proventos de aposentadoria dos servidores inativos e pensionistas - que 
detivessem tal condição ou possuíssem os requisitos para tanto na data de promulgação da EC 41/2003 - serão revistos 

na mesma proporção e mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 

estendidos aos inativos e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 

atividade (art. 7º, EC 41/2003). 5. A Lei nº 10.855/2004, que instituiu, a partir de 1º de abril de 2004, a GDASS em 

substituição à GDATA, para os integrantes da carreira da Seguridade Social, em seu art. 11, dispôs que, aos servidores 

em atividade, enquanto não regulamentados os critérios de aferição de desempenho, seria paga a GDASS no valor 

correspondente a 60 (sessenta) pontos. 6. Com a edição da Lei nº 11.501, de 11 de julho de 2007, foi incluído o 

parágrafo 11 ao art. 11 da Lei nº 10.855/2004, no qual se estabelece que "a partir de 1º de março de 2007 até 29 de 

fevereiro de 2008 e até que sejam regulamentados os critérios e procedimentos de aferição das avaliações de 

desempenho individual e institucional, e processados os resultados da 1a (primeira) avaliação de desempenho, para fins 

de atribuição da GDASS, o valor devido de pagamento mensal por servidor ativo será de 80 (oitenta) pontos, 

observados os respectivos níveis e classes" 7. Vê-se, pois, que também a GDASS é paga aos servidores ativos 

independentemente de avaliação de desempenho, demonstrando, assim, o caráter geral da gratificação, que, por isso, 

deveria ter sido estendida aos aposentados e pensionistas nos mesmos patamares concedidos aos servidores ativos, quais 

sejam, de sessenta pontos (a partir de 1º de maio de 2004) e oitenta pontos (a partir de 1º de março de 2007) 8. O 

pagamento da GDASS em igualdade com os ativos, deve se limitar a conclusão do 1º ciclo de avaliação, que 

corresponde a novembro de 2009 e não ao início do referido ciclo que se deu em maio de 2009, como requerido pelo 
INSS. 9. Remessa Oficial e Apelação não providas.” 

(TRF5 - Processo APELREEX 200982000036226 - APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 11007 - Relator(a) 

Desembargador Federal Francisco Barros Dias - Órgão julgador Segunda Turma - Fonte DJE - Data::30/09/2010 - 

Página::352) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito da parte autora a receber a GDASS pelos 

mesmos critérios adotados para pagamento dos servidores ativos, quais sejam: sessenta pontos (a partir de maio de 

2006) e oitenta pontos (a partir de 1º de março de 2007 até novembro de 2009). Condeno a requerida ao pagamento das 

diferenças devidas, apuradas em liquidação de sentença, descontados os valores pagos administrativamente e respeitada 

a prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0001690-86.2011.4.03.6102 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031701/2011 - BENEDITO ANTONIO TEIXEIRA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI, MG065424 - 

RENATO FRANCO CORRÊA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação em que a parte almeja assegurar a 

revisão de benefício previdenciário com a aplicação da variação do IRSM de fevereiro de 1994 para a correção dos 

salários-de-contribuição no período, com a condenação do INSS ao pagamento de supostas diferenças que adviriam de 

tal correção. 

É o relatório. DECIDO. 

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito. Friso, somente, que o INSS tem contestações 

depositadas sobre as teses ventiladas na inicial, de sorte que assim é observado o contraditório. 
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Decadência e prescrição. 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão almejada. 

Lembro, nesse sentido, que o benefício em questão foi concedido anteriormente à instituição da referida modalidade de 

extinção de direitos. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 
sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição será observada. 

Mérito. 

A atualização monetária dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo está disciplinada pelo artigo 31 da 

Lei no 8.213, de 24.07.91, em sua redação original, pela Lei no 8.542, de 23.12.92, e pelo artigo 21 da Lei n° 8.880, de 

27.05.94, que determina, expressamente, a correção por meio da aplicação do índice relativo ao IRSM de fevereiro de 
1994, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994. 

Todavia, isso não ocorreu. O INSS violou norma expressa de lei e divulgou outros índices de correção monetária sem 

qualquer respaldo legal, fazendo-o por meio da Portaria n° 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de 

modo a causar prejuízos àqueles segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e 

seguintes, correspondentes, respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

Esse procedimento do INSS foi rechaçado pela jurisprudência pacífica emanada dos Tribunais Regionais Federais bem 

como do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, entretanto o Réu não se sensibilizou a fim de realizar correção em sede 

administrativa reconhecendo o direito dos segurados. 

Destaque-se a manifestação da Colenda Terceira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao decidir, por 

unanimidade, os Embargos de Divergência em Recurso Especial no 226.777, cuja decisão foi proferida em 28.06.2000 e 

publicada no Diário de Justiça de 26.03.2001, p. 367, nos termos do r. voto do Senhor Relator o Eminente Ministro 

Hamilton Carvalhido. 

Destarte, o pedido de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 procede. De outra parte, as eventuais limitações ao teto 

submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da 

Lei nº 8.870 de 15.04.94, que assegura que na hipótese da média apurada “resultar superior ao limite máximo do 

salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite 

será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão”. Não seria 

consentâneo impor restrição onde nem a lei, nem tampouco a norma administrativa, impuseram. 

Por fim, anoto que, por força da antecipação da tutela concedida na sentença da ação civil pública n° 

2003.61.83.011237-8, ajuizada perante a 3ª Vara Federal Previdenciária da Capital, os benefícios previdenciários 

concedidos no Estado de São Paulo foram todos revistos, impondo-se nestes autos, tão somente, o pagamento dos 

valores atrasados não alcançados pela prescrição. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito do autor à revisão da renda mensal inicial de 
seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na correção dos salários-de-contribuição 

utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da sentença na Ação Civil Pública n° 
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2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar à parte autora as diferenças relativas a 

implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no montante de R$ 9.084,79 (nove 

mil e oitenta e quatro reais e setenta e nove centavos), atualizadas para julho de 2011, acrescido de juros de 12% ao ano 

a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária gratuita. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório de pequeno valor. Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. Cumpra-se. 

0012127-08.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031951/2011 - DURCINEIA VERALDI GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que se postula a revisão de renda mensal de benefício 

previdenciário. 

O INSS contestou o feito por meio de contestação padronizada depositada em cartório. 

Decido. 

I - Da não ocorrência da decadência. Da prescrição qüinqüenal 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à majoração 

almejada. Lembro, nesse sentido, que os benefícios foram concedidos anteriormente à instituição da referida 

modalidade de extinção de direitos. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

prescrição será observada. 

II - Do direito à atualização com a correção de todos os salários de contribuição pela variação da ORTN-OTN. 

A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e 

jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei 6.423/77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em 

lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da 

ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do 

seguinte julgado: 

“Previdenciário, atualização monetária dos salários de contribuição, Lei nº 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do ADCT. 

abono anual, salário mínimo, Lei nº 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas 

anteriormente à atual carta magna deve ser  feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze 

últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da 

súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia 

plena e aplicabilidade imediata, entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega 

provimento.”(TRF - 3ª Região, Relator Juiz Celio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627). 

Outrossim, a Súmula nº 7, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim dispõe: 
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“Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.” 

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as 

hipóteses em que o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado. 

Pelo cálculo da contadoria já encartado aos autos, o benefício de pensão por morte da autora foi precedido de 

aposentadoria por tempo de serviço, e foram apuradas diferenças de modo que o cálculo deve ser homologado por este 

juízo. 

III - Dipositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, corrigir a renda mensal inicial do 
benefício previdenciário que deu origem à pensão da autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-

contribuição, evoluindo-se a renda com reflexos no benefício da pensão, de modo que a renda mensal atualizada deste 

último benefício corresponda a R$ 1.372,56 (um mil, trezentos e setenta e dois reais e cinquenta e seis centavos) para o 

mês de julho de 2011. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos atrasados no montante de R$ 7.016,32 (sete mil e dezesseis reais e trinta e 

dois centavos) atualizados até o mês de julho de 2011, diferenças estas corrigidas na forma da lei e obedecida a 

prescrição quinquenal, com acréscimo de juros são de 12% ao ano, a contar da citação. 

Sem custas e honorários advocatícios, ficando deferida a justiça gratuita à parte autora. 

Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, expeça-se o competente ofício requisitório, bem como, oficie-se ao INSS para 

solicitar a implantação da nova renda. 

0001691-71.2011.4.03.6102 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302031703/2011 - PEDRO TAVARES DA SILVA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI, SP218517 - 

RENATO FRANCO CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação em que a parte almeja assegurar a 

revisão de benefício previdenciário com a aplicação da variação do IRSM de fevereiro de 1994 para a correção dos 

salários-de-contribuição no período, com a condenação do INSS ao pagamento de supostas diferenças que adviriam de 

tal correção. 

É o relatório. DECIDO. 

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito. Friso, somente, que o INSS tem contestações 

depositadas sobre as teses ventiladas na inicial, de sorte que assim é observado o contraditório. 

Decadência e prescrição. 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão almejada. 

Lembro, nesse sentido, que o benefício em questão foi concedido anteriormente à instituição da referida modalidade de 

extinção de direitos. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 
benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 
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Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição será observada. 

Mérito. 

A atualização monetária dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo está disciplinada pelo artigo 31 da 

Lei no 8.213, de 24.07.91, em sua redação original, pela Lei no 8.542, de 23.12.92, e pelo artigo 21 da Lei n° 8.880, de 

27.05.94, que determina, expressamente, a correção por meio da aplicação do índice relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994. 

Todavia, isso não ocorreu. O INSS violou norma expressa de lei e divulgou outros índices de correção monetária sem 

qualquer respaldo legal, fazendo-o por meio da Portaria n° 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de 

modo a causar prejuízos àqueles segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e 

seguintes, correspondentes, respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

Esse procedimento do INSS foi rechaçado pela jurisprudência pacífica emanada dos Tribunais Regionais Federais bem 

como do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, entretanto o Réu não se sensibilizou a fim de realizar correção em sede 

administrativa reconhecendo o direito dos segurados. 

Destaque-se a manifestação da Colenda Terceira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao decidir, por 

unanimidade, os Embargos de Divergência em Recurso Especial no 226.777, cuja decisão foi proferida em 28.06.2000 e 

publicada no Diário de Justiça de 26.03.2001, p. 367, nos termos do r. voto do Senhor Relator o Eminente Ministro 

Hamilton Carvalhido. 

Destarte, o pedido de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 procede. De outra parte, as eventuais limitações ao teto 

submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da 

Lei nº 8.870 de 15.04.94, que assegura que na hipótese da média apurada “resultar superior ao limite máximo do 

salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite 
será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão”. Não seria 

consentâneo impor restrição onde nem a lei, nem tampouco a norma administrativa, impuseram. 

Por fim, anoto que, por força da antecipação da tutela concedida na sentença da ação civil pública n° 

2003.61.83.011237-8, ajuizada perante a 3ª Vara Federal Previdenciária da Capital, os benefícios previdenciários 

concedidos no Estado de São Paulo foram todos revistos, impondo-se nestes autos, tão somente, o pagamento dos 

valores atrasados não alcançados pela prescrição. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito do autor à revisão da renda mensal inicial de 

seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na correção dos salários-de-contribuição 

utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da sentença na Ação Civil Pública n° 

2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar à parte autora as diferenças relativas a 

implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no montante de R$ 9.846,95 (nove 

mil, oitocentos e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos), atualizadas para julho de 2011, acrescido de juros de 

12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária gratuita. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório de pequeno valor. Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. Cumpra-se. 

0000599-40.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032196/2011 - ALAIDE FELIX TURA ASCANIO (ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO, 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ALAIDE FELIX TURA ASCANIO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 
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Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 
LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois a autora completou 65 anos, requisito etário essencial à concessão do benefício 

assistencial, no ano de 2007, de forma que os requisitos restaram preenchidos anteriormente à vigência da Lei 

12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 
etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 28.06.1942, 

contando sessenta e nove anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 
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O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 
não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258)”. 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA”.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; ' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 
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exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”. 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 
II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”. 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido e sua neta, sendo 

que a renda familiar é de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), composta pela aposentadoria recebida pelo 

marido da autora.  

É importante a observação de que a neta da autora não pode ser considerada para fins de cálculo da renda per capita, 

pois não consta no rol taxativo de coabitantes do art. 16 da Lei 8.213/91. 

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício percebido 

pelo marido, não resta renda a ser considerada, de forma que a renda per capita é inferior ao limite supramencionado. 

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento 

administrativo(DER), em 14/01/2011. 

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 
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Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

P.I.Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

0008190-87.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031861/2011 - ERMIDA PAULA CAMILOTTI DA SILVA (ADV. SP175459 - LEANDRO HUMBERTO 

FURLAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-

se de ação visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo com o IPC apurado nos 

meses de abril e maio de 1990 (44,80% e 7,87%, respectivamente), com a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

É o relatório. Passo a decidir. 

1 - Da legitimidade passiva da instituição depositária 

A legitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda recai exclusivamente sobre a instituição financeira 

depositária. Não se admite a responsabilização de pessoa jurídica diversa, mesmo que ela tenha sido a responsável pela 

modificação normativa de critérios quando ainda em curso o período aquisitivo do direito aos índices de janeiro de 

1989, março e abril de 1990. 

Ademais, a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do Brasil - 

BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa forma, 

para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça pontificou que “o banco depositário é parte legítima passiva para 

responder pelo pedido de correção monetária de cadernetas de poupança relativo ao IPC de janeiro de 1989” (Quarta 

Turma. REsp nº 187.852. DJ de 19.8.02, p. 167). 

2 - Da prescrição vintenária 

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 
nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

3 - Do reajustamento em abril e maio de 1990: IPC 

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 
(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 
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verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).  Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs”  (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 
de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC apurado em abril e maio de 1990 aos ativos que permaneceram depositados na CEF, 

independentemente da data de aniversário das contas. 

4 - Juros de mora a contar da citação 

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 
PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 
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citação”.(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

 

5 - Cumprimento do julgado 

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

A forma de efetivação do direito assegurado mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer 

para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. Observo que tais valores deverão ser corrigidos e remunerados, com 
juros contratuais, de 0,5%, como se estivessem depositados na conta do autor. 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste 

da conta-poupança da parte autora n. 0313.013.00025878-8, mediante a incidência do IPC relativo aos meses de abril 

(44,80%) e maio (7,87%) de 1990, independentemente da data de aniversário e, mediante a diferença entre o IPC 

daqueles meses e o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de 

acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 
Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

0012750-72.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031720/2011 - JOSE AMERICO LIZARELLI (ADV. SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES, 

SP152776 - EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de revisão de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por JOSE AMERICO LIZARELLI em face do INSS. 

Para a obtenção da revisão, requer o reconhecimento do período de 23/05/1965 a 26/02/1967, em que laborou como 

auxliar de escritório na empresa "Escritório Comercial Sartori". Juntou documentos. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Do período laborado sem registro em CTPS. 

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

Assim é que relativamente ao exercício de atividade sem registro em CTPS, entendo haver nos autos prova suficiente à 

comprovação de que o autor trabalhava na função de auxiliar de escritório: 

a)  Livro de Registro Contábil do Excritório Comercial Sartori, contendo a grafia do autor; e 
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b) Diploma de Técnico em Contabilidade, conferido pela Escola Técnica de Comércio de São Simão, expedido em 20 

de dezembro de 1964. 

Com efeito, os referidos documentos que instruem a petição inicial têm o condão de firmarem-se como início de prova 

material, exigida legalmente, trazendo elementos indiciários de que o autor realmente desempenhou a atividade de 

auxiliar de escritório. 

E, quanto à prova testemunhal produzida nos autos da justificação judicial movida pelo autor em face do INSS, que 

tramitou na Comarcad e Socorro/SP juntada na peça inicial, cumpre-me consignar que os depoimentos são harmônicos 

e convergentes, no sentido de que a parte autora trabalhou na função de auxliar de escritório no período pretendido. 

Dessa forma, reconheço que o autor trabalhou na função de auxiliar de escritório no período de 23/05/1965 a 

26/02/1967. 

2. Do direito à revisão do benefício 

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 26 anos 08 meses e 21 dias de 

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 27 anos 08 meses e 03 dias de contribuição e, até a data de início do 

benefício - DIB(03/11/2006), contava com 34 anos, 07 meses e 07 dias de contribuição. 

3. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere o 

período de 23/05/1965 a 26/02/1967 em que o autor exerceu atividade urbana sem registro em CTPS; (2) proceda ao 

acréscimo de tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) reconheça que a parte autora contava, 

em 03/11/2006 com 34 anos, 07 meses e 07 dias de tempo de serviço; d) promova a revisão da renda do benefício do 

autor com base no período reconhecido nesta decisão, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0007994-54.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031876/2011 - INES ROSENDO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI 

RAMOS, SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação de Revisão de Benefício 

Previdenciário movida contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) em que a parte autora aduz, 

em síntese, que quando da concessão do benefício que originou sua pensão por morte não se considerou os salários de 

contribuição efetivamente recolhidos. 

Em sua contestação o INSS pugna pela improcedência do pedido autoral. 

É O RELATÓRIO NECESSÁRIO. DECIDO. 

1. Decadência  

A preliminar não pode ser acolhida. 
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Com efeito, a redação originária do art. 103 da Lei nº 8.213/1991 estabeleceu apenas prazo prescricional de cinco anos 

para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da extinção do 

direito de revisão de benefício, como o ora postulado. 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 
normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997 (data de publicação da MP nº 1.523-9). 

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 
sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

2 - Prescrição 

Preliminarmente, observo que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, estão prescritas todas as 
parcelas devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, 

a referida prescrição será observada. 

3 - Da apuração da RMI da pensão da autora 

A pretensão, neste ponto, é simples e não comporta maiores digressões. 

Trata-se de ação revisional em que a parte autora alega que, no cálculo da renda mensal inicial do benefício que 

originou sua Pensão por Morte, não foram considerados os salários-de-contribuição efetivamente vertidos para a 

previdência, incluídas as horas extras, causando-lhe, assim, expressivo prejuízo. 

Nesse sentido e antes da análise do pedido convém a transcrição de alguns dispositivos da Lei nº 8.213-91 a respeito do 

cálculo da renda mensal inicial: 

“Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do benefício, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, serão 

computados:  
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I - para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuições 

devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades 

cabíveis; 

(...) 

Art. 35. Ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que tenham cumprido todas as condições para a concessão do 

benefício pleiteado mas não possam comprovar o valor dos seus salários-de-contribuição no período básico de cálculo, 

será concedido o benefício de valor mínimo, devendo esta renda ser recalculada, quando da apresentação de prova dos 

salários-de-contribuição. 

Art. 37. A renda mensal inicial, recalculada de acordo com o disposto nos arts. 35 e 36, deve ser reajustada como a dos 

benefícios correspondentes com igual data de início e substituirá, a partir da data do requerimento de revisão do valor 

do benefício, a renda mensal que prevalecia até então. 

Art. 38. Sem prejuízo do disposto nos arts. 35 e 36, cabe à Previdência Social manter cadastro dos segurados com todos 
os informes necessários para o cálculo da renda mensal dos benefícios.” 

Logo, o recálculo da renda mensal inicial é perfeitamente possível. 

Assim, pelos documentos juntados à inicial, é possível verificar os comprovantes dos salários efetivamente recebidos 

pelo instituidor da pensão da autora. 

Não há justificativa, portanto, para desconsiderar os salários de contribuição efetivos do referido período, impondo-se a 

revisão do benefício da parte autora. 

Portanto, os salários efetivamente recebidos pelo segurado instituidor devem ser considerados na apuração da RMI da 

pensão em análise, desde que se limitando o valor ao teto máximo de contribuição e que sejam respeitados os demais 

requisitos para a obtenção do benefício, de acordo com a lei 8.213/91. 

Assim, está claro que a autora faz jus à revisão pleiteada. 

Visto isto, foi efetuado o recálculo da RMI do benefício da autora e apuradas diferenças. 

De se observar, ainda, que em que pese os despachos exarados nestes autos no sentido de elaboração de parecer e 

julgamento conjunto com o feito nº 0007390-93.2009.4.03.6302, no qual a ora autora também pleiteia a revisão reflexa 

de seu benefício de Pensão por Morte ante a revisão do benefício precedente por motivos diversos dos aqui deduzidos, 

reconsidero-os em razão das conclusões acima delineadas. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto julgo PROCEDENTE o pedido pelo que condeno o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial 

do benefício de pensão por morte da autora, de modo que a renda mensal inicial seja fixada em R$ 258,39 (duzentos e 

cinquenta e oito reais e trinta e nove centavos), e a renda mensal atualizada corresponda a R$ 749,40 (setecentos e 

quarenta e nove reais e quarenta centavos), em julho de 2011. 

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidamente corrigidas e acrescidas de juros de 12% 

ao ano, observada a prescrição quinquenal, no valor de R$ 1.994,04 (um mil, novecentos e noventa e quatro reais e 

quatro centavos) atualizadas para julho de 2011, nos termos do cálculo da contadoria deste juizado. 

Decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Com o trânsito em julgado, oficie-se ao 

INSS, para que, no prazo de 45 dias, implante a nova renda devida à autora. Outrossim, expeça-se o competente RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

0001357-19.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032179/2011 - ANA ZAMPOLLO GRACIANO MASTELLI (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO 

MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). ANA ZAMPOLLO GRACIANO MASTELLI propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 
da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 
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Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 
LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois a parte autora completou 65 anos, requisito etário necessário à concessão do 

benefício assistencial, no ano de 2010, e portanto, antes da vigência da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 11.06.1945, 

contando sessenta e seis anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 
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O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213/91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 
não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258)”. 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA”.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; ' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 
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exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”. 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 
II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”. 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533/97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689/03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, sua filha de 42 

anos e seu neto de 14 anos. É importante ressaltar que sua filha maior e seu neto não podem ser considerados para fins 

de renda per capita, pois não constam no rol taxativo do art. 16 da Lei 8.213/91. Portanto, a renda familiar é de R$ 

647,30 (seiscentos e quarenta e sete reais e trinta centavos), composta apenas pela aposentadoria por invalidez recebida 

pelo marido da autora. 

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, pois conta com 71 anos de idade, observo que se trata de 

situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já 

concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 

per capita. 

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício percebido 

pelo marido, restam apenas R$ 102,30 (cento e dois reais e trinta centavos), de forma que a renda per capita é inferior 

ao limite supramencionado. 

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 
pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento 

administrativo(DER), em 15/02/2011. 

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 
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Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

P.I.Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

0004931-50.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031889/2011 - ALEXANDRE TOMAZATI OLIVEIRA (ADV. SP154107 - HELIO ALVES DE BARROS, 

SP216524 - EMERSON RIBEIRO DANTONIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada 

correção do saldo com o IPC apurado no mês de abril de 1990 (44,80%), com a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

É o relatório. Passo a decidir. 

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

2 - Da prescrição vintenária 

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

3 -Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em abril de 1990 (44,80%) 

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).  Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 
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porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs”  (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC em abril de 1990. 

4 - Juros de mora a contar da citação 

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA”.  

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

5 - Cumprimento do julgado 

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 

valores como se estivessem depositados em conta, desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do 
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que for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma 

coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte 

autora n. 1202.013.00005734-0, independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC de abril de 

1990 (44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

0008091-20.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031653/2011 - JULIO CESAR FANTINI (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). JULIO CESAR FANTINI, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da 

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 
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Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que o autor é portador de disacusia, 

transtorno global do desenvolvimento, leucoma central leve em ambos os olhos e discreta redução volumétrica cerebral 

e cerebelar, concluiu que se trata de caso de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade 

laborativa. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 
econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 
per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 
4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 
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pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 
permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 
nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside com seus pais e quatro irmãos. 

Por oportuno, vale ressaltar que os pais e os irmãos do autor não se enquadra no rol do art. 16 da Lei 8.213/91, 

porquanto o pedido fora formulado por pessoa maior de 21 anos. 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 
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4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (19/04/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0000209-70.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032194/2011 - ISABEL MASALSKAS DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, 

SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ISABEL MASALSKAS DA SILVA propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 
República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois a autora completou 65 anos, requisito etário essencial à concessão do benefício 
assistencial, em 01/01/2011, de forma que os requisitos restaram preenchidos anteriormente à vigência da Lei 

12.435/11. 
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O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
  

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 01.01.1946, 

contando sessenta e cinco anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 
menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 
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“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258)”. 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA”.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; ' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”. 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  
II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”. 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”. 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 
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(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, sendo que a 

renda familiar é de R$ 834,00 (oitocentos e trinta e quatro reais), composta pela aposentadoria recebida pelo marido da 

autora. 

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício percebido 

pelo marido, restam apenas R$ 289,00 (duzentos e oitenta e nove reais), de forma que a renda per capita é inferior ao 

limite supramencionado. 

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 
parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento 

administrativo(DER), em 10/01/2011. 

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

P.I.Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

0007470-23.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031652/2011 - DONIZETI BENEDITO TEIXEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). DONIZETI BENEDITO TEIXEIRA, qualificado na inicial, propôs a presente 

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o 

trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
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não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que o autor é portador de 

esquizofrenia paranóide, concluiu que se trata de caso de incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 
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“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  
II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
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legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside com sua irmã (64 anos). 

Por oportuno, vale ressaltar que a irmã do autor não se enquadra no rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (04/01/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0013132-02.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031882/2011 - ANTONIO LOULA NETO (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI, SP189342 - 

ROMERO DA SILVA LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação de Revisão de Benefício Previdenciário movida 
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) em que a parte autora aduz, em síntese, que quando 

da concessão de seu benefício de aposentadoria por idade rural não se considerou os salários de contribuição 

efetivamente recolhidos. 

Citado, o INSS não apresentou contestação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 321/603 

  

É o relatório. Decido. 

O pedido é de ser acolhido. Explico. 

Os requisitos legais específicos da aposentadoria por idade são previstos pelo art. 48 da Lei nº 8.213/91, cujo teor atual 

é o seguinte: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.  

 § 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11.  

§ 2º. Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo 
igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a 

que se referem os incisos III e VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.” 

In casu, a parte autora comprovou que já em 04/09/2003, possuía idade suficiente para obtenção da aposentadoria por 

idade rural (60 anos), bem como tempo de serviço devidamente registrado em CTPS de 18 anos, 08 meses e 18 dias, na 

forma do disposto pelo art. 48, §1º da Lei nº 8.213/91. 

E mais, conforme parecer da contadoria na data do requerimento administrativo, 05/06/2007, o autor também contava 

com a carência necessária para a obtenção da benesse, qual seja: 275 contribuições. 

De se destacar que a carência exigida, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei 8.213/91, é de 180 contribuições para a 

concessão da aposentadoria por idade, mas a regra de transição contida no art. 142 do mesmo diploma excepciona esse 

período de carência para segurados filiados antes da publicação do referido diploma legal (caso do autor), que varia de 

60 meses de contribuição até os 180 meses mencionados anteriormente, tendo-se em conta sempre o ano de 

implementação das condições que, no caso presente, exigia 132 meses. 

Assim, não há justificativa para desconsiderar os salários de contribuição efetivos do referido período, impondo-se a 

revisão do benefício da parte autora. 

Portanto, os salários efetivamente recebidos pelo segurado devem ser considerados na apuração da RMI da 

aposentadoria em análise, desde que se limitando o valor ao teto máximo de contribuição e que sejam respeitados os 

demais requisitos para a obtenção do benefício, de acordo com a lei 8.213/91. 

Assim, está claro que o autor faz jus à revisão pleiteada. 

Visto isto, foi efetuado o recálculo da RMI do benefício do autor e apuradas diferenças. 

Ante o exposto julgo PROCEDENTE o pedido pelo que condeno o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial 

do benefício de aposentadoria por idade do autor, de modo que a renda mensal inicial seja fixada em R$ 780,70 

(setecentos e oitenta reais e setenta centavos), e a renda mensal atualizada corresponda a R$ 990,01 (novecentos e 

noventa reais e um centavo), em junho de 2011. 

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidamente corrigidas e acrescidas de juros de 12% 

ao ano, observada a prescrição quinquenal, no valor de R$ 25.692,01 (vinte e cinco mil, seiscentos e noventa e dois 

reais e um centavo) atualizadas para junho de 2011, nos termos do cálculo da contadoria deste juizado. 

Decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Com o trânsito em julgado, oficie-se ao 

INSS, para que, no prazo de 45 dias, implante a nova renda devida à autora. Outrossim, expeça-se o competente RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

0010908-57.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031930/2011 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). CARLOS ALBERTO RODRIGUES PEREIRA ajuizou a presente ação contra 
o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de pensão por morte em razão do falecimento de sua 

mãe MARTHA GUIDO PEREIRA. 
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O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

O MPF manifestou-se pela procedência. 

Foi realizada perícia médica em que foi constatada a incapacidade do autor. 

O pedido de suspeição da perita Doutora Maria Helena Zago Lorenzato foi indeferido. 

A representação processual e civil foram regularizadas. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Preliminarmente 

Regularizada a representação civil e processual, nomeio como curadora, para fins previdenciários, do autor CARLOS 

ALBERTO RODRIGUES PEREIRA - CPF 252.178.278-58, a sua irmã Maria de Lourdes Rodrigues Fernandes - CPF 

252.178.278-58. 

1 - Requisitos legais 

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além 

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível a 

demonstração de que a instituidora da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a qualidade de segurado. A 

descendência do autor (filho), CARLOS ALBERTO RODRIGURES PEREIRA, em relação à falecida, MARTHA 

GUIDO PEREIRA, foi devidamente comprovada por meio de certidão de nascimento, expedida em 28 de julho de 

2011, encaminhada pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Ribeirão Preto. 

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos: 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - (revogado). 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91). 

2 - Da qualidade de segurado da instituidora 

Na análise deste tópico, destaco que a instituidora do benefício, mãe do autor, era segurada do INSS, recebendo tendo 

recebido aposentadoria por invalidez até o advento de sua morte.  

Ante esse fato verifico que a instituidora, quando morreu, ostentava qualidade de segurada. 

3 - Da incapacidade do autor 

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, III, e § 4º, transcrito acima, a dependência dos filhos inválidos em 

relação ao instituidor da pensão é presumida, prescindindo de demonstração. No entanto, faz-se necessário caracterizar 

que a invalidez é pré-existente ao óbito, de modo a autorizar a concessão do benefício. 

No presente processo, os documentos anexados aos autos são suficientes para que se possa acompanhar a evolução 

clínica do autor. Ademais, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor é portador de esquizofrenia 

hebefrênica.  
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Na conclusão do laudo, o insigne perito afirmou que o autor está incapacitado de forma total e permanente. Convém a 

transcrição dos comentários da expert judicial: 

Diagnóstico: 

1- Esquizofrenia hebefrênica CID10 F20.1 

Conclusão: O autor apresenta esquizofrenia, seus sintomas iniciaram há 10 anos, o autor não aceita tratamento, tem 

risco de agressão a terceiros (idéias homicidas) tentou matar o cunhado. 

Características gerais da doença: 

A esquizofrenia hebefrênica caracteriza-se por alterações proeminentes do afeto, o comportamento é fragmentado 

irresponsável e imprevisível. O pensamento é desorganizado, há tendência ao isolamento social, pelos sintomas 

“negativos”, falta de iniciativa, retraimento social e apatia emocional. Negligência com os cuidados pessoais, e 

vestuário inadequado. O comportamento social se deteriorou deixou de cuidar-se, isola-se, passa dias trancado,não sai 

nem para as necessidades fisiológicas. Afeto embotado, com períodos de agressividade. Os critérios para o diagnóstico 
de esquizofrenia são: (1) Delírios, (2) Alucinações, (3 

Discurso desorganizado, (4) comportamento desorganizado e (5) Sintomas negativo, (6) Disfunção social e ocupacional 

desde o inicio do distúrbio comprometendo uma ou mais áreas do funcionamento como trabalho, relações interpessoais, 

cuidados com a própria pessoa (7) Duração de mais de 06 meses. É necessário a presença de dois ou mais destes 

sintomas, cada um presente durante um tempo significativo. O autor apresenta 05 destes sintomas: delírios, alucinações, 

disfunção social e ocupacional, sintomas negativos duração de mais de 06 meses. Há evidências que o principal fator 

etiológico é o fator genético. Com o tempo, ocorre comprometimento de uma ou mais áreas de funcionamento como o 

trabalho, relações psicossociais, cognitivas. O prognóstico nas esquizofrenias hebefrênicas é desfavorável devido ao 

rápido desenvolvimento dos sintomas negativos, principalmente o embotamento afetivo e perda da volição. os 

principais fatores para uma evolução negativa são: episódio longo, inicio insidioso, sexo masculino, idade mais jovem 

no inicio, estado civil, má folha corrida de trabalho, isolamento social. O autor apresenta pelo menos 05 fatores de mau 

prognóstico. O tratamento é baseado em medicações anti-psicóticas, antidepressivos, psicoterapias. A baixa resposta aos 

tratamentos, a duração da doença, que iniciou há 10 anos, incapacita o autor de forma total e permanentepara o trabalho. 

  

Nesta seara, infiro que, de fato, o autor é inválido, pois está totalmente incapacitado para a realização de qualquer 

atividade laborativa, restando clara a hipótese de enquadramento do autor como dependente de sua falecida mãe. 

4 - Do Termo Inicial do Benefício. 

A data inicial do benefício (DIB) será a data do óbito, 27/06/2009, tendo em vista que não corre prescrição contra 

absolutamente incapaz. 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Tendo em vista que o direito ao benefício existe sem qualquer dúvida e que a verba pretendida tem caráter alimentar, 

vislumbro a presença dos requisitos da antecipação dos efeitos da tutela, para que as pensões por morte sejam 

implantadas antes do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS: 

A implantar o benefício previdenciário pensão por morte da segurada instituidora, MARTHA GUIDO PEREIRA, em 

nome do autor, CARLOS ALBERTO RODRIGUES PEREIRA - CPF 071.341.518-59, representado por sua curadora 

Maria de Lourdes Rodrigues Fernandes - CPF 252.178.278-58, devendo calcular e informar ao juízo, os valores da 

renda mensal inicial e da renda mensal atual;  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, cumpra o determinado, devendo 

implantar os benefícios e informar ao juízo, os valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual, ressaltando-se 

que o provimento de antecipação não abrange o pagamento das prestações pretéritas mencionadas, as quais deverão ser 

pagas após o trânsito em julgado, na forma do art. 17 da Lei n º 10.259/2001; 

Após, com a RMI e RMA, sigam os autos para apuração dos valores das diferenças, na forma e parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos 

de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos 

benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano; 

Condeno, ainda, o INSS a restituir os honorários periciais, devidamente corrigidos. 

Outrossim, quando do depósito dos valores atrasados, autorizo a genitora e representante legal, Maria de Lourdes 

Rodrigues Fernandes - CPF 252.178.278-58, a levantar os valores depositados em nome do autor, CARLOS ALBERTO 
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RODRIGUES PEREIRA - CPF 071.341.518-59, devendo o MPF ser intimado para, querendo, em 05 (cinco) dias, 

manifestar acerca do levantamento. Em caso de manifestação contrária do MPF, tornem conclusos. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, à luz do art. 55 da Lei nº 

9.099/95. P. R. Intimem-se as partes. Em termos, ao arquivo. 

0008529-46.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032058/2011 - JULIO CESAR CANDIDO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - 

HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO 

AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES 

DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JULIO CESAR CANDIDO propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de status pós operatório 

tardio de fístula perianal, hérnia inguinal bilateral e doença péptica não especifica. Na conclusão do laudo, o insigne 

perito afirmou que a autora pode continuar exercendo sua atividade habitual. 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para 

o exercício de sua atividade habitual, porquanto verifico que o quadro de doença é grave e o impede de continuar 
exercendo sua atividade laborativa, conforme documentos médicos juntados aos autos. 

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que o autor possui 

vínculos empregatícios nos períodos de 22/08/2003 a 10/09/2006, 02/05/2008 a 07/07/2008 e 08/02/2010 em vigência 

até os dias atuais. O laudo pericial fixou a data de início da doença no ano de 2008, quando o autor mantinha a 

qualidade de segurado. 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo(18/03/2010). 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

0003246-08.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031948/2011 - RAIANE VITORIA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, 

SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação proposta por RAIANE VITORIA 

SILVA, menor impúbere, representada por sua genitora Rachel Valéria Fusato, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, objetivando o pagamento das quantias devidas, no período de 16/01/2008 (data do óbito) a 16/03/2011 

(DIP/DER), à título do benefício de pensão por morte, em virtude do falecimento de seu pai, José Ailton Teixeira da 

Silva. 

Em síntese, afirma a autora que o benefício de pensão por morte lhe foi pago desde a DER, apesar da DIB ter sido 
fixada na data do falecimento de seu pai. Sustenta que, o pagamento do benefício deveria ser feito a partir da DIB, uma 

vez que não corre prescrição contra menor absolutamente incapaz. 

O INSS ofereceu contestação requerendo a improcedência do pedido. 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência da ação. 

É o relatório. 

Decido. 

O pedido deve ser julgado procedente. 

Com efeito, nada obstante o transcurso de lapso superior ao prazo de 30 (trinta) dias entre a data do óbito do segurado 
(16/01/2008) e a data do requerimento administrativo (16/03/2011), é importante destacar que não corre prescrição 

contra menor absolutamente incapaz, nos termos do art. 198, inciso I c/c o art. 3º, ambos do Código Civil (Lei nº10. 

406/2002) e arts. 79 e 80 da Lei nº 8.213/91. 
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Nesse sentido, à guisa de ilustração, confiram-se os seguintes julgados proferidos pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região em casos análogos ao dos autos: 

DÉCIMA TURMA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO MARITAL. 

COMPANHEIRA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. MENOR. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

IV - No tocante aos co-autores André Ricardo Moreira e Daiane Cristina Moreira, cabe salientar que estes eram 

menores de 16 anos à data do falecimento do segurado instituidor (possuíam 9 e 4 anos de idade, respectivamente), 

razão pela qual a data do óbito deve ser considerada como a data de início de fruição do benefício, haja vista não 

transcorrer prazo prescricional contra menores, nos termos do art. 198, I, do Código Civil e art. 79 da Lei n. 8.213/91. 

(...) 

(AC 1150117/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 10.09.2008) 

OITAVA TURMA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE 

CUJUS. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL. ADMISSIBILIDADE. CARÊNCIA. 

COMPANHEIRA E FILHO MENOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

 - Quanto ao termo inicial do benefício mantido na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que 

considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, posto que não há nos autos comprovação de 

requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 

74,  II, Lei 8.213/91). Já para o outro autor, filho menor impúbere do falecido, o termo inicial do benefício deve ser 

fixado na data do óbito, visto que o prazo previsto no art. 74, inc. I, da Lei 8.213/91, de natureza prescricional, não tem 

aplicabilidade em se tratando de pensionista menor, conforme art. 79 e parágrafo único do art. 103 da Lei  8.213/91 e 

art. 198 do Código Civil de 2002. 

(...) 
(AC 1203882/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 de 09.09.2008). 

É certo que a autarquia ré fixou corretamente a DIB do benefício em questão, entretanto, iniciou o pagamento dos 

valores correspondentes na data da DER. 

Ora, a autora é menor impúbere, absolutamente incapaz e, conforme já afirmado acima, contra ela não correm prazos 

prescricionais por expressa disposição legal. 

Assim, considerando a data do óbito do segurado em 16/01/2008, está claro que o pagamento do benefício deve ser feito 

a partir desta data. 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido pelo que condeno o INSS a pagar à autora as diferenças devidas entre a data 

do óbito de José Ailton Teixeira da Silva (16/01/2008) e a data de início do pagamento (16/03/2011). 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referido montante deverá ser acrescido de correção 

monetária desde o momento em que deveria ter sido pago pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 
previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

0011313-93.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031850/2011 - JOSE MAXIMINO DA SILVA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, 

SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo 

de Contribuição, formulado por JOSE MAXIMINO DA SILVA em face do INSS. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos laborados entre 19/05/1986 a 

10/05/2002 e 01/06/2002 a 28/09/2009, para conversão em tempo comum. 

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 327/603 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 
menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 
3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 
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PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 
intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, a documentação apresentada, especialmente os PPPs, evidenciou que o autor esteve exposto a ruídos 

de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária acima discriminada, nos períodos 

compreendidos entre 19/05/1986 a 14/06/2001 e 01/06/2002 a 28/09/2009. 

No tocante ao período de 15/06/2001 a  10/05/2002, verifico que a exposição do autor ao agente nocivo ruídos não 

atingiu o índice exigido pela legislação previdenciária da época do trabalho. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 
não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 19/05/1986 a 14/06/2001 e 

01/06/2002 a 28/09/2009. 

2. Direito à conversão 

Faz jus o autor, portanto, à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 

4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça os 

períodos laborados pela parte autora entre 19/05/1986 a 14/06/2001 e 01/06/2002 a 28/09/2009, como exercido sob 
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condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) proceda à conversão do referido 

período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça os referidos períodos aos já reconhecidos em sede administrativa e conceda o 

benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor do autor, com atrasados a partir do requerimento 

administrativo em 06/07/2010 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 37 anos, 10 meses e 26 dias de 

trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 
forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0000454-81.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031855/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS FRANCA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA APARECIDA DOS SANTOS FRANÇA, qualificada na inicial, propôs 

a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
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§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de status 

pós-operatório tardio de cirurgia em intestino grosso devido a tumor, concluiu que se trata de caso de incapacidade total 

e temporária para o trabalho. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 
CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
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2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 
necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido (aufere R$ 200,00 
do aluguel de um cômodo), uma filha (20 anos, trabalha e aufere R$ 624,00 por mês) e um neto. 

Por oportuno, vale ressaltar que o neto da autora não se enquadra no rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 824,00 (oitocentos e vinte e quatro reais), que dividida entre a 

autora, seu marido e sua filha, chega-se à renda per capita de R$ 274,66 (duzentos e setenta e quatro reais e sessenta e 

seis centavos). 

Vale ressaltar que o juiz, na interpretação do texto legal, não está adstrito à aplicação da letra fria da lei, devendo valer-

se do espírito que a envolve, a fim de alcançar sua finalidade social. Dessa forma, tendo ultrapassado tão somente em 

R$ 2,16 (dois reais e dezesseis centavos) a metade de um salário mínimo, a renda per capita da família pode ser 

considerada compatível com o paradigma assistencial atualmente em vigor. 
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Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (22/11/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 
os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0005015-51.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302032060/2011 - DINAH FRANCO SPIELMANN FERREIRA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS, SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que se postula a 

revisão de renda mensal de benefício previdenciário. 

O INSS contestou o feito por meio de contestação padronizada depositada em cartório. 

Decido. 

I - Da não ocorrência da decadência. Da prescrição qüinqüenal 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à majoração 

almejada. Lembro, nesse sentido, que os benefícios foram concedidos anteriormente à instituição da referida 

modalidade de extinção de direitos. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 
sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 
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Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

prescrição será observada. 

II - Do direito à atualização com a correção de todos os salários de contribuição pela variação da ORTN-OTN. 

A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e 
jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei 6.423/77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em 

lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da 

ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do 

seguinte julgado: 

“Previdenciário, atualização monetária dos salários de contribuição, Lei nº 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do ADCT. 

abono anual, salário mínimo, Lei nº 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas 

anteriormente à atual carta magna deve ser  feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze 

últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da 

súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia 

plena e aplicabilidade imediata, entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega 

provimento.”(TRF - 3ª Região, Relator Juiz Celio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627). 

Outrossim, a Súmula nº 7, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim dispõe: 

“Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.” 

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as 

hipóteses em que o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado. 

Pelo cálculo da contadoria já encartado aos autos, o benefício de pensão por morte da autora foi precedido de 

aposentadoria por tempo de serviço, e foram apuradas diferenças de modo que o cálculo deve ser homologado por este 

juízo. 

III - Dipositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, corrigir a renda mensal inicial do 

benefício previdenciário que deu origem à pensão da autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-

contribuição, evoluindo-se a renda com reflexos no benefício da pensão, de modo que a renda mensal atualizada deste 

último benefício corresponda a R$ 2.228,33 (dois mil, duzentos e vinte e oito reais e trinta e três centavos) para o mês 

de julho de 2011. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos atrasados no montante de R$ 15.239,72 (quinze mil, duzentos e trinta e nove 

reais e setenta e dois centavos) atualizados até o mês de julho de 2011, diferenças estas corrigidas na forma da lei e 

obedecida a prescrição quinquenal, com acréscimo de juros são de 12% ao ano, a contar da citação. 

Sem custas e honorários advocatícios, ficando deferida a justiça gratuita à parte autora. 

Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, expeça-se o competente ofício requisitório, bem como, oficie-se ao INSS para 

solicitar a implantação da nova renda. 

0000248-67.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032052/2011 - ALESSANDRA DE OLIVEIRA (ADV. SP274019 - DANIEL GUSTAVO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
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INSS). ALESSANDRA DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de tendinite em membros 

superiores e epicondilite em cotovelo direito. Na conclusão do laudo, o insigne perito afirmou que a autora apresenta 

capacidade para realizar sua atividade habitual. 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para 

o exercício de sua atividade habitual, porquanto verifico que o quadro de doença é grave e impede a autora de continuar 

exercendo sua atividade laborativa, conforme atestados e relatórios médicos juntados aos autos. 

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas são 
patentes, tendo em vista que a autora recebeu o auxílio-doença até 10/11/2010 em razão da mesma enfermidade que ora 

lhe acomete. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação (10/11/2010). 
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Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

0012065-65.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030804/2011 - MARINALVA DIAS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MARINALVA DIAS SANTOS, qualificada na inicial, propôs a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão de aposentadoria por idade rural. Alega, em suma, que cumpriu assim 

o período de carência exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213-91, e que atende o requisito etário pertinente ao benefício. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1 - Dos requisitos legais específicos 

Os requisitos legais específicos da aposentadoria por idade são previstos pelo art. 48 da Lei nº 8.213-91, cujo teor atual 

é o seguinte: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.  

  

§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.” 

 

2 - Da irrelevância da qualidade de segurado 

Dentre os requisitos gerais dos benefícios previdenciários figura a qualidade de segurado. Todavia, nas hipóteses de 

aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade a perda da qualidade de segurado é irrelevante, desde 

que, na época do requerimento do benefício, os demais requisitos legais tenham sido atendidos. Nesse sentido dispôs a 

Lei nº 10.666-03, que, em seu art. 3º, § 1º, preconiza que “na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade 

de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o 

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício”. 

Verifica-se, assim, que, para a aposentadoria por idade, basta que o interessado demonstre que, na data do requerimento, 

tenha, além da idade prevista legalmente, o número de contribuições estipuladas como requisito da concessão do 

benefício. 
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3 - Do atendimento do requisito etário 

Ressalto que, no caso dos autos, a parte autora nasceu em 04 de junho de 1950, contando 60 anos de idade. Por 

conseguinte, atendeu o requisito etário previsto no § 1º do art. 48 da Lei nº 8.213-91, em 2005. 

4 - Da carência legalmente exigida 

No início da análise deste tópico, ressalto que o art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666-03, afastou a necessidade de 

demonstração da qualidade de segurado para os casos de aposentadoria por idade, exigindo, somente, o atendimento do 

requisito etário e da carência. 

Fixadas essas premissas, observo que a autora ingressou no sistema previdenciário oficial antes da vigência da Lei nº 

8.213-91. Por conseguinte, aplica-se o disposto no art. 142 desse último diploma, e não a regra geral do art. 25, II (cento 

e oitenta contribuições), que vale somente para os que ingressaram no sistema previdenciário em data posterior a 24 de 
julho de 1991. 

5 - Da carência no caso dos autos 

A contadoria apurou o equivalente a 151 (cento e cinquenta e um) meses de contribuições. Nos termos do art. 142 da 

Lei nº 8.213-91 seriam suficientes apenas 144 (cento e quarenta e quatro) meses, de modo que a parte autora preenche a 

carência necessária. 

6 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

7 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, a partir da data do requerimento administrativo. (12/08/2010) 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 
com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Concedo a antecipação da tutela para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0012632-96.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032089/2011 - ANALIA MANJERAO MIRANDA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 
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DO INSS). ANALIA MANJERAO MIRANDA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de depressão e fibromialgia. 

Na conclusão do laudo, afirma o insigne perito que a autora apresenta restrições para realçizar atividades que exijam 

grandes esforços físicos como é o caso da atividade de trabalhadora rural, podendo realizar outras atividades de 
natureza leve ou moderada, tais como, cozinheira, faxineira de pequenos ambientes, passadeira, lavadeira, entre outras. 

Consta, ainda, no referido laudo, que o requerente completou a 4ª série do ensino fundamental e conta com 61 anos de 

idade. 

Desta forma, associando-se as restrições inerentes à sua idade com o baixo grau de escolaridade, concluo que a parte 

autora se encontra afastada da possibilidade de inserção no mercado de trabalho, sendo o caso de incapacidade total e 

permanente, que o impede de prover o próprio sustento, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora possui  

recolhimentos como contribuinte individual ao RGPS nos períodos de 11/1998 a 03/2004, 05/2004 a 03/2005, 05/2005 
a 11/2005, 02/2006 a 11/2007 e 01/2008 a 06/2011, conforme CNIS anexo aos autos. Logo, considero preenchidos os 

requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo(19/08/2010). 
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Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-
se. Cumpra-se. 

0011538-16.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032069/2011 - HORIOSVALDO PEREIRA LIMA (ADV. SP213039 - RICHELDA BALDAN, SP144577 - RITA 

VANESSA PETRUCELLI HOMEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). HORIOSVALDO PEREIRA LIMA, qualificado na inicial, 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão 

do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 
teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 
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Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que o autor é portador de status 

pós-hemicolectomia direita e hipertensão arterial, concluiu que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente. 

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, há se reconhecer o relatório médico acostado aos autos, datado em 

03/02/2011, o qual atesta que o autor deve ficar afastado do trabalho por tempo indeterminado. Assim, infiro que, de 

fato, se trata de caso de incapacidade total e permanente, que impede o autor de prover o próprio sustento, convindo 

finalmente ressaltar que a aptidão remanescente a habilita somente para a prática dos atos do cotidiano doméstico. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 
- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 
único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 
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continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 
II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside sozinho e não aufere renda. 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 
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4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (29/09/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0008684-49.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031650/2011 - VICENTE DE PAULA PASCHUIM TEODOLINO (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE 

PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). VICENTE DE PAULA PASCHUIM TEODOLINO, qualificado na inicial, 

propôs a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural. Alega, em suma, que cumpriu assim o período de carência exigido pelo art. 142 da Lei 

nº 8.213-91, e que atende o requisito etário pertinente ao benefício. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1 - Dos requisitos legais específicos 

Os requisitos legais específicos da aposentadoria por idade são previstos pelo art. 48 da Lei nº 8.213-91, cujo teor atual 

é o seguinte: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.  

  

§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.” 

 

2 - Da irrelevância da qualidade de segurado 
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Dentre os requisitos gerais dos benefícios previdenciários figura a qualidade de segurado. Todavia, nas hipóteses de 

aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade a perda da qualidade de segurado é irrelevante, desde 

que, na época do requerimento do benefício, os demais requisitos legais tenham sido atendidos. Nesse sentido dispôs a 

Lei nº 10.666-03, que, em seu art. 3º, § 1º, preconiza que “na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade 

de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o 

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício”. 

Verifica-se, assim, que, para a aposentadoria por idade, basta que o interessado demonstre que, na data do requerimento, 

tenha, além da idade prevista legalmente, o número de contribuições estipuladas como requisito da concessão do 

benefício. 

3 - Do atendimento do requisito etário 

Ressalto que, no caso dos autos, a parte autora nasceu em 05 de março de 1950, contando 61 anos de idade. Por 

conseguinte, atendeu o requisito etário previsto no § 1º do art. 48 da Lei nº 8.213-91, em 2010. 

4 - Da carência legalmente exigida 

No início da análise deste tópico, ressalto que o art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666-03, afastou a necessidade de 

demonstração da qualidade de segurado para os casos de aposentadoria por idade, exigindo, somente, o atendimento do 

requisito etário e da carência. 

Fixadas essas premissas, observo que a autora ingressou no sistema previdenciário oficial antes da vigência da Lei nº 

8.213-91. Por conseguinte, aplica-se o disposto no art. 142 desse último diploma, e não a regra geral do art. 25, II (cento 

e oitenta contribuições), que vale somente para os que ingressaram no sistema previdenciário em data posterior a 24 de 

julho de 1991. 

5 - Da carência no caso dos autos 

A contadoria apurou o equivalente a 206 (duzentos e seis) meses de contribuições. Nos termos do art. 142 da Lei nº 

8.213-91 seriam suficientes apenas 174 (cento e setenta e quatro) meses, de modo que a parte autora preenche a 

carência necessária. 

6 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 
6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

7 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, a partir da data do requerimento administrativo. (15/03/2010) 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Concedo a antecipação da tutela para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 
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Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0012676-18.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031858/2011 - ELISABETE PALETTA PIRES ZERLOTTO (ADV. SP267764 - TIAGO ANACLETO 

FERREIRA, SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ELISABETE PALETTA PIRES 

ZERLOTTO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 
o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

arritimia cardíaca grave e suas conseqüências e sequelas de acidente vascular cerebral, concluiu que se trata de caso de 

incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 
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O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 
não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 345/603 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 
II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com seu marido (recebe aposentadoria por invalidez no 

valor de um salário mínimo) e três filhos maiores. 

Por oportuno, vale ressaltar que os filhos maiores não se enquadram no rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando 

que a aposentadoria percebida pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 
pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (12/07/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 
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Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0007213-95.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032068/2011 - ANNA LARA DE ALMEIDA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ANNA LARA DE ALMEIDA, menor, representada por sua genitora CLÁUDIA RENATA ALVES 

FERREIRA, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando 

a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações 

de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Intimado, o MPF apresentou parecer e limitou-se apenas a requerer o julgamento da lide. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 
LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 
seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
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Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar o quadro clínico de síndrome de 

hipomielinização central e periférica e desnutrição protéico-calórica, concluiu que a autora tem limitações e estilo de 

vida diferente de outras crianças de sua idade e, futuramente, poderá ter déficit de aprendizado, o que poderá restringir 

sua inserção no mercado de trabalho formal. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 
Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 
'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 
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único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  
III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com sua mãe e seu pai (trabalha e 

recebe R$ 1.000,07 por mês). 

Ademais, informa a senhora assistente social que a família gasta em média cerca de R$ 806,54 em remédios, valor este 

que deve ser levado em conta no cálculo das despesas do grupo familiar. 

Nesta senda temos que a renda familiar a ser considerada é a de R$ 193,53 (cento e noventa e três reais e cinqüenta e 

três centavos) que dividida entre a autora e seus pais, chega-se à renda per capita de R$ 64,51 (sessenta e quatro reais e 

cinqüenta e um centavos), portanto, abaixo da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial 

atualmente em vigor. 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (09/11/2009). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 
prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0004933-20.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031890/2011 - LEANDRO TOMAZATI OLIVEIRA (ADV. SP216524 - EMERSON RIBEIRO DANTONIO, 

SP154107 - HELIO ALVES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada 

correção do saldo com o IPC apurado no mês de abril de 1990 (44,80%), com a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

É o relatório. Passo a decidir. 

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

2 - Da prescrição vintenária 

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 350/603 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

3 -Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em abril de 1990 (44,80%) 

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).  Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 
no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 
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MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs”  (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC em abril de 1990. 

4 - Juros de mora a contar da citação 

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA”.  

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 
ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

5 - Cumprimento do julgado 

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 

valores como se estivessem depositados em conta, desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do 

que for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma 
coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste das contas-poupança da parte 

autora n. 1202.013.00008528-9, independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC de abril de 

1990 (44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0000398-48.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031823/2011 - VERA LUCIA DE CAMARGO MOSSIN (ADV. SP266181 - LEA ALVES TUROLE) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Trata-se de pedido formulado por VERA LUCIA 

DE CAMARGO MOSSIM, meeira e inventariante do ESPÓLIO DE HILDEBRANDO MOSSIM, falecido em 

15/09/2008, objetivando o levantamento de saldo a restituir a título de imposto de renda do “de cujus”, ano-base 2008, 

exercício 2009. 

A UNIÃO se manifestou pela incompetência deste Juízo. 
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É o breve relatório. Decido. 

Razão assiste à União em sua alegação de incompetência deste Juizado Especial Federal, pelo que se impõe a extinção 

deste feito. 

No caso dos autos, há que se destacar que a matéria relativa ao levantamento do valor depositado a título de restituição 

de imposto de renda do esposo falecido é de competência da Egrégia Justiça Estadual, pois se trata de matéria 

sucessória. Portanto, o valor a restituir, ora pleiteado, deve ser declarado no procedimento de inventário em andamento, 

onde o juízo das sucessões deliberará sobre a partilha entre os herdeiros, assim como ocorrerá com os bens deixado pelo 

falecido. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para apreciar e julgar o presente pedido, razão pela qual JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

0004210-98.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032082/2011 - VANER BATISTA DE CARVALHO (ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Trata-se de ação em que se requer a revisão de benefício de previdenciário (auxílio-doença, aposentadoria 

por invalidez ou pensão por morte), mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada 

pela Lei 9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99. 

Pois bem, anoto que até data recente vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 

2° e§ 4º do art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de 

natureza transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram 

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.  Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de utilização 
dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso, vedação legal 

para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que obstasse a utilização da 

íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo relativamente ao cálculo do 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de outro benefício, que segue a 

mesma regra. 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A do 

Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a benefícios 

concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que introduziu os arts. 188-A 

e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009. 

Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também 

para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do 

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios concedidos a 

partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando processada a revisão 

do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que tenha 

havido decadência do direito. 

 

Desse modo, considerando que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pretendida, 

verifico que a parte autora não tem interesse de agir na propositura da presente demanda, impondo-se a extinção do 

feito, por lhe faltar uma das condições da ação. Ressalto que eventual julgado em sentido contrário não vincula este 

juízo, cabendo à parte autora, em caso de discordância, veicular seu inconformismo nas vias próprias para tal. 

Isto posto, declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 
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Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

0006242-76.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031902/2011 - SANDRA MARA DE OLIVEIRA (ADV.  ); CLEITON APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS, SP245268 - VANESSA CRISTINA ZAMBONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de alvará judicial proposto por Sandra Mara de Oliveira e Cleiton Aparecido de Oliveira, visando ao 

levantamento de quantia depositada nos autos do processo distribuídos sob o n.º 0001422-87.2006.4.03.6302, que 

tramita perante este Juizado Especial Federal, quantia esta depositada em conta pertencente a autora que veio a falecer. 

Verifico a desnecessidade da propositura da presente ação para o levantamento do valor depositado, devendo apenas 

herdeiros/autores da presente ação, fazer sua habilitação nos autos acima mencionados, para posterior levantamento. 

Assim, verificada a ausência de um dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, 
extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, tendo em vista os princípios norteadores deste JEF, tais como, celeridade, informalidade e economia 

processual, determino o traslado da presente exordial, bem como desta decisão para os autos acima mencionados, para 

que seja recebida como incidente processual, com o seu devido processamento. 

Sem custas e honorários, nos termos da legislação em vigor. 

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se e, transitado em julgado, dê-se baixa no sistema. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se requer a revisão 

de benefício de previdenciário (auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou pensão por morte), mediante a aplicação 

do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° 
do Decreto n° 3.048/99. 

Pois bem, anoto que até data recente vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela norma infra-legal (art. 32, § 

2° e§ 4º do art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º da Lei 9.876/99, norma de 

natureza transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, mas que implementaram 

direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.  Isto porque o dispositivo legal instituiu um “piso” de utilização 

dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário senso, vedação legal 

para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que obstasse a utilização da 

íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo relativamente ao cálculo do 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de outro benefício, que segue a 

mesma regra. 

Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A do 

Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais disposições a benefícios 

concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que introduziu os arts. 188-A 
e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009. 

Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 

/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também 

para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do 

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 

De acordo com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios concedidos a 

partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando processada a revisão 

do benefício por qualquer motivo, ressalvados os casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que tenha 

havido decadência do direito. 

Desse modo, considerando que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pretendida, 

verifico que a parte autora não tem interesse de agir na propositura da presente demanda, impondo-se a extinção do 
feito, por lhe faltar uma das condições da ação. Ressalto que eventual julgado em sentido contrário não vincula este 

juízo, cabendo à parte autora, em caso de discordância, veicular seu inconformismo nas vias próprias para tal. 
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Isto posto, declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

0004847-49.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032080/2011 - MARIA IZILDA MIRANDA (ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

0003615-02.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032083/2011 - ACÁCIA REGINA TELES ROXO (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS).  
*** FIM *** 

0000341-30.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031895/2011 - DELCIDES DE OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação 

visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação dos expurgos 

inflacionários ocorridos nos Planos Collor I e II, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais 

correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

A Caixa Econômica Federal apresentou os extratos da conta-poupança de titularidade do autor. 

É o relatório. Decido. 

A presente ação não merece prosperar. Fundamento. 

Conforme se depreende dos extratos apresentados pela requerida, a conta-poupança n. 0782.013.00026809-1 foi aberta 

em 06/01/1992, portanto, em período posterior aos pleiteados nestes autos. 

Dessa forma, face à falta de interesse de agir da parte autora, a extinção deste feito se impõe. 

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta fase. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: declaro extinto o processo sem 

conhecimento do mérito 

0001172-78.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031934/2011 - BERENICE MARCONDES SILVA LOMBARDO (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA 

XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009642-35.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031933/2011 - APARECIDA FUMIS BUZETTI (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

0006860-78.2007.4.03.6102 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031723/2011 - MARIA JOSE DE PAULA SANTANA (ADV. SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO, 

SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada 
correção do saldo nos meses mencionados na petição inicial, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças 

advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 
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Conforme despacho proferido anteriormente, foi fixado o prazo de dez dias para que à parte autora emendasse à petição 

inicial, à petição inicial, especificando em seu pedido os índices, os respectivos períodos e o número de cada conta-

poupança em que se deseja assegurar correção, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código 

de Processo Civil (“O pedido deve ser certo ou determinado”), sob pena de indeferimento da petição inicial, o que não 

ocorreu até a presente data. 

É o relatório. Decido. 

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste juizado, a 

parte autora não cumpriu tal determinação. 

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0014222-97.2008.4.03.6102 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031725/2011 - FERNANDO GALETTI SANCHEZ (ADV. SP134069 - JULIANA ISSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a 

assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo nos meses mencionados na petição inicial, 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a 

partir da citação. 

Conforme despacho proferido anteriormente, foi fixado o prazo de dez dias, para que a parte autora emendasse a petição 

inicial, juntando aos autos cópia legível do CPF, RG e comprovante de residência em nome do autor, nos termos da 

Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento 
n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo, o que não ocorreu até a presente data. 

É o relatório. Decido. 

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste juizado, a 

parte autora não cumpriu integralmente tal determinação. 

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0004740-05.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031607/2011 - JOSE NILTON BORTOLIN (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de demanda em que se postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. 

O autor foi intimado para juntar aos autos no prazo de trinta dias, os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou 

DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta 

demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Decorrido o prazo deferido, restou sem 

cumprimento a determinação. 

É o relatório. Decido. 

Verifico, inicialmente que a petição inicial não preenche os mínimos requisitos necessários ao seu prosseguimento. 

Ainda que o JEF seja modalidade de prestação jurisdicional que se admite a provocação com certa informalidade, o 

mesmo não pode se dizer de uma petição inicial que se quer possui o pedido. O Art. 282, IV. do CPC, dispõe que a 
petição inicial deve trazer o pedido certo e determinado, o que não é o caso presente, razão pela qual deve a mesma ser 

indeferida por inepta. 

De outro lado o não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, 
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parágrafo único, do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, 

descabendo, outrossim, qualquer pedido de dilação. 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, em 

conseqüência, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo 

Civil.  

Sem condenação em honorários e sem custas. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0005487-52.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032157/2011 - MARIA DE NAZARE DE FATIMA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA DE NAZARÉ DE FÁTIMA ajuizou a presente AÇÃO DE PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO - 

AUXÍLIO-RECLUSÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), aduzindo, em síntese, que 

é dependente de seu filho, o segurado Flávio José de Araújo, que atualmente estaria recluso junto à Unidade Prisional 

de Avanhandava/SP desde 19.11.2010 em regime fechado, procedente do Centro de Detenção Provisória de Serra 
Azul/SP. 

Observa-se, contudo, que foi ajuizada ação com o mesmo objeto junto a este Juizado Especial Federal desta Subseção 

Judiciária. Foi distribuída sob o n.º 0008267-96.2010.4.03.6302, em 05/08/2010 e, conforme consulta processual ao 

sistema eletrônico, nota-se que o processo encontra-se em fase de recurso junto à Egrégia Turma de Uniformização. O 

simples fato de não haver até o momento apreciação do recurso de sentença não dá ensejo a nova ação no mesmo 

sentido, ainda que mediante novo requerimento administrativo, tendo em vista a possibilidade de decisões conflitantes, 

dentre outros fatores prejudiciais ao autor. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já está 

exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS no Juizado Especial Federal. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0005290-97.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032055/2011 - EDNA VICENTINA PEREIRA NETTO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos n.º 0008025-

74.2009.4.03.6302, com data de distribuição em 13/07/2009. 

Analisando os autos, verifico que a ação anteriormente proposta fundamentou-se nos mesmos fatos trazidos a estes 

autos. Nem mesmo os exames e relatórios médicos apresentadas na inicial foram capazes de comprovar a alteração da 

situação anterior, tampouco há novo requerimento administrativo junto à autarquia federal. Dessa forma, não há fato 

novo que possa ensejar a propositura desta ação. 

Sendo assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, nos termos do §3º do art. 301, 2ª parte, do Código de 

Processo Civil. 

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

§3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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0000487-71.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031893/2011 - JOAO ANTONIO SPAGARRO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de poupança, mediante a 

adequada correção do saldo mediante a aplicação dos expurgos inflacionários ocorridos no mês de fevereiro de 1991, 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a 

partir da citação. 

A Caixa Econômica Federal informou que os extratos não foram localizados no período pleiteado. 

Instado a se manifestar, o autor apresentou os extratos da conta-poupança de sua titularidade (n. 0291.013.00045223-3). 

É o relatório. Decido. 

A presente ação não merece prosperar. Fundamento. 

Conforme se depreende dos extratos apresentados pelo próprio autor, a conta-poupança n. 0291.013.00045223-3 foi 

aberta em 06/03/1991, portanto, em período posterior ao pleiteado nestes autos. 

Dessa forma, face à falta de interesse de agir da parte autora, a extinção deste feito se impõe. 

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta fase. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0006956-70.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031927/2011 - JOSE MICHELASSI NETTO (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO, 

SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Peticiona a parte autora, desistindo da ação. 
Destarte, nos termos do art. 51, § 1º, da Lei n. 9.099/95, mostra-se desnecessária a oitiva do requerido. 

Em face do acima exposto, homologo, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, por 

conseqüência, julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

0009565-26.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031801/2011 - MARIA MORAES MIGUEL ANGELO (ADV. SP082620 - ALVARO DA COSTA GALVAO 

JUNIOR, SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de benefício previdenciário de 

Pensão por Morte, formulado por Maria Moraes Miguel Angelo. 

Ocorre que a autora, em que pese devidamente intimada, não compareceu à audiência no processo, fato este que enseja 

a extinção do feito. 

Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, 

declaro extinto o processo sem conhecimento do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

0003192-94.2010.4.03.6102 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031731/2011 - MARIO ABDALLA SAAD FILHO (ADV. SP255094 - DANIEL DE SOUZA CAETANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação 

visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo nos meses mencionados na petição 

inicial, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de 

mora a partir da citação. 

Conforme despacho proferido anteriormente, foi fixado o prazo de dez dias para que à parte autora emendasse à petição 

inicial, especificando em seu pedido os índices, os respectivos períodos e o número de cada conta-poupança em que se 

deseja assegurar correção, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil (“O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 358/603 

pedido deve ser certo ou determinado”), bem como, apresentasse documento comprobatório da sua legitimidade ativa, 

esclarecendo a situação atual em que se encontram os autos do inventário, bem como apresentar certidão de óbito de 

Mario Abdalla Saad, tudo sob pena de indeferimento da petição inicial, o que não ocorreu até a presente data. 

É o relatório. Decido. 

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste juizado, a 

parte autora não cumpriu tal determinação. 

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0000595-03.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031686/2011 - MAURICIO DONIZETI NUNES (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o autor a concessão de 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

Foi realizada perícia médica, após o que a patrona do autor se manifestou, discordando de sua conclusão, ante o óbito 

do segurado, não sendo, entretanto, requerida a habilitação de herdeiros naquela data. 

Sem prejuízo disto, o INSS ofereceu proposta de acordo, que foi rejeitada pela patrona. 

 

É o relatório. 

DECIDO.   

O processo deve ser extinto sem julgamento de mérito. 

Com efeito, a Lei n° 9.099/95, que instituiu os juizados especiais, e que se aplica aos Juizados Especiais Federais 

naquilo em que não conflitar com a Lei n° 10.259/01, assim estabelece em seu artigo 51: 

  “Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

        (...) 

        V - quando, falecido o autor, a habilitação depender de sentença ou não se der no prazo de trinta dias; 

        (...) 

        § 1º A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” (os grifos 
não constam do original) 

No caso dos autos, em que pese o falecimento do autor ter ocorrido aos 11/04/2011, a patrona do autor só veio a 

informar seu óbito em 27/05/2011, ou seja, após 30 dias contados a partir do óbito e, além disso, até a data atual, não 

apresentou nenhuma petição requerendo a habilitação de herdeiros.  

Desse modo, de rigor a extinção do processo sem resolução do mérito, tal qual o entendimento exposto no acórdão 

unânime a seguir colacionado: 

 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO de PRESTAÇÃO CONTINUADA. ÓBITO da AUTORA. FALTA DE 

HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. NO PRAZO de 30 DIAS. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

 I - Compete aos herdeiros habilitar-se no processo em curso nos juizados especiais, no prazo de 30 (trinta) dias (art. 51, 

V, da Lei 9.099/95).  

II - A extinção do processo, no caso de não ocorrer a habilitação nesse prazo, independerá de intimação pessoal das 
partes (art. 51, §1º, Lei 9.099/95).  

III - Sentença de extinção do processo confirmada.  

IV - Acórdão proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95. 

V - Recurso improvido. Sem custas. Sem honorários, devido à gratuidade da justiça. 
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(RECURSO CONTRA ATOS DOS JUIZADOS - Processo 2005.34.00.700832-3 Relatora MÔNICA JACQUELINE 

SIFUENTES P. de MEDEIROS, Órgão julgador: 1ª Turma Recursal - DF, Data da Decisão: 14/04/2005; Fonte DJDF 

29/04/2005) 

DISPOSITIVO. 

Desse modo, DECLARO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, com base no artigo 55, V, “in fine”, da Lei 

9.099/95. Sem custas e honorários nesta instância. Cancelo a audiência designada.Defiro a assistência judiciária 

gratuita. P.R.I. 

0004850-04.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031625/2011 - EMILIO RUSSO (ADV. SP274079 - JACKELINE POLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Pretende a parte autora 

ver a autarquia ré condenada a proceder ao recálculo da renda mensal inicial de seu benefício para que os vinte e quatro 

primeiros salários utilizados no período base de cálculo do benefício sejam atualizados pela variação da ORTN, nos 
termos Lei n.° 6.423/77, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

Observa-se, contudo, que foi ajuizada ação com o mesmo objeto junto à 2ª Vara do Fórum Federal Previdenciário em 

São Paulo-SP. Foi distribuída sob o n.º 0000977-14.2001.4.03.6183, em 12/03/2001 e, conforme consulta processual ao 

sistema eletrônico, nota-se que o pedido foi julgado como procedente. Atualmente encontra-se em fase de execução da 

sentença. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já está 

exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS na Justiça Federal. 

Ressalta-se que esta é a quarta vez que o autor ingressa com processo contendo o mesmo pedido, pois além do feito 

retro referido, também os autos n.ºs 0012921-39.2004.4.03.6302 e 0013490-06.2005.4.03.6302 foram distribuídos 

perante este Egrégio Juizado Especial Federal e ambos extintos sem julgamento do mérito em virtude de litispendência. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício previdenciário, assim 

como, o pagamento das prestações vencidas desde a data do requerimento administrativo (DER). 

DECIDO. 

Dispõe o art. 3º, caput,  da Lei nº 10.259/01: 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

No caso vertente, há de ser reconhecida a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, o pleito da parte autora compreende o pagamento de prestações vencidas e vincendas relativas ao benefício 

previdenciário, desde a data do respectivo requerimento administrativo. 

É cediço que o valor da causa corresponde ao proveito econômico perseguido pelo autor. 

Portanto, incide, na espécie, o disposto no art. 260 do CPC, in verbis: 

“Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das 

prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo 

superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.” 

De outra parte, preceitua o Enunciado nº 15 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais (FONAJEF): 

“Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em vigor na data da propositura da 

ação.” 
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Tal diretriz tem sido sufragada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

STJ 

“CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA 

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva  alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.  

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o Suscitante, 
Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o 

Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio Quaglia 

Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves.” 

TRF- 3ª REGIÃO 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de prestações 

vincendas. 

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa 

deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister o 

processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 - RELATOR 

JUIZ GALVÃO MIRANDA.” 

No caso vertente, tendo em vista o cálculo realizado pela contadoria judicial consoante o dispositivo legal e a orientação 

jurisprudencial retromencionados, força é reconhecer que o valor da causa corresponde a uma importância superior ao 

limite de alçada deste Juizado (sessenta salários mínimos), razão pela qual se impõe o reconhecimento da 

incompetência absoluta deste Juizado Especial. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e, em face 

da ausência de pressuposto de validade do processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 295, V e 267, IV, ambos do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Defiro a gratuidade da justiça 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

0003606-58.2011.4.03.6102 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031750/2011 - JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA, 

SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001534-98.2011.4.03.6102 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031752/2011 - JORGE LUIZ IRANO (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006165-67.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031748/2011 - JOAO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA, 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0006087-73.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031749/2011 - JOSE ROBERTO DEROBIO (ADV. MG096577 - LUCAS TERRA GONÇALVES, SP053458 - 

MANOEL GONCALVES DOS SANTOS, SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS, SP176483 - ANGELA 

DA FONSECA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002776-92.2011.4.03.6102 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031751/2011 - CLAUDIO ANTONIO MENDES (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS, 

SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

0012114-09.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031821/2011 - W R DEMETRIO COM E REPRES LTDA EPP (ADV. SP294268 - WILMONDES ALVES DA 

SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Trata-se de ação ajuizada por W R DEMETRIO COM E REPRES LTDA EPP em face da CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, na qual pleiteia a revisão de contratos bancários. 

Conforme decisão datada de 15/03/2011, foi fixado o prazo de 30 (trinta) dias, para que, à vista dos documentos 

juntados pela CEF, a parte autora apresentasse planilha de cálculo, demonstrando a abusividade dos juros e taxas, 

conforme alegado, sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo, a parte autora permaneceu silente. 

É o breve relatório. Decido. 

Intimada a apresentar documentos aptos a propiciar que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste juizado, a 

parte autora não cumpriu a determinação, de modo que o feito deve ser extinto. 

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, III e IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei 9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado 

Especial Federal em Ribeirão Preto). 

18774 

  
0002659-83.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LUCIA APARECIDA ESTEFANINI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP177937 - ALEXANDRE ASSEF MÜLLER e ADV. SP175661 - PERLA CAROLINA LEAL SILVA e ADV. 

SP277657 - JOHANN CELLIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  
  

0002662-38.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA INES FARIA FERNANDES AGOSTINHO (ADV. 

SP177937 - ALEXANDRE ASSEF MÜLLER e ADV. SP175661 - PERLA CAROLINA LEAL SILVA e ADV. 
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SP277657 - JOHANN CELLIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0003381-20.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARILUCI CHICARELLI (ADV. SP177937 - ALEXANDRE 

ASSEF MÜLLER e ADV. SP175661 - PERLA CAROLINA LEAL SILVA e ADV. SP277657 - JOHANN CELLIM 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003382-05.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - CELIZA DAS GRAÇAS OLEGÁRIO DE OLIVEIRA 

SILVA (ADV. SP177937 - ALEXANDRE ASSEF MÜLLER e ADV. SP175661 - PERLA CAROLINA LEAL SILVA 

e ADV. SP277657 - JOHANN CELLIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0003546-67.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ANNA THEREZA SERIO SOUSA (ADV. SP177937 - 

ALEXANDRE ASSEF MÜLLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003726-83.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - BERENICE DE OLIVEIRA (ADV. SP177937 - ALEXANDRE 

ASSEF MÜLLER e ADV. SP277657 - JOHANN CELLIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000284 (Lote n.º 18795/2011) 
  

  

DESPACHO JEF 
  
0003451-37.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032061/2011 - NICOLAU SALIBA 

(ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Sigam os autos para a contadoria 

para elaboração de cálculos. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0003408-03.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032085/2011 - WILSON GARCIA 

DA SILVEIRA (ADV. SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Vistos. Remetam-se os autos à contadoria para parecer e cálculo acerca da 

incidência, ou não, mês a mês, do imposto de renda sobre os salários recebidos cumulativamente na ação nº 

1999.61.02.015280-0. Deverá, ainda, informar em caso de incidência a importância recolhida a título de Imposto de 

Renda, corrigidos pela taxa Selic, desde o momento da retenção ao do efetivo pagamento, bem como informar se 

ocorreu retenção definitiva. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

0000063-29.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032270/2011 - GRACE 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a 

manifestação da parte autora acerca do laudo pericial (petição anexa em 11/05/2011), intime-se o perito para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, complemente o laudo com os esclarecimentos requeridos. Após, venham conclusos para 

sentença. 

  

0000122-51.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032350/2011 - SILVANA 

CARDOSO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 

- CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS); PEDRO CANDIDO DE ARAUJO FILHO (ADV./PROC. SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA). 

Considerando a existência de ação de reconhecimento de sociedade de fato movida pela autora, conforme noticiado na 

contestação do co-réu, determino o cancelamento da audiência agendada para 16/08/2011 e concedo à autora o prazo de 

cinco dias para trazer aos autos cópia da petição inicial, sentença, acórdão e trânsito em julgado, se houver, por se tratar 
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de questão prejudicial, nos termos do artigo 265, IV, "a", do CPC, sob pena de extinção do feito. Com a juntada de tais 

documentos, voltem os autos conclusos para deliberação. Intimem-se com urgência. 

  

0006528-88.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032221/2011 - AURORA FIORESI 

SANCHES (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Vistos. Remetam-se os autos à contadoria para parecer e cálculo, devendo considerar 

para efeito de cálculo os valores retidos a título de “SALÁRIO-EDUCAÇÃO”, em nome do autor enquanto produtor 

rural pessoa física, referente aos últimos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da ação. Após, tornem conclusos. 

  

0005859-98.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032271/2011 - JOAO SANTANNA 

OJA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que a parte autora pugna 

pelo reconhecimento do período compreendido entre 30.10.1964 a 13.10.1971, na condição de rurícola, sem registro na 

CTPS, e considerando que os períodos anteriores a 1991 são reconhecidos administrativamente pelo INSS, desde que 

formulado pedido neste sentido e ainda, havendo necessidade de se averiguar o interesse de agir da autora quanto ao 

ponto, determino seja a parte autora intimada a comprovar documentalmente que formulou requerimento administrativo 

para que o período acima referido fosse reconhecido administrativamente. Não obstante, considerando que o artigo 283 

do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à 
propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 

333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou 

DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), DOS SEGUINTES PERÍODOS: 15.01.1987 a 06.08.1996 e 01.04.1998 a 

09.07.2004, devidamente assinado pelo representante legal das empresas, para comprovar sua exposição à agentes 

nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de 

indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC.  Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento 

do Juízo e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja 

fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira 

incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante 

idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá 

ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolado 

no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais 

cominadas na lei. Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não 

bastando para configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando 

razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, 

se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. Sem prejuízo, cite-se o 
réu para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência anteriormente designada.. Intime-se. 

  

0004665-63.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032242/2011 - MATHEUS NEVES 

CAMPOS (ADV. SP274019 - DANIEL GUSTAVO RODRIGUES); WELLINGTON ANDRE NEVES CAMPOS 

(ADV. SP274019 - DANIEL GUSTAVO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por mera liberalidade deste juízo, concedo à 

parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que cumpra a determinação anterior, juntando aos autos atestado de 

permanência carcerária atualizado, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. Intime-se. 

  

0000427-19.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032214/2011 - ANEZIO DE PAULA 

FRANCA (ADV. MG101935 - MARCO ANTONIO MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos. Baixo os autos em diligência. Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, esclarecer seu pedido, informando se o mesmo se refere à capitalização 

de juros de forma progressiva à conta vinculada ou à atualização monetária por índices inflacionários expurgados, 

especificando quais esses índices. Deverá ainda a parte autora apresentar cópias de suas CTPS, especialmente nas partes 

em que constem os contratos de trabalho e as datas de opção pelo regime do FGTS. Cumpra-se. 

  
0004717-59.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032243/2011 - ANA BEATRIZ 

LIMA DA SILVA (ADV. SP181198 - CLAUDIA ANDREA ZAMBONI, SP093976 - AILTON SPINOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Defiro a dilação do prazo por mais 05 (cinco) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se. 

  

0005861-68.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032272/2011 - PEDRO OLIMPIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que a parte autora 

pugna pelo reconhecimento do período compreendido entre 1967 a 1982, na condição de rurícola, sem registro na 

CTPS, e considerando que os períodos anteriores a 1991 são reconhecidos administrativamente pelo INSS, desde que 

formulado pedido neste sentido e ainda, havendo necessidade de se averiguar o interesse de agir da autora quanto ao 
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ponto, determino seja a parte autora intimada a comprovar documentalmente que formulou requerimento administrativo 

para que o período acima referido fosse reconhecido administrativamente. Não obstante, considerando que o artigo 283 

do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 

333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou 

DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), DOS SEGUINTES PERÍODOS: 1967 a 1982 e 18.01.1988 a 30.04.1993, 

devidamente assinado pelo representante legal das empresas, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de 

demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos 

termos do art. 284 do CPC. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode, 

supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a 

recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o 

simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa 

da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de 

requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolado no Setor de Recursos 

Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. 

Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para 

configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo 
assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar 

a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. Deverá ainda, a parte autora no mesmo 

prazo, apresentar cópia integral (legível) de sua CTPS. Sem prejuízo, cite-se o réu para, querendo, apresentar sua 

contestação até a data da audiência anteriormente designada.. Intime-se. 

  

0002515-12.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032235/2011 - AGNALDO 

APARECIDO CENIZ (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por mera liberalidade deste juízo, 

concedo à parte autora, o prazo de trinta dias, para que cumpra integralmente a determinação anterior, sob pena de 

julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. Esclareço, outrossim, que a prova é 

destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo 

requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu 

fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me 

afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o 

destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante 

legal e devidamente protocolado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a 

imposição das penalidades legais cominadas na lei. Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de 
ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento 

do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas 

pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas 

da lei. Intime-se. 

  

0004604-08.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032239/2011 - JOSUE SOUZA DA 

SILVA (ADV. SP278877 - JOSÉ LUCIANO DA COSTA ROMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Defiro a dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias, conforme requerido pela parte 

autora. Intime-se. 

  

0009216-23.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032126/2011 - PAULO SERGIO 

STABILE (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA 

SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA 

BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a manifestação da 

parte autora acerca do laudo pericial (petição anexa em 28/06/2011), intime-se o perito para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, complemente o laudo com os esclarecimentos requeridos. Após, venham conclusos para sentença. 
Cumpra-se. 

  

0012164-35.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032258/2011 - RAIMUNDO 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico que o 

relatório médico apresentado pelo autor (petição anexa em 04/07/2011) refere-se a tratamento ortopédico, que não foi 

objeto de análise da perícia médica realizada. Sendo assim, providencie a secretaria o agendamento de perícia médica 

com especialista em ortopedia. Cumpra-se. 

  

0001455-04.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032091/2011 - MARCO ANTONIO 

TOLEDO (ADV. SP273556 - HOMERO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a manifestação das partes acerca do 

laudo pericial (petições anexas em 02/06/2011 e 08/06/2011), intime-se o perito para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

complemente o laudo com os esclarecimentos requeridos. Após, venham conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo a petição protocolizada pela 

parte autora em aditamento à inicial. Por outro lado, defiro a dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias, 

conforme requerido pela parte autora. Intime-se. 

  
0010431-34.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032226/2011 - OSMAR GAZETA 

(ADV. SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA, SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA 

MONTEIRO, SP155640 - JOSÉ HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS, SP121910 - JAIR MOYZES 

FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI); CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. SP229243 - GISELE ANTUNES MARQUES, SP138597 - ALDIR 

PAULO CASTRO DIAS, SP022292 - RENATO TUFI SALIM). 

  

0010424-42.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032227/2011 - CELIA TERESINHA 

PANOSSO (ADV. SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA, SP130163 - PAULO RENATO 

DE FARIA MONTEIRO, SP155640 - JOSÉ HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); CAIXA SEGURADORA 

(ADV./PROC. SP229243 - GISELE ANTUNES MARQUES, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS, SP022292 

- RENATO TUFI SALIM). 

  

0010420-05.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032228/2011 - SILVIA REGINA 

QUILI DOS SANTOS (ADV. SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA, SP121910 - JAIR 

MOYZES FERREIRA JUNIOR, SP155640 - JOSÉ HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS, SP130163 - 

PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI); CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO 

DIAS, SP022292 - RENATO TUFI SALIM). 

*** FIM *** 

  

0005805-35.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032288/2011 - MARCO ANTONIO 

CERDEIRA (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Diante do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias, 

para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e 
cálculos dos autos n.º 0005035-41.2003.4.03.6102, que tramitaram perante a 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob 

pena de extinção do processo. 2. Intime-se a parte autora para que, no mesmo prazo, proceda a emenda à petição inicial, 

juntando aos autos cópia LEGÍVEL do RG e CPF em nome da parte autora, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, §1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob 

pena de extinção do processo. 3. Intime-se. 

  

0007989-95.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032229/2011 - MARIA 

APARECIDA AMARO (ADV. SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo a parte autora o prazo 

de dez dias, para que providencie a juntada aos autos de início de prova material para comprovação de sua dependência 

econômica com relação ao segurado EDSON AMARO ALVES, que pretende reconhecer por meio desta ação, sob pena 

de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de dez dias, comprove documentalmente os valores mensais acrescidos em seu salário-de-contribuição em 

decorrência do acordo feito na reclamação trabalhista, bem como apresente planilha na qual demonstre sobre 
quais valores houve a incidência de contribuição previdenciária. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, 

dê-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. Por fim, voltem conclusos. 

  
0001238-58.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032142/2011 - MARIA 

APARECIDA BORELLI (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, 

SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001501-90.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032144/2011 - JAIR ZAMBON 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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*** FIM *** 

  

0000257-29.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032231/2011 - RICARDO 

BIANCARDI (ADV. SP220632 - ELIZABETH EMIKO KATAYAMA, SP221126 - ALAN RODRIGO BICALHO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). Defiro a dilação 

do prazo por mais 20 (vinte) dias, conforme requerido pela parte autora. Defiro, ainda, EXCEPCIONALMENTE, o 

protocolo dos documentos originais, em razão dos argumentos mencionados na petição anexada aos autos em 

05/08/2011, devendo o patrono da parte autora providenciar a retirada dos referidos documentos, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, a contar da data da realização do protocolo, no setor de Atendimento/Protocolo deste JEF. 

Intime-se. 

  

0006089-43.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032360/2011 - ALBERTO CITTA 

(ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Tendo em vista que a parte autora pugna pelo reconhecimento dos períodos compreendidos 

entre 01.09.1984 a 28.02.1989 e 01.03.1989 a 31.08.1994, na condição de rurícola, sem registro na CTPS, e 

considerando que os períodos anteriores a 1991 são reconhecidos administrativamente pelo INSS, desde que formulado 
pedido neste sentido e ainda, havendo necessidade de se averiguar o interesse de agir da autora quanto ao ponto, 

determino seja a parte autora intimada a comprovar documentalmente que formulou requerimento administrativo para 

que o período acima referido fosse reconhecido administrativamente. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do 

feito no estado em que se encontra. Cite-se o réu para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência 

anteriormente designada. Intime-se e cumpra-se. 

  

0001435-47.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032257/2011 - ANNA KINDLER 

MARTINS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico a necessidade de produção de prova oral no 

presente feito, a fim de se comprovar o desempenho de atividade rural sem registro em CTPS, razão por que designo 

audiência para o dia 16 de novembro de 2011, às 15:00 horas. Providencie a Secretaria as intimações necessárias, 

advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

  

0003554-44.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032236/2011 - MARIA 

APARECIDA TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Mantenho a determinação contida no r. despacho proferido em 08/06/2011, razão pela qual, defiro a dilação do 
prazo por mais 30 (vinte) dias, para cumprimento de tal determinação, conforme requerido pela parte autora. Intime-se. 

  

0005233-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032363/2011 - ELIZEAR PEREIRA 

(ADV. SP288121 - ALINE NASCIMENTO NOGUEIRA, SP258162 - JANAINA CAMPOS VERONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Primeiramente, promova a parte autora, no prazo de trinta dias, a emenda da petição inicial especificando no 

pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum, bem 

como os períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, 

primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob 

pena de indeferimento. Não obstante, considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a 

petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao 

autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no mesmo prazo, 

trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo 

Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), 

devidamente assinado pelo representante legal da(s) empresa(s), para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim 

de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos 

termos do art. 284 do CPC. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode, 
supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a 

recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o 

simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa 

da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de 

requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolado no Setor de Recursos 

Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. 

Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para 

configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo 

assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar 

a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. Intime-se. 
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0006159-60.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032274/2011 - EDSON DONIZETI 

NORATO ORTEIRO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o 

artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu 

direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: 

Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), DO SEGUINTE PERÍODO: 04.01.1993 a 

12.03.2011, devidamente assinado pelo representante legal das empresas, para comprovar sua exposição à agentes 

nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de 

indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do 

Juízo e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento 

para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. 

Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo a 

configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser 

comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolado no 

Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais 

cominadas na lei. Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não 
bastando para configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando 

razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, 

se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. Sem prejuízo, cite-se o 

réu para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência anteriormente designada. Intime-se. 

  

0000481-98.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032215/2011 - JOSE DONIZETI 

DOS SANTOS (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA 

DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de contagem de 

tempo de contribuição. Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 

  

0005704-95.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032279/2011 - SIDNEI 

APARECIDO PAULINO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que a 

parte autora pugna pelo reconhecimento do período compreendido entre 01.04.1967 a 30.04.1971, na condição de 

rurícola, sem registro na CTPS, e considerando que os períodos anteriores a 1991 são reconhecidos administrativamente 

pelo INSS, desde que formulado pedido neste sentido e ainda, havendo necessidade de se averiguar o interesse de agir 
da autora quanto ao ponto, determino seja a parte autora intimada a comprovar documentalmente que formulou 

requerimento administrativo para que o período acima referido fosse reconhecido administrativamente. Sem prejuízo, 

promova a parte autora, a emenda da petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade 

especial que pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns eventualmente não 

reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O 

pedido deve ser certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. Não obstante, 

considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no mesmo prazo, trazer aos autos os seguintes 

documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo 

representante legal da(s) empresa(s), para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício 

de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 

Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode, supletivamente, determinar 

a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no 

fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de 

um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque 
nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento 

devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolado no Setor de Recursos Humanos ou 

similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. 

Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para 

configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo 

assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar 

a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. Por fim, cite-se o réu para, querendo, 

apresentar sua contestação até a data da audiência anteriormente designada. Intime-se. 

  

0000815-19.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032385/2011 - MANOEL 

NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE 
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PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos autos, verifico não haver 

prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito. 2. Considerando que 

o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu 

direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: 

Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT), posto que há nos autos notícia sobre sua existência, ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário 

(PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos, a 

fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, parte do objeto desta demanda (com relação ao 

período compreendido entre 25/04/1987 a 19/07/2010, laborados na empresa Usina São Francisco S/A), sob pena de 

julgamento com as provas até então produzidas. 3. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre 

convencimento do Juízo e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde 

que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de 

maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o 

bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que 

poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente 

protocolado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das 
penalidades legais cominadas na lei. 4. Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável 

para ser atendido, não bastando para configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do 

autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, 

podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. 

Intime-se. 

  

0006005-42.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032359/2011 - MARIA 

APARECIDA MARTINS PEREIRA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Promova a parte autora, no prazo 

de dez dias, a emenda da petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade rural com 

seus respectivos locais de trabalho, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de 

Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. Sem 

prejuízo, cite-se o réu para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência anteriormente designada. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0005319-50.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032357/2011 - RITA CASSIA DE 

OLIVEIRA DEL ARCO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI, SP212786 - LUCILA DEL ARCO 
DO NASCIMENTO, SP235326 - MAGNEI DONIZETE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Promova a parte autora, no prazo 

de dez dias, a emenda da petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os períodos sem anotação em CTPS, 

que pretende averbar com os respectivos locais de trabalho, bem como os períodos comuns eventualmente não 

reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O 

pedido deve ser certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. Sem prejuízo, cite-se o réu 

para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência anteriormente designada. Intime-se e cumpra-se. 

  

0011993-78.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031660/2011 - ROSA CELESTINO 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Baixo os autos em diligência para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, a senhora assistente social complemente o laudo socioeconômico, no sentido de 

esclarecer a que título se refere o valor de R$ 400,00 recebido pela autora. Após, tornem os autos conclusos. 

  

0010881-92.2010.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032162/2011 - SEBASTIAO 

ALFREDO DE MOURA TAMBURUS (ADV. SP217699 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA JUNQUEIRA BARROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 
DO INSS). Vistos. Baixo os autos em diligência. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer em 

que consistem os danos morais que alega haver sofrido em razão da situação relatada nestes autos, informando, se o 

caso, como pretende comprová-los. Após, com ou sem resposta, tornem os autos conclusos para nova deliberação. Int. 

Cumpra-se. 

  

0000059-89.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032367/2011 - VALDETE ALVES 

DE FARIA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a petição anexa em 

05/08/2011, cancelo a audiência anteriormente designada. Tornem os autos conclusos para sentença. 
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0005658-09.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032237/2011 - OSVALDO 

MARCUCCI (ADV. SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA, SP289730 - FERNANDA NICOLELLA 

LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a emenda à petição inicial, 

juntando aos autos cópia LEGÍVEL do RG e CPF em nome da parte autora, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob 

pena de extinção do processo. 2. Após, cite-se o INSS para apresentar sua contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005014-03.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032063/2011 - MARIA DAS 

DORES FRANCISCA AMARAL (ADV. SP190813 - WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS); SABRINA DE OLIVEIRA FLAUZINO (ADV./PROC. SP126882 - JOCELINO FACIOLI JUNIOR); 

AMANDA DE OLIVEIRA FLAUZINO (ADV./PROC. SP126882 - JOCELINO FACIOLI JUNIOR). Ciência as partes 

acerca do retorno da Carta Precatória 57/2011 devidamente cumprida. Venham os autos conclusos. Int. 

  

0005313-43.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032297/2011 - JAIMIRO RUFINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 
BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que a parte autora pugna pelo reconhecimento dos períodos 

compreendidos entre 1956 a 05/1975, 01/1977 a 04/1988, bem como os períodos de entressafra canavieira dos anos de 

1976, 1988 a 1990, na condição de rurícola, sem registro na CTPS, e considerando que os períodos anteriores a 1991 

são reconhecidos administrativamente pelo INSS, desde que formulado pedido neste sentido e ainda, havendo 

necessidade de se averiguar o interesse de agir da autora quanto ao ponto, determino seja a parte autora intimada a 

comprovar documentalmente que formulou requerimento administrativo para que o período acima referido fosse 

reconhecido administrativamente. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

Cite-se o réu para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência anteriormente designada. Intime-se e 

cumpra-se. 

  

0002826-03.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032290/2011 - LUIZ ANTUNES 

(ADV. SP168369 - MÁRCIA YUMI NOMURA, SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos. Intime-se a parte 

autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o bloqueio do cartão de débito, número ilegível e não informado, 

em março de 2010, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. Após, tornem conclusos. 

  
0005162-77.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032300/2011 - JOSE OLIMPIO DA 

SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que a parte autora pugna pelo 

reconhecimento dos períodos compreendidos entre 01.01.1968 a 30.01.1975 e 01.06.1976 a 31.12.1979, na condição de 

rurícola, sem registro na CTPS, e considerando que os períodos anteriores a 1991 são reconhecidos administrativamente 

pelo INSS, desde que formulado pedido neste sentido e ainda, havendo necessidade de se averiguar o interesse de agir 

da autora quanto ao ponto, determino seja a parte autora intimada a comprovar documentalmente que formulou 

requerimento administrativo para que o período acima referido fosse reconhecido administrativamente. Prazo: 10 (dez) 

dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Cite-se o réu para, querendo, apresentar sua 

contestação até a data da audiência anteriormente designada. Intime-se e cumpra-se. 

  

0009661-41.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032230/2011 - MARCOS 

APARECIDO POSSOS - EPP (ADV. SP174887 - JOÃO BOSCO MACIEL JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da petição apresentada pela parte 

autora, anexada aos autos em 08/07/2011, reconsidero o r. despacho termo n.º 6302025034/2011 e determino o 

prosseguimento do presente feito. Cite-se a CEF, nos termos dos arts. 355 e segs. do Código de Processo Civil. Intime-

se e cumpra-se. 
  

0003096-27.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032101/2011 - WILSON 

VEREDIANO DA SILVA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA 

GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Baixo os autos em diligência. Peticiona o autor 

requerendo a concessão de aposentadoria por idade com o reconhecimento de períodos em que alega ter exercido em 

condições especiais. O reconhecimento de atividade especial não é condizente com os requisitos legais da aposentadoria 

por idade, de modo que não é possível seu prosseguimento. Assim, intime-se a parte autora para que esclareça seu 

pedido, no prazo de 05 (cinco) dias, informando claramente se pretende a concessão da aposentadoria por idade nos 

termos da legislação previdenciária vigente. Int. 
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0005412-13.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032294/2011 - AMARILDO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que a parte autora pugna 

pelo reconhecimento do período compreendido entre 04/1977 a 12/1988, na condição de rurícola, sem registro na 

CTPS, e considerando que os períodos anteriores a 1991 são reconhecidos administrativamente pelo INSS, desde que 

formulado pedido neste sentido e ainda, havendo necessidade de se averiguar o interesse de agir da autora quanto ao 

ponto, determino seja a parte autora intimada a comprovar documentalmente que formulou requerimento administrativo 

para que o período acima referido fosse reconhecido administrativamente. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento 

do feito no estado em que se encontra. Sem prejuízo, cite-se o réu para, querendo, apresentar sua contestação até a data 

da audiência anteriormente designada. Intime-se e cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003196-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032213/2011 - MARIA JOSE 

CAMPOS FRIGO (ADV. SP204986 - OLGA MARIA FRIGO GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). Vistos. Considerando que a notificação 
extrajudicial encontra-se incompleta, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar 

o inteiro teor da denunciação do contrato para desocupação do imóvel em 30 (trinta) dias. Após, tornem conclusos. 

  

0005851-24.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032298/2011 - JOAO PEIXOTO 

(ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 2. Intime-se a parte autora para que promova a emenda da inicial, especificando em seu pedido os locais onde 

trabalhou, bem como os períodos de trabalho que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista 

o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil (“O pedido deve ser certo ou determinado”). 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Tendo analisado o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

proceda a emenda à petição inicial, juntando aos autos cópia legível do RG e CPF em nome do autor, nos termos 

da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do 
Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0005570-68.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032088/2011 - VALDEMEIRE DE 

SOUZA LAUREANO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005795-88.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032281/2011 - MARIA URCELINA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA, 

SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar os relatórios e 

exames médicos recentes que comprovem o preenchimento do requisito incapacidade para o trabalho, no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 

3. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0005286-60.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032059/2011 - JOAO EUCLIDES 

OLDRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005465-91.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032110/2011 - ESMERALDA 

MOMENSA DA SILVA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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0005782-89.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032276/2011 - ADENILTO 

BRANDAO DE ARAUJO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO 

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e 

o processo n.º 0004943-40.2006.4.03.6302 verifico que transcorreu lapso de tempo razoável de forma a haver 

possibilidade de alteração da situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. 2. Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência 

Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da 

regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005607-95.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032202/2011 - MARGARIDA 

REGINA DA ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 1. Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o processo n.º 0007762-

42.2009.4.03.6302 verifico que transcorreu lapso de tempo razoável de forma a haver possibilidade de alteração da 

situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. 2. Sem prejuízo, deverá a parte autora 

apresentar os relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento do requisito incapacidade para o 
trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005310-88.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032121/2011 - SIDNEY APARECIDA 

DIAS (ADV. SP155630 - ANTONIO JOSÉ DE FARIA, SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. 

Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o 

preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado do de cujus, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 3. Após, cite-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Por mera liberalidade, sob 

pena de extinção, intimem-se as partes autoras para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem atestado de 

permanência carcerária atual, nos termos do parágrafo 1º do artigo 117 do Decreto 3.048/99. Após, tornem 

conclusos. Cumpra-se. 

  
0002560-16.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032119/2011 - YURY DA SILVA 

ROQUE (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA); 

VITORIA DA SILVA ROQUE (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA 

COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003805-62.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032120/2011 - FLAVIO MIGUEL DA 

SILVA PIMENTA (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES); GABRIELE DA SILVA PIMENTA (ADV. 

SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0005430-34.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032153/2011 - PALMYRA 

FRANCISCO BEZERRA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Em que pese o 

termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o processo n.º 0008445-79.2009.4.03.6302 verifico que 

transcorreu lapso de tempo razoável de forma a haver possibilidade de alteração da situação fática do autor, pelo que 
determino o prosseguimento deste feito. 2. Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar os relatórios e exames 

médicos recentes que comprovem o preenchimento do requisito incapacidade para o trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 3. Tendo em vista que 

o segurado se enquadra na hipótese do §2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na 

uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n.º 7.115-PR, adotou o entendimento de que a 

simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de 

desempregado, deverá a parte autora apresentar, no mesmo prazo, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a 

testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, no seguinte 

teor: “Sob as penas da lei, declaro que o segurado FULANO DE TAL está involuntariamente desempregado desde o 

dia...”. 4. Intime-se. Cumpra-se. 
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0001250-72.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032125/2011 - FRANCIELLE DA 

CRUZ ROQUE (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA MAZER); JOSE ANTONIO DA CRUZ 

ROQUE (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Por mera liberalidade, sob 

pena de extinção, intimem-se as partes autoras para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem atestado de 

permanência carcerária atual, nos termos do artigo 117, parágrafo 1º, do Decreto 3.048/99. Após, tornem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0003902-62.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032084/2011 - JOSE DE SOUZA 

BOTELHO (ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA, SP249455 - JOSIANE ESTEVES MEDINA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Vistos. Remetam-se os autos à contadoria para 

parecer e cálculo acerca da incidência, ou não, mês a mês, do imposto de renda sobre os salários recebidos 

cumulativamente na ação nº 2001.03.99.006234-1. Deverá, ainda, informar em caso de incidência a importância 

recolhida a título de Imposto de Renda, corrigidos pela taxa Selic, desde o momento da retenção ao do efetivo 

pagamento, bem como informar se ocorreu retenção definitiva. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

0005512-65.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032163/2011 - ODETE FERRARI 

CIRILO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Verifico dos autos haver repetição de ação 

proposta anteriormente neste juizado, com trânsito em julgado. Contudo, o autor alega ter ocorrido alteração na sua 

situação fática, o que ensejou a propositura desta nova ação. Assim, determino o prosseguimento normal deste feito. 2. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da 

Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de 

aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005626-04.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032201/2011 - ORDALIA MARIA 

DOS ANJOS ZACCARO (ADV. SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

16 de novembro de 2011, às 16h, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para 

comparecimento neste Juizado. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo e termos da lei. 3. Cite-se o INSS 

para apresentar sua contestação até a data da audiência designada. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001395-31.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032145/2011 - RHANGEL SANTOS 
PAULINO DA SILVA (ADV. SP298460 - VILMA PEREIRA DE ASSUNCAO MARQUES, SP298460 - VILMA 

PEREIRA DE ASSUNCAO MARQUES); RHUAN VITOR SANTOS PAULINO DA SILVA (ADV. SP298460 - 

VILMA PEREIRA DE ASSUNCAO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Considerando que o Superior Tribunal de 

Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento 

de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a 

condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas 

pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive 

endereço atualizado, do seguinte teor: Sob as penas da lei, declaro que WEDSON PAULINO DA SILVA esteve 

involuntariamente desempregado desde 06/08/2009, até 30/11/2009. Int. Após, tornem conclusos. Int. 

  

0012660-64.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032124/2011 - VITOR AUGUSTO DE 

JESUS LARA (ADV. SP017795 - ANTONIO CESAR ALVES PEREIRA, SP135224 - MARCELO DE AZEREDO 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Considerando que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de 

jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de 

registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a 
parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a 

testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte 

teor: Sob as penas da lei, declaro que ATAIR VITOR LARA esteve involuntariamente desempregado desde 12/2008, 

até 25/03/2009. Após, tornem conclusos. Int. 

  

0005272-76.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032070/2011 - APARECIDA LUCIA 

GERALDO MARQUES (ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP233073 - DANIEL MARCON 

PARRA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 
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o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, 

apresente cópia legível e integral da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do autor. 3. Intime-se. Cumpra-

se. 

  

0005923-11.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032368/2011 - VITA APARECIDA DE 

BRITO ASSUMPCAO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - 

CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o 

presente feito e o processo n.º 0010363-55.2008.4.03.6302 verifico que transcorreu lapso de tempo razoável de forma a 

haver possibilidade de alteração da situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. 2. Intime-

se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da 

Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de 

aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006527-06.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032222/2011 - JOAO DEL ARCO 

FILHO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); DEVANIR JERONIMO DEL ARCO (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); EDINALVA APARECIDA DEL ARCO CARMINATI (ADV. 
SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); ABADIA TEREZINHA DEL ARCO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 

CARBONI). Vistos. Remetam-se os autos à contadoria para parecer e cálculo, devendo considerar para efeito de cálculo 

os valores retidos a título de “SALÁRIO-EDUCAÇÃO”, em nome do de cujus, JOÃO DEL'ARCO SANCHES 

enquanto produtor rural pessoa física, referente aos últimos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da ação. Após, 

tornem conclusos. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000285 POUPANÇA - EXPURGOS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
LOTE 18829/2011 - DECISÕES E DESPACHOS DIVERSOS - rbcastro 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0007269-65.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032383/2011 - ROMULO DOS REIS 

(ADV. SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição do autor, anexada em 10-08-2011: indefiro. Não há que se deferir 

o levantamento do depósito efetuado nas contas da parte autora. Conforme se depreende do tópico final da sentença 

bem como dos documentos apresentados pela requerida e da decisão anteriormente proferida, o depósito se deu em 

conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o 

autor sacar o numerário quando lhe convir. Cumpra-se a decisão anterior e com o levantamento dos honorários 

advocatícios, arquivem-se os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 
deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio ou no caso de concordância com 

os cálculos apresentados, considerando que o depósito foi efetuado em conta-poupança em nome da parte autora 

e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando 

lhe convir, baixem os autos. 

  
0014215-87.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302030392/2011 - JOAO APARECIDO 

MINELLI (ADV. SP269583 - THAIS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0003302-12.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302031846/2011 - ALICE SAMPAIO 

(ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

0001107-54.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302031869/2011 - ERMELINDA 

JAQUETTA PEREZ (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0010318-51.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032035/2011 - VALDENICE 

CONCEICAO DESTRO TAMIAO (ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0007784-71.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302031886/2011 - WILMA APARECIDA 

SILVESTRE RIBEIRO (ADV. SP127845 - MARCELO FERNANDES GAETANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista a petição do autor, anexada 

em 03-08-2011, arquive-se o processo. 

  
0001917-29.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302031884/2011 - LUCILES FERRIAN 

DE MATTOS (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS); MANASSES TADEU DE 

MATTOS (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Constato que a CEF efetuou pesquisa interna, 

por 02 vezes (petições anexadas em 14-10-2010 e 04-08-2011), a fim de localizar as contas-poupança nºs 00092839-1, 

00092840-5 e 99010204-4, não logrando êxito. Por outro lado, verifico que a parte autora também não trouxe, nem na 

petição inicial, nem no transcurso do processo, nenhum documento (termo de abertura, recibo de depósito, extrato - 

ainda que extemporâneo -, etc.) comprovando a existência e a titularidade de referidas contas. Assim, considerando que 

tais documentos são imprescindíveis para a apuração do valor eventualmente devido, não há como dar seguimento à 

execução em relação a tais contas. Contudo, caso o autor localize novos documentos que possibilitem a execução, 

poderá requerer a reativação do feito e o prosseguimento da fase executória em relação às mesmas. Dê-se baixa-

definitiva. 

  

0003309-04.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032208/2011 - EFIGENIA PASSERO 

TAVARES (ADV. SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petições anexadas em 25/10/2010 e 09/05/2011: Oficie-se 

à CEF para o levantamento dos valores depositados a título de honorários advocatícios em favor do advogado(a) da 
parte autora, que ora defiro. Quanto aos valores cabíveis a parte autora, no silêncio, considerando que o depósito se deu 

em conta-poupança e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o 

numerário quando lhe convir, baixem os autos. No mais, cumpra-se a decisão anterior. 

  

0002526-12.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032054/2011 - ALBERTINA 

CLAUDETE NOGUEIRA SILVEIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, 

SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA); CINTHIA DE PAULA SILVEIRA RE (ADV. SP150596 - ANA 

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA); ELIANE DE 

PAULA SILVEIRA MELLO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA); RENAN DE PAULA SILVEIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 06/07/2011: 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o alegado pela Caixa Econômica Federal quanto ao 

pagamento alegado, referente à conta poupança 1165.013.00009582-9 e quanto ao encerramento da conta poupança 

8646-3. Decorrido o prazo sem manifestação, baixem os presentes autos. 

  

0000022-33.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302031894/2011 - VERA SILVIA 
AGNOLITO MERMEJO (ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada pela ré em 30-06-2011: manifeste-se a 

parte autora no prazo de 15 dias. Após, conclusos para novas deliberações 

  

0008212-53.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302031837/2011 - CLARICE ISHIARA 

(ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 04-07-2011: vista a parte autora para se manifestar no prazo de 

10 dias. No silêncio, baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito complementar protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a 
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parte autora deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender 

corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. 

No silêncio ou no caso de concordância com os cálculos apresentados, considerando que o depósito foi efetuado 

em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, 

podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem os autos. 

  
0001155-47.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302031829/2011 - MARCELO CESAR 

SEBASTIAO (ADV. SP189605 - LUIZ CLAUDIO MOTTA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002760-91.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032036/2011 - DULCINEA GOMES 

FERNANDES ALVES FERREIRA (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002516-02.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032044/2011 - MARCILIO PASSERO 

(ADV. SP258805 - MILTON JOSE FERREIRA FILHO); ROSALI TEREZINHA ALCANTARA (ADV. , ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000495    LT 5280 

  

Aplica-se aos processos abaixo o termo que segue:  
Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de julho/2011 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  
0000690-32.2008.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO TEIXEIRA PORTEIRA (ADV. SP135078 - 

MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0000968-67.2007.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - NELSON PIRES ARRUDA (ADV. SP153313 - FERNANDO 

RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001453-04.2006.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOSÉ DONIZETE BIZARRIA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001808-77.2007.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DA CONCEIÇÃO CAMPOS GONÇALVES (ADV. 

SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0002076-97.2008.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - LEONICE APARECIDA MURARO FERREIRA (ADV. 

SP120867 - ELIO ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002464-05.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - PAULO ROBERTO DA SILVA SENA (ADV. SP089287 - 

WATSON ROBERTO FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0002907-19.2006.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - BARBARA REUL E OUTRO (ADV. SP162958 - TÂNIA 
CRISTINA NASTARO); MARIA GENI GONÇALVES DE SOUZA REUL(ADV. SP162958-TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0003449-03.2007.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SANDRA REGINA BELLODI DE CASTRO (ADV. SP135078 

- MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)    

  

0006690-53.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MAURICIO BRAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP062173 - LUISA 

MARIA BUFARAH B HAYASHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006743-97.2006.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - PAULO APARECIDO CAMARGO (ADV. SP089287 - 

WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0008048-53.2005.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOAQUIM CAETANO LOPES (ADV. SP177773 - 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0008149-90.2005.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOSE COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0008170-66.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ALVARINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0011390-72.2005.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP191717 - 

ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0012685-47.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JUVENAL NUNES MACIEL (ADV. SP153313 - FERNANDO 

RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0013244-04.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO AIZZA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0014477-36.2005.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ANOEMIA SILVA MACHADO (ADV. SP187672 - ANTONIO 

DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)    

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000496   LT 5466 

  
Aplica-se aos processos abaixo o termo que segue:  

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de julho/2011 estão disponíveis para que a Caixa 

Econômica Federal providencie o agendamento e o pagamento. 

  
0001181-68.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SEBASTIAO JOSE PEDRO (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO e ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001195-52.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - VERA LUCIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP142321 

- HELIO JOSE CARRARA VULCANO e ADV. SP181914 - GIULIANO GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001459-69.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - NATALICIA JOSE DE SOUZA DE MIRANDA (ADV. 
SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0002160-98.2008.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP198325 - TIAGO 

DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002191-50.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SABRINA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP260103 - 

CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002213-11.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MARIA ARRUDA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0002304-04.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - WILSON CAMILO (ADV. SP292438 - MARIA DE FÁTIMA 

MOREIRA SILVA RUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002327-47.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DOVILIO CAMINAGHA JACOMIN (ADV. SP274946 - 

EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002446-08.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MARIA RUFATO (ADV. SP271776 - LEANDRO 

ZONATTI DEBASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002467-81.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MARCULINO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP247227 - 

MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002526-69.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - CICERO DA SILVA (ADV. SP023956 - MAURO ROCHA e 

ADV. SP154532 - LIA ROCHA BETELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002532-47.2008.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - GERIVALDO ZAGANIN (ADV. SP185618 - DANIELA 

CARDOSO MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0002532-76.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - VANOR TORRES (ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO 

DOS SANTOS e ADV. SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002535-31.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - FLAVIANO SILVA DO AMOR DIVINO (ADV. SP251836 - 

MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002593-34.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE PEREIRA CAVALCANTE (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002632-31.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOSE SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002691-19.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MARIA ISABEL GODOY SILVEIRA (ADV. SP251563 - 

ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA e ADV. SP253320 - JOSÉ LUIZ VIEGAS DE BARROS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002749-22.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP144929 - 

NADIR DE FATIMA COSTA e ADV. SP161449 - IVONE NAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002759-66.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOAO MACHADO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA 

DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002786-49.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ERICKSON ALFREDO CARLOS (ADV. SP247227 - MARIA 

ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002844-52.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MOISES LAURENTINO DA SILVA (ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0002852-29.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO DE CAMPOS (ADV. SP249720 - FERNANDO 

MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002871-35.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCO ROBERTO LANCA (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002877-42.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - RAIMUNDO JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP241171 - 

DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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0002878-27.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOAO LUIZ RODRIGUES (ADV. SP241171 - DANIELA 

APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002895-63.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - NIVALDO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP279363 - 

MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002896-48.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - LINDINALVA FERNANDES COSTA SANTOS (ADV. 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002919-91.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DIAS (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA 

STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002964-95.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ABINADABE ROGERIO ARAUJO DE CAMPOS (ADV. 

SP157304 - MARISA RODRIGUES SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0002998-70.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SONIA CONCEICAO MELEIRO (ADV. SP272878 - 

FERNANDO JOSE VIEIRA LEME JUNIOR e ADV. SP281658 - ANDERSON NOGUEIRA OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003018-61.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MARIA ESTER FAUSTINO DA SILVA (ADV. SP058909 - 

JOSE APARECIDO MARCUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003023-83.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - BENEDITO MARTINS (ADV. SP240627 - LEVI FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003033-30.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ARIOVALDO JOSE BORTOLO (ADV. SP251836 - MARIA 

ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003038-52.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - PEDRO DE CAMARGO (ADV. SP247227 - MARIA 

ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003045-44.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - NILTON DE DOMINGOS (ADV. SP249720 - FERNANDO 

MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0003154-58.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - IRACI MARIA DA CONCEIÇAO (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003156-28.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - THAINA VITORIA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI); ZILMA GOMES DE OLIVEIRA(ADV. SP183598-PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003158-95.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ARNALDO MOREIRA DE ARAUJO (ADV. SP274946 - 

EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003164-05.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOAO ALVES MEIRELES (ADV. SP117667 - CRISTINA 

DIAS CALVENTE PAOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003172-79.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - CRISTIANO DE ARAUJO (ADV. SP183598 - PETERSON 

PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0003194-40.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MARIA GROTO MARANGONI (ADV. SP111796 - 

ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003201-32.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - LEONOR BITO TOLDO (ADV. SP099905 - MARIA 

APARECIDA PEREZ DOS SANTOS e ADV. SP271810 - MILTON DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003209-09.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - VERA LUCIA EGIDIO BARBOZA (ADV. SP229644 - 

MARCOS RAFAEL CALEGARI CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 379/603 

0003240-29.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - CLAUDINA MARIA JOAO ORTIZ (ADV. SP147941 - 

JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003241-14.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOANA MARIA ORTIZ BOTTE (ADV. SP147941 - JAQUES 

MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003256-80.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ALBERTO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP055676 - 

BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003268-94.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ALEXSANDRO LOURENCO DE SOUZA (ADV. SP230187 - 

ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003272-34.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ADELINA EVANGELISTA ALEXANDRE (ADV. SP247227 - 

MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003277-56.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ZAIR COLLODO (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ 

CAMARGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0003303-54.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - LUIZA MARIA SOARES DOS SANTOS (ADV. SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM e ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003338-14.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ROSANA TEODORO MOREIRA (ADV. SP163111 - 

BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0003374-56.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - PAULO FRANCISCO MARTINS (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO e ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003391-92.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - NORMA CAIN BENVEGNU (ADV. SP251836 - MARIA 

ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003400-54.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - EUCLIDIA MARIA DA SILVA (ADV. SP183598 - 
PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003412-68.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DEOLINDA CONDINI BENVEGNU (ADV. SP251836 - 

MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003448-13.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JULIN DA COSTA TELES (ADV. SP251836 - MARIA ROSA 

DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003477-63.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SANDRA APARECIDA ALVES PEREIRA E OUTRO (ADV. 

SP086118 - CARDEQUE CORREA DE SOUZA); TEREZINHA SILVA PEREIRA(ADV. SP086118-CARDEQUE 

CORREA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003478-48.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIONOR FERREIRA (ADV. SP188811 - SAMANTHA 

PATRÍCIA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0003481-03.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOSE XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003518-30.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO SEBASTIAO AGUIAR (ADV. SP279363 - 

MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003519-15.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP279363 - MARTA 

SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003533-96.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - IVAN FERREIRA DE CASTILHO (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0003542-58.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CLAUDIO SPINA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA 

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003544-28.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - EUGENIO MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP279363 - 

MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003546-95.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ALCETIADES FERREIRA (ADV. SP241171 - DANIELA 

APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003555-57.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - OLIVIO DE JESUS GIACOMINI (ADV. SP198325 - TIAGO 

DE GÓIS BORGES e ADV. SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003562-49.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MARIA CUSTODIA MACHADO (ADV. SP241171 - 

DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)    

  
0003633-51.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - GILBERTO LUIZ CLARO (ADV. SP198325 - TIAGO DE 

GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003640-43.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOAO BOSCO PEREIRA DIAS (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003697-61.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - NILTON BELIO MORAES DE SOUZA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003745-20.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ANA CELIA CASSIANO DA SILVA MENDES (ADV. 

SP297036 - ALDIERIS COSTA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003803-23.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - PAULO LOPES (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA 

PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004407-86.2007.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - GILDASIO CALIXTO SILVA (ADV. SP030313 - ELISIO 

PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0004927-41.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ROQUE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP205324 - 

PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0004929-11.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MARIA MADALENA PEREIRA (ADV. SP029987 - EDMAR 

CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004960-31.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL MESSIAS DE GOIS (ADV. SP188811 - 

SAMANTHA PATRÍCIA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005042-62.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - FABIANO FRANCO DE GODOY (ADV. SP185434 - SILENE 

TONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005144-89.2007.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ANGELO RODRIGUES DOS REIS (ADV. SP206330 - ANNA 

CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0005178-59.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - NEIDE APARECIDA MENEGASSI CEOLIN (ADV. 

SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005566-59.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SARA HELENA DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP088641 - 

PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0005570-96.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - CID FRANCO (ADV. SP158231 - EDVALDO RUI MADRID 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0005697-39.2007.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - VALDETE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP187081 - 

VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005698-58.2006.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOELISIA MARIA DE JESUS MARIANO (ADV. SP228595 - 

FABIO DE OLIVEIRA MELLA e ADV. SP086858 - CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000497     LOTE 5475 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes se desejam produzir prova oral em audiência, no prazo máximo de 05 dias.  

No silêncio, retire-se de pauta o processo e torne-o concluso para julgamento, em ordem cronológica. Intimem-se. 
  
0001529-52.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009764/2011 - MARIA APARECIDA 

LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

0001897-61.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009767/2011 - ROSA JOSEFA DA 

COSTA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes quanto ao interesse na produção de prova oral em audiência, juntando desde já o rol de 

testemunhas. Prazo máximo de 10 dias. No silêncio, retire-se o processo da pauta de audiências. I. 

  
0001315-61.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009051/2011 - RICARDO ARAUJO 

RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI). 

  

0001529-52.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009053/2011 - MARIA APARECIDA 
LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

0001897-61.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009056/2011 - ROSA JOSEFA DA 

COSTA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

0002541-04.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009059/2011 - DIRLEY CHINELATO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0002321-06.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009058/2011 - JOSE NILTON 

FERREIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

0001315-61.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009763/2011 - RICARDO ARAUJO 

RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI). 

Manifestem-se as partes se desejam produzir prova oral em audiência, no prazo máximo de 05 dias. 
No silêncio, retire-se de pauta o processo e torne-o concluso para julgamento, em ordem cronológica. Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000498   LOTE 5477 
  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 382/603 

0002488-23.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010115/2011 - NORIO TERASHIMA 

(ADV. SP218021 - RUBENS MARCIANO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Porém, como já foram ajuizadas as duas ações, e não tendo este Juizado competência para apreciação do processo 

referente à anulação do lançamento, em função do valor, nos termos do artigo 105 do CPC declino da competência para 

apreciação desta ação, determinando sejam os autos remetidos para a 4ª Vara Federal de Campinas, para reunião com o 

processo 0005379-32.2011.4.03.6105.  

Publique-se. Intimem-se. Extraia-se cópia de todas as peças remetendo para a 4ª Vara Federal de Campinas. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000499 

  
0005712-03.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - AURORA MARIA DA SILVA (ADV. SP231915 - FELIPE 

BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
Considerando que a parte autora não foi intimada da data da audiência, redesigno para o dia 22/08/2011, às 14:15min. I. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6305000050 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, nos termos do 

inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  
0034310-73.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004816/2011 - MARDEM FERNANDES DA SILVA (ADV. SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0034311-58.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004834/2011 - MARCELO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA 

BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

0001303-44.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004849/2011 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

ISSO POSTO, extingo o processo com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC), visto que restou caracterizada a 

decadência do direito à revisão do benefício previdenciário. 

                                      Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput 
da Lei nº 9.099/95.  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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0002226-41.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004759/2011 - SERGIO MARIO SANTANA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Satisfeito o débito, julgo extinta a execução nos termos do artigo 794, 

I, do CPC. 

Oficie-se à CEF a fim de que libere, em favor do autor, o valor depositado. 

Registrada eletronicamente, publique-se e intimem-se. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considero satisfeita a obrigação, nos 

termos do artigo 794, I, do CPC, ficando cientes as partes que o levantamento obedecerá às hipóteses contidas na 

Lei n. 8.036/90. 

Oficie-se à CEF, para ciência.  

Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

Regitrada eletronicamente, intimem-se. 

  
0003471-87.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003303/2011 - MARCIO ALVES DE EIROZ (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0003410-32.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003304/2011 - REDARCI RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0003159-14.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003305/2011 - VALDIR TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0003157-44.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003306/2011 - CECILIA DOS SANTOS PONTES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0003021-47.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003307/2011 - MARIA CONCEICAO LEMOS DOMINGUES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
  

0003002-41.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003308/2011 - JOAO ALVES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002793-72.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003309/2011 - ROBERTO PASQUINI ABU YAGHI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002705-34.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003310/2011 - CICERO PIRES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002570-22.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003311/2011 - JACOB PAULINO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  
0002346-84.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003312/2011 - DORVALINO SANTOS DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001831-49.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003314/2011 - ADEMIR DA GUIA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000896-72.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003315/2011 - ELISIO LEITE DE ANDRADE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a CEF 

demonstrou que a parte autora aderiu ao acordo tratado na LC n. 110/2001, extingo a execução, com fulcro no 

artigo 794, II, do CPC, haja vista que a parte autora recebeu, por conta da transação mencionada, os valores 

pleiteados nesta demanda. 

Registrada eletronicamente, intimem-se. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

  
0002386-66.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003267/2011 - ESPÓLIO DE JOSÉ ALVES DE ALENCAR REPR. ZULMIRA R. L. RAMOS (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001851-06.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003269/2011 - JOSE MUNIZ (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001840-74.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6305003270/2011 - LUIZ ALVES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001664-95.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003271/2011 - LAERCIO ALMEIDA DE AQUINO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000801-42.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003272/2011 - HILDA ARAUJO LIMA RAMOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0003172-13.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003327/2011 - MARIA BERNADETE RAMOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002177-97.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003328/2011 - MAGNA COELI CARDOSO PEREIRA RIBEIRO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001206-78.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003329/2011 - SAULO ALVES ADORNO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001880-56.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004269/2011 - ALIARQUIM DO AMARAL ROSA (ADV. SP194300 - SERGIO CARLOS ROMERO 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001727-23.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004419/2011 - RONALDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

0000102-51.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004272/2011 - MAGNOLIA DA CONCEICAO AMANCIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Satisfeito o débito conforme as informações anexadas 

aos autos pela ré, julgo extinta a execução nos termos do artigo 794, I, do CPC. 

                Registrada eletronicamente, intimem-se.  

                Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

  

0001067-63.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003495/2011 - GILSON NOVAES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Tendo em vista que a CEF demonstrou que a parte autora efetuou o saque dos 

valores depositados em conta vinculada nos termos da Lei n. 10.555/2002, o que equivale à adesão ao acordo tratado na 

LC n. 110/2001, extingo a execução, com fulcro no artigo 794, II, do CPC, haja vista que a parte já recebeu, por conta 

da transação mencionada, os valores pleiteados nesta demanda. 
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Registrada eletronicamente, intimem-se. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que não houve 

impugnação aos cálculos apresentados pela CEF, considero satisfeita a obrigação, nos termos do artigo 794, I, do 

CPC, ficando cientes as partes que o levantamento obedecerá às hipóteses contidas na Lei n. 8.036/90. 

Oficie-se à CEF, para ciência.  

Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

Registrada eletronicamente, intimem-se. 

  
0003417-24.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305000833/2011 - ANTONIO RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002728-77.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305000836/2011 - PAULO MUNIZ DE AGUIAR (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 
  

0003437-15.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004401/2011 - GUIONER DITOUZO SOARES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Tendo em vista que a parte autora deixou de se manifestar sobre os 

cálculos apresentados pela ré, apesar de devidamente intimada, considero satisfeita a obrigação, nos termos do artigo 

794, I, do CPC, ficando cientes as partes que o levantamento obedecerá às hipóteses contidas na Lei n. 8.036/90. 

Oficie-se à CEF, para ciência. 

Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

Regitrada eletronicamente, intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão da inércia da parte autora 

em se manifestar sobre os cálculos apresentados pela ré, apesar de devidamente intimada, tenho por considerar 

satisfeita a obrigação, nos termos do artigo 794, I, do CPC, ficando cientes as partes que o levantamento 

obedecerá às hipóteses contidas na Lei n. 8.036/90. 

Oficie-se à CEF, para ciência.  

Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

Regitrada eletronicamente, intimem-se. 
  
0002258-46.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004263/2011 - MARTINHO PIRES DA COSTA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002256-76.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004264/2011 - GENEZI MARQUES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002740-91.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004270/2011 - NEUSA RIROMI HONORIA PENICHE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002302-65.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004271/2011 - ANTONIO ROBERTO RODRIGUES BICAS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 
  

0001767-05.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004411/2011 - RIDALVA MARIA DE LARA MUNIZ (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Diante desta constatação, extingo a execução, com 

fulcro no artigo 794, II, do CPC, haja vista que a parte autora recebeu, por conta da transação mencionada, os valores 

pleiteados nesta demanda. 

Registrada eletronicamente, intimem-se. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

  

0001264-23.2006.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004972/2011 - RAIMUNDO CAMARGO REP./ FERNANDO RAMOS DA SILVA (ADV. SP054166 - GERSON 
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JOSE DE AZEVEDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1.Tendo em vista que não há notícia do levantamento dos valores 

depositados, intime-se a parte autora de que o valor da execução encontra-se disponibilizado em qualquer agência do 

Banco do Brasil, devendo desconsiderar a notificação caso já tenha efetuado o saque. 

2. Cumprida a obrigação de fazer e satisfeito o débito, julgo extinta a execução nos termos do artigo 794, I, do CPC. 

                3. Registrada eletronicamente, intimem-se.  

                     4. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

  

0002694-05.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004751/2011 - FRANCISCO DE GOES VIEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Tendo em vista a concordância tácita da parte autora, considero 

satisfeita a obrigação, nos termos do artigo 794, I, do CPC, ficando cientes as partes que o levantamento obedecerá às 

hipóteses contidas na Lei n. 8.036/90. 

Oficie-se à CEF, para ciência. 

Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

Regitrada eletronicamente, intimem-se. 

  

0000902-21.2006.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6305004415/2011 - SUELI APARECIDA RODRIGUES MOTTA VIEIRA DE MATOS (ADV. SP167921 - 

ADILSON ALVES DE MELLO); SONIA REGINA RODRIGUES MOTTA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP167921 - 

ADILSON ALVES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Satisfeito o débito, julgo extinta a execução nos termos do artigo 794, I, 

do CPC. 

                                

                               2. Haja vista que há honorários de sucumbência a serem recebidos pelo patrono falecido, entretanto, 

até o presente momento, não houve manifestação alguma de eventuais herdeiros, arquivem-se os autos, com baixa 

definitiva. 

  

                               3. Registrada eletronicamente, intimem-se. 

  

                               4. Com o trânsito em julgado, cumpra-se o item 2. 

  

0001646-74.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004895/2011 - JORGE PEDRO DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Segundo certidão juntada, a parte autora foi procurada pelos 
Correios, no endereço que fez constar nos autos. Não foi encontrada, retornando o (AR) com a informação 

"desconhecido". 

  

    É obrigação da parte autora manter seu endereço atualizado. Aliás, endereço em que possa ser encontrada com 

facilidade, de modo a permitir o recebimento, por ela, das comunicações do JEF, autorizando, por conseguinte, seja 

dado o devido andamento processual à sua demanda. 

  

    A tentativa frustrada faz-me presumir que a parte autora alterou seu endereço, sem qualquer comunicação a este 

juízo. Por conseguinte, com fundamento no art. 19, parágrafo Segundo, da Lei n. 9.099/95, tenho por devidamente 

eficaz a intimação a ela endereçada, enviada ao local por ela própria consignado como sendo seu endereço. 

  

2. Tendo em vista que a CEF demonstrou que a parte autora aderiu ao acordo tratado na LC n. 110/2001, extingo a 

execução, com fulcro no artigo 794, II, do CPC, haja vista que a parte autora recebeu, por conta da transação 

mencionada, os valores pleiteados nesta demanda. 

3. Registrada eletronicamente, intime-se apenas a CEF. 

4. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação da 

parte autora, considero satisfeita a obrigação, nos termos do artigo 794, I, do CPC, ficando cientes as partes que 

o levantamento obedecerá às hipóteses contidas na Lei n. 8.036/90. 

Oficie-se à CEF, para ciência.  

Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

Regitrada eletronicamente, intimem-se. 

  
0001057-19.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003498/2011 - MARIA MADALENA CORREA SAKAMOTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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0002377-07.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004262/2011 - GIRLEIDE ALVES DE SOUZA RODRIGUES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0003439-82.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004400/2011 - DANILO LAURIA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001816-80.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004402/2011 - DALTON DO NASCIMENTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001196-34.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004403/2011 - REGINALDO CASTRO DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

0002145-29.2008.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6305004417/2011 - APARECIDA YUMIOKA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Tendo em vista a manifestação da parte autora, considero satisfeita a 

obrigação, nos termos do artigo 794, I, do CPC e determino que se oficie à CEF a fim de que libere, em favor da parte 

(para saque em qualquer agência da CEF), o valor depositado. 

Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

Registrada eletronicamente, intimem-se. 

  

0001093-32.2007.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004416/2011 - MARIA IMACULADA NAKASHIMA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Diante da concordância tácita da parte autora com 

relação aos valores depositados pela ré, considero satisfeita a obrigação, nos termos do artigo 794, I, do CPC e 

determino que se oficie à CEF a fim de que libere, em favor da parte (para saque em qualquer agência da CEF), o valor 

depositado. 

Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

Registrada eletronicamente, intimem-se. 

  

0001169-85.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6305004746/2011 - EVA ANTUNES PINTO TRIGO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Tendo em vista que a parte autora, deixando de retirar na agência 

dos Correios pertinente à área de seu domicílio as correspondências para lá encaminhadas, frustrou as tentativas de sua 

localização, reputo eficaz e válida a intimação judicial enviada ao endereço indicado pela parte autora (art. 19, § 2º, da 

Lei nº 9.099/95). 

  

2. Diante da manifestação da parte autora, considero satisfeita a obrigação, nos termos do artigo 794, I, do CPC, ficando 

cientes as partes que o levantamento obedecerá às hipóteses contidas na Lei n. 8.036/90. 

3. Oficie-se à CEF, para ciência. 

4. Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

5. Regitrada eletronicamente, intime-se apenas a CEF. 

  

0002532-10.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003279/2011 - SILVANA LINHARES DE PAULA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Tendo em vista o silêncio da parte autora, apesar de 

devidamente intimada, considero satisfeita a obrigação, nos termos do artigo 794, I, do CPC, ficando cientes as partes 

que o levantamento obedecerá às hipóteses contidas na Lei n. 8.036/90. 
Oficie-se à CEF, para ciência. 

Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

Regitrada eletronicamente, intimem-se. 

  

0000682-47.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004686/2011 - GENIVALDO SERGIO DOS REIS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

ISTO POSTO, resolvo o mérito (art. 269, I, do CPC), julgando improcedente o pedido formulado. 

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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0000698-98.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004682/2011 - MARIA HELENA DA CONCEICAO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

ISSO POSTO, resolvo o mérito e, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido. 

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0000661-71.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004830/2011 - ROSA MARIA DE SOUZA (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). ISSO POSTO, RESOLVO O MÉRITO (art. 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil) e DENEGO O PEDIDO, uma vez que não foram comprovados todos os requisitos 

necessários para a concessão do benefício assistencial, tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0000556-94.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004685/2011 - EUNICE TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, 

SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA, SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). ISSO POSTO, julgo improcedente 

o pedido formulado, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro a assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0000684-17.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004684/2011 - REGINA TEREZA DOS SANTOS HUMPEL (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

ISTO POSTO, resolvo o mérito e, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0000305-76.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003868/2011 - MARIA DE LOURDES SOUZA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE). Diante do exposto, nos termos dos incisos I do artigo 269 do Código de Processo Civil, julgo 

improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, nos termos do 

inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  
0000158-50.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003124/2011 - JOSE BENEDITO RIBEIRO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000973-47.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004622/2011 - ESPÓLIO DE ZILA PRATES (ADV. SP235918 - SIDNEY AUGUSTO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

0000294-47.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004829/2011 - SOLANGE MENDES DA SILVA SOUZA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), rejeitando o pedido formulado. 
Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0000586-32.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004651/2011 - ILDA SEVERO MACY (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). ISSO POSTO, 

resolvo o mérito e, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido. 

Sem condenação em custas processuais ou em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0000173-19.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003871/2011 - SHIGUETO SUNOHARA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO POSTO, RESOLVO O MÉRITO, julgando improcedente o 

pedido, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

0000151-58.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003377/2011 - PEDRO PAULO RODRIGUES LUZ (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO POSTO, RESOLVO O MÉRITO: 

a) reconhecendo a prescrição (art. 269, IV, do CPC) para a pretensão de março, abril, maio e junho de 1990 (conta n. nº 

00020944-0, Ag. 0903); 

b) julgando improcedente o pedido, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, quanto aos 

demais índices, não mencionados no item supra. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

0000935-06.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004833/2011 - THEREZA LADOANO PLACIDO (ADV. SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

ISSO POSTO, resolvo o mérito (art. 269, IV, do CPC), reconhecendo a decadência do direito à revisão do benefício 

previdenciário. 
Deixo de condenar a parte autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001078-24.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004484/2011 - JOSÉ CARLOS PATO SIMÕES (ADV. SP292747 - FABIO MOTTA, SP099646 - CLAUDIO 

CANDIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Diante do exposto, reconhecendo a falta de interesse de agir em relação à revisão pelo artigo 

29, inciso II, da Lei 8.213/91, extingo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, julgando improcedente o pedido de revisão com fundamento no artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0000770-85.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004539/2011 - JOSÉ ANTERO (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, 

SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP200238 - LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA, SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO 

COLAÇO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). ISSO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), 
acolhendo parcialmente o pedido para reconhecer o direito de JOSE ANTERO ao cômputo dos períodos de março, abril 

e maio de 2008, recolhidos como segurado especial, bem como dos respectivos salários-de-contribuição para efeito do 

cálculo de sua Renda Mensal Inicial. Como conseqüência, a sua aposentadoria por tempo de contribuição 

(NB42/147.195.146-1), com Renda Mensal Inicial (RMI), após revisão, de R$ 752,45, passa a possuir a Renda Mensal 

Atual (RMA) de R$ 879,47 (OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTRA E SETE CENTAVOS) , 

com DIP para 01.07.2011. 

Condeno o Instituto Nacional de Seguro Social a proceder à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte autora desde a DIB, implantando a nova renda calculada, bem como ao pagamento dos valores referentes às 

diferenças apuradas no total de R$ 1.460,83 (UM MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E OITENTA E 

TRES CENTAVOS), atualizadas para junho de 2011. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0002270-26.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004581/2011 - CLODOALDO DE SOUZA (ADV. SP151436 - EDSON LUIZ NOVAIS MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), reconhecendo o direito de 
CLODOALDO DE SOUZA à concessão do benefício de auxílio doença desde a data de realização da audiência de 

instrução em 21.07.2011 (DIB), com RMI/RMA de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , 

com DIP em 21.07.2011. 

Haja vista a possibilidade de reabilitação, deve ser mantido o benefício PELO PRAZO DE 1 ANO, em favor da parte 

autora, até que possa ser submetida, a cargo do INSS, aos procedimentos de habilitação e/ou reabilitação profissionais 

(art. 89 da Lei n. 8.213/91). Eventual cessação do benefício, após o prazo supra, ensejará novo requerimento 

administrativo. 

Não há valores em atraso. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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0002092-77.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004840/2011 - ZULMIRA MIRANDA (ADV. SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO, SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - 

CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). ISSO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, 

do CPC) e acolho parcialmente o pedido formulado, para determinar que Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor de ZULMIRA MIRANDA, desde a cessação (DIB = 25.03.2010), 

com RMI/, RMA de R$ 545,00 e DIP para 01.07.2011 e mantenha-o ativo por 6 meses, a contar da data do exame 

pericial. 

As parcelas vencidas desde a cessação do benefício serão pagas judicialmente. 

Saliento que a presente sentença abrange, exclusivamente, o período acima referido. Eventual cessação do benefício, 

por realização de perícia médica após o lapso ora delimitado, dará origem a novo procedimento administrativo e seu 

resultado não poderá ser discutido nesta ação. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (relativas ao período de março de 2010 a junho de 

2011), no importe de R$ 8.553,07, conforme os cálculos da contadoria deste Juizado, elaborados de acordo com os 

termos da Resolução 134/2010 do CJF e atualizados até junho de 2011. 

Haja vista o caráter alimentar do benefício pleiteado (questão do periculum in mora), presente, no meu entendimento, 

prova inequívoca acerca das alegações apresentadas pela parte autora e existindo a possibilidade da parte demandada, se 
for o caso, cobrar os valores indevidamente pagos, isto é, presentes os requisitos do artigo 273 do CPC c/c o artigo 4º da 

Lei n. 10.259/2001, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante, em 30 dias, a contar da 

comunicação recebida desta sentença, o mencionado benefício, nos moldes já tratados. 

Oficie-se à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício, nos termos acima. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95. 

Sem reexame necessário, por força do art. 13 da Lei n. 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, em arquivo provisório, aguarde-se a comunicação do 

pagamento. 

Sentença registrada eletronicamente. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Intime-se o INSS. 

  

0000143-81.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004620/2011 - MILTON DE CONSORTE ZULATTO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Diante do exposto, julgo, com resolução de mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil, PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer o direito de MILTON DE CONSORTE 

ZULATTO    à revisão de seu benefício previdenciário, mediante aplicação dos valores de referência (“teto”) previstos 

na Emenda Constitucional de número 20, de 15 de dezembro de 1998, bem como na Emenda Constitucional de número 
41, de 19 de dezembro de 2003, como limitadores, os quais devem incidir sobre o mesmo valor do salário-de-benefício, 

com os devidos reajustes legais, para obtenção do valor da Renda Mensal do Benefício, passando a Renda Mensal Atual 

à R$ 2.855,78 (DOIS MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SENTENTA E OITO CENTAVOS), 

com DIP para 01/07/2011. 

São devidos os valores em atraso, conforme parecer desta contadoria, os quais integram a presente sentença, no importe 

de R$ 17.374,95 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E CINCO 

CENTAVOS), atualizados para a competência de junho de 2011 (Resolução 134/2010 do CJF). 

  

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 3. ISTO POSTO, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 269, I, DO CPC), ACOLHENDO O PEDIDO para: 

  

I) condenar a CEF a creditar, na(s) conta(s) vinculada(s) ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço da parte 

autora, sobre o(s) saldo(s) efetivamente existente(s) na(s) respectiva(s) época(s), as diferenças pecuniárias de 

correção monetária entre os índices efetivamente aplicados nas citadas contas e o percentual da variação do 
Índice de Preços ao Consumidor - IPC - nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), 

descontados os percentuais já aplicados nestes meses a título de correção monetária; 

  

II) condenar a CEF, caso tenha havido ocorrência de saque na(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, no 

pagamento das diferenças encontradas, em decorrência da aplicação dos critérios acima referidos (item “I”), 

atualizadas pelo Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, e sobre as quais haverá a incidência dos juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do 

Código Civil (1% ao mês). 

  

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 
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0001646-74.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305007118/2010 - JORGE PEDRO DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001880-56.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305007126/2010 - ALIARQUIM DO AMARAL ROSA (ADV. SP194300 - SERGIO CARLOS ROMERO 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

0001109-44.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004934/2011 - GEORGINA ROSA NASCIMENTO PIRES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 

procedente o pedido formulado para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder aposentadoria por idade 

em favor de GEORGINA ROSA NASCIMENTO PIRES, desde o requerimento administrativo (DIB = 30.04.07), com 

RMI de R$ 380,00, RMA no valor de R$ 545,00 e DIP para 01.07.11, observando que os valores atrasados serão pagos 

judicialmente. 

Condeno o réu, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas de R$ 25.517,97, conforme os cálculos da Contadoria do 
Juizado, os quais integram a presente sentença, foram elaborados de acordo com os termos da Resolução 134/2010 do 

CJF, observam a prescrição qüinqüenal e se encontram atualizados até junho de 2011. 

Em face do julgamento de procedência do pedido, está presente a verossimilhança exigida para a antecipação da tutela. 

O perigo de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da natureza alimentar do benefício. Assim, defiro a 

antecipação dos efeitos da tutela para determinar que o INSS implante, no prazo de 30 (trinta) dias, o benefício de 

aposentadoria por idade em favor da autora. 

                   Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 

9.099/95.  

                   Sem reexame necessário, por força do art. 13 da Lei n. 10.259/01. 

                   Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Oficie-se à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício, nos termos acima. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, em arquivo provisório, aguarde-se a comunicação do 

pagamento. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000865-18.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004846/2011 - EDELTRUD HINSCHING (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Isto 

posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos moldes do art. 51, I e parágrafos 1.º e 2.º, da Lei n. 

9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95. 

  

0000893-20.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305002990/2011 - NILSONELIA RABELO DE CARVALHO REP P NELSONITA C DA SILVA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO POSTO, 

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido 

e regular, com base no inciso IV do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0001058-33.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004831/2011 - WILSON JOSÉ DE LIMA (ADV. SP308299 - SILAS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante do exposto, indefiro a 

petição inicial e extingo o processo, sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código de Processo 

Civil. 

  

0000918-96.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305003437/2011 - VALDECIR RODRIGUES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE). Desse modo, a assinatura no “Termo de Adesão” caracteriza a ausência de interesse de agir da 

parte autora, decorrente da desnecessidade da providência jurisdicional postulada, uma vez que receberá, 

independentemente de ação judicial, em conta vinculada, as quantias pleiteadas, motivo pelo qual EXTINGO o 

processo, sem resolução do mérito, com fundamento no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003766-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004430/2011 - LUANA DI BUONO SOUZA DAS NEVES (ADV. SP298585 - ERACLITO DE OLIVEIRA 

JORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 3. ISSO 

POSTO, com fundamento no artigo 269, inciso I, em combinação com o artigo 285-A, "caput", ambos do Código de 

Processo Civil, resolvo o mérito, denegando totalmente o pedido formulado. 

Sem condenação nas custas e honorários nesta instância. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6305000051 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0028936-76.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005062/2011 - FATIMA DO CARMO 

DOS SANTOS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso de sentença, apresentado pela parte autora, em seus 

regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 
Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso de sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente 

de que, para fazê-lo, deverá constituir advogado. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal.  

Cumpra-se. 

  
0034740-25.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005090/2011 - HELIO VIEIRA DO 

COUTO (ADV. SP294692 - ERNANI ORI HARLOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0019970-27.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005091/2011 - JUDITH GONCALVES 

RODRIGUES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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0000038-07.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305001802/2011 - SILVIA MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP229853 - OSVALDO MENALE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000326-52.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305002783/2011 - JUREMA DOMINGUES DE LARA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA, 

SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000262-42.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305002966/2011 - MANOEL MESSIAS EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP194300 - SERGIO CARLOS 

ROMERO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), 

considerando improcedente o pedido formulado. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0001577-42.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305001507/2011 - MAURO GROSSI CABRAL (ADV. SP249229 - ALESSANDRO COIMBRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do 

CPC), considerando improcedente o pedido formulado. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001046-19.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004880/2011 - LUIZ AUGUSTO DE 

MELO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Torno sem efeito 

a decisão n. 6305004206/2011 e redesigno perícia médica com o Dr. Dirceu de Albuquerque Doretto, para o dia 

03/10/2011, às 14 h, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

  
Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico. 

  

0001108-59.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004835/2011 - ADAIL RAIMUNDO 

(ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando os argumentos expostos pelo autor na inicial a 

respeito da ausência de litispendência ou ofensa a coisa julgada, cite-se o INSS. Intimem-se. 

  

0002239-40.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004893/2011 - MARIA DA GRACA 

CONCEICAO MARQUES DE FREITAS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Tendo em vista os cálculos apresentados pela contadoria judicial, conforme 

determinou a decisão anterior, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, venham-me conclusos. 

  

2. Intimem-se. 

  

0001400-44.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004954/2011 - MARLENE BATISTA 

DO ROSARIO (ADV. SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES, SP292747 - FABIO MOTTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a 
parte a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, apresentando comprovante de endereço 

(atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro. 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora propôs a presente 

ação em face do INSS objetivando a concessão/restabelecimento de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade para o 

trabalho. Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam 
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informações estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte 

autora encontra-se incapacitada para suas atividades normais. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.       

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Intimem-se. 

  
0001426-42.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004999/2011 - NATALINO DE 

SOUZA PINTO (ADV. SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO, SP067702 - JOSE LUIZ DE 

CARVALHO PEREIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO 

FREITAS FERREIRA DE LIRA, SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001423-87.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005000/2011 - MARIA JOSE SILVA 

(ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA FIORITO, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO 

FREITAS FERREIRA DE LIRA, SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0001415-13.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005001/2011 - MARJORI CRISTINA 

CELESTINO DOS SANTOS (ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP216042 - FELIPE 

ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA, SP305879 - 

PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO, SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000391-57.2005.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004936/2011 - NADIR WALTRICK 

ROSA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 25/10/2011, às 11 h e 30 min. 

Intimem-se as partes, sem prejuízo cite-se. 

  

0001203-89.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004848/2011 - DORICA RODRIGUES 

DE CASTRO (ADV. SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA, SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 
DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1.Descabe a análise de prevenção tendo em 

vista que os feitos anteriores foram distribuídos a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 00004498920074036305 e 00016695920064036305, 

ambos julgado improcedente (não houve prova da existência de incapacidade para o trabalho), tampouco com relação 

ao processo de n. 00001865220104036305, extinto com resolução de mérito julgado improcedente, (autora capacitada 

para o trabalho). 

  

2. Designo perícia médica, a ser realizada com a Dra. Sandramara Cardozo Allonso no setor de perícias médicas deste 

Juizado Especial Federal, para o dia 30.08.2011, às 11 horas, podendo a perita valer-se das informações constantes dos 

laudos referentes a processos anteriores insertos nos autos. 

  

3. Intimem-se as partes e a perita, esta, por correio eletrônico. 

  

0001434-19.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004864/2011 - WAGNER YASSUO 

ANDO (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que 
o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 00000658720114036305, extinto sem julgamento do 

mérito (autor deixou de juntar documento essencial). 

  

2. Intime-se a CEF para que, em 10 (dez) dias, informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo 

de que trata a LC 110/2001. 

  

3. Após, tornem-me conclusos. 

  

0000671-28.2005.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004832/2011 - ANTONIA PEREIRA 

ALVES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista o lapso de tempo 

transcorrido desde a propositura desta demanda, reconsidero o item 1 da decisão judicial anteriormente proferida (n. 

4071-2011). 

  

2. Cancele-se a certidão de decurso de prazo expedida nos autos, haja vista a determinação contida no tópico 1 desta 

decisão. 

  

3. No mais, cite-se. 

  

4. Após a juntada da contestação ao processo, venham-me os autos conclusos. 

  

5. Intimem-se. 

  

0001436-86.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004859/2011 - KURWENAL 

WILFREDO DE MATOS FARIAS (ADV. SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA, SP140731 - EDUARDO 

ALBERTO KERSEVANI TOMAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo 

Juízo. 
Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 00000589520114036305, extinto sem julgamento do 

mérito (autor deixou de juntar documento essencial). 

  

2. Intime-se a CEF para que, em 10 (dez) dias, informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo 

de que trata a LC 110/2001. 

  

3. Após, tornem-me conclusos. 

  

0000495-39.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005106/2011 - ISABEL EMIDIO 

GIRAUD (ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Manifeste-se a autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) 

dias. No mesmo prazo, informe se pretende produzir provas em audiência. Intimem-se 

  

0001577-42.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005072/2011 - MAURO GROSSI 

CABRAL (ADV. SP249229 - ALESSANDRO COIMBRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 1. Haja 

vista a remuneração atual da parte autora, concedo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para o recolhimento das custas 

de preparo do recurso apresentado, nos termos do art. 1o. da Resolução n. 373, de 09.06.2009, do CJF do TRF da 
Terceira Região, sob pena de indeferimento de recebimento do recurso. 

2. Intime-se. 

  

0001298-22.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005010/2011 - MARINA RIBEIRO 

MARQUES GOMES REP/ MARINA RIBEIRO MARQUES (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA, 

SP307995 - VANESSA VEIGA ZUCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). MARINA RIBEIRO MARQUES GOMES, representada por 

Marina Ribeiro Marques propôs a presente ação em face do INSS objetivando a concessão de benefício assistencial ao 

deficiente. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, quer seja no tocante à alegada incapacidade para o 

trabalho e para a vida independente, quer seja quanto à situação socioeconômica. Os documentos que juntou, com a 

finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente técnicas (médicas), de modo 

que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para suas atividades normais. 

Quanto à controvertida situação de miserabilidade, necessário, para a verificação ou não da existência de risco social, 

aguardar-se a realização de estudo socioeconômico, de modo a confrontar as atuais necessidades da parte autora com a 

situação financeira de seus familiares. 
Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Após a juntada do laudo médico providencie a secretaria, se for o caso, o agendamento de perícia social. 

Intimem-se, inclusive o MPF. 

  

0001437-71.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004861/2011 - BUBE VIDEIRA (ADV. 

SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Descabe a 

análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 
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Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 00000554320114036305, extinto sem julgamento do 

mérito (autor deixou de juntar documento essencial). 

  

2. Intime-se a CEF para que, em 10 (dez) dias, informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo 

de que trata a LC 110/2001. 

  

3. Após, tornem-me conclusos. 

  

0001401-29.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004993/2011 - HELENA MARIA 

PADIAR MARTINEZ (ADV. SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES, SP170483 - KATIA 

DOMINGUES BLOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este 

mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 00013707720094036305, tendo em vista que o feito ora 

proposto busca o restabelecimento do benefício concedido naquele e regularmente cessado. 

  

  

2. Emende a parte a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dia, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em 
seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiros, sob pena de 

indeferimento. 

  

3. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada 

bem como para designação de perícia médica. 

  

0001797-40.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004992/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante a informação do INSS e a petição da parte autora, 

dando conta de que a autarquia pagou administrativamente as parcelas em atraso, oficie-se às agências da CEF e do 

Banco do Brasil em Registro, a fim de que procedam ao bloqueio do valor relativo à requisição de pequeno valor 

expedida nestes autos, caso ocorra o depósito do numerário. 

Sem prejuízo, oficie-se ao Tribunal Regional Federal da 3a Região solicitando o cancelamento da requisição de 

pequeno valor expedida, com a devolução do valor já depositado, se for o caso. 

Cumpra-se, com urgência. Intimem-se 

  

0000840-05.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004877/2011 - JOAQUIM 
GONCALVES MENDES (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Intime-se o Ministério 

Público Federal para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo socioeconômico anexado aos autos. 

  

2. Sem prejuízo, intime-se, também, o INSS para que se manifeste, no mesmo prazo, sobre o referido laudo. 

  

3. Após, decorrido o prazo, com ou sem a manifestação, tornem conclusos. 

  

0002059-87.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004896/2011 - MARCIO JOSE ALVES 

(ADV. SP214698 - JOÃO RAIMUNDO ALEXANDRE NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Intime-se a CEF para cumprimento da decisão exequenda, nos 

termos lá consignados, ressaltando que o valor deverá ser atualizado conforme a Tabela da Justiça Federal e juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da data da inscrição indevida, conforme disposto nos artigos 398 e 406 do Código Civil. 

  

2. Com a manifestação da ré, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido constante na petição retro. 

  

0000907-67.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004814/2011 - RITA SANTOS 
ANDRADE (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Manifeste-se a autora sobre a informação do perito 

anexada aos autos virtuais, justificando, se for o caso, os motivos da ausência à perícia. No silêncio, tornem conclusos 

para extinção. Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre o acordo proposto pelo INSS. Consigno, desde já, que o eventual silêncio sobre a 

manifestação será compreendido como concordância aos termos da proposta apresentada.  

  

2. Intime-se. Após, tornem-me conclusos. 
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0000528-29.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005014/2011 - MISSAO WATANABE 

TAKEDA (ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP221702 - MARINA PASSOS DE 

CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO 

AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001283-53.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004941/2011 - RONALDO DAVIES 

RIBEIRO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000702-38.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004947/2011 - ROSINETE MARIA DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000561-19.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004952/2011 - GENIVALDO 

PIEDADE ELIAS (ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP221702 - MARINA PASSOS DE 

CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA, SP216042 - 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000700-68.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004988/2011 - MARLENE 

FERNANDES (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000678-10.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004989/2011 - IRMA MARIA DE 

ANDRADE LANDIM (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000649-57.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004990/2011 - SEBASTIAO JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO 

AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000587-17.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004991/2011 - DIMAS DE PAULA 

SILVA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001095-60.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005005/2011 - ALMIR ALVES 

PEREIRA (ADV. SP242795 - IDENE APARECIDA DELA CORT, SP285195 - GRAZIELA CRUZ ALVES, 

SP261537 - AIALA DELA CORT MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo perícia médica com o Dr. Dirceu de albuquerque 

Doretto, para o dia 03/10/2011, às 14 h e 15min., na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 

272 - centro de Registro. 

  

Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico. 

  

0000262-42.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305001050/2011 - MANOEL MESSIAS 

EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP194300 - SERGIO CARLOS ROMERO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a 

análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste coisa julgada material entre este feito e o de n. 2007.63.05.001681-7, julgado improcedente, nos termos do 
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

2. Intime-se o perito para elaborar o laudo, levando em consideração os alegados males de natureza psiquiátricas, e 

respondendo apenas a seguinte indagação: 

  

a) após a data do exame realizado por perito deste juízo (laudo do processo anterior) e considerando os documentos 

médicos mais recentes, pode o perito concluir pelo agravamento das enfermidades ortopédicas? Desde quando? Se 

ocorreu agravamento, esta situação incapacita o autor, de maneira temporária ou permanente, para suas atividades? 

Justifique. Caso o (a) periciando (a) esteja apenas temporariamente incapacitado (a), qual seria a data limite para 

reavaliação do benefício por incapacidade temporária? Quais elementos nortearam a fixação de tal prazo. 
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3. Intimem-se as partes e o perito, este por meio eletrônico. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para a elaboração dos cálculos, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal. 

  
0003320-24.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004886/2011 - ROBERTO 

MACHADO BAPTISTA (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA 

VANESSA SCARNERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002412-64.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004887/2011 - ELIZABETH DO 

NASCIMENTO CAMARGO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001024-29.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004888/2011 - LUCINDA DE 

PONTES PINTO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0000594-09.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004956/2011 - LEONARDO PEREIRA 

COUTINHO REP/ VALDIRENE SONIA P.P. COUTINHO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. 

Designo perícia social, a ser realizada pela perita Matilde Martins Ubeda Souto, na residência da parte autora. 

  

2. Após a entrega do laudo socioeconômico, intime-se o MPF, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.  

  

3. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico. 

  

0001023-73.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004743/2011 - LUZIA DIAS DA 

SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 

teor do laudo pericial. Intimem-se 

  

0001439-41.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004858/2011 - GUSTAVO KLENIN 

(ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Descabe a 

análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 00000571320114036305, extinto sem julgamento do 

mérito (autor deixou de juntar documento essencial). 

  

2. Intime-se a CEF para que, em 10 (dez) dias, informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo 

de que trata a LC 110/2001. 

  

3. Após, tornem-me conclusos. 

  

0001425-57.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004879/2011 - MAURO BARRUQUE 

(ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA FIORITO, SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA, SP216042 - FELIPE 

ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a 

parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, comprovando, documentalmente, a sua 

qualidade de segurado e carência, se for o caso. 
  

2. Se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada bem como para 

designação de perícia médica. 

  

3. Intime-se. 

  

0001196-97.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005003/2011 - EDSON MARQUES 

DA SILVA (ADV. SP230918 - ALKJEANDRE FRANCIS DE OLIVEIRA BOLFARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). EDSON 

MARQUES DA SILVA propôs a presente ação em face do INSS objetivando a concessão de auxílio-doença. Solicitou 

a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 
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Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade para o trabalho. Os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para 

suas atividades normais. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro, para o dia 07/10/2011, às 12h30min, na sede deste 

Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

Intimem-se. 

  

0000644-45.2005.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004937/2011 - ANA PEREIRA DE 

SOUSA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 25/10/2011, às 15 h. 

Intimem-se as partes, sem prejuízo, cite-se. 

  
0001431-64.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004870/2011 - RAIMUNDA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA 

SCARNERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 00000623520114036305, extinto sem julgamento do 

mérito (autor deixou de juntar documento essencial). 

  

2. Intime-se a CEF para que, em 10 (dez) dias, informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo 

de que trata a LC 110/2001. 

  

3. Após, tornem-me conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, informe se há interesse no prosseguimento da demanda, haja vista que, a revisão que 

ora se pretende, será objeto de revisão administrativa pela Autarquia, conforme documento extraído do site da 

ré (www.previdencia.gov.br) e que encontra-se anexado aos autos. 

  
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. 

  
0001337-19.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004865/2011 - HELIO PAZIANOTO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001288-75.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004867/2011 - ELIANE APARECIDA 

DO PRADO LIMA (ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso de sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 

520, VII, do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente 
de que, para fazê-lo, deverá constituir advogado. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  
0001679-64.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005074/2011 - MARIA CELIA 

SOARES SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002071-04.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305002902/2011 - LAIRTON 

MARCONDES DE MELLO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0002272-93.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005073/2011 - JOSE CARLOS DO 

PRADO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000356-87.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005075/2011 - ADAO DOS SANTOS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000355-05.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005076/2011 - LUIZ CARLOS DE 

CARVALHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000350-80.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005077/2011 - LUIZ ROBERTO 

SOARES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000144-66.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005078/2011 - SILVESTRE DE 

SOUZA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000142-96.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005079/2011 - NEIDE MARIOSI DOS 

SANTOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000140-29.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005080/2011 - WASHINGTON 

ARAÚJO VIEIRA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000139-44.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005081/2011 - AMARO BARBOSA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000138-59.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005082/2011 - JOAO CARLOS DE 

ALMEIDA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0000136-89.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005083/2011 - TEREZINHA DA 

SILVA ALMEIDA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000135-07.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005084/2011 - SILAS PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000134-22.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005085/2011 - ODAIR SEGATTO 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000132-52.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005086/2011 - SEVERINO GALDINO 

DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS, SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0000127-30.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005087/2011 - CLEMENTINO 

CARDOSO PEREIRA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ, SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0000126-45.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005088/2011 - EDUARDO 

NOGUEIRA GOBBO (ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN, PR008681 - JOAO 

ANTONIO CARRANO MARQUES, PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0000125-60.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005089/2011 - OSWALDO GRUBL 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000654-79.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004949/2011 - EVERSON ROCHA 

MARTINS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre o acordo proposto pelo INSS. Consigno, desde já, que o eventual silêncio sobre a manifestação será 

compreendido como concordância aos termos da proposta apresentada. 

  

2. No tocante ao pedido de tutela antecipada formulado na petição inicial, ressalto que será oportunamente apreciado, 

por ocasião da prolação da sentença. 

  

3. Intime-se. Após, tornem-me conclusos. 

  

0000920-66.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005002/2011 - JANIO CLEI DE 
HOLANDA CAVALCANTE (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo perícia médica com a Dra. 

Sandramara Cardozo Allonso, para o dia 06/09/2011, às 11 h e 20 min., na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. 

Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

  

Intimem-se as partes e a perita, esta, por correio eletrônico. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Recebo o recurso de sentença, apresentado pela parte autora, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal.  

Cumpra-se. 

  
0001869-27.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005029/2011 - MARIA DE FATIMA 

BENEDITA DE LARA XAVES (ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP221702 - MARINA 

PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 
- CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000569-93.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005042/2011 - CATARINA LINO 

BENTO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002189-77.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005026/2011 - ELZA SOUZA DE 

LIMA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001690-93.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005031/2011 - MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0000832-28.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005035/2011 - MARIA PINTO (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000816-74.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005037/2011 - DALVA DO ESPIRITO 

SANTO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000813-22.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005038/2011 - MARIA MARQUES 

PEDROSO BAPTISTA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0001252-67.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005060/2011 - CAMILO ITO DE 

ALMEIDA (ADV. SP250849 - ADRIANO JOSE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001160-89.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005061/2011 - JOSE VALDIR 

SALTURATO (ADV. SP081417 - MARISA REZINO CASTRO GONCALVES, SP264403 - ANDRÉIA DE 

OLIVEIRA FALCINI FULAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000735-28.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005039/2011 - CLAUDIO CORREIA 

SIQUEIRA (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000613-49.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005041/2011 - DOMINGOS 

CUSTODIO (ADV. SP219373 - LUCIANE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0002291-02.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005023/2011 - EDISON VENANCIO 

(ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA FIORITO, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO 

FREITAS FERREIRA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001914-31.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005028/2011 - NEWTON RIBEIRO 

(ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002248-65.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005024/2011 - FRANCISCA DOS 

SANTOS COSTA (ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001700-40.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005030/2011 - OSVALDINA 

PEREIRA FERRARI (ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0001689-11.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005032/2011 - DEBORA FREITAS DE 

JESUS (ADV. SP128498 - IVAN RODRIGUES AFONSO, SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001307-18.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005033/2011 - NATALINO ALVES 

MIRANDA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP068162 - GILBERTO MATHEUS DA VEIGA, 

SP236277 - ADEMAR PATUCCI JR.) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000427-89.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005046/2011 - NAIR DE FREITAS 

PENICHE (ADV. SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000262-42.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005050/2011 - MANOEL MESSIAS 

EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP194300 - SERGIO CARLOS ROMERO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0000552-57.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005043/2011 - ROSICLER PIRES DA 

MOTA (ADV. SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000827-06.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005036/2011 - VANI ALVES 

GONCALVES VIEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000454-72.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005045/2011 - MARTA PANSERINI 

MOREIRA MIRANDA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO 
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AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000340-36.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005048/2011 - ROSELI MACEDO DE 

CARVALHO (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE LUIZ 

DE CARVALHO PEREIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO 

FREITAS FERREIRA DE LIRA); PAULO CÉSAR MACEDO DE PAIVA REP P/ ROSELI MACEDO DE 

CARVALHO (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE LUIZ 

DE CARVALHO PEREIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO 

FREITAS FERREIRA DE LIRA); CARLOS ALEXANDRE M DE PAIVA XAVIER REP P/ROSELI M DE 

CARVALH (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE LUIZ 

DE CARVALHO PEREIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO 

FREITAS FERREIRA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000326-52.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005049/2011 - JUREMA 

DOMINGUES DE LARA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO 

AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA, SP264093 - MAICON JOSE 
BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000118-68.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005054/2011 - DEMECILIA BENTO 

PEDRO (ADV. SP250849 - ADRIANO JOSE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000038-07.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005059/2011 - SILVIA MARIA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP229853 - OSVALDO MENALE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001173-88.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005034/2011 - MARGARIDA GOMES 

DE SOUZA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000215-68.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005051/2011 - ANTONIA DOS 
PASSOS PEDROSO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO 

AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000165-42.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005052/2011 - ADOLFINA 

IMACULADA GRANGER (ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP221702 - MARINA 

PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA, 

SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000155-95.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005053/2011 - MARIA DE LOURDES 

ALVES (ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO 

BERNARDO, SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP246632 - CAIO AUGUSTO 

FREITAS FERREIRA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003516-91.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005022/2011 - FELIPE DO ESPIRITO 
SANTO REPRES P/ MARTA CARDOSO DO ESPIRITO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, 

SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000114-31.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005055/2011 - ONESIO DE 

AZEVEDO (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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0001970-64.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005027/2011 - JOAO FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002215-75.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005025/2011 - WALDEMAR 

PEREIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000664-26.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005040/2011 - ANTONIO HENRIQUE 

DOS SANTOS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000520-52.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005044/2011 - SELMA CANDIDO 

PEREIRA (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  
0000354-20.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005047/2011 - JOSELITA BARBOSA 

DA SILVA MEDEIROS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); SHEILA BARBOSA 

DA SILVA MEDEIROS ASSIST P JOSELITA B DA SILV (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000095-25.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005056/2011 - AVELINO BARROS 

CERNADA (ADV. SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000094-40.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005057/2011 - MARIA CRISTINA 

LEITE DE SOUZA (ADV. SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000078-86.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005058/2011 - MARCILIO 

FERREIRA DA COSTA (ADV. SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0001047-04.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004957/2011 - MARIA SANTOS 

VIEIRA (ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES, SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA); THIAGO 

FELIX SANTOS BARBOSA REP/ MARIA VIEIRA SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES, SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO 

GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Da análise dos autos, verifico que houve erro material na sentença homologatória do acordo. 

Isso porque dela constou a determinação para que a autarquia previdenciária realize o pagamento, porém, ao final, foi 

ordenada a expedição de RPV. Na hipótese dos autos, tratando-se de acordo homologado em juízo, é necessária a 

requisição de pagamento. Assim, cumpre aclarar a sentença referida para apontar que o valor das parcelas em atraso, 

calculado em R$ 3.197,37, será pago por meio de requisição de pequeno valor, a ser expedida pela Secretaria deste 

Juizado, após o trânsito em julgado da sentença. Intimem-se. 

  

0001211-66.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005013/2011 - LUIZ ANTONIO 

MACHADO (ADV. SP168545 - EMERSON ALVES SENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). LUIZ ANTONIO MACHADO propôs a presente ação, 
em face do INSS, objetivando o reconhecimento e a averbação de tempo de serviço prestado nos períodos de 

01.04.1971 a 31.10.1977 e 17.02.1983 a 15.02.1988, junto ao Escritório de Contabilidade PREMAC e Prefeitura 

Municipal de Barra do Turvo. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista 

que os documentos apresentados, por si só, não fazem prova inequívoca do cumprimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, requerendo dilação probatória e análise pormenorizada, sendo inviável cogitar-se de 

concessão de medida antecipatória. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Intimem-se. Cite-se. 
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0001134-57.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005012/2011 - TERESINHA DOS 

SANTOS FERREIRA (ADV. SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). TERESINHA DOS SANTOS 

FERREIRA propôs a presente ação, em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, requereu a 

antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista 

que os documentos apresentados, por si só, não fazem prova inequívoca do cumprimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, requerendo dilação probatória e análise pormenorizada, sendo inviável cogitar-se de 

concessão de medida antecipatória. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Intimem-se. Cite-se. 

  

0001360-62.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005011/2011 - FRANCISCA RIBEIRO 

MARTINS (ADV. SP210336 - RILDEMILA KÉRSIA FERREIRA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Defiro o trâmite nos moldes da 

Lei 10.741/2003. 

2. FRANCISCA RIBEIRO MARTINS propôs a presente ação, em face do INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade, requereu a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 
Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista 

que os documentos apresentados, por si só, não fazem prova inequívoca do cumprimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, requerendo dilação probatória e análise pormenorizada, sendo inviável cogitar-se de 

concessão de medida antecipatória. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

3. Intimem-se. Cite-se. 

  

0000645-20.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004882/2011 - CICERO DE LIMA 

(ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Designo perícia social, a ser realizada pela perita Luzia Helena 

Godoi Uyeda, na residência da parte autora. 

  

2. Após a entrega do laudo socioeconômico, intime-se o MPF, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.  

  

3. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico. 

  

0000207-91.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004996/2011 - ANTONIA DA SILVA 
(ADV. SP024669 - MARIA SUZUKI, SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Intime-se o Ministério Público 

Federal para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo socioeconômico anexado aos autos. 

  

2. Após, decorrido o prazo, com ou sem a manifestação, venham-me os autos conclusos para sentença. 

  

0001107-74.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004899/2011 - MARCOS ROBERTO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo perícia médica com o Dr. 

Marcelo Kazuki Muramatsu, para o dia 22/08/2011, às 10 h, a ser realizada no endereço localizado na Av.: Wild José de 

Souza, 242, Vila Tupy, Registro. 

  

Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico. 

  

0000262-42.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305002554/2011 - MANOEL MESSIAS 

EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP194300 - SERGIO CARLOS ROMERO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Retifico o item 
2 da decisão anteriormente proferida, tendo em vista que o laudo deverá ser completo (analisando os males 

neurológicos) e ser subsidiado ao laudo anterior (males psiquiátricos), já anexado no processo. 

  

2. Intimem-se as partes e o perito, este por meio eletrônico. 

  

0001433-34.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004868/2011 - VALDICE PINHEIROS 

SANTOS (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA 

SCARNERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 00000640520114036305, extinto sem julgamento do 

mérito (autor deixou de juntar documento essencial). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 406/603 

  

2. Intime-se a CEF para que, em 10 (dez) dias, informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo 

de que trata a LC 110/2001. 

  

3. Após, tornem-me conclusos. 

  

0000988-16.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004875/2011 - OLGA RIBAS DIAS 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA, 

SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Intime-se o Ministério Público Federal para que se 

manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial anexado aos autos. 

  

2. Após, decorrido o prazo, com ou sem a manifestação, venham-me os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso de sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente 
de que, para fazê-lo, deverá constituir advogado. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal.  

Cumpra-se. 

  
0000361-33.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005096/2011 - ISRAEL MENDONCA 

OLIVEIRA (ADV. SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. REPRESENTANTE). 

  

0000123-90.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005097/2011 - SILVIA MACHADO 

DA VEIGA (ADV. SP232295 - SVETLANA DOBREVSKA CVETANOSKA, SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE 

BRANCO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP156147 - MARCIO RODRIGUES 

VASQUES). 

  

0001719-46.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005093/2011 - JOAO DOS SANTOS 

(ADV. SP093364 - CAIO CESAR FREITAS RIBEIRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  
0000423-52.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004869/2011 - FLORICE BATISTA 

DE MENEZES (ADV. SP212872 - ALESSANDRA MORENO VITALI MANGINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES). Indefiro a petição anexada aos autos em 

01/08/2011, haja vista prolação da sentença. Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa definitiva. 

Intime-se. 

  

0001427-27.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005008/2011 - CANDIDA ROSANA 

MAURO (ADV. SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO, SP221702 - MARINA PASSOS DE 

CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP216042 - FELIPE 

ANTONIO COLAÇO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os feitos anteriores 

foram distribuídos a este mesmo Juízo. De outro lado, inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e os de 

ns. 2009.63.05.000179-3 e 0000559-49.2011.4.03.6305, tendo em vista que com relação àquele foram juntados 

documento médicos novos e este foi extinto sem resolução do mérito. A respectivas sentenças transitaram em julgado. 

2. Analiso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

A parte autora propôs a presente ação em face do INSS objetivando a concessão/restabelecimento de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 
Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade para o trabalho. Os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para 

suas atividades normais. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

3. Intimem-se. 
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0001306-96.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004935/2011 - CLAUDIOMIR DOS 

SANTOS (ADV. SP257779 - RODRIGO DA CONCEIÇÃO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias, esclarecendo se pretende prosseguir com apenas com os pedidos de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez, para os quais já existe prévio requerimento administrativo ou se pretende também, subsidiariamente, manter o 

pedido de benefício de assistência ao deficiente (LOAS). Nesta última hipótese, deverá comprovar o requerimento 

administrativo e o seu indeferimento, se for o caso. 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0004491-66.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005064/2011 - DAVID FORTUNA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP295958 - RUI FRANCO PERES JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Para que se possa antecipar os efeitos da tutela, nos termos do 

que preceitua o art. 273 do Código de Processo Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de 

prova capaz de conduzir a um juízo de verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações 

elencadas nos incisos I e II, quais sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa. 

O autor é Técnico Contabilista inscrito nos quadros do Conselho Regional de Contabilidade. Alega que, em 2009, 

passou a prestar serviços ao “Condomínio Ilhas do Caribe” através de seu escritório contábil denominado JR - 
Contabilidade, argumentando que se trata de escritório individual, não se caracterizando como pessoa jurídica. Assevera 

que, em 25 de fevereiro de 2011, recebeu correspondência emitida pelo Conselho Regional de Administração, 

comunicando-lhe a necessidade de inscrição junto ao referido conselho, em virtude de exercer função de administrador, 

sob pena de fiscalização por exercício ilegal de profissão. 

Conforme se observa da correspondência eletrônica juntada aos autos (fl. 24), o escritório do autor é denominado “JR 

CONTABILIDADE E ADMINISTRAÇÃO”. Cópia da ata de assembléia do condomínio “ILHAS DO CARIBE”, 

apresenta a “JR” como nova administradora do condomínio (item 3). 

Vislumbro, ao menos em sede de análise sumária, a presença da verossimilhança nas alegações do autor, tendo em vista 

não haver necessidade de inscrição no CRA, se a atividade exercida não é típica de administrador, conforme consignado 

nos arestos abaixo, o primeiro, aplicável por analogia: 

  

ADMINISTRTIVO. COMPETÊNCIA PARA APELAR. ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIO. 

DESNECESSIDADE DE REGITRO NO CRA. 1. Em mandado de segurança cabe à autoridade coatora somente prestar 

informações sobre o ato impugnado, sendo reservada à pessoa jurídica por ela substituída processualmente a 

competência para recorrer. 2. Advogada inscrita na OAB, e na condição de profissional autônoma que exerce atividade 

de administração de condomínios, nos termos da delegação contida o art. 22, § 2º da Lei nº 4.591/64. 3. O registro no 

órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa. 4. Atividade que não é 
atividade típica de administrador, sendo desnecessária a inscrição no CRA. 

(AMS 199960000061524, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 15/12/2009) 

  

  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

EMPRESA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS. ATIVIDADE BÁSICA. INEXIGÊNCIA DE REGISTRO. . 

Se a embargante possui como objeto atividade não contida naquelas arroladas no art. 2º da Lei nº 4.769/65, que levam à 

obrigação de submeter-se à fiscalização do CRA, inexigível o registro questionado. . As empresas que atuam na 

compra, venda, administração de imóveis e de condomínios, conforme a definição dada pela Lei nº 9.430/96, não estão 

sujeitas ao registro no CRA. . Nos termos do art. 1º da Lei nº 6.839/80, o registro é obrigatório em razão da atividade 

básica da empresa ou em relação a serviços prestados a terceiros. . Sucumbência mantida, por ausência de impugnação. 

. Prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões de decidir. . Apelação improvida. 

(AC 200172000091089, SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB, TRF4 - TERCEIRA TURMA, 02/05/2007 

Assim, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar que, ao menos por ora, o réu se abstenha de 

exigir a inscrição do autor em seus quadros.l 

Oficie-se ao Conselho Regional de Administração de São Paulo encaminhando-lhe cópia desta decisão, por meio 

eletrônico (www.crasp.gov.br). 
                               Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

  

0000304-04.2005.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004892/2011 - ROSA MARIA DE 

MATTOS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 25/10/2011, às 09 h e 30min. 

Intimem-se as partes. Sem prejuízo, cite-se. 

  

0002458-53.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004883/2011 - ATALINA RIBEIRO 

DOMINGUES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 
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PRADO). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a Caixa Econômica Federal cumprir a sentença, conforme solicitado 

na petição retro. 

Int. 

  

0000591-54.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004687/2011 - CELSO CORREA 

(ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Manifeste-se a parte autora sobre a informação do perito anexada 

aos autos virtuais, justificando, se for o caso, os motivos da ausência à perícia. No silêncio, tornem conclusos para 

extinção. Intimem-se 

  

0001310-46.2005.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004938/2011 - BENEDITO 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo o valor da condenação 

ultrapassado, na data do cálculo, 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar-se acerca da renúncia ao valor excedente (que ultrapassa os 60 salários mínimos), para fins de expedição de 

requisição de pequeno valor (RPV) ou da opção pela requisição de precatório. 

2. No silêncio, requisite-se o pagamento por precatório. 

3. Intimem-se. 
  

0000367-29.2005.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004897/2011 - JANDYRA 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/10/2011, às 10 h e 30 min. 

Intimem-se as partes, sem prejuízo cite-se. 

  

0001250-63.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005016/2011 - GILVAN JOSE DA 

SILVA (ADV. SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Gilvan José da Silva propôs a presente ação em face do INSS, 

objetivando a revisão do seu benefício previdenciário. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

Tendo em vista que está recebendo benefício previdenciário, mostra-se despicienda a antecipação dos efeitos da tutela, 

por ausência, ao menos neste momento inicial, do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.  

Ademais, não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto à 

correção da renda mensal inicial. Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual 

(análise pela Contadoria Judicial), para se aferir se o cálculo foi efetuado de forma contrária ao dispositivo legal citado. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 
Intimem-se. Cite-se. 

  

0001063-55.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004815/2011 - JOSE ANTONIO DA 

COSTA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Cite-se o INSS. Intime-se. 

  

0001438-56.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004866/2011 - ANTONIO PADERES 

MARTINS (ADV. SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA, SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI 

TOMAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. 

Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 00000545820114036305, extinto sem julgamento do 

mérito (autor deixou de juntar documento essencial). 

  

2. Intime-se a CEF para que, em 10 (dez) dias, informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo 

de que trata a LC 110/2001. 

  

3. Após, tornem-me conclusos. 
  

0001416-95.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004898/2011 - MARILENE DOS REIS 

DIONISIO (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE LUIZ 

DE CARVALHO PEREIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO 

FREITAS FERREIRA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi 

distribuído a este mesmo Juízo. 

Em 10 (dez) dias, comprove a parte autora que esta demanda não repete aquela já resolvida, com análise do mérito por 

este Juizado, processo n. 2009.63.05.003473-7, conforme acusa o quadro de prevenção. 
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2. No mesmo prazo e, sob a mesma cominação, deverá comprovar, documentalmente, a sua qualidade de segurada e 

carência se for o caso. 

  

3. Intime-se e, se cumprido o item 1 e 2, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada 

bem como para designação de perícia médica. 

  

0001414-28.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004884/2011 - ALAIDE 

NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte a autora a 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

  

a) regularizando a sua representação processual, uma vez que no documento de fl. 15 - pet/provas.pdf, consta que há 

outorga de poderes da demandante para a representante (Maria Zenilda da Silva) somente para pleitear benefícios junto 

ao INSS. Vejamos: 

  

  

  

b) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular do 
endereço de fl. 14 - pet/provas.pdf, posto que encontra-se em nome de terceiro estranho à lide; 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de pericial social. 

  

0001362-32.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005015/2011 - SEVERINO 

SATURNINO DA SILVA (ADV. SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Severino Saturnino da Silva propôs a presente 

ação em face do INSS, objetivando a revisão do seu benefício previdenciário. Solicitou a antecipação dos efeitos da 

tutela. Juntou documentos. 

Tendo em vista que está recebendo benefício previdenciário, mostra-se despicienda a antecipação dos efeitos da tutela, 

por ausência, ao menos nesta oportunidade, do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Ademais, não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto à 

correção da renda mensal inicial. Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual 

(análise pela Contadoria Judicial), para se aferir se o cálculo foi efetuado de forma contrária ao dispositivo legal citado. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Intimem-se. Cite-se. 

  
0000893-83.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004853/2011 - JOSE RODRIGUES DE 

MOURA FILHO (ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Inexiste relação de coisa julgada material entre este 

feito e o de n. 00001836320114036305, extinto sem julgamento do mérito (autor deixou de juntar documento 

essencial). 

  

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, 

comprovando e esclarecendo de forma fundamentada que esta demanda não repete aquelas intentadas junto ao Juizado 

Especial Federal de Campinas (00020711520074036303) e ao Fórum Federal de São Bernardo do Campo 

(00005038520034036114), conforme acusa o quadro de prevenção, trazendo aos autos cópia da inicial e certidão de 

inteiro teor atualizada. 

  

3. Intime-se. Se cumprido, cite-se. 

  

0001430-79.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004872/2011 - PEDRO FELIX DE 

SANTANA (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA 

SCARNERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 00000598020114036305, extinto sem julgamento do 

mérito (autor deixou de juntar documento essencial). 

  

2. Intime-se a CEF para que, em 10 (dez) dias, informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo 

de que trata a LC 110/2001. 

  

3. Após, tornem-me conclusos. 

  

0001290-45.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004939/2011 - GELSON LUIZ 

XAVIER (ADV. SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte a autora a inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o 

titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada 

bem como para designação de perícia médica. 

  

0001268-84.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005004/2011 - MARIA CICERA DE 

LIMA (ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). MARIA CICERA DE LIMA propôs a 

presente ação em face do INSS objetivando a concessão de auxílio-doença. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. 

Juntou documentos. 

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade para o trabalho. Os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para 

suas atividades normais. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 
requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Designo perícia médica com a Dra. Sandramara Cardozo Allonso, para o dia 13/09/2011, às 11h, na sede deste Juizado 

localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

Intimem-se. 

  

0001144-04.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004857/2011 - NELCI ASSUNCAO 

DE OLIVEIRA SIMAN (ADV. SP145451B - JADER DAVIES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo perícia médica com o Dr. Dirceu de 

Albuquerque Doretto, para o dia 03/10/2011, às 08 h e 15 min., na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias 

Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

  

Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico. 

  

0001398-74.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004856/2011 - ANTONIO PEREIRA 

SALES (ADV. SP308299 - SILAS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 
apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0000904-15.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004997/2011 - MARCELO LARA 

DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo perícia médica com o Dr. Ivo Gurgel Costa 

Júnior, para o dia 30/08/2011, às 16 h e 30 min., na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 

272 - centro de Registro. 

  

Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, declaração de pobreza, sob pena de indeferimento dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. 

  
0000361-12.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005070/2011 - ANTONIO JOSE DE 

MORAES JUNIOR (ADV. SP147208A - ANA CAROLINA RIBEIRO FORTES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000359-42.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005071/2011 - ANTONIO 

SEBASTIÃO PIRES DE FIGUEIREDO (ADV. SP147208A - ANA CAROLINA RIBEIRO FORTES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002132-59.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005069/2011 - CARLOS BONINI 

(ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0000768-18.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005066/2011 - SIDNEI TERUO 

NAMPO (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001870-12.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005065/2011 - ANISIO CARVALHO 

(ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA FIORITO, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO 

FREITAS FERREIRA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000766-48.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005067/2011 - OTACILIO DE BRITO 

(ADV. SP147208A - ANA CAROLINA RIBEIRO FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000527-44.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005068/2011 - INES APARECIDA DE 

ALMEIDA (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP216042 - FELIPE 

ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP200238 - LUIZ 
MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001395-22.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004940/2011 - ANTONIO MUNIZ 

PONTES (ADV. SP298072 - MARI LAILA T. MAALOULI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

  

a) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro; 

b) juntando carta de concessão com memória de cálculo. 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

  

0000104-84.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005063/2011 - CREUSA SOARES 

(ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 

1.060/50. 

Recebo o recurso de sentença, apresentado pela parte autora, em seus regulares efeitos. 

Desnecessária a intimação da parte contrária para apresentar contrarrazões, tendo em vista que estas já foram anexadas 

aos autos. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0000237-29.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004881/2011 - CELIA REGINA DE 

ALMEIDA COSTA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Inviável, no momento, o deslinde da causa. 

Determino a complementação do laudo pericial, a fim de que o perito, no prazo de 05 (cinco) dias, responda o quesito 

formulado na petição do INSS anexada aos autos em 06/06/2011. 

Com a complementação do laudo pericial, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se o perito, por meio eletrônico. 

  
0000881-69.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004876/2011 - BENEDITA 

APARECIDA ARRUDA (ADV. SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Intime-se o Ministério Público Federal para 

que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo socioeconômico anexado aos autos. 

  

2. Após, decorrido o prazo, com ou sem a manifestação, venham-me os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Tendo em vista os cálculos 

apresentados pela contadoria judicial conforme determinou o acórdão da Turma Recursal, dê-se vista às partes, 

pelo prazo de 10 (dez) dias. Sem irresignação, expeça-se requisição de pequeno valor. 
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2. Intimem-se. 

  
0003352-29.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004889/2011 - MARIA URSULINA 

VAGUE GAMA (ADV. SP090387 - FRANCISCO HAKUJI SIOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000921-22.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004891/2011 - LOURDES CORDEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000949-58.2007.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004890/2011 - JESIEL CAMARGO 

DA SILVA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001282-68.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004901/2011 - MARIA DE LOURDES 

MARTINS TROVO (ADV. SP124003 - SILVANA VENANCIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção 
tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 2010.63.11.006288-6, conforme acusa o quadro 

de prevenção, posto que foi extinto sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

  

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, juntando comprovação do 

requerimento administrativo do benefício que por ora pleiteia e o seu indeferimento, se for o caso. 

  

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, cite-se. 

  

0001105-07.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005098/2011 - ANA CRISTINA DE 

SOUSA (ADV. SP172862 - CARLOS ALBERTO FERNANDES DA SILVA, SP239800 - LUIZ HENRIQUE 

BUZZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este 

mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 00034909320094036305, extinto sem julgamento do mérito 

(indeferimento da inicial). 
  

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 01028147820034036301, tendo em vista que o feito 

ora proposto busca a averbação de período especial (02/05/1968 a 06/05/1968), tampouco em relação ao feito n. 

01456656420054036301, julgado improcedente (aplicação de índices do INPC). 

  

2. Cite-se. 

  

0001432-49.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004860/2011 - SEVERINO GOMES 

BARBOSA (ADV. SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA, SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI 

TOMAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. 

Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 00000632020114036305, extinto sem julgamento do 

mérito (autor deixou de juntar documento essencial). 

  

2. Intime-se a CEF para que, em 10 (dez) dias, informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo 

de que trata a LC 110/2001. 

  
3. Após, tornem-me conclusos. 

  

0001404-81.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004854/2011 - ROSIRIS FERRARI 

GUARDADO (ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Pelo que se denota dos autos, a parte autora não 

pleiteou administrativamente o restabelecimento do benefício cessado, limitando-se a juntar o documento de fl. 21 - 

pet/provas.pdf, que confirma a concessão do benefício até 15/01/2007. O fato do INSS conceder o benefício até 

determinada data não significa concluir que, a partir do seu término, nega, agora, o mesmo tipo de benefício. Revela-se 

necessário novo pedido administrativo, a fim de que o INSS, através da perícia, conclua pela manutenção dos motivos 

que ensejaram a concessão do benefício cessado, ou não. Caso haja recusa, estará evidenciado o interesse processual 

para a demanda em juízo. 
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2. Assim, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, esclarecendo se 

compareceu à perícia médica no INSS, demonstrando, neste caso, a negativa de prorrogação do benefício pleiteado ou, 

sendo o caso, comprovar que deu entrada em um novo requerimento administrativo. 

  

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0001399-59.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004900/2011 - MARLENE BATISTA 

DO ROSARIO (ADV. SP292747 - FABIO MOTTA, SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em 

vista que o documento de fl. 16 pet/provas.pdf encontra-se em nome de terceiro estranho à lide, apresente a parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprove o vínculo com o titular do 

endereço, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito. 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos. 

  

0003483-04.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005007/2011 - ROSA MARIA DA 

COSTA FERNANDES (ADV. SP158870 - DANIELA DA COSTA FERNANDES, SP202606 - FABIO CARDOSO) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Tendo em 

vista os cálculos apresentados pela contadoria judicial conforme determinou a decisão retro, dê-se vista às partes, pelo 

prazo de 10 (dez) dias. 

  

2. Em caso de concordância ou no silêncio, venham-me conclusos para sentença de extinção da execução. 

  

3. Caso discordem dos valores apresentados, deverão juntar, no mesmo prazo, o cálculo da quantia que entendem 

corretos. 

  

0000540-43.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004851/2011 - GRACIANO SERGIO 

GONCALVES (ADV. SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Deverá a parte autora apresentar o PPP da empresa 

IRMÃOS VIDA IND E COM LTDA, pois se trata de providência a seu alcance. Autorizo-a, no entanto, a encaminhar 

cópia dessa decisão à referida empresa, solicitando que apresente o referido documento no prazo de 15 (quinze) dias. 

Nessa hipótese, deverá a parte juntar aos presentes autos cópia da solicitação. 

  

Indefiro, desse modo, a expedição de ofício requerida. Somente no caso de comprovada recusa da empresa é necessária 
a requisição judicial. 

  

2. Sem prejuízo, a Contadoria deste Juizado deverá iniciar a análise do feito, com os documentos que o instruem. 

Int. 

  

0001412-58.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004855/2011 - WANDERLEY 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA, SP273790 - DANIEL RODRIGO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. 

Tendo em vista que a parte autora encontra-se recebendo o benefício de auxílio-doença conforme a tela do plenus 

anexado aos autos, com DIB em 22.09.2008 a DCB prevista para 24.08.2011, demonstre o demandante, no prazo de 10 

(dez) dias, o seu interesse no prosseguimento da demanda, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo 

sem resolução do mérito. 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos. 

  

0001529-88.2007.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305004619/2011 - WILSON ROSA 

MENDES (ADV. SP265858 - JÚLIA MILENE RODRIGUES, SP261803 - SELMA JOAO FRIAS VIEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Tendo em vista a petição do INSS, devolvam-se os autos ao arquivo. Intimem-se. 

  

0000791-37.2006.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005006/2011 - DURVALINA 

FERREIRA (ADV. SP187249 - LUIZ CARLOS LUNARDI DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); SETSUKO HIRAIDE (ADV./PROC. 

SP063903 - BENEDITO RICARDO DA SILVA). 1. Oficie-se a Gerex INSS/Santos para revogação da tutela 

anteriormente concedida tendo em vista o acórdão proferido pela Turma Recursal. 

  

     2. Após, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 
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3. Intimem-se. Cumpra-se com urgência 

  

0008370-76.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005021/2011 - VALDETE ONELIA 

DE OLIVEIRA PRETO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP278716 - 

CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Recebo o recurso de sentença, apresentado pela parte autora, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0005442-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005092/2011 - FATIMA REGINA 

MARCHETTO (ADV. SP201719 - LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado. 
Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000198 

  

Lote 4240/11 (14 processos) 

  
0002200-63.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - CLEUSA TEREZINHA BELARMINO (ADV. SP256569 - 
CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0002560-95.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE SEBASTIAO DE CAMARGO (ADV. SP284250 - 
MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 
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pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0002615-46.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ORLANDO GARCIA GOMES (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela 

antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de 

Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da 
alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0002665-72.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - THAIS APARECIDA DE ALMEIDA MACHADO (ADV. 

SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 
sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0002741-96.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITA DA SILVEIRA PEREIRA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 
verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 
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Publique-se." 

  

0002853-65.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - CONCEICAO APARECIDA TAVARES (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 
  

0002985-25.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - CONCEICAO CRISTINA LOPES (ADV. SP286980 - EDSON 

PIRES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela 

antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de 

Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 
  

0002997-39.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ORLANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 
  

0003183-62.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA OLINDINA DA SILVA (ADV. SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 
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Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003197-46.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ALICE NOGUEIRA VRKOSLAV (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP301269 - DIEGO TEODORO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está 

condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 

10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 
probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003198-31.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DULCELI SOUZA GOMES (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO e ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 
probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003218-22.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - EVANIL DE OLIVEIRA VOLETT FREDERICO (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 
probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003225-14.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - CLEITON RONQUI (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 
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Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003268-48.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - VANIA MELI (ADV. SP165885 - KLAUDIO 

COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da 

tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do 

Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 
ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000203 
  

LOTE 4356 
  

DESPACHO JEF 
  

0004297-70.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308008324/2011 - TEREZINHA 

VASQUES DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Considerando que na Certidão de Casamento anexada aos autos consta como cônjuge da autora o Sr. Antônio Pedro dos 
Santos e no laudo social constou nome diverso, intime-se pessoalmente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, esclareça a divergência. 

No mais, proceda o setor competente a anexação do Laudo Social elaborado neste autos aos processo de Aposentadoria 

por Idade rural de nº. 0003217-08.2009.4.03.6308, em nome da parte autora, a fim de melhor instruir o feito. 

P.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o(s) processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  
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Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  
0003944-30.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308008909/2010 - DARCI PICHELI 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004425-90.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010924/2010 - JOSE DIAS DA 

SILVA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0002669-22.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010939/2011 - JOSE MARQUES 

COELHO NETO (ADV. SP278909 - CLARISSE TZIRULNIK EDELSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Encaminhe-se, novamente, os autos à contadoria judicial para verificação quanto ao 

alegado pela autarquia ré. 

Após. v. conclusos para decisão. 
Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001585-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308006555/2011 - CARLOS RODRIGUES 

BERRINGER (ADV. SP169452 - NADJA MARTINES PIRES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Assim, tratando-se de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), 

reconhecível, portanto, de ofício, e considerando a economia processual e o sistema unificado dos JEF's, Declino da 

competência e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Botucatu - SP. 

  

0004978-40.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012147/2011 - MARIA FRANCISCA 

DE RAMOS (ADV. SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO, SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 
  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 06/12/2011, às 14:00 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0006788-50.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308011129/2011 - MARIA APARECIDA 

ALVES PINTO (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante o laudo contábil anexado aos autos, à parte autora, a 

fim de que se manifeste expressamente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto à renúncia dos valores que superam o valor 

da competência do JEF, considerando o teor do artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/2001 c.c. artigo 260 do Código de Processo 

Civil; sob pena de extinção do feito. 

Em havendo a renúncia, ato contínuo, proceda, a parte autora, a regularização do pólo ativo, nos termos do artigo 654 

do Código Civil c.c artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Para tanto, a teor do artigo 13 do Código de Processo Civil, fica-lhe concedido prazo de 10 dias, a fim de que proceda 

como determinado, sob pena de extinção do feito. 
P. I. C. 

  

0004425-90.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308011677/2011 - JOSE DIAS DA SILVA 

(ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o fato de que do comprovante de endereço 

anexado aos autos não consta o nome do autor desta ação e, considerando ainda que todos os documentos que instruem 

a inicial são originários da cidade de Sorocaba - SP, cidade na qual, segundo consulta feita junto ao WEB Service da 

Receita Federal, o autor tem domicílio, tendo postulado junto ao Juizado Especial Federal daquela cidade ação com o 

mesmo pedido destes autos registrado sob nº. 0005663-60.2009.4.03.6315 que fora julgado improcedente, expeça-se 

mandado de intimação pessoal para que, no prazo de 10 (dez) dias, o autor traga aos autos comprovante de residência 
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atualizado em seu nome, a fim de comprovar residência em cidade abrangida por esta Subseção Judiciária de Avaré-SP, 

conforme prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19/2005 deste JEF, sob 

pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do que dispõe o artigo 284, do CPC. 

Intime-se o procurador do INSS a fim de que traga aos autos os dados referentes ao autor constantes do cadastro do 

INFOSEG. 

Int. 

  

0004975-85.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012154/2011 - ISABEL DE FATIMA 

DOS SANTOS LINO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista o laudo pericial médio negativo juntado aos autos, bem como o posicionamento deste Juízo, cancele-se 

a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada nos autos. 

  

Intime-se o INSS para que, caso queira, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.  

  
Após, decorrido o prazo venham os autos conclusos para sentença. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0006774-03.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012101/2011 - SANTO PEREIRA DO 

CARMO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando que os documentos que acompanham a inicial e o comprovante de endereço anexados aos autos dão conta 

de que o autor é domiciliado em região abrangida por este Juizado, bem como pelo WEB Site da Receita Federal 

confirmar tal fato, designo audiência de conciliação, instrução e Julgamento a realizar-se no dia 07 de dezembro de 

2011, às 14:30 horas. 

Intime-se o INSS para que traga quando da audiência a ser realizada, os dados constantes do INFOSEG, conforme 

anteriormente determinado. 

Int. 

  

0003995-41.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308011447/2011 - ANNA IRIA DE 

OLIVEIRA BRAZ (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o fato de que do comprovante de endereço anexado aos autos não consta 

o nome do autor desta ação e, considerando ainda que todos os documentos que instruem a inicial são originários da 

cidade de Botucatu - SP e Itatinga-SP, expeça-se mandado de intimação pessoal para que, no prazo de 10 (dez) dias, a 

autora traga aos autos comprovante de residência atualizado em seu nome, a fim de comprovar residência em cidade 

abrangida por esta Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, bem como o item 1 

do Anexo II da Portaria nº 19/2005 deste JEF, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do 

que dispõe o artigo 284, do CPC. 

Intime-se o procurador do INSS a fim de que traga aos autos os dados referentes ao autor constantes do cadastro do 

INFOSEG. 

Int. 

  

0003168-30.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012153/2011 - FLAVIANE LOPES 

BUENO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 
  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 25/11/2011, às 09:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0003481-59.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308011483/2011 - JOSE DE CHICO 

(ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a emenda à petição inicial, ao INSS, a fim de que se manifeste sobre a documentação juntada aos autos. 

Para tanto, determino sua citação, a fim que o mesmo, querendo, conteste a presente ação, no prazo legal. 
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P. I. C. 

  

0003334-62.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012149/2011 - GERALDO DE JESUS 

NEVES (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 21/09/2011, às 13:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0001379-93.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308011835/2011 - MARIO DE ALMEIDA 

FAGUNDES (ADV. SP125459 - MARIO DE BARROS MONTEIRO FAGUNDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO). Trata-se de demanda movida por MÁRIO DE ALMEIDA 

FAGUNDES em relação ação a UNIÃO, buscando reaver os valores recolhidos a título de Imposto sobre a Renda retido 

na fonte, ao argumento de que sofre de neoplasia maligna, constatada em julho de 2009. 

Considerando o teor do artigo 153, III, da Constituição Federal, a parte autora move a presente ação em relação à 
União. 

Ocorre que a parte autora é servidor público aposentado do Estado de São Paulo, conforme demonstra em sua petição 

inicial. 

Portanto, considerando o teor do artigo 157 da Constituição Federal, o Estado deverá integrar o pólo passivo da presente 

demanda. 

Assim, trata-se de hipótese de litisconsórcio passivo necessário, a teor do art. 47 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, tem-se que: 

  

  

  

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS. PLANO DE 

APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. LEI Nº 7.713/88. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-

TRIBUTÁRIA. PARCELAS DE CONTRIBUIÇÃO EFETUADAS NO PERÍODO DE 01/01/1989 A 31/12/1995. 

PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. STJ. 1 - A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no 

sentido de que o marco para a contagem da prescrição é o pagamento indevido e não o ajuizamento da ação, uma vez 

que a LC 118/2005 pertine à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação. (STJ - REsp 1086871 - Rel. 

Min. Benedito Gonçalves - 1ª Turma - DJE 02/04/2009). 2- Adota-se o marco estabelecido pelo STJ (pagamento do 
tributo) para contagem do prazo prescricional, independentemente da data do ajuizamento da ação, com a ressalva do 

prazo máximo de 5 anos após a entrada em vigor da LC 118/2005. 3 - No que tange especificamente ao termo inicial do 

prazo prescricional acerca do imposto de renda retido na fonte, a 1ª Seção do STJ, ao julgar por unanimidade o EREsp 

422.253/DF, publicado no DJ de 28/10/2003, “firmou o entendimento segundo o qual na restituição do imposto de 

renda descontado na fonte incide a regra geral do prazo prescricional aplicada aos tributos sujeitos à homologação 

(EREsp n. 289.398/DF, Rel. o subscritor deste). A retenção do imposto de renda na fonte cuida de mera antecipação do 

imposto devido na declaração anual de rendimentos, uma vez que o conceito de renda envolve necessariamente um 

período, que, conforme determinado na Constituição Federal, é anual. A hipótese de incidência do aludido imposto é 

complexa, cuja ocorrência dá-se apenas ao final do ano-base, quando se verifica o último dos fatos requeridos pela 

hipótese de incidência do tributo. Assim, consumado o fato gerador ao final do ano base, a extinção do direito de 

pleitear a restituição ocorrerá após 05 (cinco) anos, contados da data da declaração do imposto de renda referente ao 

ano-base anterior, acrescidos de mais 05 (cinco) anos da homologação (Embargos de Divergência n. 346.467/DF, 

Relator o subscritor deste, julgado em 23 de abril de 2003). Embargos de divergência rejeitados.” 4 - A competência 

para julgamento da ação é da Justiça Federal, tendo em vista que a União Federal é parte legítima para figurar no pólo 

passivo. É que, embora a norma do artigo 157, I da Constituição Federal, determina expressamente pertencer aos 

Estados e ao Distrito Federal o produto da arrecadação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, 

incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que 
instituírem e mantiverem, a competência para instituir imposto de renda e proventos de qualquer natureza é da UNIÃO 

FEDERAL, nos termos do artigo 153, III, da Carta Magna. 5 - Inequívoco o interesse jurídico da União Federal para a 

ação, sendo co-legitimada, concorrentemente com o Estado do Rio de Janeiro. No que se refere aos valores depositados, 

os mesmos devem ser convertidos em renda do Estado do Rio de Janeiro, após o trânsito em julgado, uma vez que se 

trata de receita própria que pertence ao ESTADO por força de disposição constitucional. (art. 157, I, da CF) 6 - 

Estabelecido que parte do patrimônio constituído pelos direitos do contribuinte relativamente ao fundo de previdência 

complementar não amplia verdadeiramente seu patrimônio, importa limitar o alcance da tributação pelo Imposto de 

Renda sobre essa parcela patrimonial, que, como visto, não terá representado verdadeiro “acréscimo”. O meio mais 

simples de individualizar e especificar essa parcela não tributável é considerar o valor das contribuições vertidas e não 

dedutíveis, de modo a limitar a tributação atual sobre os proventos do contribuinte. 7 - Trata-se, portanto, não de um 

pleito de restituição de contribuições recolhidas devidamente à época própria, mas de simples critério matemático de 
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aferição da real base de cálculo da tributação dos presentes recebimentos. 8 - Ao Judiciário compete harmonizar e 

eliminar os problemas decorrentes do conflito normativo ocorrido no tempo, de modo a dispensar aos fatos alcançados 

pela transição normativa tratamento consentâneo com a finalidade legal. 9 - A própria legislação, em momento nenhum, 

cogitou de tributar simultaneamente as contribuições vertidas para o plano de aposentadoria complementar e os 

benefícios percebidos sob esse título. Sob a Lei 7713/88, as contribuições não eram deduzidas da base de cálculo do IR 

e os rendimentos da aplicação eram tributados na fonte; porém não eram tributados os resgates e recebimentos ulteriores 

por parte do contribuinte. Sob o regime da Lei 9250/95, a tributação passou a dar-se com o recebimento do benefício ou 

resgate, tornando-se dedutíveis as anteriores contribuições. 10 - A própria lei sempre considerou o fato gerador em toda 

a sua inteireza, desde o pagamento das contribuições até o recebimento dos benefícios, nada obstante o longo interregno 

normalmente existente entre um termo e outro. Isso não se deu por mero favor legal ou liberalidade arbitrária do 

legislador em sua aferição do interesse público primário, mas pelo necessário respeito ao conceito constitucional de 

renda e legal de acréscimo patrimonial. 11 - Não existe, dentro dessa linha de raciocínio, qualquer fundamento para que 

se estabeleça distinção entre o resgate e o recebimento de prestações mensais de benefício. Ambas as modalidades de 

contrapartida integram o sinalagma contratual ou estatutário próprio desse tipo de vínculo jurídico, devendo, assim, 

merecer tratamento tributário uniforme, como, aliás, faz a legislação tributária em linhas gerais. 12 - O caso em análise 

mostra-se peculiar, uma vez que os impetrantes YVONNE VENTAPANE, MARIA DE LOURDES MELO 

WANDERLEY, JACY PACHECO DE OLIVEIRA e ALBERTO NACIF, se aposentaram, respectivamente em 1987, 

1986, 1985 e 1984, conforme comprovam os documento de fls. 61, 66, 72 e 76, não sendo cabível a aplicação do regime 
instituído pela Lei nº 7.713/88 ao beneficiário que se aposentou antes da vigência da referida norma. 13 - Importante 

salientar, por oportuno, que apenas sobre os valores vertidos às entidades de previdência privada como contribuição 

mensal do participante para o fundo, no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, em razão da 

vigência da Lei nº 7.713/88, não deve incidir o imposto de renda quando do resgate dos numerários pelo beneficiário, 

visto que o imposto de renda foi retido na fonte naquele interregno, o que não retrata o caso dos autos. 14 - Verifica-se 

que as contribuições realizadas anteriormente à vigência da Lei nº 7.713/88 não foram tributadas na fonte, razão pela 

qual os benefícios a elas referentes sofrem a incidência do imposto de renda no resgate. As regras tratadas na legislação 

acima mencionada não se aplicam aos beneficiários que se aposentaram antes de sua vigência, visto que em relação a 

eles a isenção da tributação não incide, pois não havia base legal que permitisse, tampouco previsão legal quanto à 

isenção de tributação no momento do resgates das parcelas contribuídas ao tempo da aposentadoria. 15 - A questão de 

mérito no presente recurso foi objeto do Ato Declaratório nº 04, de 07/11/2006, publicado no DOU de 17/11/2006, 

seção I, pág. 18, editado com fundamento no despacho ministerial que aprovou o Parecer PGFN/CRJ/Nº 2139/2006, em 

que se declarou a dispensa de apresentação de contestação, a interposição de recursos e autorizou a desistência dos já 

interpostos. 16 - O Superior Tribunal de Justiça, em sua função de uniformização da interpretação da legislação federal, 

como já mencionado, entendeu pela procedência da pretensão de restituição do valor pago pelo contribuinte, sob a égide 

da Lei nº 7.713/88, a título de imposto de renda incidente sobre as contribuições ao plano de previdência complementar, 

a fim de evitar a bitributação que ocorreria acaso incidisse o imposto de renda tanto no pagamento de contribuições 
quanto no recebimento da complementação de aposentadoria. 17 - Na repetição de indébito tributário, a correção 

monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Res. n. 561/2007-CJF. 18 - Apelação do impetrante parcialmente provida. 19 - Apelação 

do Estado do Rio de Janeiro provida. 

(AMS 200451010023693, Desembargador Federal RENATO CESAR PESSANHA DE SOUZA, TRF2 - TERCEIRA 

TURMA ESPECIALIZADA, 14/01/2011) 

  

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS. PLANO DE 

APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. LEI Nº 7.713/88. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-

TRIBUTÁRIA. PARCELAS DE CONTRIBUIÇÃO EFETUADAS NO PERÍODO DE 01/01/1989 A 31/12/1995. 

PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. STJ. 1 - A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no 

sentido de que o marco para a contagem da prescrição é o pagamento indevido e não o ajuizamento da ação, uma vez 

que a LC 118/2005 pertine à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação. (STJ - REsp 1086871 - Rel. 

Min. Benedito Gonçalves - 1ª Turma - DJE 02/04/2009). 2- Adota-se o marco estabelecido pelo STJ (pagamento do 

tributo) para contagem do prazo prescricional, independentemente da data do ajuizamento da ação, com a ressalva do 

prazo máximo de 5 anos após a entrada em vigor da LC 118/2005. 3 - No que tange especificamente ao termo inicial do 

prazo prescricional acerca do imposto de renda retido na fonte, a 1ª Seção do STJ, ao julgar por unanimidade o EREsp 
422.253/DF, publicado no DJ de 28/10/2003, “firmou o entendimento segundo o qual na restituição do imposto de 

renda descontado na fonte incide a regra geral do prazo prescricional aplicada aos tributos sujeitos à homologação 

(EREsp n. 289.398/DF, Rel. o subscritor deste). A retenção do imposto de renda na fonte cuida de mera antecipação do 

imposto devido na declaração anual de rendimentos, uma vez que o conceito de renda envolve necessariamente um 

período, que, conforme determinado na Constituição Federal, é anual. A hipótese de incidência do aludido imposto é 

complexa, cuja ocorrência dá-se apenas ao final do ano-base, quando se verifica o último dos fatos requeridos pela 

hipótese de incidência do tributo. Assim, consumado o fato gerador ao final do ano base, a extinção do direito de 

pleitear a restituição ocorrerá após 05 (cinco) anos, contados da data da declaração do imposto de renda referente ao 

ano-base anterior, acrescidos de mais 05 (cinco) anos da homologação (Embargos de Divergência n. 346.467/DF, 

Relator o subscritor deste, julgado em 23 de abril de 2003). Embargos de divergência rejeitados.” 4 - A competência 

para julgamento da ação é da Justiça Federal, tendo em vista que a União Federal é parte legítima para figurar no pólo 
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passivo. É que, embora a norma do artigo 157, I da Constituição Federal, determina expressamente pertencer aos 

Estados e ao Distrito Federal o produto da arrecadação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, 

incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que 

instituírem e mantiverem, a competência para instituir imposto de renda e proventos de qualquer natureza é da UNIÃO 

FEDERAL, nos termos do artigo 153, III, da Carta Magna. 5 - Inequívoco o interesse jurídico da União Federal para a 

ação, sendo co-legitimada, concorrentemente com o Estado do Rio de Janeiro. No que se refere aos valores depositados, 

os mesmos devem ser convertidos em renda do Estado do Rio de Janeiro, após o trânsito em julgado, uma vez que se 

trata de receita própria que pertence ao ESTADO por força de disposição constitucional. (art. 157, I, da CF) 6 - 

Estabelecido que parte do patrimônio constituído pelos direitos do contribuinte relativamente ao fundo de previdência 

complementar não amplia verdadeiramente seu patrimônio, importa limitar o alcance da tributação pelo Imposto de 

Renda sobre essa parcela patrimonial, que, como visto, não terá representado verdadeiro “acréscimo”. O meio mais 

simples de individualizar e especificar essa parcela não tributável é considerar o valor das contribuições vertidas e não 

dedutíveis, de modo a limitar a tributação atual sobre os proventos do contribuinte. 7 - Trata-se, portanto, não de um 

pleito de restituição de contribuições recolhidas devidamente à época própria, mas de simples critério matemático de 

aferição da real base de cálculo da tributação dos presentes recebimentos. 8 - Ao Judiciário compete harmonizar e 

eliminar os problemas decorrentes do conflito normativo ocorrido no tempo, de modo a dispensar aos fatos alcançados 

pela transição normativa tratamento consentâneo com a finalidade legal. 9 - A própria legislação, em momento nenhum, 

cogitou de tributar simultaneamente as contribuições vertidas para o plano de aposentadoria complementar e os 
benefícios percebidos sob esse título. Sob a Lei 7713/88, as contribuições não eram deduzidas da base de cálculo do IR 

e os rendimentos da aplicação eram tributados na fonte; porém não eram tributados os resgates e recebimentos ulteriores 

por parte do contribuinte. Sob o regime da Lei 9250/95, a tributação passou a dar-se com o recebimento do benefício ou 

resgate, tornando-se dedutíveis as anteriores contribuições. 10 - A própria lei sempre considerou o fato gerador em toda 

a sua inteireza, desde o pagamento das contribuições até o recebimento dos benefícios, nada obstante o longo interregno 

normalmente existente entre um termo e outro. Isso não se deu por mero favor legal ou liberalidade arbitrária do 

legislador em sua aferição do interesse público primário, mas pelo necessário respeito ao conceito constitucional de 

renda e legal de acréscimo patrimonial. 11 - Não existe, dentro dessa linha de raciocínio, qualquer fundamento para que 

se estabeleça distinção entre o resgate e o recebimento de prestações mensais de benefício. Ambas as modalidades de 

contrapartida integram o sinalagma contratual ou estatutário próprio desse tipo de vínculo jurídico, devendo, assim, 

merecer tratamento tributário uniforme, como, aliás, faz a legislação tributária em linhas gerais. 12 - A questão de 

mérito no presente recurso foi objeto do Ato Declaratório nº 04, de 07/11/2006, publicado no DOU de 17/11/2006, 

seção I, pág. 18, editado com fundamento no despacho ministerial que aprovou o Parecer PGFN/CRJ/Nº 2139/2006, em 

que se declarou a dispensa de apresentação de contestação, a interposição de recursos e autorizou a desistência dos já 

interpostos. 13 - O Superior Tribunal de Justiça, em sua função de uniformização da interpretação da legislação federal, 

como já mencionado, entendeu pela procedência da pretensão de restituição do valor pago pelo contribuinte, sob a égide 

da Lei nº 7.713/88, a título de imposto de renda incidente sobre as contribuições ao plano de previdência complementar, 
a fim de evitar a bitributação que ocorreria acaso incidisse o imposto de renda tanto no pagamento de contribuições 

quanto no recebimento da complementação de aposentadoria. 14 - Na repetição de indébito tributário, a correção 

monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Res. n. 561/2007-CJF. 15 - Apelação do Estado do Rio de Janeiro parcialmente provida. 

16 - Remessa necessária e Apelação da União Federal parcialmente providas. 17 - Agravo Retido prejudicado. 

(AC 200451010100020, Desembargador Federal RENATO CESAR PESSANHA DE SOUZA, TRF2 - TERCEIRA 

TURMA ESPECIALIZADA, 15/12/2010) 

  

Processo 

AG 200602010064902 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0          

Relator(a)                

Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES 

Sigla do órgão          

TRF2       

Órgão julgador         

QUARTA TURMA ESPECIALIZADA  

Fonte       
DJU - Data::05/07/2006 - Página::196    

Decisão    

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto pelo ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, em face de decisão prolatada em ação ordinária, que indeferiu seu pedido de ingresso como assistente 

litisconsorcial.Sustenta que o imposto discutido em primeira instância lhe pertence, por força do art. 157, inciso I, da 

Constituição Federal, o que torna presente seu interesse jurídico no deslinde da causa. Além disso, afirma que, mesmo 

que só houvesse o interesse econômico, conforme entendeu a decisão agravada, seria possível a intervenção, por força 

do art. 5º, parágrafo único da Leinº 9.469/97.Passo a decidir. A ação que tramita na primeira instância da Justiça Federal 

discute a incidência de imposto de renda sobre rendimento pago por autarquia estadual.O art. 157, inciso I, da 

Constituição Federal dispõe:Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:I - o produto da arrecadação do 

imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a 
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qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;O agravante, valendo-se do 

artigo citado, afirma que o Estado do Rio de Janeiro possui titularidade direta sobre o montante do imposto de renda que 

constitui o objeto da demanda, já que essa quantia resulta de retenção na fonte por parte de autarquia estadual.Contudo, 

não é isso que vislumbro na redação do artigo acima. A figura da capacidade tributária ativa é distinta da competência 

tributária, assim como estas são diversas do conceito de destinatário do produto da arrecadação. A competência 

tributária diz respeito à competência para a instituição dos tributos, ou seja, para a edição de normas que regulem sua 

incidência. No caso do imposto de renda, é de titularidade da União, por força do art. 153, inciso III da CF. Além da 

competência tributária(para a instituição do tributo), a União também é detentora da capacidade tributária ativa em 

relação ao imposto de renda, pois é ela que irá ocupar a posição de sujeito ativo da relação jurídica tributária. A 

capacidade tributária ativa, porém, é figura distinta do papel do destinatário da arrecadação tributária. Aquela envolve, 

como mencionado, a capacidade para exigir o cumprimento do tributo. Já o destinatário é papel inerte durante toda a 

relação jurídica tributária, pois dela não faz parte. Ele apenas aguarda o recolhimento do tributo, que, em regra, é 

realizado pelo sujeito ativo, para, em um segundo momento, receber o produto da arrecadação efetuada. É o 

papelocupado pelos Estados, nos casos do art. 157, I da CF.Destarte, existem, na verdade, duas relações jurídicas 

distintas: a tributária,que liga o contribuinte ao sujeito ativo (União Federal) e a financeira, que determina o destino da 

arrecadação tributária decorrente daquela primeira relação. É de se notar, ainda, que a relação financeira tem como 

pressuposto a existência, anterior, da relação tributária; do contrário, não haveria qualquer valor a ser repassado.O art. 

157, inciso I, da Constituição Federal, portanto, confere aos estados a posição de destinatários do """produto da 
arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidentena fonte, sobre rendimentos 

pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem""". Não foi o intuito 

do artigo estabelecer que, quanto aos valores referidos,a titularidade, inclusive quanto à possibilidade de cobrança e 

isenção, seria dos estados.Na lide, portanto, temos que somente à União, como sujeito ativo da relação jurídica 

tributária, é dado o direito subjetivo de exigir a prestação do tributo e, por conseqüência, apenas ela detém capacidade 

para exonerar o contribuinte de sua cobrança. O fato de o Estado do Rio de Janeiro ser o destinatário da arrecadação do 

imposto de renda retido por suas autarquias não lhe confere o direito de dispensar o contribuinte do recolhimento desse 

imposto. O contribuinte, na relação jurídica tributária do imposto de renda, não está ligado ao Estado, mas sim à União. 

Firmadas essas premissas, analiso a pretensão do agravante. Este requer seu ingresso na lide como assistente 

litisconsorcial, figura prevista no art. 54 do CPC, in verbis:Art. 54. Considera-se litisconsorte da parte principal o 

assistente, toda vez que a sentença houver de influir na relação jurídica entre ele e o adversário do assistido.Contudo, 

como foi visto acima, não existe relação jurídica entre o Estado e o contribuinte do imposto de renda (adversário do 

assistido). Existe, em primeiro plano, a relação tributária entre contribuinte e União e,em segundo plano, a relação 

financeira de repartição das receitas tributárias, entre União e Estado. Assim, não entendo que a hipótese seria a do 

artigo acima, mas sim a do art. 50 do Código de Processo Civil, que prevê o instituto da assistência simples:Art. 50. 

Pendendo uma causa entre duas ou mais pessoas, o terceiro, que tiver interesse jurídico em que a sentença seja 

favorável a uma delas, poderá intervir no processo para assisti-la.A situação é exatamente essa. O Estado do Rio de 
Janeiro tem interesse em que a sentença seja favorável à União, pois só assim haverá o pagamento do tributo, 

cujaarrecadação será destinada ao ente estadual. Assim, entendo que opedido liminar deve ser deferido em parte, para 

permitir o ingressodo Estado do Rio de Janeiro na lide, porém não como assistente litisconsorcial, mas sim como 

assistente simples. Posto isso, defiro parcialmente o pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo, para permitir o 

ingresso do Estado do Rio de Janeiro na lide como assistente simples, devendo receber o processo no estado em que se 

encontra(art. 50, p.ú., fine, do CPC).Comunique-se ao juízo a quo, solicitando-se, na oportunidade, as informações, 

inclusive quanto ao disposto no artigo 526 do CPC.Intime-se a agravado para apresentar resposta.Após, vista ao 

Ministério Público Federal.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.          

Indexação                

EFEITO SUSPENSIVO ,ESTADO ,LITISCONSÓRCIO ,IMPOSTO ,UNIÃO FEDERAL ,IMPOSTO DE RENDA 

(IR) ,AUTARQUIA ,TITULARIDADE ,TRIBUTO ,ARRECADAÇÃO .             

Data da Decisão       

28/06/2006             

Data da Publicação  

05/07/2006             

Referência Legislativa             

***** CF-88 CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEG-F CFD-000000 ANO-1988 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
- - - - - - - - - - - ***** CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL LEG-F LEI-5869 ANO-1973 - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - LEG-F LEI-9469 ANO-1997                

  

Isso posto, determino à parte autora que promova a citação do Estado de São Paulo, a fim de que o mesmo integre o 

pólo passivo da presente ação, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, ante o teor do artigo 47, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil. 

P. I. C. 

  

0003214-19.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012152/2011 - OTAVIO PINTO 

CARDOSO (ADV. SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 25/11/2011, às 10:00 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0001139-70.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012111/2011 - FRANCISCA 

TIBURCIO POLO (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE 

ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Diante da necessidade de realização de audiência de CIJ, designo a data de 07 de outubro de 2011, às 09:30. 

  

Intime-se. Publique-se 

  

0004973-18.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012148/2011 - LUIZ CARLOS DA 
COSTA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 06/12/2011, às 15:00 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0003153-27.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308011672/2011 - EUNICE CARNEIRO 

DAVINI (ADV. SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos etc. 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a revisão de sua renda mensal inicial - 

RMI. 

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma vez que corrigidos e levantados referidos 
valores, o provimento jurisdicional torna-se irreversível. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0004378-53.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308006969/2011 - SEVERINO LINO 

FRANCISCO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. Em cumprimento à 

decisão lançada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Agravo de Instrumento de nº 786.200, submetendo a 

matéria a procedimento de repercussão geral no que pertine discussão sobre a ocorrência de decadência ao direito de 

ação revisionais em benefícios concedidos anteriormente à Medida Provisória n.º 1.523-9, de 27-06-97, bem como em 

atenção à decisão da Turma Nacional de Uniformização nos autos do processo de nº. 2009.51.51.013281-0, que 

determinou a suspensão dos feitos em que presentes a controvérsia, determino a suspensão do presente feito, até o 

julgamento final do incidente instaurado, devendo o feito aguardar em secretaria, em pasta própria. 

P.I. 

  

0005641-86.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012159/2011 - LUIZ APARECIDO 
FERREIRA (ADV. SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA JORDAO DE MAGALHAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista o laudo pericial médio negativo juntado aos autos, bem como o posicionamento deste Juízo, cancele-se 

a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada nos autos. 

  

Venham os autos conclusos para sentença. 

  

Publique-se. Intime-se. 
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0003866-36.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308011368/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO ROCHA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Após análise dos autos, determino a 

realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, a qual deverá ser realizada na data de 01 de dezembro 

de 2011, às 15 horas. 

P. I. C. 

  

0003201-83.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308011671/2011 - AURORA DE JESUS 

SANTOS DIAS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela, como formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

P.R.I. 

  

0003291-28.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012151/2011 - MARIA DAS GRACAS 

QUEIROZ FARIA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 25/11/2011, às 10:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0003292-13.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012150/2011 - FRANCISCA 

TIBURCIO DOS SANTOS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 25/11/2011, às 11:00 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 
  

0004207-62.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012158/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA MELENCHON RUBIO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista tratar-se de matéria de direito, sendo desnecessária a realização de audiência de CIJ, determino o 

cancelamento desta e a intimação das partes para que se manifestem sobre o laudo pericial acostado aos autos no prazo 

de 15 (quinze) dias. 

  

Após, decorrido o prazo tornem os autos conclusos para sentença em gabinete. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante as conclusões do Sr. Perito 

Médico Judicial, fica concedido prazo 90 (noventa) dias à parte autora, a fim de que a mesma regularize o pólo 

ativo da presente demanda, nos termos do artigo 8º c.c. artigo 13, ambos do Código de Processo Civil, sob pena 
de extinção do feito. 

  

P. I. C. 

  
0000089-43.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308011796/2011 - TERESA CARNEIRO 

HOLANDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0003667-14.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308011800/2011 - CREUSA APARECIDA 

LEITE DE QUEIROS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0003944-30.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308011680/2011 - DARCI PICHELI 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando 

que dos documentos médicos anexados à inicial não informam a data exata do Infarto ao qual o autor foi acometido, ou 

se a parte autora já se encontrava adoentada antes do evento, oficie-se ao Instituto Dante Pazzanese, no endereço 

constante dos documentos que instruem a inicial, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe cópia do prontuário 

médico do autor. 

Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0006774-03.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6308009644/2011 - 
SANTO PEREIRA DO CARMO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora junte aos autos o 

comprovante de endereço. Após tornem os autos conclusos para novas deliberações 

  

  

  

  

PORTARIA Nº 32, DE 15 DE AGOSTO DE 2011. 

  
A DOUTORA ADRIANA GALVÃO STARR, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, PRESIDENTE DESTE JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

RESPONDENDO PELA TITULARIDADE PLENA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGULAMENTARES; 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria CORE nº 932, de 10 de agosto de 2011, a qual determina a prorrogação da 

Correição Extraordinária neste Juizado Especial Federal de Avaré até o dia 24/08/2011; 

  

CONSIDERANDO, ainda, a extrema necessidade de serviço; 

  

RESOLVE: 
  

1) INTERROMPER a partir do dia 22/08/2011 o segundo período das férias do servidor LUCIANO HENRIQUE 

PAGANINI MESSIAS, RF 5198, marcadas para gozo entre os dias 15/08/2011 a 01/09/2011; 

  

2) DESIGNAR para gozo dos 11 (onze) dias restantes, entre 19 a 29 de setembro de 2011, do servidor LUCIANO 

HENRIQUE PAGANINI MESSIAS, RF 5198; 

  

3) INTERROMPER a partir do dia 19/08/2011 o segundo período das férias do servidor EDSON DE SOUZA, RF 

2905, marcadas para gozo entre os dias 16/08/2011 a 02/09/2011; 
  

4) DESIGNAR para gozo dos 15 (quinze) dias restantes, entre 16 a 30 de setembro de 2011, do servidor EDSON DE 

SOUZA, RF 2905; 

  

5) ALTERAR, por necessidade de serviço, o segundo período de férias do servidor LUIZ HENRIQUE 

COCURULLI, RF 2717, anteriormente marcadas de 08/09/2011 a 27/09/2011 (20 dias) para 30/11/2011 a 19/12/2011 

(20 dias); 

  

6) ALTERAR, por necessidade de serviço, o segundo período de férias do servidor CARLOS ALEXANDRE 

MURBACK, RF 5368, anteriormente marcadas de 22/08/2011 a 04/09/2011 (14 dias) para 24/08/2011 a 06/09/2011 

(14 dias). 
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PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Avaré, 15 de Agosto de 2011. 

  

  

  

PORTARIA Nº 33, DE 15 DE AGOSTO DE 2011. 

  
A DOUTORA ADRIANA GALVÃO STARR, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, RESPONDENDO PELA 

TITULARIDADE PLENA DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES; 

  

CONSIDERANDO a interrupção das férias do servidor Edson de Souza - RF 2905, Supervisor da Seção de 

Processamentos (FC-5), a partir de 19/08/2011; 

  

RESOLVE: 
  

1) CANCELARos termos da Portaria 28, de 19 de julho de 2011, deste Juizado, a qual indicou para substituir as férias 

do Supervisor da Seção de Processamentos (FC-5), o servidor Osmar Junior Machado da Cruz, RF 6727; 

  

2) INDICARpara substituir as férias do Supervisor da Seção de Processamentos (FC-5), o servidor Osmar Junior 

Machado da Cruz, RF 6727, no período de 16 a 18 de agosto de 2011. 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Avaré, 15 de Agosto de 2011. 

  

  

  

PORTARIA Nº 34, DE 15 DE AGOSTO DE 2011. 

  
A DOUTORA ADRIANA GALVÃO STARR, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, RESPONDENDO PELA 

TITULARIDADE PLENA DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES; 

  

CONSIDERANDO o gozo de férias do servidor Carlos Alexandre Murback - RF 5368, Supervisor da Seção de 

Atendimento, Protocolo e Distribuição (FC-5), designadas para os dias 24 de agosto a 06 de setembro de 2011; 

  

RESOLVE: 
  

INDICARpara substituir as férias do Supervisor da Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição (FC-5), o servidor 

Osmar Junior Machado da Cruz, RF 6727. 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Avaré, 15 de Agosto de 2011. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000405 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0004955-62.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309022746/2010 - JOSE JOAO 

TAVARES (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista a constituição de defesa técnica, concedo à parte autora o prazo de 

10 (dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, para que apresente petição inicial, nos termos da legislação 

processual civil em vigor. 

No mesmo prazo deverá a parte regularizar a representação processual, tendo em vista que a procuração juntada não se 

destina a ACOMPANHAR esta ação em curso, tampouco menciona o NUMERO deste feito. 

Intime-se. 
  

0002870-69.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014425/2011 - GERSON 

MACHADO DA SILVA (ADV. SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Conforme parecer elaborado pela contadoria judicial, os atrasados 

devidos a parte autora totalizam R$ 64.275,61, (R$ 33.943,71 até a data do ajuizamento mais R$ 30.331,90 calculados 

após o ajuizamento). 

Considerando o valor de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos que norteia este Juizado Especial Federal, o valor dos 

atrasados, em caso de procedência e de concessão do benefício a partir do requerimento administrativo, ficará limitado 

ao total de R$ 63.031,90 (R$ 32.700,00 até a data do ajuizamento mais R$ 30.331,90 calculados após o ajuizamento). 

Assim, esclareça expressamente a parte autora se renuncia aos valores que excedem a R$ 63.031,90, no prazo de dez 

dias, FICANDO CIENTE DE QUE A AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM ANÁLISE DE MÉRITO e a ineficácia de todos os atos já praticados, uma vez que não é admitida a 

renúncia tácita no âmbito deste Juizado e não é possível a remessa do feito a uma das Varas Federais Comuns devido à 

incompatibilidade de ritos. 

Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte procuração com poderes 

específicos para renúncia, no prazo de 10 (dez) dias. 

Fica a parte autora ciente que, em conformidade com o artigo 4º, parágrafo único da Resolução 055/2010, ao advogado 
será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais, e seus honorários deverão ser 

considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor, para fins de classificação do requisitório de 

pequeno valor. 

Após o decurso do prazo, com ou sem cumprimento, retornem os autos conclusos para a prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

0006099-03.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014858/2011 - JERONIMO LINO 

BOMFIM (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para que no prazo improrrogável de 10 dias, traga aos 

autos termo de curatela, ainda que provisório, sob pena de extinção do feito. 

     Por este motivo resta prejuidicada a audiência agendada para o dia 12.08.2011. 

     Intime-se. 

  

0008321-12.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014538/2011 - CRISTINA YUMI 

KOGA (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em vista a juntada dos comprovantes de saque referentes às 

parcelas do seguro desemprego, intime-se a autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar sobre os documentos 
citados. 

Após, voltem conclusos para a sentença. 

  

0002880-16.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014507/2011 - DIAMANTINO 

NATALE (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Conforme parecer elaborado pela contadoria judicial, os atrasados devidos a parte 

autora totalizam R$ 73.739,06, (R$ 39.829,02 até a data do ajuizamento mais R$ 32.910,01 calculados após o 

ajuizamento). 

Considerando o valor de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos que norteia este Juizado Especial Federal, o valor dos 

atrasados, em caso de procedência e de concessão do benefício a partir do requerimento administrativo, ficará limitado 

ao total de R$ 65.610,01 (R$ 32.700,00 até a data do ajuizamento mais R$ 32.910,01 calculados após o ajuizamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 430/603 

Assim, esclareça expressamente a parte autora se renuncia aos valores que excedem a R$ 65.610,01, no prazo de dez 

dias, FICANDO CIENTE DE QUE A AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM ANÁLISE DE MÉRITO e a ineficácia de todos os atos já praticados, uma vez que não é admitida a 

renúncia tácita no âmbito deste Juizado e não é possível a remessa do feito a uma das Varas Federais Comuns devido à 

incompatibilidade de ritos. 

Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte procuração com poderes 

específicos para renúncia, no prazo de 10 (dez) dias. 

Fica a parte autora ciente que, em conformidade com o artigo 4º, parágrafo único da Resolução 055/2010, ao advogado 

será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais, e seus honorários deverão ser 

considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor, para fins de classificação do requisitório de 

pequeno valor. 

Após o decurso do prazo, com ou sem cumprimento, retornem os autos conclusos para a prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000413 
   

  

DESPACHO JEF 
  

0005955-29.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014558/2011 - ALEXANDRE 

GONCALVES (ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE, SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1- Designo perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 10 de OUTUBRO de 2011 às 12:40 

horas neste Juizado, nomeando para o ato a Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA. 
2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5- Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6- Redesigno audiência de tentativa de conciliação para o dia 05 de DEZEMBRO de 2011 às 14:00 horas. 

7- Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

8- No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

9- Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 
Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

  

0006126-83.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014756/2011 - LAILTON MENDES 

SANTANA (ADV. SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1- Em face da necessidade de readequação da agenda redesigno perícia médica na especialidade de CLÍNICA 

GERAL para o dia 26 de SETEMBRO de 2011, às 17h00min, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o perito 

judicial Dr. CÉSAR APARECIDO FURIM. 
2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 
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3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5- Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6- Redesigno audiência de tentativa de conciliação para o dia 28 de NOVEMBRO de 2011 às 15:15 horas. 

7- Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

8- No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

9- Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  
0006700-09.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014560/2011 - MERCEDES 

IZABEL CORREIA ARAGUES (ADV. SP047410 - CLOVIS RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1- Designo perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 10 de OUTUBRO de 2011 às 13:20 

horas neste Juizado, nomeando para o ato a Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA. 
2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5- Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6- Redesigno audiência de tentativa de conciliação para o dia 05 de DEZEMBRO de 2011 às 14:15 horas. 

7- Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 
artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

8- No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

9- Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

  

0006101-70.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014557/2011 - CAMILA PINTO 

FERREIRA (ADV. SP210632 - FERNANDA MARIA SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1- Designo perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 10 de OUTUBRO de 2011 às 12:20 

horas neste Juizado, nomeando para o ato a Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA. 
2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 
documentação pertinente à moléstia alegada. 

4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5- Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6- Redesigno audiência de tentativa de conciliação para o dia 05 de DEZEMBRO de 2011 às 13:45 horas. 

7- Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

8- No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 
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9- Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

  

0002110-52.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014561/2011 - JUSSARA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP274187 - RENATO MACHADO FERRARIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1- Designo perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 10 de OUTUBRO de 2011 às 14:00 

horas neste Juizado, nomeando para o ato a Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA. 
2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 
5- Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6- Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

7- No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

8- Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

  

0001429-82.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014559/2011 - MARIA MELO 

PINTO (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

1- Designo perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 10 de OUTUBRO de 2011 às 13:40 

horas neste Juizado, nomeando para o ato a Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA. 
2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 
da Lei 10.259/01). 

3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5- Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6- Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

7- No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

8- Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 
  

0001847-20.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014843/2011 - FERNANDA IONE 

MARTINS (ADV. SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA, SP303467 - ANTONIO SOUZA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1- Diante do comunicado de internação apresentado pela parte autora justificando o não comparecimento nas perícias 

agendadas, redesigno perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 17 de OUTUBRO de 2011, às 

09:40 horas, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato a perita judicial Drª THATIANE FERNANDES DA 

SILVA. 
2- Redesigno perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 13 de DEZEMBRO de 2011, às 

09:40 horas, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o perito judicial Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN. 
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3- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

4- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

5- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

6- Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

7- Por fim, ressalto que o pedido de antecipação de tutela será apreciado após a apresentação dos laudos periciais. 

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000414 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O artigo 273 do Código de Processo 

Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 
O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, 

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes 

quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto 

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o 

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo 

(art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada 

quando não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 

2ª ed., 95, grifo do autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com 

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 
10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem 

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das 

alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de 

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se 

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida 

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

É essencial para o julgamento da lide a comprovação de que a autora tenha formulado requerimento 

administrativo do benefício postulado, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O 

ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento 

administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de 
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negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre 

a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.”. 

Assim, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento 

administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado 

junto à Ouvidoria do INSS. 

No mesmo prazo e sob a mesma cominação, apresente a parte autora, dentre os documentos necessários à 

postulação dos benefícios por incapacidade, se for o caso: 

1. comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar 

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se; 

2. cópias legíveis de seus documentos pessoais (RG, CPF, CNH etc.); 

3. valor à causa de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando 

expressamente o valor da Renda Mensal Atual; 

4. documentos que comprovem sua qualidade de segurado (CTPS, GRPS, CNIS etc.); 

5. documentos relativos à moléstia alegada (laudos e exames médicos), contemporâneos ao indeferimento 

administrativo, ainda que posterior ao ajuizamento da presente ação. 

Intimem-se. 

  
0030020-78.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014931/2011 - CARLOS SOUSA DOS 

SANTOS (ADV. SP177787 - KATIA CRISTINA QUIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020387-43.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014933/2011 - JUDITE BASILIO 

ALVES DE AMORIM (ADV. SP261463 - SANDRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012009-98.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014934/2011 - ELIZANGELA 

MESSIAS DURAES (ADV. SP294327 - VIRGINIA SANTOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027874-64.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014932/2011 - IZAIAS LOPES DE 

ALMEIDA (ADV. SP215793 - JOAO CARLOS GOULART RIBEIRO DA SILVA, SP237366 - MARIA ISABEL 
SANCHES KAUMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0006583-18.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014859/2011 - TERESA CRISTINA 

NABRUZZI (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando que a Certidão de Óbito é documento indispensável ao 

deslinde desta causa, junte a autora cópia legível do referido documento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Tendo em vista o parecer da contadoria judicial, apresente a autora, no mesmo prazo assinalado acima, cópias das 

CTPS's de Arthur Kuhne. 

Redesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 07.3.2012, às 15 horas, ficando prejudicada a 

audiência marcada para o dia 17.8.2011. 
Intimem-se. 

  

0006380-56.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014685/2011 - CLAUDIO 

PASCHOAL MATIAS (ADV. SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Concedo a requerente o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 

1. regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de mandato; e, 

2. junte aos autos certidão de inexistência de outros dependentes habilitados à pensão. 

Intime-se. 
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0006659-42.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015185/2011 - KARIEL IAGO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP105384 - MAURO ELÍ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A sentença trabalhista é documento público e pode ser 

considerada como início de prova material para fins previdenciários, desde que fundamentada em elementos que 

demonstrem o exercício das atividades desenvolvidas e o período alegado. 

Desta forma, o acordo homologado na Justiça do Trabalho não vincula a autarquia previdenciária e, ainda que seja 

admitido como início de prova material, deverá vir acompanhado de outros elementos que corroborem a qualidade de 

segurado, questionada na presente demanda. Nesse sentido, julgado proferido no incidente de uniformização n. 

2003.61.86.000277-0 da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência da Terceira Região. 

Conforme consta na inicial, promoveu-se em nome do falecido ação trabalhista contra “Sueco Iamanaka Kitagawa - 

ME”, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre esta e o reclamante. O vínculo decorrente desse 

acordo consta da CTPS, contudo não consta no CNIS. 

Por essa razão, determino que o autor traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, documentos que comprovem o 

referido vínculo empregatício, tais como: "holerits"; ficha de registro de empregado (inclusive as da sequência - anterior 

e posterior); crachá; guia de rescisão do contrato de trabalho; convênio médico; entre outros que entender necessários. 

No mesmo prazo assinalado acima, o autor deve também comprovar a regularização do vínculo em questão no CNIS. 

Redesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 14.3.2012, às 14 horas e 30 minutos, ficando 

prejudicada a audiência marcada para o dia 18.8.2011. 
Intimem-se as partes e o MPF. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a constituição de 

defesa técnica, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 5 (cinco) dias, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO DO FEITO, para que apresente petição inicial, nos termos da legislação processual civil em vigor. 

Intime-se. 

  
0003331-70.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014487/2011 - IVETE ARAUJO 

LIMA (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003053-69.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014488/2011 - AUSENI VIEIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

  
  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O artigo 273 do Código de Processo 

Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, 

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes 

quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto 

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o 

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo 
(art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada 

quando não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 

2ª ed., 95, grifo do autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com 

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem 

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das 

alegações. 
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Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de 

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se 

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida 

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

É essencial para o julgamento da lide a comprovação de que a autora tenha formulado requerimento 

administrativo do benefício postulado, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O 

ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento 

administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de 

negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre 

a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.”. 

Assim, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento 

administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado 

junto à Ouvidoria do INSS. 

No mesmo prazo e sob a mesma cominação, apresente a parte autora, dentre os documentos necessários à 

postulação dos benefícios por incapacidade, se for o caso: 

1. comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar 
preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se; 

2. cópias legíveis de seus documentos pessoais (RG, CPF, CNH etc.); 

3. valor à causa de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando 

expressamente o valor da Renda Mensal Atual; 

4. documentos que comprovem sua qualidade de segurado (CTPS, GRPS, CNIS etc.); 

5. documentos relativos à moléstia alegada (laudos e exames médicos), contemporâneos ao indeferimento 

administrativo, ainda que posterior ao ajuizamento da presente ação. 

Sem prejuízo, fica a parte autora intimada da designação de audiência de tentativa de conciliação para 06 de 

fevereiro de 2012, no horário cadastrado junto ao sistema informatizado, ficando advertida a parte autora de 

que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 

9099/95. 

Intimem-se. 

  
0003956-41.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014974/2011 - GILDA FERREIRA DA 

SILVA NOVAES (ADV. SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO, SP297627 - LUCIANE FURTADO PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0003955-56.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014975/2011 - ALESSANDRA 

GONCALVES ALMEIDA (ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE, SP186299 - ANGELA FABIANA 

QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

0003903-60.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014976/2011 - DENER DOS SANTOS 

CALDEIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003786-69.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014977/2011 - ITALO CAMAROTTO 

SAID FILHO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003683-62.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014980/2011 - MOYZES 

NAPOLITANO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0004036-05.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014973/2011 - ADEMIR RAMOS DA 

CRUZ (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003784-02.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014978/2011 - JURACI DE FATIMA 

FURTADO DE SOUZA (ADV. SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003722-59.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014979/2011 - FRANCISCO 

MAXIMIANO DE PAIVA (ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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*** FIM *** 

  

0000237-17.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309015182/2011 - SERGINA DIAS DA 

SILVA (ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE, SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o contido no 

parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, que dá conta que o falecido instituiu um benefício de pensão por 

morte (NB 157.359.806-0), em nome de MARIA TEREZINHA BRIGIDIO, na condição de esposa, com DIB em 

27/06/10, determino que a Secretaria inclua a beneficiária no polo passivo do feito, no endereço constante do Cadastro 

do INSS. 

Diante do acima determinado, redesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 13 de MARÇO de 

2012 às 15 horas, restando prejudicada a audiência anteriormente agendada para o dia 31.08.2011. 

Cite-se a corré. 

Intimem-se as partes. 

  

0006961-71.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309015180/2011 - FRANCISCO 

FERREIRA DA SILVA JUNIOR (ADV. ); FERNANDA ALVES DA SILVA (ADV. ); ELENILZA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB 
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 

1. junte aos autos comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte 

deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se; 

2. comprove o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do 

benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS. 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 08 de MARÇO de 2012, às 15h30min. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I, da lei 9099/95. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                   Publique-se. Intimem-se as partes do inteiro teor desta decisão, inclusive o MPF. 

  

0006790-17.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309015179/2011 - TAKAKO NAGASE 

HAMASAKI (ADV. SP278878 - SANDRA REGINA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o parecer da contadoria judicial e considerando o 

recente enunciado FONAJEF segundo o qual "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de 

instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", intime-se a parte autora 
para que apresente cópia do processo administrativo, no prazo de 30 dias, sob pena de preclusão. 

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 08 de MARÇO de 2012, às 15h00m. 

 Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I, da lei 9099/95. 

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 

  

0000627-84.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309015181/2011 - JOCIEL DE CASTRO 

MESQUITA (ADV. SP272996 - RODRIGO RAMOS, SP275548 - REGINALDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Concedo à 

parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e 

conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte aos autos comprovante de residência hábil, atualizado, legível e 

em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso 

não seja possível, deverá justificar-se. 

 Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação para o dia 13 de MARÇO 

de 2012, às 14h30min. 
  

 Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I, da lei 9099/95. 

                   Cite-se a Caixa Econômica Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O artigo 273 do Código de Processo 

Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 
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O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, 

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes 

quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto 

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o 

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo 

(art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada 

quando não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 

2ª ed., 95, grifo do autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com 

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem 
discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das 

alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de 

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se 

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida 

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

É essencial para o julgamento da lide a comprovação de que a autora tenha formulado requerimento 

administrativo do benefício postulado, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O 

ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento 

administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de 

negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre 

a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.”. 

Assim, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento 

administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado 

junto à Ouvidoria do INSS. 
No mesmo prazo e sob a mesma cominação, apresente a parte autora, dentre os documentos necessários à 

postulação dos benefícios por incapacidade, se for o caso: 

1. comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar 

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se; 

2. cópias legíveis de seus documentos pessoais (RG, CPF, CNH etc.); 

3. valor à causa de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando 

expressamente o valor da Renda Mensal Atual; 

4. documentos que comprovem sua qualidade de segurado (CTPS, GRPS, CNIS etc.); 

5. documentos relativos à moléstia alegada (laudos e exames médicos), contemporâneos ao indeferimento 

administrativo, ainda que posterior ao ajuizamento da presente ação. 

Sem prejuízo, fica a parte autora intimada da designação de audiência de tentativa de conciliação para 13 de 

FEVEREIRO de 2012, no horário cadastrado junto ao sistema informatizado, ficando advertida a parte autora 

de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 

9099/95. 

Intimem-se. 

  
0004033-50.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014983/2011 - ANTONIO PEZZOLI 
BARBOSA (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN, SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003904-45.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014984/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006574-56.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014981/2011 - VALMIR FERREIRA 

DE ARAUJO (ADV. SP054678 - FATIMA TEIXEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004039-57.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014982/2011 - OSVALDO 

APARECIDO RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. SP224758 - IRAPOAM RIBEIRO DE AQUINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000761-14.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014985/2011 - GERALDO BONI 

(ADV. SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000109-94.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014986/2011 - BENEDITO ROBERTO 

DA SILVA (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006759-94.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309015244/2011 - MITSUE YAMADA 

(ADV. SP278878 - SANDRA REGINA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). De acordo com o parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, verifica-se que não há 

nos autos comprovação de que a parte autora tenha formulado requerimento administrativo do benefício postulado, 

essencial para o julgamento da demanda, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual: “O 
ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, bem 

como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que: “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido 

de concessão de benefício, feita perante a Ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio 

requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.” 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que comprove nos autos o requerimento administrativo do 

benefício, ainda que posterior ao ajuizamento da presente ação, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito 

por falta de interesse de agir. 

Redesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 14.3.2012, às 15 horas e 30 minutos, ficando 

prejudicada a audiência marcada para o dia 18.8.2011. 

Intimem-se as partes. 

  

0006537-29.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309015216/2011 - MARIA DO SOCORRO 

CAVALCANTE (ADV. SP147790 - EDUARDO GEORGE DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Considerando que a autora alega nestes autos 

que sofrera desconto indevido em seu benefício; e considerando que não foi juntado documento que o comprove o 

alegado; considerando ainda que tal documento é essencial para o deslinde da causa, junte a autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção da ação se julgamento de mérito, o documento em questão. 
Redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 14.3.2012, às 15 horas, ficando prejudicada a 

audiência marcada para o dia 16.8.2011. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O artigo 273 do Código de Processo 

Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, 

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes 

quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto 

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o 
caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo 

(art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada 

quando não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 

2ª ed., 95, grifo do autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com 

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem 

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das 

alegações. 
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Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de 

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se 

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida 

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

É essencial para o julgamento da lide a comprovação de que a autora tenha formulado requerimento 

administrativo do benefício postulado, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O 

ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento 

administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de 

negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre 

a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.”. 

Assim, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento 

administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado 

junto à Ouvidoria do INSS. 

No mesmo prazo e sob a mesma cominação, apresente a parte autora, dentre os documentos necessários à 

postulação dos benefícios por incapacidade, se for o caso: 

1. comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar 
preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se; 

2. cópias legíveis de seus documentos pessoais (RG, CPF, CNH etc.); 

3. valor à causa de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando 

expressamente o valor da Renda Mensal Atual; 

4. documentos que comprovem sua qualidade de segurado (CTPS, GRPS, CNIS etc.); 

5. documentos relativos à moléstia alegada (laudos e exames médicos), contemporâneos ao indeferimento 

administrativo, ainda que posterior ao ajuizamento da presente ação. 

Intimem-se. 

  
0004073-95.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014935/2011 - JOSE AGAMENON 

AGOSTINHO (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA, SP169791E - ABIGAIL MARIA DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003879-95.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014943/2011 - SANDOVAL BISPO 

SANTOS (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0003421-78.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014954/2011 - FABIO TOSHIMITSU 

IDE (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003317-86.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014956/2011 - MARCIA CRISTINA 

PINHEIRO (ADV. SP254501 - CELESTINO GOMES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003286-66.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014957/2011 - HONORATO 

AMERICO PEREIRA (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003259-83.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014958/2011 - MARIA CELIA DE 

JESUS RIBEIRO (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003089-14.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014962/2011 - ADENILSON 
TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS 

DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002779-08.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014964/2011 - MILTON DIVINO DOS 

SANTOS (ADV. SP297627 - LUCIANE FURTADO PEREIRA, SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002628-42.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014969/2011 - CLEIA DOLORES DA 

COSTA (ADV. SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004068-73.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014936/2011 - ANTONIO MARCOS 

DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004021-02.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014937/2011 - DEIZE DO PRADO 

(ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA, SP179678E - ADRIANO ANGELO TIRELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004019-32.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014938/2011 - GISLENE DOS 

SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP254501 - CELESTINO GOMES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004018-47.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014939/2011 - JOSE CARLOS ELIAS 

(ADV. SP280763 - CÉSAR AUGUSTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004010-70.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014940/2011 - VALDECIR 
CHACHAROWSKI (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004009-85.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014941/2011 - IDALINA RIBEIRO 

RAMOS (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004007-18.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014942/2011 - WALMIRO PEREIRA 

DE SIQUEIRA (ADV. SP160381 - FABIA MASCHIETTO, SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003875-58.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014944/2011 - MANOEL 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003850-45.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014945/2011 - REINALDO 

TOSHIHIKO KATO (ADV. SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA 
SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003779-43.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014946/2011 - JOSIEL MESSIAS 

APRIGIO DA SILVA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO 

ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003755-15.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014947/2011 - GERALDO CUNHA 

DE ARAUJO FILHO (ADV. SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003751-75.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014948/2011 - CARMELITA DO 

NASCIMENTO REZENDE (ADV. SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003702-34.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014949/2011 - GILBERTO MOREIRA 

ALVES (ADV. SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0003638-24.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014950/2011 - SORAYA VAZQUEZ 

THYSSEN (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003462-45.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014952/2011 - SONIA MARIA 

PEREIRA JANOTTI (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003446-91.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014953/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003351-61.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014955/2011 - MANOELITA 

SANTANA FERREIRA (ADV. SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003209-57.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014959/2011 - ROBSON CARNEIRO 

DE LIRA (ADV. SP209615 - DEISE BUENO DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002783-45.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014963/2011 - ALETHEA CRISTINA 

NASCIMENTO (ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002765-24.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014965/2011 - ALEXANDRE 

MOREIRA LEITE (ADV. SP199332 - CLEONICE DA CONCEIÇÃO DIAS, SP153258 - MARTA LARRABURE 
MEIRELLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002757-47.2011.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014966/2011 - SANDRA MIE 

FUJIMOTO (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002704-66.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014967/2011 - SILVIA AFONSO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002675-16.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014968/2011 - JORGE PEDRO DE 

SOUZA (ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001457-50.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014970/2011 - TERCIO ZANONI 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0003581-06.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014951/2011 - JOÃO RODRIGUES 

(ADV. SP102844 - ANTONIO GALVAO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003206-05.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014960/2011 - MARCO ANTONIO 

PEREIRA NOGUEIRA (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003165-38.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014961/2011 - TELMA DOS SANTOS 

SOARES (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006669-86.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309015183/2011 - MARIA JOSE SOARES 

DIAS (ADV. SP245992 - CAROLINE APARECIDA CRUZ ENGELENDER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tratando-se de autor representado por advogado, concedo o 
prazo de 10 (dez) dias para que promova a emenda à inicial, nos termos dos artigos 282 e 284 do Código de Processo 

Civil, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Considerando a fragilidade das provas apresentadas, concedo o mesmo prazo assinalado acima, para que a autora traga 

aos autos outros documentos comprobatórios tanto da alegada união estável, como do exercício de atividade rural, ainda 

que em nome de seu marido. Apresente também o rol de testemunhas, que deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 06.3.2012, às 14 horas, ficando prejudicada a 

audiência marcada para o dia 18.8.2011. 

Intimem-se as partes. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000415 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004867-43.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014860/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a parte autora a 
revisão da renda mensal inicial -RMI- de seu benefício, pela aplicação da ORTN/OTN aos vinte e quatro primeiros 

salários de contribuição dentre os trinta e seis utilizados, conforme a Lei 6423/77, bem como a aplicação do art. 58 do 

ADCT à nova renda mensal inicial. 

O INSS apresentou contestação, alegando preliminarmente a prescrição e, no mérito, pugnou pela improcedência do 

pedido. 

Foi produzida prova documental. 

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir fundamentadamente. 

Quanto à prescrição, por se tratar de matéria a ser conhecida de ofício, há que ser dito que anteriormente à edição da 

Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para 

revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. 

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição desse 

diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº 

9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº 138/03, tenho como possível a 

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não ocorre 

no caso “sub judice” . 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda. 
Passo à análise do mérito. 

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício. 

Todavia, de acordo com os documentos escaneados nos autos, a parte autora propôs em 18/11/2003 ação perante o 

Juizado Especial Federal de São Paulo, Processo n.º 0081365-93.2005.4.03.6301, em face do mesmo réu, buscando o 

mesmo objeto pretendido na presente demanda. Trata-se portanto de ações idênticas, com as mesmas partes, mesmo 

objeto e mesma causa de pedir. Através de pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados, verificou-se que 

naquele feito já foi proferida sentença julgando improcedente o pedido, a qual já transitou em julgado, conforme 

certidão expedida nos autos em 08/08/2008, estando o feito em baixa definitiva. 

Diante desse fato não há como prosperar a presente ação, em razão de a questão já se encontrar acobertada pelo manto 

da coisa julgada formal e material, sendo vedado a este Juízo decidir novamente as questões já decididas, nos exatos 

termos do artigo 471 do CPC. 

Pelo exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95, c/c art. 1o. da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá estar representada por advogado. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em que a parte autora busca a 

condenação do réu à revisão de benefício previdenciário. Questiona os reajustamentos concedidos 

periodicamente a seu benefício, aduzindo que por ocasião da concessão a renda mensal valia um número 

superior de salários mínimos se comparada ao que atualmente equivale. 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 
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Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

Passo a analisar o mérito. 

O parâmetro esposado pela inicial é, em síntese, de aplicação da equivalência salarial. 

Tal método de reajustamento apenas vigorou no período entre abril de 1989 e dezembro de 1991 e para os 

benefícios iniciados até a data de promulgação da constituição federal, por força do disposto no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias: 

“Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número 

de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo Único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e 

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição.” 

  

A norma transitória estabeleceu, pois, uma dupla limitação temporal. De um lado, a equivalência em número de 

salários mínimos somente seria devida a partir do sétimo mês da promulgação da Constituição e teria como 

termo final a entrada em vigor do novo plano de benefícios da Previdência Social. Portanto, somente houve 

pagamento vinculado ao salário mínimo para o período entre abril de 1989 e dezembro de 1991, data da edição 
dos decretos regulamentadores. 

Controverteu-se muito acerca da incidência ou não da regra transitória para os benefícios concedidos após a 

promulgação da Constituição Federal até a entrada em vigor do novo Plano de Benefícios da Previdência Social, 

como é a hipótese 'sub judice'. 

Contudo, atualmente, a questão encontra-se pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme se verifica da 

ementa ora transcrita: 

“DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS APÓS A C. F. DE 1988. INAPLICABILIDADE DO ART. 

58 DO ADCT. 

A divergência entre o acórdão embargado e o paradigma ficou satisfatoriamente demonstrada nos Embargos. 

E o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento ocorrido a 23.10.1997, no R.E. nº 199.994-2/SP, 

firmou entendimento no sentido de que a norma permanente da Constituição, para reajustamento dos benefícios 

previdenciários concedidos após sua promulgação, é a do §2º do art. 201, que remete à Lei Ordinária a fixação 

dos respectivos critérios. E não a do art. 58 do A.D.C.T., que é norma transitória referente aos benefícios 

concedidos anteriormente. 

E a Lei ordinária encomendada pelo art. 201, §2º, da C.F. veio a ser a Lei nº 8.213/91. 

Embargos de Divergência conhecidos e recebidos, para o conhecimento e provimento do Recurso 
Extraordinário, ficando afastada, no caso dos autos, a aplicação da norma contida no art. 58 do ADCT, da 

Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.” (STF - Pleno, ERE nº 158751/SP, Rel. Min. Sidney Sanches). 

  

Diante disso, considerando a data de início do benefício indicada na peça inaugural e nos documentos trazidos 

aos autos, não se cogita de aplicação do critério da equivalência salarial, diante da dicção do artigo 58 do ADCT, 

já transcrito, que estabelece tal regra para os benefícios em manutenção na data da promulgação da 

Constituição. 

Tal benefício, por ser superior ao salário mínimo, segue a regra geral de reajustamentos prevista pelo artigo 201, 

parágrafo 4º da Constituição: 

“É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei.”(destacou-se). 

  

Referida norma, de eficácia limitada, estabelece que cabe à lei ordinária fixar o índice de reajuste que assegure a 

preservação do valor real do benefício. 

Ora, uma vez calculada a renda mensal inicial do benefício, os reajustes posteriores regem-se por normas 

próprias, descabida qualquer vinculação ao salário mínimo ou aos índices que reajustaram o mínimo.  

Sabe-se que nos últimos anos o salário mínimo tem recebido aumentos reais, de sorte que os reajustes concedidos 
estão de acordo com a legislação aplicável, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 201, da Constituição Federal 

(de acordo com a Emenda Constitucional n. 20/98), que estabelece que cabe à lei ordinária fixar o índice de 

reajuste que assegure a preservação do valor real do benefício, ou seja, que os índices aplicados para fins de 

reajuste de benefício são aqueles previstos em Lei, ou de acordo com os critérios legais. 

Não há descuido do princípio constitucional da preservação do valor real, visto que os textos legais deram 

integral execução ao comando inserto na Constituição Federal. Isso porque a irredutibilidade do valor real do 

benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo com os índices estabelecidos 

pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de inconstitucional o reajuste legal. 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. 
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Se o constituinte delegou ao legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os critérios de majoração, ainda que o 

parâmetro escolhido não retrate fielmente a realidade inflacionária, não há falar em qualquer 

inconstitucionalidade com fundamentos em maltratos ao princípio da preservação do valor real do valor dos 

benefícios, até porque, em muitos momentos, os índices aplicados foram superiores a outros indexadores. 

A preservação em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, determinada pelo artigo 201, 

§ 4º, da Constituição Federal é feita conforme critérios definidos em lei, o que tem sido observado pelo INSS. 

Consigno, por fim, que a matéria já restou pacificada na jurisprudência, e o Supremo Tribunal Federal (RE 

376.846/SC), pela maioria de seus Ministros esposou o entendimento de que não cabe a utilização do índice IGP-

DI para o reajustamento de benefícios, em substituição aos índices empregados. 

Assim, conclui-se que não há diferenças a serem pagas à parte autora. 

Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício previdenciário formulado em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e extingo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado, 

caso ainda não o tenha feito.  
Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0004204-70.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015072/2011 - OSMAR RODRIGUES LUNA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003945-75.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015073/2011 - NADYR GRANDEZZI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003943-08.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015074/2011 - JOSE BENEDITO DOS ANJOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003497-05.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015078/2011 - JOSIAS DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0002535-79.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015099/2011 - ZILDO DE SOUZA (ADV. SP057896 - OTTO MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001481-78.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015100/2011 - JOÃO VALDO PINTO (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO, SP180054 - 

ELAINE MIRANDA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0001468-79.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015101/2011 - ANTONIO FRANCISCO DE ALENCAR (ADV. SP261797 - ROGERIO GOMES SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006639-51.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014929/2011 - KELLI CRISTINA CAMPOS DE SOUZA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA); 
GUILHERME HENRIQUE CAMPOS DAS NEVES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por KELLY 

CRISTINA CAMPOS DE SOUZA, por si e representando seu filho, GUILHERME HENRIQUE CAMPOS DAS 

NEVES, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão de auxílio-reclusão em razão da prisão de LUIZ CARLOS DAS NEVES MEDEIROS 

PEREIRA, em 30.3.2010. 

Requereram administrativamente o benefício em 29.6.2010, porém foi indeferido sob a alegação de que o último 

salário-de-contribuição recebido pelo segurado era superior ao previsto na legislação 

Citado, o réu não contestou o feito. 

Realizada a análise contábil, com parecer juntado aos autos. 
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É o breve relatório. 

Passo a decidir fundamentadamente. 

  

O benefício de auxílio- reclusão encontra-se previsto no art. 80 da Lei 8213/91, cuja redação é a seguinte: 

  

“Art. 80. O auxílio- reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio- doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio- reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário (grifou-se).” 

  

Assim, não se exige carência mínima de contribuições, conforme dispõe o art. 26, I da Lei 8.213/91. 

No presente caso, analisando-se o parecer contábil e as provas constantes dos autos, verifica-se que o recluso mantinha 

a qualidade de segurado da Previdência Social na ocasião de seu encarceramento, posto que exerceu atividade laboral 

até 08.7.2009. 

Os autores, por outro lado, são esposa e filha do detento, de acordo com as Certidões de Casamento e de Nascimento 

juntadas aos autos virtuais, sendo possível o reconhecimento da qualidade de dependente para fins previdenciários, a 
qual deve ser comprovada, observando-se o disposto no § 4º do art. 16 da Lei 8.212/91. 

Conforme o Atestado de Recolhimento Prisional expedido pela Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região do 

Vale do Paraíba e Litoral - Penitenciária “Dr. Geraldo de Andrade Vieira”, datado de 07.7.2011, Luiz Carlos foi preso 

em 30.3.2010, no Garra de Mogi das Cruzes e, após algumas transferências, encontra-se recolhido naquela unidade 

prisional. 

De acordo com o parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, o último salário-de-contribuição do segurado foi no 

valor de R$ 1.055,49 (jun/2009) e o teto estabelecido em lei, de acordo com o art. 13 da EC 20/98 atualizado à data de 

reclusão (mar/2010), era de R$ 810,18. 

Assim, tendo em vista que o segurado recebia um valor superior ao estipulado em lei, tem-se que a parte autora não faz 

jus ao benefício pleiteado. 

Quanto à questão da baixa renda, apesar de a Jurisprudência vir admitindo que o limite estabelecido pelo referido 

dispositivo da emenda constitucional não se aplica ao segurado, mas sim aos seus dependentes (Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 825251 Processo: 2000.61.12.003511-0 UF: SP Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 18/02/2003 Documento: TRF300083199), a matéria em questão foi 

objeto de decisão pelo Supremo Tribunal Federal, o que pacifica a questão no sentido de sua aplicação. 

De fato, no dia 25 de março de 2009, julgando os Recursos Extraordinários n. 486.413 e 584.365, o Supremo Tribunal 

Federal entendeu que a questão da baixa renda se aplica aos segurados e não aos seus dependentes. Importante ressaltar 
que foi admitida a “repercussão geral” da matéria, o que significa dizer que a decisão tomada pela Corte Suprema é 

aplicada aos demais processos sobrestados nas instâncias inferiores. 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por KELLY CRISTINA CAMPOS DE SOUZA, por si e 

representando seu filho, GUILHERME HENRIQUE CAMPOS DAS NEVES, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto o feito com a apreciação de seu mérito, nos termos do art. 269, inciso I, 

do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intimem-se as partes e o MPF. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Aduz, em síntese, que se aposentou por tempo de contribuição com valor proporcional, cuja renda mensal inicial 

é inferior a 100% do salário-de-benefício. No entanto, o autor continuou exercendo sua atividade profissional 
após a aposentadoria. Assim, pretende o autor que o benefício de aposentadoria seja revisto, a fim de computar o 

período laborado após o deferimento da aposentadoria, com alteração do coeficiente de cálculo para 100% e 

reajustamento da renda mensal inicial.  

Antes, porém, da análise do mérito propriamente dito, são necessárias algumas considerações acerca dos 

dispositivos que norteiam a forma de concessão do benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de 

serviço / contribuição. 

O benefício concedido ao autor, qual seja, a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, tem suas 

disposições disciplinadas na Lei n.º 8.213, de 24.07.91, cujo artigo 53 reza: 

“A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: I- para a mulher:setenta por cento do salário-de-benefício aos vinte e cinco 

anos de serviço, mais seis por cento deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de cem por 
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cento do salário-de-benefício aos trinta anos de serviço; II- para o homem: setenta por cento do salário-de-

benefício aos trinta anos de serviço, mais seis por cento deste, para cada novo ano completo de atividade, até o 

máximo de cem por cento do salário-de-benefício aos trinta e cinco anos de serviço.” 

  

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício ora requerido depende do preenchimento de três 

requisitos, a saber: o tempo mínimo de serviço de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher), a qualidade de 

segurado e o cumprimento do período de carência. 

No presente caso, verifico que o autor preenchia todos os requisitos necessários na época em que requereu a 

aposentadoria, uma vez que por possuir vínculo, tinha qualidade de segurado e carência. Apurou-se um tempo 

de contribuição que enseja o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional, nos termos do art. 53 da Lei 8.213/91, de forma que entendo corretos os cálculos do INSS. 

No que concerne ao período básico de cálculo e a fixação da data do início do benefício, observo que esta deve ser 

fixada de acordo com o art. 49 c.c 54 da Lei 8.213/91, que dispõe que o benefício será devido a partir da data do 

desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até noventa dias depois dela; ou da data do 

requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo previsto. 

Dessa forma, considerando-se que o autor não se afastou do trabalho, correta a fixação da data do início do 

benefício na data do requerimento. Além disso, também está correto o período básico de cálculo, eis que o autor 

teve seu benefício concedido com base no que dispunha o art. 29 da Lei nº 8.213/91, vigente à época: “salário-de-
benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses”.  

Quanto ao pedido específico do autor, este se refere à revisão do benefício a fim de incluir no período base de 

cálculo o tempo trabalhado após o deferimento da aposentadoria, o que acarretaria o aumento da renda mensal 

inicial e do coeficiente de cálculo. 

Tal pedido não prospera, uma vez que a lei veda expressamente a percepção de qualquer prestação após a 

aposentadoria, nos termos do disposto no § 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91 verbis: 

“O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social -RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (texto com redação 

determinada pela Lei nº 9.528/97) 

  

Nesse sentido, já decidiu nossos tribunais, conforme julgados transcritos: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COISA JULGADA. RENÚNCIA 

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

(DESAPOSENTAÇÃO) PARA QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM 
O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

ARTIGO 515, §3º DO CPC. 

I-             O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente 

ao autor (aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de 

que o autor possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera 

administrativa em 14.01.11998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente 

ajuizada, razão pela qual não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem 

retorno dos autos à primeira instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no 

artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil. 

II-            Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse 

tempo posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de 

serviço. A mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado 

após a concessão da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, 

ante o disposto no art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91. 

III-          O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera 

judicial, em 30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor 
total das prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV-          Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe - APELAÇÃO CIVEL - 1104774 - Processo: 

200361130015844 - UF: SP - Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO - DJU: 31/01/2007, página 553) 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91. 

I-             O art. 18, §2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do 

exercício dessa atividade. 
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II-            O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser 

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 

III-          O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda 

mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 

IV-          Recurso improvido. 

(Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO; Classe - APELAÇÃO CIVEL - 163071 - Processo: 98020267156 - 

UF: RJ - Relator: JUIZ FREDERICO GUEIROS - DJU: 22/03/2002, página 326/327)  

  

Dessa forma, não merece prosperar o pleito do autor, uma vez que os cálculos elaborados pela autarquia ré estão 

corretos, de acordo com análise da Contadoria deste Juízo. 

Posto isso, e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a ação proposta em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Sem custas e honorários, nos termos da legislação em vigor. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0007017-07.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014995/2011 - EUFLOZINA AMORIM SANTOS (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005791-64.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014998/2011 - OTAVIO BEZERRA DA NOBREGA FILHO (ADV. SP283360 - FERNANDO SANT'ANA 

GONZALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005602-86.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014999/2011 - LOURIVALDO JESUS DE SOUZA (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004884-89.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015000/2011 - MOACIR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, 

SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004242-19.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015001/2011 - LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP109847 - WANDA BITENCOURT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0003909-33.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015002/2011 - APARECIDO PIRES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002960-09.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015003/2011 - JOSE PIRES BARBOSA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002533-12.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015004/2011 - OLIMPIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002494-15.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015005/2011 - ELISABETH MARIA SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0006391-85.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015008/2011 - JORGE SALVARANI NETO (ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS, SP295861 

- GLAUCIA DE MELO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0000669-24.2011.4.03.6119 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015011/2011 - JOSE JORGE FILHO (ADV. SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997 

(convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos 

benefícios previdenciários. 

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição 

desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei 

nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, tenho como possível a 

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não 

ocorre no caso “sub judice”. 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo 

219, § 5º, do Código de Processo Civil). 

Argumenta a parte autora, em resumo, que o decreto regulamentador desbordou dos limites legais. 

O parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 dispõe que: 

  

“§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 
contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

Por sua vez, o parágrafo 7º do artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99 diz que: 

  

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 

  

Inicialmente, importante destacar que o parágrafo 5º do artigo acima transcrito subsiste desde a redação 

original do dispositivo legal, cujo caput, na redação de 1991, dispunha que: 

  

“Art. 29: O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição 

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até 

o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.” 

  
Embora a redação atual do caput não mais o diga, o cálculo do salário-de-benefício é feito a partir dos salários-

de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento. 

Assim, cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de cálculo (PBC) considerado para o cálculo 

da aposentadoria por invalidez, in casu, é aquele utilizado na apuração do auxílio-doença que antecedeu a 

aposentadoria, pois não há que falar em novo período básico de cálculo, pois o afastamento da atividade é 

momento único, razão pela qual entendo ausente a condicional do dispositivo em questão (“Se, no período básico 

de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade...”). 

O parágrafo 5º da lei destina-se àquelas situações em que, para o cálculo do salário-de-benefício, se encontra, no 

período básico de cálculo - considerado esse a partir do afastamento do trabalho ou do requerimento do 

benefício -, afastamentos por incapacidade, intercalados por períodos de atividade. 

Maria Salute Somariva e Roberto Luis Luchi Demo esclarecem a questão no artigo “Essência e desenvolvimento 

da incapacidade como fato jurídico-previdenciário e a rejeição da MP 242” colhido junto ao sítio Âmbito 

Jurídico.com.br: 

  

“A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consiste numa renda mensal 

correspondente a 100% do SB [art. 44, caput, LBPS, redação da Lei 9.032/95]. 

Surgiu, quase sem querer, nas liquidações de sentença versando o IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%, certa 
polêmica em torno da RMI da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Se a esfinge não deu 

nenhuma dica a Édipo, a legislação previdenciária, diversamente, nos dá. 

Nessa compreensão, se no período-básico-de-cálculo - PBC da aposentadoria por invalidez, o segurado esteve em 

gozo de auxílio-doença [leia-se: a DCB do auxílio-doença não coincide com a DIB da aposentadoria por 

invalidez, hipótese em que há retorno ao trabalho e novo afastamento do trabalho - DAT entre os benefícios, não 

ocorrendo transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez], procede-se a novo cálculo do SB, 

contando como salário-de-contribuição o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado pelos 

mesmos índices de correção dos benefícios em geral [art. 29, § 5º, LBPS]. 

Noutra banda, se o segurado estiver em gozo de auxílio-doença, é dizer, a aposentadoria por invalidez é 

decorrente de transformação de auxílio-doença, “A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base para o 
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cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral” [art. 36, § 7º, RPS][15] . Deveras, não há novo cálculo de salário-de-benefício, mas reajuste daquele já 

calculado para o auxílio-doença, pela boa razão de que o PBC de ambos os benefícios é o mesmo e limitado à 

mesma e única data de afastamento do trabalho - DAT. Há ainda o argumento histórico: esta é a mens legis da 

legislação atual, em sintonia fina com toda legislação anterior. (destaques presentes no original)” 

  

Por oportuno, transcrevo trecho de voto divergente condutor do julgamento proferido nos autos 

2004.70.95.005436-3 (2003.70.00.063663-3) originário do Juizado Especial Federal de Curitiba-PR: 

  

“Muito embora, o §5º do art. 29, da Lei nº 8.213/91 determine que, para efeitos de apuração da renda mensal 

inicial, deva-se considerar que, havendo no período básico de cálculo, o recebimento de benefícios por 

incapacidade, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do respectivo benefício 

será considerado como salário-de-contribuição, no período, tal dispositivo não pode ser aplicado genérica e 

isoladamente, sem que se observe o disposto no Decreto nº 3.048/99. 

Com efeito, neste ponto, deve-se distinguir o cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez, quando não precedido de auxílio-doença, daquele decorrente da conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. 

No primeiro caso, plenamente aplicável o disposto no art. 29, §5º da Lei 8.213/91, de maneira que, havendo a 
percepção de benefício por incapacidade no período básico de cálculo, será considerado como salário-de-

contribuição no período, o valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal paga 

durante o período da incapacidade. 

Todavia, quando a aposentadoria por invalidez é precedida de auxílio-doença, há que se considerar a norma 

específica para tais casos, expressa no § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe: 

'Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.' (grifei) 

Assim, não há que se falar em novo cálculo da RMI, com a inclusão, no período básico de cálculo, do período em 

que o segurado esteve no gozo do auxílio-doença, concluindo-se que a norma do §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91, 

aplica-se aos casos em que tenha ocorrido a incapacidade dentro do PBC, de forma alternada com períodos de 

atividade normal, de maneira que o segurado não esteja no gozo de auxílio-doença no interregno imediatamente 

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. 

Portanto, correta a sistemática de cálculo adotada pelo INSS, merecendo acolhida a tese do autor, devendo ser 

parcialmente reformada a r. sentença, conforme requerido. 
Assim, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença 

será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, em conformidade com o §7º, do 

art. 36 do Decreto nº 3.048/99 e com o cálculo apresentado pelo INSS.” (destaques presentes no original) 

  

Também a seguinte súmula de julgamento: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º DO DECRETO 3.048/99. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Insurge-se o autor, ora recorrente, contra a aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, no cálculo da 

renda mensal inicial correspondente à conversão do auxílio-doença por ele anteriormente titularizado em 

aposentadoria por invalidez. 

2. Diz o referido dispositivo: “a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por 

transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário de-benefício que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral'. 

3. A mencionada norma não se choca com o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 (“Se, no período básico de cálculo, o 

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada considerando-se como salário-de-
contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado 

nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário 

mínimo”), cuja aplicação ora se reclama, mas que, todavia, não se aplica ao caso, haja vista destinar-se às 

hipóteses em que a conversão não foi imediata, existindo, pelo contrário, novas contribuições entre a percepção 

do auxílio-doença e a aposentadoria, situação que não se verifica na espécie. 

4. O cálculo feito pela autarquia, portanto, é o que se mostra mais adequado à questão, considerando-se que, 

tendo havido conversão direta do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os últimos salários de 

contribuição recolhidos pelo autor foram aqueles que antecederam o auxílio-doença. 

5. Tal é a posição da jurisprudência pátria, que ora abraçamos, a saber: “(...) A aposentadoria por invalidez que 

decorre do auxílio-doença terá como salário-de benefício o que for para este encontrado, cujo cálculo há de ser 

elaborado levando-se em conta os salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade (...) 
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Inaplicável o §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91 (...)” (TRF1 - AC 2003.38.00.056968-3/MG, Rel. Desembargador 

Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma, DJ de 21/11/2005, p.43). 

6. Ademais, sequer demonstra o recorrente a existência de efetivo interesse processual, no aspecto referente à 

vantagem pecuniária decorrente do cálculo de seu benefício na forma reclamada, em comparação ao cálculo 

adotado pela autarquia previdenciária. 

7. Recurso desprovido. Sentença que se mantém por seus próprios fundamentos. 

8. Acórdão integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002, da 

Presidência do TRF/1ª Região. 

9. Sem honorários advocatícios, ante a gratuidade judiciária concedida e que ora ratifico. 

ACÓRDÃO 

A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos da Súmula de 

Julgamento. Salvador, 02 de abril de 2008.” 

  

Em resumo, entendo que o Decreto nº. 3.048/99, ao dizer, no parágrafo 7º do artigo 36, que “a renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos 

mesmos índices de correção dos benefícios em geral”, não extrapolou dos contornos traçados pela Lei nº. 

8.213/91 na disciplina do cálculo do salário de benefício. 
Oportuno mencionar que o próprio Superior Tribunal de Justiça, instado a se manifestar sobre o tema, após 

decisão da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no sentido de 

admitir a revisão do cálculo da RMI na forma do postulado pela parte autora, manteve a jurisprudência 

dominante daquela corte, em sentido contrário, conforme trecho da decisão proferida na Pet. nº. 7108/RJ, Rel. 

Min. Félix Fischer, j. em 07/04/2009, abaixo transcrito: 

  

“Esta e. Corte já teve algumas oportunidades para discutir a matéria ora em debate, vindo sempre a se 

pronunciar no sentido da necessidade de que haja, em situações como essa, períodos contributivos intercalados 

com aqueles em que o segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Não havendo esses períodos de 

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, como no presente caso, não se aplica o disposto no § 5º do 

art. 29 da Lei nº 8.213/91, possível somente na hipótese prevista no inc. II do seu art. 55. 

A propósito, cito os seguintes julgados: 

  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 
2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, 

razão pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não 

se coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a 

inexistência de salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do 
auxílio doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DOSALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o 

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos 

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 
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2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição 

anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de 

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos 

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda 

Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) 

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-
benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão 

prevista na MP 201/2004. 

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez 

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de 

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

8. Recurso Especial do INSS provido." 

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o 

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples 

dos últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-
doença, motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção 

dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de 

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que 

serviu de base para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, 

para definir o valor da renda mensal inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 
6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão 

prevista na MP 201/2004. 

7. Recurso Especial do INSS provido." 

(REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28/4/2008).” 

  

Expostos os fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no inciso I do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 

55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).  
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Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 

10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0003301-35.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015007/2011 - LUIZ FRANCISCO NUNES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003384-51.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015009/2011 - ELEUTERIO DE SIQUEIRA NETO (ADV. SP060656 - JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003404-42.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015010/2011 - MARIA DE FATIMA DA CRUZ DANTAS (ADV. SP269315 - GEANE PATRÍCIA BEZERRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003836-61.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015012/2011 - CARLOS VICENTE DA SILVA (ADV. SP060656 - JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004116-32.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015013/2011 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP060656 - JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004206-40.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015014/2011 - ISOLINA DA SILVA FARIA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003643-46.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015015/2011 - NORBERTO FERNANDES DAS NEVES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001113-69.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014842/2011 - GERMINIO VIEIRA DA ROCHA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, 
PR019858 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA 

RIOS SOARES, SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a 

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 
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Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Ademais, foi designada perícia na especialidade de clínica geral,mas a parte autora embora devidamente intimada, não 

compareceu, nem justificou sua ausência. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 
Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 
(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 
RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001899-16.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014994/2011 - ADELSON FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois 

o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 
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Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997 (convertida 

na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios 

previdenciários. 

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição desse 

diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº. 

9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, tenho como possível a 

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não ocorre 

no caso “sub judice”. 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo 219, § 

5º, do Código de Processo Civil). 

Argumenta a parte autora, em resumo, que o decreto regulamentador desbordou dos limites legais. 

O parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 dispõe que: 

  

“§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  
Por sua vez, o parágrafo 7º do artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99 diz que: 

  

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 

  

Inicialmente, importante destacar que o parágrafo 5º do artigo acima transcrito subsiste desde a redação original do 

dispositivo legal, cujo caput, na redação de 1991, dispunha que: 

  

“Art. 29: O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.” 

  

Embora a redação atual do caput não mais o diga, o cálculo do salário-de-benefício é feito a partir dos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento. 

Assim, cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de cálculo (PBC) considerado para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez, in casu, é aquele utilizado na apuração do auxílio-doença que antecedeu a aposentadoria, 
pois não há que falar em novo período básico de cálculo, pois o afastamento da atividade é momento único, razão pela 

qual entendo ausente a condicional do dispositivo em questão (“Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 

recebido benefícios por incapacidade...”). 

O parágrafo 5º da lei destina-se àquelas situações em que, para o cálculo do salário-de-benefício, se encontra, no 

período básico de cálculo - considerado esse a partir do afastamento do trabalho ou do requerimento do benefício -, 

afastamentos por incapacidade, intercalados por períodos de atividade. 

Maria Salute Somariva e Roberto Luis Luchi Demo esclarecem a questão no artigo “Essência e desenvolvimento da 

incapacidade como fato jurídico-previdenciário e a rejeição da MP 242” colhido junto ao sítio Âmbito Jurídico.com.br: 

  

“A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consiste numa renda mensal 

correspondente a 100% do SB [art. 44, caput, LBPS, redação da Lei 9.032/95]. 

Surgiu, quase sem querer, nas liquidações de sentença versando o IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%, certa polêmica 

em torno da RMI da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Se a esfinge não deu nenhuma dica a 

Édipo, a legislação previdenciária, diversamente, nos dá. 

Nessa compreensão, se no período-básico-de-cálculo - PBC da aposentadoria por invalidez, o segurado esteve em gozo 

de auxílio-doença [leia-se: a DCB do auxílio-doença não coincide com a DIB da aposentadoria por invalidez, hipótese 

em que há retorno ao trabalho e novo afastamento do trabalho - DAT entre os benefícios, não ocorrendo transformação 
do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez], procede-se a novo cálculo do SB, contando como salário-de-

contribuição o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral [art. 29, § 5º, LBPS]. 

Noutra banda, se o segurado estiver em gozo de auxílio-doença, é dizer, a aposentadoria por invalidez é decorrente de 

transformação de auxílio-doença, “A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação 

de auxílio-doença será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral” [art. 36, § 7º, RPS][15] . 

Deveras, não há novo cálculo de salário-de-benefício, mas reajuste daquele já calculado para o auxílio-doença, pela boa 

razão de que o PBC de ambos os benefícios é o mesmo e limitado à mesma e única data de afastamento do trabalho - 

DAT. Há ainda o argumento histórico: esta é a mens legis da legislação atual, em sintonia fina com toda legislação 

anterior. (destaques presentes no original)” 
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Por oportuno, transcrevo trecho de voto divergente condutor do julgamento proferido nos autos 2004.70.95.005436-3 

(2003.70.00.063663-3) originário do Juizado Especial Federal de Curitiba-PR: 

  

“Muito embora, o §5º do art. 29, da Lei nº 8.213/91 determine que, para efeitos de apuração da renda mensal inicial, 

deva-se considerar que, havendo no período básico de cálculo, o recebimento de benefícios por incapacidade, o salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do respectivo benefício será considerado como salário-

de-contribuição, no período, tal dispositivo não pode ser aplicado genérica e isoladamente, sem que se observe o 

disposto no Decreto nº 3.048/99. 

Com efeito, neste ponto, deve-se distinguir o cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, 

quando não precedido de auxílio-doença, daquele decorrente da conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez. 

No primeiro caso, plenamente aplicável o disposto no art. 29, §5º da Lei 8.213/91, de maneira que, havendo a percepção 

de benefício por incapacidade no período básico de cálculo, será considerado como salário-de-contribuição no período, 

o valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal paga durante o período da 

incapacidade. 

Todavia, quando a aposentadoria por invalidez é precedida de auxílio-doença, há que se considerar a norma específica 

para tais casos, expressa no § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe: 
'Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.' (grifei) 

Assim, não há que se falar em novo cálculo da RMI, com a inclusão, no período básico de cálculo, do período em que o 

segurado esteve no gozo do auxílio-doença, concluindo-se que a norma do §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91, aplica-se aos 

casos em que tenha ocorrido a incapacidade dentro do PBC, de forma alternada com períodos de atividade normal, de 

maneira que o segurado não esteja no gozo de auxílio-doença no interregno imediatamente anterior à concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

Portanto, correta a sistemática de cálculo adotada pelo INSS, merecendo acolhida a tese do autor, devendo ser 

parcialmente reformada a r. sentença, conforme requerido. 

Assim, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, em conformidade com o §7º, do art. 36 do 

Decreto nº 3.048/99 e com o cálculo apresentado pelo INSS.” (destaques presentes no original) 

  
Também a seguinte súmula de julgamento: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º DO DECRETO 3.048/99. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Insurge-se o autor, ora recorrente, contra a aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, no cálculo da renda 

mensal inicial correspondente à conversão do auxílio-doença por ele anteriormente titularizado em aposentadoria por 

invalidez. 

2. Diz o referido dispositivo: “a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de 

auxílio-doença será de cem por cento do salário de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial 

do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral'. 

3. A mencionada norma não se choca com o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 (“Se, no período básico de cálculo, o 

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”), cuja 

aplicação ora se reclama, mas que, todavia, não se aplica ao caso, haja vista destinar-se às hipóteses em que a conversão 

não foi imediata, existindo, pelo contrário, novas contribuições entre a percepção do auxílio-doença e a aposentadoria, 

situação que não se verifica na espécie. 
4. O cálculo feito pela autarquia, portanto, é o que se mostra mais adequado à questão, considerando-se que, tendo 

havido conversão direta do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os últimos salários de contribuição 

recolhidos pelo autor foram aqueles que antecederam o auxílio-doença. 

5. Tal é a posição da jurisprudência pátria, que ora abraçamos, a saber: “(...) A aposentadoria por invalidez que decorre 

do auxílio-doença terá como salário-de benefício o que for para este encontrado, cujo cálculo há de ser elaborado 

levando-se em conta os salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade (...) Inaplicável o §5º, do art. 29 

da Lei 8.213/91 (...)” (TRF1 - AC 2003.38.00.056968-3/MG, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa 

Moreira, Primeira Turma, DJ de 21/11/2005, p.43). 

6. Ademais, sequer demonstra o recorrente a existência de efetivo interesse processual, no aspecto referente à vantagem 

pecuniária decorrente do cálculo de seu benefício na forma reclamada, em comparação ao cálculo adotado pela 

autarquia previdenciária. 
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7. Recurso desprovido. Sentença que se mantém por seus próprios fundamentos. 

8. Acórdão integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002, da 

Presidência do TRF/1ª Região. 

9. Sem honorários advocatícios, ante a gratuidade judiciária concedida e que ora ratifico. 

ACÓRDÃO 

A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos da Súmula de Julgamento. 

Salvador, 02 de abril de 2008.” 

  

Em resumo, entendo que o Decreto nº. 3.048/99, ao dizer, no parágrafo 7º do artigo 36, que “a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices 

de correção dos benefícios em geral”, não extrapolou dos contornos traçados pela Lei nº. 8.213/91 na disciplina do 

cálculo do salário de benefício. 

Oportuno mencionar que o próprio Superior Tribunal de Justiça, instado a se manifestar sobre o tema, após decisão da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no sentido de admitir a revisão do 

cálculo da RMI na forma do postulado pela parte autora, manteve a jurisprudência dominante daquela corte, em sentido 

contrário, conforme trecho da decisão proferida na Pet. nº. 7108/RJ, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 07/04/2009, abaixo 

transcrito: 
  

“Esta e. Corte já teve algumas oportunidades para discutir a matéria ora em debate, vindo sempre a se pronunciar no 

sentido da necessidade de que haja, em situações como essa, períodos contributivos intercalados com aqueles em que o 

segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Não havendo esses períodos de contribuição entre a concessão 

de um benefício e outro, como no presente caso, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, possível 

somente na hipótese prevista no inc. II do seu art. 55. 

A propósito, cito os seguintes julgados: 

  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão 

pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DOSALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-
DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por 

invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 
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4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) 

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 

201/2004. 

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária foi 

concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 

pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

8. Recurso Especial do INSS provido." 

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples 

dos últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao 

seu recebimento. 

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal 

inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 
disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda mensal 

inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 

201/2004. 

7. Recurso Especial do INSS provido." 

(REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28/4/2008).” 

  

Por fim, cabe ressaltar que conforme a carta de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (NB. 

32/112.799.001-0) o coeficiente aplicado sobre o salário-de-benefício para cálculo da RMI foi de 98% e não de 100%. 

Todavia, este não foi o objetivo da presente ação, não podendo o juiz decidir a lide além dos limites do postulado, sob 
pena de nulidade, conforme artigos 128 e 460 do CPC. 

Sem prejuízo, fica resguardado o direito da parte autora de pleitear a revisão que achar devida, o que, todavia, deverá 

ser feita em ação própria. 

Expostos os fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 

9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o 

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se 

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 
para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 
incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 

que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  
“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 

segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 
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III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 
RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0001581-33.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014836/2011 - MANOEL DE FREITAS NEVES JUNIOR (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003160-16.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015106/2011 - RUMAO MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA 

BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002348-71.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015115/2011 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000743-90.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015121/2011 - SEBASTIANA FARIA BORGES (ADV. SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE 
SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006122-46.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014831/2011 - MARIA DO CARMO NASCIMENTO DE JESUS (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS 

SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005922-39.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014832/2011 - EDSON SOUSA PORTO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005887-79.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014833/2011 - ELENA MARIA DOS SANTOS QUIRINO (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES 

BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001764-04.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014834/2011 - RAIMUNDO COSME PINHEIRO (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001511-16.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014838/2011 - CLEIDE DOS SANTOS LAURINDO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001509-46.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014839/2011 - CARMELITA DA COSTA OLIVEIRA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001221-98.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014841/2011 - KATIA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002649-18.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015110/2011 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002648-33.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015111/2011 - ROMEO TSUYOSHI MUROTANI (ADV. SP246148 - DANIELLA MARTINS MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002349-56.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015114/2011 - MARISA ALVES GREGORIO (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002339-12.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309015116/2011 - ANA PAULA LIMA MOREIRA VICENTE (ADV. SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002336-57.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015117/2011 - NADIR BATISTA DE PAULA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002284-61.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015118/2011 - WILLIAN DOS SANTOS AIRES ALMEIDA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS 

PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001853-27.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015119/2011 - LUCIA MARIA GOMES DA SILVA (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006548-58.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309015186/2011 - IRENE AMELIA ARRUDA (ADV. SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais proposta por IRENE AMÉLIA ARRUDA em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, previsto na Lei 8.213/91. 

A autora alega que trabalha na agricultura, em regime de economia familiar, há mais de 20 anos, razão pela qual faz jus 

ao benefício pleiteado. 

Requereu administrativamente o benefício em 16.3.2010, porém foi indeferido por falta de comprovação de atividade 

rural em número de meses idênticos à carência do benefício. 

O INSS contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. 

  

É o breve relatório. Fundamento e decido. 

  

Pretende a parte autora aposentadoria por idade por ter exercido atividade rural. 

Primeiramente, há que se observar que antes da vigência da Lei 8.213/91 não havia a obrigatoriedade de o trabalhador 

rural verter contribuições para o sistema previdenciário. Os trabalhadores rurais não integravam o Regime Geral de 

Previdência Social até a Constituição Federal de 1988, que os acolheu, garantindo-lhes a cobertura do seguro social, 

especialmente para fins de aposentadoria, no caso de velhice. 
Com isso, pretendeu o constituinte dar tratamento isonômico aos trabalhadores, corrigindo as falhas do custeio quanto 

ao trabalhador rural, prevendo uma exceção à regra binômio contribuição/benefício. 

Assim, somente após a Lei 8.213/91 é que os trabalhadores rurais passaram a ser considerados obrigatórios. A referida 

lei os classificou distinguindo o segurado especial e aquele que trabalha em regime de economia familiar, o qual teve a 

garantia de aposentadoria por idade independentemente de contribuição e mesmo após a edição da lei de benefícios, nos 

termos do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

Os outros segurados trabalhadores rurais deverão recolher contribuições, mas somente a partir da definição legal como 

sujeito passivo, já que as contribuições, como se sabe, têm natureza jurídica de tributo. 

O atual sistema enquadra o trabalhador rural como segurado obrigatório e assegura pelo menos um salário mínimo 

àquele que comprovar o exercício de atividades dessa natureza, em número de meses igual ao da carência do benefício, 

mesmo que de forma descontínua, ainda que sem ter contribuído aos cofres da autarquia (artigo 143). 
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O parágrafo § 2º do artigo 48 da Lei 8.213 assim dispõe: 

  

“Art.48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º - Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinquenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.” 

  

Dessa forma, o trabalhador rural empregado ou autônomo e o segurado especial podem requerer aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência da Lei n.º 8.213/91, 

desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Esta é a regra transitória de aposentação para os trabalhadores rurais que não verteram contribuição para a previdência 

social, trazida pelo referido art. 143. 

Diz o dispositivo legal: 
  

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)” 

  

Para a aplicação desta norma é necessário o preenchimento de quatro requisitos quais sejam: a idade; ter provado o 

exercício de atividade rural; a demonstração de ter trabalhado por período de meses idêntico à carência do referido 

benefício; e que a atividade tenha se realizado em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Quanto 

a este último requisito, vale destacar que o dispositivo legal não pode ser interpretado de forma literal, devendo ser 

aplicado o entendimento de que para se configurar o direito é necessário que o trabalho tenha se encerrado em período 

imediatamente anterior ao pedido do benefício ou até a implementação da idade exigida para a obtenção do benefício, 

quando estaria configurado o direito adquirido à concessão. 

Compulsando os autos, constata-se que a autora, nascida em 10.6.1952, completou a idade de 55 anos em 10.6.2007, ou 

seja, implementou um dos requisitos para o benefício em comento. 

Quanto ao período trabalhado como rural, entendo ser plenamente válida, de acordo com a Constituição Federal, a 
exigência legal de início de prova material para a comprovação de tempo de serviço. 

Para comprovar o exercício de trabalho rural, a autora trouxe os seguintes documentos: Certidão de Casamento, 

realizado em 16.4.1975, onde consta que a profissão de seu marido era a de lavrador; Contratos de arrendamento de 

imóvel rural firmados entre a Cia. Agropecuária Fazenda e Granja Irohy e seu marido, Oswaldo Arruda, com prazos de 

duração nos seguintes períodos: 01.7.1995 a 30.6.1998 e 01.7.1998 a 30.6.2001; Recibos correspondentes ao período 

dos citados contratos e recibos firmados pela mesma empresa com datas entre 27.5.2002 a 05.4.2005. 

Entendo que o fato da mulher usar documentos do marido para a concessão de aposentadoria rural, não afasta o direito 

ao beneficio, uma vez ser notório que no meio rural a mulher segue a labuta do marido nas suas atividades de rurícola, 

além do trabalho doméstico. Há que se considerar, ainda, as poucas possibilidades de registro documental das atividades 

rurais das mulheres, razão pela qual os documentos do marido rurícola devem ser considerados como início de prova 

documental do trabalho das esposas. 

Entretanto, no caso apresentado, o tempo comprovado não é suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria 

por idade rural, pois a autora não cumpriu a carência em meses mínimos necessários, nos termos do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Com efeito, no parecer complementar apresentado pela Contadoria deste Juizado, consta a contagem de tempo de 

serviço da autora, que totaliza 9 anos e 5 dias, ou 118 meses. Quando a autora completou a idade mínima eram 

necessários 156 meses de carência. 
Não há como considerar a Certidão de Casamento apresentada, muito embora conste que a profissão do marido é de 

lavrador, pois, em consulta ao CNIS, observa-se que o cônjuge da autora exerceu atividades urbanas entre os anos de 

1976 a 1977 e no ano de 1986. Além disso, o interregno de tempo entre o ano do casamento até o do primeiro contrato 

de arrendamento de terra é muito dilatado, não sendo possível ter que somente prova testemunhal seja o bastante para a 

comprovação do exercício rural da autora. 

Não obstante seja defendida a tese da liberdade do julgador em apreciar as provas colhidas nos termos do Código de 

Processo Civil, entendo que a matéria previdenciária possui regência especial o que afastaria aquela norma geral. 

A exigência de maior segurança no conjunto probatório produzido deve-se à qualidade do interesse em jogo. As 

questões previdenciárias envolvem interesse público, pois, se de um lado há o interesse do autor segurado, de outro está 

o interesse de todos os demais dependentes do sistema da Previdência Social. 
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Assim, entendo plenamente de acordo com a Constituição Federal a exigência legal de início de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço. 

Os tribunais do país aceitam as mais diversas provas, desde que hábeis e idôneas para a comprovação do labor rural. 

Tais provas, contudo, devem representar um conjunto, de modo que quando analisadas integralmente, levem à 

conclusão de que efetivamente houve a prestação do serviço rural. 

Cabe ressaltar, que o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 149, no sentido de que: 

  

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário” 

  

Assim, tem-se que resta não cumprido um dos requisitos, qual seja o da carência de que trata o citado artigo 142 da lei 

de regência, razão pela qual é de ser indeferido o pedido da autora. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por 

IRENE AMÉLIA ARRUDA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto o 

feito com apreciação de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 
Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em que a parte autora busca a 

condenação do réu à revisão de benefício previdenciário. Questiona os reajustamentos concedidos 

periodicamente a seu benefício, aduzindo que por ocasião da concessão a renda mensal valia um número 

superior de salários mínimos se comparada ao que atualmente equivale. 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

Passo a analisar o mérito. 

O parâmetro esposado pela inicial é, em síntese, de aplicação da equivalência salarial. 

Tal método de reajustamento apenas vigorou no período entre abril de 1989 e dezembro de 1991 e para os 

benefícios iniciados até a data de promulgação da constituição federal, por força do disposto no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias: 
“Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número 

de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo Único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e 

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição.” 

  

A norma transitória estabeleceu, pois, uma dupla limitação temporal. De um lado, a equivalência em número de 

salários mínimos somente seria devida a partir do sétimo mês da promulgação da Constituição e teria como 

termo final a entrada em vigor do novo plano de benefícios da Previdência Social. Portanto, somente houve 

pagamento vinculado ao salário mínimo para o período entre abril de 1989 e dezembro de 1991, data da edição 

dos decretos regulamentadores. 

Controverteu-se muito acerca da incidência ou não da regra transitória para os benefícios concedidos após a 

promulgação da Constituição Federal até a entrada em vigor do novo Plano de Benefícios da Previdência Social, 

como é a hipótese 'sub judice'. 

Contudo, atualmente, a questão encontra-se pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme se verifica da 

ementa ora transcrita: 
  

“DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS APÓS A C. F. DE 1988. INAPLICABILIDADE DO ART. 

58 DO ADCT. 

A divergência entre o acórdão embargado e o paradigma ficou satisfatoriamente demonstrada nos Embargos. 

E o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento ocorrido a 23.10.1997, no R.E. nº 199.994-2/SP, 

firmou entendimento no sentido de que a norma permanente da Constituição, para reajustamento dos benefícios 

previdenciários concedidos após sua promulgação, é a do §2º do art. 201, que remete à Lei Ordinária a fixação 

dos respectivos critérios. E não a do art. 58 do A.D.C.T., que é norma transitória referente aos benefícios 

concedidos anteriormente. 

E a Lei ordinária encomendada pelo art. 201, §2º, da C.F. veio a ser a Lei nº 8.213/91. 
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Embargos de Divergência conhecidos e recebidos, para o conhecimento e provimento do Recurso 

Extraordinário, ficando afastada, no caso dos autos, a aplicação da norma contida no art. 58 do ADCT, da 

Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.” (STF - Pleno, ERE nº 158751/SP, Rel. Min. Sidney Sanches). 

  

Diante disso, considerando a data de início do benefício indicada na peça inaugural e nos documentos trazidos 

aos autos, não se cogita de aplicação do critério da equivalência salarial, diante da dicção do artigo 58 do ADCT, 

já transcrito, que estabelece tal regra para os benefícios em manutenção na data da promulgação da 

Constituição. 

Tal benefício, por ser superior ao salário mínimo, segue a regra geral de reajustamentos prevista pelo artigo 201, 

parágrafo 4º da Constituição: 

  

“É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei.”(destacou-se). 

  

Referida norma, de eficácia limitada, estabelece que cabe à lei ordinária fixar o índice de reajuste que assegure a 

preservação do valor real do benefício. 

Ora, uma vez calculada a renda mensal inicial do benefício, os reajustes posteriores regem-se por normas 

próprias, descabida qualquer vinculação ao salário mínimo ou aos índices que reajustaram o mínimo.  
Sabe-se que nos últimos anos o salário mínimo tem recebido aumentos reais, de sorte que os reajustes concedidos 

estão de acordo com a legislação aplicável, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 201, da Constituição Federal 

(de acordo com a Emenda Constitucional n. 20/98), que estabelece que cabe à lei ordinária fixar o índice de 

reajuste que assegure a preservação do valor real do benefício, ou seja, que os índices aplicados para fins de 

reajuste de benefício são aqueles previstos em Lei, ou de acordo com os critérios legais. 

Não há descuido do princípio constitucional da preservação do valor real, visto que os textos legais deram 

integral execução ao comando inserto na Constituição Federal. Isso porque a irredutibilidade do valor real do 

benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo com os índices estabelecidos 

pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de inconstitucional o reajuste legal. 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. 

Se o constituinte delegou ao legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os critérios de majoração, ainda que o 

parâmetro escolhido não retrate fielmente a realidade inflacionária, não há falar em qualquer 

inconstitucionalidade com fundamentos em maltratos ao princípio da preservação do valor real do valor dos 

benefícios, até porque, em muitos momentos, os índices aplicados foram superiores a outros indexadores. 

A preservação em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, determinada pelo artigo 201, 

§ 4º, da Constituição Federal é feita conforme critérios definidos em lei, o que tem sido observado pelo INSS. 
Consigno, por fim, que a matéria já restou pacificada na jurisprudência, e o Supremo Tribunal Federal (RE 

376.846/SC), pela maioria de seus Ministros esposou o entendimento de que não cabe a utilização do índice IGP-

DI para o reajustamento de benefícios, em substituição aos índices empregados. 

Assim, conclui-se que não há diferenças a serem pagas à parte autora. 

Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício previdenciário formulado em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e extingo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado, 

caso ainda não o tenha feito.  

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0004210-77.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015038/2011 - EUCLIDES JOSE RODRIGUES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0004205-55.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015039/2011 - PAULO KRAUS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004203-85.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015042/2011 - YUTAKA ASANO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 465/603 

0004202-03.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015043/2011 - OSVALDO ALVES DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004201-18.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015044/2011 - APARECIDA BARBOSA FERREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004200-33.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015045/2011 - OSORIO MARIANO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004189-04.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015046/2011 - JOSE BENEDITO VINAGRE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004188-19.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015047/2011 - LUIZ CAETANO VAGLIENGO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004187-34.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015048/2011 - ALCIDES SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004167-43.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015049/2011 - TEREZA CARAÇA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004114-62.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015050/2011 - JACY ARCEBISPO OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004113-77.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015051/2011 - JOAQUIM DIOGO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0003971-73.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015052/2011 - ROMUALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003952-67.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015053/2011 - JOAO JOSE GIMENES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003951-82.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015054/2011 - GERTRUDES PEREIRA DE MELO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003950-97.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015055/2011 - IDESIA MONZINHO SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0003949-15.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015056/2011 - ANTONIO JOSE DE LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003948-30.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015057/2011 - GEORGE MENDES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003947-45.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015058/2011 - JOAO RIBEIRO DOS REIS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003946-60.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015059/2011 - ESTERLINA LUIZA SOUZA DE JESUS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003944-90.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015061/2011 - MARTA MARIA BRAGA MEDEIROS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003942-23.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015063/2011 - JOSE LACERDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, buscando revisão de benefício mantido pela Autarquia. Pleiteia a parte 

autora a correção dos valores de salários-de-contribuição para o cálculo de sua renda mensal inicial, aplicando-

se o índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, conforme estabelecido na Medida Provisória 434/94 
e Lei n.º 8.880/94, acrescida das cominações legais.  

O réu ofereceu contestação, alegando, em preliminar, a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa, 

a decadência, a prescrição do fundo do direito e das parcelas anteriores ao qüinqüênio contado da propositura 

da demanda. No mérito propriamente dito, sustenta, em síntese, que os benefícios foram calculados de acordo 

com os ditames legais e em plena consonância com os princípios inseridos na Carta da República. Pugnou pela 

improcedência do pedido. 

É o relatório. Decido. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa suscitada pela ré, uma vez que o valor da 

presente demanda não ultrapassa o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.  

Quanto às demais preliminares suscitadas pela Autarquia, há que ser dito que anteriormente à edição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para 

revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. 

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição 

desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei 

nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº 138/03, tenho como possível a 

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não 

ocorre no caso “sub judice”. 
Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda. 

Superadas essas questões, passo à análise do mérito. 

De início, cabe ressaltar que a matéria não se refere a reajuste de benefícios, mas à correção monetária dos 

salários-de-contribuição na competência de fevereiro de 1994. 

Com efeito, estabelece o parágrafo 3º, do artigo 201, da Constituição Federal: “Todos os salários de contribuição 

considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.” 

 A Lei nº 8.213/91, seguindo a mesma orientação da norma constitucional supra citada, estabeleceu em seu artigo 

31 (redação original), que os salários de contribuição utilizados no cálculo do valor do benefício seriam 

corrigidos, mensalmente, com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, referente ao período 

decorrido a partir da data de competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a 

preservar os seus valores reais.  

Quando do advento do chamado “Plano Real”, os benefícios e os salários-de-contribuição utilizados para o 

cômputo da renda mensal inicial eram corrigidos mensalmente com base no IRSM, nos termos da Lei n° 

8542/92, sempre respeitando o princípio constitucional de manutenção e preservação do valor real dos benefícios 

prevista no parágrafo 4º, do artigo 201 da Constituição Federal de 1988. 

A Lei nº 8700/93, apesar de ter alterado em parte a Lei nº 8.542/92, manteve a IRSM para fins de correção 

monetária dos salários de contribuição (Artigo 9º, parágrafo 3º). 
Tal sistemática perdurou até a entrada em vigor da Lei n° 8.880/94 que determinou a conversão dos salários de 

contribuição em URV (Unidade Real de Valor). Referido diploma legal que então introduziu o “Plano Real” em 

nosso ordenamento jurídico, também reafirmou, em seu artigo 21, § 1°, que os salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994 deveriam ser corrigidos pelo IRSM, conferindo, desse modo, plena eficácia ao 

disposto no artigo 202, caput, da Magna Carta, em sua redação original. 

Por tal razão, não se trata de analisar a existência ou não de direito adquirido à correção integral dos salários-

de-contribuição, na medida em que a Lei n.° 8880/94 cuidou apenas de atualizar o comando do aludido 

dispositivo constitucional.  

Apesar da clareza da determinação legal, o então Ministro da Previdência Social baixou a Portaria n° 930 de 2 

de março de 1994, excluindo a correção pelo IRSM dos salários-de-contribuição no referido mês. 
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Por seu turno, o Judiciário posicionou-se pela ilegalidade do entendimento administrativo estampado na 

Portaria n° 930/94, firmando o Superior Tribunal de Justiça posição em prol da correção dos salários-de-

contribuição na competência de fevereiro de 1994 pelo IRSM (39,67%). 

No âmbito do Juizado Especial Federal Previdenciário de São Paulo, a matéria é tema do Enunciado n. 4: 

  

“É devida a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário cujo período básico de cálculo 

considerou o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994, que deve ser corrigido pelo índice de 39.67%, relativo 

ao IRSM daquela competência.” 

  

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência também consolidou esse entendimento na Súmula 19:  

  

“Para o cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve ser considerada, na atualização dos 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994, na ordem 

de 39,67% (art. 21, § 1º,da Lei nº 8880/94).”  

  

Por fim, consigno que o Governo Federal reconheceu a existência dessa distorção ao editar a Medida Provisória 

nº 201/2004, convertida na Lei nº 10.999,d e 15 de dezembro de 2004, que estabelece em seu artigo 1º: 

  
“Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários 

concedidos, com data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, 

mediante a aplicação, sobre os salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, 

referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.” 

  

Assim, deve ser efetuado o recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, aplicando aos 

salários-de-contribuição anteriores à competência de março de 1994 a variação acumulada integral do Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo (IRSM), incluído o percentual de 39,67%, relativo à referência de fevereiro de 1994, 

e observando, com relação ao teto, as regras insertas no artigo 21, § 3.º, da Lei n.º 8.880, de 27/5/1994, e no artigo 

26 da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994. 

Todavia, no caso dos autos, após pesquisa junto ao sistema informatizado do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, constatou-se que foi ajuizada Ação Civil Pública, Processo 2003.61.83.011237-8, junto à 3ª Vara 

Previdenciária de São Paulo, por força da qual a renda mensal atual da parte autora foi revista, com aplicação 

do percentual de 39,67% referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994, 

de forma que a renda mensal foi majorada. Contudo, com relação aos valores atrasados, não há previsão para 

pagamento, uma vez que a sentença prolatada naquele feito ainda não transitou em julgado. 

Assim, considerando a falta de interesse superveniente da parte autora com relação à revisão da renda mensal, 
uma vez que sua pretensão neste ponto já foi satisfeita, a condenação na presente ação ficará restrita aos valores 

atrasados, respeitados o limite de alçada e a prescrição qüinqüenal. 

  

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando 

o Instituto Nacional do Seguro Social a apurar a quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria 

jus a parte autora, desde a data de início de vigência de seu benefício até a data DA REVISÃO EFETUADA, e o 

valor real e efetivamente pago, utilizando-se do sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações 

da Previdência Social - Dataprev, fazendo incidir juros de mora sobre todas as parcelas vencidas, no percentual 

de 1% (um por cento) ao mês, calculados englobadamente até a citação e, após, mês a mês, decrescentemente até 

a liquidação, respeitada a prescrição qüinqüenal, a qual será calculada, retroativamente, a partir da data da 

propositura da ação, considerando-se a ação proposta desde a data do protocolo da petição inicial, ou da redução 

a termo pelos servidores deste Juizado do pedido deduzido pela parte autora ou desde a data da postagem da 

documentação remetida pelo segurado ao Juizado, junto ao Correio, devendo o INSS, no prazo máximo de 60 

(sessenta dias), fornecer na sede deste Juizado, o cálculo que venha a ser elaborado na forma acima imposta, ou 

justificar formalmente as razões pelas quais sua elaboração não se mostra possível. 

Recebidos os cálculos, serão eles conferidos pela Contadoria Judicial e, caso estejam corretos e o valor apurado 

não exceda o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica desde já determinada a imediata expedição de 
ofício requisitório, nos termos do artigo 17, caput e parágrafos, da Lei n.º 10.259 de 2001. 

Caso o valor apurado ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte autora 

manifestar-se nos termos seguintes: 

a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste 

Juizado adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça, 

pessoalmente ou por procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e conseqüente 

expedição de requisição judicial ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou em outro caso, 

irrevogável; 

b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes específicos para 

renunciar, deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor excedente ou 

da opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do processo. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0003201-80.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014791/2011 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002074-10.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014795/2011 - ELIANA MONTEMOR ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP149478 - ALTAIR MAGALHAES 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000165-30.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014799/2011 - LINDALVINA MARQUES DE HOLANDA (ADV. SP223780 - KELLY CAMPOS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005860-96.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014752/2011 - BENEDITO APARECIDO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pretende a parte autora a revisão da renda 

mensal inicial -RMI- de seu benefício, pela aplicação da ORTN/OTN aos vinte e quatro primeiros salários de 

contribuição dentre os trinta e seis utilizados, conforme a Lei 6423/77, bem como a aplicação do art. 58 do ADCT à 

nova renda mensal inicial. 

O INSS apresentou contestação, alegando preliminarmente a prescrição e, no mérito, pugnou pela improcedência do 

pedido. 

Foi produzida prova documental. 

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir fundamentadamente. 

Quanto à prescrição, por se tratar de matéria a ser conhecida de ofício, há que ser dito que anteriormente à edição da 

Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para 

revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. 

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição desse 
diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº 

9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº 138/03, tenho como possível a 

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não ocorre 

no caso “sub judice” . 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda. 

Passo à análise do mérito. 

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício. 

Todavia, de acordo com os documentos escaneados nos autos, a parte autora propôs em 20/11/2003 ação perante o 

Juizado Especial Federal de São Paulo, Processo n.º 2005.63.01.022307-4, em face do mesmo réu, buscando o mesmo 

objeto pretendido na presente demanda. Trata-se portanto de ações idênticas, com as mesmas partes, mesmo objeto e 

mesma causa de pedir. Através de pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados, verificou-se que naquele 

feito já foi proferida sentença julgando procedente o pedido, a qual já transitou em julgado, conforme certidão expedida 

nos autos em 08/05/2007, estando o feito em fase de pagamento de Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

Diante desse fato não há como prosperar a presente ação, em razão de a questão já se encontrar acobertada pelo manto 

da coisa julgada formal e material, sendo vedado a este Juízo decidir novamente as questões já decididas, nos exatos 

termos do artigo 471 do CPC. 

Pelo exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos 
termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95, c/c art. 1o. da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá estar representada por advogado. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0006658-57.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014753/2011 - TIRRENO DA SAN BIAGIO (ADV. SP123830 - JAIR ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial 

-RMI- de seu benefício, pela aplicação da ORTN/OTN aos vinte e quatro primeiros salários de contribuição dentre os 

trinta e seis utilizados, conforme a Lei 6423/77, bem como a aplicação do art. 58 do ADCT à nova renda mensal inicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 469/603 

O INSS apresentou contestação, alegando preliminarmente a prescrição e, no mérito, pugnou pela improcedência do 

pedido. 

Foi produzida prova documental. 

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir fundamentadamente. 

Quanto à prescrição, por se tratar de matéria a ser conhecida de ofício, há que ser dito que anteriormente à edição da 

Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para 

revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. 

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição desse 

diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº 

9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº 138/03, tenho como possível a 

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não ocorre 

no caso “sub judice” . 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda. 

Passo à análise do mérito. 

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício. 

Todavia, de acordo com os documentos escaneados nos autos, a parte autora propôs em 22/11/2003 ação perante o 

Juizado Especial Federal de São Paulo, Processo n.º 2004.61.84.526238-0, em face do mesmo réu, buscando o mesmo 
objeto pretendido na presente demanda. Trata-se portanto de ações idênticas, com as mesmas partes, mesmo objeto e 

mesma causa de pedir. Através de pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados, verificou-se que naquele 

feito já foi proferida sentença julgando procedente o pedido, a qual já transitou em julgado, conforme certidão expedida 

nos autos em 09/03/2007, estando o feito em fase de pagamento de Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

Diante desse fato não há como prosperar a presente ação, em razão de a questão já se encontrar acobertada pelo manto 

da coisa julgada formal e material, sendo vedado a este Juízo decidir novamente as questões já decididas, nos exatos 

termos do artigo 471 do CPC. 

Pelo exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95, c/c art. 1o. da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá estar representada por advogado. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta pela parte 

autora contra o INSS, em que pleiteia a revisão do valor do salário-de-benefício e da renda mensal inicial (RMI) 

do seu benefício previdenciário empregando-se a variação acumulada integral do índice de reajuste do salário 
mínimo (IRSM), no percentual de 39,67%, relativo ao mês de fevereiro de 1994, bem como o pagamento das 

diferenças originadas dessa revisão, desde a data de implantação do benefício até final julgamento de mérito. 

O INSS ofereceu contestação. 

É o breve relatório. 

Decido, fundamentadamente. 

Com efeito, a parte autora requer revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) de seu benefício previdenciário, 

mediante a aplicação do índice de 39,67%, na atualização monetária dos salários-de-contribuição, relativo ao 

IRSM de fevereiro de 1994. 

Inicialmente, cabe destacar que cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de cálculo 

considerado é aquele utilizado na apuração do benefício originário. 

Esse é o entendimento do Tribunal Regional Federal da Primeira Região, conforme ementas transcritas: 

“Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA POR AUXÍLIO-DOENÇA INICIADO EM 12/12/1993. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO 

DO PERCENTUAL DE 39,67%. FEVEREIRO DE 1994 NÃO INTEGROU O PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. 
1. Precedida por auxílio-doença, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez corresponderá a 100% 

(cem por cento) do salário daquele benefício, nos termos do art. 44 em sua redação à data da concessão do 

benefício. 

2. Incabível a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) à aposentadoria por invalidez implantada em 1º 

de julho de 1996 decorrente de auxílio-doença iniciado em 9 de dezembro de 1993, tendo em vista que o mês de 

fevereiro de 1994 não integrou o período básico de cálculo do referido benefício (Precedente da Turma).  

3. Suspensa a condenação na verba de sucumbência enquanto perdurar a situação de pobreza do autor, 

beneficiário da justiça gratuita, pelo prazo máximo de cinco anos (Lei nº 1.060/50, art. 12).” (TRF PRIMEIRA 

REGIÃO APELAÇÃO CIVEL 200338000250870 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da 

decisão: 28/6/2006 Documento: TRF100232826 Fonte DJ 3/8/2006 PAGINA: 9 Relator(a) DESEMBARGADOR 

FEDERAL ALOÍSIO PALMEIRA LIMA Data Publicação 03/08/2006) 
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”Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEV/94. 39,67%. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. VERBA DE SUCUMBENCIA. JUSTIÇA GRATUITA. ART. 12 DA LEI Nº 1.060/50. 

1. Na atualização dos salários de contribuição, para apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários concedidos a partir de fevereiro de 1994, deve-se incluir o IRSM do referido mês, 

correspondente a 39,67%, nos termos do art. 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94. 

2. "Orientação jurisprudencial da Corte sobre não ser devida revisão da renda mensal inicial, mediante 

utilização do IRSM do mês de fevereiro de 1994, na aposentadoria por invalidez que derivou de auxílio-doença 

cujo período base de cálculo não abarcou tal competência." (AC n.2004.38.00.006720-8/MG; Des. Federal Carlos 

Moreira Alves, 1ª T, unânime, DJ10/04/2006, p.75). 

3. Aposentadoria por invalidez originada de auxílio-acidente concedido em 20 de janeiro de 1994, que teve como 

base de cálculo contribuições efetuadas entre julho de 1991 e dezembro de 1993. O mês de fevereiro de 1994 não 

integrou, portanto, o período básico de cálculo do benefício, configurando falta de interesse de agir. 

4. Suspensa a condenação na verba de sucumbência enquanto perdurar a situação de pobreza da autora, 
beneficiária da justiça gratuita, pelo prazo máximo de cinco anos (Lei nº 1.060/50, art. 12).” (TRF - PRIMEIRA 

REGIÃO APELAÇÃO CIVEL 200338030096149 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da 

decisão: 28/6/2006 Documento: TRF100232268 Fonte DJ 27/7/2006 PAGINA: 41 

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ALOÍSIO PALMEIRA LIMA) 

  

Consoante documentação acostada aos autos, para o cálculo do salário de benefício da parte autora foram 

utilizados salários-de-contribuição de competências diversas. Disso deflui que no cálculo do salário de benefício 

não fora expurgado o IRSM de 39,67% referente ao mês de fevereiro de 1994. 

Desta feita, carece a parte autora de interesse de agir, haja vista que os salários de contribuição utilizados no 

cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário não ficaram sem a correção do IRSM relativo ao mês 

de fevereiro de 1994 por não abrangerem aquela competência. 

Nesse sentido: 

Ementa  

“DIREITO PREVIDENCIÁRIO - PRELIMINARES: DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO - CÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - FEVEREIRO/94: 

ÍNDICE DE 39,67% (IRSM). 

1. Há carência de ação, por ausência de interesse de agir, quando a parte não prova, com documentos, a 
incorreção dos critérios de atualização monetária impugnados. 

2. Há carência de ação: o salário de contribuição, cuja atualização se pretende discutir, não integrou o rol dos 

utilizados no cálculo da renda mensal inicial. 

3. O artigo 103, "caput" e parágrafo único, da Lei Federal nº 8213/91, com as redações das Leis Federais nº 9711, 

de 26 de novembro de 1998, e 9528, de 10 de dezembro de 1997, aplica-se, apenas, aos benefícios concedidos após 

tais alterações legislativas. 

4. O índice de atualização dos salários-de-contribuição, no mês de fevereiro de 1994, é 39,67%, referente ao 

IRSM. 

5. O cálculo da correção monetária deverá seguir as regras traçadas ela Súmula nº 148, do C. Superior Tribunal 

de Justiça, e Súmula nº 8, desta Corte Regional. 

6. Os juros de mora são devidos a partir da citação (artigo 1536, parágrafo 2º, do Código Civil, combinado com o 

artigo 219, do Código de Processo Civil), no percentual de 0,5% ao mês. 

7. A verba honorária fica mantida em 10% sobre o valor total da condenação, conforme a jurisprudência 

firmada nas Turmas especializadas desta Corte Regional. 

8. Remessa oficial provida e apelações não providas.” 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 858614 Processo: 200161830008396 

UF: SP Relator(a) JUIZ FABIO PRIETO Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 13/05/2003 
Documento: TRF300073459 Fonte DJU DATA:12/08/2003 PÁGINA: 601) 

  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO quanto ao pedido de 

aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção dos salários de contribuição, com fulcro no inciso 

VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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0004161-36.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014802/2011 - JAYME SANTIAGO DA SILVA (ADV. SP301889 - NATIELE CRISTINA VICENTE SANTOS 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004053-07.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014803/2011 - GEZUE BENEDITO PEDRO (ADV. SP282758 - SEBASTIAO VIEIRA, SP229031 - CINTHIA 

REGINA MESTRINER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002477-76.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014810/2011 - OCTACILIO HEMETERIO DOS SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001601-24.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014813/2011 - ALTAIR RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001556-20.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014814/2011 - ALCEBIADES RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP207289 - DIEGO LEVI BASTO SILVA, 
SP198839 - PAULO DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001076-42.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309014817/2011 - CELIO BONIFACIO (ADV. SP198839 - PAULO DOMINGOS DA SILVA, SP207289 - DIEGO 

LEVI BASTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000416 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0026181-16.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309013042/2011 - LUCIENE LAZARINI 

DAMASO - ME (ADV. SP168353 - JACKSON NILO DE PAULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Trata-se de ação ajuizada em face da 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, objetivando a nulidade de reajuste contratual e devolução dos 

valores pagos a maior. 

A presente ação foi inicialmente ajuizada na 20 Vara Federal de São Paulo e remetida a este Juízo em razão do valor da 

causa.. 

Assim, passo a análise preliminar da competência do Juizado Especial Federal. 

Dispõe o artigo 3º, º 1º, III, da Lei nº 10.259/01: 

  
“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

(...) 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal;” 

  

O legislador, ao excluir da competência dos Juizados Especiais Federais as causas que versem sobre “anulação ou 

cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal”, teve o objetivo 

de garantir à “Administração Pública o percurso de todas as vias recursais” previstas no Código de Processo Civil, 

incluindo-se, ainda, a remessa oficial (cf. Marisa Ferreira dos Santos e Ricardo Cunha Chimenti, Juizados Especiais 

Cíveis e Criminais - Federais e Estaduais, Ed. Saraiva, 3ª ed., pág. 29). 
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No caso dos autos, o acolhimento do pedido, com a determinação para o cancelamento do reajuste efetuado no contrato 

de prestação de serviços, conforme pretendido, implicará obrigatoriamente na anulação de ato administrativo federal, na 

medida em que referido reajuste se baseia em Tabela de Preços editada pela ECT. Não há como deixar de reconhecer, 

portanto, a incompetência deste juízo para o conhecimento do feito. 

Neste sentido, a jurisprudência abaixo transcrita: 

  

Decide a Turma Recursal, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao agravo, acatando a preliminar de incompetência 

absoluta dos juizados especiais federais para o feito. 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO de INSTRUMENTO. CANCELAMENTO de ATO ADMINISTRATIVO POR 

CONTRAPOSIÇÃO. ART. 3º, § 1º, III, da LEI Nº 10.259/2001. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS. CONFLITO de COMPETÊNCIA SUSCITADO. I - Nos termos do art. 3º, § 1º, III, da Lei nº 10.259/2001, 

não se incluem na competência do juizado especial federal cível as causas que visem a anulação ou cancelamento de ato 

administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o lançamento fiscal. II - O direito de preferência na escolha 

de vagas de lotação em cargo público, caso deferido aos autores, acarretaria o cancelamento, por via oblíqua, do ato 

administrativo de lotação dos agravados, bem assim do ato administrativo que venha a ofertar vagas a outros 

candidatos. Desse modo, não há como dissociar o pleito dos autores da vedação legal de apreciação dessa espécie de 

pedido em sede de juizados especiais federais. III - Preliminar acolhida. Incompetência absoluta reconhecida. IV - 
CONFLITO NEGATIVO de COMPETÊNCIA SUSCITADO de OFÍCIO, NOS MOLDES DO ART. 116 DO 

CÓDIGO de PROCESSO CIVIL. V - Julgamento em consonância com o art. 46 da Lei 9.099/95. 

Data da Decisão 10/05/2007 

  

Assevero, ainda, que ao se reconhecer sem nenhuma competência para apreciar o feito, não pode o Juiz apreciar pedido 

de medida liminar ou de antecipação dos efeitos da tutela, ainda que o faça de forma bem intencionada, pois a 

instrumentalidade do processo não se sobrepõe às regras de competência funcional. Por esse motivo, torno sem efeito a 

decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada. 

Assim, apesar das ponderações lançadas na decisão do MM. Juízo Federal, não vislumbro razões que justifiquem a 

competência do Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da presente ação. 

Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência do Juizado Especial Federal, 

ausentes as razões que justifiquem o julgamento do presente feito, pelo que determino a devolução destes autos à 20ª 

Vara Federal de São Paulo. 

Esclareço, por oportuno, que deixo de suscitar o conflito negativo por razões de economia processual, contudo, caso não 

seja esse o entendimento do ilustre Juiz declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

Intime-se. Decisão publicada e registrada eletronicamente. 

  
0040732-64.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309023416/2010 - JOSIANE 

MIRANDADA SILVA QUELE (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO, SP244112 - CAROLINE 

TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que a presente demanda foi distribuída em 11/06/2004, no Juizado Especial Federal de São Paulo, sob 

n. 2004.61.84.102913-7, anteriormente à instalação desta Subseção (Prov. n. 252, de 12/01/2005, CJF3R), retornem os 

autos àquele, nos termos do art. 25, da Lei n. 10.259/01, em que pese a sua redistribuição para a 7.ª Vara Previdenciária 

de São Paulo, sob n. 0002835-65.2010.4.03.6183 e retorno ao Juizado Especial sob nova numeração, 

2010.63.01.0407232-6. 

Comunique-se ao I. Relator do CC n. 0018782-84.2010.4.03.0000. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0040732-64.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301364237/2010 - JOSIANE 

MIRANDADA SILVA QUELE (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO, SP244112 - CAROLINE 

TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 
e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de MOGI DAS CRUZES-SP com as homenagens de 

estilo. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0008543-43.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010504/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Homologo, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. 

Certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se a competente Requisição de Pequeno Valor. 

Oficie-se ao réu para que implante o benefício, se for o caso, comunicando-se diretamente ao autor. 

Após, dê-se baixa definitiva nos autos virtuais. 

Cumpra-se, independentemente de nova intimação. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o trânsito em julgado 

da sentença, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  
0005017-34.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014026/2011 - DERLI GOMES DA 

SILVA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO, SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0008543-43.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014025/2011 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005991-13.2006.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002068/2011 - ELVIRA 

TOMASULO DE VICENTE (ADV. SP172150 - FERNANDO HIROSHI SUZUKI, SP030154 - TAKASHI SAIGA, 

SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO); MARIA APARECIDA BORGES DA MATTA (ADV. SP101980 - 

MARIO MASSAO KUSSANO, SP172150 - FERNANDO HIROSHI SUZUKI, SP030154 - TAKASHI SAIGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Intime-se 

a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre o parecer da contadoria judicial e 

efetuar a complementação do depósito no valor remanescente. 

  

0005215-42.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012746/2011 - GIUDETE ILDA DE 

ALMEIDA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que 
a CEF se manifeste sobre o requerimento da parte autora. 

Intime-se. 

  

0000169-38.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309006490/2011 - DIVINO BENEDITO 

LOPES (ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES, SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES 

FERNANDES, SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES, SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Visto em 

inspeção. 

Intime-se o Sr. Perito contábil para que se manifeste acerca das alegações constantes dos embargos de declaração 

opostos pela parte autora no prazo de 10 dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

0000169-38.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000186/2011 - DIVINO BENEDITO 

LOPES (ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES, SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES 

FERNANDES, SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES, SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Considerando que a Resolução 403 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região determinou a distribuição dos 
processos entre as Varas Gabinetes deste Juizado e, tendo em vista que no presente processo foi proferida sentença por 

outro magistrado, remetam-se os autos ao juiz prolator da sentença para apreciação dos embargos de declaração. 

Cumpra-se independentemente de intimação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

depósito efetuado pela Ré. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo, tendo em vista o cumprimento da obrigação. 

Intime-se. 
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0004288-08.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014065/2011 - JORGE PEREIRA 

DIAS (ADV. SP154990 - MARCELO ANTONIO ALVES DE MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001622-73.2006.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014066/2011 - LOURDES 

HONÓRIO (ADV. SP177350 - RAFAEL CIANFLONE ZACHARIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

0001667-77.2006.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012833/2011 - MARCOS 

ROBERTO SANTOS (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Assinalo o prazo de 10(dez) dias para que a parte autora se manifeste 

nos termos da informação do INSS. 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

0005991-13.2006.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309011185/2011 - ELVIRA 

TOMASULO DE VICENTE (ADV. SP172150 - FERNANDO HIROSHI SUZUKI, SP030154 - TAKASHI SAIGA, 
SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO); MARIA APARECIDA BORGES DA MATTA (ADV. SP101980 - 

MARIO MASSAO KUSSANO, SP172150 - FERNANDO HIROSHI SUZUKI, SP030154 - TAKASHI SAIGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Assinalo o 

prazo de 10(dez) dias, para que a parte autora se manifeste sobre os valores depositados pela ré. 

No silencio, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001700-91.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309005627/2011 - FABIO HONORIO 

SEVERINO (ADV. SP125162 - RENATO LUIS AZEVEDO DE OLIVEIRA) X EMPRESA BANDEIRANTE DE 

ENERGIA S/A (ADV./PROC. SP132321 - VENTURA ALONSO PIRES, SP131600 - ELLEN CRISTINA 

GONCALVES). Trata-se de ação ajuizada em face da Empresa Bandeirantes de Energia S/A, objetivando sua 

condenação na obrigação de não fazer consistente na abstenção de cortar a energia elétrica na residência da parte autora, 

bem como a declaração de inexistência de débito dos valores lançados. 
A presente ação foi inicialmente ajuizada na Justiça Estadual que, por força de uma ação civil pública em tramitação na 

Justiça Federal, foi remetida a este Juízo. 

Assim, passo a análise preliminar da competência da Justiça Federal. 

O art. 109, I da Constituição Federal diz que: 

  

“Art.109,I - aos juízes federais compete processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho”. 

  

A Lei n. 10.259/01, por sua vez, diz em seu artigo 6º, inciso II que: 

  

“Art.6º, II - pode ser partes no Juizado Especial Federal Cível, como rés, a União, autarquias, fundações e empresas 

públicas federais.” 

  

Assim, apesar das ponderações lançadas na decisão do MM. Juízo Estadual, não vislumbro razões que justifiquem a 

competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento da presente ação. 

Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da Justiça Federal, ausentes as 
razões que justifiquem o julgamento do presente feito, pelo que determino a devolução destes autos ao Juízo Estadual 

de origem. 

Esclareço, por oportuno, que deixo de suscitar o conflito negativo por razões de economia processual, contudo, caso não 

seja esse o entendimento do ilustre Juiz declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

Intime-se. Decisão publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o cumprimento da 

obrigação pela ré, bem como a concordância do(a) autor(a), dou por cumprida a obrigação, nos termos do art. 

635, do CPC. 

Fica autorizada a parte autora a levantar o valor depositado, independentemente de alvará e sem qualquer 

retenção a título de imposto de renda. 
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Decorrido o prazo de 05(cinco) dias da intimação, arquive-se. 

Intimem-se. 

  
0005991-13.2006.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309013406/2011 - ELVIRA TOMASULO 

DE VICENTE (ADV. SP172150 - FERNANDO HIROSHI SUZUKI, SP030154 - TAKASHI SAIGA, SP101980 - 

MARIO MASSAO KUSSANO); MARIA APARECIDA BORGES DA MATTA (ADV. SP101980 - MARIO 

MASSAO KUSSANO, SP172150 - FERNANDO HIROSHI SUZUKI, SP030154 - TAKASHI SAIGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0003294-19.2006.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309013407/2011 - JACI DOS SANTOS 

VIANNA (ADV. SP172150 - FERNANDO HIROSHI SUZUKI, SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

0001932-06.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014449/2011 - JOAQUIM 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Verifico que houve equívoco da 

Secretaria deste Juizado Especial Federal quando da distribuição do presente feito, tendo em vista a existência de 
distribuição em duplicidade (autos virtuais do processo nº. 0001949.2011.4.03.6309). 

Assim, torno sem efeito a distribuição realizada nos autos virtuais do processo nº. 000193206.2011.4.03.6309 e 

determino à Secretaria deste Juizado que providencie sua baixa definitiva, efetuando-se as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a criação da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, nos termos da Lei 12.011 de 04/08/2009, implantada a partir de 13/05/2011 pelo 

Povimento 330-CJF3ªR, de 10/05/2011 e, tendo em vista ainda os princípios da celeridade e da economia 

processual, reconsidero parcialmente a decisão anteriormente proferida no que tange a devolução dos autos à 1ª 

Vara Federal de origem (Guarulhos) para determinar a remessa dos autos à 1ª Vara Federal de Mogi das 

Cruzes. 

Mantenho os demais termos decididos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0000368-26.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014991/2011 - HENRIQUE MALTA 

FREIRE (ADV. SP202781 - ANELISE DE SIQUEIRA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOGI DAS CRUZES, PROCURADOR 
SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOGI DAS CRUZES). 

  

0000371-78.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014992/2011 - FERNANDO 

RAIMUNDO RODRIGUES (ADV. SP202781 - ANELISE DE SIQUEIRA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOGI DAS CRUZES, 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOGI DAS CRUZES). 

*** FIM *** 

  

0006494-29.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014029/2011 - HAYDEE DA 

CONCEICAO GONCALVES CABRAL (ADV. SP178096 - ROSEMEIRE ALLEM OTERI, SP221803 - ALINE 

D'AVILA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). A autora, devidamente intimada em 09/06/2011 a se manifestar sobre a obrigação de fazer da ré, deixou de 

apresentar o cálculo de liquidação que entende devido, apenas atualizando conta apresentada com sua inicial, em 

desacordo com a sentença proferida nos autos. 

Assim, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela CEF e DOU POR CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO, nos termos do 

art. 635, do CPC. 

Dê-se baixa definitiva nos autos. 
Intimem-se. 

  

0001177-50.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014074/2011 - CELSO COSTA MAIA 

(ADV. SP159294 - DALLY SALLES PERNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Indefiro a intimar a Caixa Economica Federal para efetuar deposito de 

honorários, uma vez que não houve condenação em verba honorária. 

Tendo em vista o cumprimento da obrigação pela ré, bem como a concordância do autor, dou por cumprida a 

obrigação, nos termos do art. 635, do CPC. 

Fica autorizada a parte autora a levantar o valor depositado, independentemente de alvará e sem qualquer retenção a 

título de imposto de renda. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos. 
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Intimem-se. 

  

0003932-52.2006.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014030/2011 - SEBASTIAO 

MARIANO (ADV. TO001888 - ANTONIO CARLOS CAMPANER, SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista não haver 

previsão legal para o recurso apresentado pelo autor, dê-se baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0008143-29.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014073/2011 - SEVERINO MORENO 

DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em vista o cumprimento da obrigação 

pela ré, bem como a concordância do autor, dou por cumprida a obrigação, nos termos do art. 635, do CPC. 

Fica autorizada a parte autora a levantar o valor depositado, independentemente de alvará e sem qualquer retenção a 

título de imposto de renda. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

  

0001739-30.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309013404/2011 - AMERICO 
FERNANDES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista que a requerente não juntou certidão de inexistência de 

outros dependentes habilitados à pensão, intime-se o INSS para se manifestar acerca da habilitação, no prazo de 10 

(dez) dias, findo o qual, com ou sem cumprimento, deverão os autos retornar conclusos. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 
CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000417 
  

DESPACHO JEF 
  

0002352-11.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014584/2011 - RAFAELE 

CRISTINA DA SILVA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Diante do laudo apresentado nestes autos pela perita Dra. 

THATIANE FERNANDES DA SILVA, intime-se qualquer dos legitimados previstos no art. 1.768 do Código Civil a 

fim de que promovam a regularização da representação processual, sob pena de extinção do presente feito, devendo, 

para tanto, providenciar a interdição da autora no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), juntando aos autos o 

termo de curatela, ainda que provisório, bem como o instrumento de procuração outorgado pelo futuro curador 

da interditanda, até a data da audiência. 
2. Sem prejuízo, tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação entre as partes, mantenho o agendamento da 

audiência para o dia 12 de MARÇO de 2012 às 13:00 horas. 

3. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado na audiência de conciliação é causa de 
extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9.099/95. 

4. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

5. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

6. A fim de se evitar futura nulidade processual, nos termos do art. 82, I do Código de Processo Civil, determino à 

Secretaria deste Juizado que proceda à intimação do Ministério Público Federal para acompanhar o presente feito em 

todas as suas fases. 

Intimem-se. 
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0001434-07.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014583/2011 - MARIA COSTA 

SANTOS SANTARELLI (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN, SP256370 - MICHELY 

FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Diante do laudo apresentado nestes autos pela perita Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA, intime-se 

qualquer dos legitimados previstos no art. 1.768 do Código Civil a fim de que promovam a regularização da 

representação processual, sob pena de extinção do presente feito, devendo, para tanto, providenciar a interdição da 

autora no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), juntando aos autos o termo de curatela, ainda que provisório, bem 

como o instrumento de procuração outorgado pelo futuro curador da interditanda, até a data da audiência. 
2. Sem prejuízo, tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação entre as partes, mantenho o agendamento da 

audiência para o dia 06 de FEVEREIRO de 2012 às 13:00 horas. 

3. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado na audiência de conciliação é causa de 

extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9.099/95. 

4. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

5. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

6. A fim de se evitar futura nulidade processual, nos termos do art. 82, I do Código de Processo Civil, determino à 
Secretaria deste Juizado que proceda à intimação do Ministério Público Federal para acompanhar o presente feito em 

todas as suas fases. 

Intimem-se. 

  

0001415-98.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014569/2011 - ALBERTINA DOS 

SANTOS VIEIRA (ADV. SP212666 - SERGIO LUIZ MONTIM, SP233212 - RENATA FONTANESI, SP229031 - 

CINTHIA REGINA MESTRINER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 1. Diante do laudo apresentado nestes autos pela perita Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA, 

intime-se qualquer dos legitimados previstos no art. 1.768 do Código Civil a fim de que promovam a regularização da 

representação processual, sob pena de extinção do presente feito, devendo, para tanto, providenciar a interdição da 

autora no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), juntando aos autos o termo de curatela, ainda que provisório, bem 

como o instrumento de procuração outorgado pelo futuro curador da interditanda, até a data da audiência. 
2. Sem prejuízo, tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação entre as partes, mantenho o agendamento da 

audiência para o dia 30 de JANEIRO de 2012 às 16:00 horas. 

3. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado na audiência de conciliação é causa de 

extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9.099/95. 

4. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 
designação de nova audiência. 

5. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

6. A fim de se evitar futura nulidade processual, nos termos do art. 82, I do Código de Processo Civil, determino à 

Secretaria deste Juizado que proceda à intimação do Ministério Público Federal para acompanhar o presente feito em 

todas as suas fases. 

Intimem-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6312000045 
  

Lote 3365 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002431-49.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007028/2011 - ANA SILENE DE JESUS PAIVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo improcedente do pedido de concessão de auxílio-doença postulado por Ana Silene de Jesus Paiva 

contra o INSS. Concedo a assistência judiciária gratuita - AJG. Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, 

da Lei n.º 9.099/95) 

  

0002471-65.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007005/2011 - LURDINHA ANTONIA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da autora contra o INSS. Defiro a concessão de assistência 

Judiciária Gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0002470-80.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006837/2011 - MARIA MADALENA DE OLIVEIRA (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de concessão do auxílio-doença da parte autora contra o INSS. Defiro a 

concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG. Sem condenação em custas e honorários nesta instância. 

  

0002732-93.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007240/2011 - SANDRA MARCIA DA SILVA ROSA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora SANDRA MARCIA DA SILVA ROSA para condenar o 

INSS à concessão de aposentadoria por invalidez (NB 533.924.897-2), com a imediata implantação do benefício, em 

sede de antecipação de tutela, a partir de 19.01.2009, fixando nesta a data de implantação do benefício (DIB), bem 

como para condenar a parte ré ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de 

mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97, 

modificado pela Lei n. 11.960/09. 

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários 

advocatícios nesta instância. 

  
0002416-80.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007023/2011 - IDALENA APARECIDA DE SOUZA PALMA (ADV. SP109726 - ADRIANA MARIA 

FERMINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora Idalena Aparecida 

de Souza Palma para condenar o réu ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB n. 505.914.473-5, a contar 

da data da cessação do benefício, ficando autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a 

reavaliação médica da segurada, com vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado pela 

Lei n. 11.960/09. 

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido. 

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0002614-20.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007064/2011 - AUGUSTA LEITAO PEREIRA (ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor AUGUSTA LEITÃO PEREIRA para condenar o INSS 

ao restabelecimento do auxílio-doença (NB 522.575.215-2), com a imediata reimplantação do benefício, em sede de 

antecipação de tutela, com DIB em 1º.01.2009, ficando autorizada a autarquia a, oportunamente, promover a 

reavaliação médica da segurada, com vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 

n. 11.960/09. 
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Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários 

advocatícios nesta instância. 

  

0002675-75.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007222/2011 - LUCIMAR XAVIER DE CARVALHO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora LUCIMAR XAVIER DE CARVALHO para 

condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença (NB 531.523.881-0), com a imediata reimplantação do 

benefício, em sede de antecipação de tutela, a partir de 10.12.2008, fixando a DIB em 05/08/2008 e o valor da RMI em 

R$ 415,00 e a RMA em R$ 510,00, competência de maio de 2010, com o pagamento das diferenças totalizando R$ 

9.814,59, atualizada para o mês de maio de 2010, com a DIP fixada em 01/06/2010. 

Fica autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica da segurada, com vistas a 

constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 

n. 11.960/09. 
Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários 

advocatícios nesta instância. 

  

0002556-17.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007060/2011 - LIVIA CRISTINA PELEGGI (ADV. SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido da autora para condenar o INSS a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da indevida cessação (NB 515.652.932-8). 

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 

n. 11.960/09. 

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0002673-08.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6312007200/2011 - JOAO DE DEUS DE SOUZA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora JOÃO DE DEUS DE SOUZA para condenar o réu 

ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 530.204.113-4, a contar da data da indevida cessação 

(02.11.2008), com DIB fixada em 27.04.2008, e o valor da RMI de R$ 511,24 e a RMA de R$ 571,81, competência de 

junho de 2010, totalizando o montante de diferenças devidas em R$ 12.303,86, atualizados para o mês de maio de 2010, 

fixada a DIP em 01/06/2010. 

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado pela 

Lei n. 11.960/09. 

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica da segurada, com vistas a 

constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  
0002544-37.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007008/2011 - ANTONIO JOSE MOREIRA (ADV. SP278170 - MARCELO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor ANTONIO JOSÉ PEREIRA para condenar o INSS à 

concessão de aposentadoria por invalidez, com DIB fixada em 16/03/2007, correspondente à data da entrada do 

requerimento, RMI de R$ 985,31 e a RMA de R$ 1.100,63 competência de setembro de 2009. 

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 

n. 11.960/09. 
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Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0002661-91.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007067/2011 - PERCILON ALVES RODRIGUES (ADV. SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor PERCILON ALVES RODRIGUES para condenar o INSS ao 

restabelecimento do auxílio-doença (NB 532.170.878-5), imediato em antecipação de tutela, a partir de 01/07/2009, 

data de implantação do benefício (DIP) em 01/07/2010, devendo ser pagas as diferenças que totalizam R$ 24.106,21, 

atualizada para o mês de junho de 2010, nos seguintes parâmetros: valor da RMI de R$ 1.691,20 e a RMA de R$ 

1.830,39, competência de junho de 2010. 

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 

n. 11.960/09. 

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários 

advocatícios nesta instância. 
  

0001380-37.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006823/2011 - VALFREDO ALVES SANTOS (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor VALREDO ALVES 

DOS SANTOS para condenar o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez, com a imediata implantação do 

benefício, em sede de antecipação de tutela, com DIB em 19/05/2008, na data do protocolo, totalizando R$ 38.574,53 

com atualização de outubro de 2010. 

Devem ser observados os seguintes parâmetros de cálculo: data do início do benefício (DIB) em 19.05.2008 e a renda 

inicial do benefício (RMI) no valor de R$ 964,31; renda mensal atual em R$ 1.087,67 (competência em outubro de 

2010). 

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 

n. 11.960/09. 

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 
  

0002601-21.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007063/2011 - GIVANILSON BISPO CABRAL (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor GIVANILSON BISPO CABRAL para condenar o INSS ao 

restabelecimento do auxílio-doença (NB 502.391.580-04), com a imediata reimplantação do benefício, em sede de 

antecipação de tutela, com data inicial do benefício (DIB) fixada em 10.06.2005. 

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 

n. 11.960/09. 

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários 

advocatícios nesta instância. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002475-68.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007032/2011 - JACIRA DE CAMARGO GODOY (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, julgo EXTINTO este processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de 

Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Defiro a 

gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 
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DECISÃO JEF 
  

0002416-80.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008890/2010 - IDALENA 

APARECIDA DE SOUZA PALMA (ADV. SP109726 - ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Examinando 

o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

  

  

  

  

  

PORTARIA Nº 020/2011 
  

  

  

  

  

O DOUTOR RODINER RONCADA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO CARLOS, DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, e, 

  

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  

RESOLVE: 

  
INTERROMPER, por absoluta necessidade do serviço, a partir de 13/07/2011 (2ª parcela), anteriormente marcada de 

11/07/2011 a 28/07/2011 referente ao servidor Bruno José Brasil Vasconcellos, RF 3608, ficando afruição de 16 dias 

remanescentes para o período de 13/10/2011 a 28/10/2011, exercício 2011. 

  

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE 

  

  

São Carlos, 04 de julho de 2011. 

  

  

  

  

RODINER RONCADA 
Juiz Federal Substituto 

Presidente Juizado Especial Federal 

  

  

  

  

       

Portaria nº 021/2011                  
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O DOUTOR RODINER RONCADA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO CARLOS, DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de duas 

atribuições legais e regulamentares, e, 

  

CONSIDERANDO que o servidor Bruno José Brasil Vasconcellos, RF 3608, Diretor de Secretaria, CJ-3, teve suas 

férias do período de 11/07/2011 à 28/07/2011, interrompidos a partir de 13/07/2011; 

  

RESOLVE: 

  

DESIGNAR o servidor Henrique Moreira Granzoto, RF 6324, Analista Judiciário, para substituir o servidor Bruno José 

Brasil Vasconcellos, RF 3608, Diretor de Secretaria, CJ-3, no período de 11/07/2011 a 12/07/2011; 

  

  

  
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

  

São Carlos, 04 de julho de 2011. 

  

  

  

___________________________________________ 

RODINER RONCADA 
Juiz Federal Substituto 

Presidente do Juizado Especial Federal de São Carlos 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6314000761 

  
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que fique ciente da liberação dos valores 

referentes aos ofícios requisitórios expedidos no mês de competência JUNHO/2011 - PROPOSTA 07/2011, os quais 

encontram-se depositados em contas bancárias junto ao BANCO DO BRASIL ou na CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, conforme extrato de pagamento anexado nos dados do processo, tudo em conformidade ao art. 19, 

“segunda parte”, da Resolução nº 438/05, do Egrégio Conselho da Justiça Federal e Provimentos COGE nº 80 de 05 

de junho de 2007 e nº 124, de 27 de maio de 2010: 

  

  
0000003-54.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IRACEMA DE BARROS CORÁ ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000009-61.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA PAES ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  
0000026-39.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NEIDE DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP224707 - CARLOS 

HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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0000032-75.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - OSWALDO HENRIQUE (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000050-28.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ALZUMIRIA APARECIDA DE JESUS (ADV. SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0000059-87.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIANA TIAGO DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000071-77.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ADELAIDE ROSALES ZATTI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0000077-11.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VALDIVINO FELIPE DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  
0000079-49.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LUIZA DE MARTIM RODRIGUES (ADV. SP144561 - ANA 

PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000091-92.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SONIA RENATA ROSSINI (ADV. SP168384 - THIAGO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000095-03.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - HONORIO RIGAMONTE (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000104-33.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LAURINDA DO NASCIMENTO R VICENTIN (ADV. 

SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0000148-18.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP119109 - MARIA 

APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000156-87.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIO WAITIMAN (ADV. SP215079 - SIMONE 
CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000164-64.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA CANDIDO DA SILVA (ADV. SP028883 - 

JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000179-72.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CORREIA LEITE ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000183-70.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SILVIA HELENA NICHIO (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000188-92.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ROGERIO SALTI (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ 

SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000193-80.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO DA CRUZ GOMES (ADV. SP215026 - 

JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  
0000213-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SILVIA DOS SANTOS DARCIE ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000214-90.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SANTA BISPO DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP228024 - 

EMERSON GOMES PAIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000244-28.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES PERES DEZUANI ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000244-33.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IZABEL GASPARINI (ADV. SP153437 - ALECSANDRO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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0000245-13.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANDREA GOMES PEREIRA (ADV. SP237524 - FABRICIO 

PAGOTTO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000248-02.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO PROCOPIO DO AMARAL (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000252-39.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ALCIDES DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000253-87.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ADORACAO MARTINS GARBIM (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000272-64.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LINDOLFO ELOY DOS SANTOS (ADV. SP153437 - 

ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  
0000298-33.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOAO POLIZELO (ADV. SP141065 - JOANA CRISTINA 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000300-61.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ALBERTO PADILHA DE SIQUEIRA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0000301-80.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE EUGENIO MONARI (ADV. SP243964 - 

LUCIO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000302-31.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DEOLINDA POLETTO CASSIA (ADV. SP242215 - LUCAS 

JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000307-29.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA FRANQUINI PESSI (ADV. SP195509 - 

DANIEL BOSO BRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000373-33.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA IRENE GOMES VIEIRA (ADV. SP058417 - 
FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000374-57.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ISAURA MENOCCI RANOLFI (ADV. SP114939 - WAGNER 

ANANIAS RODRIGUES e ADV. SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000380-64.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CECÍLIO FERREIRA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000406-57.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000410-26.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ARMANDO RODRIGUES VALDERRAMA (ADV. SP167429 

- MARIO GARRIDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000410-31.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JESUS SALUSTIANO COSTA DOS SANTOS (ADV. 

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) . 

  

0000413-83.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - PERCILIO JOAO BOMBARDA (ADV. SP239690 - 

GUSTAVO MILANI BOMBARDA e ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000443-50.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ADAUTO DONIZETE GUERRA (ADV. SP152848 - 

RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000450-13.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE OTAVIO FERRACINI (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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0000484-56.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIO APARECIDO BETOLLI (ADV. SP224660 - ANA 

MARIA DA SILVA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000485-07.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOAO CANDIDO DE OLIVEIRA FILHO E OUTROS ( SEM 

ADVOGADO); MARIA DO CARMO OLIVEIRA DE ALMEIDA-CURADORA DE JOAO CANDIDO ; ANA 

LUCIA RAMOS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000501-24.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CLEIDE APARECIDA FARIAS (ADV. SP152909 - MARCOS 

AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000516-61.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA SERUTI NOLLES (ADV. SP061841 - HELIO 

ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000541-98.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - GERSON BATISTA (ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000575-78.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIÃO DONADÃO (ADV. SP222153 - GABRIEL 
TADEO DOS SANTOS e ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000613-90.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL DOS SANTOS HERNANDES FILHO (ADV. 

SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000662-97.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ATHAYDE SERAFIM FILHO (ADV. SP229504 - LUDMILA 

FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000677-37.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - GENY PEDRAZANI MOREIRA (ADV. SP120336 - ANA 

PAULA BOTOS ALEXANDRE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0000680-84.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SERGIO DE OLIVEIRA CAMARA (ADV. SP190878 - 

ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 
  

0000709-42.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS WANDERLEY ALVES (ADV. SP193911 - ANA 

LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000710-56.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VALENTIM GERALDES ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000714-98.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - OSMAR BERTOCO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000732-22.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - GESUINA MARIA DE CASTRO (ADV. SP061841 - HELIO 

ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000746-06.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO TORRES NETTO (ADV. SP109515 - MARTA 

CRISTINA BARBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000756-45.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SHIRLEI APARECIDA BRAGHINI BIANCHI (ADV. 
SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000809-60.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MAURÍCIO MARTINS PEREIRA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000810-50.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NEIDE APARECIDA XAVIER DO NASCIMENTO (ADV. 

SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000839-61.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO LUIZ (ADV. SP168384 - THIAGO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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0000852-94.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO PRATTI (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000854-93.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DIEGO ZORGETE MORGILLI (ADV. SP219382 - MARCIO 

JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000855-15.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - KARINA DE FATIMA CARAI ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000881-18.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ORDALINO SEVERINO (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000882-03.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LIDIA ARANDA VERZA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0000950-16.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ELENA DOS SANTOS (ADV. SP119109 - MARIA 

APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
  

0000962-59.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA CARDOSO ANTUNES (ADV. SP179997 - 

JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0000987-09.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO CARLOS GARCIA (ADV. SP210219 - LUIS 

HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001013-41.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VANIL RODRIGUES DA SILVA E OUTROS (ADV. 

SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA); SONIA RODRIGUES DA SILVA(ADV. SP142170-JOSE DARIO DA 

SILVA); SEBASTIAO RAMALHO DA SILVA(ADV. SP142170-JOSE DARIO DA SILVA); FABIO RODRIGUES 

DA SILVA(ADV. SP142170-JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001037-40.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - YOLANDA VERGUTI CAGNASSO (ADV. SP152909 - 

MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  
0001079-84.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CELINO DE ARAUJO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001101-74.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DIRCE ANTUNES (ADV. SP073571 - JOAQUINA DO 

PRADO MONTOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001116-09.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - PALMIRA APARECIDA ALEXANDRE ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001180-87.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA MARTINS PILLA BARBO SA (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0001187-84.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA RIBEIRO ALEXANDRE (ADV. SP195103 - 

PATRÍCIA COLOMBO AMARANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  
0001189-54.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARY TERESA DA SILVA MESSIAS ( SEM ADVOGADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001206-85.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA CASTILHO (ADV. SP186743 - JORGE 

CRISTIANO FERRAREZI e ADV. SP210335 - RICARDO APARECIDO CACCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001208-89.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CELIA CARLOS GARCIA DOS SANTOS (ADV. SP210219 - 

LUIS HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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0001222-05.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - OSMAR DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001227-32.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - EUNICE FERREIRA BORGES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0001229-36.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA BUENO (ADV. SP143109 - CINTHIA 

FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001233-73.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IRIS BERNARDINO ESTAROPOLI (ADV. SP061841 - 

HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001255-29.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - PAULO SERGIO DE ANTONIO (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001277-87.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE FERNANDES MOREIRA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
  

0001283-60.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITA GARCIA DE ANDRADE (ADV. SP288842 - 

PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001289-38.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CLEODECI BATISTA DE SOUZA SILVA (ADV. SP238917 - 

ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001304-07.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA IZABEL DE LIMA SILVEIRA (ADV. SP114939 - 

WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001312-81.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOAO MIGUEL DA SILVA TERRES (ADV. SP210219 - LUIS 

HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001337-60.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - EURICLES PASTORI (ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO 

QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001341-97.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JESSICA FERNANDA BALSARINI (ADV. SP142170 - JOSE 
DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001353-48.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - FERMINO DE SOUZA LIMA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001358-41.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - HERMINIO FRANCISCO DE LIRA (ADV. SP104442 - 

BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0001371-69.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ELIZEO CELESTINO DOS SANTOS (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001389-56.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IVONE ALVES BATTILANI (ADV. SP221199 - FERNANDO 

BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001412-36.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA SENFOROSA DOS SANTOS (ADV. SP155747 - 
MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001424-16.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MERCEDES RIBEIRO CALDEIRA (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001466-31.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CRISTIANO PEREIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001470-10.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - GERCINO PEDRO (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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0001502-73.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LUZIA MILLIOTTI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001503-63.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - AMILTO APARECIDO PASIANI (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001536-48.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MAURICIO CAETANO MARTON (ADV. SP118346 - 

VANDERSON GIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001544-64.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LAURINDO SABADIM (ADV. SP224707 - CARLOS 

HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001548-33.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LOURDES ALBERTINO QUIRINO (ADV. SP256111 - 

GUSTAVO REVERIEGO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001567-05.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CABRERA DUENHAS (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  
0001575-79.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VITORINA CANDIDA DE JESUS PEDROSO ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001601-43.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - RONALDO APARECIDO BARBOSA (ADV. SP152848 - 

RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001602-28.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - OLAIDE DE MATOS (ADV. SP187971 - LINCOLN 

ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001612-77.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA FRANCISCHINI DE ARAUJO (ADV. 

SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001613-28.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - GUILHERME CARVALHO DA COSTA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001645-96.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JURANDIR PERES DA SILVA (ADV. SP190878 - ARIANA 
BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001657-13.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - RICARDO BARBOSA LEAO (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001661-50.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - GESSIRA LEZA MILARE (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001723-32.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - HELIO GASPARINI (ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA 

VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001769-21.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - OSVALDINA PINHEIRO DA COSTA MARTINS E OUTRO 

(ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO e ADV. SP213693 - GILBERTO PALAMONE AGUDO 

ROMÃO); ROGER MARTINS(ADV. SP213693-GILBERTO PALAMONE AGUDO ROMÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001825-20.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANA MEDEIROS CAMILO (ADV. SP061841 - HELIO 
ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001852-61.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SILVIA ELAINE DOS SANTOS (ADV. SP149928 - 

EVANDRO LUIZ BORDINASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001889-59.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LEONILDA NELSI FERNANDES (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001901-44.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - EDITE ZEM GUERREIRO (ADV. SP221207 - GISELE 

GUERREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . 
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0001915-23.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DISPATTI DA CRUZ (ADV. SP232941 

- JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001955-10.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL LINO DA SILVA (ADV. SP114818 - JENNER 

BULGARELLI e ADV. SP039504 - WALTER AUGUSTO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001961-12.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IRMA PEREIRA SANTOS (ADV. SP229504 - LUDMILA 

FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001982-56.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO RUFINO NETO (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001982-85.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CARMELITA DOS SANTOS (ADV. SP153437 - 

ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0001982-90.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO LAERTE TORRES (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
  

0001984-55.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO APARECIDO CARDOSO DOS SANTOS (ADV. 

SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0001994-70.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANNA MARIA MILANI (ADV. SP221199 - FERNANDO 

BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002011-77.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSEFA DA SILVA ALBANO (ADV. SP167429 - 

MARIO GARRIDO NETO e ADV. SP217149 - DOUGLAS DE MORAES NORBEATO e ADV. SP218242 - 

FABIANO DE MELO BELANTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002046-95.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - FERNANDO DA SILVA CARVALHO (ADV. SP127418 - 

PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0002048-02.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DEVAIR NERES SANTANA (ADV. SP164516 - 
ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002060-16.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - EMERSON CRISTIANO SIGOLI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0002075-87.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JAIR LUIZ ALVES RODRIGUES (ADV. SP145862 - 

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0002098-57.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JACY DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002121-37.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IVONETE MARIA DOS SANTOS PADOVANI (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 
  

0002126-64.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA KRIMBERG E OUTRO (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); JOAO KRIMBERG(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002165-61.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ISABEL ROSANGELA BERNARDELLI ZANINI (ADV. 

SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 
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0002173-72.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - BENEVITE TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP119109 - 

MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0002180-59.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ALBERTINA MARIA PEDROSO DOS SANTOS (ADV. 

SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002184-96.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP210219 - 

LUIS HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002214-97.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOEL OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP143109 - CINTHIA 

FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002218-03.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CINTHIA MARIA DE MORAIS ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002229-03.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO BALDUINO DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) . 

  

0002230-85.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - WALDOMIRO MELO SABINO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0002234-88.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIO DOS SANTOS AMARAL (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0002236-92.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - WAMBERTO OLIVEIRA CARNEIRO (ADV. SP284870 - 

TAISA CASTILHO CRIADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002237-77.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JULIA BATISTA ROSA (ADV. SP229456 - GIANNI MARINI 

PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002248-09.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VITOR PEDRO FONSECA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 
LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002258-19.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIO ALBENILDO ALVES FERREIRA (ADV. 

SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002260-57.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DERCILIA MELO CATOSSO ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002282-18.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - EDILAINE APARECIDA FELIPE (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002283-32.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - PAULO CESAR PASIANI (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002304-13.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ABILIO SIMAO BARBOSA (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES e ADV. SP147438 - RAUL MARCELO TAUYR) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002310-83.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - EVANILDES DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP168384 - 

THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002315-71.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE PINTO SPILLER (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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0002318-26.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NELSON PRANDO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002322-68.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO SERGIO SIMONATO FRANCO (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO e ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002323-14.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ROSANGELA MOREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002339-07.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ZILDA DA COSTA BERNALDO E OUTROS (ADV. 

SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA); NILCE APARECIDA BERNALDO PEROZI(ADV. SP114939-

WAGNER ANANIAS RODRIGUES); BENEDITO BERNALDO ; HILDA MARIA BERNALDO ; JOSE WILSON 

BERNALDO ; MARIA ANGELA BERNALDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0002352-98.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VICENTE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP164516 - 
ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002353-83.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - OCTAVIO NUNES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002375-15.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA OLIVARI DONATI (ADV. SP218323 - PAULO 

HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002377-48.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ALECIO AUGUSTO ISEPAN (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0002432-28.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NEIDE JANE TAVARES CALSAVARI ( SEM ADVOGADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  
0002440-10.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ELIAS FERNANDES DE LIMA E OUTRO (ADV. SP181986 - 

EMERSON APARECIDO DE AGUIAR); MARIA FERNANDES DE LIMA MALAVAZI(ADV. SP181986-

EMERSON APARECIDO DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002470-06.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - FLORENCIO FERRO (ADV. SP240320 - ADRIANA 

RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002475-33.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA GERI MICHELAN (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002482-88.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DURVALINO SIVIERO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002485-72.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOCIANE DE LIMA ANTUNES (ADV. SP115435 - SERGIO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002497-57.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ARACY GOUVEIA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 
LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002510-56.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO VICENTE DOS SANTOS GARCIA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002532-17.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ALDEMIR PULIANI (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002534-55.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ILDA SERAPIAO PINTO PEREIRA (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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0002543-17.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ADAO MOTA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002550-04.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ABDEL NASSER HAMAD ALI ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002560-82.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES MAZIERE (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0002561-96.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DEVANICIR DE LOURDES MARTIMIANO (ADV. 

SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002564-85.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP209334 - MICHAEL 

JULIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  
0002569-10.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO LIMA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002575-56.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ELTON DIAS DE MORAES ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002609-94.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - GETULIO PINHATI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002656-63.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CLEIDE MERINO MONTE  ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002674-21.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE EURIPEDES PEREIRA (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002684-31.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JESUS CARLOS DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) . 

  

0002694-80.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NARCIZA RIOS E OUTROS (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO GUIMARAES ALVES e ADV. SP080518 - ELAINE DIAS GUAZZELLI VIDAL e ADV. SP144034 - 

ROMUALDO VERONESE ALVES); ANILSON CAMILO GESSI ; AILSON CAMILO GESSI ; HAROLDO 

CAMILO GESSI ; AILTON CAMILO GESSI ; APARECIDA CAMILO GESSI ; CILEA CAMILO GESSI ; 

SILVANE CAMILO GESSI ; AUREA CAMILO GESSI DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002703-03.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DANIEL JOSE DOS SANTOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0002708-93.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002719-30.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LUIZA RITA MARTINS (ADV. SP155747 - MATHEUS 
RICARDO BALDAN e ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002726-80.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - FELIPE HENRIQUE NUNES ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002727-70.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VALDIR MENDES (ADV. SP224707 - CARLOS HENRIQUE 

MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002729-06.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO NAPOLEAO (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 493/603 

  

0002754-48.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA MADALENA DE SOUZA VICENTINI (ADV. 

SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002780-12.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO SANT ANA (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002789-08.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIDALVA MOREIRA LEITE ASSUFE (ADV. SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0002820-62.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE VIEIRA (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002820-67.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ELZA TOZZI DE BRITO (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  
0002830-77.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ESTHER DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP067397 - 

EDINEIA MARIA GONCALVES e ADV. SP059579 - FRANCISCO MENDES MAGALHAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002832-47.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL DIOGO FILHO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS 

CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002850-97.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DE CARVALHO SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0002897-76.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - GETULIO PEREIRA DE SOUZA E OUTROS (ADV. 

SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI); GISELE MARIA PEREIRA DE SOUZA(ADV. SP109299-RITA 

HELENA SERVIDONI); SANDRA REGINA DE SOUZA SANTANA(ADV. SP109299-RITA HELENA 

SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002907-81.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - YOLANDA PONTES GOLTARDO (ADV. SP111981 - FABIO 
ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002930-66.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ADAO SUPRIANO RIBEIRO (ADV. SP195286 - 

HENDERSON MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0002975-65.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ANDRETTO GOMES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0002981-04.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANISIO DONIZETTI FERREIRA NEVES (ADV. SP262984 - 

DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0003001-34.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA RICARDO (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES e ADV. SP147438 - RAUL MARCELO TAUYR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  
0003035-04.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS JORCOVIX (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003035-67.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - WANDERSON GARCIA SANTANA (ADV. SP091265 - 

MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0003037-42.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARQUES JOSE BARBOSA (ADV. SP048640 - GENESIO 

LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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0003038-22.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ED CARLOS MODA (ADV. SP091265 - MAURO CESAR 

MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003056-82.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA MARTINS SERAFIM (ADV. SP168384 

- THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003061-07.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IVO DIAS MONTEIRO (ADV. SP224660 - ANA MARIA DA 

SILVA FARIA e ADV. SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003081-61.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NELSON BOVOLENTA (ADV. SP221199 - FERNANDO 

BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003117-35.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO LEITE (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003117-69.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MOYSES CARVALHO DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003127-16.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VICENTE AMERICO SOBRINHO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0003127-45.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP143109 - CINTHIA 

FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003128-98.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ARLINDA SOUZA DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003130-97.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP153437 - 

ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003132-38.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - GERSON CALADO DA SILVA (ADV. SP164516 - 
ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003139-98.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LUCIA HELENA MANDUCHI NAVARRO E OUTRO (ADV. 

SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS); EVERSON NAVARRO(ADV. SP153437-ALECSANDRO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003144-52.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOAO DE SOUZA LIMA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003185-24.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VANDERLEI DA FONTE (ADV. SP240632 - LUCIANO 

WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003217-92.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ADELINA GIOVANINI ZANINI (ADV. SP218323 - PAULO 

HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  
0003237-49.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - EDGAR CARNEIRO (ADV. SP062052 - APARECIDO 

BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003301-54.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LORIVAL MARCHIORI (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003303-29.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CILE CRÔCO (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA 

CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003333-98.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO JOSE ALVES (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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0003337-67.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - TSUGUIO TSUGIMOTO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003350-66.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO DA COSTA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003359-28.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA DE LOURDES CLAUDIO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003360-81.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ADALBERTO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN); DALKI LUIZ DE OLIVEIRA(ADV. SP058417-FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003405-85.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IRACY RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP061841 - HELIO 
ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003416-80.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ROSANA MARIA MARTON BERTOLINI (ADV. SP219382 - 

MARCIO JOSE BORDENALLI e ADV. SP264897 - EDNEY SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003436-66.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO GOUVEIA (ADV. SP132720 - MARCIA 

REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003438-36.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA MAPELI MAZIN (ADV. SP223338 - 

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003439-26.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ELIANE MARCONDES (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO 

CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003471-65.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - GABRIEL ARTHUR FERREIRA SOLIGO (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN e ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO e ADV. SP048523 - 
FLORISVALDO ANTONIO BALDAN e ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003490-37.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARCELO FERNANDES MACIEL (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003494-06.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO BERTOLASSI (ADV. SP288842 - 

PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003494-45.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - PAULO JURCILEI TEODORO FONSECA (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003507-39.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - EDUARDO CARRASCO LOPES (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0003517-15.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IOLANDA PENASCO DOMINGUES (ADV. SP118788 - 
CLAUDIO VIANNA CARDOSO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0003527-59.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ZILDA RODRIGUES DA ROCHA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003528-15.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE GERALDO RUFINO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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0003539-10.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003554-42.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ODETE DELSIN BALDASSA (ADV. SP122466 - 

MARIO LUCIO MARCHIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003570-64.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO OSPEDAL E OUTRO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE); CONCEICAO MATHIAS OSPEDAL(ADV. SP164516-

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0003587-03.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - TANEA SEVERINA DE CASTRO ANDRADE (ADV. 

SP099776 - GILBERTO ZAFFALON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003590-55.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NAIR FIASCHI DA ROCHA (ADV. SP132720 - MARCIA 

REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003591-40.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NEUZA DA CRUZ MUNIZ GONCALVES (ADV. SP220674 - 
LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0003613-98.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - OVANIR RODRIGUES E OUTROS (ADV. SP273992 - 

BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES); MARIA DIRCE RODRIGUES VIDOTTE(ADV. SP273992-BRUNO DE 

CAMPOS MAGALHAES); DORIVAL RODRIGUES(ADV. SP273992-BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES); 

MARIA APARECIDA CONCEICAO AMARO(ADV. SP273992-BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003644-21.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO SEGANTINI (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO e ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003655-79.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IRACEMA PENQUIS BRAMBILLA (ADV. SP152848 - 

RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003691-24.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOAO MARTINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP223338 - 
DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003695-61.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO JAIME ZANETONI (ADV. SP168384 - THIAGO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003732-25.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ELZA CIRQUEIRA DE ARRUDA (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003746-72.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANA SANTANA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP144034 

- ROMUALDO VERONESE ALVES e ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003753-06.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - TEREZINHA SERAFINA MARTINS (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003763-11.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NATALINO AMORIM (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
  

0003809-34.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - EDINEI TEREZINHA PAVARINA ALUISIO (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0003839-40.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - FERNANDO DE SOUZA (ADV. SP187971 - LINCOLN 

ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003898-23.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO SANT ANNA (ADV. SP143109 - CINTHIA 

FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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0003908-04.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARTA GOMES DA SILVA DE ARAUJO (ADV. SP240429 - 

VAGNER ALEXANDRE CORREA e ADV. SP168384 - THIAGO COELHO e ADV. SP266574 - ANDRE LUIZ 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003933-17.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIO RODRIGUES (ADV. SP214232 - ALESSANDRO 

MARTINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0003934-70.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDENIR DONIZETI RONDAO (ADV. SP168384 - 

THIAGO COELHO e ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004022-06.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA DA SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004028-18.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DEVAIR RUOLLA (ADV. SP229817 - DANIEL 

CERVANTES ANGULO VILARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004031-41.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ILDA MAFEA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 
BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004046-05.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ELISEU DO NASCIMENTO CARVALHO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004053-94.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA DE FATIMA BREDA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0004092-23.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ALVES DA CONCEICAO (ADV. SP187971 - 

LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0004103-52.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS APARECIDO SIMONETI (ADV. SP104442 - 

BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 
  

0004117-70.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO GUILHERME DA SILVA (ADV. 

SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004159-22.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JACIRA MARIA GONCALVES ANANIAS (ADV. SP237582 

- KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004159-56.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IVONILDE DUARTE DA SILVA (ADV. SP024984 - LUIZ 

DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004161-94.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IONE LINJARDI SARTORI (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004168-23.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ZILAH ASSALIN (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004171-02.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SILVIA REGINA DUMBRA (ADV. SP085477 - ADYR 
CELSO BRAZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004194-45.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DEVAIR QUIRINO (ADV. SP287217 - RAPHAEL OLIANI 

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004199-67.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DENILTON DA SILVA CHAVES (ADV. SP197141 - 

MOACIR VENANCIO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0004216-45.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ONIVALDO BENEDUZE (ADV. SP162518 - OLÍVIA 

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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0004221-28.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LUZIA RITA CASTRELLO RIBEIRO (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0004233-81.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DULCE NEIDE CRIPPA (ADV. SP214528 - IGOR DA SILVA 

FERDINANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004234-32.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ELIANA BASILIO (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA 

MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004261-10.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LEIA RAQUEL ALVES DE SOUZA GARCIA (ADV. 

SP197141 - MOACIR VENANCIO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004265-18.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ADHEMAR LOURENCAO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  
0004267-85.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - RUBENS COELHO DE ARAUJO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0004272-10.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARILENE MILANEZ POLIZELLI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0004273-92.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ZILDA ALVES DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004312-21.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NEUSA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP215079 - SIMONE 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004331-27.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VILSON DALCIN JOVEDI (ADV. SP256111 - GUSTAVO 

REVERIEGO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
  

0004350-04.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - EVA APARECIDA BASSI (ADV. SP224953 - LUCIANO DE 

ABREU PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004354-70.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  . 

  

0004359-92.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - OTAVIO DOS SANTOS (ADV. SP234911 - MARCEL 

SOCCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004369-39.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA ESCOLA DE BRITO (ADV. SP112845 

- VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004379-83.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ODETE FOLHA BIANCHI (ADV. SP061841 - HELIO 

ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004404-67.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOAO CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS 
HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004405-52.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LAURA FERREIRA DIAS (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ 

SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004407-56.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VALMIR ANTONIO DE LOURENCO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0004433-54.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NEUSA MARIANO DA SIVLA (ADV. SP130695 - JOSE 

ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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0004452-26.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOAO MARQUES DA CRUZ (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004454-93.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE VICENTE (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004501-38.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - EROTHIDES MARIA DE JESUS (ADV. SP167418 - JAMES 

MARLOS CAMPANHA e ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004502-52.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - REINALDO LONGO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004529-06.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NELSON ALVES MEDEIROS (ADV. SP155747 - MATHEUS 
RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004555-04.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ODETE ALTIERI DE FREITAS (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004580-46.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - OSORIO NOGUEIRA (ADV. SP144561 - ANA PAULA 

CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004582-45.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004588-52.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES PIANE (ADV. SP151614 - RENATO 

APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004591-46.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOAO PADILHA BARROS (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  
0004647-11.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - AURELIO APARECIDO ALVES (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0004654-03.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA GARCIA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004655-85.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LEONICE APARECIDA TIAGO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0004662-77.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - PAULO CESAR DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004680-30.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - REJANE APARECIDA SCOLARI ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  
0004743-26.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LAURINDO ROBERTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004803-67.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IDALINA FIUMANI MESQUITA (ADV. SP061841 - HELIO 

ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004817-80.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - RAFAEL QUILES RUBIO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 
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0004846-33.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - WALDECIR SPESSOTTO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004847-18.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO ELMO FIOQUI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004854-78.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DIAS MIATELLO ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004907-88.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NILDA APARECIDA BEVILACQUA MOTTA (ADV. 

SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0004927-79.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - EZAIRA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  
0005065-46.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ELIZEU MANOEL DA SILVA (ADV. SP073571 - 

JOAQUINA DO PRADO MONTOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0005172-90.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIONOR RODRIGUES COUTINHO (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0005190-14.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ROSANGELA DO AMARAL GODOI DE SOUZA (ADV. 

SP230327 - DANIELA MARIA FERREIRA ROSSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0005200-58.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS MOURA (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0005207-50.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VALDIR APARECIDO PENARIOL (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0005209-20.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JACINTA GOMES DE AZEVEDO ( SEM ADVOGADO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0005224-86.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ELIANA APARECIDA DE FIGUEIREDO (ADV. SP104442 - 

BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0005263-83.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ADENIR ELENA CANTOIA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0005303-65.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - WASHINGTON CRUZ (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

0005307-05.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NEUSA CAETANA BATISTA SOUZA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0005310-57.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO ANTONIO PAIXAO (ADV. SP164516 - 
ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

0005356-46.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - TEREZINHA VIEIRA RODRIGUES (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000762 
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Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste quanto ao parecer da contadoria 

do juizo. Prazo 10 (dez) dias. 

0000632-33.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - TEREZA ARRIANI RODRIGUES (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0000869-33.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSEFA CANDIDO TAVARES BONGIOVANI (ADV. 

SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

0000875-40.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP244192 - MARCIO 

ROGERIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0002553-61.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JURACI MARIA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP130243 

- LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES); CARINE DOS SANTOS ANTONIO(ADV. SP130243-LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES); JOSUEL ELIAS DOS SANTOS ANTONIO(ADV. SP130243-LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0002761-74.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DONIZETI BALLERONI SILVA (ADV. SP027631 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003782-56.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SÉRGIO BENTO TAVARES (ADV. SP168384 - THIAGO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
0005284-59.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DORALICE APARECIDA PAVAO DA CRUZ (ADV. 

SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000763 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre os calculos anexados pela 

parte ré (INSS). Prazo 10 (dez) dias. 

0004696-81.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ROBINSON AUGUSTO PEDRASOLI (ADV. SP168384 - 

THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000764 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 
INTIMA a parte ré (CEF) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da parte autora, bem como para se 

manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contrarrazões). 

0000514-52.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NAIR PET CABRAL (ADV. SP194357 - ALESSANDRA 

FESSORI VERTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

0015521-26.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARLENE MARIA PIROLA DE FARIA E OUTROS (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); ALTAMIR SANTO PIROLA(ADV. SP150469-EDVAR SOARES 

CIRIACO); DENESIO ROBERTO PIROLA(ADV. SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO); NEIDE JULIA 

PIROLA(ADV. SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO); PEDRO DONIZETI PIROLA X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000765 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias 

0002621-35.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LUZIA MIATELO FREGUIA (ADV. SP112845 - 
VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003019-79.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCA RODRIGUES PEREIRA DE CAMARGO (ADV. 

SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003061-31.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DA COSTA NEVES (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003148-84.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LAUDECIR BRATIFIXI (ADV. SP103489 - ZACARIAS 

ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6314000766 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre esclarecimentos do Perito. 

Prazo 10 (dez) dias. 

0000539-02.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SONIA APARECIDA PARRA (ADV. SP132720 - MARCIA 

REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001901-68.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - GENILSON CORRADI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO e ADV. 

SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000767 
Nos termos do art. 2º, “b”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E., caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que manifeste (m)-se sobre eventual concordância 

quanto aos cálculos anexados pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias. 

0000304-64.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - EDSON SINATRA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0000430-17.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA PASCHOAL DA SILVA (ADV. SP206407 - 
CLECIO ROBERTO HASS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0002251-90.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ORLANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000768 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada pelo 

INSS. Prazo 10 (dez) dias. 

0001360-40.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ADHEMAR SALINO PRIMO (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000769 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerida CEF do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada pela 
parte autora em 09/08/11 . Prazo 10 (dez) dias 

0000323-41.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANITA CRISTINA DELLA TOGNA AUGUSTO (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000770 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste quanto ao parecer da contadoria 

do juízo, anexado em 16/08/2011. Prazo 10 (dez) dias. 

0003828-40.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES SANTANA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/08/2011 

UNIDADE: CATANDUVA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0003571-44.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABELINA PEREZ FIAMENGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003572-29.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003573-14.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: APARECIDA CRIPA CRISPINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003574-96.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENIO FERRAZ 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003575-81.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA APARECIDA TURIN DA FONSECA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003576-66.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA NAPI PAVARINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/08/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
TOTAL DE PROCESSOS: 6 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/08/2011 

UNIDADE: CATANDUVA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0003520-33.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RAIMUNDO 
ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0003577-51.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEONIDIO SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003578-36.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA VILASBOAS 
ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003579-21.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON FELIX 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003580-06.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: YOSHIMI UEMURA CARDOSO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003581-88.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003582-73.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE FAGUNDES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003583-58.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU BALTAZAR 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003584-43.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003585-28.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARQUIMEDES PINHEIRO FERRAZ 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003586-13.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ALBERTO VIDA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003587-95.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CIMENTON 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003588-80.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003589-65.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003590-50.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLICE APARECIDA ZEN SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003591-35.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES GASQUES BARATTA PERES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003592-20.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASHLEY KARLA ROSARIO QUIRINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003593-05.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA LODETE SPINETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/09/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2011 

UNIDADE: CATANDUVA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0003594-87.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003595-72.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO KUBO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003596-57.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI LUZIA VICENTIN 

ADVOGADO: SP301977-TAUFICH NAMAR NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 30/08/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA BELÉM, 400 - 

CENTRO - CATANDUVA/SP - CEP 15800280, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/09/2011 12:15 no seguinte endereço:  

AVENIDA  COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003597-42.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRO VITOR MARQUES 

ADVOGADO: SP301977-TAUFICH NAMAR NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003598-27.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRO VITOR MARQUES 

ADVOGADO: SP301977-TAUFICH NAMAR NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003599-12.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA SIGUEIKO MIYAZATO 

ADVOGADO: SP301977-TAUFICH NAMAR NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0003600-94.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BEZERRA DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP301977-TAUFICH NAMAR NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003601-79.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BEZERRA DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP301977-TAUFICH NAMAR NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003602-64.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZAIRA VICENTIN CASSIANO 

ADVOGADO: SP301977-TAUFICH NAMAR NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003603-49.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAURA DAMIAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/09/2011 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 07/10/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ 

J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003604-34.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003605-19.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003606-04.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003607-86.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO REINO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003608-71.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA MALTA PABLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003609-56.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PINHO DE JESUS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003610-41.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS DAMACENO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003611-26.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003612-11.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERIO ESCATENA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003613-93.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VEIMAR SANT ANA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003614-78.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEONIDIO SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003615-63.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO FONTE NETO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003616-48.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALENTIM MASSITELLI 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003617-33.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZALTINA ARIOZA BATIGALIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/08/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003618-18.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILIA PAVARINA GERALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0003619-03.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SAMUEL FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003620-85.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO VALE RUEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/08/2011 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003621-70.2011.4.03.6314 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIA BONFIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003622-55.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CRIVELLARI 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003623-40.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS GONZAGA ARAGAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/10/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003624-25.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: BENEDITO CARLOS FUMAGALLI 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003625-10.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA DINIZ GRAUER 

ADVOGADO: SP136390-MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003626-92.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSANGELA REVERIEGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003627-77.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DIAS 

ADVOGADO: SP136390-MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003628-62.2011.4.03.6314 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH DA SILVA 

ADVOGADO: SP136390-MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003629-47.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELE ASSIS SALOMAO 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2011 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CARDIOLOGIA será realizada 

no dia 16/09/2011 12:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE 
JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003630-32.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR CECHINI PALOMBO 

ADVOGADO: SP240429-VAGNER ALEXANDRE CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003631-17.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITA COSTA GARCIA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003632-02.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNORIO VITAL MACIEL 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003633-84.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO MARCOS MORAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003634-69.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA APARECIDA DE CARVALHO SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003635-54.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SIDINEI DONIZETI MAGAROTI 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003636-39.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZAIR SORROCHE DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003637-24.2011.4.03.6314 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA MARGARIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003638-09.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA VALADAO CAMILLO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

 
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 45 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 63150000285/2011 

REPUBLICAÇÃO DE ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
  

PROCESSO: 0005854-37.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIVAN PINHEIRO ROCHA 

ADVOGADO: SP147129-MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2012 13:00:00 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000288 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007970-50.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315022956/2011 - LEONILDA BRANCO (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A 

parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei 

Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de sua 

idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 
Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

09/06/2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 09/06/2010 e ação foi interposta em 30/08/2010, assim não há que se falar em 
prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

  

A parte autora atualmente tem 69 (sessenta e nove) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 514/603 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 
fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Jacinto Branco (71 anos). 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

A autora não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pelo cônjuge da parte autora, titular de 

benefício previdenciário - aposentadoria especial nb 46/088.073.395-0, no valor de R$ 1.063,13, de acordo com os 

dados obtidos através dos sistemas de informações oficiais. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 
Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora não faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, no entanto 

entendo que, por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário 

mínimo, de qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes 

do grupo familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não 

deve ser computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em um caso o benefício de natureza 

assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, o ponto em comum entre os dois benefícios é a proteção à 
pessoa idosa, pedra de toque da Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe 

benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício 

previdenciário, constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens 

legis da Lei 10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo cônjuge da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 
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“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 
Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 
porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo esposo da autora é de R$ 1.063,13, única renda do núcleo familiar. 

Excluído o cônjuge da parte autora e o benefício por ele auferido no importe de um salário mínimo, por aplicação 

analógica do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10741/2003, acarreta assim uma renda per capita de R$ 518,13, valor 

este superior ao limite legal estabelecido. 

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade. 

Não configurado o estado de real miserabilidade da parte autora, o que implica em não cumprir um dos requisitos 

necessários para a concessão do benefício, a ação deve ser julgada improcedente. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Não haverá 

condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  
0007901-18.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315022955/2011 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa 

deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter 

condições de prover a sua própria subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. 

Juntou documentos. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 
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Produzida prova pericial. O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

08/07/2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 
administrativo foi realizado em 08/07/2010 e ação foi interposta em 26/08/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

                

O benefício de assistência social está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei n. 

8.742, de 07 de dezembro de 1993. 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou ao 

idoso com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família.          

A parte autora ajuizou esta ação por ser portador de deficiência e, não ter meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

A perícia concluiu que a parte autora NÃO POSSUI DEFICIÊNCIA INCAPACITANTE. 

Portanto, ausente o primeiro requisito do artigo 20 da Lei 8.742/93, prejudicada a análise do segundo requisito 
(miserabilidade), e consequentemente, não há como ser concedido o benefício da assistência social. 

Também não há necessidade de nova perícia, tendo em vista ser o laudo produto de trabalho exercido pelo perito 

judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e convincente. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, porquanto a parte autora não pode ser considerada portadora de 

deficiência incapacitante para fins do recebimento do benefício assistencial tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93 e 

declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0007896-93.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315022954/2011 - SERGIO LOURENCO DE ALMEIDA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa 

deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter 

condições de prover a sua própria subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. 

Juntou documentos. 

  
Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 
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A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

13/07/2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 13/07/2010 e ação foi interposta em 26/08/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

                

O benefício de assistência social está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei n. 

8.742, de 07 de dezembro de 1993. 
O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou ao 

idoso com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família.          

A parte autora ajuizou esta ação por ser portador de deficiência e, não ter meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

A perícia concluiu que a parte autora NÃO POSSUI DEFICIÊNCIA INCAPACITANTE. 

Portanto, ausente o primeiro requisito do artigo 20 da Lei 8.742/93, prejudicada a análise do segundo requisito 

(miserabilidade), e consequentemente, não há como ser concedido o benefício da assistência social. 

Também não há necessidade de nova perícia, tendo em vista ser o laudo produto de trabalho exercido pelo perito 

judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e convincente. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, porquanto a parte autora não pode ser considerada portadora de 

deficiência incapacitante para fins do recebimento do benefício assistencial tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93 e 

declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de 
eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0007740-76.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001589/2011 - VILMA APARECIDA ROCHA TORO (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Posto isto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS à correção da 

data de saída da autora, da empresa Construtora Sorocaba Ltda. (02/04/1979 a 28/10/1981), restando inalteradas a RMI 

e RMA da autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0010434-81.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023040/2011 - JOSÉ MARCELINO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de revisão da aposentadoria por tempo de serviço a fim de alterar o 

benefício para aposentadoria especial e o reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 16/04/2002 (DER), deferido pelo INSS a aposentadoria 
por tempo de serviço. 

                               Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum 

trabalhado de 06/03/1997 a 02/12/2002. 

  

2.             A alteração da espécie da aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial da reafirmação da 

DER em 02/12/2002. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 
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                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 

  

  

Passo à análise do mérito 

  

1.             Reafirmação da DER: 

  

A parte autora pretende a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em especial desde a reafirmação da 

DER - 02/12/2002. 

  

A parte autora se encontra aposentada desde 16/04/2002. Dessa forma, entendo que a parte autora pretende a 

desaposentação, ou seja, cancelar a aposentadoria concedida em 16/04/2002 e obter nova concessão em 02/12/2002. 

  
Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor. 

  

A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da 

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o direito 

de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do artigo 18 o 

seguinte: 

“Art. 18 - ... 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”  

  

                E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

“Art. 12. ... 

§ 4º          O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).”              

  
Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que 

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

  

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, 

pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

  

 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei) 
  

O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio 

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam 

se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, 

Editora PODIVM, 2007, p. 461). 

  

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes: 

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE 

DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não 

terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 2. Não consagrado entre nós o 
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princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma 

de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, 

Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 

  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI 8.213/91. 1. O art. 18, § 2º da 

Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 

da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC 

nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei) 

  

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

  

No presente caso, importante salientar, ainda, que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi requerido 
em 05/03/2009 (DER), deferido em 19/05/2009 (DDB), desde a data do requerimento administrativo (05/03/2009 - 

DIB). 

  

Ou seja, a parte autora gozou do benefício de aposentadoria, inclusive levantando os valores devidos entre as 

competências de maio de 2009 a outubro de 2009. Somente em outubro de 2009, percebeu que o benefício que recebe 

não lhe era vantajoso. 

  

Pretende, agora, em Juízo, a chamada “desaposentação”, ou seja, cancelamento da concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição que recebe, por entender que tem direito a uma concessão mais vantajosa, 

espécie diversa, ou seja, aposentadoria por idade. 

  

Entendo que esta análise deveria ter sido feita à época do requerimento administrativo, ou seja, verificada a hipótese de 

benefício em sua forma proporcional ou, ainda, em espécie menos vantajosa, a parte autora deveria ter aguardado a 

implementação dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria o qual entende ser mais vantajoso, para 

então, requerer a concessão na esfera administrativa. 

  

Não pode agora requerer o cancelamento desta concessão, concessão esta que não possui vícios, simplesmente pelo fato 
de que somente agora verificou que o referido benefício não lhe era vantajoso. 

  

Entendo que estamos diante de ato jurídico perfeito constitucionalmente resguardado. 

  

Importante, mencionar que o Decreto n.º 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), em seu art. 181-B, disciplina 

sobre a possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria, nos seguintes termos: 

“Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e requeira 

o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.208, de 2007) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto nº 6.208, de 2007) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social. (Incluído pelo 

Decreto nº 6.208, de 2007) .” (grifos meus) 

  

Assim, a parte autora poderia ter renunciado ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, consoante 

expressamente disposto no regulamento supramencionado. 
  

Observe-se, ainda, que, quando do requerimento de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, em 

05/03/2009, a parte autora não contava com a idade mínima para a concessão de aposentadoria por idade. Assim, não há 

que se falar em equívoco no protocolo do pedido, visto que não contava com requisito essencial para concessão de outro 

benefício que não o efetivamente solicitado e deferido pela Autarquia. 

  

Admitir a possibilidade da hipótese pleiteada gera instabilidade em todo o sistema previdenciário. Assim, entendo não 

ser possível a desaposentação. 

  

Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão da parte autora, de 

modo que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede. 
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               2.   Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho de 

06/03/1997 a 02/12/2002, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário e laudo técnico. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 
março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 
  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 
CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 
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Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  
Quanto à atividade prestada pelo autor de 06/03/1997 a 02/12/2002, o ponto divergente consiste em saber se em tal 

período, de acordo com a legislação vigente à época, era possível o reconhecimento da especialidade da atividade 

exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da 

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato 

coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria ou deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 
  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento. 

  

Assim, deverá ser considerada como especial em face do agente nocivo que o autor estava sujeito conforme o período 

trabalhado e legislação vigente, com intuito de comprovar o agente nocivo trouxe aos autos o formulário PPP e laudo 

técnico. 

  

No primeiro período pleiteado, empresa Metalur, a parte autora acostou formulário PPP (fls. 183 e laudo técnico (fls. 
192), informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído de 94 dB de 06/03/1997 a 02/12/2002. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Contudo, entendo que o reconhecimento da atividade especial deve ser até data do requerimento administrativo 

(16/04/2002). 
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Isto posto, deve reconhecer como atividade especial os períodos de 06/03/1997 a 16/04/2002. 

  

Passo analisar os requisitos de concessão da aposentadoria especial 

  

No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de trabalho de 25 anos em 

atividade especial. Portanto, o autor possui tempo de contribuição suficiente para aposentar-se. 

  

                A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  
                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 

  

  

Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 24 anos, 04 meses e 17 dias, vê-se assim, 

que a parte autora, conta com tempo insuficiente para conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em 

especial.  

  

Passo a examinar a possibilidade da revisão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento dos 
períodos especiais devidamente convertidos em tempo comum, em Juízo, até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um 

total de tempo de serviço correspondente a 34 anos, 05 meses e 20 dias, suficientes para a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à EC n.º 20/98 (16/12/1998). 

  

Na data do requerimento administrativo (24/02/2009), a parte autora possui um total de tempo de serviço 

correspondente 39 anos, 01 mês e 20 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

                                               

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como atividade especial o 

período de 06/03/1997 A 18/04/2002, consequentemente, condenar o INSS a REVISAR o benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição em favor da parte autora, Sr(a). JOSÉ MARCELINO, com RMA no valor de R$ 2.669,39 

(DOIS MIL SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) , na competência de 

07/2011, apurada com base na RMI de R$ 1.344,20 (UM MIL TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E 

VINTE CENTAVOS) , devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 

01/08/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

  
Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

revisado, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

03/2011, desde 16/04/2002 (DER), data do requerimento administrativo e descontados os valores percebidos a título de 

aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 1.428.023,00 (UM MILHãO QUATROCENTOS E VINTE E 

OITO MIL VINTE E TRêS REAIS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em 

julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção 
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quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas 

diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, 

correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

NADA MAIS. 

  

0009302-23.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001563/2011 - JOSE ENEDINO DE SOUZA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Posto isso, julgo, julgo parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como períodos de atividade 

comum o trabalhado pelo autor na empresa Luiz Alberto Vieira Barradas de 01/03/1979 a 05/06/1979, determinando ao 

INSS que proceda à sua averbação. 

O pedido de aposentadoria por tempo de serviço não pode ser atendido, por não ter o autor cumprido os requisitos à sua 

obtenção. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  
0009417-44.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001561/2011 - MANOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil para condenar o INSS a: 

  

1.             conceder em favor do Autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início 

(DIB) em 24/01/2007, considerando-se os como especiais os períodos de 22/12/1978 a 30/04/1981, 04/09/1982 a 

18/04/1987 e 07/05/1987 a 11/08/1995 laborado na empresa Cia. Brasileira de Alumínio; 

2.             efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

3.             caso resulte daí uma renda mensal mais vantajosa ao autor, do que o benefício de Aposentadoria Por Idade, 

NB 41/148.925.188-7, deverá o INSS proceder ao seu cancelamento, concomitantemente à implantação do benefício 

aqui concedido; 

4.             proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

5.             proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 
Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à implantação do 

benefício, com DIB em 16/11/2007, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por 

meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0008864-60.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023041/2011 - MARIA APARECIDA VIEIRA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação em que se pleiteia a conversão de tempo de atividade comum em 
especial de 08/10/1980 A 13/05/2008, a fim de conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 
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                               Passo à análise do mérito. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 
  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 
plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 
2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 
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segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade profissional de 08/10/1980 a 13/05/2008, apresentando os 

respectivos registros em CTPS. 
  

  

Quanto à atividade prestada pelo autor de 08/10/1980 a 13/05/2008, o ponto divergente consiste em saber se em tal 

período, de acordo com a legislação vigente à época, era possível o reconhecimento da especialidade da atividade 

exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da 

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato 

coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria ou deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 
efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No período trabalhado na empresa Irmandade Santa Casa de Itu, a parte autora acostou aos autos o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls.48), demonstrando que o autor esteve exposto ao agente nocivo biológico - 

vírus, fungos e bactérias de 08/10/1980 a 06/03/2004. 

  

Já no período trabalhado na empresa Sanatorinhos, a parte autora acostou aos autos o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP (fls. 50), demonstrando que o autor esteve exposto ao agente nocivo biológico - vírus, fungos e 
bactérias de 07/03/2004 a 13/05/2008. 

  

Estes agentes nocivos - vírus, fungos e bactérias - estão previstos no item 1.3.0. do decreto de 83080 de 24/01/1979. 

  

Contudo, o setor de contadoria informou que no período de 10/03/1997 a 14/04/1997 o autor estava em auxílio doença 

e, portanto, não será possível reconhecer como especial. 

  

Sendo assim, considerado como atividade insalubre o período de 08/10/1980 a 09/03/1997 e de 15/04/1997 a 

13/05/2008. 

  

Passo analisar os requisitos de concessão da aposentadoria especial 
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No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de trabalho de 25 anos em 

atividade especial. Portanto, o autor possui tempo de contribuição suficiente para aposentar-se. 

  

                A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 
concessão do benefício. 

  

Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 27 anos, 06 meses e 01 dia, vê-se assim, 

que a parte autora, conta com tempo suficiente para concessão da aposentadoria especial.  

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como atividade especial o período de 08/10/1980 a 

09/03/1997, 15/04/1997 a 13/05/2008, consequentemente, condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria especial à parte autora, Sr(a). MARIA APARECIDA VIEIRA, com RMA no valor de R$ 1.416,94 (UM 

MIL QUATROCENTOS E DEZESSEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , na competência de 

07/2011, apurada com base na RMI de R$ 1.180,56 (UM MIL CENTO E OITENTA REAIS E CINQüENTA E SEIS 

CENTAVOS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/08/2011, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, 

determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 
imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

07/2011, desde 13/05/2008 (DER), data do requerimento administrativo, no valor de R$ 54.870,30 (CINQüENTA E 

QUATRO MIL OITOCENTOS E SETENTA REAIS E TRINTA CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, 

hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas 

o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e 

em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) 

dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0011154-48.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023091/2011 - MAURO RAIMUNDO (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para Conceder o benefício de pensão 
por morte formulado pela parte autora, MAURO RAIMUNDO, com DIB em 19/08/1989, com RMA no valor de R$ 

545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 07/2011, apurada com base na RMI de 

R$ 144,97 (CENTO E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) , devendo ser 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/08/2011, consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 
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CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

07/2011, desde 19/08/1989 (data do óbito), obedecendo o prazo prescricional, no valor de R$ 41.466,85 (QUARENTA 

E UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das 

diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso 

em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-

mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para 

eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0009474-28.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023090/2011 - JOSE ROBERTO SOARES (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer o período especial de 

04/12/1998 a 17/07/2004 e, consequentemente, condenar o INSS na REVISAR do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição à parte autora N. 147.251.282-8, Sr(a). JOSE ROBERTO SOARES, com RMA REVISTA no 

valor de R$ 2.528,33 (DOIS MIL QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) , na 
competência de 07/2011, apurada com base na RMI revista de R$ 2.212,53 (DOIS MIL DUZENTOS E DOZE 

REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) , devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa 

sentença, com DIP em 01/08/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação 

ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar a nova renda no prazo de 45 dias o 

benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para 07/2011, desde 28/05/2009 (DER), data do requerimento administrativo, bem como descontados 

os valores percebidos a titulo de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 5.140,15 (CINCO 

MIL CENTO E QUARENTA REAIS E QUINZE CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será 
pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao 

limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas 

de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publicada em 

audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0009418-29.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315013567/2011 - 

DANIEL VIEIRA DE ARAUJO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Posto isso, a fim de evitar maiores prejuízos às partes, dou provimento aos embargos de declaração 

apresentados, para declarar a sentença, determinando à Serventia deste Juízo que anexe as contagens de tempo de 

serviço do autor, a saber, as reproduções do tempo de serviço considerado pelo INSS até 16/12/1998, até a Data de 

Entrada do Requerimento e o tempo de serviço reconhecido por sentença, bem como para corrigir o tempo de serviço 

apurado, conforme acima. 
No mais, fica mantida a sentença, tal como proferida. 

P. R. I. 

  

0010037-56.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315013575/2011 - ALAIR 

DIAS BATISTA (ADV. SP213939 - MARCIA CESAR ESTRADA, SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Reproduzidas as contagens efetuadas pelo INSS, quando do indeferimento do pedido, foi 

apurado pela serventia, até a DER, em 03/01/2008, 33 anos, 05 meses e 13 dias. 

Feita nova contagem do período acima, incluindo os períodos aqui reconhecidos, obteve-se, até a DER, 38 anos, 10 

meses e 14 dias. 
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Do dispositivo. 

  

Posto isso, julgo 

1- Extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de processo Civil, com relação 

ao pedido de reconhecimento de atividade comum nos períodos de 01/06/1974 a 12/01/1981, 18/01/1982 a 08/03/1982 e 

17/05/1982 a 22/01/1983, 01/02/83 a 05/05/86; 01/08/86 a 31/08/86; 02/05/87 a 01/02/94; 02/01/95 a 13/03/97; 

01/09/97 a 05/07/99; 22/07/99 a 12/06/03; 01/12/03 a 03/01/08 bem como de atividade especial nos períodos de 

02/05/87 a 01/02/94; 02/01/95 a 28/04/95, por ausência de interesse processual; 

2-            Parcialmente procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

a)             conceder em favor do Autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início 

(DIB) em 03/01/2008, considerando-se os períodos de trabalhado em atividade rural, de 01/01/69 a 31/05/74; 

b)             efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

c)             caso resulte daí renda mensal inicial mais vantajosa que a do NB 42/155.801.216-5, deverá o réu efetuar o 

cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

d)             proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

e)             proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 
DATAPREV, desde a DER do benefício, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, descontados os valores recebidos através do NB 42.155.801.216-5. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que, por ser tratar implantação de benefício em 

substituição a outro já existente, não há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

No mais, mantenho a sentença, tal como lançada. 

  

0010126-79.2008.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315013576/2011 - JOSE 
ANTONIO GONCALVES (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Sendo assim, com o 

intuito de aclarar a decisão proferida, evitando maiores prejuízos às partes, dou provimento em parte aos embargos de 

declaração interpostos, declarando assim a sentença, para que seja alterada a parte final, como segue: 

Reproduzidas as contagens efetuadas pelo INSS, quando do indeferimento do pedido, foi apurado pela serventia, até a 

DER, em 08/06/2007, 22 anos, 01 mês e 21 dias. 

Feita nova contagem do período acima, incluindo os períodos aqui reconhecidos: 

a)             Até 16/12/1998: 26 anos, 05 meses e 03 dias de temo de serviço, com tempo a cumprir de 31 anos, 05 meses e 

05 dias; 

b)             Até a DER, em 08/06/2007: 33 anos, 02 meses e 10 dias. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, julgo 

1.             Extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, 

com relação ao pedido de reconhecimento do período comum trabalhado junto à empresa MMB Comercial, de 

01/09/1992 a 07/12/1992; 
2.             parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o 

INSS a: 

a)             conceder em favor do Autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início 

(DIB) em 08/06/2007, considerando-se seguintes períodos: de trabalhado comum, laborados nas empresas Ind. Com. de 

Macacos Hidráulicos (09/09/1968 a 10/05/1969); Yadoia Ind. Com. S.A. (24/11/1969 a 20/12/1969); Cia. Vidraria Sta. 

Marina (23/11/1971 a 03/08/1973); Siderúrgica São Caetano Ltda. (13/08/1973 a 17/10/1975); período de gozo de 

Auxílio-doença (desempregado), de 06/12/1983 a 27/08/1984; de períodos especiais os trabalhados na empresa Jaraguá 

Equipamentos Industriais Ltda., de 19/11/1975 a 11/11/1983 e de 03/09/1984 a 01/01/1991; 

b)             efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

c)             proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 
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d)             proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, desde a DER do benefício, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

quinquenal. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

No mais, mantenho a sentença embargada, tal como lançada. 
  

0007285-14.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315018592/2011 - 

MAURO TEIXEIRA DA ROCHA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração apresentados. 

P. R. I. 

  

0009899-89.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315013570/2011 - 

JUAREZ DE CAMARGO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Posto isso, a fim de evitar maiores prejuízos às partes, dou provimento aos embargos de declaração 

apresentados, para declarar a sentença, determinando à Serventia deste Juízo que anexe as contagens de tempo de 

serviço do autor, a saber, as reproduções do tempo de serviço considerado pelo INSS até 16/12/1998, até a Data de 

Entrada do Requerimento, os períodos de serviço comprovados até 16/12/1998 e até a DER. 

No mais, fica mantida a sentença, tal como proferida. 

P. R. I. 

  
0009428-73.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315013569/2011 - 

GILVAN DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Posto isso, a fim de evitar maiores prejuízos às partes, dou provimento aos embargos de declaração 

apresentados, para declarar a sentença, determinando à Serventia deste Juízo que anexe as contagens de tempo de 

serviço do autor, a saber, a reprodução do tempo de serviço considerado pelo INSS quando da concessão do benefício, 

bem como a que considerou, além daquele, o tempo de serviço especial reconhecido por sentença. 

No mais, fica mantida a sentença, tal como proferida. 

P. R. I. 

  

0008271-65.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315018889/2011 - 

BENEDITO APARECIDO COSTA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Deste 

modo, nos termos do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, corrijo a parte dispositiva da sentença, para que do seu 

item “1”, passe a constar o número correto do benefício do autor, a saber, 42/116.828.195-1, e não como constou. 

No mais, fica mantida a sentença, tal como lançada. 

P. R. I. 
  

0009900-74.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315013571/2011 - JOAO 

FRAGOSO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Posto isso, 

a fim de evitar maiores prejuízos às partes, dou provimento aos embargos de declaração apresentados, para declarar a 

sentença, determinando à Serventia deste Juízo que anexe as contagens de tempo de serviço do autor, a saber, as 

reproduções do tempo de serviço considerado pelo INSS até 16/12/1998, até a Data de Entrada do Requerimento e o 

tempo de serviço reconhecido por sentença, bem como para corrigir o tempo de serviço apurado, conforme acima. 

No mais, fica mantida a sentença, tal como proferida. 

P. R. I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, a fim de evitar maiores 

prejuízos às partes, dou provimento aos embargos de declaração apresentados, para declarar a sentença, 

determinando à Serventia deste Juízo que anexe as contagens de tempo de serviço do autor, a saber, a 

reprodução do tempo de serviço considerado pelo INSS quando do indeferimento do pedido, bem como a que 

considerou o tempo de serviço especial reconhecido pelo Juízo, que embasaram o dispositivo da sentença. 

No mais, fica mantida a sentença, tal como proferida. 

P. R. I. 

  
0009416-59.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315013565/2011 - JAIR 

DIMAS AMARAL (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009902-44.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315013573/2011 - SILVIO 

EMILIO DA SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0009901-59.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315018529/2011 - 
FRANCISCO BATISTA NETO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Sendo assim, com o intuito de aclarar a decisão proferida, evitando maiores prejuízos às partes, dou 

provimento em parte aos embargos de declaração interpostos, atribuindo-lhe efeitos infringentes e declarando assim a 

sentença, alterando a sua parte final, como segue. 

Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o INSS a: 

  

1.             conceder em favor do Autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início 

(DIB) em 29/09/2006, considerando-se como especial o período trabalhado na empresa Cia. Brasileira de Alumínio, de 

14/12/1998 a 09/08/2006; 

2.             efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

3.             proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

4.             proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, desde a DER do benefício, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

quinquenal. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 
defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

No mais, mantenho a sentença, tal como lançada. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, de forma a 

afastar qualquer tipo de limitação da renda mensal inicial do salário-de-benefício. Requer, ainda, a majoração 

do citado benefício aplicando-se os limites de teto trazidos pelas emendas constitucionais n° 20/1998 e n° 41/2003.  

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC.  

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da 

celeridade e da economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma 

alguma, o contraditório e a ampla defesa.  
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Nesse sentido, o entendimento pretoriano:  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso 

dos autores, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO 

RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 
I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença 

independentemente de citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no 

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º 

do referido dispositivo asseguraram ao autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a 

oportunidade de responder ao recurso, o que afasta qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio 

juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, reconsiderar a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 
Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já 

haver sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

  

                 Passo à análise do mérito. 

  

Decido. 

  

  
Em relação ao reajustamento do beneficio, limitando o valor do beneficio, a partir da EC 20/98 e 41/2003, ao 

“teto” por elas fixados, bem como aproveitando-se o valor residual limitado nos reajustes que sucederam, revejo 

o meu posicionamento a respeito desta questão. 

  Inicialmente, assinalo que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao 

salário-de-contribuição máximo previsto na época de concessão do benefício. 

Nesse sentido, observo, primeiramente, que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a redação 

original do art. 202 da Constituição da República (“É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se 

o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a 

mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores 

reais e obedecidas as seguintes condições”) dependia de integração infraconstitucional, o que restou atendido 

pela Lei nº 8.213-91. Neste sentido: 
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 “Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO. 

(ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 DA CF). 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da 

aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, 

mês a mês, não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que 

lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir 

os critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. 

Tem-se, portanto, que o benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada.  

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta.  

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados.”(Primeira Turma. AI 279.377 AgR-ED. DJ de 22.6.01, p. 34)  

  

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

indica que não há qualquer mácula na limitação imposta pelo art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213-91: 

  

 “Ementa: PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - VALOR TETO - APLICAÇÃO - 

ARTIGO 58 DO ADCT - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 
IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 

29, § 2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 

- A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem 

previsão legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos 

da data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação 

da Lei 8213/91, mas possui aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da 

Constituição, isto é, concedidos antes de seu advento. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

- Apelação da parte autora improvida.”(TRF da 3ª Região. Sétima Turma. Apelação Cível nº 354.391. Autos nº 

97030008313. DJ de 2.9.04, p. 392) 

  

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contraria, em momento 

algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o 

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critérios definidos em lei, bem como a 
correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios. 

Não há que se falar, portanto, em inconstitucionalidade dos dispositivos legais, uma vez que a Constituição 

Federal fixa somente um limite mínimo para o valor dos benefícios, no sentido de que “nenhum benefício que 

substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao 

salário mínimo”, não impedido, porém, que o legislador infraconstitucional estabeleça um limite máximo. 

Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do 

salário-de-contribuição nada mais faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

previdenciário, que passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após o advento da 

EC nº 20/98. 

Nesse ponto, destaque-se a diferença entre uma norma que disciplina um teto de natureza orçamentária ao 

salário de benefício, e uma norma que prevê a imposição de uma sistemática para o cálculo da RMI. 

Nesse sentido, a limitação ao teto do salário de benefício não faz parte do ato jurídico perfeito de concessão do 

benefício, não há proibição de revisão desse teto, ou existência de ultratividade legal, mas ao contrário, uma 

necessidade constante de revisão desse teto por sucessivas normas como a trazida pela Emenda Constitucional 

nº20/98 

  

Dito isso, verifico que, no caso concreto, houve limitação ao teto quando da concessão da aposentadoria do autor. 
  

A tese exposta pela arte autora foi acolhida pela. Turma Recursal de Sergipe, no processo n.º 2006.85.00.504903-

4, cujo acórdão foi assim ementado: 

  

  

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AO NOVO TETO. PROVIMENTO DO RECURSO. RELATÓRIO: 

Dispensado o relatório, tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 9.099/95, aplicável subsidiariamente, por 

força do art. 1º da Lei nº 10.259/2001. VOTO: Da aplicação do limite máximo do valor dos benefícios do RGPS 

instituído pela EC nº. 20/98 aos benefícios já concedidos: O art. 14, da EC nº. 20/98 estabeleceu novo limite 

máximo dos benefícios do Regime Geral da previdência Social, fixando-o em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 
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reais): Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o 

art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta Ementa, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmo [índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Este dispositivo, 

entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, mas 

tão somente modificou o chamado “teto” dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não se pode dizer que os 

benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo coeficiente de 

proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente, 

conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa 

a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o 

coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade, 

aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, 

mas limitado o valor do benefício, a partir da EC nº. 20/98, ao “teto” por ela fixado e não mais ao “teto”vigente 

antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste. “O cálculo das prestações 

pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº. 

8.213/91)”[1], e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do 

salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da 

previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 
conclusão inarredável a que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para 

definição da RMB que perceberá o segurado deve ser utilizada após a definição do salário-de-benefício, o qual se 

mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor 

limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício 

calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que 

passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos de alterar o benefício. Trata-se, sim, de 

manter o mesmo salário-de-benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o 

novo limitador dos benefícios do RGPS. Neste sentido é a seguinte decisão, proferida no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal, que embora monocrática, sinaliza o entendimento do STF acerca da questão posta: 

“DECISÃO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - TETO - APLICAÇÃO IMEDIATA DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - CONSIDERAÇÕES - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. 1. Cumpre atentar para a norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de 

dezembro de 1998: O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que 

trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da 

data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Em bom 

vernáculo, o preceito trouxe à baila teto a ser observado. Vale dizer que, considerados os cálculos decorrentes do 
salário-de-contribuição, tem-se como a incidir, em aplicação imediata, que não se confunde com a retroativa, o 

teto fixado. As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um 

acréscimo ao benefício conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo 

valor. Tanto é assim que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do Juízo, proclamou-se 

que normalmente o recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, 

conclui-se que, feitos os cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto 

redirecionar a própria norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº. 20/98, substituindo a referência nele 

contida a teto de benefício por teto de contribuição. Em momento algum, caminhou-se para um aumento do que 

auferido pelo agravado. Tão-somente se entendeu que passou ele a ter jus, como o novo teto estabelecido pela 

Emenda Constitucional nº. 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, 

assentando-se o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve 

presumir o que guarda sintonia com a ordem natural das coisas -, levando em conta os salários-de-contribuição 

que serviram de base aos cálculos iniciais. Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário 

aos textos constitucionais mencionados pelo Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí 

afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina para o futuro, não se coadunando com benefício 

implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco importando que, ante os salários-de-

contribuição, alcançaria o segurando patamar diverso e que só não foi atendido, sob o ângulo da percepção do 
benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela Emenda Constitucional 

nº 20/98, assim como veio a ser pela Emenda Constitucional nº 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais uma vez, que o 

Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que o revela uma verdadeira ciência, 

um todo norteado pela organicidade. 2. Nego provimento ao recurso. 3. Publique-se. Brasília, 1º de agosto de 

2005. Ministro MARCO AURÉLIO - Relator”. (classe/Origem RE451243/SC, RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, Relator(a) Min. - Marco Aurélio, DJ 23/08/2005, Julgamento: 01/08/2005). É o caso dos 

autos. Da condenação ao pagamento das diferenças: Pleiteia ainda o autor a condenação da autarquia 

previdenciária ao pagamento das diferenças encontradas entre o valor do benefício a que tem direito, calculado 

com base no novo “teto” introduzido pela EC nº 20/98 e o valor do benefício e fato percebido por ele, acrescidas 

de correção monetária e juros. Verifica-se que a parte autora teria direito ao recebimento do benefício com base 

nas normas inseridas pela EC nº. 20/98, desde quando elas entraram em vigor, ou seja, na data da publicação 
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daquele documento, vez que se trata de normas de aplicação imediata. Assim sendo, são devidas as diferenças 

pleiteadas. Ante o exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento para condenar o INSS ao pagamento do 

benefício ao segurado de acordo com o novo teto dos benefícios da Previdência Social estabelecido pela EC nº. 

20/98, condenando-o, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas após a publicação do 

referido documento legal, obervando-se a prescrição qüinqüenal, atualizadas na forma do Manual de Cálculos 

desta Justiça Federal, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação válida. Sem custas e nem honorários advocatícios. É o voto. Juiz Federal RONIVON DE ARAGÃO - 

Relator. (grifo nosso) 

  

  

O r. acórdão foi objeto do recurso extraordinário n.º 564,354/SE, interposto pelo INSS, julgado na sessão de 

08.09.2010, em que foi negado provimento (votação por maioria). 

Dessa forma, entendo que a parte autora faz jus aos reajustes previstos na legislação previdenciária, mas tal 

reajuste deve obedecer o limite máximo salário de contribuição previstos nas EC 20/98 e EC 41/2003.  

Contudo, foi elaborado um Parecer no Núcleo da Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul, 

informando quais benefícios terão vantagens financeiras com a aplicação do novo teto previsto na EC 20/98 e 

41/2003. Ressalte-se que este parecer esta de acordo como o posicionamento deste Juízo, nos termos seguintes: 

  
“ Conclui-se pela possibilidade de determinação, através da simples analise da Renda Mensal Atual, dos 

benefícios que terão ou não diferenças decorrentes das majorações extraordinárias do teto trazidas pelas Ecs 

20/98 e 41/03, conforme quadro abaixo: 

  

  

  

  

  

  

  

  

No presente caso, a parte autora não preenche os requisitos acima e, portanto não terá vantagem financeira com 

a aplicação do teto previsto na EC 20/98 e 41/2003. 

  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO o pedido formulado pela parte autora 

conforme artigo 267, inciso VI, do CPC. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Defiro o 
pedido de Assistência Judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0005983-42.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023092/2011 - MILTON PEREIRA DE MORAES (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0005987-79.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023093/2011 - PEDRO RODRIGUES FILHO (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0010029-79.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001520/2011 - JOSE FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do 
Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000289 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003436-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023045/2011 - ROSA CRISTINA DE 

FATIMA SIMAO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica redesignada a perícia 

médica da parte autora para o dia 29/08/2011 às 16h40min. 

  

0004256-48.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023063/2011 - ANA LUISA 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
Considerando a impossibilidade de atendimento do perito no horário anteriormente agendado, fica redesignada a perícia 

médica da parte autora para o dia 19/09/2011 às 17h30min. 

  

0004235-72.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023064/2011 - CLAUDINEI 

ANTUNES DA SILVA (ADV. SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Considerando a impossibilidade de atendimento do perito no horário anteriormente agendado, fica redesignada a perícia 

médica da parte autora para o dia 19/09/2011 às 17h50min. 

  

0003440-66.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023047/2011 - JAQUELINE 

CRISTINE VAZ (ADV. SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica redesignada a perícia 

médica da parte autora para o dia 05/09/2011 às 15h30min. 

  

0003453-65.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023050/2011 - DARCY DE ALMEIDA 

(ADV. SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a impossibilidade 

de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica redesignada a perícia médica da parte autora para o dia 

05/09/2011 às 16h30min. 

  

0003430-22.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023044/2011 - OSWALDO CRUZ 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a impossibilidade de 

atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica redesignada a perícia médica da parte autora para o dia 

29/08/2011 às 16h20min. 

  

0008931-59.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001573/2011 - VALDEMAR 

MOREIRA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista não constar dos 

autos a contagem de tempo realizada pelo INSS quando do deferimento da aposentadoria do autor, faz-se necessária 

deste documento com vistas à análise do pedido. 

Assim, determino à parte autora que traga aos autos cópia integral do Processo Administrativo nº 42/142.569.393-5, 

com a contagem do tempo realizada pelo INSS no deferimento da aposentadoria por tempo de contribuição, quando 
apurados 35 anos, 10 meses e 11 dias de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0003448-43.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023048/2011 - MARIA ADELAIDE 

FERNANDES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a 

impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica redesignada a perícia médica da parte 

autora para o dia 05/09/2011 às 15h50min. 
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0003492-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023054/2011 - LUIS FELIPE 

ALMEIDA (ADV. SP091695 - JOSE CARLOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a impossibilidade 

de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica redesignada a perícia médica da parte autora para o dia 

12/09/2011 às 16h10min. 

  

0003534-14.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023055/2011 - ANTONIO CARLOS 

KUSCHAUSKY (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a impossibilidade 

de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica redesignada a perícia médica da parte autora para o dia 

12/09/2011 às 16h30min. 

  

0005764-63.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023089/2011 - ANA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de concessão 

de benefício de pensão por morte à parte autora que alega ter sido companheira do segurado falecido. 

Consoante dados do sistema da DATAPREV, verifico que Vilma dos Santos Barbosa já recebe o benefício pretendido 

neste feito. 
Assim, providencie a parte autora a inclusão dela no pólo passivo (artigo 47, parágrafo único, do CPC), bem como a 

indicação do atual endereço, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Cancelo, por ora, a audiência anteriormente designada. 

Intime-se. 

  

0010286-36.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023052/2011 - REGIANE CRISTINA 

MALAQUIAS DE PAULA (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica 

redesignada a perícia médica da parte autora para o dia 12/09/2011 às 15h30min. 

  

0009180-10.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001567/2011 - MILTON ACACIO DA 

SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Por essa razão, indefiro o 

requerimento do autor e concedo-lhe, novamente, o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do processo 

administrativo mencionado, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 
  

0004234-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023058/2011 - REGINA APARECIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP100372 - JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Considerando a impossibilidade de atendimento do perito no horário anteriormente agendado, fica redesignada a perícia 

médica da parte autora para o dia 19/09/2011 às 15h50min. 

  

0004238-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023059/2011 - CESAR VIEIRA 

BARROS (ADV. SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a 

impossibilidade de atendimento do perito no horário anteriormente agendado, fica redesignada a perícia médica da parte 

autora para o dia 19/09/2011 às 16h100min. 

  

0003536-81.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023056/2011 - OLEGARIO 

RODRIGUES (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a 

impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica redesignada a perícia médica da parte 
autora para o dia 12/09/2011 às 16h50min. 

  

0003451-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023049/2011 - CACILDA TEIXEIRA 

DE LIMA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica redesignada a perícia 

médica da parte autora para o dia 05/09/2011 às 16h10min. 

  

0004231-35.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023062/2011 - MARIA ELIANE 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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Considerando a impossibilidade de atendimento do perito no horário anteriormente agendado, fica redesignada a perícia 

médica da parte autora para o dia 19/09/2011 às 17h10min. 

  

0003421-60.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023042/2011 - MARIA ELIDIA 

MOREIRA ALVES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Considerando a impossibilidade de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica 

redesignada a perícia médica da parte autora para o dia 29/08/2011 às 15h40min. 

  

0008173-80.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001584/2011 - JOSE DOS SANTOS 

NETO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta em 

relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual se pretende a revisão da renda mensal inicial de 

benefício previdenciário. 

O processo não se encontra em termos para julgamento, tendo em vista que os documentos trazidos como prova do 

tempo de serviço laborado em condições especiais, a fl. 35 da inicial, encontram-se ilegíveis. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos referidos documentos, de modo 

legível. 
Int. 

  

0004220-06.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023046/2011 - ANTONIA PEIXOTO 

DE GOES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a impossibilidade 

de atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica redesignada a perícia médica da parte autora para o dia 

29/08/2011 às 17h00min. 

  

0009521-36.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001556/2011 - FRANCISCO ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP165343 - SERGIO GUEDES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual se pretende a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

O processo não se encontra em termos para julgamento, tendo em vista não constar dos autos cópia do Processo 

Administrativo com a contagem do tempo efetuada pela Autarquia. 

Assim, determino à parte autora que regularize o feito, trazendo aos autos cópia integral do Processo Administrativo do 

benefício, contendo a contagem do tempo elaborada pelo INSS, com a carta de indeferimento, NB 42/141.367.962-2, a 
fim de viabilizar a verificação do tempo de contribuição do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito, sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

0004254-78.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023061/2011 - THIAGO FERNANDO 

JORDAO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Considerando a impossibilidade de atendimento do perito no horário anteriormente agendado, fica redesignada a perícia 

médica da parte autora para o dia 19/09/2011 às 16h50min. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSERÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 
EXPEDIENTE N.º 6315000290/2011 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2011 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0006273-57.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU LUIS DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP206036-KARINA AMÉRICO ROBLES TARDELLI OKUYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/11/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006274-42.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP210519-RAQUEL LILO ABDALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 18:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006275-27.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI LEITE PIRES 

ADVOGADO: SP100372-JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006276-12.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DIONISIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP068892-MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/09/2011 08:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006277-94.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE FUJITA 

ADVOGADO: SP122470-VANIA MARA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006278-79.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP051128-MAURO MOREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0006279-64.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULA DA SILVA 
ADVOGADO: SP213907-JOAO PAULO MILANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006280-49.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MADALENA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/09/2011 09:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006281-34.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006282-19.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIA LUZIA MENOM DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/11/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006283-04.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA PINHEIRO BERTINOTTI 

ADVOGADO: SP237674-RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006284-86.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA SOARES 
ADVOGADO: SP237674-RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/11/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006285-71.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO PEREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/09/2011 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006286-56.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES SERAFIM 

ADVOGADO: SP082954-SILAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/09/2011 10:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006287-41.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCOS ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP165453-FÁBIO BIANCALANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/05/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0006288-26.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA ROBERTO GUAZELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006289-11.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA EDILEUZA DE MELO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/09/2011 10:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006290-93.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006292-63.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDINEU PINHAVEL 
ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006293-48.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICEIA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006294-33.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO SANTOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0006299-55.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE LIMA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/08/2011 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0006291-78.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODE FOGACA TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/11/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006295-18.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOE SILVA 

ADVOGADO: SP224652-ALISON RODRIGO LIMONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006296-03.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ VIEIRA CARDOSO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2012 15:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  
PROCESSO: 0006297-85.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAULO FELIPE DE MORAES 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006298-70.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOBERTO JERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006300-40.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI ANTONIO VIANA 
ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006301-25.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDITE GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2012 14:00:00 
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PROCESSO: 0006302-10.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OFELIA ANTUNES VAZ 

ADVOGADO: SP236440-MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006303-92.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO DAS GRAÇAS SOUZA 

ADVOGADO: SP224699-CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0006304-77.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CANDIDO MARTINS 

ADVOGADO: SP191961-ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006305-62.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEO WALTER BEVILACQUA ORLING 

ADVOGADO: SP215451-EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/11/2011 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0006306-47.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA MARIA DA SILVA CAMPANHA 

ADVOGADO: SP155875-RICARDO LUIS DE CAMPOS MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006307-32.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP191961-ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2011 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006308-17.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NACILIO GOMES 

ADVOGADO: SP110942-REINALDO JOSE FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006309-02.2011.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIX ROCCO NETO 

ADVOGADO: SP194126-CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2011 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006310-84.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARY DAS GRAÇAS OLIVEIRA RUY 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006311-69.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VERA LUCIA LEMOS 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006312-54.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE CRISTINA HILARIO 

ADVOGADO: SP209825-ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0006313-39.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIR PIRES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP287834-ENEAS XAVIER DE OLIVEIRA JUNIOR 
RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006314-24.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HISAGORO YOSHIKAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0006315-09.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL ROSA CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006316-91.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIAKI SASAOKA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2011 17:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0006317-76.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR PEREIRA 

ADVOGADO: SP033376-ANTONIO PEREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0006318-61.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DE PAULA 

ADVOGADO: SP033376-ANTONIO PEREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0006319-46.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRA VIEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP033376-ANTONIO PEREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0006320-31.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/11/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006321-16.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA MATHIASSOS 

ADVOGADO: SP146621-MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006322-98.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA FERREIRA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP228582-ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/12/2011 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0006323-83.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FONSECA FILHO 
ADVOGADO: DF012409-JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006324-68.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DINA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/11/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006325-53.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELITA DOS SANTOS TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 31 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/08/2011 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0006326-38.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL ESTEVAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP110242-SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006327-23.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/11/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006328-08.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUCI TEREZINHA FERREIRA 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/09/2011 11:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006329-90.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ALVES FEITOSA 

ADVOGADO: SP154564-SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/09/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 
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munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 06/12/2011 16:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0006330-75.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP260613-RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006331-60.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRAIDES BISCARO FELIX 

ADVOGADO: SP301694-MARCELO LEITE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/09/2011 11:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006332-45.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELFINO ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP277736-ELISA MARGARETH LOPES PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/09/2011 08:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006333-30.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI ROCHA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP071842-IZAIAS DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006334-15.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA ROCHA 

ADVOGADO: SP250775-LUCIANA BONILHA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/09/2011 09:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006335-97.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA AMALIA ROSSOW VIDAL 

ADVOGADO: SP260613-RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006336-82.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES ANTONIOLI 

ADVOGADO: SP212806-MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006337-67.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA JESUS SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP189362-TELMO TARCITANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006338-52.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ASSIS AGUSTINHO 

ADVOGADO: SP091857-CELIA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006339-37.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIS MODANEZ BEXIGA 
ADVOGADO: SP209825-ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006340-22.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA APARECIDA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP285257-ABÍLIO VIEIRA DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006341-07.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA MARIA DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/12/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0006342-89.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO VIDEIRA FEIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/11/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006343-74.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP064448-ARODI JOSÉ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006344-59.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO NUNES 

ADVOGADO: SP218898-IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI SOTELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0006345-44.2011.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FÁTIMA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP218898-IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI SOTELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/11/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 21/01/2012 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0006346-29.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES CAMBUIM 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006347-14.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALETE FERNANDES AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006348-96.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GEORGINA DE OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/10/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0006349-81.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CRISTINA BACHIEGA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006350-66.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL CANDIDO DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/09/2011 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006351-51.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: KARINA DALCIM SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/11/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006352-36.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI BEZERRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 27 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2011 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0006353-21.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE BRITO NETTO 

ADVOGADO: SP076928-MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006354-06.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ DEFALCO 

ADVOGADO: SP128151-IVANI SOBRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006355-88.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENECI SOUZA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP186915-RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/09/2011 10:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006356-73.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA MARIA PEDRO 

ADVOGADO: SP244131-ELISLAINE ALBERTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0006359-28.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA GONÇALVES FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/09/2011 10:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006360-13.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ERASMO LUIZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/10/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006361-95.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA DE SOUZA CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/11/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 18/01/2012 16:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0006362-80.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JENIFFER RAYANE DE OLVEIRA MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006363-65.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/09/2011 11:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0006357-58.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAN RODRIGO CAMPOS LOPES 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006358-43.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/08/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0003273-22.2006.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ALEIXO 

ADVOGADO: SP068597-CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/08/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000060-08.2006.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BASILIO 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001007-91.2008.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS CAMARGO PEREIRA 

ADVOGADO: SP196031-JAIME FRANCISCO MÁXIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2011 

  
UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001402-78.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA SERIBELI BARRETO 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001403-63.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP269508-CELSO PEDRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001405-33.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DEVIDE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP125861-CESAR AMERICO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001406-18.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA JARDELINA SIMAO 
ADVOGADO: SP125861-CESAR AMERICO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001407-03.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA MARIA DE MELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP125861-CESAR AMERICO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001408-85.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LISBOA FILHO 

ADVOGADO: SP301603-ELIAS DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001409-70.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MITUO UTIDA 

ADVOGADO: SP239614-MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001410-55.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO KADRI 

ADVOGADO: SP239614-MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001411-40.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FRANCISCO RUFINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP226881-ANA PAULA DONATO GARCIA FRANCISCONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001412-25.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON PINHEIRO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP226881-ANA PAULA DONATO GARCIA FRANCISCONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001413-10.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOSE GOMES HORAS 

ADVOGADO: SP226881-ANA PAULA DONATO GARCIA FRANCISCONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001414-92.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP215392-CLAUDEMIR LIBERALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001415-77.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP215392-CLAUDEMIR LIBERALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001416-62.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DE ARAUJO GARCIA 

ADVOGADO: SP215392-CLAUDEMIR LIBERALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001417-47.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ADRIANO BASSAN 
ADVOGADO: SP226881-ANA PAULA DONATO GARCIA FRANCISCONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001418-32.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINO FERREIRA DA PENHA 

ADVOGADO: SP226881-ANA PAULA DONATO GARCIA FRANCISCONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001419-17.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP226881-ANA PAULA DONATO GARCIA FRANCISCONI 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001420-02.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO NATEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP226881-ANA PAULA DONATO GARCIA FRANCISCONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 554/603 

  

PROCESSO: 0001421-84.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP226881-ANA PAULA DONATO GARCIA FRANCISCONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001422-69.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIRA ROVERE DE OLIVEIRA BRAMBILLA 

ADVOGADO: SP146890-JAIME MONSALVARGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001423-54.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ISRAEL NABARRETE FERNANDES 

ADVOGADO: SP273725-THIAGO TEREZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001424-39.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO GUESSI 

ADVOGADO: SP273725-THIAGO TEREZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001425-24.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA REGINA TORRES DE PAIVA 

ADVOGADO: SP273725-THIAGO TEREZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001426-09.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE GOMES DE SA DA SILVA 

ADVOGADO: SP166587-MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001427-91.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO CANDIDO DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001428-76.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIETA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001429-61.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTENCIR JOSE DE BARROS 

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001430-46.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO IVAIR DE MATOS 

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001431-31.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO JARDIM RIBEIRO 

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001432-16.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER SOARES DE MELO 
ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001433-98.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEDALVA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP300568-THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001434-83.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001435-68.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001436-53.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FLORENCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001437-38.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: BENEDITA SOARES BARBOSA CHAPELETTI 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001438-23.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001439-08.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MADUREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001440-90.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURA RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001441-75.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA RAMOS DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001442-60.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STER SILVA BARBOZA 

ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001443-45.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111577-LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001444-30.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA BATISTA 

ADVOGADO: SP190241-JULIANA AMARO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001445-15.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FERNANDO SILVA 

ADVOGADO: SP298000-BRUNO CUNHA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001446-97.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NADIR URBANO 

ADVOGADO: SP298000-BRUNO CUNHA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001447-82.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO RIBEIRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP074701-ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001448-67.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NEVES 

ADVOGADO: SP090558-ELAINE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001449-52.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MARTINS 

ADVOGADO: SP090558-ELAINE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001450-37.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BISPO DE AZEVEDO 
ADVOGADO: SP215392-CLAUDEMIR LIBERALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001451-22.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP215392-CLAUDEMIR LIBERALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000824-86.2009.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEIA GONCALVES DA LUZ 

ADVOGADO: SP300568-THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2009 15:00:00 

  

PROCESSO: 0001203-27.2009.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA DA SILVA 

ADVOGADO: SP265689-MARCELO FABIANO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 14:20:00 

  

PROCESSO: 0001641-58.2006.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL ANTONIO ESQUEVANI E REPRESENTADO POR SUA GENITORA 

ADVOGADO: SP172786-ELISETE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001802-63.2009.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA EURICO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 0001894-46.2006.4.03.6316 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INEZ PEREIRA DA CRUZ REPR.ALINE PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002168-73.2007.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EDUARDO RIBEIRO VIEIRA BENEZ REPR. CLAUDIA V. RIBEIRO 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002602-33.2005.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP189946-NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 56 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007, 

DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000140 

  
0000381-67.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - EVANISA MARIA SILVA ORTIZ (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de 

assistente(s) técnico(s)." 

  

0000461-31.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - JEREMIAS TEIXEIRA (ADV. SP229709 - VALNEY 

FERREIRA DE ARAUJO e ADV. SP304140 - CAROLINE TENO RIBEIRO DO VAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
  

0000515-94.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - JOSE AUGUSTO CINI (ADV. SP172786 - ELISETE 

MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as 

partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos 

autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000542-77.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - IVAN ROZALES (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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0000585-14.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DOMINGOS MORAES DE CARVALHO (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA e ADV. SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-

se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000664-90.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - CLARICE ORTEGA MAGALHAES (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000667-45.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MEIRE APARECIDA DO NASCIMENTO COSTA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

0000669-15.2011.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - MARCIA APARECIDA DO AMARAL DE ARAUJO (ADV. 
SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

0000693-43.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - IRANI ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA e ADV. SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre 

o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000698-65.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - EDNA MARIA PINCELLA DE ARAUJO (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000699-50.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - IRINEU MUNHOZ MOLINA (ADV. SP245981 - ANA 
CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de 

assistente(s) técnico(s)." 

  

0000704-72.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - HILDA CRESCENTE DE ARAUJO MOURA (ADV. 

SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos 

autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000714-19.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MARINALVA MARQUES RODRIGUES (ADV. SP119506 - 

MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

0000720-26.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - IVO CHAGAS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA e 
ADV. SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de 

assistente(s) técnico(s)." 

  

0000726-33.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - LEVY DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP149621 - AIRTON 

CAZZETO PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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0000734-10.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - OSMAR REZENDE DA SILVA (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000736-77.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - OSWALDO LEITE DE LIMA (ADV. SP226740 - RENATA 

SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000739-32.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - GENI DATTORI ZANATTA (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA e ADV. SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre 

o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000787-88.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - VALDIR BARBOSA DA SILVA (ADV. SP191632 - 
FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000789-58.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - JAIR RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA e ADV. SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre 

o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000803-42.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE SOUZA VIANA (ADV. SP111577 - LUZIA 

GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e ADV. SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000837-17.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - CARMELITA ELIAS VENANCIO COSTA (ADV. SP263846 - 
DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000844-09.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - JOANA ANGELICA DA SILVA GOBI (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

0000850-16.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - OSVALDO PAULINO MARTINS (ADV. SP180187 - MARIA 

CANDIDA LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as 

partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos 

autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000857-08.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ALEXANDRE DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP147322 - 

ADAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as 
partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos 

autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0001050-23.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - PAULO RICARDO DA SILVA FERREIRA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007, 

DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000141 

  
0000665-75.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - TEREZINHA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000694-28.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - REGINA CELIA FRANCISCA DA COSTA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA e ADV. SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-
se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000911-71.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - NADIR FRANCISCA VASSOLER (ADV. SP172786 - 

ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  
37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHO PREVIAMENTE PROFERIDO PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000142 

  
0000704-09.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ZULEIDE TAVARES CHAVES DA SILVA (ADV. SP085481 

- DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, 

acerca do laudo pericial anexado ao processo." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHO PREVIAMENTE PROFERIDO PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000143 

  
0000299-70.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - VALDERI DE CARVALHO (ADV. SP144002 - ROGERIO 

SIQUEIRA LANG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Apresentem as partes 

suas alegações finais, no prazo de 05(cinco) dias." 
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PORTARIA N° 23, DE 15 DE AGOSTO DE 2011 

  

Dispõe sobre designação de servidor para substituição na função comissionada em virtude de afastamento legal do 

servidor titular. 

  

O DOUTOR FERNÃO POMPEO DE CAMARGO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 03, de 10 de março de 2008, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, 

que regulamenta, no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, a nomeação, a exoneração, a 

designação, a dispensa, a remoção, o trânsito e a vacância, previstos na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem 

como os critérios para ocupação e substituição de função comissionada e cargos em comissão e o cartão de identidade 

funcional.  

  

CONSIDERANDO que o servidor Alexandre Gonçalves, RF 5284, Supervisor da Seção de Processamento (FC-05), 

encontrar-se-á em gozo de férias no período de 24/08/2011 a 02/09/2011 (dez dias); 

  

CONSIDERANDO que a servidora Luciana Serrante Santos Branco, RF 5193, Supervisora da Seção de Atendimento, 

Protocolo e Distribuição (FC-05), encontrar-se-á em gozo de férias no período de 01/08/2011 a 10/08/2011 (dez dias); 

  

CONSIDERANDO que o servidor Fábio Antunez Spegiorin, Técnico Judiciário, RF 6043, Supervisor de Apoio 

Administrativo (FC-05), encontrar-se-á em gozo de férias no período de 08/09/2011 a 27/09/2011 (vinte dias); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Designar a servidora Renata Caetano da Silveira, Analista Judiciário, RF 5196, para substituir o servidor 

Alexandre Gonçalves, RF 5284, na função comissionada por ele ocupada, no respectivo período de afastamento, sem 

prejuízo de suas atribuições; 

  

Art. 2° - Designar o servidor, Reinaldo Guedes Material, Técnico Judiciário - Especialidade Segurança e Transporte, RF 

6825, para substituir a servidora Luciana Serrante Santos Branco, RF 5193, e o servidor Fábio Antunez Spegiorin, RF 

6043, nas funções comissionadas por eles ocupadas, nos respectivos períodos de afastamento, sem prejuízo de suas 

atribuições; 
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Art. 3° - Encaminhe-se cópia desta Portaria para o Núcleo de Recursos Humanos desta Seção Judiciária. 

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

Andradina/SP, 15 de agosto de 2011. 

  

  

  

FERNÃO POMPEO DE CAMARGO 

Juiz Federal Presidente 

  

PORTARIA N° 24, DE 15 DE AGOSTO DE 2011 

  

  

Dispõe sobre designação de servidor para substituição no cargo em comissão em virtude de vacância. 

  

  

O DOUTOR FERNÃO POMPEO DE CAMARGO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO 
DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 03, de 10 de março de 2008, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, 

que regulamenta, no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, a nomeação, a exoneração, a 

designação, a dispensa, a remoção, o trânsito e a vacância, previstos na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem 

como os critérios para ocupação e substituição de função comissionada e cargos em comissão e o cartão de identidade 

funcional. 

  

CONSIDERANDO a vacância do cargo em comissão de Diretora de Secretaria (CJ-3) da 1ª Vara-Gabinete do Juizado 

Especial Federal de Andradina-SP; 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 18, de 13 de junho de 2011, deste Juizado Especial Federal. 
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RESOLVE: 

  

Art. 1° - Retificar, em parte, o artigo 1º da Portaria n° 18, de 13 de junho de 2011, para que, referente ao dia 12 de 

agosto de 2011, seja designado, em substituição, o servidor Alexandre Gonçalves, RF 5284, Técnico Judiciário, 

Supervisor da Seção de Processamento (FC-05), para exercer as atividades atribuídas ao cargo em comissão de Diretor 

de Secretaria (CJ-3) da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Andradina-SP, sem prejuízo de suas 

atribuições. 

  

Art. 2° - Designar, em substituição, o servidor Fábio Antunez Spegiorin, RF 6043, Técnico Judiciário, Supervisor da 

Seção de Apoio Administrativo (FC-05), para exercer as atividades atribuídas ao cargo em comissão de Diretor de 
Secretaria (CJ-3) da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Andradina-SP, no período de 01/09/2011 a 

07/09/2011 e 28/09/2011 a 31/10/2011, sem prejuízo de suas atribuições; 

  

Art. 3° - Designar, em substituição, o servidor Alexandre Gonçalves, RF 5284, Técnico Judiciário, Supervisor da Seção 

de Processamento (FC-05), para exercer as atividades atribuídas ao cargo em comissão de Diretor de Secretaria (CJ-3) 

da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Andradina-SP, no período de 08/09/2011 a 27/09/2011, sem 

prejuízo de suas atribuições. 

  

Art. 4° - Encaminhe-se cópia desta Portaria para o Núcleo de Recursos Humanos desta Seção Judiciária. 

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

Andradina/SP, 15 de agosto de 2011. 

  

  

  

  

FERNÃO POMPEO DE CAMARGO 

Juiz Federal Presidente 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000186 
  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0001849-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317018446/2011 - 

ALAIDE DE SOUZA ROCHA (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando a pretensão da autora, para cômputo de carência do período de 02.04.1972 a 11.10.1976, em que alega a 

percepção de benefício por incapacidade, intime-a para apresentar documento que comprove o gozo do benefício no 

período, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Prazo: 10 (dez) dias. 

Ressalto que dos Sistemas CNIS e Plenus não consta averbação do período em percepção de benefício. 

Redesigno data de prolação de sentença para o dia 31.08.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  
0001740-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317018614/2011 - LEILY 

DE OLIVEIRA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN); LARISSA DE 

OLIVEIRA DIAS (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Considerando que até a presente data o laudo não foi apresentado, intime-se o Sr. Perito por 

qualquer meio expedito, para que apresente o respectivo laudo pericial, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as 

penas da lei. Redesigno pauta extra para o dia 23.08.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0004288-81.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317018603/2011 - 

MARIA JOSE DIOLINDA (ADV. SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL, SP203767 - ALINE 

ROMANHOLLI MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que no Juízo 

Deprecado foram ouvidas somente duas testemunhas da autora (Sebastião e Geni), não tendo comparecido a testemunha 

Eleando, intime-se a parte autora para ciência da carta precatória devolvida em 26.07.2011, cientificando-a do prazo de 

05 (cinco) dias para requerimento de eventual oitiva da testemunha ausente. 

No silêncio, o feito será julgado no estado em que se encontra. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 29.08.2011, dispensada a presença das partes. Int. 
  

0002573-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317018596/2011 - 

DENISE APARECIDA ANACLETO COUTINHO (ADV. SP222133 - CARLOS EDUARDO GABRIELE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ); LUIZ HENRIQUE BUENO DA SILVA (ADV./PROC. ). Verifico que o correu é nascido 

em 2000. Logo, é absolutamente incapaz, pelo que se impõe a presença do MPF no feito (art. 82, I,CPC), 

providenciando a Secretaria o necessário. 

  

Por esta razão, prejudicada a audiência nesta data. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para 21/10/2011, às 15:30 hs, oportunidade em que a autora poderá 

trazer até 3 (três) testemunhas, que comparecerão independente de intimação. 

  

Expeça-se mandado de intimação ao correu, no endereço constante dos autos, advertindo-o da faculdade de contestar a 

ação até a data mencionada, bem como produzindo as provas que entender pertinentes, inclusive por meio da oitiva de 

até 3 (três) testemunhas, que comparecerão independente de intimação. 

  
Nada mais, saem os presentes intimados. À Secretaria para intimação do MPF, bem como do corréu. 

  

0000050-58.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317018378/2011 - 

ROSARIO DE FATIMA RODRIGUES (ADV. SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Apresente o embargante, no prazo de 10 dias, demonstrativo do cálculo dos valores que entende 

devidos, justificando a natureza dos mesmos. Após, tornem conclusos para apreciação dos embargos. Int. 

  

0002525-11.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317018433/2011 - ROSA 

ANTONIA DE JESUS (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ). Vistos. 
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Da análise dos autos, verifica-se que a autora vem sofrendo descontos em seu benefício previdenciário no valor de R$ 

243,75 (novembro/2010), equivalente a 30% do valor mensal a que tem direito, não havendo qualquer documento que 

demonstre, com clareza, a origem de tais descontos. Presume-se, apenas, que o débito refere-se à percepção indevida de 

benefício previdenciário e benefício assistencial no período de 01.11.2006 a 30.04.2010 (fls. 14/17 da petição inicial). 

Desta feita, oficie-se ao INSS para esclarecer a que se refere o desconto efetuado no benefício da autora, ROSA 

ANTONIA DE JESUS (NB 21/152.975.292-0), sob a rubrica CONSIGNAÇÃO DÉBITO COM INSS (fl. 16 do anexo 

PET PROVAS.PDF), comprovando documentalmente o motivo da constituição do débito, bem como apresentando o 

histórico de créditos dos dois benefícios titularizados pela autora, 88/118.827.985-5 e 21/152.975.292-0. 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão e responsabilização da autoridade administrativa. 

Redesigno a pauta extra para o dia 27.09.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 
26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000187 

  
0001068-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PASCOAL CARNEIRO (ADV. SP115933 - ANTONIO 

RENAN ARRAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : " Tendo em vista a ausência de energia elétrica, sem previsão de retorno, redesigno a presente 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/08/2011, às 16h00min.Intimem-se.." 

  
  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 15/08/2011 

  
UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003033-51.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA APARECIDA FARIA ORTIZ SOUZA 

ADVOGADO: SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003034-36.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO DA SILVA CANDIDO 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003036-06.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DA SILVA GONCALVES 
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ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003039-58.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MANTOVANI 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003040-43.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIPES APARECIDA DA SILVA ROSA 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/10/2011 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003042-13.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL JUNIOR MAZZON 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003044-80.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP115774-ARLETTE ELVIRA PRESOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0003046-50.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDILENE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003048-20.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES 

ADVOGADO: SP200990-DANIEL GUSTAVO SOUSA TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003050-87.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA SANTIAGO 
ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/10/2011 18:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003052-57.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DUARTE BORGES 

ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003053-42.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANDRE GIMENES 

ADVOGADO: SP255758-JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003055-12.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CENI PIRES GONCALVES PONTES 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 16:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003058-64.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BATISTA 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003060-34.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIMPIA ALVES 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003062-04.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/10/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003064-71.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI MAMEDE DUARTE 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/10/2011 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003066-41.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS LEANDRO VITORELI 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003070-78.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FUENTES GARCIA 

ADVOGADO: SP245457-FERNANDA ALEIXO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003072-48.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000181 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001592-69.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318013315/2011 - JOAO TENTONI 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Aos Juizados Especiais Federais cabe o processamento das causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de 60 salários-mínimos, nos termos do art. 3º, da Lei 10.259/01. 

Considerando que o valor atribuído à causa pela parte autora - (R$74.061,26) ultrapassa o limite de competência deste 

Juizado, reconheço a incompetência para julgamento desta demanda e determino a remessa do presente feito a uma das 

Varas Federais desta Subseção Judiciária. 

                                   Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000182 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0003511-93.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012614/2011 - ROSALINA SILVA DA COSTA MOREIRA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado entre a autora ROSALINA SILVA DA COSTA e o 

Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que providencie o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença (NB 31/532.059.196-5), no prazo de 

05 (cinco) dias, com DIB em 04/05/2010, DIP em 01/10/2010, RMI no valor de R$ 827,38 (oitocentos e vinte e sete 

reais e trinta e oito centavos), RMA no valor de R$ 910,59 (novecentos e dez reais e cinquenta e nove centavos) e 

atrasados no importe de R$ 5.690,70 (cinco mil, seiscentos e noventa reais e setenta centavos). 

Considerando a recomendação do perito judicial, o benefício não deverá ser suspenso dentro de 24 meses após a 

realização da perícia médica (14/07/2010) e sem prévia intimação do segurado quanto ao resultado de nova perícia a ser 

realizada pelo INSS constatando sua capacidade para o trabalho. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0000870-98.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012612/2011 - MARIA DAS GRACAS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado entre a autora MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DA 

SILVA e o Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Aposentadoria por Invalidez, no prazo de 05 (cinco) dias, 

com DIB em 01/02/2011, DIP em 01/07/2011, RMI e RMA no valor de R$ 599,42 (quinhentos e noventa e nove reais e 

quarenta e dois centavos) e atrasados no importe de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo o acordo firmado pelas 

partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Expeça-se RPV. 
Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

Sentença tipo "B ", nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007. 

  
0003396-72.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012714/2011 - AUGUSTO BENEDITO DA SILVA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE, SP284087 - CAIO GRANERO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003146-39.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012723/2011 - MARIA MAGDA DA SILVA (ADV. SP058625 - JOSE FERREIRA DAS NEVES, SP240093 - 

ASTRIEL ADRIANO SILVA, SP243853 - BRUNO DO COUTO ROSA DE ANDRADE E CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0003666-96.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012722/2011 - SERGIO JOSE DE FARIA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0005380-62.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318010037/2010 - VICENTINA DE JESUS PAULA FELICIO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA 

DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, com fulcro no art. 269 inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta Instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005748-71.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009788/2010 - GILBERTO PAULO DO NASCIMENTO (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO 

NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, 

com fulcro no art. 269 inciso I do Código Processual Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I.C. 

  

0005359-86.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318010018/2010 - ANTONIO PEDRO DAS NEVES (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 
feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, acolho a 

prejudicial de decadência invocada pelo réu, julgando extinto o presente feito, com resolução do mérito, com 

fulcro no art. 269 inciso IV do Código Processual Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  
0005204-83.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009522/2010 - EURIPEDES ARAUJO (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005371-03.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009531/2010 - ADENEZAR LUIZ DE CASTRO (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER, SP233462 - 

JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
  

0005203-98.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009789/2010 - JUSSARA MAURA DE SOUZA (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005200-46.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009791/2010 - MAURICIO PINHEIRO DE LIMA (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005298-31.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009792/2010 - PEDRO VALERIANO RIBEIRO (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a 

decadência em relação ao direito à revisão do ato de concessão do benefício, julgando extinto o presente feito, 

com resolução do mérito, com fulcro no art. 269 inciso IV do Código Processual Civil.  
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  
0005206-53.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009530/2010 - ANTONIO NASCIMENTO COELHO (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005201-31.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318010041/2010 - LAERCIO GUIRALDELLI (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 
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0006010-84.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012752/2011 - GERALDA MARIA GOMES (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Ante o exposto, julgo IMprocedente a ação, declarando extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do 

inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005659-48.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318010020/2010 - EURIDES RODRIGUES NETO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269 

inciso IV do Código de Processo Civil, em razão da prescrição. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III. Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0003367-90.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013236/2011 - MARCO ANTONIO COVA (ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002741-71.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013235/2011 - ROMEU DE ASSIS TAVEIRA (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  
0005504-45.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318010017/2010 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do 

disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000797-34.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013215/2011 - PAULO CESAR DE SOUZA (ADV. SP201707 - JULIANA DE SOUSA GOUVÊA RUSSO, 

SP221268 - NAZARETH GUIMARÃES RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - Diante do exposto julgo IMPROCEDENTE o 

pedido de revisão, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269 I do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

  
0001973-77.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012952/2011 - MARIA APARECIDA DE CARVALHO LOPES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido exclusivamente para reconhecer o 

trabalho rural no período de 01/02/1966 a 31/12/1990. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
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Sem custas e sem honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0003903-33.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012959/2011 - MARIA LOPES MORIS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

  

  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora a pretende a declaração da obrigação de fazer da requerida em 

implantar o benefício de aposentadoria por idade rural, condenando ainda ao pagamento mensal do benefício de 

aposentadoria por idade, na quantia equivalente a 1 (um) salário mínimo, desde a Data de Entrada do Requerimento 

Administrativo (17/05/2010) pela via administrativa (NB: 153.167.810-3), garantindo-se à Beneficiada as correções 

salariais e o abono anual, bem como o pagamento de todas as parcelas vencidas de uma única vez e corrigidas com os 
respectivos juros de mora e atualização monetária. 

  

Na inicial, alega que desde os 10 (dez) anos de idade exerce a atividade rural, sendo que trabalhou em diversas fazendas 

tais como: fazenda Sapucaí, fazenda de propriedade de Sebastião Miguel, fazenda de propriedade de João Justino, 

fazenda Jaguarão, fazenda Santa Eudósia, dentre outras. 

Pretende ver reconhecido período trabalhado na área rural e compreendido entre 1949 a 2004. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando que a parte autora não faz jus ao 

benefício pleiteado, razão pela qual requer a improcedência do pedido. 

A parte autora requereu realização de audiência de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas. 

Foi realizada audiência de instrução e julgamento no dia 04 de agosto de 2011, oportunidade em que foi colhido o 

depoimento pessoal da parte autora e ouvidas testemunhas. 

  

Os autos vieram conclusos para sentença. 

  

É o relatório. A seguir, decido. 

  

  
FUNDAMENTAÇÃO 

  

A parte autora pretende a concessão da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, independentemente de 

contribuição. 

Sustenta, em síntese, que exerceu atividades rurais por quase toda a sua vida. 

A concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural está prevista no artigo 48 da Lei 8.213/91, nos seguintes 

termos: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.  
§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que 

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus 

ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído 

pela Lei nº 11,718, de 2008)  

  

Ou seja, de acordo com as disposições acima, o trabalhador rural que implementar a idade de 60 anos, se homem, e 55, 

se mulher, bem como ter trabalhado em atividade rural por tempo equivalente à carência exigida para o benefício, em 

período imediatamente anterior à data do requerimento administrativo, fará jus à aposentadoria por idade. 

Entendo, contudo, que a exigência de que o trabalho rural tenha sido exercido até a data do requerimento administrativo 

ofende o princípio do direito adquirido, garantido pelo inciso 5º, do artigo XXXV, da Constituição Federal. Tal se dá 

porque a pessoa que implementou a idade e trabalhou o tempo equivalente à carência mas não requereu o benefício, 
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perderia seu direito se não o fizesse imediatamente ao término do trabalho. O não exercício de um direito não extingue 

este mesmo direito. Por isso, a exigência de que o trabalho rural deva ocorrer até o período imediatamente anterior ao 

requerimento deve ser afastada por sua inconstitucionalidade. 

E se a data do requerimento administrativo não for considerada como termo final do tempo de serviço, deve fixar 

estabelecida uma nova data. Entendo que esta data deva ser a data em que a parte autora implementou a idade ou atingiu 

o tempo de serviço mínimo, o que ocorrer por último. 

Neste entendimento, se o segurado trabalhou por tempo suficiente para se aposentar até a data em que atingiu a idade 

mínima para se aposentar ou que, já tendo a idade, trabalhou até implementar a carência, faz jus ao benefício, ainda que 

o tenha requerido tempos depois. 

As regras a serem consideradas para a concessão de um benefício são aquelas vigentes na data em que o direito a ele foi 

adquirido, sendo irrelevantes disposições posteriores, sob pena de se ofender o princípio do direito adquirido. O direito 

é adquirido na data e que todos os seus requisitos se implementaram. 

A parte autora completou o requisito etário em 1994 e parou de trabalhar em 2004. 

As disposições da Lei 11.718/2008 não podem ser aplicadas à parte autora. A lei 10.666/2003, que era aplicada a 

trabalhadores rurais até a entrada em vigor da Lei 11.718/2008, tinha prescrição diversa e mais benéfica ao segurado. 

Previa que a perda da qualidade de segurado não seria considerada para efeitos de concessão da aposentadoria por idade 

rural, desde que preenchidos os requisitos de carência e idade. Como não fazia distinção entre trabalhadores rurais ou 

urbanos, mencionando apenas “aposentadoria por idade”, uma interpretação conjunta de suas disposições com a redação 
do § 2º do artigo 48 da Lei 8.213/91, antes da nova redação dada pela Lei 11.718/2008, permitia que fosse concedido o 

benefício a trabalhadores rurais que implementaram a idade e trabalharam por tempo suficiente mas perderam a 

qualidade de segurado. 

Como a lei não pode retroagir para atingir fatos pretéritos, a Lei 10.666/2003 deve ser aplicada ao caso dos autos uma 

vez que a parte autora implementou a antes de 23/06/2008, data em que a Lei 11.718/2008 entrou em vigor. 

Com relação ao ano em que a parte autora completou a idade mínima, anterior a 2003, não obstante a própria Lei 

10.666/2003 ainda não ter entrado em vigor em 1998, o entendimento jurisprudencial da época, posteriormente 

normatizado por esta lei, era no sentido de que, na concessão do benefício de aposentadoria por idade (rural ou urbana), 

a perda da qualidade de segurado não seria considerada desde que preenchida a carência ou tempo de serviço rural 

mínimo e a idade. 

O tempo de trabalho rural para obtenção do benefício em questão, para segurados que ingressaram no Regime Geral da 

Previdência Social antes julho de 1991 é o da tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91. Para pessoas que implementaram a 

idade em 1994, o tempo mínimo de serviço rural é de 72 meses. 

A título de início de prova material, a parte autora juntou: 

a) Certidão de casamento, ocorrido em 28/11/1957, qualificando o esposo como “lavrador” e constando a residência dos 

nubentes como sendo a fazenda Sapucaí (fls. 11); 

b) Carteira do Funrural em nome do esposo da autora (fls. 13); 
  

Também juntou certificado de dispensa de incorporação do esposo, alegando que em tal certificado o esposo é 

qualificado como “lavrador”, entretanto o campo de identificação da profissão encontra-se ilegível. 

  

Diante do início de prova material anexado aos autos, corroborado pelos depoimentos da testemunhas, que se 

mostraram precisos e coerentes, reconheço o período compreendido entre 1949 a 2004, em que a parte autora exerceu a 

atividade de rurícola. 

Como o reconhecimento ao direito ao benéfico foi feito em juízo mediante aplicação da Lei n. 10.666/2003, o benefício 

será concedido a partir da data do ajuizamento da ação. 

  

                                

  

DISPOSITIVO 

  

  

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e art. 48 e ss. da Lei n. 8213/91 e julgo PARCIALMENTE ROCEDENTE o pedido para condenar o 
INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural nos termos da tabela abaixo: 

  

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR IDADE (RURAL)           

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            23/07/2010              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 510,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 510,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/08/2011              

Cálculo atualizado até              08/2011    
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Total Geral dos Cálculos          R$ 6.968,48             

  

  

Determino o cumprimento imediato da sentença com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, devendo, 

o INSS, implantar o benefício independentemente do trânsito em julgado, concedendo-lhe 45 dias para as providências 

burocráticas necessárias. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  
0000452-34.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013230/2011 - IVONE LOURENCO CALEIRO (ADV. SP262489 - WASSILA CALEIRO ABBUD) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). III - Ante ao exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e 

extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC para condenar a parte ré a 

atualizar a conta nº 0304.013.0001111-2: 

a) remunerando pelo índice do IPC de 42,72% (quarenta e dois inteiros e setenta e dois décimos) o saldo da conta de 

poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, em substituição à variação pelas Letras Financeiras 

do Tesouro - LFT, descontada eventual diferença já creditada pela instituição financeira; 

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial e farão 

parte da presente sentença. 

Após o trânsito em julgado, remeta-se à contadoria para proceder aos cálculos para liquidação do valor a ser pago, nos 

termos acima fixados. 
Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

P.R.I. 

  

0005374-84.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012637/2011 - ELZO SOARES FILHO (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço mediante a averbação de trabalho rural. 

Realizou pedido na esfera administrativa em 03/09/2010, indeferido por falta de tempo de contribuição. 

Na inicial, o autor diz trabalhar com registro em CTPS desde o ano de 1976, sendo que, antes desta data, trabalhou na 

área rural sem registro. Requer o reconhecimento do trabalho rural exercido desde os 12 (doze) anos de idade, ou seja, 

desde o ano de 1965 até o início da atividade com registro em CTPS. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando como prejudicial de mérito a prescrição 

qüinqüenal. Aduz que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício, requerendo assim, 

a improcedência do pedido. 

Na audiência de instrução e julgamento realizada no dia 04/08/2011 foi colhido o depoimento pessoal da parte autora e 
ouvidas testemunhas. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Passo à análise do mérito. 

  

1. Tempo Rural        

                                                

A título de início de prova material do trabalho rural, a parte autora juntou: 

a) Certidão emitida pelo Cartório de Registro Geral de Imóveis, Hipotecas e Anexos da comarca de Ivaiporã em 

16/11/2009, certificando que o sr. José Soares Siqueira, pai do autor, adquiriu um lote de terras na fazenda Ubá em 
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26/02/1970, sendo que o mesmo José Soares Siqueira e sua esposa, Vicentina Soares Ferreira, venderam o referido 

imóvel em 04/07/1980 (fls. 12); 

  

Também juntou foto do que seria supostamente sua família na zona rural. Também juntou certificado de dispensa de 

incorporação que alega consta sua profissão como “lavrador”. 

É possível afirmar, depois da análise das informações trazidas pelos documentos anexados, devidamente corroboradas 

pelas testemunhas ouvidas, que o autor trabalhou na lavoura, ficando comprovado o tempo de trabalho rural, para os 

fins no disposto no artigo 55 da Lei 8.213/91. 

  

Os depoimentos colhidos em juízo não são suficientes para comprovar todo o período rural. A primeira testemunha 

disse que conheceu o autor no estado de São Paulo em 1964 e que em 1968 ele retornou para o Paraná. A segunda 

testemunha afirmou que o autor foi para o Paraná em 1965, quando perderam contato. A terceira testemunha também 

disse que o autor se mudou para o Paraná em 1965. Em 1967 visitou o autor e ele trabalhava na lavoura. 

Desta forma, pelas provas acostadas aos autos, tenho por comprovado o trabalho rural no período de 1964 a 1968. 

  

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 
A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

De acordo com os cálculos da contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período rural e o reconhecimento 

dos demais períodos, na data do requerimento administrativo um total de tempo de serviço correspondente a 33 anos e 

nove meses suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

O benefício será concedido da data do requerimento administrativo. 

  

DISPOSITIVO 

  

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

Parcialmente Procedente o pedido 

  

0005830-05.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009740/2010 - JORGE LUIZ ZANINELO (ADV. SP270191 - ELAINE CRISTINA SILVA VILLA REAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 
//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de 

condenar a ré: i) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa aos IPC do mês de janeiro/1989 

(42,72%), calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989, deduzindo-se eventuais valores já 

creditados sob o mesmo título, observando-se a prescrição vintenária acolhida; ii) a pagar, sobre tais diferenças, desde a 

época em que devidas, correção monetária, conforme índice aplicado à caderneta de poupança, no período 

correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em substituição aos encargos 

contratuais, pagará correção monetária e juros moratórios, se o caso, segundo os critérios da Resolução nº 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0003734-46.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012957/2011 - AGOSTINHO LUIZ VICENTI (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - 
APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço mediante a averbação de trabalho rural. 

Realizou pedido na esfera administrativa em 08/04/2010, indeferido por falta de tempo de contribuição. 

Na inicial alega que exerceu atividade rural desde a adolescência, sendo que exerceu a atividade rural ora com registro 

em CTPS e ora sem registro, se recordando de ter trabalhado nas seguintes propriedades sem registro: de janeiro de 

1960 a fevereiro de 1982 na fazenda Saracura, de 01/03/1996 a 30/11/2003 na fazenda Painera, de janeiro de 2004 a 

agosto de 2005 na fazenda Furninha, 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando que a parte autora não preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício, requerendo assim, a improcedência do pedido. 
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Na audiência de instrução e julgamento realizada no dia 28/07/2011 foi colhido o depoimento pessoal da parte autora e 

ouvidas testemunhas. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Não é possível a averbação de tempo de serviço rural, sem o recolhimento de contrições, por vedação do artigo 52, § 2º, 

da lei 8.213/91. Desta forma, o pedido de reconhecimento dos períodos de 01/03/1996 a 30/11/2003 e 01/2004 a 

08/2005 é improcedente em razão de não haver recolhimento de contribuições. 

  

1. Tempo Rural        

                                                

A título de início de prova material a parte autora juntou os seguintes documentos: 

a) Cópia de sua CTPS, constando os seguintes vínculos rurais: 

  

a.1) de 01/12/1983 a 07/02/1996, empregador José Citro, cargo de trabalhador braçal (fls. 14); 

a.2) de 30/12/2003 a 31/12/2003, empregador Adriana Vicentini e outros (fls. 15); 

a.3) de 10/06/2008 a 30/08/2008, empregador Glauber de Castro, cargo de “serviços gerais” (fls. 31); 

  
É possível afirmar, depois da análise das informações trazidas pelos documentos anexados, devidamente corroboradas 

pelas testemunhas ouvidas, que o autor trabalhou na lavoura, ficando comprovado o tempo de trabalho rural, para os 

fins no disposto no artigo 55 da Lei 8.213/91. Contudo, como a única testemunha que trabalhou com o autor no 

primeiro período pretendido atestou o trabalho rural até 1981, este período será reconhecido até 31/12/1981, 

  

Desta forma, pelas provas acostadas aos autos, tenho por comprovado o trabalho rural no período de 01/01/1960 a 

31/12/1981. 

  

  

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

De acordo com os cálculos da contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período rural e o reconhecimento 

dos períodos trabalhados em condições especiais e a conversão destes períodos em tempo comum, na data do primeiro 
requerimento administrativo em 08/04/2010 um total de tempo de serviço correspondente a   38 (trinta e oito) anos, 8 

(oito) meses e 8 (oito) dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição/ de acordo 

com as regras anteriores a EC n.º 20/98.  

  

DISPOSITIVO 

  

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e art. 52 e 

ss. da Lei n. 8213/91 e julgo Parcialmente Procedente o pedido para 

  

0004865-27.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318010036/2010 - ANTONIO MIGUEL (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Posto isso julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de determinar ao réu que promova a averbação dos 

períodos de tempo de serviço descritos no quadro retro, nos itens 1, 2 e 3, pois não anotados no CNIS, bem como 

proceda ao enquadramento como especial e a sua conversão para tempo comum, dos períodos também assinalados no 

quadro retro, nos itens 4 , 5 e 6, atribuindo em favor da parte autora uma nova contagem de tempo de serviço, até a 
DER/DIB, de 35 anos 1 mês e 29 dias. 

Em consequência, considerando que o tempo de serviço apurado é superior àquele adotado pelo réu por ocasião da 

concessão administrativa do benefício (NB 131.072.236-3 - DIB 05/12/2003), determino a revisão da sua RMI, com 

base nos parâmetros acima, condenando o réu ao pagamento das parcelas em atraso, apuradas em decorrência dessa 

revisão, desde a data da DIB (05/12/2003), conforme fundamentos retro. 

Respeitada a restrição acima, no que se refere à observância do valor teto de 60 salários mínimos na data da distribuição 

do feito, os valores em atraso serão pagos em parcela única, com correção monetária, desde a data em que devida cada 

prestação, acrescidos de juros de mora, a contar da citação, nos períodos em que exigidos, sempre segundo os critérios 

da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. Os valores eventualmente já pagos na esfera 

administrativa serão compensados nessa ocasião. 
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Considerando que eventual recurso interposto pelo réu será recebido no efeito meramente devolutivo, intime-se o INSS 

para que cumpra a obrigação de fazer, descrita no dispositivo acima, consistente na revisão do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias. Os valores em atraso serão requisitados após o trânsito em julgado da sentença. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria para apuração e atualização dos valores. Na sequência, dê-

se ciência às partes quanto ao montante apurado, pelo prazo de 10 (dez) dias, e, nada sendo requerido, requisitem-se os 

valores. 

Tendo em vista as falhas constatadas na elaboração da perícia judicial, conforme fundamentos retro, o que implicou em 

decretação de sua nulidade, considerando ainda a indisponibilidade dos recursos públicos desembolsados para o 

pagamento desse trabalho, não realizado a contento, condeno o perito judicial Sr. Roeni Benedito Michelon Pirolla ao 

ressarcimento do valor por ele recebido a título de honorários periciais, nestes autos, valor este que deverá ser 

atualizado até a data do seu depósito. 

Em razão desses fatos, encaminhei nesta data à Corregedoria Regional e à Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª 

Região cópia desta sentença e do laudo anexado aos autos, para conhecimento, tendo em vista que, no caso da primeira, 

houve comunicação à época da requisição do valor, por força do disposto no art. 3º, § 1º, da Resolução nº 558/2007, do 

CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se, inclusive o Sr. Perito Judicial. 

  
0001204-06.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318010033/2011 - ZELITO NUNES PEREIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

DISPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

parcialmente PROCEDENTE o pedido, para: 

1. Reconhecer como especiais o(s) período(s) de 06/02/82 a 03/02/85, 04/02/85 a 30/08/93, 01/03/94 a 09/06/95, 

01/07/96 a 30/09/96, 02/06/97 a 04/01/99, 01/11/01 a 30/04/04 e 01/06/05 a 15/11/08; 

2. Converter o tempo especial em comum; 

3. Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por tempo de 

serviço conforme a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 554,86               
Data de início do benefício (DIB)            15/11/2008              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 477,77                

Salário de Benefício (SB)         R$ 477,77                

Data do início do pagamento (DIP)        01/06/2011              

Calculo atualizado até              06/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 18.170,28          

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Os honorários periciais ficam fixados em R$ 176,00 (CENTO E SETENTA E SEIS REAIS). 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
  

0005519-14.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318010040/2010 - MARIA HELENA GONCALVES (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Posto isso julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de determinar ao réu que 

promova o enquadramento como especiais dos períodos assinalados no quadro retro, nos itens 1, 3, 4, 5, 6 e 7, 

atribuindo-se em favor da parte autora uma nova contagem de tempo de serviço, até a DER/DIB, de 20 anos 2 meses e 

14 dias. 

Em consequência, considerando que o tempo de serviço apurado é superior àquele adotado pelo réu por ocasião da 

concessão administrativa do benefício (NB: 145.324.987-4 e DIB: 27/11/2007), determino a revisão da sua RMI, com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 579/603 

base nos parâmetros acima, condenando o réu ao pagamento das parcelas em atraso, apuradas em decorrência dessa 

revisão, desde a data da citação (16/01/2009), conforme fundamentos retro. 

Os valores em atraso serão pagos em parcela única, com correção monetária, desde a data em que devida cada 

prestação, acrescidos de juros de mora, a contar da citação, nos períodos em que exigidos, sempre segundo os critérios 

da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. Os valores eventualmente já pagos na esfera 

administrativa serão compensados nessa ocasião. 

Considerando que eventual recurso interposto pelo réu será recebido no efeito meramente devolutivo, intime-se o INSS 

para que cumpra a obrigação de fazer, descrita no dispositivo acima, consistente na revisão do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias. Os valores em atraso serão requisitados após o trânsito em julgado da sentença. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria para apuração e atualização dos valores. Na sequência, dê-

se ciência às partes quanto ao montante apurado, pelo prazo de 10 (dez) dias, e, nada sendo requerido, requisitem-se os 

valores. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I.C. 

  

0004484-48.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012640/2011 - JOAO BATISTA LOVO (ADV. SP175997 - ESDRAS LOVO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Extingo o processo com 
resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo Parcialmente Procedente o 

pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora com a aplicação do IPC/IBGE de 42,72% referente ao 

mês de janeiro/1989 e de 44,80% referente ao mês de abril/1990, descontando-se os valores eventualmente pagos 

administrativamente. 

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269 inciso I do Código de Processo 

Civil.  

Respeitada a restrição acima, no que se refere à observância do valor teto de 60 salários mínimos na data da 

distribuição do feito, os valores em atraso serão pagos em parcela única, com correção monetária, desde a data 

em que deveriam ter sido adimplidos, acrescidos de juros de mora, a contar da citação, nos períodos em que 

exigidos, sempre segundo os critérios da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Com o trânsito em julgado, intime-se a ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, à atualização do saldo 

da conta vinculada do FGTS, nos termos desta sentença, disponibilizando o valor em favor da parte autora, 
segundo as hipóteses legais para seu levantamento, comprovando nos autos. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  
0005857-85.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009997/2010 - VICENTE DE PAULO DO NASCIMENTO (ADV. SP196722 - TAYSA MARA THOMAZINI, 

SP269077 - RAFAEL COELHO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0005859-55.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009999/2010 - TANIA MARGARETE THOMAZINI (ADV. SP269077 - RAFAEL COELHO DO 

NASCIMENTO, SP196722 - TAYSA MARA THOMAZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0005634-35.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318009998/2010 - VALDECI AFONSO (ADV. SP083205 - ANTONIO HONORIO DA SILVA FILHO, SP277845 - 

CARLOS EDUARDO MARCELINO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 
*** FIM *** 

  

0004353-73.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012641/2011 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

RELATÓRIO 

  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço mediante a averbação de trabalho rural. 

Realizou pedido na esfera administrativa em 22/06/2010, indeferido por falta de tempo de contribuição. 

Na inicial, o autor alega que começou a trabalhar no campo com 7 (sete) anos de idade, exercendo a atividade de 

trabalhador rural de forma constante e ininterrupta, ora com registro, ora sem registro em CTPS. Pretende obter 
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reconhecimento dos períodos rurais trabalhados entre 1959 até a presente data em que não possuía registro em CTPS. 

Diz ter exercido a atividade rural em diversas propriedades, tais como: fazenda Fartura, fazenda Mata Velha, fazenda 

Betânia, fazenda Ferracini, dentre outras. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando que a parte autora não junto 

documentos suficientemente hábeis a comprovação do trabalhado rural, não preenchendo assim, os requisitos 

necessários à concessão do benefício, requerendo assim, a improcedência do pedido. 

Na audiência de instrução e julgamento realizada no dia 04/08/2011 foi colhido o depoimento pessoal da parte autora e 

ouvidas testemunhas. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Antes de analisar o período rural, saliento não ser possível o reconhecimento de período trabalho sem o recolhimento de 

contribuições, após 31/07/1991 (artigo 55. § 2º, da Lei 8.213/91) 

                                

A título de início de prova material do trabalho rural, a parte autora juntou: 

a) Certidão de casamento, ocorrido em 1/08/1971, qualificando o autor como lavrador (fls. 10); 

b) Certidão de nascimento do filho do autor, Ronie Cardoso Santos, ocorrido em 01/12/1977, constando como domicilio 

a fazenda Fartura (fls. 11); 
c) Cópia da CTPS do autor, constando os seguintes vínculos rurais: 

c.1) de 19/06/1989 a 10/12/1991, empregador Alberto Carraro dos Santos, cargo de “serviços diversos” (fls.14); 

c.2) de 01/02/1992 a 06/06/1992, fazenda Esmeralda, cargo de “serviços diversos” (fls. 14); 

c.3) de 01/012/1992 a 30/07/1993, empregador Humberto Ferreira Borges, cargo de “serviços gerais” (fls. 14); 

c.4) de 01/02/1994 a 30/01/1998, empregador José Renato Baldochi, cargo de “serviços gerais” (fls. 14); 

c.5) de 01/12/1998 a 30/04/2001, empregador Cacildo Gonçalves Ramos, cargo de ajudante de granja (fls. 15); 

c.6) de 01/06/2002 a 30/07/2003, empregador Cacildo Gonçalves Ramos, cargo de “trabalhador da avicultura” (fls. 15); 

c.7) de 01/06/2004 a 30/06/2006, empregador Delvino Disegna, cargo de “trabalhador rural” (fls. 15); 

c.8) de 06/11/2006 a 06/06/2007, empregador Alberto Carraro Fernandes, cargo de “serviços gerais” (fls. 15); 

c.9) de 01/04/2007 a 05/10/2008, empregador Maria Lúcia de Medeiros Alonso, cargo de “caseiro doméstico” (fls. 16); 

c.10) de 01/07/2009 a 31/05/2010, empregador José Geraldo Franco Martins, cargo de “serviços gerais” (fls. 16); 

c.11) de 

  

A primeira testemunha disse, com 36 anos na data da audiência, disse ter conhecido o autor quando tinha 14 anos, ou 

seja, em 1990, na Fazenda Amapá. Era amigo do filho do autor. Cerca de cinco anos depois, a família se mudou para 

Brasília, oportunidade em que perdeu o contato. Retornaram para São Paulo há cerca de cinco anos. 

A segunda testemunha disse ter conhecido o autor em Brasília, por volta de 1997/1998, quando ambos trabalhavam em 
uma granja. 

Considerando que as testemunhas conheceram o autor em 1989 e 1997 respectivamente, o período anterior só será 

reconhecido relativamente ao ano do documento apresentado. 

Desta forma, pelas provas acostadas aos autos, tenho por comprovado o trabalho rural no período de 01/01/1971 a 

31/12/1971, 01/01/1977 a 31/12/1977, 01/01/1990 a 31/07/1991. 

  

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos:   aposentadoria 

por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

De acordo com os cálculos da contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período rural e o reconhecimento 

dos períodos trabalhados em condições especiais e a conversão destes períodos em tempo comum, na data do 

requerimento administrativo, um total de tempo de serviço correspondente a 19 anos e 03 meses, insuficientes para a 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição/ de acordo com as regras anteriores a EC n.º 20/98. 

  
DISPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

Parcialmente Procedente o pedido 

  

0005333-20.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012955/2011 - OSMAR PERES MANSANO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 
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Trata-se de ação por meio da qual a parte autora a pretende a declaração da obrigação de fazer da requerida em 

implantar o benefício de aposentadoria por idade rural, condenando ainda ao pagamento mensal do benefício de 

aposentadoria por idade, na quantia equivalente a 1 (um) salário mínimo, desde a Data de Entrada do Requerimento 

Administrativo (21/01/2010) pela via administrativa (NB: 151.946.380-1), garantindo-se ao Beneficiado as correções 

salariais e o abono anual, bem como o pagamento de todas as parcelas vencidas de uma única vez e corrigidas com os 

respectivos juros de mora e atualização monetária. 

  

Na inicial, alega que exerce a atividade de rurícola desde a adolescência em diversas propriedades, tais como: no 

período de 1963 a 1980 na fazenda Santa Maria, no período de 1980 a 2009 no sítio Barra Azul. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando não preenche os requisitos necessários 

à concessão do benefício, requerendo assim, a improcedência do pedido. 

A parte autora requereu realização de audiência de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas. 

Foi realizada audiência de instrução e julgamento no dia 28 de julho de 2011, oportunidade em que foi colhido o 

depoimento pessoal da parte autora e ouvidas testemunhas. 

  

Os autos vieram conclusos para sentença. 

  

É o relatório. A seguir, decido. 
  

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

A parte autora pretende a concessão da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, independentemente de 

contribuição. 

Sustenta, em síntese, que exerceu atividades rurais por quase toda a sua vida. 

A concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural está prevista no artigo 48 da Lei 8.213/91, nos seguintes 

termos: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 
tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.  

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que 

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus 

ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído 

pela Lei nº 11,718, de 2008)  

  

Ou seja, de acordo com as disposições acima, o trabalhador rural que implementar a idade de 60 anos, se homem, e 55, 

se mulher, bem como ter trabalhado em atividade rural por tempo equivalente à carência exigida para o benefício, em 

período imediatamente anterior à data do requerimento administrativo, fará jus à aposentadoria por idade. 

Entendo, contudo, que a exigência de que o trabalho rural tenha sido exercido até a data do requerimento administrativo 

ofende o princípio do direito adquirido, garantido pelo inciso 5º, do artigo XXXV, da Constituição Federal. Tal se dá 

porque a pessoa que implementou a idade e trabalhou o tempo equivalente à carência mas não requereu o benefício, 

perderia seu direito se não o fizesse imediatamente ao término do trabalho. O não exercício de um direito não extingue 

este mesmo direito. Por isso, a exigência de que o trabalho rural deva ocorrer até o período imediatamente anterior ao 

requerimento deve ser afastada por sua inconstitucionalidade. 

E se a data do requerimento administrativo não for considerada como termo final do tempo de serviço, deve fixar 
estabelecida uma nova data. Entendo que esta data deva ser a data em que a parte autora implementou a idade ou atingiu 

o tempo de serviço mínimo, o que ocorrer por último. 

Neste entendimento, se o segurado trabalhou por tempo suficiente para se aposentar até a data em que atingiu a idade 

mínima para se aposentar ou que, já tendo a idade, trabalhou até implementar a carência, faz jus ao benefício, ainda que 

o tenha requerido tempos depois. 

As regras a serem consideradas para a concessão de um benefício são aquelas vigentes na data em que o direito a ele foi 

adquirido, sendo irrelevantes disposições posteriores, sob pena de se ofender o princípio do direito adquirido. O direito 

é adquirido na data e que todos os seus requisitos se implementaram. 

A parte autora implementou a idade em 2009 e parou de trabalhar em 1989. O benefício foi requerido em 2010. 
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Deve ser salientado que as disposições da Lei 10.666/2003 não se aplicam à parte autora pois a Lei 11.718/2008, que 

deu nova redação ao § 2º, do artigo 48 da lei 8.213/91, é posterior e especial à Lei 10.666/2003, motivo pelo qual suas 

disposições lhe são aplicáveis. 

Ainda que lhe seja aplicado o período de graça mas extenso previsto na Lei 8.213/91, em seu artigo 15, §§ 2º e 3º, de 

trinta e seis, a idade foi implementada mais de trinta e seis meses após o término do trabalho rural. 

A título de início de prova material, a parte autora juntou: 

a) Certidão de casamento, ocorrido em 18/09/1971, onde o autor é qualificado como “lavrador” (fls. 13); 

b) Escritura pública de doação por meio da qual José Peres Martins e esposa fazem doação de uma gleba de terras 

denominada sítio Bom Retiro para Osmar Peres Mansano. O autor é qualificado como “lavrador” e a escritura pública é 

datada de 02/12/1980 (fls. 15/25). 

  

Os depoimentos colhidos em audiência aliados à prova material juntada aos autos possuem o condão de comprovar que 

a parte autora exerceu efetivamente a atividade rural no período compreendido entre 01/01/1963 a 31/121989. Todavia, 

como foi indicado acima, a parte autora por ter implementado o requisito etário em 2009 não cumpriu a exigência do 2º 

do art. 48 da Lei 8.213/91, não sendo possível a concessão do benefício. 

  

  

DISPOSITIVO 
  

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido exclusivamente para reconhecer o trabalho rural no 

período de 01/01/1963 a 31/121989. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  
0000959-92.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013219/2011 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). III - Ante ao exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido inicial e extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC para condenar 

a parte ré a atualizar as contas nº 0304.013.717-4 e a nº 304.013.82778-3: 

a) remunerando pelo índice do IPC de 42,72% (quarenta e dois inteiros e setenta e dois décimos) o saldo da conta de 

poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, em substituição à variação pelas Letras Financeiras 

do Tesouro - LFT, descontada eventual diferença já creditada pela instituição financeira; 

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial e farão 

parte da presente sentença. 

Após o trânsito em julgado, remeta-se à contadoria para proceder aos cálculos para liquidação do valor a ser pago, nos 

termos acima fixados. 
Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

P.R.I. 

  

0001813-86.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013192/2011 - JOSE ARRUDA CARDOSO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

SENTENÇA 

  

 RELATÓRIO 
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Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço ou por tempo de contribuição, ou proporcional por tempo de 

serviço ou por contribuição, mediante o reconhecimento de períodos trabalhados em condições insalubres. 

Realizou pedido na esfera administrativa em 28/01/2009, indeferido por falta de tempo de serviço. 

Pretende o reconhecimento, como especiais, dos períodos abaixo e sua conversão em comum: 

  

Período    Empresa Atividade  

12/08/1975 a 18/03/1980       Cia. de Calçados Palermo        Sapateiro  

08/04/1980 a 10/08/1981       Calçados Guaraldo Ltda.          Sapateiro e serviços correlatos                 

14/09/1981 a 18/02/1983       Ind/ de Calçados Soberano       Sapateiro  

18/04/1983 a 03/10/1985       Ind/ de Calçados Soberano       Montador                 

21/10/1985 a 13/06/1986       Calçados Eber Ltda. Sapateiro  

23/02/1987 a 21/11/1991       H. Betarelo S/A Curt. e Calçados             Sapateiro  

06/01/1992 a 23/05/1996       H. Betarelo S/A Curt. e Calçados             Chefe de Seção - Supervisor do setor de 

montagem  

01/07/1996 a 05/03/1997       H. Betarelo S/A Curt. e Calçados             Chefe de Seção - Supervisor do setor de 

montagem  

  

  
Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação arguindo em prejudicial de mérito a ocorrência 

da prescrição quinquenal e, no mérito, requerendo a improcedência da ação. 

Foi realizada perícia por similaridade em todas as empresas acima referidas. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Acolho a preliminar de prescrição quinquenal. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

  

2. Períodos Especiais: 

  

Antes da análise dos períodos especiais, é preciso fazer algumas considerações sobre o laudo técnico anexado aos autos. 

Referido laudo realizou perícias “por similaridade” em todas as empresas mencionadas na inicial, ao argumento de que 

as empresas onde a parte autora trabalhou não estão mais em atividade. 

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 
condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, ainda que 

de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a partir deste 

conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas, além das mesmas 

máquinas e aparelhos, ou similares. 

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, 

não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de 

grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão 

todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará 

todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os 

agentes nocivos. 

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por 

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, 

o que não condiz com a realidade. 

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo 

presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade. 

Por isso, sem elementos que demonstrem a similaridade entre a empresa periciada e a empresa utilizada como 
paradigma, o laudo anexado aos autos não tem força probatória das efetivas condições de trabalho da parte autora. 

Além da impossibilidade de se saber quais eram as condições de trabalho nas empresas trabalhadas, o laudo atesta a 

insalubridade levando em consideração informações da parte autora. Ora, a parte autora não pode produzir prova a seu 

próprio favor por ter interesse no deslinde da causa de determinada forma. Tanto que o interrogatório é prova da outra 

parte. Desta forma, a partir do momento em que laudo técnico apresenta informações que não foram constatadas de 

forma imparcial pelo perito mas sim a partir de informações de pessoa não isenta - como é o caso da parte autora - seu 

valor probatório é o mesmo das afirmações da inicial. 

Por isso, o Sr. Perito não faz jus ao pagamento no valor máximo da tabela conforme requerido e deferido, motivo pelo 

qual reconsiderado a decisão de 21/08/2009 que fixou os honorários periciais em R$ 305,00, e fixo-os em R$ 176,10 

(cento e setenta e seis reais e dez centavos), previsto no edital 01/2008. 
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Passo ao exame dos períodos especiais. 

  

Para comprovar os períodos especiais, a parte autora juntou, a título de prova: cópia das CTPS com a anotação dos 

contratos de trabalho em questão, PPP da empresa H Bettarello Curtidora e Calçados Ltda. 

A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma 

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde em 

que o trabalho é realizado. 

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, 

pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do 

benefício. 

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a lei 

então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época 

da prestação de serviços. 

 Nos períodos em que o autor pretende reconhecer como especiais, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade 

profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, 

no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. 

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 
previdenciários. 

Em havendo enquadramento nas atividades elencadas ou comprovada a exposição a agente nocivo, também constante 

dos anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que implicava no direito ao trabalhador em ter seu tempo computador 

com o acréscimo de um percentual. 

Com relação à atividade de sapateiro, não obstante não haver formulários ou laudos técnicos apresentados pela empresa, 

e conforme a impossibilidade de se considerar o laudo técnico anexado pelo Perito, entendo que esta atividade pode ser 

reconhecida como especial até 05/03/1997. 

A atividade de sapateiro, assim entendida toda atividade relacionada com a fabricação de sapatos, não se enquadra nas 

atividades consideradas insalubres pelos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Por outro lado, não há informações de que 

a parte autora estivesse submetida aos agentes nocivos descritos nestes laudos. Contudo, é sabido que determinadas 

atividades relacionadas com a profissão de sapateiro envolve a submissão a agentes nocivos tais como ruído, agentes 

químicos, inclusive cola de sapateiro. Mesmo não se podendo afirmar a quais agentes a parte autora esteve efetivamente 

exposta, o fato de que não houve a devida fiscalização pelo órgão competente - Ministério do Trabalho -, órgão do 

Poder Executivo, do qual a parte ré é autarquia, permite que se presuma, a favor da parte autora, que esteve exposta a 

agente nocivo. 

Desta forma, reconheço como insalubres os períodos em que a parte autora trabalhou como sapateiro ou em fábricas de 

calçados até 05/03/1997: 
  

  

PeríodoEmpresaAtividade                                       

12/08/1975 a 18/03/1980       Cia. de Calçados Palermo        Sapateiro  

08/04/1980 a 10/08/1981       Calçados Guaraldo Ltda.          Sapateiro e serviços correlatos                 

14/09/1981 a 18/02/1983       Ind/ de Calçados Soberano       Sapateiro  

18/04/1983 a 03/10/1985       Ind/ de Calçados Soberano       Montador                 

21/10/1985 a 13/06/1986       Calçados Eber Ltda. Sapateiro  

23/02/1987 a 21/11/1991       H. Betarelo S/A Curt. e Calçados             Sapateiro  

06/01/1992 a 23/05/1996       H. Betarelo S/A Curt. e Calçados             Chefe de Seção - Supervisor do setor de 

montagem  

01/07/1996 a 05/03/1997       H. Betarelo S/A Curt. e Calçados             Chefe de Seção - Supervisor do setor de 

montagem  

  

  

Passo a examinar a possibilidade da concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  
A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

De acordo com os cálculos da contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento dos períodos trabalhados em 

condições especiais e a conversão destes períodos em tempo comum, na data do ajuizamento da ação em 02/03/2009, 

um total de tempo de serviço correspondente a 40 anos, 02 meses e 09 dias suficientes para a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

A data do início do benefício é a data do ajuizamento uma vez que o reconhecimento dos períodos especiais foi feita em 

juízo. 
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DISPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para: 

1.             Reconhecer como especiais os períodos de 12/08/1975 a 18/03/1980, 08/04/1980 a 10/08/1981, 14/09/1981 a 

18/02/1983, 18/04/1983 a 03/10/1985, 21/10/1985 a 13/06/1986, 23/02/1987 a 21/11/1991, 06/01/1992 a 23/05/1996, 

01/07/1996 a 05/03/1997; 

1.1           Converter o tempo especial em comum; 

2.             Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por 

tempo de contribuição à parte autora conforme a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 1.994,43             

Data de início do benefício (DIB)            02/03/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 1.745,32             
Salário de Benefício (SB)         R$ 2.296,48             

Data do início do pagamento (DIP)        01/08/2011              

Cálculo atualizado até              08/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 62.076,15           

  

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos). 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0001578-56.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013225/2011 - MAURO FERNANDES MAGNANI (ADV. SP190248 - KÁTIA GISLAINE PENHA 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 

196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante ao exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial e 

extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, para: 

a) condenar a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação 

do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

b) determinar que a requerida calcule os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros 

de mora e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; 

e 

c) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0001964-18.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012710/2011 - APARECIDA VILIONI QUINTAL BATISTA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil e, com fundamento no artigo 48, § 2º, combinado com o artigo 142, ambos da Lei 8.213/91, 

julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para conceder o benefício de aposentadoria por idade nos 

termos da planilha abaixo: 

  

  

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR IDADE (RURAL)           

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       
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Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            04/08/2009-DER      

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 465,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 465,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/06/2011              

Calculo atualizado até              06/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 12.484,06           

  

  

Determino o cumprimento imediato da sentença com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, devendo, 

o INSS, implantar o benefício independentemente do trânsito em julgado, concedendo-lhe 45 dias para as providências 

burocráticas necessárias. 

  

Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001.  

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0005712-29.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318010006/2010 - PEDRO CASSIANO CANDIDO FILHO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora para determinar o restabelecimento do benefício de 

AUXÍLIO-ACIDENTE (NB: 108.570.700-5), desde 01/02/2008 (data de sua cessação em razão da concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição). Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atrasado, desde a 
data da cessação e até a data do efetivo restabelecimento do benefício. 

Os valores em atraso serão pagos em parcela única, com correção monetária, desde a data em que devida cada 

prestação, acrescidos de juros de mora, a contar da citação, nos períodos em que exigidos, sempre segundo os critérios 

da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. Os valores eventualmente já pagos na esfera 

administrativa serão compensados nessa ocasião. 

Considerando que eventual recurso interposto pelo réu será recebido no efeito meramente devolutivo, intime-se o INSS 

para que cumpra a obrigação de fazer, descrita no dispositivo acima, consistente no restabelecimento do benefício de 

auxílio-acidente, no prazo de 30 (trinta) dias. Os valores em atraso serão requisitados após o trânsito em julgado da 

sentença. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria para apuração e atualização dos valores. Na sequência, dê-

se ciência às partes quanto ao montante apurado, pelo prazo de 10 (dez) dias, e, nada sendo requerido, requisitem-se os 

valores. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I.C. 

  

0000840-68.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013216/2011 - ODAIR NEVES (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante ao exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial e extingo o processo, com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, para: 

a) condenar a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação 

do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

b) determinar que a requerida calcule os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros 

de mora e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; 

e 

c) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005828-35.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013237/2011 - EUNICE DUARTE DA SILVEIRA (ADV. SP230925 - BRENO CESAR FERREIRA GOMES, 

SP210302 - GISELE COELHO BIANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTES os pedidos iniciais para CONDENAR a Caixa Econômica Federal - CEF a remunerar a conta 

vinculada da parte autora com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966 e do art. 2º 

da Lei nº 5.705/71, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo. 

O montante devido deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, deduzidos os juros já eventualmente pagos.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0002455-93.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318013233/2011 - MARIA TEREZA DE SOUZA STELZER (ADV. SP203448 - APARECIDO MIGUEL 

FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). III - Ante ao 

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora Maria Tereza de Souza Stelzer, e extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, condenando a União Federal ao 

pagamento dos valores atrasados referentes à pensão por morte, vencidas no período de agosto de 2006 até junho de 

2007. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial, realizados 

com base nas informações cadastrais e farão parte da presente sentença. 

Após o trânsito em julgado, remeta-se à contadoria para proceder aos cálculos para liquidação do valor a ser pago, nos 

termos acima fixados. 

Sem honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

P.R.I. 
  

0001087-49.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013223/2011 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP064802 - PAULO NUNES DOS SANTOS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora e extingo o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para: 

a) determinar que o INSS averbe a correta data de início do benéfico (DIB) da aposentadoria por idade como sendo 

10.08.2007, data em que a parte efetivou o pedido administrativo de concessão (DER); 

b) condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos valores em atraso, referentes às parcelas 

vencidas entre 10.08.2007 (DER) e 05.01.2009 (data da concessão administrativa do benefício). 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial, realizados 

com base nas fichas financeiras do período e farão parte da presente sentença. 

Após o trânsito em julgado, remeta-se à contadoria para proceder aos cálculos para liquidação do valor a ser pago, nos 

termos acima fixados. 
Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

Anote-se o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

P.R.I. 

  

0001753-50.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013229/2011 - VERA LUCIA BIANCHINI (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE); ALEXANDRE GIRARDO PEREIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE); EVANDRO GIRARDO PEREIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 588/603 

PROCURADOR FEDERAL). III - Ante ao exposto, julgo procedente o pedido de liberação valor do saldo das parcelas 

atrasadas referentes ao benefício de auxílio-doença n° 570.018.594-2, e extingo o processo, com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, determinando que o INSS proceda à liberação do saldo 

relacionado ao benefício n° 570.018.594-2 em favor dos autores-herdeiros. 

Concedo aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0000196-23.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318012739/2011 - 

IRACEMA RODRIGUES ROZA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em 

vista o teor dotestemunho da Sra Olga , Concedo a autora o prazo de 15 ( quinze) dias para que a mesma certidões de 

nascimento de seus filhos e outros documentos que reputar interessantes afim de provar o alegado trabalho rural. Nesse 

mesmo prazo poderá apresentar suas alegações finais. Decorrido tal prazo intime-se o INSS para suas alegações finais 
no prazo de 10 (dez) dias 

  

0003176-74.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318012724/2011 - ILDA 

ALVES RIBEIRO (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE 

ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Conclusos para sentença 

  

0005355-78.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318012736/2011 - 

FATIMA APARECIDA SANTANA PANICIO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Concluso para sentença 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

PORTARIA N. 29, DE 15 DE AGOSTO DE 2011. 

  

  
O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE LINS, no uso de suas atribuições legais, 

  

  

RESOLVE: 

  

1) ALTERAR, a Portaria n. 28/2011, deste Juizado, nos seguintes termos:  

  
- onde se lê: ...ALTERARas férias dos servidores abaixo identificados, em virtude de serviços e necessidade de 

substituições... 

  

JOSÉ DONIZETI MIRANDA 6014 DE 03/11/2011 À 12/11/2011 PARA O PERÍODO DE 

19/09/2011 À 28/09/2011 
DE 07/12/2011 À 16/12/2011 PARA O PERÍODO DE 

16/11/2011 À 25/11/2011 
  
- se lê:  

  

JOSÉ DONIZETI MIRANDA 6014 DE 03/11/2011 À 12/11/2011 PARA O PERÍODO DE 

18/09/2011 À 27/09/2011 
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DE 07/12/2011 À 16/12/2011 PARA O PERÍODO DE 

16/11/2011 À 25/11/2011 
  
Ademais, mantém-se a Portaria n. 28/2011, deste Juizado. 

Encaminhe-se cópia ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro. 

Publique-se. Cumpra-se. 
  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000477 

  

DECISÃO JEF 

  

0003448-94.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011992/2011 - IRAJA MILA BALTA 

(ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica judicial. Ausente, portanto, ao 

menos por ora, o requisito legal da verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 
no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Designo data para a perícia médica: 

27/10/2011-17:30:00-ORTOPEDIA-JOSÉ TANNOUS 

RUA PERNAMBUCO, 979 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

0004594-10.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011998/2011 - EDIO BARBOSA DA 

SILVA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

  

Intimem-se. Vista ao MPF. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  
0003447-12.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011993/2011 - GUSTAVO DOS 

SANTOS MORENO (ADV. MS012544 - MAURICIO VIEIRA GOIS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente, portanto, ao menos por ora, o 

requisito legal da verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Outrossim, designo as perícias social e médica para: 

03/10/2011-09:00:00-SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB-

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

03/10/2012-14:20:00-PSIQUIATRIA-MARIZA FELICIO FONTAO-RUA 14 DE JULHO, 356 - - VILA GLÓRIA - 

CAMPO GRANDE(MS) 
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Cite-se. 

  

0003585-76.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011994/2011 - JOAO PEDRO 

CAMPOS SOUZA (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA, MS011096 - TIAGO FLORES 

G. BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação 

probatória. Ausente, portanto, ao menos por ora, o requisito legal da verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Outrossim, designo as perícias social e médica para: 

06/10/2011-10:00:00-SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB-

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

10/10/2012-15:10:00-PSIQUIATRIA-MARIZA FELICIO FONTAO-RUA 14 DE JULHO,356 - - VILA GLÓRIA - 

CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se. 
  

0003579-69.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011995/2011 - VALDECIR 

CARDOSO DA SILVA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente, ao menos por ora, a verossimilhança das alegações da 

parte autora, sendo necessária a dilação probatória para aferir os requisitos exigidos para a concessão do pedido. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, "a" e "b", da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim 

de atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo a qual o valor da causa deve ser 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

  

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01, 
designando-se a(s) perícia (s) requerida (s). 

  

Intime-se. 

  

0003330-21.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011989/2011 - MARIA MACHADO 

DA SILVA (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES, MS006213 - ELIODORO BERNARDO 

FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória 

consistente na perícia médica judicial. Ausente, portanto, por ora, a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Designo data para a perícia médica: 

23/01/2012-17:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-WALTER LUIZ CURTY-RUA MARECHAL RONDON, 2088 - 

- CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 
  

0003336-28.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011981/2011 - ANTONIO FERREIRA 

DE FREITAS FILHO (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, em 

antecipação de tutela. 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Trata-se de ação pela qual pretende o autor, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a suspensão da cobrança dos 

descontos que estão sendo efetivados em seu benefício previdenciário em razão de débito no valor de R$ 2.250,74. 
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É o relatório. Decido. 

  

Verifico a presença dos requisitos autorizadores da medida antecipatória de tutela. 

  

Afirma o autor que recebe aposentadoria por tempo de contribuição com proventos proporcionais desde 01/09/2007 (p. 

18-19 docs.inicial.pdf). Acreditando que a renda mensal inicial do seu benefício não estava correta, requereu a 

respectiva revisão. 

  

Efetuada a revisão, constatou o INSS que havia incorrido em erro na concessão do benefício ao autor, gerando um 

débito no valor de R$ 2.250,74 (p. 22 docs.inicial.pdf), que vem sendo descontado do seu benefício. 

  

Ocorre que, de acordo com esse último documento, não é possível verificar o erro constatado pelo INSS. Simplesmente 

notificou o autor de que houve um erro, sem informar qual e porque, passando a descontar o referido débito do seu 

benefício previdenciário. 

  

Apesar de a Administração Pública tem o dever-poder de rever seus atos de ofício, procedendo-se às correções 

necessárias, é mister que esse ato seja devidamente fundamentado e motivado, inclusive os atos administrativos 

discricionários, o que não é o caso dos autos. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 
  

EMENTA: RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. DEMISSÃO. PODER DISCIPLINAR. LIMITES DE ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. 

PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. ATO DE IMPROBIDADE. 1. Servidor do DNER demitido por ato de 

improbidade administrativa e por se valer do cargo para obter proveito pessoal de outrem, em detrimento da dignidade 

da função pública, com base no art. 11, caput, e inciso I, da Lei n. 8.429/92 e art. 117, IX, da Lei n. 8.112/90. 2. A 

autoridade administrativa está autorizada a praticar atos discricionários apenas quando norma jurídica válida 

expressamente a ela atribuir essa livre atuação. Os atos administrativos que envolvem a aplicação de "conceitos 

indeterminados" estão sujeitos ao exame e controle do Poder Judiciário. O controle jurisdicional pode e deve incidir 

sobre os elementos do ato, à luz dos princípios que regem a atuação da Administração. 3. Processo disciplinar, no qual 

se discutiu a ocorrência de desídia --- art. 117, inciso XV da Lei n. 8.112/90. Aplicação da penalidade, com fundamento 

em preceito diverso do indicado pela comissão de inquérito. A capitulação do ilícito administrativo não pode ser aberta 

a ponto de impossibilitar o direito de defesa. De outra parte, o motivo apresentado afigurou-se inválido em face das 

provas coligidas aos autos. 4. Ato de improbidade: a aplicação das penalidades previstas na Lei n. 8.429/92 não 

incumbe à Administração, eis que privativa do Poder Judiciário. Verificada a prática de atos de improbidade no âmbito 

administrativo, caberia representação ao Ministério Público para ajuizamento da competente ação, não a aplicação da 

pena de demissão. Recurso ordinário provido. 
(STF. RMS 24699. Relator EROS GRAU. PRIMEIRA TURMA. 30/11/2004) 

  

Na carta informativa ao autor, o INSS não indica o fundamento e o motivo, apenas notifica o autor que procedeu à 

correção e avisa que vai descontar o débito verificado. 

  

Portanto, verifico a presença da verossimilhança das alegações, pois o INSS não fundamentou, tampouco motivou o ato 

de revisão de concessão do benefício, procedendo à cobrança de valores que entende ter pago a maior. Assim, os 

descontos no benefício do autor devem ser suspensos até final julgamento da causa, quando a natureza dessa dívida será 

apurada. 

  

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação também está presente, uma vez que se trata de verba de 

caráter alimentar que vem sofrendo drástica redução e comprometendo a qualidade de vida do autor e da sua família. 

  

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar que o INSS, até o julgamento final 

da presente ação, suspenda o desconto das parcelas referentes à quantia de R$ 2.250,74 no benefício previdenciário do 

autor, sob pena de multa diária que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do art. 461, § 4º, do CPC. 

  
Intimem-se. Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar cópia do procedimento administrativo do autor. 

  

0003334-58.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011991/2011 - ARMELINDO 

GREGORIO DOS SANTOS (ADV. MS014725 - PAULO HENRIQUE SOARES CORRALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a 

antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica judicial. 

Ausente, portanto, por ora, o requisito legal da verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Designo data para a perícia médica: 
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24/01/2012-14:30:00-MEDICINA DO TRABALHO-DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO 

RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

0004710-50.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011944/2011 - AGUIDA LUCIANA 

DA SILVA (ADV. MS003311 - WOLNEY TRALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos virtuais, verifico que a prova 

testemunhal requisitada pela autora, Sra. Aguida Luciana da Silva, para a comprovação da condição de companheira do 

segurado falecido, Sr. Artidório Oliveira Dias, não foi até o momento produzida. O julgamento do processo por ora 

implicaria burla ao devido processo legal e ulterior nulidade. 

  

Intimem-se as partes para a oitiva das testemunhas arroladas: Feliz Olazar e Zélia Olazar, residentes na rua Sofia Melke, 

n. 322, bairro Itanhangá Park, Campo Grande\MG. Consoante requerimento de prova oral, a parte autora compromete-

se a trazer as testemunhas independente de intimação. 

  

Cumpridas as diligências, venham os autos conclusos. 

  
0003544-12.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011988/2011 - MARIA VILMA 

VIEIRA (ADV. MS012820 - DAUTER RIBEIRO CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, porquanto ausente, ao menos por ora, o requisito legal da verossimilhança das alegações da parte autora, sendo 

necessária a dilação probatória para aferir os requisitos exigidos para a concessão do pedido. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, "a" e "b", da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

A parte autora não comprova o indeferimento do pedido de prorrogação do benefício de auxílio-doença na esfera 

administrativa. 

O interesse de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito 

administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja 

configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte autora apresente o indeferimento do 

benefício na via administrativa, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Em igual prazo, emende a parte autora a inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de: 

  
1- atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação; 

  

2 - Indicar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia. 

  

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01, 

designando-se a(s) perícia (s) requerida (s). 

  

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000478 

  

DESPACHO JEF 

  

0001825-92.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201011973/2011 - ALMERINDO 

BATISTA ALMEIDA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE 

LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a proposta 

de acordo juntada pelo INSS em 02/08/2011. 

Após, conclusos, oportunidade na qual será apreciado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

  
PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, VIII, da Portaria nº 

05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora intimada, do novo agendamento da perícia conforme consta do andamento 

processual. 

  
0005038-43.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ALTINO CANDIDO DE SOUZA (ADV. MS012241 - 

EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0005726-05.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NELI DA CUNHA FERREIRA (ADV. MS005738 - ANA 

HELENA BASTOS E SILVA CANDIA e ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI e 

ADV. MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0005918-35.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EMILIA FERREIRA ARAUJO VIEIRA (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000479 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000189-96.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012009/2011 - LORENO GIARETTA (ADV. MS011267 - CARINE BEATRIZ GIARETTA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido e extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

  

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil.  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa pertinente. P.R.I. 
  
0005047-39.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011949/2011 - LIDIA MEDEIROS ALCARAS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005181-66.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011950/2011 - ANTONIO CASSERES RAMOS (ADV. MS010566 - SUELY BARROS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005553-15.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011951/2011 - CANDIDA CESPEDE FERNANDES (ADV. MS012907 - CASSIUS MARCELUS DA CRUZ 
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BANDEIRA, MS012915 - FELIPE RIBEIRO CASANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003832-62.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011954/2011 - GERALDA FERREIRA MACHADO (ADV. MS014093 - DANIELA RIBEIRO MARQUES, 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004606-58.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011955/2011 - JOSEFA TRINDADE DE MELO (ADV. MS005674 - MARGIT JANICE POHLMANN 

STRECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005011-94.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011956/2011 - LEONARDA DA ROSA MACHADO (ADV. MS005959 - AMAURI DE SOUZA CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  
0006234-82.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011984/2011 - PEDRO PAULO MILANI (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Do fundamentado, julgo improcedentes os pedidos (Código de Processo Civil, art. 269, I). 

Sem custas ou honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0001832-89.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011947/2011 - DANIEL MARQUES (ADV. MS011834 - JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isso posto, 

resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente o pedido. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Sem custas. Sem honorários. 

  
Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

0005940-98.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011952/2011 - PEDRO PEREIRA (ADV. MS012339 - BRUNO GAVIOLI DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor na inicial, extinguindo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006100-55.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011590/2011 - FATIMA VITALINA DA SILVA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Do fundamentado, julgo improcedentes os pedidos (Código de Processo Civil, art. 269, 
I). 

Sem custas e honorários (lei 9.099/95, art. 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte requerente, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, 

I, do CPC, ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 59 da Lei 8.213/91.  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50).  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
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0002784-68.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011945/2011 - JOANA FERREIRA DE LIMA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI, MS008264 - EDGAR CALIXTO PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000381-92.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011946/2011 - ALBERTINA DOS SANTOS MACENA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003225-15.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011894/2011 - ANTONIO CESAR FERREIRA (ADV. MS010566 - SUELY BARROS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do 

fundamentado, julgo (Código de Processo Civil, art. 269, I): 

1.             Parcialmente procedente o pedido para implantar o auxílio doença com data de início em 09/11/2009, 

devendo a parte autora se submeter à reabilitação; 

2.             Parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a pagar, após o trânsito em julgado, os valores 

atrasados desde a DIB 09/11/2009 até a competência anterior a esta sentença, corrigidos e com juro de mora nos termos 
da Resolução 134/10/CJF. O réu elaborará e apresentará, em trinta dias após o trânsito, os cálculos para fins de 

expedição do requisitório; 

3.             Improcedente o pedido de conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez. 

Considerando a natureza alimentar do beneficio pleiteado, o pedido expresso e o poder judicial de dar efetividade às 

decisões, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional (artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do 

Código de Processo Civil), determinando ao réu a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. Esta medida não inclui o item 2 do dispositivo. 

Sem custas e honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0003997-12.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011916/2011 - MARIA TEREZA ALVES DE JESUS (ADV. MS013451 - BRUNO TSUTSUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do 

fundamentado, julgo (Código de Processo Civil, art. 269, I): 

1.             Parcialmente procedente o pedido para implantar a aposentadoria por invalidez com data de início em 

01/03/2009; 
2.             Improcedente o pedido de restabelecimento do auxílio doença, de parcelas vincendas ou vencidas. 

Considerando a natureza alimentar do beneficio pleiteado, o pedido expresso e o poder judicial de dar efetividade às 

decisões, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional (artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do 

Código de Processo Civil), determinando ao réu a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. Esta medida não inclui o item 2 do dispositivo. 

Sem custas e honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0004012-44.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011923/2011 - EDSON MACIEL DA SILVA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Do fundamentado, julgo (Código de Processo Civil, art. 269, I):  

1.             Parcialmente procedente o pedido para implantar a aposentadoria por invalidez com data de início em 

14/09/2009; 

2.             Parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a pagar, após o trânsito em julgado, os valores 

atrasados desde a DIB 14/09/2009 até a competência anterior a esta sentença, corrigidos e com juro de mora nos termos 
da Resolução 134/10/CJF, descontando-se o já recebido a título de antecipação de tutela. O réu elaborará e apresentará, 

em trinta dias após o trânsito, os cálculos para fins de expedição do requisitório; 

3.             Improcedente o pedido de restabelecimento do auxílio doença, de parcelas vincendas ou vencidas relativas ao 

benefício. 

Mantenho os efeitos da antecipação de tutela já deferida. 

Sem custas e honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0003732-73.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011895/2011 - GERSON VIEIRA FARIA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Do fundamentado, julgo (Código de Processo Civil, art. 269, I): 

1.             Parcialmente procedente o pedido para implantar o auxílio doença com data de início em 31/07/2004; 

2.             Parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a pagar, após o trânsito em julgado, os valores 

atrasados desde a DIB 31/07/2004 até a competência anterior a esta sentença, corrigidos e com juro de mora nos termos 

da Resolução 134/10/CJF e observada a prescrição quinquenal. O réu elaborará e apresentará, em trinta dias após o 

trânsito, os cálculos para fins de expedição do requisitório; 

3.             Improcedente o pedido de conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez. 

Considerando a natureza alimentar do beneficio pleiteado, o pedido expresso e o poder judicial de dar efetividade às 

decisões, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional (artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do 

Código de Processo Civil), determinando ao réu a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. Esta medida não inclui o item 2 do dispositivo. 

Sem custas e honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0004139-16.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011925/2011 - IRACEMA OLIVEIRA LOPES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Do fundamentado, julgo (Código de Processo Civil, art. 269, I): 

1.             Parcialmente procedente o pedido para implantar a aposentadoria por invalidez com data de início em 

09/03/2009; 

2.             Parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a pagar, após o trânsito em julgado, os valores 

atrasados desde a DIB 09/03/2009 até a competência anterior a esta sentença, corrigidos e com juro de mora nos termos 

da Resolução 134/10/CJF, descontando-se o já recebido a título de antecipação de tutela. O réu elaborará e apresentará, 

em trinta dias após o trânsito, os cálculos para fins de expedição do requisitório; 

3.             Improcedentes os pedidos de restabelecimento do auxílio doença e de pagamento de parcelas vincendas ou 

vencidas relativas ao benefício. 

Considerando a natureza alimentar do beneficio pleiteado, o pedido expresso e o poder judicial de dar efetividade às 

decisões, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional (artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do 

Código de Processo Civil), determinando ao réu a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. Esta medida não inclui o item 2 do dispositivo. 

Sem custas e honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 
  

0004209-96.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011896/2011 - HUDSON MARCELO VIEGAS DOS SANTOS (ADV. MS011037 - FABRICIO APARECIDO 

DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Do fundamentado, julgo (Código de Processo Civil, art. 269, I):  

1.             Parcialmente procedente o pedido para restabelecer o auxílio doença com data de início em 10/11/2008, sem 

prejuízo do programa de reabilitação; 

2.             Parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a pagar, após o trânsito em julgado, os valores 

atrasados desde a DIB 10/11/2008 até a competência anterior a esta sentença, corrigidos e com juro de mora nos termos 

da Resolução 134/10/CJF e descontados os valores pagos a título de aposentadoria por invalidez implementada por 

força de antecipação de tutela. O réu elaborará e apresentará, em trinta dias após o trânsito, os cálculos para fins de 

expedição do requisitório; 

3.             Improcedente o pedido de conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Reformo a antecipação de tutela para fazer cessar a aposentadoria por invalidez e considerando a natureza alimentar do 

beneficio pleiteado, o pedido expresso e o poder judicial de dar efetividade às decisões, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela jurisdicional (artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil), determinando ao 
réu a imediata implantação do benefício de auxílio doença e pagamento das prestações vincendas. Esta medida não 

inclui o item 2 do dispositivo. 

Sem custas e honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0005730-76.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011974/2011 - MARIA GALDINO DE ALMEIDA (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Do fundamentado, julgo (Código de Processo Civil, art. 269, I): 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2011 597/603 

1.             Parcialmente procedente o pedido para implantar a aposentadoria por invalidez com data de início em 

29/08/2006; 

2.             Parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a pagar, após o trânsito em julgado, os valores 

atrasados desde a DIB 31/10/2008 até a competência anterior a esta sentença, corrigidos e com juro de mora nos termos 

da Resolução 134/10/CJF, descontando-se o já recebido apenas a título de antecipação de tutela já deferida. O réu 

elaborará e apresentará, em trinta dias após o trânsito, os cálculos para fins de expedição do requisitório; 

3.             Improcedente o pedido de restabelecimento do auxílio doença, de parcelas vincendas ou vencidas relativas ao 

benefício. 

Mantenho os efeitos da antecipação de tutela já deferida. 

Sem custas e honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Gratuidade de justiça já deferida. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0003155-32.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011893/2011 - LEANDRA REGINA FAQUES (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - 

DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do fundamentado, julgo (Código de Processo Civil, art. 269, I): 

1.             Parcialmente procedente o pedido para implantar o auxílio doença com data de início em 04/03/2010; 
2.             Parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a pagar, após o trânsito em julgado, os valores 

atrasados desde a DIB 04/03/2010 até a competência anterior a esta sentença, corrigidos e com juro de mora nos termos 

da Resolução 134/10/CJF, descontados os valores já recebidos a título de antecipação de tutela. O réu elaborará e 

apresentará, em trinta dias após o trânsito, os cálculos para fins de expedição do requisitório; 

3.             Improcedente o pedido de conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez. 

Mantenho os efeitos de antecipação de tutela já concedida. 

Sem custas e honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0002769-65.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011770/2011 - MARCIA LIMA OSMAR (ADV. MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Do fundamentado, julgo (Código de Processo Civil, art. 269, I): 

1.             Parcialmente procedente o pedido para implantar o auxílio doença com data de início em 30/03/2010; 

2.             Parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a pagar, após o trânsito em julgado, os valores 

atrasados desde a DIB 30/03/2010 até a competência anterior a esta sentença, corrigidos e com juro de mora nos termos 
da Resolução 134/10/CJF. O réu elaborará e apresentará, em trinta dias, os cálculos para fins de expedição do 

requisitório; 

3.             Improcedente o pedido de conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez. 

Considerando a natureza alimentar do beneficio pleiteado e o poder judicial de dar efetividade às decisões, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional (artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo 

Civil), determinando ao réu a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações vincendas. Esta medida 

não inclui o item 2 do dispositivo. 

Sem custas e honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0002001-76.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011698/2011 - JOAO SOARES (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do 

fundamentado, julgo (Código de Processo Civil, art. 269, I): 

1.             Parcialmente procedente o pedido para implantar o auxílio doença com data de início em 03/03/2009; 

2.             Improcedente o pedido de conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez. 
Considerando a natureza alimentar do beneficio pleiteado e o poder judicial de dar efetividade às decisões, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional (artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil), 

determinando ao réu a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações vincendas. 

Sem custas e honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0002073-63.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011626/2011 - CIRILO ALFONSO (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do 

fundamentado, julgo improcedentes os pedidos (Código de Processo Civil, art. 269, I). 
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Sem custas e honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0004512-13.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011937/2011 - IVONE SOARES RAMAI (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do 

fundamentado, julgo (Código de Processo Civil, art. 269, I): 

1.             Parcialmente procedente o pedido para implantar a aposentadoria por invalidez com data de início em 

19/06/2006; 

2.             Parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a pagar, após o trânsito em julgado, os valores 

atrasados desde a DIB 19/06/2006 até a competência anterior a esta sentença, corrigidos e com juro de mora nos termos 

da Resolução 134/10/CJF, descontando-se o já recebido a título de antecipação de tutela. O réu elaborará e apresentará, 

em trinta dias após o trânsito, os cálculos para fins de expedição do requisitório; 

3.             Improcedentes os pedidos de restabelecimento do auxílio doença e de pagamento de parcelas vincendas ou 

vencidas relativas ao benefício. 

Considerando a natureza alimentar do beneficio pleiteado, o pedido expresso e o poder judicial de dar efetividade às 

decisões, modifico a antecipação de tutela já deferida (artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de 
Processo Civil) para determinar ao réu a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez (conforme 

dispositivo “1”) e pagamento das prestações vincendas. Esta medida não inclui o item 2 do dispositivo. Sem custas e 

honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem custas e honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0006463-13.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011976/2011 - CARLOS DA SILVA GONCALVES (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Do fundamentado, julgo (Código de Processo Civil, art. 269, I): 

1.             Parcialmente procedente o pedido para implantar o auxílio doença com data de início em 16/03/2009; 

2.             Parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a pagar, após o trânsito em julgado, os valores 

atrasados desde a DIB 16/03/2009 até a competência anterior a esta sentença, corrigidos e com juro de mora nos termos 

da Resolução 134/10/CJF. O réu elaborará e apresentará, em trinta dias, os cálculos para fins de expedição do 

requisitório; 

Considerando a natureza alimentar do beneficio pleiteado, o pedido expresso e o poder judicial de dar efetividade às 
decisões, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional (artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do 

Código de Processo Civil), determinando ao réu a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. Esta medida não inclui o item 2 do dispositivo. 

Sem custas e honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do fundamentado, julgo (Código de 

Processo Civil, art. 269, I): 

1.            Parcialmente procedente o pedido para implantar a aposentadoria por invalidez com data de início em 

11/03/2010; 

2.            Parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a pagar, após o trânsito em julgado, os valores 

atrasados desde a DIB 11/03/2010 até a competência anterior a esta sentença, corrigidos e com juro de mora nos 

termos da Resolução 134/10/CJF. O réu elaborará e apresentará, em trinta dias após o trânsito, os cálculos para 

fins de expedição do requisitório; 

3.            Improcedentes os pedidos de restabelecimento do auxílio doença e de pagamento de parcelas vincendas 

ou vencidas relativas ao benefício. 
Considerando a natureza alimentar do beneficio pleiteado, o pedido expresso e o poder judicial de dar 

efetividade às decisões, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional (artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, 

c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil), determinando ao réu a imediata implantação do benefício e 

pagamento das prestações vincendas. Esta medida não inclui o item 2 do dispositivo. 

Sem custas e honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  
0005627-69.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011943/2011 - FRANCISCO CAETANO DE SOUZA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, 
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MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006248-66.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011977/2011 - LAY DO NASCIMENTO ETO (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004565-28.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011939/2011 - ORLANDO DA SILVA CANHETE (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Do fundamentado, julgo (Código de Processo Civil, art. 269, I): 

1.             Parcialmente procedente o pedido para implantar a aposentadoria por invalidez com data de início em 

01/03/2009; 

2.             Parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a pagar, após o trânsito em julgado, os valores 

atrasados desde a DIB 01/03/2009 até a competência anterior a esta sentença, corrigidos e com juro de mora nos termos 

da Resolução 134/10/CJF. O réu elaborará e apresentará, em trinta dias após o trânsito, os cálculos para fins de 

expedição do requisitório; 
3.             Improcedente o pedido de restabelecimento do auxílio doença, de parcelas vincendas ou vencidas relativas ao 

benefício. 

Considerando a natureza alimentar do beneficio pleiteado, o pedido expresso e o poder judicial de dar efetividade às 

decisões, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional (artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do 

Código de Processo Civil), determinando ao réu a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. Esta medida não inclui o item 2 do dispositivo. 

Sem custas e honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0002820-76.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011892/2011 - CONCEICAO PINHEIRO (ADV. MS010102 - ANTONIO MATHEUS DE SOUZA LOBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Do fundamentado, julgo (Código de Processo Civil, art. 269, I): 

1.             Parcialmente procedente o pedido para implantar o auxílio doença com data de início em 03/04/2010; 

2.             Parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a pagar, após o trânsito em julgado, os valores 

atrasados desde a DIB 03/04/2010 até a competência anterior a esta sentença, corrigidos e com juro de mora nos termos 
da Resolução 134/10/CJF. O réu elaborará e apresentará, em trinta dias, os cálculos para fins de expedição do 

requisitório; 

3.             Improcedente o pedido de conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez. 

Considerando a natureza alimentar do beneficio pleiteado, o pedido expresso e o poder judicial de dar efetividade às 

decisões, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional (artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do 

Código de Processo Civil), determinando ao réu a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. Esta medida não inclui o item 2 do dispositivo. 

Sem custas e honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0005445-83.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011941/2011 - ARIEDNA APARECIDA FAQUINHA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, 

MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do fundamentado, julgo (Código de Processo Civil, art. 269, 

I): 

1.             Parcialmente procedente o pedido para implantar o auxílio doença com data de início em 03/12/2009, 
devendo a parte autora se submeter à reabilitação; 

2.             Parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a pagar, após o trânsito em julgado, os valores 

atrasados desde a DIB 03/12/2009 até a competência anterior a esta sentença, corrigidos e com juro de mora nos termos 

da Resolução 134/10/CJF, descontados o quanto pago a título de antecipação de tutela. O réu elaborará e apresentará, 

em trinta dias após o trânsito, os cálculos para fins de expedição do requisitório; 

3.             Improcedente o pedido de conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez. 

Confirmo os efeitos da antecipação de tutela. 

Sem custas e honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 
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0002560-96.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011987/2011 - CARLOS WAGNER ASSEN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) Condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir os saldos da conta vinculada ao FGTS da parte autora, conforme os 

índices do IPC-IBGE de 42,72% (janeiro de 1989/Plano Verão) e 44,80% (abril de 1990/Plano Collor I), desde a época 

em que deveria ter sido creditado, compensando-se os índices já aplicados nas épocas próprias. 

Quanto aos expurgos, em caso de acordo celebrado entre o trabalhador e a CEF, este deve prevalecer, como forma de 

prestigiar a autonomia privada das partes e em respeito aos padrões éticos que devem pautar as relações jurídicas. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

b) Determinar a expedição de alvará para liberação dos valores depositados nas contas vinculadas ao FGTS - Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço e ao PIS - Programa de Integração Social de titularidade do autor. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 

  

0004193-79.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011958/2011 - MARIA COELHO DE SOUZA (ADV. MS010644 - ANTONIO DELLA SENTA, MS011728 - 
AGUINALDO SEBASTIÃO ROMEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte 

requerente, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, reconhecendo 

o seu direito ao benéfico de pensão por morte, desde a competência de agosto de 2008. 

  

Isso posto, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - ao pagamento das prestações atrasadas, incidindo, 

quanto às parcelas vencidas, juros de mora de 12% ao ano desde a citação, nos termos da Súmula 204 do STJ. A 

correção monetária incidirá desde o vencimento de cada parcela na forma do Manual de Cálculos aprovado pelo 

Conselho da Justiça Federal até 30 de junho de 2009 (Resolução nº 134/2010); a partir de quando, para fins de 

atualização monetária, a remuneração do capital e compensação da mora incidirão uma única vez, até o efetivo 

pagamento, de acordo com os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, na 

forma do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, impõe-se o deferimento de liminar ex officio com 

fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para determinar ao INSS a imediata concessão do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (ofício requisitório de pequeno valor). Sem custas e honorários advocatícios 
nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

  

P.R.I. 

  

0000723-06.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011980/2011 - ORIMAR VASCONCELOS AURIEME (ADV. MS006966 - REJANE RIBEIRO FAVA 

GEABRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir os saldos da conta 

vinculada da parte autora, conforme os índices do IPC-IBGE de 42,72% (janeiro de 1989/Plano Verão) e 44,80% (abril 

de 1990/Plano Collor I), desde a época em que deveria ter sido creditado, compensando-se os índices já aplicados nas 

épocas próprias. 

Quanto aos expurgos, em caso de acordo celebrado entre o trabalhador e a CEF, este deve prevalecer, como forma de 

prestigiar a autonomia privada das partes e em respeito aos padrões éticos que devem pautar as relações jurídicas. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Eventual levantamento dos créditos pela parte autora será efetuado na forma do artigo 20 da Lei nº 8.036/90, 
diretamente perante as agências da CEF, haja vista que não há pedido de liberação do saldo da conta vinculada ao 

FGTS. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes. 

  

0005910-92.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011999/2011 - MARCIO ANDRE GALEANO SALOMAO (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, 

MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 
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na inicial e CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o beneficio auxilio doença à parte 

autora desde a data de 30.06.2009. 

  

                               O pagamento das parcelas retroativas compreendidas entre 30.06.2009 e a data da efetiva 

implantação do benefício deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com juros de mora de 

1% a partir da citação. Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de correção da caderneta 

de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 

  

                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente 

terá início após a juntada do referido documento. 

                                

                               Diante da apuração da certeza dos fatos e do direito alegado, bem como da urgência em questão, por 

se tratar de verba de natureza alimentar, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, sob pena de multa diária de R$ 

300,00 em caso de descumprimento pela parte requerida.  

  

                               Ao INSS, por fim, cumpre submeter o(a) autor(a) a exames médico-periciais, na periodicidade 

determinada pelas normas pertinentes (art. 71 da Lei n. 8.212/91 e art. 101 da Lei 8.213/91). De igual modo, fica o(a) 
autor(a) obrigado(a) a submeter-se a exames médico-periciais quando determinado pelo INSS. Observo, contudo, que a 

cessação do benefício somente deverá ocorrer se ficar constatada uma mudança da situação fática, referente à 

incapacidade do(a) requerente, sob pena de se incorrer em descumprimento de decisão judicial. 

  

                               Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de 

RPV, desde que renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, 

conforme faculta o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 

100, CF). 

  

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se, inclusive para cumprimento da tutela antecipada deferida 

neste ato. 

  

0002366-96.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011997/2011 - EDY ESCOBAR BRAVO (ADV. MS008158 - RODRIGO MARTINS ALCANTARA) X UNIÃO 
FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Do fundamentado, julgo procedente o 

pedido (Código de Processo Civil, art. 269, I), para condenar a ré a restituir o valor de dois mil trezentos e cinquenta e 

três reais (R$2.353,00), corrigidos e com multa de mora desde 30/04/2002 até a data desta sentença, segundo os 

critérios da Resolução 134/10/CJF. 

Sem custas ou honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0003935-69.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011986/2011 - NOELY DE CARVALHO PEREIRA (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA 

IRALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Em face ao exposto, acolho o pedido feito na inicial e julgo extinto os presentes autos 

com fulcro no artigo 269, I do CPC para condenar o INSS ao pagamento do beneficio da aposentadoria por invalidez à 

parte autora no período entre 22.09.2006 a 21.06.2010, quando tal beneficio foi implantado administrativamente. 

  

                    O pagamento das parcelas retroativas compreendidas entre 22.09.2006              21.06.2010 deverão ser 

corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com juros de mora de 1% a partir da citação. Ressalte-se 

que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de correção da caderneta de poupança, nos termos do art. 
1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 

  

                               Desde já autorizo a compensação dos valores devidos com o auxilio doença eventualmente 

recebidos pela parte autora nos períodos concomitantes. 

  

                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente 

terá início após a juntada do referido documento. 

                                

                               Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de 

RPV, desde que renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, 
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conforme faculta o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 

100, CF). 

  

Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 

                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001636-85.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201011985/2011 - EZEQUIEL MARQUES BACELAR (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA 

AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Em face ao exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no 

artigo 267, VI do CPC. 

  
Sem custas e honorários, conforme art. 55 da Lei 9.099/95. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

                               Desentranhe-se dos autos a sentença impertinente. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000480 
  

  

DECISÃO JEF 
  

0004371-91.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011938/2011 - JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. MS003760 - SILVIO CANTERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MS003760 - 

SILVIO CANTERO). Considerando a situação imposta nos autos, bem assim a necessidade de aferir-se a gravidade ou 

não da doença que acomete a parte autora (Cardiopatia), para fins de isenção do IRPF, torna-se imperiosa a realização 

de perícia médica judicial. 

Para tanto, designo a seguinte data, consoante consta do andamento processual: 

  

25/08/2011 - 07:00:00 - CARDIOLOGIA - JOSETE GARGIONI ADAME 

RUA DOUTOR EDUARDO MACHADO METELLO, 288 - - CHÁCARA CACHOEIRA - CAMPO GRANDE(MS) 
  

O Senhor(a) perito(a) deverá responder ao seguinte quesito específico do Juízo: 

1. O periciando é portador de cardiopatia? Desde quando? A cardiopatia do autor é grave? Em quais elementos de 

convicção se apóia essa conclusão? 

Intime-se a parte contrária para, em tempo hábil, considerando a data da perícia acima mencionada, indicar assistente 

técnico (querendo) e/ou quesitos a serem respondidos pelo perito. 

Intimem-se. 

  

DESPACHO JEF 
  

0004371-91.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012011/2011 - JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. MS003760 - SILVIO CANTERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MS003760 - 
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SILVIO CANTERO). Considerando que a parte autora está devidamente representada por advogado, proceda a 

Secretaria à inclusão dele no sistema. Feito isso, intime-se a respeito da decisão supra (agendamento de perícia médica). 
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